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ErHEMERIllES MINEIRAS

Colligidas, coordenadas e redigidas POR

José Pedro Xavier da Veiga

VOLUME II

(Abril a Junho)

OURO PRETO IMPRENSA OFFIcrAL DO ESTADO DE MINAS

I de Abril

DI TRIBUIÇÃO DE SE MARIA

E DATAS ;\IL'\ERAE •

- Carta réo'ia desta data, obr a distribui ão de e maria e datas min ra -, determinou lU fü sem reserva la (1'aquella amai fertei e ue tas a mais ricas para o patrimonio real. Foi, acerca de te importante objecto, a primeira determinação régia ba, ndo post riormente muitas outra, entre as quae en umeraremos, cbronologicamente, as que e contêm: nas orden de 20 de Jovembro de 1725, d 15 d Março de 1731, de 13 de Abril de 173 , de 2 d 1arço de 1743, de 16 de Abril e ')~ de Maio de 1744, de 9 e 20 de J u1bo, e 30 de Ago to de 1748, de 2 e 31 de Dez mbro de 1T4, de 2 ue Março de 1757 I 7 de Maio de 1763 (em ,irtude da resol ução de 27 de N0yemlro de 1761 ); ele 1fi el- "Fevereiro 5 de M 1'ço de 1764, e nas cartas régias de 15 e 27 de Junbo de 1771. 17:>2 - Aviso ao governador da Oapitania, Gome 'Freire de Andrada, determinando que a Oamara de Villa Rica continue no co tum até aO'ora eguido de, na suas funcçõ ou da greja, abirem os eus officiaes da ca. a da Gamara com suas varas, de capa e volta, e com o estandarte arvorado, e voltando da mesma maneira, não ob. tante 0ppôl'-se o Onviçlor a este uso,

Em outro aYi o da. me ma data, foi ordenado que acompanhem a pro i ão de CO?'PUS Chri ti o cavall iro das orden militares com u manto, mandando o governador proceder contra aquelle que es a ar 1 111 não ob ervarem. 17:i2 - Aviso ao mesmo governador ord "nando-lhe que faça prender e remetter «na primeira occasião d Não para o Reino» o padre Joaquim José de Mello, ao qual se não concedeu passap rte para pas ar á America e pasou a ella com um falso ou viciado, e que a sim e escreve aos bispos do Rio e Marianna. D um outro avi o consta que etfectivamente chegou preso a Lisboa o padre, que bem cruelmente pagou o ter embarcado pa.ra o Brazil sem pas aparte... 1808 - Alvará do principe regente, revogando o de 5 de Janeiro de 1785 no qual, de modo violentíssimo, oppresivo e barbaro se havia prohibido toda e qualquer indutria ou fabrica no Brazil. Em relação ao commercio, nesse mesmo anno de 1 08 appareceu tambem alta providencia ensata civil i aclara - o decreto de 10 de Janeiro, que abria os porto·' do Brazil a todas as nações em paz com Portuga.l, medida de alto alcance economico e politico, devida á influencia do grande Brazileiro Visconde de Cayru, e que e pode con iderar como importanti 'imo pa so dado para a emancipação do Brazil, embora á pr vi ão do governo régio escapa se esse etfeito do seu acto. lS11 - Aviso ao governador da Capitania, mandando prestar auxilias a James Frederick Lave, que vem â MinaGeraes em viagem de obsenação. 1822 - Provis[o da Mesa do Deseml argo do Paço sobre as cadeiras d rhetorica e pililósophia Cl' adas na VilJa (hoje cidade) de Paracatú do Principe, por decreto real ele 17 de Maio de 1821. 1824 - Lucas Antonio 10nteiro de Barros (posteriOJ,'mente Visconde de Congonhas do Campo), natural de MInas-Geraes, toma posse do cargo de presid nte d . Paulo. Foi o primeiro presidente que teve essa antiga provincia.

1834 - O vice-presidente da provincia, conego João Bapti ta de Figueiredo, entra no exercicio da administração, nelIe e con ervando até 30 de Novembro do me mo anno. 183S - Encerra-se a primeira sessão da lU. legislatura da .-\ ssembléa Provincial. 183S - Lei mineira n. 16.- Autoriza o governo a mandar explorar os rios Arassuahy, Jequitinhonha e Pardo. 183S - Lei mineira n. 18.- Providencia sobre aber tura de estradas, mandando construir: quatro principaes que, partindo da capital da provincia e passando pelas cidades e villas intermediarias, se dirijão ás mais remotas elo Norte, uI, Leste e Oeste; as lateraes e sublateraes nece arias para facilitar-se a communicação não só entre a Capital e as mais cidades e villas da provincia como destas entre si. Determina tambem a con trucção de mais quatro e tradas que, partindo dos pontos mais apropriados ao sul da provincia, se dirijão á raia da do Rio de Janeiro, para facilitar a communicação com a capital do Imperio. Dispõe igualmente acerca da construcção de pontes, levantamento de uma carta geographica e topographica e outros a sumptos co-relativos. Oontêm e ta importante lei se senta e seis artigos, bem in pirados e tend ntes todos, em um plano harmonic~, a dotar a provincia com um grande melhoramento, dos mais urgentemente reclamados. E' um dos titulos de benemerencia da primeira Assemblea da Provincia, tão fecunda em iniciativas uteis, bem pensadas e patrioticas. 1838 - Encerra-se a primeira sessão da 2'. legislatura da \ssemblea Provincial. 1839 - Encerra-se a segunda essão da 2". legislatura ca Assemblea Provincial. 1340 - Encerra-se a primeira 'essão da 3". legislatura da Assemblea Provincial. 1841 - Lei mineira n. 202, creando as villas da Pir-anga, Piumhy, Tres-Pontas ~. João Nepomuceno. 1896 - A cidade de . Francisco é a saltada por uma ~orda de malfeitores, vindos do territorio bahiano e para I~SO alliciados presumidamente por homens máos da menCIOnada localidade. Os invasores~ vulgo - jagunços -, alem

de depredações e extorsões insolentes, as assinarão atrozmente o iuiz de direito da Comarca, Dr. Antero imõe da Silva Cuim \.ttuá, a um filho e a um sobrinho do lU ~mo infeliz magistrado, e a mai "eis cidadãos, cleixando os cadaveres insepultos por algun dias e depoi lançando-os ao rio I ! No conflicto, pois a miseras vi timas da feroz e inopinada aggressão resistirão, forão mortos tres cl'aquelles bandidos. As demais autoridades locaes, familias, et ., fugirão espavoridas da cidade.

2 de Abril 1697 - Posse de Arthur de á e Men ze, gO\ ernador da capitanias reunidas do Rio de Janeiro, . Paulo J:\Iinas-Geraes. Findou seu governo a 14 de Julho de 1702. Foi o primeiro governador que vi itou o territorio d i\lina, no periodo colonial I739 - Ordem régia, n:1 qual se rletermilla lue os freguezes das egrejas parochiae.' de :Minas não ,e intromettão. a reedificaI-as ou ampliaI-as, 'em prim iro darem conta ao governador e prol' dor da fazenda, l1landando- e faz r planta proporcionada á necessicbde e evi lanelo npel'11uidad s, com a comminação, que para ::ts obra", qu s fizerem s m a dita di1igen ia, se não mandari concorrer com a part- que toca à fazenda r :11. I33~ Lei mineir a n. 19.- Di"põe no seu artigo llnico: « As pensões conc-didas pelo gov mo gemI á viuvas ou familias dos cidadãos que perecel'iIo na luta contl'.a os s diciosos ele 22 de Março de 1833, 011 om rll1::tlqu r (11lig-ncia contra as m-smos s-diciosos, e àqu 110s qu nes, a luta se impossibilitar'i:O ele tr::tlJalhar, serão p:1ga p la Fazenda Publica Provill ia1, em qnan lo não f l'C m ]eD nitivam nte approvadas pela }\ s mblc:1 Geral Lcgí. lati ':1.» Ji840 - Lei mineim (n. 181) creanc10 uma casa de caridade, com o titulo - Ho pital de . João de Deus - no arraial de Santa Luzia, municipio de SÇl.bará, ho.je cida(le de anta Luzi do Rio das Velha

Foi fundador d ssa pia institniç1:O Manoel Ribeiro Vianna (posteriormente Barilo d anta Luzia) cuja digna vi uva, Baroneza do m 'mo titulo, mais tarele dotou generosament o estabel cimento, com um predio, todo os utensilios n ce sarios e 30:000. '000 em dinbeiro. 1841 - L i mineira n, 0-,- Autoriza o pr sidente da provincia a faz -r marchar a Força Policial, lue yoluntariamente e oifere eu para tomar parte na luta contra os rebelde elo Rio Grande do ~uI. 186t - O vice-presidente da pro\-incia, Dr, Fiel lis de Anelrade Botelho, entrfL no exercicio da administração e nelle e mantem at6 2G de Setembro do mesmo anno. 1864 - Faul'i('as de {e1'1"0.- Nesta data, conforme o relataria do pr si lent ,con lheiro J. Chrispiniano Soares, exi tião 120 fabricas de f('rro na provincia, a aber: 84 pert ncenle a'Js municipios da Itabira, Araxá, Piumhy, Marianna, Pitanguy, Caetv, Conc iÇão Diamantina e Ubá, fabricando-se nellas diariamente 285 arrobas de ferro, vendido em barra a 4"; - 27 fabricas xi tentes no muni ipia ele anta Barbara, em 24 das quae manufacturavão- e por anDO 90 549 atTOb\', \'elJdidas - t rmo mediu - a 3 '000 . - :3 fabrica no municipio de S. Franci 'co da Chagas, 2 no de 1Ilinas Nova , 1 no elo Rio ::trela, no elo erro e 1 no do Pará. Des as fabricas el J de anta Barbara não constava a proclucção. Indica ainda o citado relataria a existencia de fabricas cle ferro lU outro muni ipio sobr as quae ntretanto havia na pre. ente data falta ab oluta de informaçõe' officiaes. 1870 - PrimC'iro 1'oçodo feito no local em que ora e acha o arraial do S. Fran'i co de Paub do Machadinha, para o fim de ser ali e tab le ida Ulll'L lovoação, que de facto logo com çou t v tal des llYolvim nto que já a 22 de Setembro do ann seo'uinte ra le\'ada '1 cathegoria d fh:~guezia, por lei ela em J lea Provincial. o capitão Fraa i co F rreira de Farão eus funlador As 'i (qu , com . ua familia e escravos, ali f z o 1"0 ado a ". de Abril, dia d S. Fran i co de Paula), o capitão José Ddla de Gouveia (depoi Barão de AID na) o tl'O cida.. ~o dedica ios ao bem publico.

1881 - O Imperador e a Imperatriz partem de Ouro Preto para Sabará, anta Luzia, Ca té e outros lagares que farão vi itar, passando por Cachoeira do Campo, Oasa Branca, Rio de Pedra , Oongonhas de abará e 101'1'0 Velho, tendo almoçado na Cachoeira e pernoitado em Oa a Branca. Pouco antes de chegar ao Morro Velho (3 de 1\ bril ), o Imperador levou uma quéda do cavallo que montava, mas sem consequenêia latimavel. 1887 - Decreto imperial ( n. 9738), dando nova organisação á Oaixa Economica do Estado annexa á Thesouraria de Minas-Geraes, que fôra creada por decreto de 11 ele Abril de 1874. Em 1893 houve novo decreto, do governo federal, reformando aquella organisação. 1897 - E' iuaugurado o primeiro trecho da Estrada de Ferro Rio Doce, entre a cidade de Palmyra e o districto do Livramento, do município de Barbacena. Es e trecho 'tem a extensão de 27 kilometros.

3 de Abril 1729 - Aviso ao 0'01' rnador da Capitania, communicando-lhe a vinda para a.; 1Jfinas de um fundidor das casas de moeda de Lisboa, afim de verificar-se si é por falta de pericia dos fundidore d'aquella que se ga ta tanto solimão .... 1745 - Por alvará deste dia são creadas as freguezias de Itabira do Campo e de Congonhas do Oampo. 177~ - O bispo de Marianna, D. Joaquim Borges de Figueirôa (que não chegou a vir para esta diocese), é nomeado arcebispo da Bahia. 1822 - O principe regente, depois P dro 1.0, chega a S. João d'El-Rey, sendo recebido com grandes fe~ta narr~ das no 2' fasciculo (1 96) da Revista do Archivo Publico i\Ilneiro, entre as « memorias ~ da camara le S. João d ElRey. 1 3:33 - Proclamações da Regencia, em nome do Imperador, a primeira ao Brasileiros e a segunda aos Mineiros,

condrnmando energicamente a sedição milik'\.r de Ouro Preto. A eO'unda des as pro lamações traz a referenda do mini Lro Ronorio Hermeto Oarneiro Leão, posteriormente i\Iarquez de Paraná. 13:1a - Decreto imperial. - Encarr ga interinamente ao marechal de campo José Maria Pinto Peixoto do commando superior das guardas nacionae do municipio de Barbacena, e do commando geral da forças que h01.líerem de marchar sobre quae lU r ponto la provincia de iYlina -Gerae em que e tiver perturbada a ordem publi a. 13:m - São elevado á parochia o curatos de Santa Rita, de 'meml rado da parochia de S. Sebastião do Oapiluba, municipio da Oampanha; - de . José do Tijuco Francisco da Ohao'a d Monte Alegre, de membrado da parochia de Uberaba;- do anti imo Ooração de J u, desmembrado da parochia da Barra do Rio das "' elhas, municipio de S. Romão; - de Sant'Anna do Oapivary, de m mbrado da parochia de Pouso Alto, municipio d Baep ndy; - do Espirito Santo do 1tapecerica, compr hendendo o curatos de ant'Anna de ~. João Acima e do Oajurü de memI !'adas da parochia de Pitanguy. - Lei mineira n. 13 . A mesma lei restaurou a seo'uinte parochias: - ~anto .\ntonio do Itatiaia, municipio d Ouro Preto. - anto "ntonio do Rio Acima, municipio de al ará, comprehendendo o urato do Rio d p' dra . - anta Rita da I bitipoca, municipio de Barbac na compreh nel ndo os curato da Ibertioga, Quilombo e Ro ario . . 131:0 - São levado á parochia o curatos:- da PIedaele elos Gerae , desmembrado da freguezia do Bomfim e compreh nd ndo a capellas do Rio do P LX e da Oonqui ta;- ele Santo Antonio do Gorutuba da Villa d Grão i\loo'ol'_ de Nossa Senhora da Penb::t do Fr::l.nç::t, ria Lago desmembrado da freguezia de . Jo é e compreh ndendo a capclla d anla Rita'- de Oatlas Alta mUllicipio de Qu luz comprehendenelo as cap lia do Lamim e J quitibá, desmembrado da fI' guezia de Itavrrava;- do Oampe lre, ela íi'eguezia 1 Oabo· Verde;- do enbor Bom J - us los Pa sos, da freguezia da Ventania;- dos Indios da Ald'a de ant'Anna do Rio da "' lhas:- do Bom ucce o ele errano , la freguezia da \.yuruoca, comprehendendo a ca-

pellas do Livramento e S. Vicente;- de ossa Senhora da Piedade, da freguezia da cidade de Mina Nova, comprehendendo a capella das Barreira. ;- de S. João Baptista, da fI' guezia da Penha, comprehendendo a l.pplicação e curato do arraial da Capellinha;- de S. Sebastiao de Correntes, da freguezia elo Serro; e ele Sant'Anna do Alfiê, comprehelldendo tambem o curato do Prata, municipio da Ital ira. (Lei mineira n. 184). - A mesma lei restaurou a parochia de Antonio Pereira, encorporando-a ao municipio de Ouro Preto, e transferia para o arraial do Rio de Pedras a sMe da parochia de Santo Antonio do Rio Acima. 1844 - Encerra- e a primeira tura da Assemblea Provincial.

ses.'ão da 5." legisla-

1846 - Encerra-s a primeira sessão da G." legislatura ela Assemblea Provincial. 1347 - Lei mineira 11. 329 - Fixa a despeza la provincia, para o anno finan iro de 1847 -1848, na importancia de 423:-25.232.

134'7 - Lei mineira n. 332 - Alltorisa o presidente da provincia a conceder div rsos privilegio' e favor s á Companhia de NavegaçãO e COll1mercio que os idadãos Tbeophilo Benedicto Ottoni e Honorio B nedicto Ottoni se propoem organisar para explorações e melhoramentos da 1'egiõe á margem do rio Mllcllry e outras do nort de MinasGeraes. lH<ã.9 - Cheo'ada á Marianna das v neraveis Irmãs I Caridad , para dirigirem o collegio que ali acabava de fuudar o bispo D.. Antonio Ferreira Viçoso, ele saudosa e auta memoria. 18G7 - Lançamento da pedra fundamental, na PraÇ<'l. da Independencia d Ouro Preto, do monumento projectado em honra dos martyres da Incon(lclencirt, N!inei?"ct, e que

pouco depois foi inaugttraclol lavrando-se da solemnic1ade (J,

seguinte acta:

AD PERPET . A~I REI ~IE;)lORIA1I

Auto do lançamento da primeira pedra elo monumento levantado pela gratidão nacional á memoria dos Inconfidentes de 1792. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo rle 1867, 46. 0 da Independencia e do Imperio do Brasil e 37" o do Reinado de S" M. o Imperador o Sr. D. Pedro II, Filho do Ii undador do Imperio o Sr. D. Pedro I, aos 3 dias do mez de Abril do dito anno, nesta Imperial Cidade de Ouro Preto, antiga Villa Rica, Capital da Provincia de Mina "-Geraes, no Paço da Camara Municipal, e por convite da me ma, comparecerão ás onze horas da manhã o conselheiro Joaquim Saldanha Marinho, President da Provincia, os cidadão abaixo assignado ,representantes da Provincia, chefes de repartiçõe e mais empregados das mesmas, o engenheiro chefe da provincia Henrique G rber, autor elo plano do monumento, e endo ahi tambem presente a commi são encarregada da erecção do dito monumento, campo ta do commenelador José Baptista de Figueiredo dito Carlos Jo é \lvares .tllitunes, UI'. Eugenio CeI o ogueira, tenente-coronel Franci co Teixeira Amaral e capitão Raymundo Nonnato da ilya Athayde, pelo Presidente da Camara, que se achava reunida, foi apre entado aos circumstantes um cofre em que e encerrou o presente auto, e com elle um exemplar da C011 tituição Politica do Imperio, um dito da Lei de Orçamento Provincial do corr nte exel'cicio de 1866 a 1867, um dito do jornal - Diario de Minas - desta data, uma copia da planta do monumento tirada pelo desenhador da repartiÇão da obras publicas João R.,'\.ymundo Duarte, um volume das poesias intituladas - Marília de Dirceu - pelo Desembarga 101' Tllornaz Anton ia Gonzaga, outro do poema~iIla Rica - pelo Dr. Claudio Manoel da Costa, outro das poesias de Ignacio José de Alvarenga, poetas estes que se sacrificarão á independencia nacional na Inconfidencia; uma moeda bra ileira de ouro do \ alar de 20,000, uma dita de prata do \ alar de 2 000, as medalhas de ouro e de prata commemorativas da 1." exposição mineira, que em 1861 teve lugar no campo do Saramenha; e sendo o cofre convenientemente fechado, o conselheiro Joaquim Saldanha Marinho,

Presidente da Provincia, recebelldo-o das mãos do Presid llte da Camara, declarou que, tendo-se de collocar a pedra fundamental do monumento que a gratidão do 'povo ergue á memoria dos martYI'es que em 1792 levantarão o primeiro grito de liberdade na terra brasileira, ia o dito monumento erigir-se na praça principal desta Capital, no mesmo lugar em que pelos fins do seculo passado estivera erecta em alto poste a cabeça do Alferes Joaquim José da Silva Xavier, por alcunha Tiradentes - um dos conjurados e unico que soffreu a pena de morte no patíbulo - sendo que o cofre ia ser collocado na base do monumento ad perpetuam rei memoriam. O que feito, na presença da Camara Municipal, commissão erectora, funccionarios publicos e povo que se reuniu, foi lavrado o presente auto, cuja assignatura a todos se franqueou. . E eu, Antonio de Assis Martins, secretario eleito da commissão popular, o fiz escrever e sellar com o se110 das .A1:mas do Imperio. - Joaquim Saldanha J,l1a1"inho, presidente da Provincia. - Raymundo Nonnato da Silva Athayde, presidente da Camara. (Seguem-se as assignaturas das

pessoas p1"eSentes) . No singelo monumento - modesta columna de granitohavia duas grandes placas de metal com as seguintes inscripções gravadas em letras salientes: De um lado:A' MEMORIA DOS INCONFIDENTES DE 1789 LEVANTA ESTE SINGELO MONill'IENTO

GRATIDÃO NACIONAL PARA PERPETUAR NO CORAÇÃO DAS GERAÇÕES VINDOURAS OS NOMES E SACRIFICIOS JOAQUIM JOSE DA SILVA XAVIER POR ALCUNHA <~ TIRADENTES » MORTO NO CADAFALSO CLAUDIO MANOEL DA COSTÁ MORTO NO CARCFJRE FRANCISCO DE PAULA FREIRE DE ANDRÁDÊ

JO E ALVARES MACIEL IGNACIO JOSÉ DE ALVARENGA DOMINGOS DE ABREU VIEIRA FRA CISCO A TO lO DE OLIVEIRA LOPES LUIZ VAZ DE TOLEDO PIZA SALVADOR CARVALHO DO AMARAL GURGEL JOSÉ DE REZE DE COSTA PAR JOSÉ '1m REZENDE COSTA FILHO DOMINGOS VIDAL BARBOSA THOMAZ ANTONIO GONZAGA VICENTE VIEIRA DA MOTTA JOSÉ AYRES GOMES JOÃO DA COSTA RODRIGUES ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES JOÃO DIAS DA MOTTA VICTORIANO GONÇALVES VELLOSO FERNANDO JOsÊ RIBEIRO

JOSE MARTINS BORGES DE QUE REZA A SENTENÇA DA ALÇADA

Do outro lado: SElOS NOMES INFAMADOS PELO DESPOTISMO REHABILITA-OS A LIBERDADE SAGRA-OS ETERNOS A VENERAÇÃO E RESPEITO DOS HOMENS LIVRES TODAS AS NAÇÕES

ANNO DE 1867

ll1STE MONUMENTO Foi ER1GIDO A' CUSTA DE RUMA SUBSCRIPÇÃÚ POPULAR, SENDO PRE SIDENTE DA PROVINCIA JOAQUIM SALDANHA MARINHO

O CONSELHEIRO

Esta columna foi desma nchada a 17 de Abril de 1894, cjuatro dias antes de inaugurar-se na mesma Praça da 1ndepencia, de Ouro Preto, o novo e grande monumento a Tiradentes. - (Vide Abril 21. de 1894). Os encarregados pela Gamara Municipal de demolir o mOlnmento, que ella pretendia fazer reerguer em outro lugar, encontrarão na caixa de cobre que o mesmo encerrava : ma moeda de ouro do valor de 20,;'000, cunho de

Uma moeda de prata de 2. 000, cunho do 18-1; Duas da Exposição Mineira de 1863, sendo uma de prata e outra de ouro, tendo n'uma fac o busto de D. Pedro II, com as inscripções: - Dom Pedro Segundo Imperador do Brasil- Protector da Industria. Do outro lado: Exposição Mineira ele 1.863, Lei 1079 -

Ouro Preto. No centro, entre uma coràa de folbas de café e de fumo, a inscripção - Benemerenti~~?n Premiu'Yn. Encontrarão-se tambem frag'mentos de jOl'llaes e livro, illegiveis e completamente apodrecidos; d um, apenas, ainda se lia o titulo, em cal':1cteres de ouro: llifa1"ilia de Di1'ceu. De tudo foi lavrado um tormo circumstanciado no livro da Gamara 1unicipal, a cujo archivo foi recolhido.

4 de Abril

1775 - Alvará doc1aranlo, «no interesse do povoamento dos dominios portuguezes na America, que' os seus vassallos, de Portugal e da America, que casarem com ~ dias della, não ficão com infamia alguma, antes se farão dIgno da real attenção, e que nas terras em que se estabelecerem serão preferidos para aquelles lugares e occupações

EPHEMERIDES IYIINEIRAS

que ouber m na graduação das pessoas, e que seus filhos e de cendentes ser'io babeis e capa~es de qualquer emprego, honra ou dio'nidade, , . , » E outro im probibe « que os ditos vassallos casados com Judias, u seus de cendentes, sejão tratado com o nome de Caboclos, ou outro semelbante que l)ossa ser injurioso .... » Dispõe tambem obre a punição dos tran gressores e torna exten iya ús Portuguezas que ca arem com Indios as mesmas deliberações citada . - Contrasta com e tas disposições liberaes e christãs a elolltrina odio a extravagante da ordem régia de 27 de Janeiro de 1726, relati,a a enlaces matrimoniaes entre branco e pretos. (Vide ephemeTide de k'1. data). '1816 - Alvará desannexando da capitania e comarca ele Goyaz o, doi julo'ado e fr o'uezias do Araxá e Desembo lue, Iue ficão pertencendo á comarca do Paracatú, da capitania üe Minas-Geraes. Constão do alvará os motivos da desannexaç'to. '1839 - Lei mineira n. 140, - Crea duas escolas de phal'macia, uma em Ouro Preto e outra em S. João d'El-Rey, e dã a bases organica para es es estabelecimentos.

181,7 - Encerramento da segunda sessão da 6." leg istUl'a da A 'semblea Provin ial. 185 l - O con' lheiro Luiz Antonio Barbosa entra no e~el'cicio

da administração da provincia como seu vice-preslc1 nte e neste caracter continúa até 13 de Janeiro de 1852, e Cm 'egui la, co'mo pr sidente effectivo, até 12 de Maio do mesmo anno. 'l8G:!i - O Sr. DI'. LafaJ ette Rodrigues Pereira, natural d~ ~Iillas-Goraes, toma posse do cargo de presidente da pronnCla do Cear~~.

~881 - O Imperador e a Imperatriz visitão as minas aUl'Iferas do Morro Velho de cendo até 435 metros abaixo do n.ivel do solo. 'J 886 - lnauo'ura-se a estação da Estrada de Ferro Leopoldina na cidade de Ponte ova.

5 de Abril 1809-0 intendente dos terrenos diamantinos, desembargador Manoel Ferreira da Gamara Bittencoul't e Sá, dá começo, no Morro de Gaspar Soares (ou Morro do Pilar) ás obras da primeira fabrica de ferro do Brazil. Sobre esta no"kwel construcção devida áquelIe distincto mineralogista mineiro, disse o illustrado engenheiro Dr. Joaquim Gandido da Gosta Seuna, em uma «memoria» inserta no primeiro fasciculo (1 81) dos Annaes da Escol, de i\!linas de Ouro Preto: «Foi ahi (no Morro do Gaspar Soare ) que, a 5 de Abril de 1809, elIe (Gamara) lançou os fundamentos de uma fabrica de ferro, despertando o povo do lethargo em que jazia, chamando-lhe a attenção para a indu trta do mais util e importante de todos os metaes! Ahi, pela vez primeira, o Mineiro, attonito e confuso, via jorrar do cadinho encandescente do alto íorno a fonte que devia ervir para a preparação do ferro maleavel! A.hi, pela vez primeira, o faisCt'tdor e o garimpeiro deixavão de parte o corumbé e a bateia, para, lançando mão do mal'tello, prepararem a nxada do roceiro e a picareta do mineiro, e os demais instrumento indi pensaveis á vida, que até então lh s vinhão da metropolej não para que com elles melhorassem o estado material do Brazil, mas sim para poderem revolver riquissimas alluviões auriferas e diamantinas, d'onde corrião rio' de ouro para a monarchia portugueza! O intendente Gamara era certamente o bome~ talhado para aquellas éras. Trabalhador e intelligente, alllmado de um patriotismo a toda a prova, não lhe faltavão conhecimentos, porque elle os adquirira de sobejo para o eu tempo, quando, percorrendo a Europa durante oito annoS, se applicára aos estudo de chimica e mineralogia, acompanhando em Paris as .lições de Faurcroy, e em Freyberg as do illustre Werner.» 1831-0 Marquez de Baependy (Manoel Jacintho N~' gueira da Gama), natural de Minas-Geraes, é nomeado mInistro da fazenda do ultimo gabinete do primeu'o lmperador, gabinete que durou apenas trinta e seis horas.

1333-Reintegração, em S. João d'EI-Rey, do governo legal da provincia, depo to peI:'\, . edição militar de Ouro Preto a 22 de fllarço de te anIlO. E sa r integração realizou-se sob a rice-pro idencia do deputado Bernardo Pereir:'\, de Vasconcellos, e no dia 10 r a sumiu o governo o presidente Manoel lO'nacio de Mello e ouza (depoi Barão de Pontal). Só a 26 de Maio eguillte porem, submettida e pacificada a capiLal da pro\incia, até poucos dias ante dominada pelos edicio 'o , pOde voltar para ahi o governo legal. 1.83:>-0 vice-pre id llLe Bernardo Pereira de Va concello entra em exercicio, administranelo a provincia até 11 de Maio ele te anno. 1340- Lei mineira fL""anelo a elespeza da provincia, para o anno financeiro ele 1 40-1841, na luantia ele 444:027 424. 1~48 - Por accorelo entre o Governo Provincial e a Me a r\ elministrativa da Mi ericorelia el Ouro Pr to, é p rpermutaelo o uso elo h spital respectivo pelo pr dia provincial denomina lo-Xavier. Para e te pa sa o ho pital, e para aquell é transferido o local ela A 'embléa Provin ial, feito em amuos o preelio o' concertos precisos para os eus novo destinos.

J 36-'. - FaIlecimento, em Pariz, do con elheiro Dr. Franci co de Paula Oanelido, na cido em Mina -Geraes no anno

Este nome recorda um elo mais beU s talento e mal olida illu. trações de que foi bel' o a no sa terra. Formado em medicina pela Faculdade de Pariz, o Dr. Paula Oan(lido cedo pa sou para o corpo docente da do Rio de Janeiro, onde exerceu o magisterio por mais de trinta anno , lecciou,ando em diver as cad ira e por mais tempo na de phySlca, ciencia m que era reputado di tinctissimo. Na clinica ~cl(lllirio igualmente conceito excepcional. Foi medico do lmp~rador D. Pedro JI e pr idente da Junta Oentral de Hyglene, cargo que nobilitou por ua capacidade e oliciturle ex epcionaes. Ainela recentemente (1896), o Sr. Dr. Manoel VictOI ino Pereira, vice-presiden te da Republica, no eu rel~tOl'io sobre o saneamento do Rio de Janeiro, exaltou o mentos do elistincto Mineiro.
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o Dr. Paula Candic10 escreveu muitos importantes relatorios de cargos que exerceu e sobre as umptos concel'llente á sua profl. sfío, entre os quaes o::> eguinte : - RelatoTio sobTe u salub1'idade do Rio de Janei1'o em ge1YLl, e a febl'e ama1"ella em particular (1 53), - Retatorio sobl"e medidas el~ saluorülaele 1'eclarnaclas pela cidade elo Rio ele Janeiro, e (.LCe1"ca da febre ama1"ella em pa1"ticulaT (1854). - Relatorio acerc:a elo clzolera-morbus, precedido de consiele1"arões sanita1'ias Telat i1;as aos porto.' do hnperio

- Relatodo das medidas hygienicas 1"eclarnadas 1Jela saluol'ielaele p~~olica (18-9). Foi, de 1~-15 a 1847, r dactor dos Annaes bmsilienses ele meelicina, o publicou outros trabalbo medicos cm colla-

boração com diyersos colloga~. Escreveu e publicou taml em, a erca do outras scicncias e neces ielades pullica , artigo memorias, fjo'Liranelo entre estas o seu interes..;ante opu 'culo - ClanwJ 'es ela agl"icnltlll'a no B1"asil

Temos i ústa (Monitor' Sul-JlineiJ'o de 1·1 de SetemiJro ele 1873), um intere sante 'l1'tigO 'ujo illustrac10 aucLor referindo-se ao Dr. Francisco ele Paula Calldido, atrirma ter sido elle quem descobrio flue - «a pre 'são atmo pherica xerce tambem uma influencia e 'pecial no interior do yaSO do corpo humano», d cob~rta fecunda em suas COl1 equencias, accre centa o articuli ta, porque p l' lla se podem ex.plicar muitos phenomellos obsen'ados pela perturbação do fUllccionalismo Ol'gani 'o, e que foi ma'is ta1"de attribuida a um physico francez o, como a do aerosta,to, elella no elespojao! I ar seu reI vantissimos serviços prostados 1)0)' longo tempo dirio'indo a Repartição ele Hyo'iene Publica e no m~ gi teria, lue homou pela integri lad ele earacter e ahrl1hantou pela vastidao elo saber, teve a commenda da Ordem da Ro a e o titulo de conselho, tendo sielo tambem melllh,ro titular e tres v z s eleito presidellte da Academia Jmper~al d ,\ edicina do Rio ele Janeiro, memulo do LHilituto l:-IJ . torico e Geographico elo Bra ii le outras a sociaçõe scienlificas e litterarias
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Comquanto atarefadi simo sempre com os deveres de seus cargos e n ce sidades da clinica, ainda sobejava-lhe tempo para se derlicar a 1 gitimos int resses do seu comproYincianos e de .'ua provincia natal, que amav:'\, como filho extremoso cujas beUozas, mao'nificencias e honro 'a tradi 'õe sabia apregoar om calor na ua linguagem eleyada e attrahente. Por sua parte, a provin 'ia de :.\lina não olvidou- e lle te temllubar a OTan de stíma alto apr ço em que tinha filho tão illu tre, degendo por y zes ao conselheÍL'o Francisco de Paula Candido ell reprflsenlante na camara dos d putados a A embléa GemI Legislativa (legi.laturas de 183 -1811, de de 1853-185G), e .'uff'ragando-Ule o nome espontaneamente em diver 'as el içõe senatoriaes. ~o parlamento, não pou'o' 'orviços pre ·tou tamb m o elistincto Mineiro a seus patri io e ao paiz, e po to pertencesse ao partido 'o11servador, como um ornamento de sua fileiras, jamais toye prevenções politicas para auxiliar os COllterraneo em suas justas aspirações ou omprehendimento' uteis, do mesmo modo que sô tinha para dedicar-o e ao bem geral do Estado a inspil'ação de seu intemel'ato patriotismo, servido por um talento brilhante por invejavel illustração. O COD elheiro Paula Candido era, como bem clualificou-o o illu trado r. Dr. Teixeira de Mello, um grand e pirito e um grallde coração ! 1881 - Chegada á cidade de Sabará do Imperador Imperatriz, ahi recebendo festiyo e ruido~'o acolhimento popujar.

6 de Abril 171.<8 - Primeira di vi ão da Capitania m tI e comarca, ha~' nc10 um aj liste para a d marcação geral deUa, m reUlllão pr sidida pelo gO\' mado!' D. Bl'az Baltbazal' da ilveira e.com assisten ia dos pl'ocuradore da camal'a de Villa Rica, \ lUa Real ( Sabará) e Villa de :\0 'sa ' Ilhora do Ribeirão elo Carmo (JIarianna), onde se e'-l'octuou a Junta. Con ta tudo elo s glLinte termo que textuRlrqente repI'oduzimo ;
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« Aos seis dias de te mez de abril do anno de 1714, na ca as em que e 'tá a ecretaria deste gov rno e acharão presentes os procuradores da cam ara d "' illa Rica e VilIa Real, e desta de N. S. do Oal'lno, por lhes ordenar o ex.m. sr. D. Braz Balthazar da "'il "eira, go vernador e capino-gencral deste estado, vie..sem a esta secreta ria conferir e aj li 'tal' a repartição das terra que devem tocar a cada uma da, tres comarcas, e porque entre os d i tos procmadore poderião haver duvidas que impedi em a conclusão do ajuste, re 01veo o mesmo sr. governador e capitão-gen ['aI que o argento mór eng nheiro Pedro Gomes Ohaves e o apitão-mór Pedro Frasão de Brito assistissem a e11e, para que, pelas noticia: que ambos tem da situação e distancia das comarcas, desfizeSRem as duvidas que se offerecessem entre os ditos procmadores, e porque o da comarca da Villa de . João d'ElRei, cabeça da comarca do mesmo nome, não a istio, em embargo de se lhe haver feito avi o de ordem do dito r, para que viesse, e ser muito conveniente ao erviço de ,M, e conveniencia da real fazenda que a repartição das comarcas se fizesse com a maior brevidade, para s principiar logo em cada uma a diligencia da co brança das 30 arrobas de ouro, que o povos de 'tas minas prometterão a . 1\1. pelo quintos deste primeiro anno, r solveo o exm. r. g ncral que, visto a camara da villa de S. João d'EI-Rei não haver mandado procurador a tempo opportuno, como se lh avi ou, c ser mui prejudicial toda d mora n sta repartição p los motivos acima considerados, os procuradores presente' repartissem á dita comarca as terra que lhe devülo tocar, e sendo por todos conferido e debatida as r partiçõe' da tre comarcas, e referido por parte de cada um do procuradore as rasões, que s lhe oflerecerão, e aju tou unanimement~ entre eH s que a comarca de Villa Rica e dividirá daqUI em diante da de Villa Real indo pe la estrada dp, ~13.tto Dentro pelo ribeiro que desce da ponta do morro, entre o sitio do capitão Antonio Ferreira Pinto, e elo capitão Antonio Oorreia Sardinha, e 1hz barra no rib iro ele S. Franci co, ficando a igreja ela Oaitas Alta para a villa d 'armo, e pela parte da Itabira se fará divisão no mai' alto do morro c1el1a, tud que pertence aguas vert-llt-s para a parte do sul tocará á dita comarca de Villa Rica, e para a parte do norLe Locará á comar a de "' illa Real; o ribeiro da Oongonba

junto do qual está um sitio chamado Casa Branca servirá de divisão entre as comarcas de Villa Rica, e de S. João d'EIRei, devendo tocar á Villa Rica tudo o que se comprehende até elta, vindo do dito ribeiro para as Minas-Geraes, e do mesmo pertencerá á comarca de S. João d'EI-Rei o que vai até a villa do m smo nome, a qual se dividirá com a villa de Guaratinguetá p la serra da Mantiqueira, e nesta conformidade e a:ju tarão as repartições das comarcas pelos ditos procuradores a contento delles por entenderem que ne tas repartiçõe e destinou a cada comarca a terras que justamente lhe devião tocar, por haverem precedido as mais certas informaçõe e as considerações necessarias para o acerto do ajuste. E os procuradores se obrigarão e obrigão por este termo que abaixo as ignarão em nome da camaras que COIl tituirITo a que ella' e os oificiaes que nella succederem para o futuro não contra\irão ao referido ajuste, antes o reputarão por valioso, e omo tal darão inteiro cumprimento ao que nelle se conven ionou, e de como as im convierão e se ajustarão, eu Manoel de Affon eca secretario deste governo fiz este termo por ordem do exm. sr. general, que assigno jUl1ctamente com os ditos procuradores e dois assistentes. - B1"az Baltha~cw da Silveira.- O secretario, J.1IIanoel de

Af{onseca.- F?"ei 1ntonio Martins Lessa.- Rafael da Silva e Sou,·a.- Antonio "Mendes Teixei?"a.- Manoel da Silva Mimnda.- S. Mór Pedro Gomes Chaves. - S. lvló1" Pedro

F1'asão de B1'ito.» 1752 - Ordem régia ao governador da Capitania, contendo o perdão «do delicto dos réos que forão em Marianna á ca a do Ouvidor, Caetano da Costa Malto o, dizer por modo amotinado que nITo e 'tavão por um edital do dito ministro », e determinando ao governador «que mandasse chamar aquelte ministro da part de sua magestade lbe estranhas a desordem com qu e houve no edital referido. » Não explica él. ordem régia. que d sordem foi es a. '~801. - Carta réo'Ía ao g·on'l'na.c1or da Capitania, Pedro J[arta Xavier de A.tha) de e· i\Iello ( i conde de Condeixa), ord~nando-Ihe lue convocasse os povo , e lhes expuz e as affhctas circum tan 'ia' da monarchia no meio da universal perturbação da Europa. O governador convenceu os povos
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da necessidade de soccorros de dinheiro (era, em ultima analyse, o que Yisava a carta régia , a ponto de excederem á mesma pectativa geral, cujo pedido se limitava á quota de 600 reis por cabeça de escravo e, portanto, não poderia exceder ao total de 130:000$OJO approximadamente. Em menos de um anno o governador pôde alcançar um donativo voluntario (segundo a phrase legal e usual) de 252:000,000, Observa um chronista (Revista do Instituto Historico e Geographico Bmsileiro, tomo XXIX, de 1866, occupando-se elo facto, que <minguem jamais se per uadio deste ucce so, suppostl) o estado decadente do paiz. Mas o governador chamando à sua casa os habitantes de Villa Rica e granele parte do da comarca, de modo os dispuz POI" suas razões (o grypho 6 no so) que, 'inteú"ados da justiça da causa, 'muito se excederão, dando mais do que p1"etendião; e outro', que menos se a signalarão, contribuirão ;í proporção ele suas faculdade '. E, encarregando dessa diligencia nas tre comarcas aos capitães-móres dos termos, (orão taes suas 'instrucções que, dirigindo-se por ellas, tiverão seus commissarios igual suc 'esso. Entre todas a comarca do Rio da Mortes foi a que mais se distinguio na occasião. Pode ser, que mn ou outro dos encarregados excedesse as inst?"ucções benevolas que lhe forão dadas; mas o registro authentico da secretaria depõe das severas ?"eprehensões, corn que fO'f'ão os excessos rep?"imidos, e si algum e cap u deve-o á fortuna, que afastou os clamores da opp?"essão dos ouviclos deste bom governador, benemerito dos reae agradecimento, que o principe No so Senhor lhe endereçou em remuneração de tão importante serviço, pelo real erario e secr tario competente. » Parece satyra a narrativa, " Nada, todayia, mai ingelluO e mais singelo! Em ':t])penso ao canto encomiastico do Dr. Diogo Ribeil'o ao governador Pedro Maria Xavier de _ thay 1e e M 110, noticiado na ephemm"ide de 1." d JUlllO d 1;o.;-H. obre o padre Vieo'as de 1"1 n zes, vem um mappa di cl'iiuillando por comarcas a collcct~ do ref- rido donati1:o 'l'oluntal'io com o rol dos sub criptores. Na somma total ha uma pequena difTerença para menos, o lU se explicar1. provavelmcl~te por contribuição ou arrecadação posterior à fac.tura elo dllQ mappa, qu copiamos aqui: '

Mappa. do d01lati?;o voluntado, que fiO A·'gu. to Príncipe R. N'. S. ofTerece?"ão os povos da Capitania - lvIinas-Ge1'aes - no anno de 1806.

Rendimento das Villa Rica abarâ Serro Frio Rio da' Mortes

omarcas

E peci

1r Remes a

Em Ouro em pó Em Barras Em Moedas

Pessoa que e distinguirão em offerta de 400~ incIu ive para mais aI m ela quota de seus cravos: Comarca de Villa Rica

oEx. mo e Rv. mo Bispo de Mar. O"

O Ill.llI 0 e Ex. l1lO G.Ol' e Cap. Gen."1 O Proffe s.l' d'Rh t Salvador PereoTino Aaram. O Cap. da Cavo de L." Florencio Guedes Pinto d SZ."' O Ba h. ol Io'nacio Joze de SZ"' J07.e Ribeiro Carvalhaes O Dez. o!, Intend." Fran,"' de MOl\ es .. , O COl'pO do ReO'im. Lo de L." O Cor. o1 Joze Vellozo Carmo O COl'.ol A['onço Dia P r. 'l OPro{f. d'FiIz. M.ol Joaq.l1l 1 ibr.o O Q.Lcl ~I.0 do Reg. d'L.a Joze cl'ooos Lope., . ,Joze Pr'" d'Ol'lV l'a. t ' •

í:20,UOO í')O,OOO ·l()ü,OOO
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Comarca de Sabará Joze Frz! Vallad.1'es O Cor. el Fran ..·o d'Abreu Guim. es Antonio Frz.' Guim. es O Cap. M.1' Man. el Joze Pena O Juis d'Fora d'Pit'acatú Joze Gregorio d'Mor. es Navarro

Comarca do Serro-Frio O Intend. te dos Díam. tes Mod sto Antonio Mayer. O 1.0 ('aixa Antonio Coelho Peres dJFrançt O 2. 0 Caixa Caetano Miguel da Co ta O Fi cal Ten. te Cor. el Manoel Pinto d'Figr. 'u . O Capít. 1ll M.1' da \' ,a do Príncipe Francisco Miz.' Pena O Capit. m M.1' d'Minas TovaS Antonio Gome de Meirelles Com.e~

O Capit. 1ll M.1' Regent noel Pinto Coelho

do R.0 das Mortes da Campanha João Ma.

1817 -Festeios na villa da Campanha pela acclamação e coroação de n. João VI. Conforme a praxe official ela época, com a pr ci a antecec1encia, o apitão-general governador da Capitania o?"denára ás camaras que, por aqnelle motivo, «fizessem as maiores demonstrações de jubilo e fe tivo applausos ... » 1822 - Decreto nomeando um secretario d'Estado especial durante a estada do príncipe D. Pedro na provincia. E' curioso, me mo pela originalidade da forma; por isso o I'Cprod uzimo na integra: «Não podendo Eu existir ne ta Provincia de Minas-Geraes em que Tenha um Secretario de E tado, para refe-
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rendar os Meus R a s Decretos, e pas ar Portarias conforme as cil'cumstancias o exigirem, e para em tudo mostrar o Meu modo de proceder constitucionalmente: Hei por bem que o De embargador da Ca a da upplicação da C' rte elo Rio de Janeiro, Estevão Ribeiro de Rezende, irva de Meu ecretario de Estado interinamente, emquanto Eu não Mandar o contrario, e Estiver nesta Provincia. Paço da Villa de S. José do Rio da Mortes em 6 de A.bril de 1822.- (Com a rub1'ica de . A. R. o Principe Regente. ) » 1836 - Lei mineira n. 48 - Estabelece provid ncias acerca da remoção dos parochos de uma para outras parocbias, por acto do presidente da provincia, que tambem os poderá su pender do exercicio d sua funcçõe, attribui 5e e ta qu ~ dita lei reou porque (textualmente) : «Art. 1.0 - N nhuma legi lação em vio'or prohibe que o presidente da provincia po sa remover os parocho de umas para outras paro hias, julgando-o conveniente ao bem dos povos e ao serviço da Egreja. » (!!) m3S - Lei mineira n. 101 - Crêa um hospital de caridade na "illa (hoj cidad) de Baependy, conc dendo-Ihe diver os favores e dan lo a ba es para ua organi ação e manutenção. 1838 - Lei mineira n. 111 - Autoriza o pre 'idente da pl'ovincia a prov r os advogados ]]'10 formados da mesma man ira porque o faz LI presidente da Relação. 1838 - L i n. 112 - Autoriza o pr id nte da provincia a contra tal' com empr zarios ou companbia a con 'trucção de uma e trada que, da vina da Campanha (actual cidade), e dirija á extrema da provincia, na S rra do Picú, passando por Pou 'o Alto, e de outra lateral q li de te ponto se dirij a á Bacpendy; dando a ba 'os para os contracto .

Permitte a creação de ho e villas que o não tiverem, e oncede ao que fOl'em in tituidos di" rsos favores auxilio, .

L i mineira n. 14 -

~itaes d caridad em todas a' cidad

lH"1.0 -- Loi mineira n. 1 9 -

Dispõe JU haja em cadR. uma cad ia com as commodidades recommenclaclas p la Con tituiç'-o do Imperio, na cabeça dos demai termos casa for~e tanto para a letenção dos réo que CO nal'ca da provincia

tiyerem d ser julgados pelo jury, como para o umpriment& das. entenças cujo maximo de pena não esc der a s i 111Czes de pri ão. Ainda que empre reclamado o indisp n. avel o m IhOl':1menta de pri õPs, decr tado ha mais d meio seculo m Mina' G-raes, ainda hoje nUa o temos continuando infelizmente om 'ondi õe tri tissimas e d ploravC'is e 'e important ramo (1::1. ac1mini tração publica entre no . ] 3::»7 - Longe idade. - ~e ·te dia, o'llUdo noticiou no s0gui nt o periodico Progressista, d SabarA, f'pultou-se ne ta cidado, 11'1 capella di) Ho al'io, B rual'elo Fagul1 los, 'ontando 133 annos do idade! Era cl'ioulo o natural m mo elo 'abal'à, onde aj udou, om innll moras outros trabalhador s, a el montar o mono em que se acha collocaela a 'ap lla de ~o sa enhora elo Carmo, e a lançar a primeira pedra ele seu fundamento. U§;:)'J) - O con plheiro Oarlo Carneiro el Campos, pre id nte da provincia, parL ela capital para a -Villa ele Lavra afim de a i til' à.. ar1' mataçã sela strada do Pa a Vinte. :lH7-1 - De communal en honte elo rio Parabybuna que durou 24 hora, elovan lo-se as aguas 3D palmos acima do '(:TI niyel natural. Em -Tuiz de Fora o facto assustou oTando l)arte da população. ] 83'1 - T nela partido de Sabara no presente dia e pas~ado por anta Luzia, on le almoçarão, o Imperaelor a JI11I eratriz cbegão i tard a Maci1.h ulJas. A viaD:om foi feita em I ar a, rio da Y lhas abaixo.

7 de Abril '.B 7:3"- - Banelo sol re a fundição lo ouro om barras, unico meio p rmitLido ao' Min ir. para realizar lU compras (lI! pagamentos fOra da Capi tania, sob p na, para o infractor, ~ll confisco le seus bens d gr do de dez annos para a lndw. .B HOR Oifi ia do Juiz de Fora da Villa la Campanha. JO'é Joaquim Cal'lleil'o de Miranda 00 ta, ao goYel'1ladol' I dro ~laria XaYier de Atbayde Mello, comnllU1icando-lbo a. fe tas hayida na Campanha, determinadas pelo mesmo go1 er'nc~c~Qt (te, tual em i1.CÇ,ão d graça.s 1) la feliz 'h o-ada do
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principe regente, depois D. J010 "\ I, ao Rio de 3J.neil'o : - Luminarias durante tres noite (:.-5, 26 e 27 de :;\<Iarço), mis a cantada,Te Deum, etc. Communi a mai o Juiz de F6ra ter sido ne te dia epullado o capitão-m6r reo'ente la me ma villa, João Manoel Pinto Co lho, que Lallecera na vespera, deixando em te 'tamento seis mil crnzados ao principe reg nte .... Em otficios anteriores (d 1G, 20 e ');3 de Fevereiro de ·te anno), o dilo Juiz 1 F6i'a informou ao go,ernador a 'erca do num ro s donativos - ofl'erta do povo da ampanba ao para a rccepç':i:o de te c sua ·omiti'a. principe regente, Mencionar mos a, eguintes ontrilJuições, por c rto de extl'aonlinal'io valor attenta' as condiçõ ' dos que as fizerão: -30 IJ sta muare, 5 cavallo, todos ferrado, 7:30 cabeças de gado, ...,50 capado, - muito' outros generoso Houve tambem não pou a oti' rta em dinbeiro. O animae e mais generos farão r mettido para o Rio de Janeiro, ainda á cu ta dos ofl'ertante . E po le- ' avaliar as avultada d sp sas re..p ctiva consid !'ando que o tran 'port era por cerca de 80 legua de pc simos caminhos, e qn muitos do animaos offcrtados, o. de stimação, farão 'onc1uzidos a mão pal'a cboo'ar mm' om estado ao poder do principe os d tinatario', ou do mandarinato insa 'iavel que o cercaya! ... E tão no ..-\1' 'bivo Publico Mineiro os documento' l' lati,"os aos factos meneio nado '. 183.1 - Em ons quencÍ'l da revoluçãO do Rio de Jan ir , s o'uida la abc1icaç[[o elo imperador 1). Pedro I, O1'o'anisa-s a Regencia pro,-i oria do Imporia (t1'ina), da qual Ütz lJarl- o eilador por Mina -Gera s Nicolao P reira de Campos V-ro'ueiro. j 3a2 Appar c na Campanba primeiro num 1'0 da primAira Lolba da locali lade a - Opinüio Ca'IJt1J mhense, 1'un.clada dirio'ida p-lo con elheiro B rnardo .Ia intho da "\ elga, qu duron:Lt'::> de Ag sto de 1 :37. Só a J de Maio cle l' -"1 stu'o'io na Campanha o s O'un lo I eriodico - A Wo..a PrO'CiILCia, li ue ce sou n 1. de Junho d 18-3. egllla- e a' ste O ul de ~1ina (:.-3 d Julh de 1~5tJ), fundado pelo 'idadao J010 Pdro da Y iga, qne ce' ou a 18 de Novembro de 1 6:3, 10 0 '0 ap6 o fallecimento de 'eu director e reclactor, tenente-coronel Lourenço Xavier da Veiga.
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Vierão depois, em ordem ehronologiea, os seguintes periodico : - O Sapucahy (4 de :::; tem' 1'0 de 1 '64); O Planeta do Sul (23 de Julho de 1 (j5), fundado p lo Dr, Francio Ronorio FerI' ira Brandão; - O Radical ul-Mineiro (1868) . - O Conser7;ad01" (19 d etembro de 1869); - Liberal Campan hense (1 de ·Janeiro de 1 '71) ; - O J.1tfonarchis"ta (1 de Janeiro de 1872), e nesta me ma data o lVlonit01" Stbl-Mineiro, propriedade edil' cção do tenente-coro nel Bernardo uturnino da Veiga, e redigido por elle ,e eu irmão' . Nos uHi mos annos, alem de seu IiI' etor, o redigirãO os Drs. Satul'llino la Veiga Ang-lo Xavier da Veiga. O Monitor' durou até Setembro de 1896, o maior periodo que até agora tem cousegaido atrave ar um jOl'llal em ~Iina -Geraes. Em seguida ao apparoeimento do Monitor Sul-Mineiro vierão mais as folhas que passamos a mencionar: - Co'ombo (12 de Janeiro de 1873 ,primeiro org'i.o o tensivament republicano que t ve a impren a mineira, fundado pelo tenente coronel Manoel de Oliveira Andra le redigido por elle, pelo re1erido r. Dr. Brandão e, mai tarde tambem pelo r. Dr. Lucio de Mendonça; - O Sexo Fem'inino (1 7:)' - O ::)ete de Ab?"il (7 de bril de 1 '76);-J.vlinas doSul (1876);Atalai I 40 Progr'esso, o depoi omente Atalaia (1879);Águas Virtuosas (23 de Agosto d ] 884) ; - 1 Locomotiva (188-1); - Sul de J.1finas (1885); - A ConjU1'ação ( Setembro 8 de 1 ~86) ; - O Despert Idor' ( Iaio 6 de 1 86); - Gazela do E,tudantes (Novembro 6 de 1887) ; - O Independente (1887) - 1 Ideia (4: de Abril de 18 9); - ii Revolução (5 de Janeiro de 1889) ; - Ensaio Juvenil (6 de Maio de 1889); - O Normali~ta (1891); - 1 Reforma Dezembro 6 de 1891);- Ga%eta da Ca:rlpanha (Junho 24 de 1891);- J.1:[ina~ do Sul (Feyereiro 19 de 189~); -O ConstUucional (24 de Feverp,iro de 1893); - ii Consolidação (28 de Sel mbro de 1896). 'J 8~ 1 - Encerra- e a s gunda ses ão da 3.0 .legi latura da Assembléa Provincial,

1841 - São elevados a parochia os seguin tes cmatos:de S. João Nepomuceno, município do Pomba, compl'ehendendo os cmatos da Conceição do Rio Novo, Descob rto e ossa Senhora das Mercês, Santo Antonio do Porto i - de

da freguezia do Pomba, comp rehendendo os curatos do Bomfun, Livramento e Piáu; - d e S. Januario do UM, da freguezia do Pre idio, compreh endendo a capella de Santa Rita da Meia Pataca; - de San to Antonio da Gouvêa, municipio de Diamantina, compreh endendo o de Andrequic ; - do Rio de Peixe, freguezia do Serro, inc1uin lo o da capella da Tapanhoacanga;- do Itamb ,do municipio do erro, incluindo o da Mãi dos Homens; - de ant' ,-\ nna, municipio de Pitanguy incluindo o do Cajurú; - de Roças ova e de Taquarassú, desmembrado da freguezias de Sabará; -do Espirita Santo do Cumquib u s, municipio de Baependy desmembrado da freguezia do Ca rmo ; -de S, João Nepomuceno, desmembrado da freguezia de Lavras. (Lei mineira n. 209). A mesma lei r staurou as parochias seguintf's: - de Ca a Branca, mU:licipio de Ouro Pr to ; - de S. Sebastião, municipio de Marianna' - de Santo Antonio do Rio Acima, municipio de Sabari, incluindo o curato de Santa Rita; -e decretou que a séde da parochia de ltapecerica, municipio d Pitanguy, volta se para o arraial do Espirito Santo, incluido nes a fregu zia o curato da Saude, desmembrado da do Bom Despacho. - Por outra lei mineira desta mesma data (n. 211), forão tambem elevado á parochia os curato : - de No a euhora da .'aude, desm mi rado ela. freguezia de Paulo M reira, municipio de Mariann a, e de ete Lagôa , da freguezia de ~anta Quiteria, municipio de Sabará. 1881 - O Imperador, Imperatriz e sua comitiva chegão à Lagôa Santa,. O Imperador xamina as col.lecções s ienti-

fica do Dr. Lund, cuja ca a visita, e resolve mandar fazer excavações nas caverna ali en tentes, demorando- e o dia 8 em diversas excursões nos arr dores da Lao'ôa Santa. J89 j - Installação ,olemne do ongresso Constituinte do E lado de Minas-Geraes, no edificio recem-construido e hoje occupado pela Escola de Phal'lnacia. O acto realisou-se ao m io dia, assistido por grande concurso de pessoas gradas e foi pre idido pelo Sr. Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, achando-se presentes 54 representantes do E tado. Depois de prestada por t.odos elles a promessa 1 gal, de leal cumprimento de deveres, promovendo cada um quanto
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em si coubesse o bem e 'tal' e a prosperidade de Mina -Geraes, foi a sessão s usp usa por curto prazo, ag1l0rclé>I?cO-.:le a meu 'agem do governador do Estado, Sr. Dr, AntJnio Augu to de Lima. \. uma e m ia hor.l, continu:1ndo a s S [o, comparece o Dr. secretario do gOICl'110, c faz entrega da m nNagem do me mo (l'oyernador, a qual é lida p lo '). o secretario do Congre o. Finda essa leitum, o Sr. Pr-o icl nte dá lJarD. ordem do dia seguintc a discus ão do regimento do Oongr S'O e levanta a sessão.

8 de Abril J 7 I] Oreação da villa de Albuquerque, pelo governa101' Antonio de Albuquerque Ooelho d Oarvalho. Foi confirmada por carta régia de 14 de \.bril de 1712, sendo, porém, mudado o nome da villa para o de - Villa Real do Hibeirão do Oarmo, }\. 23 de Abril le 1745 mudou de nome segunda vez, tendo in'ualmente, por carta régia, o fàro de Ci iade àlaTianna, em hOlueuagem ao nome da rainha reinante, D, Marianna d' 'l.ustria. Foi a primeira villa creada e tambem a primeira povoaç"(o mineira quc tele o titulo de 'idade, e, durante o periodo colonial, a unica com tal categoria, sem xcepção da sede da Oapitania. Parece flue fora aquelle titulo concedi lo por' ser Marbnna o assento do bi pado. Por isso - quando diziãOa cidade - simplesmente, como era u o, uso que nas ela ses incultas chegou até aos nossos dias, subentendia- 'e - Marianna. O termo ela creação da villa é exactamente o eguinte, conforme o original que se acha no Archivo Publico Mineiro:

J N1'.... Q•• FEZ i'iO ARR,UAL DO RIBEIRÃO DO o S.ou Gov.on E OAP.T.,>! G~"L A~.TO DE ALBtíQ"cERQ

«TER:\lO DE H A OAR~1O

OOELHO DE OARV LHO, P." E HAVER DE LEVANTAT{ NO ]),0 ARRATAL H -A DAS VILLA, Q.' S. MAG.,e TK\f ORDE~ADO SE ERIGL\.O i'iESTAS :\II~A .

Aos dia' do mez de Abril de mil sette cento. e OJlze na Oazas em q.' mora o S.OI' GOV,'I' e Oap."' Gn.<>1 n,to lle

Albuquerque Coelho de Carvalho, achão-se presentes em hua Junta g.".1, q.' o d." S.or ordenou p.' este mesmo din. as Pessoas e moradores principaes d ste districto do Ribeirão de N. S.r'" do Oarmo, lhes fez prez. to o d. o S.r que na forma das ordens de S. Mao':'c q.' D. G.o tinha determinado Levantar hua , illa ne 'te d." districto, e Arrayal, por ser o Sitio mais capaz p.'" el1:1, e q.o como p.'" esta se erigir, era som. te e precizo, concorr rem o d. Los moradore p.'" a fabrica de Igreja, elevando am. ra e Cade(\" como era estylo, e pertencia a todas as Republicas, deYião eUes d.o s moradores cada hu' conforme sua posses concorrerem p." o d. o eifeito com aqueUe zelo, c VOlltade, q.' esperava d tão bons Vassallos do c1." S ar, e assim devião neste particular, dizer o q. entendião, sogeitandos e a viver m com aquella boa forma, q.' são obrigados. O q.o \i to, e ouvido por todo' eUes, uniform. t aj ustarão e concordarão, q.' elles des javão viver neste li tricto com Villa, e forma de I ep.J~ ojeitos ás Leys, e jusY's de S. Mag. do q.' D.s G.do e como leaes Vas alo concorrerem conforme sua po ses p.'" tudo rl.. fosse n c sr." p. se levantar a V.a ne 'te cli tl'icto e Arrayal de J. S.r" do Carmo por ser a mais capaz, e as im ajularião p." se fazer Igr.a, Caza de Cam."'" não só os pres. tes , ma tambem todos os mais da jurisdição de te di tricto, a (1.' não devião faltar fiado, em q.' S. Mag:] , qo' Dos G.o1, lbe ponha tamb m arLuella b a forma de Ju tiça a q. dezejão viver sogeytos e da me ma parte e peravão delle .01' Governador q. em tudo o t1juda se e protegesse e advertisse p.'" q.' com todo o ac nto e igualIas em os seu proc dim. tos ás obrio'ações de Va alIos, e de com todos nesse sobreditto convierão a ignarão aqui comig i\I.0l Pegado secret.° ele te governo q.' escrevi este termo, por ordem do d." S."1' Gov."r e Cap,arnGn.aIAn.tO de \.lbuqueq'C: deCarv.",-AnY deFreitas da ilva, Domingo Fz. Pinto, Jozeph Rebello Perdigão, AleOlll,.do Nr.'1i Sizão de Souza, Manoel Antune de Lemos, An. LO Corea Ribr.", Franoo o le Campo', F lix de Azevedo Cam iro e Cunha, P dro Teixr.o. Serq.l'a, Raphael da Silva e Souza, Joseph de Oampos, AnY Corea Sardinha, Bartholomeu F mandes M. Giz. Fraga, Jozeph el' \.lmeyda Neve, Jacinto Barboza Lopes, M.ol da Silva e Squza, B mardo d Xaye Ct1bral, }OIanoel Ferr. Vilence, 'roquato Teyx. ru d Can'alho,. Joito Delo'ado ele C~margos, F lippe de Campo, M.ol da Silva Leme, Caetano MUlllZ da Costa, Jeronymo da Silvl'." de Azevedo, Sebastião

Preto ferr."', Francisco Ribr.o d Morais, Fernando Bicudo ele And. r "', Jacinto ogueira Pinto, Ant." Roiz de Souza, Ignacio de São Payo e Alm. da , Fran.'o de Lucena Monte Arroy, Pedro Corea de Godoi, Bento Vieira de Souza, Jozeph de Barros Eafon."ll. . )} - A eleição da Camara, e a pos e e juram nto dos eleitos constão de termos de 4 e 5 de Julho deste mesmo anno. I 745 - Aviso ao governador da Capitania, ordenandolhe que informe sobre as repre entaçõcs ele varias camaras ele Minas-Geraes, a respeito da rniseria que experimenta o povo procedida da forma por 1ue se acha estabelecida a capitação. 1822 - E' este o texto da proclamação nesta lata dirigida aos Mineiros pelo principe D. Pedro, e à lual já. alluclimos (vide ephemeride de 25 de Março de 1822) : «Mineiros! As concussões politicas, lue ameaçavão esta provincia, ílzerão uma impressão tal em meu coração, que ama verdadeiramente o Brazil, que me obrigarão a vir entre vós fazer-vos conhecer qual era a liberdade de que ereis senhores, e quem erão aquelles que a proclamavão a seu moela, para estorquirem de vós riquezas e vidas, não lembrados que vós não sereis por muito tempo soifredores de emelhantes despotismos. « Raiou enfim a liberdade. Conservai-a. «Razões politicas me chamão á. Côrte. Eu vos agradeço o bom modo com que me recebestes, e muito mais se forde. seguindo o trilho que vos mostrei. Conheceis os má.os, fUgI delles. Si entre vós alguns quizerem (o que eu não espero) emprehender cousas novas, que sejão contra o sy tema da união brazileira, reputai-os immediatamente terrivei inimigos, amaldiçoai-os e accusai-os perante a justiça, que será prompta em descarregar golpe trem ndo . 01)1'8 monstros que horrori ão os mesmos monstros. Vós sois constitucionaes e amigos do Brazil. Eu não menos. Vós amai a libercla~e. Eu adoro-a. Fazei por con ervar o socego de vonsa pro vIllcia, de que me aparto saudoso. « ni-vos commigo e desta união vireis a conhecer o ben. que resultão ao Brasil e ouvireis a Europa dizer: «O Bra il é que é grande e rico, e os Bra ileiros ão os que ouberãO conhecer os seus verdadeiros direitos e interes es. »
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«Quem assim vá falla, deseja a vossa fortuna e os que i to c ntradí::. rem amão só o vil interesse pessoal, sacrificando-lh o bem geral. «Si me acreditardes, sereis felizes. Quando não, grandes males nos ameação. ina-nos de exemplo a Bahia. - PRINCIPE REHEi'iTE. »

Oomo se vê, no gcnero -proclamação-nada haver~t mais íngeJlllO, to co e ra Giro. N m uma ideia alta e enunciada nobremente, nem um entímento grande, manifestado com elevação e alor! Apeza1' disso, foi a prodamação acolhida com extrema sympallüa e cont ntamento em Villa Rica. O povo reuniu- e e declarou ao senado da camara que devia prestar obediencia a D. Pedro, como Ue, po, 0, a prestava, por e personificar no príncipe o governo legal, e que cumpria ao senado ir receb l-o e pedir-lhe que honrasse com a sua enu-ada a Capital, ond todos lhe prestarião as hom nao"ens devida. Era i natural, porqne coincidião os interes es do POyO e do principe, e com clles eu propo it6 e a pirações. D. Pedro, m luta aberta com as Côrtes e O'overno de Portuo'al, já indigitado geralmente como o chefe do movimento para a Independ ncia do Brazil, a todos apparecia como a encarnação do ntimento nacional altivo e energico no empenho gene1'o o da libe1'dad. Outro não era o de do maximo do. bons cidadão. Dahi a r epção enthu 'iastica e fe tiva que no dia eguinte (vide 9 ib1'il de 1.822) fizer':i:o ao principe. O senado da camara pre tes adherio ás suggestões do povo, e arrastada ou intimidada pela opiniãO geral a Junta goyemativa, que aliá já havia mandado doi de eus membros apresentar a D. Pedro u l' sp ito , mas, na verdade, ainda reli'ack'tria e motora la re. i ten ia, uniu- e por sua vez, de modo franco, ao pronunciml1 nto elo povo. Deu r postt1 positiva a .11~ oflicio cl e mesmo dia, rec bido do ministro Estevão Rl?en'O de Rezende, e commis ionou ao bri.,;adeiro Pinto Peixoto para ir ter com o principe regente e apre entar-Ihe não 6 o' eu cumprimento ma tambem o prote tos de ua ~d lidade, estando e1111 prompta a obedecer às uas cltermmaçõe . ES'a adhe iro tardia

sem espontaneidade não aproveitou

aJunta, porque, como era natural, eUa não poderia: proficua-
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mente goyernar senão prestigiada, na totalidad de seus membros, pelo sentimento predominante no paiz, e esse não animava-a, ou não havia nella cohesão a te'1.1 respeito. Foi util e bem inspirada, com tudo, em sua submissão, porque fez serenar os animo , e deu á agremiação dos patriota mineiros a força incontrastavel de uma brilhante unanimidade, factor poderoso, decisivo talvez, para a proclamação da Iudependencia mez s depois. Damos em seguida, na integra a portaria alludic1a do ministro E tevão de Rezende ao governo provisorio de MinaGeraes e a r sposta deste: Portaria do ministro: «Manda S. A. Real o Principe Regente communicar 'ao Governo Pro, isorio desta Provincia que, tendo em vista accommodal' os partidos, que era constante haver na mesma Proyincia, Tomou a resolução de a visitar, e observar por si Mesmo o espirito publico. Em Barbacena, em S· João d ElR i, em S. José, em Queluz, e por todas as estrada IJor onde pa sou, appareceram os maiores desejos ele união; as diffel'entes Camaras e Povos, (ainda por onde S. A. Real nãO passou) representaram a firme adhesão e re oluçio de o reoubecerem como Principe Reo'ente Constitucional do Reino do Brazil, por ser essa a unic::L me hda capaz de o salyar dos males, que o ameaçam. Similhantes repr sentações eram confirmadas pelo inexplicavel (sic) enthu iasmo, com que todo o PO\"O o recebia no meio de ,ivas que por tal o proclamavam. O mesmo Governo Provisorio enviou dous elos seu Membros a beijar-lhe a mão, e pre tar-Ihe os mesmos principios de obediencia e ubmissão; ma approximando-se a capital de "\ illa Rica, soube com arande m agua de seu coração que na mesma Capital se tem formado um pequ ena partido, insinuando até o modo porqu o Povo, debaixo de penas, ha de dar os viyas, na sua Presença recebimento, com o negar a . A. Real o reconhecimento fim, sem duviela, ele da Regencia por que o. Povos instam. Não Querendo S. A. R aI nem li ar ele força armada, nem expôr o Povo inerme, e a Tropa de igua s sentimentos, a serem sacrificados por esse pe lueno partido armado, que lhe consta exist~r, su; penele em con equ ncia a sua entrada na me ma Caprlal, at que esse Governo declare explicita e formalmente o ~us sentimento , e si reconhece ou não a S. A. Real comO PHU-
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cipe Regente Constitucional do Reino do Brazil, prestando-lhe a devida submissão e respeito como centro do Po ler Executivo deste Reino do Brazil para depois delibel'ar, si ha de, ou não, entrar na mesma Capital, onde S. A Real de certo não entrará sem que o Governo proteste render-lhe o respeito e obediencia, que cumpre á sua Real Pes oa. Paço do Capão de Lana,8 de Abril de 1822.-Estevão Ribei?"o de Rezende. » - Resposta da Junta governativa: «lUm. e Exm. r.- A Real determinação de S A. Real o Principe Regente do Brazil, communicada por V. Ex. em Portaria da data de hoje ao Go' erno Provisional sobremaneira sensivel ao mesmo, na consideração de que a. existencia de partidos differentes motivass maS. A. Real o incommodo de Honrar os eus Provincianos com a Sua Augusta Presença, e por si Me mo observar o spirito publico, e o sentim nto do' Povo , que se manife tou ao Mesmo A. S. em div r as Repl'e entações da Camara das", illa por onde transitou e outra e que se acham confirmadas pelo inexplicav 1 ( ic) enthusia mo, e alegria de numeroso Povo, que concorria pelas. E tradas, e altamente o' proclamava Principe Regente do Brazil, e considerava como unico meio de salvar esta Provincia dos male que a ameaçavam. O Governo Provisional sente, porém, toda a satisfação com a erteza da vontade dos Povos, e desejando conformar-se com o seu voto, e manifestar as suas constante intenções de veneração, respeito, e amor á Augu ta, Pessoa de . A. Real sem a menor duvida, e com o mais expre sivo modo tem reconhecido, e reconhece . A. Real o enhor D. Pedro deAlcantara, Príncipe Real do Reino-Unido de Portugal, Brazil e Algarves, como Regente Oo~stitucional do Brazil, o que hoje declarou tambem por Edital nesta Villa, o qual envia por Cópia, para V. Ex. levar á Augusta Presença de S. A. Real o Principe Reg nte Constitucional do Brazil, expressando mais o votos da sua constante veneração, e obediencia ás determinaçóes do Mesmo A. S.-Deus Guarde a V. Ex. - Villa Rica, 8 de Abril de l822.-Illm e Exm. Sr. Estevão Ribeiro de Rezende.-Theotonio Alvares de Olivei?"a MacieZ -Jose Fer?"eira Pacheco. -João Jose Lopes Mendes Ribei?"o.-Jose Bento Soares.ManoeZ Ignacio de Mello e Souza. -Jose Bento Leite Ferreira de Mello. »

IS24. - ACtO solemne elo juramento da Constituição do Imperio em Ouro Preto. Effcctuou-se no paço da Camara, com a presença das autoridad e pessoa gradas da ·apit:.t! e grande concurso de cidadãos d.e todas as ela se. Houve á tarde Te-Deum na egreja ele N. S. do Carmo, faz Ildo uma oração analoga o conego Antonio da Rocha Franco. Nessa e nas duas noite' anteriores houve luminaria na cidade e outras manifestações de regosijo. Tudo consta detalhadamente do au to qu se acha no Livro de ACCOTClãos da Camara de Om' Pr to, [s. 437 a 441, e de outros termos lavrado nesse livro. 1828 -Nasçim nto, m Ouro Preto, do Dr. Francisco ele Paula Pereira Lagôa, filho legiLimo do major Silvcrio P rei!'a da Silva Lagôa e de D. Balbina Carlota dos R is Lagôa. Foi um dos talentos mai vigorosos que se tom nw,nifetado em nossa terra, onde perdura ainda a bom'osa 1 111brança de seu nome, sendo já passaclos quasi trinta anHOS desde que elle finou-se. Depois de fazer ali, e com distincÇãO, seu cur o pI' parataria, matriculou-se na Eschola de Medicina do Rio de Janeiro, formando-se em Dezembro de 18-3. O brilho e aproveitam nto excepcional dos seu e tudos c trabalhos academicos prenunciavão bem os triumphos quo lhe estavão de tinados no futuro m sua carl' ira medica, e parece que a realidade excedeu ainda as previ ões do quo de perto o conhecerão e admira.rão na Academia -mesll'O ,e condiscipulos-a julo'ar-se pela fama de clillico que adqUIria e que, dissemo já, em dezenas de annos sobrevive-lhe, não faltando em nossa terra r presentante' da velha g raçãO que attestem o prestigio e rar merecimento do illustrado Dr, Pereira Lagôa como medico. E não foi só notabilidade nesse caracter, sob o ponto de vista scientifico: distinguio-se tambem, e muito, pola COllstante e immensa caridade com que exerceu e nobilitou ua profi são, para elle um sac rcLocio, pelo c1esintol'e 'e le,~ado até á abnegação. Inopinadamente, eutr lanto,. ao lo. ~e completar o 40." anno de sua vida, tão brilhante e taO e p rançosa ainda, finou- e o Dr. Francisco de Paula Pereira Lagôa, a 24 de Janeiro de 1868. Esta morte prc-

matura, como era justo e natural, su citou muito e sincero pezar entre os numerosos amio'os e conterraneos do distincto Mineiro. J 8:lG-Lei mineira. Fixa a despesa da provincia para o anno finan 'eiro de 1836-1837 na quantia de 305:579 928. 181:6-Resolllção da Assemblea Provincial estabelecendo a vaccinaç[to obrigatoria na provincia. 'J 346-Lei mineira n. 30G-Fixa em 449:355 261 a despeza da provincia para o anno financeiro de 1846-1847. 18'l6-Lei mineira n. 307 -Crea cadeiras de ensino secnndario em diversas cidades e villas da provincia. No artigo 11 desta lei se lê a seguinte disposição, reflexo da ingenua boa fé legislativa do tempo: «O governo é autorizado a conceder licença com o ordenado 'por inteiro ao professor d latim desta cidade, Padre Emerenciano Maximino de Azeredo Coutinho, em quanto durarem os in ommodos que o privão de exercer as fllncções do emprego.» 184G-Lei mineira n. 310. -Divide as estradas em provillciaes e municipes; dá providencias acerca da abertura e concertos destas, e contêm outras disposições sobre este ramo da administração publi a. J 84.6 - Lei mineira n. 311. - Determina que nas escolas ,de instrucção primaria se adopte o methodo simultaneo. 184G-E' supprimida a íreguezia de Andr quicé (municipio do Curvello), e s u territorio encorporado á parochia da Barra do Rio da elhas. (Lei mineira n. 312). \. m sITIa lei erigia em parochias a capella da Piedade d? Patafllfio, freguezia de Pitanguy, e o di tricto de S. FranCISCO .da· Cbao'as do Araxà.; -e removeo para o arraial do S~cmlLi a séc1e da freguezia da Agua Suja, municipio de MInas Novas. J 8-1 G- Resolução da Assemblea Provincial, determinando qUe nenhum territorio seja ('levado á categoria de parochia sem ter, pelo menos, 8.000 lJi.l.lJ:::tntes. . "J 8G:}-Pelas 11 hora e 3 quartos da noite, sente-se na cIdade de Campanha um tremor de terra, que durou cerca de dez segundos.

Durante esse t mpo, alem elo abalo da louça, trastes e outros objectos, ouviu-se um profundo ruido subterraneo. Phenomenos semelhantes forão sentidos nas freguezias das Aguas Virtuosas, Lambary e Rio", erde, municipio da Campanha. 1887 - Fallece em bá o Dr. Braz "' alentim Dia " m clico conceituado e estimadissimo por sua grande caridade no tratamento da pobreza enferma. Foi sentidis ima a sua morte. 1896 - Na primeira phase da mocidade (contava apenas 24 annos incompletos) expira na cidade de Carangola o Dr. José Rangel I ibeiro, promotor publico daquella comarca. Nascera em Ouro Preto a :?6 de Julho de 1872, sendo filho legitimo do antigo e ernerito funccionario mineiro Sr. Joaquim Cypriano Ribeiro e de sua consorte tambemjà faUecida, D. Ignacia Luiza Rangel Ribeiro. Cedo iniciou seus estudos preparatorios, d'onvolta com os cluaes. fez inteiro o curso de pharmacia, n 11e diplomando-se com clistincção em todos os annos. Foi o primeiro alumno ius ripto na Faculdade Livre de Direito que então acabava de fundar-o e em Ouro Preto, e onde o seu talento e applicaç~o de novo se assignalarão, no conceito dos lentes e condiscipulos, e tambem do respectivo illustre director, EX1l1. con elheiro Affonso Penna, que foi o primeiro, apena e11e formouse, em interessar-se pela sua collocaçCto na carreira publica. Provido na promotoria da justiça do Carangola, em quadra difficil para o fiel desempenho da.s resp ctiva funcções, não só provou assaz a integridade e firmeza de seu caracter como, sob oponto de vista intellectuaJ, honrou no proprio nome os creditos do instituto j uridico de que era dilecto o primogenito filho. Anteriormente já havia o Dr. José Rangel Ribeiro patenteado as suas não vulgares e h rdadas aptidões jornalistica " col1aborando J1abilm nte no Minas Geraes, orgão. omcia] do Estado. Finando-se tão joven, tão estimado pelas prendas de seu coraç1:o e tão apreciado já pela distincçEio d sua promissora intelligencia, g raes forão aE> manifestações de pezar que o infausto acontecimento suscitou entre seus amigos e conterraneos, que associarão-se sinceros á magoa immensa de sua desolada familia por essa perda dolorosa. . -Morte tambem prematura e sentida hayia poucos ann~s antes (30 de Janeiro de 1891) prostrado seu digno irmão, naO

menos esperançoso o ültelligente, o Dr. Cesarmo Ribeiro, nascido, igualmente em Ouro lJreto, a 5 do Foyoreiro de 1857. Os irmanarem o ne ta me ma pagina d mel' 'ida recordação, a elles qu nascerão vinculados ]) la i'rat rnidade do sangue e no curto espaço de seus dias tonenos prosos viverão pela fraternidade dos aflecto . Cosarino Ribeiro, feitos os s U' primeiros e tunos o pela natural vocação quo desde ê1 adolescencia mostron para o cultivo da tlleoria pratica do desenho, dedicou- o primiti,amente as belJas-arte ,r com tal exilo qur, na Academia 1'0pecti\-a, do Rio de Janeiro. obteye a signalada di tincções m todos os exames a qne ali foi submettido, durante o fluatro annos que frequentou-a. D reOTesso à tena natal, foi logo nomeado desenhador da Directoria leral 1e Obras Publicas, empr go (lue exer 'eu babil e as iduD.m nte; o ao mesmo tempo, não perdel1llo mom nto vao'o, inteirava a totalidade dos preparatorio' precisos para a matricula em Faculdade de ensino sup rior. Em 18 1 parti II para S. Paulo ond concluiu esses preparatorio e foz até o 4." anno o 'urso de direilo empr com approvaçõe. plenas. Por cau a' bem conhecida houve então um yerd::tdeiro xodo d e tudautes de '. ~)aulo para a Academia do Re ifl : entr elio se acbava o Jor n ouro-pretano, que no anno S guiute regre. sou ao patrio torrão, com a grad uação de ba har.l 111 sciencia' j uridicas o sociaes, nova esph ra para na actiyidad intell ctual. Por quatr anuos exerCtU com muita aptidão a advocacia, que nobilitou brilhantement con agmndo-. e, com 'T1'll'Cladei:'o f rvor philantropico, a sacro-santa causa da redempção de captivos, que nelle acharão s mpre o avultadi imo foi o num -l'O dos lil~ rtanelos) um patrono deelicadi simo e caridoso. Foi de ini iatIva . ua o manife to p lo qual todo os ach-oo'aelos então residentes cm Ouro Preto prot star'i:o pela impl'en a sua ab 0luta incondicional r cusa ao patrocinio de qualquer Lontati,a ~orell que, proxima ou remot.'Lmeut ,tonel se ú ] ii a dos 1I1tere se e crayao'istas. Esta phas laborio a e ac:ti,issima da vida do Dr. Ce a~ino Rib iro r- fJ ctiu brilbo duradouro obr o eu nom , aI ençoado pelos infelizes D. quem ello beneficiou, defendendo-lhes a liberdade ou asylan lo-os con tra a Yindicta dos « senhor s.» Em Junho de 1889 acceitou o cargo de 'ecr lario do Tribunal da R lação, xerc nclo-o c1io'namcnt al~ o -u fn.l1eci-
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menta, que occorr u oito mcze' apenas depoi' de seu consorcio com D. Carolina Phiiippi Rib iro, natural d S. Paulo. Como eu joven il'mão Dr. Jose Rang 1 Ribeiro, a quem dera o :fi cundo cxemplo de amor ás leUras, ao trabalho e ao dever, o Dr. Cesarino Ri] iro soube fazer em derredor ele i um circulo de affeições e sympathias, accentuadas pelo apreço que suscitavão seus talentos. E por outros communs predicados se distinguirão ambos: a affabilidade no trato, o sentimento sinceramente democratico e a serenidade circurnspecta que - apezar dos ver les annos - de modo notavel os caracterisava. Taes dotes coopeearião certament para eleyalos a salientes po ições so iae', si a morte não os feri sr, inexoravel e inopinadamente, a um no viço da mocidade, a outro em joventude ainda mai ridenLe, c a ambo na plena seira de sua cultas intelligencias, festejadas porque symbolisavão formo as prome sa e animadoras e I erançn.s para a familia e a patria.

9 de Abril '1738 - Ordem ao governador da Capik'l.nia na qual, fazendo-se referencias a desordens occorridas no Papagaio (Ourve11o) e no Brejo do Salgado, e especialm nte em S. RorntLo onde os amotinadores, em llumero de cerca de duzentos, armados, entrarão guiados pelo vigario Antonio Mendes Santbiago, se lhe manda que auxili no lU for preciso aos bispos do Rio de Janeiro e de Pernambuco a quem . M. recommenda a prisão do dito vigario, de accorclo com a j uri dicção de cada um de ses pr lados, re 'omm ndando-se mai ao I ispo do Rio que mande sabir « das Minas» os 'lcrigos que não tiverem occupação nas egrejas, como já se lhe t m officiaelo por vezes. O historico detalhado das ditas occurrencia ncontra- e na Revista do .-\rchivo 1 ublico Mineiro, anno l, ob o titulo - nlotins do seTtão. '1745 - Ord m ao mesmo governador para que mande prohibir o uso do caminho qne abrirão Antonio Gonçalves de Carvalbo e outros ocios, morador na \.yuruoca, com o fim de sahirem no Rio de Janeiro costa do mar, mandando tam-
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ben:l proc der ontra elles na forma da 1 i de 27 de Outubro de !.733. Anteriormente, a arta régia de 'Y de Março de 179 5 li pendora a abertura lo caminbo ele Minas para Cniabá. Ordens emelhante vierão por veze da metropole que estimaria poder fechar a capitania do ouro e dos diamantes com uma muralha mais alta que a da Tartaria aberta uma passagem unica para os arrecadadores da real fazenda e seus dragões. , .. Em tudo e sempre, o regimen admini trativo colonial era a negação ou antithe e das normas civilisadoras do commercio e da industria. 1as n'isso havia logica, porque a Capitania, no systema politico d então, não repre~tJlitaYa um povo, era uma con1uista qne cumpria manter submi a e seque trada do mundo civilisado, uma va tissima mina, a expIor o sem o testemunho perigoso do estrangeiro! 1 '791 - Termina a deías a aberta em Villa Rica contra os indigi tados hefes e cumplic do movimento revolucionaria de 1r9. Começada a 28 de Julho de e anno, durarão as famigeradas diligencias não menos de vinte meze ' e doze dias l.. Qua-: si doi anno d violencia, arbitrariedades e tyrannia , a abrirelll caminho a outras e ainda mais monstruosa iniquidade, de que [01"10 victimas Tiradentes, o primeiro des es martyre', "h-arenga, Gonzaga, Claudio Manoel, vigario Toledo, cou go Luiz Vieira, Freire de .<\.ndrade, os dois Rezende Co ta e os outro glorio o inconfidentes. Não m no notavel, sob seu odio o a 'pecto, foi a devas.a do Ri de Jan iro, igualmente om o fim de perseguir e exterminar os mesmos réu de lesa-magestade. Dua devassa.., em pontos diversos e com identi o' propo ito ! 1820 - E' sagrado no Rio de Janeiro, na Cap lIa Real, o 6.0 bi po d Marianna, d. Frei José da antissima Trindade, da Ordem dos Menore reformados de . Francisco (Bahia). Faz sua entrada olemne em Marianna a 8 de A 'osto do me mo anno. J 82 a - Em reunião solemne no paço da Camara de Ouro Preto -pre ntes o bi po D. FI' i Jo é da Santíssima Trindade, og:overuador D. Ma.noel de P rtugal e Castro, o Ouvidor intermo Dr. Ca siano p ridião de Mello i\In.ttos, o aro'ento-mór \Ianoel Fernandes da iI va, juiz p la lei e presidente da me ma camara, vereadores, procurador, as corporações ec le iastica,
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ci\ il e militar, nobreza e povo - e sendo a todos deferido o juramento aos Santos Evangelhos - sob o cargo delle jurarão obediencia á nova ConstituiçãO que e prometterã) respeito pelo real de reto de 24 de Fe\' reiro de te mesmo anno foi confirmada e approvada tal qual se estava fazendo no Reino de PQ1"tugal., .. Eis a summa do auto lavrado por occasião da reunião, no qual todo' se assignarão e cujo original, em lino, encontra- e no Arcbivo Publico Min iro. IS22 - A's 6 boras da tarde cbega .'t Yilla Rica o principe regente D. Pedro, acompanhado por sua comitiva e pelos membros da Junta governativa da provincia, municipalidade e grande concm 'o popular, que o saudava entbusia ticamente, continuando por muito tempo a ovações ruidosas com que o victoriavão . 1.0 povo e â tropa reunida dirigia D. Pedro a seguinte proclamaçM, de que temos a copia mandada autbenticar pelo ministro Estevão de Rezende, que acompanhava o principe, para ser impre sa na typographia official de Minas. E a seguinte: Falla q~te S, 1. R. o Principe Regente do Bl"azil fez ao povo e tropa da provincia de afinas Gertles no dia 9 de Abril de 1.822, quando chegou ci capital delta. « Briosos Mineiros! Os ferros do despotismo começados a quebrar no dia 24 de Agosto, no Porto, rebentarão hoje nesta Provincia. ais livres. Sois con titucionaes. Uni-vo commigo e marchareis constitucionalmente. Confio tudo em vós; confiai todos em mim. Não vos deixeis illudir por essas,cabeças que só bnscão a ruina de nos 'a provincia e da nação em geral. « Viva EI-Rei Constitucional! « Viva a Religião! « "' iva a Constituição! «' Vivão todos os que forem honrados! « Yivão os i\1ineiro em geral! » « Está conforme com o original. - FTancisco José TeiIJJei1'a Chaves. » ( IO dia seguinte o ministro Reiende mandou imprimi~' ~sta proclamação expedindo a seguinte portaria, cujo ol'lgIllal possuimos: -« Manda S. A R. o Principe Regente que ,0 ln pector da lmpr nça (sic) d sta capital, major Luiz Mana

da Silva Pinto, faça imprimir quinhentos exemplares da Falla que S. A. R. fez ao Povo e Tropa desta Provincia, de que se lhe remette copia assignada pelo oificial Francisco José Teixeira Cha,es; e que se repartão gratuitamente tresentos exemplares nesta e mais comarcas da Provincia, enviando-se á differentes anthoridades civis e militares. O que o mesmo Inspector assim cumpra. - Paço de Villa-Rica 10 de Abril de 1822. - Estevão Ri11ei1"O de Rezencle. ») Apenas chegado á "' illa-Rica, D. Pedro fez publicar o decr~to que trouxera (lavrado no Rio a 23 de Março) dissolvendo a Junta de governo d Minas-Geraes, annullando diver as resoluções illegaes arbitrarias elella, e ordenando a eleição de outra, ficando provisoriamente em vigor a anterior legislação no concernente á administração da provincia' determinou a soltura dos presos politicos, mediante certas instrucções; reintegrou magi trados u pen os, e supprimiu diver a ommisões militares e de fazenda que tinhão sido institui das I e. tabelecendo a ordem e a calma nos espiritos, D. Pedro teve a prudencia e boa in piração de não per eguir a ninguem, con 0lidando assim as affeições populares que tão calorosamente o acolherão em 'ua chegada; apena, como precaução razoavel, fez sabirem de Yilla-Rica para o Rio de Janeiro o general Pinto Peixoto, o juiz de fora Dr. Cassiano Spiridião ele Mello e Mattos e mai algun. outros chefes osten ivo ou rebuçados da resistencia contra o governo do Principe regente, isto é, contra a a piração da oTande maioria dos patriotas brazileiros naquella época. Depois de dar todas essas providencias politica e de receber com os applausos dopovo da Capital, numerosas deputações de camaras municipaes que vierào felicitaI-o testemunhar-lhe a cordial e fervorosa adhe ão de sa corporaçõe, D. Pedro regressou no dia 21 para o Rio de Janeiro, ali chegando na noite do °5, indo logo ao Lh atl'ü de S. JoãO, onde, sorprehendendo a todos pelo inopinado de sua pre ença, recebeu etrondosa ovaçõe. Fizera a yiagem de Ouro Preto ao Rio de Janeiro, c rca de setenta leguas, em quatro dias e meio apenas! .1836 - Lei mineira n. 54. - Dispõe (textual): « E' transferida a Villa Januaria, com a mesma denominação, para o arraial de Nossa Senhora do Amparo do Brejo do Salgado.»

133?' - Encerra-se a terceira sessão da 1." legislatura da Assemblea Provincial. Foi esta a unica legi,latura triellnal da mesma c rporação. 1339 - Lei mineira flxando a despesa da provincia li a quantia de 393:056 974, para o anno flnanceir 1e 18391840. Nesta lei, a verba consignada á 1"epartição ecclesiastica era de 62:291 974, sendo elevada a 400 annuaes a congrua dos pa1"ochos, d pesa então a cargo da provincia. 134~ - Encerra-se a segunda sessão da 5." legislatura da Assemblea Provincial. 1846 - Fallecimento elo tenente-coronel Martinho Alvares da Silva, natural de Pitanguy, onde nasceu a 11 de Novembro Foi cidadão prestante e muito considerado por sellS não vulgares merecimentos. Tendo na juventude as 'entado praça de cadete no exercito, chegou ao posto de tenente-coronel e durànte sua vida occupou com dignidade e muita dedicação á causa publica div rsos cargos de eleição popular e d· nomeação do governo. De seu consorcio com D. Isabel Jacintha de Oliveira houve 22 filhos! 1331 - Regressando da Lagôa Santa, o' Imperador, a Imperatriz e sua comitiva chegão a Sabará. 1333 - O governo provincial dá novo regúlamento para a Escola de Pharmó_cia de Ouro Preto.

10 de Abril 1815 - Aviso ao governador da Oapitania, accusando o recebimento de seu officio de 9 de Março ultimo, que acompanhou as contas do capitão-mór d Barbacena sobre o grande numero de bilhetes falsos de permuta, e de barras de estanho ou chumbo cobertas de ouro com guias, que tem apparecido n'aquella villa (hoje cidade) e seu termo,- e approvando as providencias a respeito, que forão dadas pelo governador. '1317 - Decisão régia, communicada ao governador de Minas-Geraes pelo ministro Oonde da Barca, determinando que fosse applicado ás obras publicas ela Oapitania o produ-
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eto da loteria concedida para as obras da cadeia da Villa Rica, no teml)o do governador Luiz da Cunha Menezes, por não ser já preci o esse auxilio para as obras da dita cadeia. HH:5- Lei mineira, determinando - mediante favores e auxilios que decretou-a creação le um ho pital na provincia com a denominação de -S. Lazaro-para o tratamento dos enfermos de elephantiasis. 18'l5 - Com Te-Deum, musica, illurninação publica, fogos de artificio e outras ruido as manifestações, recebida na cidade do Serro a grata nova de estar finda a de astrosa guerra civil do Rio Grande do Sul. Os festejos continuarão até o dia 13. 1848 - O Dr. .Y.Ianoel José Gomes Rebello Horta, vicepresid nte da provincia, entra no ex rcicio da administração, da qual se retira no dia 11 de :Maio do mesmo anno. 1881 - Vindos de Sabará, chegão á cidade de Caeté o Imperador, a Imperatriz e sua comitiva, indo logo os imperantes visitar a Matriz e as escolas.

11 de Abril 1789 - Nesta data, segundo o Sr. J. Jorberto de Souza. e, Silva (Historia da Conspi?'ação .J.l!Iinei?"a), Joaquim Sílve1'10 dos Reis, o primeiro e famio'erado delator dos inconfidentes, escreveu ao governador Visconde de Barbacena sua ca1'ta de denuncia. Como atraz j'!t, ficou provado (vide 15 de 1I1a1"ço 1789), a denuncia, dada verbalmeute a 15 de Março, foi e cripk1. a 19 de Abril, tendo aliás a data de 11 deste mez. ,Joaquim ilverio era Portuguez, nascido em 1756 em Leirl,a. Residia em 1789 em suas fazendas (como elle proprio chsse no proc sso dos inconfidentes) na Egreja Jova da Borda do Campo (hoje Barbacena), e achava- e então alcançado em 220:423~149 com a fazenda real, como arrematante do contracto das entradas no triennio de 1782 -1784. Esse alcance enorme indica que a esperança de correspondentes
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interesses, e nunca o zelo de fiel vassallo, levou Joaquim Silveria á infamia da denuncia e da espionagem, origem de tantas e tão grandes de graças. ] 814 - D. Manoel de Portugal e Castro toma ])OS e e entra em exercicio do cargo de goyernador da Capitania. Foi o 14. e ultimo governador elfactivo. De 21 de etembro de 1821 (dia em que se constituio a L" Junta elo governo provisaria até organisar-se (20 de Maio de 1822) Do 2.' Junta do mesmo governo provisorio da proyincia, servia como presidente dellas, para o que foi eleito. Retirou-se do governo e de Ouro Preto a 13 de Outubro de 1822, com destino ao Rio de Janeiro, d'onde seguia para Portugal. J 822 - Portaria do ministro especi 'l que acompanhou o principe D. Pedro em sua viagem á "' iDa-Rica, Estevão Ribeiro de Rezende (mais tarde Marquez de Valença), determinando ao governo provisorio da provincia que mande proceder com urgencia na execuçilo do decreto de 16 de Fevereiro do mesmo anno, pelo qual o dito principe regente houve por bem crear um Conselho d'Estado, campo to de procuradores das províncias do Brazil. O aviso foi lavrado e assignado em Villa-Rica. 1822 - Aviso do dito ministro, ao Governo Provisorio da provincia, declarando em nome do Principe Regente quaes as attribuições do mesmo governo. 185:3 - Abertura da segunda sessão da 9." legislatUl'GL da Assembléa Provincial. 'J 872 - E' expedido regulamento para a reorganisação da instrucção publica da provincia. '1874. - Decreto imperial, dando regulamento para a Caixas Economicas e 10ntes le Soccorro do Estado, na provincias, ont1'fl as qua s a de Ouro Pr to. -Houve a 2 de Abril de 1887 e tam] em em 1893 reformas l' gulamental'c nesse serviço. 1874. - Fallece no municipio de Juiz ele Pôra o prestante e abastado cidadão Honorio José Ferreira Armonde (2:' Barão ele Pitanguy), nascido cm 1819 na cidade de Bal'bacena. 1331 - Tendo partido do Caeté e pa ado pelo arrai~l de S. Joilo do Morro Grande, onde vi itarão uma das fabJ'l0
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cas de ferro ali existentes, o Imperador, a Imperatriz e sua comitiva chegão ao Oaraça às sete hora da noite, tendo os imperantes explendida recepção. Na noite do dia 12, que abi falharão, assistirão suas magestades à uma bellissima festa preparada no collegio e dirigida pelo dire tal' do estabelecimento, ReI'. P. c Olavelin, bem conhecido pela sua notavel illustração: - foi uma sessão philologica, na qual o mesmo Superior e os profes ores do collegio recitarão discursos nas linguas ibnceza, latina, portugueza, bebraica, grega, ingleza, italiana, hespanhola e a11emão O Imperador respondeu em hebraico, italiano e he panl:lOl aos que recitarão discursos nessas linguas. Tudo isto consta da imprensa periodica da época.

12 de Abril 17'27' - O::l,rta regIa ao governador da Oapitania ordenando-lhe que «faça yer aos moradores de11a a obrigação que lhes OCC01"1"13 de concorrerem com um consideravel donuU o para as de pesas dos casamentos de um principe e uma p1'inceza de Portugal, aqu 11e com a infanta de Hespanha D. Ma1'ianna Victoria, e esta (princeza D. Maria) com o principe das Asturias (de H spanha).» Da epheme1"ide de 8 de Fevereiro de 1729 (vide e ta data) consta que, pelo baixo preço de 1 500 a oitava do ouro, e e donati'Go dos povo. da capitania de Mina. -G rae para o ca~amento dos dito principes subia a 737:':> O 000 (hoje valena muito mais de cinco mil conto. I). E como vem de molde citaremos um outro donati o, eife tuado tambem por e. e tempo e pelaR povo de :i\1inas, para a despesas do ca 'amento da infanta D. Oatharina com o rei da Grã-Bretanba. e que attingio ao algarismo ele 600:000.'000, iO'ualmente avahado o ouro apenas aI. 500 a oitava! (Oon ulte- e a memoria sobr o DESCOBIUMENTO DE l\II~AS-GERAE , in erta no. tomo XXIX da Revista do Instituto Historico e Geogr él,phlco do Bra:il, a pao'inas 5' ). d Da~:o em seguida, na sua i!lteoTa, a. ardeI? régia de 12 e AbIlI de 179 7 e b termo feIto em VI11a R.Ica para o cloE. M.-1l-4

nativo volunta?"io de 1::...5 arrobas de ouro. ão documentos caracteri tico do regimen dominante nes 'e tempos sombrios. Eil-os, no proprio estylo c orthographia com que os encontrámos: « G.o" e Oapitão General da Oapitania das Minas geraes, - Am. o - Eu El-Rey vos envio muito saudar. Por carta do Secretario de Estado .os mandey parti ipar haverem se aj ustado os preliminares dos recipro os casamentos do Principe meu Sobre todos muito amado e prezado filho com a Serenis ima Infanta de He panha D. M." Anna Victoria, e o do Principe das Astnrias com a Infanta D. M." minha m. Lo amada e prezada f-" e porq.o p.a. e concluirem os d,os casam. tus mandey a Oorte de iVIadrid por meu EmbaL\:ador extr. o o Marq. de Abrante , e vem para esta com igual charater por parte 1e El Rey Oatholico o Mar lues do Balbazes; me pareceo dizer-vos cl. ° sendo pr ci so fazer m- e grandes d pesas nas ocasiões destes matrimonios, alem do dote q.o tenho prometido a Infanta minha f: e achando- e os vassallos deste Reyno atenuados com os tribútos q." pagarão por ocasião da guerra passada de q." ainda continuão alguns para o pagamento das tropa q.e mandey conservar p." a defensa dos mesmos Reynos; c endo grande os empenhos em que e acha a minha Real fa enda por causa da me ma guerra, será nece sario q." o~ POYO de a Oapitania concorram com hum considerav 1 donativo, e asim Sou Servido q.e logo q.o recelJer s sta Oarta manilesseis ao morador s desse Gov.o e Oamaras delle a obrigaçam q." lhes ocorre p." se esforçarem a contribuir com hum bom Donativo p." com elle s Suprir a mayor parte ,da dittas de pesas e dote igoalando e te donativo o bom amIDO 1.0 semprp, mostrarão e a vontade e amor q.o lhe tenho como ja experimentarão o Rcys meos Predecessores em ocasiões similhantes, 'endo agora mayore o motivo pella ocasião do ca amento do Principe do Brasil na qual devem mo traI' sua lealdade e go 'to com que recebem esta. tão aplausivel noticia, certificando-o que terey muito na TIllJ1ba lembrança o zello com que spero me sirvão nesta pre ,t. conj uncLura, e:lio do vosso cuidado vos empregar is ne te particular com a efficacia que pede a Sua importancia ~ ao V. Rey do E tado do Brasil, e mais Gov. es das OonqUlsla

delle manelo es rever p.a que pella parte 1.° Ib s t9ca executem o lU smo nos s os ele tricto ; e espero me d is conta do effeito que produzir a 1'0 a dilligencia e:x..-pressando-me a importancia do ditto donativo; e a forma em q.e S estabellecco a Sua cobrança. E crita em Lx." OccidentaI a 12 de Abril 1727. - REY.»

DONA1'II'O
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ARROBAS DE O RO, PARA DO PRINCIPE DO BRASIL

O CASAMJj;N1'O

Te?'mo q! Se fes na Igreja de N. 81'." da Conceição de Antonio Dias em Junta q.. o Gov."r e Capitão G.! das Minas D. Lou. ço de .f1lmeyela convoqou de todas as camewas e meLes pessoas ele disUnçam deste Gov.o 1J." contdbui?"em com donati1)o p." suprimento dos gastos que precisamente e han ele faser com os casamentos de S. 1. 1. tudo confoi'me as O1"dens ele ,lJ1ag. ,le q! Deos g:l' q! se achão registadas neste mesmo Lil

«Ao vinte e dou cUas do me de Outubro de mil etecento e vinte e sete ne ta Villa Rica e na Igreja ele J. S.m da Con eição ela freg." ele .Antonio Dias, se acharão pr~ .los a chamado do Gov.o,' Cap.1ll G.' de tas 1Ilina Dom Loure nço de Almeyela o Doutor Pro" elor da fazenda R aI Antonio Bel' Iueo deI Rio, o Doutor João Pacheco Per." Ouvidor g.' desta comarca de V.' Rica. O Doutor Mathia Per ira de Souza Ouv,or o'.' da comarca do Rio da Velhas o Doutor Manoel da Gosta R 'Y' Procurador da Coroa e fazenda Real o Juize, Vereadore', . Pro urador da Camara da V." de N, S.I':l do Carmo o J uize Vereadores e Procurador de la 'I .. Rica, os Pr~curadorcs da V.a~ de te Governo tod? ,abaixo assignado , como tambem toda a pe 'soa ele di tlllÇão de todo e te Povo aiJaixo assignados e sendo todos junto , 1l1es foy lida por elle Gov.o" e ap.lll G.' 1J ua Oarta de El Rey nos 'nor e cripk'l. pella ua ecr taria cle Estado em doze de bril d t pre ente ann e a ignade pelia Sua Real ma:o, na qual lhe ordenava q.e chamando a
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Sua presença a todas as Camaras das V.3$, de t Governo, a maes pessoas d distinção delle manife t':\,sse a todos a obrigaçam 1.° lhe ocorre p." s esforçarem a contribuir com bom Donatiyo par<1 com clle se uprir a mayor parte da despezas, e dote q. ° se 11am de fb.sel' c1<11' pellos casamentos de S. \.. A. q.o D.S g.dO igoalandu-se este Donativo ao bom animo, e serv.O que este Leaes POYO tem feito a EI Rey no so S.ro e a Real yontade e <111101' q.o o d.o .1'0 lhes tem; e ouvindo todos os obr ed. Lo.' e abaixo assignados a Carta de S. Ma,o·.dO e o maes 1.° p." e te eff." 111 s pl'OpOS o d.o Gov.or e Cap,lll G.I r spondeo o Capitam mar e Juiz ordinario da V." de N. S.1''' do Carmo Rafael da ilva e Souza em seo nome e dos macs off.es da Camara e povo da d.' V." e seo termo por bum papel a ignado por elle e mae off. es da Camara q.o todos estavam promptos com a mayor obed." 1)." concorrerem com o donativo q.o El Rey nosso .or 11e servido mandar q.o se pague e a im pella razam da 1':1. profunda obediencia como pella justa cauza q.o tem este donativo, não s6 por ser do estillo como por ser p." os felecissimos casam. Los de S. A. A. e como o Princip8 no so S.or 11e maes verdadeiramente 110S o Principe do q.e parece q.e o be dos mais Portugne es por e intitular Principe do Brazil, com mayor razão devemos os q.c temos a fortuna do ser maes seos Vassallos concorrer com o mayor gosto p." o Suprimo Lo dos grande' gastos, e preci os do seo ii lecis 'imo Casam. to 'endo a todos m. to sencivel nam permitir o tempo pella temuic1<1de de cal edaes e emp. os destas Mi11a não c poder contribl1Ír com hum tal donativo fJ.o so elle supri o a' consideraveis de 'p sas l.tl se 11am d faser sem q.o fos e neces ario o C011cur o dos ma " \las a11os, e asim pello papel q.o fica na Secr." deste GOY ruo p." e regi tal' as io'na?o por elle e pellos maes oi1'. os da Cc mara seus Comp.tos dlseram todos q.tl se 'ouwrre 'se para este donativo com eell~O e vinte e cinco arrol as de ouro em pó repartidas por seIs aUDOS pro rata o q.tl tocas 'e a cada a1111 e tirada pell o n gros he do da mesma forma como se tirava a contribuição q. se pagava em lugar dos reaes quintos q.e hoje se pagam;to e Om ido os off.oS da Camara le ta V." Rica e o offerecim. dos off. tlS da Camara da V." de J. S."'" do Carmo 1'0 ponderam q.tl elles seguião o mesmo par ceI' e estavam per sy e pellos POYOS do seo termo a concorrerem com o mG1JY0l' gosto
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e obediencia com o q.e lhe to 'asse annualm,to nos q.os sei annos p." este donativo, e o mesmo respondeo o Tenente Coronel Ignacio da Costa MontaI vão Procurador la Cam." ela de S. Jo 'eph, o D.ol' Luis Fortes Bustamante Pro urador da Cam." da Y." de . João de ElRey, O M.e de ampo P.O da Fonseca i'\eves Procurador da "I ." do Pitano'ui, o Cap.m moI', e Juiz ordinario da "I ," de N. r." do 'armo llafael da ilva e ouza Procurador da Cam." de Y." nO'i'a da R," o Coronel Franci co le Reboredo Juiz Ord.l'o da V." elo Princip no Serro do frio por não ,ir proc urador man L" pella Camara em em1 argo de ser ·esta avizada p." o remeter ervio por Ordem de S. Ex." de Procura ]01' da Cam." b d." Yilla o referido 'oronel Fr.OO de Rebol' do, o Cap.m moI' João Ferreira do' anta Procurador da Cam.o de \T." Real de abará, e uu iformem. to todas as maes pes oas de di tinção que se acharam preso tes e abaixo assignada porq. ° he tam grande o zello e amor ao real . e1'\'.O de S. Mag.~" que mostraram todo' uniformem. t q.o parecia q,o todo queriam' r os p.I'O' em concorr r co m est donati'i'o por demonstraçam do seo amor, do seo zello e da sua fedelid.o e asim uniformemente se concordou flue pagariam estas Mina p." este donativo cento e vinte e cinco arrobas de ouro em seis annos e q.o acabados elles ficassem isenta deste pagam, to sem q. o p." isso fos e necessario nova ordem, e cl.o e ta cento e vinte e cinco arroba' d ouro e repartissem pro rata p llo d.oS seis anno' q.o vem a to ar a cada anno outenta, e cinco mil 333f8 M 2'! gr. a qua s ham 1e pagar a' C;:tmaras destas Mi· na conforme o q,o toca a cada huã a r p,to do n.O de negros q,o cada hua tem no seo termo onforme o ultimo lanamento geral q.o , fez p." R. contribuição elos luintos l)orq.o desta forma be q.o pareceo a todos a meyo maes suave p,' e tirar do' povos ste donati \"0, e a im ada amara fara o seo lan am 11tO 1)."1' p." q. não haja queixal; hua das outra. p." lancar o 1.° toca a cada negro, e como he razam q.e p." similbante donativo todos oncorr:;(o p: ,er di tl'ibuido conforme o q,e ped a razão e a justiça: pagaI:am a Loges de fazenda de mercadores a vendas C011forme as 'ua. gmndesa d cincoenta 8. as de ouro athe doze o q,o al'bitrarão as Cam. as examinando a grandesa de cada hua, e outro 'im pao'aram p." este mesmo donativo quatro as d e OlH'O ca..cla alll~O 'toda casta Qtr. al 11lec~nico orno
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sam carpint!°s pedreiro b rbeiro ferI' iro elco não eu" trando ne te num 1'0 olf.oS de justiça por qoo do" seo emolumentos pao'am terças part s a 8. mag."" nem os da sua real Gaza da mo da e fundição e da me ma [orma ntl'arão nos lansamentos do neOTO' para pagar m o m mo, toelo o neo'1'O forro e mLl1ato forro, nam tendo estes off.° porq.o o tiver m pagarão a quatro outaya do s u ofro o outro im como po le succeder qoO se ache n tas :Mina homens existente' nellas qoo não tem nem loges e venele nem lambem negros, e so tratão de fa er venda' d neOTOS qoo \'am buscar aos portos ela marinha ou (asem outro neg.os na terra, como tão bem bavera hom ns qo nilo t m outra vida senão esperar m o seos pagamoLos e he razam qoc todo pao'uem conforme o 'eo traclo e cabedal erão as Gamo"s oUl'igaela a examinarem p 110s seo d - lrictos se ha e t::t casta ele 110m ns, e achando q.o ] a, os oUl'igaram a pagarem o seo donativo conforme o cab elal q.e acbarem q.e tem 'ada bum po· o qoa farão todo o xame nece sario p::tra em tudo se obrar com equidade e este lansamenlo q.o as Gamaras fizerem o farão somo la athe aquelJe dcstriclo albe ond se lancavão os negro nos lansamentos goos porq.o elab,)' po· tora esta dada providencia po' qo" o s 110m ns pau'uem por donativo o rloo lhes to a, e feita a cont::t na me ma janta, do qoe tocava pagar cada Gamara em cada b um dos sei annos; se achou lue a Gamara da '"\ .• de No .1'11. lo Garmo ba de pagar cada anno - vinte e cinco mil auto ons trinta e inco/ oas 54 OTãos. a Gamara desta V.· Rica vinte e duas mil \'int e nove 80 as e 18 grão o a Gamara de v." R.l do 8abará do e mil duso\as 80 as e trinta s is grão o a Gamara da V." do Principe tres mil selecentas setenta e duas 80 as desouto 0'1''1:oSo 1as a Gamara da '"\ .• de 80 João ele ElR y cinco mil duso outenta e luatro/80 as 54 grêlo . a Gamara da Vo" de o Josepb cinco mil treso tas tres 80'1 sessenta e outo gr. a Gamara da Vo· nova ela. Rainha nov mil setecentas cin oenta e hua 80 as 20 gr. A Gamara de Vo" de No 81'0" da Piedoo d Pitangui mil cento cincoenta e cinco .as 34 gro

o que tudo fa a Somma oitenta e cinco mil 333/ .as 24 gr. cada anno que aj ustão nos seis annos cento e vinte cinco arrobas q.e he o q." prometerão uniformemente nesta junta, e aceitando elle Dom Lourenco de Almeyda Crov.or e Cap.m General destas Minas em nome de S. mag. d " q: D.S g.d" este donativo, e agradecendo a todos em geral e a ca la hum m p.R'· o grande zello amor e fedelid." q." mo traram ao p.o Snor no d ." com q." todos gosto amente concorreram p. t este donativo o q.o a elle d." Gov.o r e Cap.m G.I lb não fes nondade porq.e tem largas experiencias de 1." não tem o d." .r em todo o eo dominios povos, n m ma s honrado zelo os obed. es do q." sam e tes da. finas de q." tem dado, e novam. 'e ba d dar hua larga conta a . Mag. d" p." lho agrad0 'er a todos com a sua generosa e real grandeza, lhes encarr o'ou o d." G.or e Cap.m G.l a to(1a a Camaras e Pro ul'adores q. ° logo fir.essem os eos Pro,". res escolhendo-o com toda a ponderaçam p." q." fize sem as Li tas dos negros ele forma 1." todos fossem incluidos nellas e li ito o Lancam. Lo por cada Camara coi rassem os ta Provo r.a promptam. 'e o q." toca s a cada hum no seo cl tricto e de forma q.o no ultimo de Abril proximo 1.° vem 1:tive se entreo'ue todo o ouro na faz nela r al de tas mina de q. e tiraria ada Camara conbecim nto em forma da importancia (L·· stá obrigada a pagar por este donativo no di cur o deste eis anllO omente e mae não, e outro im recom~ndou o d.o G.or e Cap.m G.I a todo os Juizes ordinarios eXlstent e aos maes q.o lhe occ derem q.o tirem todo os annos levaças p." examinar m se houve negros ob negado' e achando cnlpado q.e ob n . garão negro se 01 ervarão o q.o clisp m o aI.· ultimo ia regimento q.e s fes em Junla ele Lansam. to g.1 de quinze de Abril de mil etecento, e vinte e tI' q.o e a ba r g.du em toda a amaras, e p." o fallidos q.o possa haver Lan aram as amara de mae' o q. ° lhe parecer porporcionado e O' sobejo q.e houver se porão em cofre p:' o . .' ::)nim. to elo anno nl equ nte, e de como a im . e ajustarão tuUO"' uniformemente me mandou o d.o Gov. o1' e Cap.Jl1 G.ol fazer e te termo que a ignou com todos o mae. a. i tentes a esta junta, eu Mano I de Aif. ua ele AZ.do ecr tario deste Gov. o das Minas o escrevi, e me a signey - M.ol d Atr. elt de Azd.O - Dom Lourenço cl \1meyda. » - ( egnem-se as outra a signatura .) - (Do Livro

n.O 5 de termos a f. s 1:::1 e seguintes, correspon lente aos exercicios de 1709 a 1754, existente no Archivo Publico Mineiro. ) 1762 -Morte do capitão-môr ele "' illa Rica, Ooronel Antonio Ramos dos Reis. Em seu testamento declara flue senelo viuvo e não tendo :filhos, deixa como unica e universal herdeira a sua alma, mandando celebrar por elIa 1.500 missas! Fez numero os e avultados legados, pois era homem de fortuna. D'esse originalissimo testamento existe eopia em poder elo sr. Pedro da Silveira, zeloso olleccionaelor de documentos historicos antigos, residente na cidade elo Pom]);),.

1309- Aviso ao governador da Oapitania, do qual ousta que os indios Botucudos, em numero approximado ele GOO, acabavão de atacar e devastar diversas fazendas para os lados de S. Matheus. O ministro pedia ao governador infol'mações minuciosas sobre os factos, e que lembrasse os meios mais eflicazes para conter aquelles selvagens em suas correrias. 1844 - Lei mineira «autorizando o pr sidente da provincia a fazer extrahir uma loteria de 120:000. de fundo em bene:ficio do cidadão Ambrosio de Ornellas e em attenção ao pr duiso lue soffreu com a destruição de sua casa incendiada no Caeté })elos rebeld s de 1849 .» A lei em que se contém esta curiosa e insolita concessão foi sanccionada pelo presidente, g neral Anclréa. 1845 - Lei mineira :fixando em 402:793 468 a despesa da provincia para o anno :financeiro de 184;')-1846. 1845 - A cidade Diamantina recebe entre fe tívas demonstrações a jubilosa noticia da pacificação do Rio Grande do Sul, apôs longos annas de agitação, cl ruinD. e le sangue. Foi geral por esse motivo o contentamento popular.

1850 - Lei mineira, designando o dia 3 de Maio de cada anno para a reunião da Assembléa Provincial. 1856 - Inaugurão- e os trabalhos da xcellellte estrada de 1'0 lagem aberta p la Oompanhia União e Industria, entre Petropolis e Juiz de Fôra, estrada importante e custosa, que infelizmente alguns annos depois foi pouco a pouco seI)"

do abandonada, como em granrJe parte j1iud!ilt ~e M/J~,
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1887 - 01 ito do conselheiro Joaquim Antão Fernandes Leão, natural de Minas-9"eraes e senador do Imperio por esta provinda. Nasceu na freguezia de Santo Amaro (municipio de Queluz) a 17 de Janeiro de 1809, sendo filho legitimo do alferes João Fernandes Leão e de D. Silveria Olympia de Mazarini. Graduou-se em sciencias 'ociaes e j uridicas na Acaden ia de . Paulo, e logo teye a nom ação de promotor publico da comarca de Ouro Preto, onde igualmente encetou a profi ão de advoo'ado, logo patenteando a intellig I1cia vigorosa de que era dotado e os conhecimentos variados que dia a dia augmentava por meio de ] em dirigidos e assiduos estudo. Cedo attrabio-o a politica sc nario va. to e brilhante, mai . adequado à.. suas patrioticas aspirações. Era-lhe para i so Opportuna a quadra, pois si nella abundavão, :fi lizmente, os politicos 11ol1esto , afervorados em seus sentimentos civicos, não erão em grande numero os homens de letra de instruç:'io solida e aptidões manifestas para a carreira publica, como não tardou a revelar o Dr. Joaquim Antão no seio da pl'imeira A embléa Legi lativa Mineira (1835 - 1837) sua collaboração na impr nsa politica, iniciada no periodo etferves ente da maioridade de 1J. Pedro II. Foi reeleito deputado à As mbléa Proyin ial para os ]úenllios ele 18 - 1839 e 1842-184:3, e mel' ceu iO'ualmente o mandato le repr sentant de Minas-G raes na Cam ara lo.. Deputados à Assembléa G ral Legi lativa nas seguintes legislaturas: 1849 , na qual foi a amara pr "iam nte clis olvida por decreto de 1 de Maio do mO'mo :1.J1110;-1 'r a 18-17' -1848' - e 1 69 -1872, . ó ali ti anelo at" 27 de Maio de 1870, dia em qu foi escolhido s nador elo Imperio por 'ua pl'orincia. Os « annaes» archiyo da A sembléa Mineira e do Parlamento Nacional, refer nte ao. men ionados periodos, dão testemunho dos meritos intell ctuaes ponco vulrmres e do genio laborioso do Dr. Joaquim Antão Fel'nande Leão, mormente m trabalhos de commi õ s que forão, com o anno, prooTe ivament a ignalando seu e pirito pratico e illu trado e a nitida comprehen ão que tinha do negocios publicas, no seu onjlill to e nas suas multiplas ramificações. Ne.'ses trabalhos de gabin t o politico foi pouco a pouco c1q,ndo Ioga!' ~o adminUraclor e ao thlª,! ce~ro aract~r elu qUê

na carreira publica se di tinguio o illustre Mineiro. Je sas especialidades, aliás tão descuradas infelizm nte em nosso paiz, seus talentos e extraordinaria activIdade forão aproveitados pelo governo imperial, que, além de div rsas 'ommissões epbemeras, confiou-lhe a da Dire toria G ral das renda publicas do Thesouro Nacional, posto important que honrou por longos annos, e a presidencia elas provincias elo Rio Grande do Sul e da Babia, (nesta l1rovincia governou de 24 d Dezembro de Vl61 a 30 ele Setembro de 186' j, con olidando nessas presidencias seus creditos ha muito ad luiridos de administrador habilissimo, probo e invariavel mente norteado pelos principios ela moderaçãO e da justiça. Já tendo occupaelo dio'namente uma cadeira no conselhos da Corôa, como ministro da marinba- primeiro, no gabinete do Visconde de MacaM, de 14 a 31 de :Maio de 1848 ,em seguida, no gabinete Paula Souza, d 31 elo Maio a 29 de Setembro de 1848, voltou a 16 de Julho de 186 á alta administraçãO do Estado, no cargo de ministro da agricultura, commercio e obras publicas do gabinete n'aqu lia data 01'gan.isado sob a presidencia do Visconde de Itaboraby, conservando-se nesse carbo até Janeiro de 1870. Ião poucos serviços, e valiosissimos, prestou na direcção dessa pasta, já então das mais atarefadas e importantes, e cujos trabalbos bem se harmonisavão c.om a natureza de seus estudos e com as aptidões peculiares a seus talentos. Desde o inicio de sua carreira publica até o anno de 1862, o conselheiro Antão militou brilhàntelllen te nas fileiras do antigo partido liberal, e com tal dedicação e sinceridade que jamais recusou-Ibe seu poderoso concur o, mesmo em situações melindrosas ou em crise de perigo p ssoal. Pro' a cabal disto é a parte que tomou, sendo até um dos prisioneiros das forças legaes, no movimento revolucionario de 1842 na provincia, grande erro politico - que as circumstancias do tempo attenuão e a intenção pa triotica absolve - partilbado por tantos outros dislillctos Mineiros, que logo o reconhecerão e francamente o confessarão. A longa experiencia das cousas publicas no Brazil, porem, e a modificaçãO operada nas tendencias, sillão nos programmas dos partido. , operarão por sua vez ensivel modificação nas ideas do CODselbeiro Antão. Taes circumstancias, realçadas ]Jela conhecida honradez de seu caracter, bastarião para justificar sua

posterior adhesão ao partido conservador. Mas, ainda outra o correu, que veio mais accentuar ua sinceridade e o impu] o pa~riotico e de 'onsciencia a que obedecia: a coincidencia dessa nova attitude politica do estadi ta min iro com o occaso da situação con rvadora, sob o governo do ministel'io Olinda (30 d Maio de ]86:.-), qu - foi, sabem todos, cm sua primeira pba ,uma 'pbinge para ambos os partidos da epo ba e, logo após, o iniciador de nova ituação liberal. Demais, não disse já eminente publici ta, que, em politica e pecialment , ab urdo é o homem que não se modifica em ua ideias quando m derr dor delle tudo e altera e transforma, sob a accM dos acontecimentos? Toda a qu stão limita- á syndicancia imparcial quanto á inceridade ela novas opiniões, o obj ctivo desintere 'ado patriotico dos novos e forços; e 'melhante p squizas, relativam nte ao COGS lbeiro Antilo, produziriilo por certo documento honroso para seu nome. No onselheiro Antilo, fa11e ido no Rio de Janeiro na tarde de 12 de Abril de 18 7, em sua residencia na Gavea, á rua ela Boa Vista, pultado no dia s gninte no cemiterio d . João Baptista" perdeu o Brazil um servidor consciencio o e ledi ado, intelligencia Incida e illu trada, que particularmente 'e distinguio como admini trador de raro bom eu. o, pirito pratico, infatigavel no trabalho, e como financeiro dos mais esclarecido e experimentados do paiz. Cultivou tambem o estu lo das sciencias pb)' ica' e naturaes, ueUe adquirindo 'aliosissimos onh cimentos, Como politico, após a primeira phas de sua vida publica, primou p la mod ra ão, e mpre p la probidade respeitada por granel zelo no umprimento do dever, jamai recu anelo á sua provincia natal e ao E tado o concurso d seu talentos e de Reu pre. tigio pe.. oal, uma ver. lJ.ue para elle appe11assem, quaesquer qu fossem as circumstancia . . Heal 'ava tanto e tão 1 e110s predicado uma modestia lllcera: o di tincto Mineiro valia mais do lue apparentava, ao contrario de outro politico de someno importancia e que, no entanto, têm fi ito ou fazem muito ba?'ulho em lerredor de seus nome. inda ni o estava o cunho do merito verdad iro, que dignifica-Ibe a memoria exalçal1do-a aos olhos la posteridade.

IS96 - Decreto do goyernador, creando republicana no Estado.

uma guarda

1890 - São nomeados pelo chefe do Governo Provi 0rio, marecbal Manoel Deodoro da Fonseca: - governador do Estado, o vice-gov rnador, Dr. João Pinbeiro da Silva; e ,;'ice-governador, o Dr. Domingos José da Ro ba. 1896 - Com extraordinario concurso popular e festa ruidosas, é officialmente inaugurada a stação da cidade de Ouro Fino, da estrada de ferro Sapucahy. Acharão-se preseutes o C'ecretario cl'Estado das Finanças, Dr, Francisco Antonio de Salles, o senador stadual Dr. Francisco SiIviano de Almeida BrancHi:o, o engenlleiro Dr. Franci 'co Pereira Pa sos, e muitas outras pes oas gradas. A commissão de recepção e festejos, pr sidi la pelo deputado estadual' Julio Bueno Brandão, agente. executiYo municipal, d sempenbouse galhardameute de sua missão.

13 de Abril 1717 - Carta regIa ao governador da Capitania, ordenando-lhe que faça publicar por editaes - «que quem trouxer ao governador a' cabeças de José Pacheco Jo é Guegel do Amaral, que na Capit:'1.llia do Rio de Janeiro a sa sinarão a João Manoel de Mel10 dentro da Igreja e no Domingo de Ramos do anno antec dente, sendo branco - t riL o .habito de uma das ordens militares, com 30 000 de t nça; 'i for escravo, terá ua liberdade, sendo s u dono indenmisado; e si for mulato ou preto livre, terá ]00 '000 por ada cabeça ». Não acbámos documento que nos informasse si houye quem, com a mira no bal ito, na alforria ou nas gorgelas promettidas, commettesse o duplo assassinato maQ,'nanimament 'ugg rido por el-rei ... 1752 - O primeiro bi po de M::trianna, !'lo Frei Manoel da Cruz, attendendo ::tos reclamos do povo, 0Pl)ril11ido vexado pela desmedida ambição do clero, relativamente ao p~~~melltQ dos dtr~itos V~r9chiaes modific9i o re~imento
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ele 20 de Outubro de 1749. Por este regimento, em cada mis a cantada, cabia ao parocho, diacono, subdiacono e saehristão, nove oitavas de ouro, alom da cera; pela s mana santa, cabia ao paro 'ho, doi acolytos e 'achristão, alem da cera, se senta e duas oitavas le ouro; e a cada padre assi tente luatro oitava', alem da cera; toda a cera da semana anta, ao pal'ocho, etc. Depois de hayer taxado a 1m o preços de taes acto e fUllcçõe , ainda d ispun ha o dito regimento que dos bens dos freguezes ül11ecid o , com testatamento ou em e11e, serião tiradas as somma pl'eci as para se lhes fazerem tres officios, dando-se de 'ada um desses officios: ao parocho, oito oitava' de ouro; ao diacono subdiacono, outras oito, e aos mais sacerdotes assistentes, elua. E neste gosto outras taxa e imposições! 1818 - Re olução d con ulta da Me 'a de OOllsciencia e Ord n , erigindo em freguezia a Oapella de Tossa enho1'0 do Pilar, da 'provincia de Minas-Geraes.

1822 - Aviso man lando pr ceder a eleição da nova Junta do Governo Provisorio de iVIina -Geraes: -« Manda A. Real o Principe Regente que o Gov ruo Provi orio desta Provincia de Minas Gemes expeça as ordens n cessarias aos Ouvidores, e mai autoridades res pectivas, para lue ÜI.çam reunir nesta capital até o dia 20 lo proximo mez de Maio todos os Eleitores de Parochia, afim de e proceder á eleição dos 7 membro, de qu se ha de compor a Junta. Provi oria do Go, erno de ta Provincia; r em ovendo o me mo Governo, logo, a duvida qu pode suscitar-se, de er ou não precisa a nomeação de novo Eleitore, pois que, á yj ta do § 2.° da Oarta de Lei do 1.0 de Outubro do anuo pa ado, é evidente que deyem servir l)ara e ·ta nomeação os mesmos Eleitor s ele Parochia, que já s rvirão para a eleiÇão da present legislatura. . A. Real e pera do zelo e actividade do Governo Provisorio, que se expeção já estas ordens, afim de se yerincar a insta11ação do novo Governo no dia 20 de Maio proximo, por assim o exigirem os negocias publicas de te e do Reino Unido, que fazem incli pen avel a sua re idencia na Oôrte do Rio de Janeiro. Paço de Villa Rica, 13 de bril de .1822. - Estevão Ribei1"O oe Re-

zencle ».
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1826 - Provisão da Mesa do Desembargo do Paço, determinando que o assento das adei1'as de philosophia racional e moral e de 1'h torica, facultadas á comarca de Paracatú, seja transferido para Ouro Preto ou Marianna. 1837 - Lei mineira, fi\:ando a despesa da provincia para o anno financeiro de 1837-1838 em 360:870 166. 1840 - Toma posse de sua cadeira no Senado do Imperio como representante de Minas-Geraes, d'onde era natural, o Dr. Candido José 1e raujo Vianna ( mais ta.r Je Visconde e Marqu z de SapucabY). 1841 - Lei mineira, fixando em 430:725 374 a de. pesa da provincia, para o anno financeiro de 1841-1842. 1845 - Fetejos no Curve110 pela noticia da pacificação do Rio Grande do Sul, precedendo-os solemne Te Deum na egreja matriz da vilIa. 1845 - Lei mineira, concedend dua loterias, de ..... 60:000 000 cada uma, em beneficio do Seminario de Marianna. 1881 - Vindo do co11egio do Caraça, chegão o Imperador e a lmp eratriz á Marianna, hospedando-se no palacio epiR copal, tendo o Bispo dias antes se transferido para o cminario. Os imperantes, que forão recebidos com muita festas populares em Marianna, abi permanecerão durante os dias 14, 1-, 16 e 17, assistindo á solemnidades da emana Santa. 1885 - O desembargador Jo Antonio Alves de Brito vice-presidente da provincia, entra no exercicio da administração, deixando-o a 2 de S tembro do dito anno. 1887 - Organisa- e em Pariz a - Societe des mines d' or de Fctr ia, companhia franceza, com o fim de explorar a mina aurifera do Faria, proxima a Congonba' de Sabará. - Capital 1,800:000 francos, que foi depois augmentado. 1888 - Entra no exercicio de seu cargo o vice-presidente da provincia, Dr. Antonio Teixeira d Souza Magalhães, cuja administração interina ces a a 1 de Maio seguinte. 1888 - Inauguração do Nucleo colon'ial - Rodrigo Silva, nos suburbios de Barbacena, com avultado concurso po-

pular. e assistencia do con elheiro Rodrigo Augusto da illa, ministro da Agricultura, que I eu nessa occa ião o decr to que elevava a Visconde o Sr. Barão de Carandaby, pelos erviços prestados a Barbacena. Houve di cursos e varias manifestações de regozijo publico pelô notavel melhoramento que aquelle nucleo colonial representa para o municipio em que foi estabelecido.

ums - Na cidade de . José d'Alem Parahyba, onde 1'e idia desd alguns anno , no exercicio da advocacia comquanto torturado por tenaz e demorada enfermidade, fallece o con elheiro Dr. Francisco Januario da Gama Cerqueira. Poucos mez s ant completara 61 annos de idade, pois havia na cido a 3 de Janeiro de 1 27, em S. João d'EI-Rey. Membro conspi uo de numero a e importante familia mineira, o illustre finado - a força de trabalho e de estudo, e impulsionado por sua vigorosa intelligencia, estimulo de civi mo jamai desmentido e caracter honestissimo - soube adquirir nome e creditas invejaveis na nossa ociedade cult.:'t, no gremio da qual mereceu sempre muita consideração, muito apreço e muita estima. Tendo com çado sua vida publica como amanuen e da secretaria do governo de Minas, quando presidia a provincia o conselheiro Quintiliano José da Silva (em 1845 ou 1846 ), poucos anno p rmaneceu no funccionalismo, em con equencia de um incidente que merece er lembrado aqui, porque o determinou seguir a carreira das letras, na qual deu lustre a eu nome e bem s rvio a p?-tria em alta posições. Fôra elle alistado guarda nacional em Ouro Preto, e incl'Ípto em c 1''10 batalhão a pedido do re pectivo commandante, que previamente lhe promettera jamais incommodal-o para as r vistas des a milicia, que 6 serviria em par'adas. Pouco depois, no entanto por ordem do mesmo tenente-coronel, era avisado para as taes revistas. ão compareceu, e endo por isso preso na casa da camara municipal, exprobrou acerbamente ao tal commandante a deslealdade de seu pro 'edim nto. O caso tendia a complicar-se, e por isso, com auxilio e a conselho de seu re peitavel tio e amigo o di tineto r. Ce ario Augu to Gama, re olveu partir para . Paulo, o que logo realizou, concluindo la os seus «preparatorios» (pois
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alguns êlestes já havia estudado em S. Jo&:o d'El-Rey) e matriculando-se na F~culdadc Juridica. Muito illtelligente e muito trabalhador, Francisco Januario dava excellentes cont::l ele si como estudante de direito e depois Ri toria ainela tinha tempo para leccionar linguas no Collegio Mametle, dabi colhendo recusos, como· estudante pobre que era, n&:o só para manter-se, sem mais auxilio de parentes, mas tambem para, por sua v z, ajudar a formatura de um seu pre 'ado irmão, que ora occupa elevado posto na magistratura estadual sendo d justiça dizer-se qu a ambos nes muito aproveitou em S. Paulo a libcralidade da Ordem benedictina, em cujo convento tiver&:o durante annos gracioso e hospitaleiro abri 0'0. Ad]uirindo dia a dia maior conceito e estima, por ua habilitações e comportamento irrepr hcnsiyel, foi por yeze aproveitado pela Congregação da Faculdade para examinador em bancas de preparatorios, e com lustre não vulgar ultimou seu curso academico. Pouco tempo depois de formado, mereceu do eminente estadista Marquez de Paraná, então presidente do Con elho de Ministros e ministro da Fazenda, a nomeação de procurador fiscal do Thesouro na provincia do Paraná, e deste cargo passou em 1856 para o de secretario do governo da mesma provincia, em cujo desempenho recebeu honrosissimos louvores do presidente da provincia, o conselheiro Pire da Motia. ão tardou a ser aproveitado em commissão mais importante, a presidencia da provincia de Goyaz, da qual tomou posse a 8 de Outubro de 1857, exercendo-a dignamente cerca ele dois annos. Da presidencia de Goyaz foi o Dr. Francisco Januario removido para a do Amazonas, 1ue não pôde acceitar em consequencia do estado de saude de sua virtuosa esposa, impeliente da longa viagem maritima e fluvial para Manaos. A alta administração publica, porem, não dispensou, mesmo na capital do Imperio, o yalio o concurso de suas luzes, criteri.o e genio laborioso já provados assaz: succes ivamente, os mInistros d'E tado Almeida P reira, Sayão Lobato (depois -riscoude ele Nictheroy) e ~ouza Ramos (mais tarde Barão das Tres Barras e Visconde de Jaguary), o tiverão (1860 a 1861) como illustrado e leal auxiliar nos re pectivos gabinetes, onde elle prestou-lhes e ao paiz bons e numerosos serviços.
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Em tre' legi 'Iaturas da Assemblea Geral representou o Dr, Fmn isco Januario da Gama C rIu ira a sua provin 'ia natal: na .de 1 61 - ] 80:3 (di olvida a 12 (le Maio deste anDO) para a (IUal foi pleito pel anLio'o 4." districto de Mina -Geme ; na (1 1800- i 8U (di solvida por decreto de 2' cl ~Iai de 1 (2), leito pelo r ferido di tricto, e leito pela pmvincia, na 1 gislatul'a tle 1877, que sô Le\' lua s ões, amba ne::; anno, por Lp1' ido k'unl em clis.olyida aCamara em conse<luellcia da mutação politica op rada a - de Janeiro d 1878, co:n (\. organi açM elo gal illeLe liberal Í)l'esielido pelo conselheiro 'an ança:o d inimbú. Em toda e sas I 'gislaturas houve- e com a capacidade que e lhe r conhe 'ia, ílgurando entre os mai digno memhro' da deputa ·'to conseI" adora e alientando-s specialmenLe na camara por occasião elo dobat s r nhido lue uscitou o projecto de r fonua servil do gabinete Vi cone1 do Hio Branco, projecto de que resultou a abia e humanitaria I i de 28 de Lembro de 1871. Jil tonel algull anno ant s se escusado ao homo o convite para mini tro (l'E 'Lado, ao constituir- e m etembr'o cl 1870 o gabinet ele que foi ehefe o senador Maquez ele ,.Vicente, por fundada convicção de com ne divergir em ponto 'apital de eu programma ele governo, o conselheiro Pranci co Januario não pode el11 1 77 eximir- e á id ntica 1'('. pon 'alJil ielad e honra, ac 'eitando aI'" ele Fever iro de ''e anno a pa ta da justiça no mini terio pre idido pelo chefe conservador marechal Duqu do Caxia lU pa ou então p r uma recomposição _ Peru nelo por i o o s u mandato de deputado, a provincia 111'0 'onflrmou, reeleg ndo-o. N posLo eminent de ministr, em quadra difficil p -las concliç-e. o'eme da. ituação COil ervadora no s u d· clinio, a o '~'I'a\'ada p la , hel11enci'1 o osce, 'o. ela Iul'l pal'lamentar 1:>, o COI],' lh iro :rama O rllu ir''\. n;1o d menLio jamai a confiança do paiz a tradiçõe' ele ua vida publica, bayeneloc 'on,'tanLemellte no ·umprim.nto de u mllltiplo e arduo dever ' com a maior int gridade le caracter, cir umpec:ão, patrioti 'mo e crit rio elo estadista. Dosc ndo do govel'llo om.o partido 'on crv'1(.lor, a (IUal , mprc 1) rtenc u honrou PQr seus aprecia lo' mel' c'i menta lutollectuaes e mOl'aes, re ncetou o conselheiro Gama Cer~ E, i\l,-lI -
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queira na antiO'a Càrte a profissão de advogado que por tres anllos (1864-1877) exercera já, na cidade da Parahyba do uI, tendo nel1a adquirido invejavei cr ditos de jurisconsulto e o pre tigio resultante de sua nunca desmentida honradez. Por moti,os particulares, entretanto, pouco mais de um anno C011S rvou-s na Càrte, d ali transferindo em 1879 sua residenci::t para o Pirapetinga, onde tabelec u- e como fazendeiro; mas, ::tccentuando- -lhe antigos padecimentos, não l-vou muito tempo ::t leixar os seus labores ruraes, indo fixar-se na cidade de S. José dAlém Parahyba. Ahi, apezar ele seriamente enfermo, recomeçou a antiga actividade forense, dirigindo no seu cOllceituadissimo escriptorio de advogado O' primeiro pa ·sos que davão nes a carreira afilho e genro pr sacIo e. peranço os, Dr'. Luiz Oerqueira e Pedro Toledo, recentemente formados. Foi ne<.:sas circul11 ·tancias que ainda disputou um mandato d deputado geral, competindo no antigo 9. 0 districto d Minas com os candidatos Drs. Abreu Silva e Barão da LeOl)oldina (ambos já fallecidos tambem) , Vencido em 1." e crutinio, e cad::t vez mai doente, fez te tamento politico, paI' já se achar pri\-ado de forças para continuar a servil' a patria. Estava, na yerdade, no melancholico occaso de seus dias. A mi lite implacavel de que padecia atormentava-o dia e Ap zar de ses offrilIlent~ noite de dor s fulo'urante, atrozes, de estar paral,rtico e alqu brado de animo, as im VIveu ainda mai dois anno , e trabalhou, paciente e resignado até as vesperas de sua morte! Finalm nte, ::t l' de Abril de 18 8, ces ou de sofli'er cess ando de vi ver. Distincto amigo, m carta que ministrou-llo - na sua parte sobre a vida privada do illu tre onselheiro Gama ~eJ" lU ira - algumas nota para o ta lig ira noticia biograpblca, ta palaiTa : a re centou «001111 ci-o p l::t com-ivencia intima durante quatl'o al1~ nos .. " o s da-m li ito declarar: - era um homem quas l . em defeito . I eunia no mais alto gráo a noções do de~;~I', da lealdade do patriotismo. Mod lo d chefe de familla, de filho, d irm'1o, e de amio' .» A es (' conceitos, cuja verdade podem atte tal' ll~al1toS conhecerão le p rto o conselheiro Francisco JanuarJO .~a Oama Oerqueira, não receiamos accrescentar- o lue alws
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bem se deduz de todas as nossas palavras precedentes - que não menos digno, estimavel e exemplar mostrou-se sempre o iUustre finado na 'ua vida publica. Cidadão -norteou-se pelas normas patrioticas e do dever '; politico, foi orgão sincero e esclarecido da propria' ideias, servindo a seu partido com lealdade e firmesa, e i Patria com dedica 'io de filho extremo o. E ess proc dimento nobilissimo, e esses valiosi simos erviços de longos annos, tiverão sempre a alta caracteristica da illustração, do talento c da probidade - triplice aureola que r alça o nome do distincto 11ineiro, para o respeito e para a recordação saudosa que elle mel' ce. l390 - A, duas hora da tarde, fallece em Ouro Preto o vigario lIa mesma fl'eguezia, conselheiro conego Joaquim Jo é de Sant Anna, sacerdote exemplaris imo e cidadão patriota, (1ue muitos e bons serviços prestou /L cau a publica. ~a cido a 31 d Julho de 1814 na parochia da Cachoeira do Oampo (municipio de Ouro Preto), cedo destinou-se à vida sacerdotal e r cebeu ordens sacras a 3D de Novembro de 1 37. A 2 de Julho de 184G teve a nomeação de vigario n· commendado d sua freguezia natal, ahi servindo até Setembro de 1855. 1'1..21 d Dezembro desse me mo anno, pa sou a exercer id Iltico cargo na freo'uezia de Our Pret), em cuja egl'eJa collou-se em 1857. Foi nom ado: - "igario foran o da comarca. ec lesiastica de Ouro Preto a 11 le Maio d 1860; examinador pro- Yl10dal lo bispado a 11 de Outubro de 1866, conego da imperial capella em 1867. A 30 de Novembro de 1 87, anno GO° de sua ordenação, o veneravel conego ant' nna foi alvo, entre outras, de uma ma11.i1estc1.ção roommoyente, que congregou na Praça da Independenc~a, de Onro Preto, e rua. contigua " quasi toda a populaçãO da Cidade. bi ra sol mnisado mai' uma YCZ (já o ha\ia ido nos templos, com Te Deum e mi as cantadas), ~L céo aberto e entre sauc1açõ ' da ociedad onro-pretana, o ..eu juJ ileu sac~nIotal, proferindo o hlcntoso Mineiro Dr. Affon o Celso Junlor um bellis imu discurso na ultlll'<.l. da., olemnidade e do medtos civicos e ,rirtud s ' cbristãs do distillctO cidadão, ~rnaIUellto do clero catholico. Por muito tempo ainda perurará a recordação dessa eloquente e o'!'andiosa hom nagem, ao mesmQ tempo festiva e t cante, que tão mel'eci~
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damente glorificou o nome do eminente e querido sacerdote. Teve tambem uma face politica a ,ida do cons lheil'o anta Anna, lue chegou á po iÇão de um dos ch fes mai. pr stigiosos e dedicados do antigo partido lib ral em Minas, endo como tal considerado pelos g vernos de seu co-religionario, como provão as diversas nomeações que teve para vice-presidente da provincia, cargo que exercen com honradez exemplar nos anno ele 1866, [·67, .1878, 1879, 1 80 e 1 1, e a condecorações e titulo de con elheiro que Ue Ie beu Gle íario governo liberaes. Mas a benemerencia e gloria de s u nome provierão do ministerio sagrado, que exerceu por -3 annos, e no qual foi modelo - pelo abnegação pessoal, austeri lade de procedimento e caridade christã. Em o n. de 15 de Abril (1890) da Ordem, folha que redigia o auctor de te livro, foi-lhe prestado na columna principal o devido preito em artigo de que reproduzimos os seguÍl;lte trecho, fechando com elies esta noticia sobre o ven rando acerdote: « Tinha 76 annos de idade e 5 de ordenação, e taudo ainda na memoria de todo as espl ndidas homenagelis de lue foi objecto por occasião de seu jubileu sacerdotal, bomenagens em que o Ouro Preto em peso e con ~orciou na glori~ cação do eximo ministro de Ohristo, tão fervoroso em sua candade, tão puro no seu viver, tão devotado á sua egTeja, tão venerando no seu procedimento sempre irreprehen ivel ec 01'recto. « Si forão excepcionaes aquellas festas em honra do il1~1 tre vigario con elheiro Joaquim José de Sant Anna, excepc~o nae tambem farão hont m as mauife tações de dor tI'l teza da população ouro-pretana, seguindo com lagrima o ,reI' tro que conduzia-lhe os restos inanimado à derradell'<l. morada, no c ntro mesmo do templo a que elle e vinculara pelo coração e pela vida, e cujo brilho soube manter eJ~ pre puro em longo lustros d trai alllo, de virtude e de 1'1gilias. «Nunca se vio entre nó tão geral, tão viva e tão eloquente angustiq. elo povo ante o sepulchro d\3 um homem I
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« Semelnante ao ypê anno o, prostrado na floresta, pelo golpe do raio em noite de tempestade - o con elheiro anta Anna canio, e descança iá no sep ulchro elas lides e contra.tempos da vida. Mas cahio mage stoso e solemne, como cahem aq uelles que achão na propria queda o uppedaneo para a a cen ão altissima dos bem aventurados. « D ixa na terra recordações honro ima que lhe aureolão o nome, e iml110rr doura' saudades no seio 1e luasi toda' as familias onro-prelanas que sagravão-lbe o culto da amiad mai sincera, do r peito mai' cordial, da mai affectuo a gratidão. «Em derredor de seu tumulo quantas lagrimas derramada pelo povo que o ama a e de qu m foi 11 guia concieocio o, con elneiro intemerato, abrigo e amparo nas horas omuria' da adver idade! « Convertido em ciborio para o pranto de tantas almas, eSí,e tumulo dispensa qualquer inscripção: - ada visitante leva para e11 o epitaphio da propria saudade, na recordação indelevel elo grand acerdot, gloria da egreja, ornamento de .'ua ela e, idolo do eu POVO».

1890 ahe á luz 01. n·. do Centro de Nfina ,periodico de anf nna de . João Acima freguezia do municipio do

Pará. . E' a l)rimeira folha

[ue publicou- 'e n'aq ne11e municipio, della: 1 Violeta, no m smo arraial (1891 ) - A C~dacle do Parei na séc1e do muni ip10 (Março de 189~1); 1 Ast?'ea (1. o de Janeiro 1 18HG), no r ferido arraial;v A~hleta (Março d 1896), na dita cidade; e.Ar Folha }1z~6l (MaIO de 1 96), ainda no mencionado arraial de ant'Anna.

VI.O 10 depois

14 de Abril 1791 - Sexto interrogatorio a que é submettido Tiradente, pr so e incommunicavel nos segredos das prisões da Helação do Rio de Janeiro. (Vide - 21. de Abril de 1792) . . 1~22 - Aviso do minist'ro, especiat que acompanhou o pTlncrpe regent à l\Iinas-Geracs, ex.-pedido de Villa-Rica ao Governo Provisorio de S. Paulo:

EPHEiHERIDES MINEIRAS

« M~nda S. A. Real o Principe Regente participar ao Governo Provisorio da' Proyincia de S. Paulo, que a contradições que tonos os dias ohsen-ava no Governo Provisaria da Provincia de - Minas-Geraes o convenceram da pouca adhesão que o mesmo Goyerno tinha ao systemn. Constitucional, à União da' Provincias de te Reino, e ao reconhecimento de sua Regencia como Centro do Poder Executivo no Reino do Brazil, faltando com a mais culposa ousadia á prome sa que fizeram ao Governo de S. Paulo, quando declararam fazer causa commum com es 'a e a Provincia do Rio de Janeiro, cuja promessa foi ractificada com a emis ão que fizeram de seu Vice Pre idente para a üôrte do Rio de Janeiro, como delegado do mesmo Gov ruo, para prote tal' e exprimir á S. A. Real iguaes sentimento de obediencia á Sua Real Pessoa, e de União com a' mais Provincias, afim de su tentar m com a sua força moral os direitos dos Povos do Bl'azil, sorprehendidos pelo Congresso de Li boa, que capcio amente acabava de Decretar os ferros e captiveiro de tão heroico e brio o Povo, sem audiencia sua pela juncção dos s~us Deputados: Que o e candaloso procedimento do Governo Provisoria de Minas-Geraes tinha exaltado os animas dos Povos de ta Provincia, que .pelo orgão de ua respectivas Camara' baviam recorrido immediatamente á protecção e apoio d S. A. Real por dilferentes Repre entaçõe que hegaram à Sua Real Pre nça, e que, De 'ejoso de acudir á oppre são dos Povos de ta Provincia, e d satisül.zer ás suas supplicas e voto , Partiu da Côrte do Rio d" Janeiro no dia 25 do mez pa 'sado ,não encontrando por todas as Villa e Povoações sinão amor e Proclamaçõe d Sua Regencia, só teve n sta Villa algum encontro de opiniãO de alguns poueos facciosos, a quem inter ssava a arbitrari dade ele um Governo que tinha a sumido os tre podere, Legi 'lativo, Executivo e Judiciario, c [\, quem convinha a ,'11. tentação da confusão para s 'ubtrahirem ao pagam nto de dividas fiscae', e gozar m de graças e favore in li cretos, que tão abusivo Governo, e sem I gitimidade dispen 'ava com elles Das differentes in tituições que havia cr ado, ma q u todo esse . partido, no dia 9 do corrente, em que S. A. Real entro.u nesta Capital, desappareceu como o fumo á vista do espIrita e opiniãO geral dos Povos de tão genero a e cordata Provincia, desenvolvidos os seus votos pelas infinitas Repre-

sentações das Camaras e Povos, e dos Commandantes e Officiaes dos Corpos Militares, que se irão fazendo publicas pela imprensa para se .fazer justiça á honrada conducta dos Povos desta Provincia, que bem conheciam no seu coração os seus verdadeiros interesses, mas eram sufrocadas suas vozes pelo temor do despotismo e volubilidade do Governo, que os dirigia e que por si mesmo cahiu aos p~s da razão reconhecendo a sua incurialidade, e o Poder Executivo, que os Povos Proclamaram em Sua Alteza Real como Regente deste Reino. S. A. Real Manda sem perda de tempo communicar tão grata noticia ao Governo Provisorio de S. Paulo para satisfação dessa Provincia, que tão digna e faz de Sua Real consideração, e Encarrega ao Oificial d sta Diligencia expor de viva voz a unanimidade e fraternidade que vai reinar entre as Provincias do Reino do Brazil, por efreito da deliberação que tomou atravez do. grande incommodos de tão penosa jorn.ada de vir por si mesmo observar o e pirito publico desta Provincia. Tendo a cordial satisfação de con, eguir os seus fins sem o sangue de uma só victima odiada pelos Povos. Logo que S. A. Real tiver installado o novo Governo a prazer dos Povos, e consolidado o systema do govel'l1O desta Provincia, ba de regressar á Côrte do Rio de Janeiro. Paço de Villa Rica, 14 de Abril de 1822.- Estevão Ribei1"O de Re:z-ende.}) 1830 - Correios municipaes -

Inserimos abaixo o parecer e a proposta de Bernardo Pereira de Vasconcellos, na sessão deste dia, do Conselbo do Governo da provincia, acerca do estabelecimento de correios municipacs. Da acta do Oonselho, publicada no respectivo Diario (n. o 18), d'onde trasladamo este documento curioso, consta tambem que por esse tempo já a camara de Sabará havia creado correios municipaes. Foi adoptada pelo Conselho a proposta do onselbeiro Vasconcellos. Eis tex.iualmente os alludidos parec r e proposta: « Ill.mo e Ex. m" r. - O Concelho do Governo m Sessão Ordinaria de 1829 tev a honra de levar á Presença de S. M. O Imperador um plano para creação de alguns correios, que facilitassem a communicação interior desta Provincia bem como para a reducção los portes das cartas, impres ·os; 'e por Aviso de quatro de Maio do dito anno houve por· bem
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o Mesmo -"'..ugu to Senhor Declarur, qu no n o'ulamento da Administração Geral elo norreio (le cinco de ~Iarço do mesmo anno acharia o Con ell10 as prov.iel neias nec ssarias. Tendo examinado o soureelit novo Regulamento, o 011c lho j ulo'ou ne . ario r pre ntul' sobr ulgun' de ·cu Artigo, allm ele que elelle pro,enhão os e prado b ne1lcio . O regulamento no artigo 25 incumiJE' à üumaru a creação elo correios particula.re ele uma, ou mai Yillas, e rlete1'mina, que no fim elo primeiro anno erão tomado para a Admini tração G l'al se a sim conYier' quando isto n'1o convenha, continua1'M por onta ela' Camal'as, ficando indefectivelmente taes nOl'1'eios .\, cargo tIa Ac1ministra\(ão no fim do s gllnclo anno. Esta cliSl)osição será de nenhum p1'oveilo, ou QTarO a nesta Provin ia. E indubitavel, qne as r n la :\Illnicipa 11e. ta Provin 'ia são muito in. iO'nificantes á ponto de não . er !TI sufficien t . para de pezas il1cli p nsuv i , como E traclas pontes, Cadeas, outras ele igual importul1cia. A inCllll1b neia da creaçClo de Correios augm nta as el- pezas .11111icipae.., c de man ira, que se as Camaras da Provincia estab -lecer0111 os que o interes e Pllblic reclama, ab orverão 11e toda as suas rendas, alias t Clo ne 'eNsarias pal'<1 outras mais importante' aplicaçõ s. Nem.. po 1 esp ral', qll sta despeza ~jão cubcrLas pela. Receita do Correios cr ,ado, pois que este d vem pas. ar para a Admini tração Geral 10 0 '0 no fim do prim iro anno, se sta r'llt nde1' con I' ni nte, ou 110 fim do :.-.", quando muito. Rari sima é a e peeulação nora inda fjnr prometa o'!'andes ,-anli1.?· ns, qu I 0'0 no seu] 1'inipio utiliz('; a perela. . pai in{;<1.1Iivel para as Camara' JIunicipa . E receando o prrjnizo é provuv I, lU ;), Citmara pou os COl'reios criem, yindo a....im a er nulla a providencia do HegulallJen to. Ac rescr'. ([U n citado artigo prescrev o Regulam nto, (lue os nm'os Corr ios ';),hirão Lrez veze por mez, o qu k'1,m IJ m pod prej udicar, pois lugare ha, e t.empo, em que eja C011V 11ienl. mais ou menos. O Con elho e tá per. uadido, 1n(' a sub ·i. til' o artigo 2,3 ficarão r movi los o p nclerado in onyeni 111e', dando-se á 'amara o rendimento do' Corr ios p r e 'pa o el d 'f, ~Il nos. E ·ta C011 esMo ;),. estimulará á cr ação dos COl'rclO' neces ario s m prej uizo da rendas Municipae .
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o artigo 68 manda cobrar os portes actuae , em quanto e não podem publicar Tal ella xacta cal uladas sobr as verdadeiras di tancias. Couza facil e a publica:Ção de taes Tabella , uma vez que e tej'i:o incumbida ao Governo da Provin ia que e tá inteira lo das di tancia d un a outros lugare, em bora onça o A 1ministrador Geral do Correio da Provincia. Não sendo a im determinado ontinuará a i.rr gularidadc de ser maior o port,e de cartas, que vem de m nores di Laneia e con tinuará a oifreI' o Publico p la dificuldade da' communicações. No artigo 81 stá a probibição 1e reme a de cartas, que não seja pelos orr ios alvo pagando- e o porte no lugar donde sahirem, não bavendo ahi orreio, no prim iro por onde pas arem artigo 3· e ta probibição importa um monopolia in u t ntavel na preser:ça do ~ 24 do art. 179 da Con=stituiÇão qu p rmitte todo o o'enero de industria com a unica excepção la que é opposta aos o tumes publicos, á segLlrança e saud do Cidadãos. Qu est monopolio não 'e pod intencl r compr henclido na excepção, é evidente, e n m as 'im o considerou o Regulamento, pois que no itado artigo '3 permitte a onducção da artas, uma v z que se pague o porte. E quando a con ideração do monopolio não seja suflleiente a revoo'ar e ta prohibi 'ão, outras não menore ponderoza Decorrem, que e peranção o Concelho do roverno de lue o artigo 81 erá alterado. Não. ão os div r os Correio estabell ciclos nesta Pro,in ia tão frequentes que pre tem uma prompLa communi ação; orreios ba creados cuja ahida ctependen te do numero de cartas neces arias para pagaI' o Ped 'tres, o qu não s con egue m poucos dia ; do que resulta s rem as communi açõ s mai urgentes feitas por prop1'io . como e pod rá ju tificar o porte de cartas, qu n[o ão conduzidas p lo Correio? Lllo'ares ba em qu pela imp0l.'tancia la carta não e achão na caza do Correio os Admini traclores, ou \.gente , se não nos dia de hegacla, ou sahida dos Carl" io. Daqui rrulta que a li posiÇão dos artigo 81 e 3 é muito onerosa aos me mo \dmini 'tradore , ou Agentes, e aos que tem de pao'ar o porte'; e que intere e per be a Fazenda Publica ~e ez raros, e mingua los portes? Podem equiparar-se aos 1I1Commodos, e prejuizos que cau ão ao Publico?

As pl'etenções particulares são cometidas a Procuradores, que as tem de remetter em cartas feclladas; aqui se dá o cazo de se 'pagarem dous portes. Expede-se à Authoridade o offieio com a declaração de ser de intere., e pat'ticular, pago o porte, o Procurador a inclue em Oarta, e lá vai noyo Porte accrescentado, com o que ja foi pago, e isto tem principalmente lugar, qnando a Authoridade, á quem se remettc o Offici0, não é moradora em lugar de Oorreio, pois então se torna indispen 'avel remetter o Offl.cio debaixo de sob cripta, a quem o faça chegar ao seu destino. Por estas, e muitas outra considerações era permittido nas Instrucções de 6 de Maio de 1809 artigos 10, 11 (que vão por copia) o mandar cartas e quaesquee outros papei. por proprios particulares sem pagamento de porte, endo unicamente exceptuada' as escriptas para a Oorte do Rio de Janeiro; excepção desnecessaria, pois que a regularidade deste Oorreio a faz preferir a todo o outro expediente. Verdade é que no artigo 83 se exceptuão as Oartas particulares cond uzidas por escravQs, e Oaixeiro', sendo de seus Srs. ou Amos; e as levadas por Trapeiras ou Boiadeiros obre objectos de seus negocio, e que e ta declaração abre a porta a serem illudidas as mencionadas dispo 'içõe . Ma esta reflexão foi uma das mais podel'ozas ra Õ8, lU obrigarão o Ooncelho a fazer esta Repres nta ão. O bem Publico exio'e a revogação de Leis, e Regulam@nto que podem er facilmente illudidos, como uma fonte da immoralidade dos Povos. Resumindo, quanto fica expendido, o Ooncelho do Governo de Minas-Geraes suplica as seguintes alterações no Regulamento dos Oorreios. 1.· As Oamaras perceberJ.o por dez annos os rendimentos dos Oorreios, que estabelecer m, o. quae rendimentos serão aplicados para a despezas Municipaes. Os Correio serão tantos em cada mez, quantos a me mas Oamaras julgarem convenientes. 2. fi O Presidente da Provincia de Minas-Geraes, ou o Concelho Geral ouvido o Administrador Geral dos Oorreios formaráõ a Tabella dos Portes calculada sobre as di tancias na forma do Regulamento.
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3.:J. ão haverá pagamento de portes de cartas, papeis, ou impressos, que não forem condusido' pelos Correios. Salla elo Concelho do Governo 14 de Abril de 1830.- B.

P. de Vasconcellos.» 1831.- - Decreto imperial eleyanclo á categoria ele vil1a a poroação da Ayuruoca. 1860 - Na villa de Itaguahy, da provincia-hoje Estadodo Rio de Janeiro, fallece na idade ele 90 annos o padre Dr. lntonio Nogueira da Cruz, nascido na comarca de Ouro Preto, então "illa-Rica, onde encetou seu estudos ab a direcção de um padre, austero pre eptor. Partindo depoi para Portu·gal, lá formou- e -m medicina cirurgia, vindo exercer sua profissão na capitania ele Mina -Gentes sua terra natal, c1inicando succes il'amente em Ouro .Preto, :\1arianna, Campanha, Lavras e Baependy. Tendo se casado em Ouro Preto, houve de seu consorcio 17 filhos conseguindo, á força de trabalbos, economias e oli'ilude, educal-os todos com esmero: dos filhos varões tI' eis o diploma de receberão o gráo de doutor em medicina pharmaceutico . E t imples enunciado diz ba ·tante, att ntos o~ mingua.dos recursos do Dr. Antonio Nogueira da Cruz e as elIfficuldades enormes que naqu lla época encontrava quem e propunba a dotar os filho d instrucção superior ou profissional, que só na metropole podia er mini trada. Occupou cargos publicos em Ouro Preto. No exercicio delles deu sempre provas de seu caracter integro, como nos labores de sua clinica mostrou constantemente sentimento Cll'idosos e philantropico , a par da habilidade e illustração não vulgare COIllO medico e cirurQ'ião. , Notavel era a sua força de "ontade como excepcional o eu temperamento, Envi ln ando em 1840 e já na Idade avançada de 70 annos. resolv -u ordenar-se! E tão enet'gi 'os e efficazes forão ainda ne 'se sentido o us e forço' que a 29 de Junho de 1842 elebrou olemnemente a ua primeira missa na matriz de Ouro Preto. Em seguida foi nomeado reitor do Seminario de Marianna e pouco depois Yigario da freguezia eÜ\. Conceição elo Rio Verde, no sul de :\'lina ~ ~ qual parochiou nos annos de 1844 a 1846. E, sem pt'eJuIZo dos seus eleveres sacerdotaes, que observava escru-
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pulosamente, attendia como medico, e sem remuneração alguma, a quantos o procuravão. No ultimo quartel de sua vida pa ou a parochiar a fl'eguezia d Sant'Anna de Itacurussu; foi dali qu o paclre Dr. Antonio Nogueira da Cruz transferiu sua r sidencia para Itaguahy, onde falleceu nonag nario, deixando memoria sLimada e venerada, e exemplo de x.traordinario amor ao trabalho e ao dever, cômo extraol'dinaria foi a energia da suas faculdades servidas por um organismo forte, rijo e são como raramente e encontra. 186. - Sagração, na cathedral de \fal'ianna, do 1. o I i po do Ceará, D. Luiz Antonio dos Sántos, officianrl0 no acto o venerando bispo da. diocese, D. An tonio FerI' ira Viçoso. D. Luiz Antonio dos antos fi z seu urso ele th ologia no collegio do Caraça, para on1:1e entrou em 18:57 e, depoi de receber ordens acras no Rio de Janeiro, veio exercer em Marianuá os cargos de reitor professor do Seminario Epi capaI, occupando ao mesmo tempo um luo'ar de conego da cathedral. Tendo seguido em 184 ' para Roma, onde formouse em direito canonico em 1851, de regresso ao Brazil nes e anno voltou a occupar os mesmos cargos que desempenhava antel'iormente em lVIariallna, e achava-se ali quan lo, a 31 de Janeiro de 1859, recebeu a nomeação de bispo do Ceará decreto imperial que S. . Pio IX confirmou a 28 de etembro J 889 - Começa em Ubá a publicação do prim iro periodico dessa cidade, com o titulo - Gazeta de UM. No anno 'eguinte publicou-se tamb m ali a. folha O Prog?'esso, que teve ephemera exi tencia, e m Abril de I 97 appareceu O G?"ito do Povo, terceira fulha local.

15 ele Abril '17:32 - Carta régia ao governador da Capitania, D. Lourenço de Almeida, estranharido o não ter elle feito obsenar inviolavelmente a ordem régia que probibe a ?"iras e manda proceder contra os transgressores .da me ma. Já n'aqueUa remota idade havia a praga loterical
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1756 - lN URREIQ.Ã.Q MALLQGRADA. - Esta da"k'\. recor la runa das mais lugubres pagina do nosso passado colonial uma horr nda hecatumbe de escravo : 3.900 victima I « O negro sot!'ria o que nãp soffria o cão», e creveu o eminente Oliveira Mart.ins dissertando sobre o captiveiro. nas antigas capi tantas do Brazil; e to davia, na phrase do. me m e criptor, ;).s insurreições dos negros erão o terror permanente do colono americanos. "I amo dar succinta noticia hi 'torica, in truida de documento in ditos onfirmativa daquelle duplo as erto do illu 'tI' e I' cem-finado publici ta e hi toriador portuguez.

TIm meiados do eculQ passado -ha 141 annos-no desespero extremo do seu miserando destino, os escravos da apitania Mineira, a exe-!TIplo dos çle outras da An,lerica Portngueza, planearam reb~.J+ar-se reivindicando de vez a liberdade, que mal podião asseg\lrar-Ihes a grutas dos e\lS reconditos quilombos, onde ás vezes não, po~cos se asylavão, fugindo aos horrores de sua ort de g.J;'açada. ::'eria um levante ger:al de negros para o extern:linio total dos brancos e mulato, com excepção apena da mulhere. Comi inarãp-e cluallLa difficuldades não ti.verão que v ]lceI.' ·para g nerali arem o accordo l-combinarão que se ffectnaria n um mesmo dia o levante nas quatro COll,1ar aS mineiras-e designarão a quinta feira santa, 15 de abril de lT6. Propunhão-se ousadamente o chefes da revolta a governar o paiz. Quem erão elles? Nem os documento do tempo, neJll a tradição guardarão os nomes los modernos ob uros Spartacus. Si triumphasse a con piração, ter-se-ia, em vastíssima pl'oporçõ ,uma nova 'ingular Republica (los Palmares, tl'al1 plantada para a montanhas de Minas-Geraes. Havia 70 anno e tabelecera-se a primeira . com o seu famo o Zumb'i e as ua rustica trinch iras, no sertõe de AlÇl,gõas, tanto angue cu tando o de truil.,a, d'envolta com os seus he1'01COS defensores, que inflexiveis preferirão a :q;J.orte ii. capitulação..
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Mas houve um delator, tambem não registrando a cbronica o nome. desse antepassado espiritual de Joaquim Silverio dos Reis; e a insurreição frustrou-se, subsistindo soberano o regimen do latego com toch,s as suas torturas e ignominias, regimen iguobil e execmndo que só 132 annos mais tarde derrocou-se para sempre em terras do Brazil, no glorioso 13 de Maio de 1888. Sobre esse acontecimento da Historia Mineira têm sido até boje muito omissos os historiadores. Apenas R. Southey, repetindo um cbronista, consagra-lhe vao'amente seis linhas, e essas viciadas de anachronismo. Nos outros não enconlrámos nenhuma noticia do facto ou siquer a11usão a e11e, aliás mel'ecedor de registro e referencia desenvolvida. Dos chronistas tambem nada mais se colhe utilmente a respeito. Sómente n'um intitulado Compendio da.s époccts ela Capitania de Minas-Geraes de 1694 a 1780-escripto cleficientissimo, mesquinho, sem critica ou siquer coordenação bistorica, e, tão mingoado em materia, que apenas occupa 11 paginas em oitavo e typo philosophia, entrelinhado-sómente nesse intitulado compendio, diziamos, se encontrão, 'ubordinadas á data de 15 de abril de 1756, as palavras: « Descobr:iu -se a tentativa de insurreição, a qual foi pr venida! » Isto só ... Na introducção do seu F'lorilegio da poesia brasilei·/'a (ensaio historico sobre os lettras no Bl'azil), o illustre .'1'. Varnhagen (depois Visconde de Porto Seguro) refere-se em nota á revolta combinada para 15 de abril de 1756-que elle qualifica de quarta sedição formal havida em Minas-Gerae no seculo XVIII; mas nada adianta no assumpto, enviando o leitor para a Revista do Instituto Historico, vol. 1.0 da 2." série (1846), isto é, para o tal pretenso Compendio das épocas da Capiümia de l1finas-Geraes, que, vimos já, só duas linhas consagrou - 8 não explicadas, e menos justificadas-iquelle acontecimento ... Em semelhantes teriTIos, q uasi que a menção ou referencia foi como si não a fizessem. Mas valeu-ainda bempam estimular-nos ás mais pacientes indagações. De feito, a pesquizas aturadas nos entregámos visando esclarecimentos nesse ponto obscurissismo, iamos dizendo - hypothetico - da Historia Mineira, acontecimento só conhecido na sua den?minação, o que é singular, e, no entanto, apezar disso, maiS
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tarde qualificado de sedição formal por um dos primeiros historiadores brazileiros, o que não é menos singular ... O tempo e esforço que empregámos naquellas indagações n;Io faruo perdidos. Averigu imos em assento official coevo a especie de insurreição planeada, a occasião e modo de sua pretendida execução, e porque frustrou-se e qual o alcance que então lbe derão alguns representantes do poder publico. Oonsta isso de dois documentos em seguida trasladados, na integra, do-Liv1"O de 1"egistros do Senado da Camara de Villa Rica, relativo aos annos de 1754 a 1756, folhas 236 v.

«Registro de tres cartas que este Senado escreveu ás camaras da "' illa Real, de S. João d'EI-Rey do Rio das Mortes, ii camara de Sabará e á camara da cidade de Marianna, e são do theor e forma seguinte: - Senhores do nobilissimo Senado da Villa de Sabarà:- A boa harmonia que devemos procurar com tão nobre Senado nos põe na precisão de participarmos a vv. mces, a noticia qne temos de se haverem confederado os negros aquilombados com os que assistem nesta e nessa villa e nas mais de toda a Capitania, para na noite do dia quinze do corrente darem um geral assalto em todas as povoações, privando da vida a tudo o que forem homens (sic) assim brancos como mulatos determinando morte a seu senhor cada um dos e cravos que lhe fór mais familiar. E' a ordem desta execravel determinação accommetterem aos brancos ao tempo em que dispersos se occuparem em correr as Igrejas, sem perdoarem a pessoa de qualcluer qualidade que seja, não sendo mulher. Esta noticia, que só como voz vaga foi ao principio attendida, tem chegado a manifestar indicias que requerem toda a attenção por se signalarem es';ravos que se dizem propo tos para regerem as Minas, resolutos, além de patentearem em parte muitas praticas tendentes á tal cOllspiração e ser certo que em annos diver'o se tenham percebido andar de semelhantes intentos sem que se chegasse a experimentar os seus crueis eífeitos; não parece desacerto acautelar uma mina que póc1e com lastimoso successo desenganar da sua possibilidade. A' grande capacidade de VI'. mces. compete dar a providencia necessaria em um tão factivel acontecimento, communicando tambem aos Senados mais distantes ajusto recurso de um golpe que a todos ameaça, ao que nós ficamos applicando nosso cuidado

pe.la obrigação que nos corre e serviço de Sua Magestade, dando jUlJ.tam,ente conta ao illm. 1:11'. Governador e á s. exc. l;vm. para que naqu lla noite determ in se não abram as Igrej,as, por melhor se evitarem os grandes oncursos de negros, que todos os aunos se obser vam, - Affectuosamente ofIerecemos as nos a' vontade á disposição de VV. mcês a quem desejamos todas a feli,cidade. Deu, guarde a vv· m.cês. muitos annos. - "' illa Rica, em camara de tres de abril de mil setecentos e cincoenta e ei annos.- E não e continha mais em as lita carta que aqui r gistrei das proprias, por mando do Senado, bem e fielmente como nellas s~ contém. - E eu, Jose Antonio Ribei1'o a'l-6irrwr'ães, escrivão da camara, que a es 'J'evi, regisü'ei e assignei."- Jose Antonio Ribei1"o Guimarães.)}

,< Registro de uma carta que este Senado escreveu, digo, Senado mandaram (sic) e crever e assignararn para o eXll1. r-vm. sr. Bispo, e é do theor e' fôrma seguinte: - Exrn. e rvm. sr. - Em diverso' annos se tem justamente temido uma geral sublevação dos escravos desta Capitania, e supposto q ue os factos não tel:tbam confirmado este receio pela providenóa que se tem dado, este ]Jesente anno são tão vehemen,tes os indicias que pass<1m a se fazerem provaveis a sim por constar terem os negros a luilombados tratado com os cLue vivem nas povoações d~ darem a morte a seus senhore na noite de quinta fi ira santa, como por se signalarem e cravos que hajam de succeder no governos dos que já uppõem destruidos. Esta noticia que não teve ao principio maior credito que o que merece urna voz destituida de fuudamentos solidas tem como dizemos em muita parte auctorizado-se pelo cuidadoso exame que em materia c1 tanta consideração se tem feito - motivo porque representa à v. exc. este Senado seja servido determinar, quando assim o julgue conveniente, estejam as portas das Igrejas fechadaS na sobredita santa noite, por ser a eleita para tão horroro o insulto em ordem a melhor se evitarem os numerosos concursos de negros que todos os anno' e observam occultando com capa de piedade os seus damnado intentoS. A 13enção de v. e4:c. rvm. 'pedimos offerecendo os nossos affe-

ctos para promptamente executarmos o que por suas ordens nos fór determinado. Prospere o Altissimo a vida de v. exc. rvm., pelos allllOS de seu desejo para beneficio de seus obedientes subelitos. - Villa Rica, em cam ara de tres de abril de mil setecentos cincoenta e sei annos. Beijam a mãos de v. exc. rvm. - Francisco da Rocha Brandão.- Jet'onymo de Castro e So~~za.- F?"uctuoso Lopes de A?"aujo. - Bemar'dl) Joaquim Pessoa, - Vale?"io Simões de Mattos. E não s continha mai em a dita carta que aqui rAgistrei da propria bem e fi lmente como nel1a se contem, por mandado do Senado. E en, Jose Antonio Ribei?"o Gui??w?"ãeS, e crivão da amara, lue a escrevi, registrei e a signei. Jose Antonio Ribei'/"o Guima?'ães,)}

o eles! otado do escripto e a sua original orthograpbia nos indu irão, talv z, a equivoco na deciü"ação de alguma palavra, ma nunca em prei uizo do pen amento que dictou as cartas trans riptas. Demonstrão estas o que já dis emos; omittem, entretanto, noticia sobre o modo por que transpirou, mal1ogrando-o, o plano ela insurreição, e o que seguiu-se ou proyav 1m nte havia de seguir-se para ca tigo dos inf~lizes insurrectos, e exemplo e intimidação á escravaria de Minas, misero rebanho humano oppresso de tra! alho , crueza' e priyações indizíveis, mas habitualmente tão soffl'edor e submisso que no projectado levante offerecia por certo a medida da propria angu tia e elesesp ração. - Qual seria oca. tigo ?! E te complemento, presumidamente infal1ivel, da extraordinaria occurrencia, não consta - claro e expresso - ele n-nhuIIL livro ou documento, de quantos, e numeroso são havemos manuseado i1.ttentos, desejosos de conhecer :lS consequencias elo frustrado e temero 1 Yante. . Mas, ainda neste ponto, examinand volumosa chronica vislumbrámos alo'uma lL1Z , si é licito denominar a im a noÇ<lo oriunda de um sulco enorme d sangue a trahir façanha crudeli sima, quasi incrivel no exces o de ua atrocidade Comquanto affirmada de plano por antigo criptor cone ituado c dos mais sabedores nas cousas do nos o sombrio pas 'ado colonial.
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E' do instruido e estimado chronista Pedro Taques de Almeida Paes Leme, auctor da Nobilia1"chia Paul'istana, o seguinte trecho not.:'l.bilissimo: « .... , . de sorte que, para 'e evitar um futuro levantamento (") de pretos contra os brancos, se emp nhou a actividade, ardor, zelo e desembaraço do coronel José Antonio Freire de Andrada (hoje Conde de Bobadella ), governador da Capitania de Minas-Geraes, (") a vencer a Bartholomeu Bueno do Prado, natural de S. Paulo, por si e seus avós, para capitão-mór e conquistador de um qua i reino de pretos foragidos, que occupavam a campanha desde o Ri das Morte até o Grande, que se atravessava na estrada de S. Paulo para Goyazes. « Bartholomeu Boeno desempenhou tanto o conceito que se formava de seu valor e disciplina da guerra contra esta canalha, que se recolheu victol'ioso upre entundo 3.900 (TRES MIL E NOVE CENTOS) pares de orelhas dos neg1"OS que destruiu em quilombo s , sem mais premio qua a honra de er occupado no real serviço, como consta dos accordãos tomados em Gamara de Villa Rica sobre esta expedição e o effeito della para total segurança dos moradores daquella grande capitania ».

Em nossas pesquizas nos livros velhos do archivo municipal de Ouro Preto não se nos deparou ainda o alludido accordão, cuja exi tencia, tão categoricamente aillrmada pelo eximio genealogista paulistano, comprovará a denunciada e pavorosa hecatombe humana. E bem possivel que o me mo heroico capitão-general fizes c desapparecer o r gistro para sonegar á posteridade a noticia do mon truo o succes o, Mas o proprio governo POl'tuguez, muitos annos c1eP?l, ministrou cloWlllento (;onfirmaLi V'o da asseveração do chrolllt'ta (*) - Pedro Taques nenbum levantct7nento refere na sua obra, tomado o vocabulo no sentido de insurreição geral ou revolta formal; sómente mencIOna varios accommettimentos de ne"l'OS aquilombados contra os Paulistas, transeun· tes, e as assiuios com:netlidos por aquelles. ('~*) - José Antonio Freire de Antlrada, sob cujo governo perpetrou- e ~ horrorosa carnificina de pr,)tos que vai ser mencionada, era igualmente o g? vernador da Capitania ao tempo em que roi descoberta a insurreiçãO que deVia explodir na quinta-feira santa, 15 de Abrit de 1756.

Pedro Tacques, embora omittisse o hediondo pormenor assignalado. Este documento é a-InstTucção pa?"a D. Antonio de Noronha, gove?"nado?' e capitão-gene1"ol ela capitania de Minas Gemes, p lo celebre Martinho de Mello, ministro de Maria I. Abi e lê o seguinte a proposito das I'antagens da tropa ir?'egz6la?" ou de paiz, nos armado : « E havendo em ;\linasGerae as milicias e ::1.1 lU dellas muitos outros habitantes, e grande quantidade de homens pardos e negro, de uns e outros se tem formado em alo'umas occasiões corpos s melhantes, como foi o de sete companhias que o governador interino José Antonio Freire 1e Andracla mandou levantar de gente escolhida para irem destruir os quilombos do Campo Grande. Compunhão- e estes quilombos de varias habitações de neOTOS fugidos e rebelde, que de pois de muitos annos se tinbão refugiado no sertão, e, servindo-lhes o matto de fortaleza, infestavam todos aquell es distl'ictos ... Marcharam a ete companhia ,abrindo cami nhos e picadas que não havia por, erra e ertões, naveo-ando rios com muitas cachoeiras difficei. e perigosas. E depois de supportal' m e padecerem com admiravel con tancia o maiores trabalhos, fomes e fadigas, chegaram emfim ao quilombos ... e o d truiram todos, voltando, pa ado seis m zes, que tanto durou a expedição.» (Revista do ln tituto Ri torico Brazil iro,vo1. VI.) (.) . (.) - No pocma Villa Rica, de Claudio Manoel, lia uma allusão no canlo IX a,esla expedição, explic;lrla em uma nola no fim, e, o que 'ootri ta dizei-o, allu ao encomia lica ao "overnador Andrada, por ter «alill/paclo os serlões dJ genle OCIOS,l que rio roullO ,e nutria Il! -I1~ no Archivo Publico ~lil1eiro documenlos que deccrlo modo conlirmão o 11l0rt!cJnIO de pretos, de que tralamos. S~IO, entre outro, um aviso regio (le 10 de Janclro de I OL, maodanrlo o gov rl1a(lor da Capitania ioformar obre o lCl!uenme~to de Vkente Ferreira de Paiva Boeoo, capitão de cavallaria de mia\Cla da \ Illa (la Campanha tia Princcza, no 4lwl (o rcquerimento está juoto o~ aVIso). pede elJe prollloção ou acce o ao )10 to de sargento-mór. alJegando • ~ serViços e benemerencia» de. eu antepa, sados, a começar pelos do le· ~n ~rlo Amador Boeno da Hibeira. 4.' avÔ do supplicante, e em eguida o da a~~JngoS Rodrigues do Prado, seu bi~avÔ. e Bal'tbolomeu Boeno do Prado, sIm na' I A re peito de tc 'alJega o upplicaote, referindo·se a documentos, qne foi dort,lolomeu o clJefe da expedição que de truio uma nação de preto, fOI mallmUita povoaçues ou quilombo ,naçã" lJumel'osa em que havia rei.,aioba,etc., reira' dA' (1IIIgeocia do a\ô lo upplicante, eSCreyeu p e capilão Vicente Ferte ' e Palia Boeno, se deve serem presos ou mortos eU1 porfio O combaimaqllclJes levantados, e o ter h, je a or6a de Portugat povoado tão va tis· S ; derlão, e haver nelJe o grande arraial de No sa Senhora da Conceição de , e 1'0 de Alcan tara e Alva de Jacuhy. »

Tres mil e nove centos pares de o?"elhas II

Tres mil e nove centos negros victimados, sem commiseração e sem d6, nas olidõe florestae' la formosa Terra l\Jineira, "' irgem ainda e aonde debalde o misero buscarão asylo fugindo aos tormento quotidianos do captiyeiro! Foi as im muito excedido em ferocidade o atroz c infame aIvará régio de 3 de Março de 17-11. (") Todavia, o chronista Pedro Ta 1ues s6 achou em emelhante can nibalismo, que relembra as façanhas hespanhola no Perú no Mexico, motivos para louvar e engrand c r o nome de Bartholomeu Boeno do Prado, o exterminador da canalha I ("J De ta v· z, a noya l)agina n gra da Historia Mineira no periodo colonial não foi e cripta 'mente pelo de 11 ti mo de almado da metropole repr 8ntado na pe soa do capitão-general Jo, é Antonio Freire de 'mdrada, irmfl:o do primeiro e oTegio BoiJadel1a cujo nome maculou, e que teve, com a iniciatiya, immensa responsabili lade na sangrenta eXl)cdiÇão. Infelizmente, tambem co11aborou ne sa pau'ina execrareI um valoroso Paulista, de família numerosi 'jma e podero. a naquella época, e e11e proprio - por predicados le enero'ia e intrepidez ex. pcionae - digno de exal 'ar-se cm feitos uleÍ gen rosos e humanos. Dá o h cliondo e assombro 'o epi o lio a medida do que era, naqu ·l1a opo a sobretudo, a e crayid5.0 dos infelizes negros, l)rocurado, e manLidos-rluan lo er,10 mantido -como anima s de trai alho e mais que e 'te acabrunhados de fadl~ras, cnlcia los pvlo a"oite, exterminados como cães hyc\rol)hobo ! Já um eculo antes o grande padre Antonio Vieira comparava a vida dos e cravos ao' soffrimentos do Red m~tor, c1 rIU m o, exhortaya a esperar conforto: - cordas, açoItes,

(') - Delerminava esle mon'truoso alvará, com forçarle lei, flue aos negro, eocoutrados em quilombos estando nelles volunlariamenle. se puzesse com ferro em hraza uma marca ~m uma flas eS'lJaeluas COJJ1 a letlra F -, e sendo acharias com es a marea s 1l1es cariasse uma orelha, sem /1111 processo q tte a IJ,oto1'icrlactB do {(teto .. ,. Que legislação! que tempo! (,,*) - Barlholomeu Baeno do Prado era nlIJo do famigerado Domlllgos . drirrues do Prado, no principio do secuJo XVIl rerrulo temível .em, Pllang~~i onele perdura a tra~ição de suas atrocidades. lIIais urna vez se JustifiCOU a do atavisrno. wthalllbulas

feridas affronta. Não ter jamais descanço nem de dia n m de noite, er vilipendiada, surrada, morta à fome - tal, exclamava o fulgurante orador, ra a sorte d sta gente miseranda ! Em outro admirav 1 sertT.ão o seu genio lampejava a 'sim: - « aue tl1eolo o'ia lIa, ou pode baver qu justifique a de bumanidad e se"icia do exorbitante castio'os com qu os e cravo são maltratado'? Maltratados dis e, ma é muito curta a palaua para a sio'nificação do que encerra ou encobre! Tyrani ado dev'ra dizer, ou martyrizados' porque erem os miseravei pingados, lacerados, 1"etalhados, salmozwados, e o outros EXCESSO MAIORES QCE CALO, mai' merecem nome ele martyrios que de castigos.» A escravidão! Que pagina horrenda e tôrpe essa, a negr jar a nos a hi toria ! Em momento d d lirio homici]a um atrapa im enta ex] edi ão exterminadora de infelizes e a ba para dirigil-a carrasco incomparavel, que regressa traz ndolhe como om renda e trophéo 7. 00 orelhas humana !! « O neOTO oífria o qu não sotfria o ão », na phra e ynthctic.:'l. d Oliveira Martins. E' preciso no entanto proclamar bem alto, m homenagem á verdade e a e se' innum ravei ma1'tyres anonymos: Mina Geracs - o Brazil int iro - dev -lhes a maxima parte ]e sua vitalidade, los seus recursos matel'iaes e de seu' progr o! E to]o os mis ionarios affirmão, conforme ob erva piedo. alllent Beecber Sto\ve, não haver nenhuma raça humana que receba o Evano'elho com tanto ardor e tanta docilidade como a africana, endo-lhe mais naturaes que a qualquer outra a confiança e a fé que o Evano'elho requer. ob o re!úmen 11eOTO da e ravidão " porém o cbristiani ..... mo estava 'irLualment pros ripto; e com 11e o direito, a mora! e a civilizaçãO, que pad cião com a raça ubjugada e ferida desbumanam-nte.

. Em lio'eiro. traço, ahi fica r ferido o que foi a mo11oOTada

ln urreição africana na Capitania de Mina -G rae • e o 11011'01'0 o fim

des e quasi TeiJw d pr to

forao'i lo - situado en-

~e'lo rio das illortes e o rio Grande, scenario sÚencio o da

;; Jara pel'seguiç'1o on lra os mi eros e 'cravo ,trucidado a S I hare tU nome e para gloria do governo metropolitano...

ão dois aconte 'imentos c1istincto , ma que . lreitamenle e pren 1em e se completã.,: - um traduzindo a allucinação angustio a da raça martyri ada' o outro, ymbolisando a omnipotencia cnldeli ima dos dominadores. J 789 -Denuncia scripta do tenente-coront'l Ba ilio de Brito Malbeiro, contra o implicados na conjtwação ele Minas. Foi, chronologicam nt , o egundo delator 10 moYimenlo revolucionario. Era tambem Portuguez, como o prim iro denunciante, coronel Joaquim 8ilverio dos Rei , pois na cera na villa da Ponte de Lima, em 1714. Rct,;istre-se isto com 'lttenuante à sua infamia, e Ponte do Lima que nos perdoe si por dever de cbronista, ligamos sua c1enominaçã honrada a lembrança vilipendiosa de um delator odioso. (80br Bazilio de Brito veja-se a epbemeride d 25 de Ot6tubl"o de j 00). 1844 - Lei mineira n. 272. - Concede tres loteria, 10 120:000 . de fundo cada uma, em beneficio da fabrica de louça fina começada em Caeté por João Morgan. 1 S1:4: - Lei mineira n. 273. - Crêa na capital oe MinasGeraes um 'Monte Pio dos mpreo'ados publico provinciae, Como outras muitas I i previdentes e neces 'arias, e ta ficou sem execução. Continuou a preyale er na A embica Legislativa Mineira a pratica da apo entadoria , que tornOlle onero issima aos cofres publicos, pelo abuso succe siramente introduzidos na concessões, feita qua~i sempre paI' leis pes oaes e de favoriti mo individual, aliá m jamai consultarem os reaes e ju ·to interes. e la' familia dos f'u.nccionarios - principal objectivo que d ve ter m vi ta o legiSlador esclarecido neste importantis imo a umplo. 1844 - Lei mineira n. 275. -- Fixa na quantia de 454: 196 468 a despeza da provincia para o anno fillallceiro 'J S59 - E' franqueado aos pobres o bospital d caridade da Cidade da ltabira, fundado pela caridosa iniciativR. de mOIls nbor José Feli issimo do Nascimento, com o con UI' o de outros cidadãos benemerito . J 866 - O medico allemão Dr. Io'nacio Belzer o relojoeiro fa~ ui so CarIo Peter, às luatro horas da tarde, morrem a oO'a dos no rio Itacambiru ú, no luo'ar denominado- Váo-' meia legua da cidade de Grão Mogol.

O' infelizes tinhão ido ali banhar-se e imprudentement tenk'l.vão atraves ar a nado o rio, (lue é caudoloso, quando lerão arrebatados pela corrente. 1882 - De conformidade com a lei mineiran. 2754, de 1 de Dezembro de 1880, o governo da provincia contracta com o cidacHío José Jorge da Silva Penna a navegação a vapor no Rio Grande, em area de 200 kilometros de extensão. Ao contractante foi concedida subvenção d 5:000 annuaes, por cinco anno . J S90 - Decreto do governador do Estado, creando a viDa e municipio de Prado . J 89:~ - Inaugura-se a e tação de Santa Rita da Jacutinga (Rio Preto), da Estrada de Ferro apucahy. 139:> - Decr to n. 17 - Approva a planta geral da cidade de .' inas futura capital do E 'tado.

16 de Abril 1700-Reun - o povo da villa (actual cidade) de . Paulo, na casa do on elbo, e requer ao officiaes da camara que ali 'item do capitão-general Arthur de a e lVIeneze , governador da Repartição do sul, que faça pre ente àS. lVI. que o tenHorio das minas de Cataguazes, bem como os seus matto e campos lavradios, de dir ito pert ncem a elles Pauli~tas, porqu os ele cobrirão e conquistarão a cu ta de suas VIda e ül.zenda , fi m di p ndio algum da Corôa e que seria grande inj ustiça con eder- e aquelIas terra e mina ao morador s de fora. Peetendiã ' que esta reclamação fundava-se no ~ue '!i.'põ a arta r gia de 1 le Março de 1694, acerca de lavare e mercês cone di los aos que descobri em jazidas de OUI'O e prata. - (Vrj DR.. TmXEJIRA Dh lVIELLO - Epheme1"ides

Nacionaes). Minas do C I tagua::es, cO,mo se abe era, especialmente entre os Pauli ta, o nom p, l ) r1l1al e conhecia ou se de i-

O'nava primitivamente Mina -G rae', A r uniãO d lG de Abril de 1700, em S. Paulo, relatada no topico acima, ja revela bem a rivalidade entre Paulistas e Portugueze' (emboabas, segundo a qualificação ex.'Pre iva dos
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nossos indig nas), riyaliclade que foi S Rggravan lo dia a dia pelo cho lue das desmarcadas ambi ões communs, e que rn tantos conflictos armados, verda leiro combates, nsangueutou o solo da Capitania Mineira, A pr tenção exagerada do' Pauli tas, d . erem privilegiados para a exploração em globo de ,'astissimo territorio, não tinha por certo fundamento seo'uro na inyocada carta regia, conforme pIocurámo. mostrar na ephemeTide de 2t de Fevereiro de 1711, conc rnente á guerra entre Emboabas e Paulistas, o mais cruento e movimentado pi odio da Historia Mineira no periodo colonial. 1 '722 - A quem descobrisse esmeT.1ldrJs em Minas-Geraes, el-rei, m acto deste dia, mandou ao governador da capipitania que em seu real nome promettesse - o foro d fidalgo e o habito da ordem de Christo, com a tença de 300 00 . 17:lH - Alvará d licença para ere ção da capella de Senhora ant'-\.nna, padroeira da Irmandade e ho 'pital da Miericordia de Ouro Preto estab 1 cido pelos annos 1e 1740 no antigo dificio da A ssemblea Provincial (depois camara do deputados ao Congr so Mineiro), abi permanecendo ate 185- quando (presidencia do Dr. Francisco Dioo'o Pereira de Vasconcellos) foi aquelle pr dio permutado por outro, ito á Rua lova com indemnisação de quatorz con los á Santa Casa. Em yirtude da licença constante do citado alvará, onfil'ma la por proyiSãO da Mesa ele Cons ien ,ia ele 2 ele Outubl'o de 1740, a Casa ele J.\1isericordia foi erecta pelo O'oyernac1oI' Gome Freire de Andrada (Conde de Bobad 11a), e ele 10 li;).! até 186:.- a instituiçãO foi regida pelo estatuto da Santa Ca a d J.\lisericordia do Rio de Janeiro, 186;:) - In stall a-se o hospital de caridade da cidade de Pa sos, fundado por iniciativa pbilantropica de di tin to:" 'idadãos, e particularmente do Barão de I a. sos, s u proyedor, que g~ nerosam nte contribuio por vezes 1 ara a manut nção des· envolvimento do caridoso in titulo,

17 de Abril 17;:)2 -Ayiso ao o'o,ernador da Capirania, ordenando-lbe que chame á sua presença o Ouvidor da comarca do R10 da
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, elbas lhe estranhe o ex esso de ter condemnado o vigario la vara em 200 000, para o que não tinha jurisdicÇão alguma, obrando ontra todos os direitos, leis e e..tillo dos juizes la Ooroa. 1306 -:\To sitio do Onrralinho e achado um 1rilhante de primeira agna, Foi manda lo remetter para a Oôrt pelo ariso expe lido ao governador da Oapitania a 10 de A.lJril de 1317 - Oarta régia con edendo o benoficio de uma loteria para a obra publi a' da provincia. 1320 -Provi ão régia, creando uma cadeira ele primeiras 1 ttras no Julgado de S. Romão, da comar a el Paracatú, J 322 - Por aviso le ta data, o 0'0' erno lo Principe ReO'ente n ga a Jo é_Ferreira Pa'heco, membro do Goyerno Provisorio da provincia, a lemissão que pe lio, conc dendolhe, porem, licença para ir á sua ca a tratar de seus negocios e sand , IO mesmo dia, era igualmente concediela li ença a outro 111eI111)ro do Governo Provi orio da 1)1' vincia, Franci co Lopes de Abr u, «para estar m, ua fazenda em quanto estiver n fe nl1 o , » 1H81: - Toma po 'se do caro'o ele pr i lente da provincia do E pirito Santo o Di" Oustodio Jose Ferreira Martins, natural el Minas-Geraes,

1@94-Fallece, na Piedade de Minas Nova, mon nl10r Sergio Pinheiro 1'01'1' s, vigario de 'a parochia, on le o tri 'te Succe o produzio verdad ira geral consternação, Foi sacerdote re peitabili simo por 'ua' Yirluel, bri lã , l'ecommendando-se taml em p la int lligencia, illll tra '[(o e patrioti. mo. Acal ava de rec bel' dllél prova' lemnis imas (le qnant el'ão con iderado' seu mel'ito, qu r 'omo cicia Ião, quer como mini 'tro la eOT ja: - a I rim ira no 'unvit para oe 'upar a aeleim epi copaI da dioce e do Pará, nohilis imo cargo qu, recorda, ntre outros, o eOTegio D, Antonio d Ma do osta; '1 guucla, na eleição de s nadar cIo Estado por voto quasi unanim do el itorado mineiro a 7 lo proceelente mez de :'larço. Bastão estes factos para mostrar o alto apreço em
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que era tido m on enhor rgio Pinb iro Torr ,que aliá caracteri ara-se igualmente por extrema modestia, vivendo todo entregue aos cuidados e dever s de seu ministerio, como parocha zelosissimo, esclarecido e caridoso. Sua morte, occorrida pt'ematuram nte - pai ontava o illu tre sacerdote apena r annos de ida]e - (ai perda muilo sensivel para o E tado, e particularmente para o 'lero miv neravel moneiro, do qual era o finado um ornamento dela.

18 de Abril 170 1 - 'l..cto do governador Arthur de á e fenezes crcando, para a arreca ]ação do quinto do ouro, upel'intendC'n te , escrivãe , the oureiros, e registras no caminhos do Rio de Janeiro, de S. Paulo, da Bahia e d Pernambuw, prohibindo a sahida de qualquer pessoa de Minas 'em guia do ouro, pela qual se mostrasse haver pago á sua magostade o quinto delle. De de então até 1 90, egundo dados ofl'iciaes (quo são deficientes de 1820 para cá), a quan tidade de ouro :rtrabida em Minas-G raes e sobre a qnal incidirão o imposto vexatorios da metropole - o quinto outros - attingio a q'wll'entct e uma mil a1"1'obas ou seiscentos e quinze mil kilogramma , não se podendo computar o ouro extrahido e que, apezar da vigilancia fi roz da administra ão colonial, pas ou por contrabando. E er:1o então gro~ eira qua i primitiyo , o processos empregados na exploração das minas. Calculou pessoa curio a e competeut que o a grande quantidade de ouro daria uma pyramid mas iça, de base quadrada tendo do altura . Ln O e de largura na base 2. 111 ?~. 'l.. Commi ão Mineira, en 'arregada em 1e 92 de colltgu' productos do Estado para serem remettidos á Expo ição 00lombiana de Chi 'ago, apresentando-os antes na Expo ição Nacional pr I aratoria, do Rio de Jan iro, f z con trLli~' no palacio desta e~'Posição uma pyramide dourarIa, emergllldo da opulentas e variadas amo tras do prccio o minerio que collio'io e representando xatamente COnfOl'ill o al1ucliclo calculo~ o' volume ]0 ouro extrahido D~ capitania d Minas-G-eraes legalmente v rificado , i to é, pelo pl'oducto do impoto delle resultante.

Valia o ouro no tempo colonial de 1 200 a 1 500 a oitava. Por es e baixo preço, a importancia dessas quar'enta e uma 'mil al'r'obas sobe a cerca de 250,000:000 ·OOO! Pelo preço actual, lue valor colo sal o de e ac rvo enorme d ouro! ... Qua'i não ser,io, no entanto, senão para a d do mineiros, e mesmo Portngal, pC'la graça da Oapitania incapacidade de eu O'o,'erno naquelle tempo, pouco proveito, relatií amente, soube collJer dos xtraordinarios recursos que Mina -Geraes por mai' c1 um seculo lhe mini ·trou. 1792 - Reunem-se no Rio de Janeiro, sob apre idencia do vic -rei do Estado do Brasil o sombrio Oonde d Rezendo, os mini tros da alçada e os demais adj untos da Relação, para sentenciarem os réos da Oonj uração Mineira. Conferenciarão até as dua' horas da madrugada de 19, gastando dezoitos horas em lanar o monstruo o accordão! ( Vi le epheme?"ides de 19, 20 e 21 deste mez).

) 328 - O' conego Dr. Franci co Pereira de anta Apolonia, Yice-presid n t, entrn. no exercicio da admini tração da provincia, e nelle continúa até 13 de Outubro do mesmo anDO.

) g"2 - Entra em xer icio da administração da provin ia o Yi -pre idente Herculano Ferreira P nna, e ahi e consena ate 1 de i\laio eguinte.

I S7;~ - O Dr. Domingo Jos6 da Ounha Junior, natural de :\Iina -G raes, toma pO' e do al'0'o le pre idente da provincia do Pará.

Ieee IO'nacio idade!

a villa do Poço Fundo (Rio Grande do I uI), faloar s da Rosa, wfineiro, com 14- anno de

.) 83) - Vi11uo de Marianna, tornão a Ouro Preto, á tarde, o Tmp rador e a Imperatriz. Na pa ag m pelo :\101'1'0 de ant'Ann'l, vi itarão o trabalhos de mineração do our e em Antonio Per ira a gruta de :\0 sa Senhora da Lapa, Falbal'tio os lia 19 e 20 em Ouro Preto indo (a 20) o Imperador ao ltacolomy, onde almoçou com grande comitiva. J 83) - Começão as obras da Estrada de Ferro i\Jinas e Rio, no sul de Minas.

EPHEMERIDES MI EIRAS

19 de Abril ~I 69~ Posse de Sebastião ele Castro Oalda , governador da capitanias reunidas do Rio de Janeiro, . Paulo e Minas-Gemes. Durante o seu governo, que terminou a I de Abril de 1697, foi remettido para o rei de Portugal o lJrimeiro ouro tirado em Minas-Gemes, de que bouve conbecimento o:fficial aquelle governador. :I 792 - Provisão de guarda-mór das mina concedida a Garcia Rodrigues Paes. Neste mesmo dia, foi exp elido regimento concernente a esse serviço, com relação á Capitania o acto mais antigo na ~specie; e o superintendente nomeado em consequencia do dito regimento foi o desembargador José Vaz Pinto. S 792 - Assignaelo o celebre e barbara accordão contra os inconfidentes, ás duas boras da madrugada, como di semo atraz, immediatamente dirigia-se para a cadeia o escrivão da alçada, desembargador Francisco Luiz Alvares da Rocha, e ali, rodeado de meirinhos e accompanbado de onze religiosos que pa sarão a noite na cadeia, leu aos condemnados a·terrivel sentença, no que gastou não menos de duas horas! Avalie-se do sotfrimento d'aquell s martyre', j'1, tor'turados por longos annos de masmorras, de interrogatorios, de incommunicabilidade, de mil privações e angustias cruei, e ainda obrigados, assim, a deshoras, no silencio pavoroso da madrugada e da prisão, a ouvir por tanto tempo - novo genero de supplicio que da prolixidade fez um tormento mais - o funebre accordão que lhes intimava a morte com toda a sorte ]e apparatos e de vilipendias, ou o banimento perpetuo para inhospitas paragens, e 'empre com o laMa de infamia para si e seus c1escendents1. ... « As honras da primeii'a cabeça deu-as a alçada ao Tiradentes o qual, com baraço e pr gão, devia ser conduzido pelas rua publicas ao lagar da forca e nella morrer morte natural, e que depois de morto lhe seria cortada a cabeça e leyada á Villa H.ica, aonde em lagar mais pnblic se elevaria bre uin poste até que o tempo a consummi se. eu
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corpo esquartejado, pregar- e-ia em postes pelo caminho de finas, nos sitias da Varginba, Cebola e de outras povoaçõe , até tambem a consummação. Declarar- e-ia infame e infames seus filhos e netos, tendo-os, e seus bens applicados para o fisco e camara real, e seria a casa em que Yi \"ia em "' illa Rica arrazada e algada para que nunca mai' no chão se edificasse. Não sendo propria a ca a, avaliar-se-ia para pagar-se pelos bens confiscado, e 1m antar-se-ia no mesmo chão um padrão pelo qual se conservasse em memoria a sua infamia .... «Serião Francisco de Paula, Maciel, Alvarenga, Domingos de Abreu Vieira, Francisco Antonio e Luiz Vaz conduzidos com I araço e pr gão pela.' ruas publicas ao lagar da forca, e nella morrerião, e depoi lhes serião cortadas a cabeça e pl'egadas em po tes alto até que o tempo as con ummisse; as de Franci co de Paula, :Maciel e Domingos de Abreu, nos lagares defronte de suas habitaçõe, que tinbão em "' illa Rica; a de Alvarenga no lagar mais publico da villa d S. João d'EI-Rey; a de Francisco Antonio em frente de sua habitação na Ponta do Mo era; e seri 'ia declarados infame ,infames seus filhos e netos, tendo-os, e o seu bens confiscados para o fisco e camara real, e que as ca a em que tvivia Francisco de Paula, em Villa Rica, serião anazaclas e salgadas, sendo proprias do réo, para que nunca mai se edificasse. «Irião tambem Salvador Cal" alho do Amaral Guro'el, José de Rezende Costa, pai, José de Rezende Costa, filho, e Domingos Vidal de Barbosa, com baraço e pregão pelas ruas publicas ao lagar da forca, e ne11a morrerião, e serião declarados infames, 'e infames seus filhos e netos, tendo-os e os seus bens confiscados para o fisco e camara real. «Para que estas execuções se fizessem mais commoclamente, mandarão que no Campo de S. Domingos se levantasse uma forca mais alta do que de ordinario. «Declararão infame a memoria de Claudio Manoel da Costa, que se matou no carcere ( ), e infames seus filhos e netos, tendo-os, e os seus bens confiscados. (.) Na noticia biograpbica de Claudio Manoel da Costa, que damos adiante

(ephcmertde de 4 de Julbo de t789 l, ver·se·ha si tem fundamento o asserto da

sentença, de haver elIe se matado no carêere.

« Serião Gonzaga, Vicente Vieira, José Ayres Gomes, João da Co ta Rodrigues e Antonio de Oliveira Lopes condemnados a degredo por toda a vida para os presidias de Angola: Gonzaga para as Pedras, Vicente Vieira para Angoche, José Ayres para Ambaca, João da Co ta Rodrigues para Novo Redondo, e Antonio de Oliyeira Lop s para C,:conda; e si voltassem ao Brasil se executaria nelles a pena de morte na forca, e applicarão a metade dos bens de todo elles para o fisco e camara reaL João Dias da ~Iotta seria condemnado em dez annos de degredo para Benguella, c si voltasse ao Brasil, e nelle fosse achado, morreria na forca, e applicarão a terça parte de seus bens para o fisco e camara reaL « Soifreria Victorino Gonçalves Coelho a pena de açoites pelas rua publicas, com tres voltas ao redor da forca e d gradado por toda a vida para Angola. ,-ãO poderia voltar ao Brasil; voltando morreria na forca; e applicarão metadé de seus bens para o fisco e camara real. Declararão sem culpa a Franci co José de Mello e Manoel de Sá Pinto do Rego Fortes, que fallecerão no carcere .... Absolverão Manoel da C .,ta Capanema, por julgarem que o tempo de sua pri ão teria purgado qualquer presumpção que contra e1le pude. se resultar das devassas; a João Francisco das Chagas; a Alexandre, pardo, escravo do Padre José da Silva; a ~Ianoel José de Miranda, e a Domingos Fernandes, por se não pro,ar contra e11 s o que era necessaeio para se lhes impor pena. Forão condemnados Fernando José Ribeiro e José Martin Borges, sendo que Ribeiro, para satisfazer mesquinhos adio, induzira Borges a prestar-se como testemunha fal a contra João de Almeida e ::;ouza, a quem pretenderão involver iujustamente na conjuração. Foi o primeiro degradado por toda a vida para Benguella e multado em duzentos mill'eis para as despezas da Relação, e o segundo condemnado a açoites pelas ruas publicas e a dez annos de galés. «Finda a leitura do accordão, retirou-se o de embargador escrivão. Tinha elle sido ouvido pelos réos com amai religioso ilencio e attenta curiosidade. Reinou então u~ borborinho. Parecião accord ar dei ng somuo, tal qual. I a trombeta de Josaphat os chamas e á resurreição!» (VIde ORBERTO - Historia da Conjuração Mineira, onde se de-

SCfe"lem scenas desoladoras entre os condemnados, que, incommunicaveis desde dois e tres annos, só então, nesse horrivel transe que a todos golpeava, tiverão algumas hora. de tristes expansõe e de desabafos consternadores). J ~J20 - Sagração, na Capella Real do Rio de Janeiro do 6." bispo de Marianna, D. frei Jo é da Santissima Trin-, clade, da Ordem dos menores reformados de S. Franci co ~a Babia. J S~9 - Volta ao exercicio da adm inistração da provincia e n 11 contlnúa até 3 de Outubro deste anno, o vicepresiden te conego Franci co Pereira de. Santa Apolonia. 18:36 - O desembargador Antonio da Costa Pinto entra no exercicio da administração da provincia, como vicepresidente, nelle se conservando, nesse caracter, até 2 de Outubro eguinte, dia em que passou a admini traI' a provincia como presidente efl'ectivo. A 13 de Novembro de 18:37 findou a sua administração. J 8~::J - O vice-pre idente desembargador Jose Lopes da Silva Vianna entra em exercicio da administração da provincia, e continúa até 22 de Outubro do mesmo anno. 1892 - Inaugura-se a estação do Piranguinho, da Estrada de Ferro Sapucahy. J 894 - Na cidade de Queluz e após longa e penosa enfermidade, fallece o con elbeiro Manoel Tertuliano Thomaz Henriques. Era natural da Parahyba do Norte, que representou na A.ssemblea Geral Legislativa, mas residia ba vinte annos em Minas, como desembargador da Relação de Ouro Preto e, depoi, como advogado na me ma cidade. Juiz inteo'errimo, jurista illustrado, cidadão patriota e probo, o conselh iro Tertuliano Henriclue era tambem um grande e generoso coração. Falleceu com cerca de 76 annos.

20 de Abril J '763 - Aviso ao governador da Capitania, approvando ~ .Cl'eação de um julgado na Barra do Rio das Velhas, com JUlZ ordinario e um tabellião, a exemplo dos de Ilajubá e

Ayuruoca.
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j 7'89 - Terceira denuncia contra diversos patriotas mineiros, em seguida perseguidos com o ínconfidente', r~':::; de lesa magestade. Foi delator o mestre de campo 19nacio Correia Pamplona, a quem precederão nes a gloriosa tarefa Joaquim Si1verio dos Reis e Bazilio de Brito, como já ficou dito atl'az. A carta de denuncia, datada de 20 de Abril de 1789, tem esta nota por letra do capitão-general Barbacena. «Entregue pessoalmente no dia 5 de Maio ».' Como Joaquim Silverio e Bazil io de Brito, Pomplona era Portuguez (nascido na Ilha Terceira), e com aquelles completou o ignobil triumvirato da infame e pervessa delação. j 792 - Novo accordão da alçada, reformando o do dia 18 (aliás terminado na manhã de 19), no julgamento dos réos da conjuTação minei1"a de conformidade com a carta régia de 15 de Outubro de 1780, que os humanitaTios jui-

zes durante dezoito mezes guardar ao occultamente até a ultima hora, de tal sorte aggravando sem compaixão o estado afUictivo e desesperador dos condemnados. O mesmo desembargador, escrivão da alçada, Francisco Luiz Alvares da Rocha, que lhes lera o primeiro accordão, logo depois do meio dia novamente apresentou-se na cadeia, (") para dar-lhes conhecimento do segundo. Determinava este que, com relação unicamente a Tiradentes, fosse executada a pena capital e observado tudo o mais que ordenava a anterior sentença. Quanto aos mais réos, foi a pena de morte commutada na de degredo perpetuo. São do retro citado historiador, insuspeito com referencia a Tiradentes, a quem sempre julga com pouca sympathia e excessiva severidade, as palavras seguintes relativas á impressão produzida entre os condemnados pela leitura do segundo accoI'dão da alçada, palavras baseadas em testemunhos do tempo, insuspeitissimos :

n - A cadeia era o mesmo edificio ond!' funcejonou. em 1823, aprimeira.AssemJJlea Constituillte do Brnzil. e depois a camara dos deputadus do Impeno e da Hepubl iea. Entre os reus, para ali transferidos das masmorras da lUla das Cobras, estava Jo~é de Hé:'Gende Costa Filbo, que em 1823 representou n1iD.as·Ge. raes n'aquella Assemblea Constituinte, no mesmo local onde teve sua nOIte de

(. Revocados A existencia, sorrirão-se aquelles espectros da morte. Brilharão o contentamento e a alegria nos semblantes dos réos como nos dos outros presos da cadeia. Pareceu que a cidade se alliviara da immensa pressão que a comprimia. Prorompeu o povo em vivas e gritos de enthusiasmo, que retumbarão em todos os corações. Derramando-se pelas ruas da cidade, communicava a boa nova a todos quantos encontrava. «Partirão proprios a cavallo para a provincia de MinasGeraes com a noticia que tão grata se tornára a todos. « Viva a rainha! Appareceu um decreto! Escaparão os pre· sos!» Erão as vozes que corrião de bocca em bocca. Povoarão-se as ruas, abrirão-se as janelIas e mostrarão-se os habitantes animados de risonha alegria. Escancarão muitas familias, dadas AJ devoção, os seus oratorios e prostradas ante os seus penates entoarão terços em acção de graças. ( o meio destes vivos transportes de alegria e de enthusiasmo, tirarão-se os ferros aos reus commutados, e só o Tiradentes ficou com as algemas que lhe ligavão as mãos e os pés ... " e com a certeza da morte sem mais recurso. Não o tocou a inveja nem o entristeceu nesse lance de affticÇão a sua desgraça. Sorria-se tristemente, e, como si quizesse dar a conhecer a alegria que se mesclava com a sua tristeza, transmittio do lugar em que estava parabens aos commutados, como si não tivesse de si lembrança alguma. Os religiosos, que de prompto o rodearão, assaz se admirarão de sua conformidade. Dirigio, como um martyr christão, brandas palavras repassadas de uncção e de amor do proximo ao padre que o confortava, dizendo que morria cheio de prazer, pois não levava após si tantos infelizes a quem contaminAra e que isto mesmo intentara elIe nas multiplicadas vezes que fôra. A presença dos ministros, pois sempre lhe pedira que fizessem somente delle a victima da lei.» Por sua vez, observa o autor da Memoria do exito que teve a conjuração de Minas, referindo-se a Tiradentes nessa tremenda conjunctura: «Recebeu com animo sereno a sentença de sua morte, sentindo a dos outros a quem muitas vezes pedio perdão. Em todos os actos feitos dos directores d.e seu espirito se mostrou docil e fervoroso, rompendo por 81 mesmo em outros que fazia acreditar os bons sentimentos em que estava ».
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E' ainda um testemunho do tempo, e colhido entre aquelles mesmos que, por obcecação ou terror do despotismo, vião em Tiradentes um monstro e na sua gloriosa tentativa pela liberdade um crime horrendo e perpetuamente execraveI!.. '1822 - Ao governo provisorio da provincia communiea o do principe regente, no Rio de Janeiro, ter concedido a Manoel José Barbosa a permissão de ter uma typographia em Villa Rica, « cujos utensilios são todos feitos por offieiaes desta mesma villa ». Damos noticia desta curiosissima officina typographiea, berço glorioso da imprensa mineira, no esboço biographieo do padre José Joaquim Viegas de Meliezes (vide Julho 1.' de 1.841.), sob cuja intelligente direcção trabalhou o babi! mecbanico Manoel José Barbosa, -e tambem nos ocrupámos do interessante assulllpto em uma pequena monograpbia sobre a - imprensa em Minas-Gm"aes, publicada em avulso no anno de 1894.

1836 - Obito, na cidade de Lavras, do commendador José Esteves de Andrade Botelho. Nascera na mesma cidade e contava 74 annos de existencia. Lavrador abastado d'aquelle municipio e associado por muito tempo a diversas casas de commercio do Rio de Janeiro, em ambas essas profissões salientou-se por grande actividade e intelligencia, quanto pela honradez, que sempre acompanhou-o na vida publica e privada. Por seus predicados intellectuaes e moraes, teve grande prestigio, popularidade e influencia, mormente na zona sulmineira, como um dos chefes politicos de maior notoriedade pela dedicação á causa publica e civismo a toda a prova. O commendador José Esteves, extremoso como chefe de familia, prestimoso e leal como amigo, foi' Úl.mbem um typo de cavalheiro e de cidadão patriota. Prestou numerosos e importantes serviços á sua terra natal" quer no exercicio habil e desinteressado de muitos cargos publicos,quer contribuindo com seu esforço e sua bolsa para os melhoramentos loeaes, quer orientando e dirigindo em conj uncturas difficeis seu concidadãos ou auxiliando liberalmente a estes em suas necessidades ou justas aspirações. Para o municipio de Lavras, especialmente, foi um benemerito, cuja memoria o 1'e-
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conhecimento publico deve tornar inolvidada. Foi ali o scenario de sua actividade excepcional e benefica em todas as espheras do movimento social, foi ali que seu genio creador deixou padrões que hão de, por longo tempo, attestar seus sentimentos philantropicos e seu espirito caritativo, como as tendencias vivazes e creadoras de seu espirito progressista. Referimo-nos sobretudo ás instituições locaes, em cuja fundação ou desenvolvimento cooperou distinctamente, e a numerosos actos de beneficencia privada e de auxilio á juventude no seu empenho de educação litteraria e scientifica. Varão forte e lidador infatigavel, sua intelligencia era de pouco vulgar robustez: tinha, por ella e pela experiencia, uma como intuição das cousas, fundo conhecimento da natureza humana e bom senso verdadeiramente admirave!. Possuisse solida cultura scientifica, e chegaria a figurar entre verdadeiros estadistas, taes e tantas erão suas aptidões para a vida publica, taes e k'tntos erã o os dotes ele seu espirita no discernimento dos phenomenos sociaes e na previsão dos acontecimentos, pela clarividencia das causas e effeitos que os ligãO. Esses predicados melhor se revelavão nelle quando, com a modestia propria de seu temperamento, era obrigado a pronunciar-se sobre os factos da situação economica do paiz, na complexidade dos seus elementos fundamentaes - trabalho, lavoura, industria, commercio e administração. Com quanto timidamente, ennunciava-se a respeito com precisão e segurança, a todos admirando a justeza de seus conceitos, o criterio de suas observações de homem experiente e pensador, superior ao seu meio e ainda superior á propria e defficiente educação litteraria. 188' - Inaugura-se a estação Estrada de Ferro Leopoldina.

Mello Barreto -, da

1392 - Encerramento da primeira sessão ordinaria do C~llgreSso Mineiro, em sua primeira legislatura. Os respec~vos trabalhos, adiados a 21 de Novembro do ::tnno anterior, bnbão recomeçado a 24 de Março de 1892. 1394 - Morre na capital federal o "'\ isconde de Sabará, Dr.J_oãO Evangelista Negreiros ele Sayão Lobato, que durante ;)0 annos prestou serviços á patria - na judicatura, na administração e na repreRentação nacional.

ascera no Estado de Minas, na cidad - do Serro, então Villa do, Principe, a 16 de Agosto de 1817. Farão seus pais o senador João Evangelista de Faria Lobato, de quem nos occupamos tambem nestas Ephemerides, e D. Maria Isabel Manso Sayão. Longe da terra natal pas ou quasi toda a sua longa existencia e, por circumstancias talvez alheias á sua vontade, não pôde, directamente, prestar-lhe serviços. Nem por isso todavia deve seu nome ser excluido do registro dos YJineiros distinctos com o esboço de ua vida laboriosa e honrada. O Visconde de Sabará, ainda estudante, con orciou-se com D. Maria José de Macedo Couto que foi a sua disvelada companheira por mais de meio seculo, fallecendo no dia 8 de Dezembro de 1889. Logo depois de formado em direito, na academia de . Paulo, foi nomeado promotor na comarca da mesma cidade. Cerca de dois annos depois se distinguira de modo que era eleito deputado provincial de S. Paulo, indo em s guida exercer o cargo dejuiz municipal n'aquelle Estado, então provincia. Era a época das convulsões revolucionarias, que se eguirão aos primeiros dias da nossa independencia. Pouco depois de assumir o seu cargo, teve de fugir diante da anarchia consecutiva á sublevação do norte de S. Paulo, Restabelecida a ordem, foi incumbido de fazer o processo dos rebeldes e houve-se com tanta moderação e justiça, que na primeira eleição era, pelo voto uuanime dos legali ta e dos que havião tomado parte na revolta, eleito deputado á As embléa Geral, onde, em uma fusão das duas camaras, pôde assentar-se como o deputado mai moço ao lado d seu pai, que era o mais velho senador. o meado no :fim da legi&latUl'a juiz de direito da Lu comarca de . Paulo, dahi foi o isconde de abará removido para o Estado do Rio Grande do Sul, onde exerceu o cargo de juiz de direito em diversa, comarca até que foi nomeado chefe de policia do mesmo Estado, d sempenbando e se cargo durante sete annos consecutivos de modo que, sendo extremado conservador, os adversarios sempre louvarão o seu amor á justiça e a sua probidade. Foi eleito em diver as legislaturas deputado geral pelo RIO Grande do Sul, entrando em duas listas triplices para: senadol'! quando já se havia retirado do Rio Grande do Sul, para ~11 não mais voltar, vindo exercer o cargo de juiz do commerclO

no Rio de Janeiro. Por es e tempo, escrevia o talentoso Dr. Felix Xavier da Cunha, seu adver ario politico e rio-gran~ dense distinctis imo, cedo olhido pela morte, que nenhum outro magistrado deixara no Rio Grande mais honrada fama. Pouco tempo c\epoi. de assumir o cargo de juiz do commercio, era o Visconde de Sabará nomeado dezembargador em 1864 por um gabinete de adver arios, sendo logo designado para servir no Tribunal do Commercio, onde, além de juiz, exerceu o caro-o de fiscal até a extincção daquelle Tribunal. Continuou na Relação do Rio de Janeiro como dezembargador até ser nomeado procurador da corôa e soberania nacional, cargo que exerceu até passar para o Supremo Tribunal 'de Justiça, em 1880. Em 1886 attingiu com os seus cabellos brancos, mas ainda cheio de varonil energia, a culminancia da magistratura sendo nomeado presidente do Supremo Tribunal de Justiça. Ahi o encontrou a revolução de 15 de '0vembro de 1889, que tornou a presidencia do upremo Tribunal de Justiça electiva, endo confirmado no seu cargo duas vezes pelo suffragio dos juizes do Tribunal. Como derradeiro reconhecimento de uma vida tão cheia de erviço e devotada até O, extr mo ao culto do dever e da ju tiça, o governo republicano, extinguindo o Supremo Tribudal de Ju tiça, nomeou o Visconde de Sabará em 1891 para um dos lugares do upremo Tribunal Federal. Exerceu-o cerca de dous annos, aposentando-se em 1892, quando a enfermidade já o arrastava para a morte, que se approximava. Conceituado diario fi uminense, m cujas columnas colhemos alguns dos topicos de ta noti ia, observou ainda em homenagem a este illu tre morto:« O Visconde de abará deixa na hi toria de sua patria honrada memoria, unica herança que leO'a a seus filhos ». '1896 - Após prolongada enfermidade, fal1ece no Rio deJall~i.ro o Dr. Lafayette das Chagas Justiniano, 2.° delegado de POliCia da mesma Capital. Era natural da Oliveira, neste E 'lado, tendo se formado em 1886 na Faculdade Juridica de . Paulo. Po,suia intel1igencia Incida, grande amor ao e tudo e notaye~ actividade, havia já. alguns annos que prestava optimos ervlÇos a causa publica em cargos importantes, que soube sempre desempenhar com zelo, criterio e honradez.

1896 - Na cidade de Barbacena suceumbe a enfermidade pertinaz que ha muito lhe depauperava as forças o illustrade naturalis ta Oarlos Scbreiner, um sabio modesto a quem tivemos o prazer de conbecer de perto. Noticiando es ta morte, luctuosa para o nosso paiz e para a sciencia, escreveu a distincta redacção do J01"nal do Com-

mercio: «A vida do illustre homem de ciencia não póde concretisar-se nos ligeiros traços de uma brev.e noticia, e, para caracterizaI-a, bastaria dizer que, no decurso de sua existencia laboriosa e util, elle soube amar, em extremos de dedicação, sua patria adoptiva, consagrando-lhe, desde a juventude, as energias de seu espirito, a lucidez de seu talento, os recursos de sua experiencia de observador. Nenhum estrangeiro se tem dedicado mais ao Brazil e é para admirar a grande somma de sacrificios a par da perseverança invejavel, com que e11e, espirito inclinado á observação e á analyse, se dedicava a estudar nos minimos detalhes a fauna brazileira, que lhe mereceu sempre longas e acuradas pesquizas. Si o Museu Nacional pôde elevar-se á altura de um dos mais importantes estabelecimentos de seu genero na America Meridio nal, pôde-se dizer que o deve em grande parte ao venerando scientista, que, entrando para ali, em 1872, como naturalista üajante, concorreu desde então, com maximo esforço, para imprimir-lhe a feição actual, e quando a velbice e a enfermidade forão surprehendel-o em eu posto, não se en ervarão suas energias, não se arrefeceu' sua inexcec1irel dedicação. No papel de naturalista viajante, o velho Schreiner, como,o cbamavão reverentemente os seus collegas do Museu, dedIcou-se ao estudo dos verte brados e insectos do Brazil organizando collecções valiosas, qne enriquecem a secção de zoologia (1:lquelle estabelecimento scientifico. O seu estudo favorito, o que mais interesse lhe despertava era o dos lepic1opteI~o ( borboletas), que elle creava cuidadosamente em sua secçao, proporcionando-lhes constantes cuidados, observando-os co~ paciencia quasi inimitavel, trabalho que elle não interrompIa 11em aos domingos e dias feriados.

Vivendo exclusivamente para seu animaes, o íllustre natu-

ralista. nunca ~eryio-$e d.as férias que ~ lei faclllta allnual·

mente aos funccionarios publicos, e, aggravados os seus incommodos, foi necessaria a in sistencia de seus collegas para induzil-o a abandonar a tl'ab alho e seguir para Barbacena, onde a morte foi feril-o. Na faina de investigar tudo que se relacionava com oBraúl, percorreu grande parte do nosso territorio, e, além de numerosas collecções que forneceu ao Museu, deve-se-lbe o unico exemplar fossil brazileiro que possuimos, como seja o Megatherio encontrado nas cavernas de Jacobina, no Estado da Bahia. Em viagem que fez ao Rio Doce, Scbreiner encontrou-se em tão difficil situação, attenta a deficiencia de diaria que lhe fàra concedida, que vende u roupas e objectos de seu uso para poder attingir o seu deside1"atum. Ao velho naturalista deve o Museu a montagem de quasi todos os esqueletos que possue, a organisação de grande parte de suas collecções, devendo particularisar-se a de borboletas, constit uida de specimens brazileiros, em grande parte creados por elle, e so bre os quaes deixou trabalhos curiosos, que serão publicados na Revista do Museu. Carlos Scbreiner nasceu m Sax ,Veimar, na Allemanba, veio para o Brasil aos 18 annos, tendo fallecido com -5 anno . deidade. Naturalisado Brazileiro desde muito moço, nenhum nacional já o excedeu em dedicação patriotica ».

. 21 de Abril 174:6 - Carta regia ao governador da Capik'l,nia mandando-o auxiliar e prestar as devidas honras ao bispo do Maranbão, que tem de vir erigir em Marianna o bispado e a santa egreja catbedral. 1792 - S~tpplicio ele Joaquim Jose ela Silva XaVie1"

TIRADENTli1S.

O triste acontecimento foi o sombrio e tragico epilogo da gloriosa Inconfidencia Vlinei1Yt, mas, ante de fallarmos deUa, devemos deixar aqui algumas notas sobre ti. filiação, uatali·

dada e vida apterior la seu graJlq. bere) e prim~iro mar~

Joaquim José da Silva Xavier, filho de Domingos da ilva Santos e de sua mulher D. Antonia da Encarnação Xavier, era natural do Pombal, termo da, então, Villa de S. João d'EI-Rey ( ), onde nascera em 1748. Era essa uma familia honesta, laboriosa e estimada. Oomquanto de modestos recursos, os paes de Silva Xavier os tinhão sufficientes para manterem a familia com decencia, e ainda para educarem os filhos, dois dos quaes abraçarão a vida ecclesiastica. Dentre elles destacava-se Joaquim José da Silva Xavier por seu genio activo e emprehendec1or, por sua illtelligencia prompta e vivaz e por sentimentos nobres e genorosas, que cedo se manifestarão no culto fervoroso dos do(.) - Consta assim do primeiro auto de perguntas feiLas ao proprio TIRA' DENTES, na fortaleza da Ilha das Cobras do Rio de Janeiro, a .22' de laio de 1789. Tambem no testamento do padre Antonio da Silva S~ntos, irmão de TIRADENTES (fallecido em Barbacena a 6 de Dezembro de 1805) indica·se a (a::enda do Pombal como pertencente á freguezia de S. João d'EI-l\ey. Entretanto, no auto de inventario dos bens de D. Antonia da Encarnação Xavier (mãe de TIRAnENTEsl, de quem foi inventariante seu marido Domingos da Silva Santos, auto que tem a clata de 21 de Janeiro de 1756, se lê - «nesta par~em chamada Sitio do Pombal no Rio Abaixo, ternw da vitla de ::l. JOié. » etc. Corroborando a versão de ser S. João d'EI-Rey o berço natal de Tiradentes, ha ainda o valioso documento que reproduzimos em seguida. existente no archivo ecclesiastico de l\1arianna e cuja copia é possuida pelo Arcbivl) Pu· blico Mineiro: c Ex.·' e R.·' S."- Dizem Dom:' da S.' X." e seu Irmão Ant: da S." dos Santos nascidos e baptisados na Capella de 5_ LUta freg.' dd N. S. do Pillar da V.' de S. João d'EI-Rey, filhos legitimos de Dom." da S.' dos Santos e de sua MolheI' Ant.' da Encarnaçam X." e Nettos p ." p. t, Paterna de André da S.. ja defunto e de sua Molber Marianna da Motta tambem f311ecida moradores no Lugar Codusozo e freg,' de S. André do m.' Codusozo Canto de N. f\: da Olivr.' do tr.' da V.' nova de frecheiro de B.lstO, e pela p." materna são nel· tos de Dom." X," Frz.·, m." na freg , da V.' de S. Jozê do rio das mortes, n." do lugar de pouzada freg.' de S. Tbiago da Crus tr.' de Barcellos do ar· cebispado de Braga do coai são tambem os avós da p." paterna e sua avó pi .. p." materna molber do d.' Dom." X." l<'rz.' chamava-ce daria de Olivr: Co° losa filha e n.'1 da cid.' de S. Paulo, q.' elles supp." dezejão servir a Deos e a V. Ex.' no estado sacerdotal e como o não poddm fazer sem que V. EX." os admitta a fazer as deligencias necessarias, portanto - P. a V.' Ex: seja servido admitir aos sup." ao relerido e rogarão a D.s p." vida e saude de r ão DominRos da Silva Xavier e Antonio da Silva dos Santos, que. nn pe Ir, supra, requererão processo de habilitação para ordens, e que elIeclivamel~te se ordenarão, erão irmãos de Joaquim José da Si! v a Xavier, o primeiro mais ~e: lho sete annos e o serrundo mais velho dois annos do que TIRA DENTES. O o cumento, pois, parece" resolver qualquer duvida, assim como rectifica ? er~~ de J. Norberlo, na sua Histol'ia da Conjuração Jl1ineira, quando, JOexpllc velmente para nós, dá a esses dois padres. irmãos de ~IRADENTES, os DOmes de Francisco Ferreira da Cunha e Daniel Armo Ferreira I

gmas catholicos e no amor ardente da patria.. Quando reflectia ou fallava na situação desta, vilipendiada e opprimida pelo jugo despotico da metropole, estremecia de emoção, afogueavão-se-lhe as faces, os olhos se lhe injectavão e delles brotavão lagrimas de amargura. . .. Estes traços, que a tradição e as chronicas nos transmittirão, esboção o perfil moral do heróe. Frei Raymundo de Penna Forte, insuspeito, que com elle tratou de perto, assistio-Ihe os ultimos momentos, e, sob o terror do tempo, não teria liberdade para dizer muito em seu favor, mesmo depois de sua morte, dá-nos o seu retrato nestas palavras assaz significativas: - 4: Foi um d'aquelles individuos da especie humana que põe em espanto a mesma natureza. Enthusiasta com o afferro de um Rauquer, emprehendedor com o fogo de um D. Quichote, habilidoso com um desinteresse philosophico, affoito e destemido, sem prudencia ás vezes, e outras temeroso ao ruido da cahida de uma folha: mas o seu coração era bem formado :1>. E sobre' sua habilidade artistica accrescenta:- «Tirava com effeito dentes com a mais subtil ligeireza e ornava a bocca de novos dentes, feitos por elle mesmo, que parecião naturaes. » ( ) O auctor da Historia da Conjuração Mineira, comquanto revele por vezes prevenções hostis á TIRADENTES e nem empre o julgue com inteira justiça,. confessa que elle. tinha o dom da palavra, expressando-se com enthusiasmo, e que era de facil e intuitiva comprehensão, referindo que elle« olhando em torno de si previra o grandioso futuro da cidade do Rio de Janeiro, com a sua magnifica bahia propria para receber todo os navios do mundo, e no entanto fechada ao commercio pelo monopolio do governo colonial », e reconhecendo a nec ~sidade de abastecimento de agua ali, para esse fim « bnscoll emprehender a cfl.nalisação dos rios Andarahy e, Maracanã, e bem assim a construcção de trapiches, obras difficeis e estupendas, cuja realização redundaria em proveito seu e do paiz. Tinha o plano por exequivel e animou-se a faliar sobre elle ao vice-rei Luiz de Vasconcellos e Souza; mas o vice-rei desprezou-o, s m saber que deixava a sua. ~ecuçãO ao principe regente, depois D. João VI. » (li) - FREI IhnlllNDO DE PENNA FOII rE - Relação pel'ficla conj1bração descoberta em J1fina.~.Ge.·aes.

circulTnstanciada
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Outro documento, e official, comprobatorio da notavel aptidão de Silva Xavier para diversos generos de actividade intellectual, e de qne, não obstante sua limitada cultura litteraria tinha espirito, de alto descortino, é o officio do gO\ ernador Luiz da Cunha Menezes ao coronel Manoel Rodrigues da Costa em 21 de Abril de 1784 (precisamente oito annos antes do supplicio de TIRADENTES), officio que tem registro autbentico no Archivo Publico Mineiro, e no qual communica áquelle coronel haver incumbido ao sargento-mór Pedro Affonso GaIvão de S. Martinbo de explorar e proceder a llma «exactissima averiguação » nos sertões de leste da Oapitania de Minas-Geraes. Ahi se lê este trecho:- « Tambem o mesmo leva para o acompanhar o alferes Joaquim José da Silva Xavier, que se acha destacado na ronda do Matto, visto V m. ce "tambem me dizer que elle tem intelligencia mineralogica. » Sobre a existencia de Tiradentes anteriormente á inconfidencia, escreveu o Sr. Dr. ylvio Romero esta pagina que a compendia com brilho e fidelidade: « Como um verdadeiro he r óe popular, elle teve a vida simples, activa e difficil do:.; homens da plebe: simples no seu contexto, por não ser ei vada de ambição; activa na sua luta continua atraz da fortuna sempre prompta a fugir; difficil pelos embaraços constante s que os vicios sociaes atil'ãO diante dos homens honestos. «O heróe tinha a generos idade dos grandes corações; aprendeu o officio de dentista e o exercia gratuitamente. Foi negociante ambulante e teve, ness e genero de \ ida, facil ensejo de percorrer os sertões mineiros e conhecer de perto os grandes vexames e tyrann i as soffridas pelo povo. Foi mais tarde minerador e novas occasirJes se lhe apresentarão de conhecer a vida aspera e dura das classes plebéas. At~ rou-se á vida militar, chegando ao posto de alfere5 de mllicias. « Em todos estes generos de vida, em toda:; estas carreiras, vio de perto o despotismo; seu coração palpitou S~ID pre pela sorte de seus patricios; seu caracter integro e ltberal fortaleceu-se cada vez mais. « A fortuna o desajudou sempre em Minas e o desajudou tambem no Rio de Janeiro, onde veio conhecer um th~at~o

maior, e onde o seu S'enio arrojado lhe fez conceber a ldela

da canalisação das melhores aguas dos mais abundantes mananciaes que cercavão a já então capital do Brasil. Foi nesta occasião que o grande evangelisador da Republica teve longas conferencias com seu patricio, o Dr. Alvares Maciel, homem de talento, recem-chegado da Europa, d'onde trouxera a intuição democratica dos novos tempos, Tiradentes já então acariciava o plano da revolta mineira e procurava apenas assentar desenvolver suas ideias, Voltou para Minas e começou o trabalho de activa propaganda. Por toda a parte pregava a ideia da independencia, :.las estradas, nos pousos/nas fazendas, arraiaes, nos pequeno' e grandes povoados,' nas villas, na propria capital da opulenta Capitania. Os primeiros espíritos do tempo o acompanharão; porem nenhum foi franco, ousado e decidido como elle, » Um livro inteiro não seria demais para registro dos actos, das aspirações e dos padecimentos do grande Mineiro. São, entretanto, estreitos os limites a que nos devemos aqui circumscrever commemorando, com o supplicio do heróe, o acontecimento magno e glorioso de que elle foi o iniciador, a alma, o protagonista e o primeiro martyr, a
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No desdobramento deste drama augusto, tornado logo em horrida tragedia, estava destinado a Silva Xavier o papel grandioso e inolvidavel que para sempre exalça-lhe e glorifica-lhe o nome, O movimento generoso que elle promoveu entre os espíritos mais esclarecidos e altivo da Capitania para a conquísta da liberc1arle, tão almejada e protrahida, derivava do mesmo estado social de nossa terra, vilipendiada e opprimi,da sob um regimen de verdadeira tyrannia, como bem endente ficou já nas paginas deste livro, em anteriores ephe1'liel'ides, e ora esboçaremos aqui, no conjuncto revoltante dos factos principaes .

. Pava o etfeíto de mantee e engrallde~er o velho Portugal,

Mmae-Geraes eva entM ma.i,i que uma colonia.,

o ouro de seu solo levou para a metropole um caudal de riqueza com a qual, na conscienciosa apreciação do insuspeito e eminente publicista Oliveira Martins, «p6de D . João V dar largas á sua ostentação fr adesca, e o Ma1"quez de Pombal reconst1"ui1", não só Lisboa, maf? todo o reino!»

Cerca de 36.000 arrobas de ouro e mais de 330.000 oitatavas de diamantes farão extrahidas do territorio mineiro no periodo colonial, e, sob a fórma de impostos, conil co , direitos régios e euphemicos «donativos voluntarios », a maxima parte dessa riqueza collossal sugou-a Portugal, a «metropole madrasta, que nada saciava»; na phra e d'aquelle illustre escriptor. Essa mesma capitania, entretanto, que sustentava e reconstruia um reino, depois de !laveI' ministrado assombrosa quantidade de ouro e pedras preciosas para as dissipações insensatas de D. João V, essa mesma capitania era, quanto ao regimen administrativo e politico, menos que uma feit ,ria ou simples conquista ! Inutil dizer que nelle jamais se cogitára siquer no crime de fundar uma imprensa. Fôra isso pretender clarão deslumbrante na noite caliginosa do obscurantismo, escopo do regimen governamental. O systema, porêm, era' perfeito no genero ; todas as suas partes travavão harmonicamente; tudo estava cautelosamente prev isto, logicamente combinado ... Durante um seculo não houve e colas publicas na Capitania, nem mesmo para o rudimentar ensino. Só em 1776 foi decretado um novo imposto para creal-as, mas adrede preparado tudo afim de simular-se interesse pela instrucção, sem que esta se ministrasse, sinão como mercê r:lris ima, e ainda assim a expensas do proprio beneficiado. .. O governo norteava-se bem; sendo a instrucção um ~ escolho na sua róta exploTadora, evitava-o vigilante. Não havia agricultura, mesmo nas condições devastadora', cujo exemplo fatal se implantou no paiz, senão nos mais restrictos limites. Ouro e diamantes - tal a exigencia que a metropole renovava todos os dias, por todos os modos, ora paternaes, ora ameaçadores. Alimentassem-se os habitantes da Capitania mal e pouco, isso ·não-a preoccupava; o que cumpria era que elles, escra-
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,os ou livres (?), mourejassem na mineração. DJahi, e só d'abi, derivava a opulencia do rei, de sua prole e de sua côrte. Otrabalho nas minas - eis o supremo mandamento que, por ordem régia, os capitães-generaes fazião cumprir, intransigentes e armados. Era prohibido, sob penas terriveis, abrirem-se estradas, porque ellas, diíficultando a fiscalisação dos dragões, podiãO faYor ceI' o contrabando do ouro. Só dois caminhos havia: o que vinha de . Paulo e Rio de Janeiro e se prol. ngava para as minas ao norte de Villa Rica, e o que seguia d'aqui para as minas do Paracatú, estendendo-se até Goyaz. Nos pontos extremos quarteis; por toda a parte, patrulha , vigias, espiões ... A Capitania Mineira parecia assim vastissima penitenciaria, com dois c9 rredores em cruz, cada um de duzentas leguas quasi, ao. comprido, suíficientemente a.mplos· para o movimento continuo de insolentes e implacaveis malsins. A's margensimulando povoados ou habita.ções isoladas - os agrupamentos de celulas, as s.olitarias dos forçados.:. I ão havia correios, o que era natural, porque não havia estradas. Só em 1798, anno depois da Inconfidencia, crearãose quatro agencias, nas sMes das comarcas, com uma viagem por mez! Ainda assim, só mais tarde funccionarão. Os juizes erão poucos, e d'elles a maior parte impresta-. vel, por ignorancia crassa ou venalidade sabida. No fôro as extorsõe e alicantinas reproduzião-se impunes, devorando heranças e arruinando innumeras familias. lia registros medonho desta especie, e lavrado por chronista pOliuguez. ão havia policia sinão para a imposiçãO dos bandos tributarias ou para a repressão feroz de reaes ou suppostos descaminhos de ouro e de diamantes. Para este fim, ou com este pretexto, erão frequentes as prisões arbitrarias em mas~or~'as tenebrosas, os despejos e degredos, o fechamento lnopmado de innumeras lojas ou negocias, a violenta destrUIção de propriedades particulares, as buscas e varejos brutaes em ca as de famílias, affl'ontadas em seu recato, cobertas de baldões por esbirros inso lentes, não raro agentes e instrumentos de gratuito rancores ou de vinganças ignobeis. ~s povoados, e na sMe do governo em maior escala, o funcclOnalismo vingava-se em grosserias e desbragamento

das humilhações a que se curvava, servil, perante o governador e seus sequazes. Nas estradas ou sitios ermos, ain da ahi erão os Mineiros alcançados pelas requisições asperrima s e arbitrarias dos ofilciaes de ordenanças, em nome d' el-I"ei nosso senho?"... Um mero soldado de dragões era auctoridade temivel nas paragens remotas. Todos os habitante de arraiaes ou do campo tinhão o dever de hospedaI-o, e mais a obrigação stricta de manterem constantemente, à propria custa, um cavallo á argola para 111'0 entregarem apénas elle o requisitasse, nas diligencias do se1~viço ?~egio. A muitos particulare ou civis foi tambem concedido o direito a essa exigencia discriciollaria. InstituiçãO permanente-o recrutamento era o terror a avass3.11ar o pobre povo, sobresaltando a quasi todos os babitantes, e levando as mãis aos extremos da angustia. De tempos em tempos, a guerra do Sul exigia levas mais numerosas: en,tão não havia limites para as violencias brutaes. Só no anno de 1775, cerca de sei mil recrutas seguirão para o exercito, colhidos em algemas n'uma população livre inferior a Quem quer que pretendesse entrar ou sahir da Capitaniae nem a todos era isso permittido - havia de sujeitar-se a onerosas imposições e a vexames re voltantes: pessoas, bagagens, cargas, tudo era miudamente inspeccionado, pagando contribuições de toda a especie que ião accrescentar o acervo colossal dos quintos, das terças pa?~tes dos otfieios, dos famosos donativos e outros tributos estranguladores, nomeadamente o dos dizim.os, extorsão arbitraria que não raro tinha proporções de atrocissimo confisco. A respeito dos cbamados donativos voluntar'Íos não podia ser mais irrisoria, nem mais insolente a linguagem das cartas régias. Exemplo a de 12 de Abril de 1727, na qual se ordena ao governador da Capitania «que faça ver aos moradores della a ob1~i!Jação que lhes oee01~1~e de concorrererem com um consideravel donativo para as despezas dos casamentos de um principe e uma prÍllceza de Portugal », cujos nomes abi se mencionão. E para esse fim fOi:ãO extorquidas dos Mineiros não menos de 1.25 (cento e Vi!'te e cinco) a1'robas de ouro! Apenas dois anilas depol, era imposta aos mesmos Mineiros a obrigação de um noVO donativo, tambem para as despezas de casamento de ou-
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tra infan tn de Portugal, sendo arrecadados 600:000$000 em ouro, avaliada a oitava apenas em 18500! Por igual teor e para fins identicos ou semelhantes, outros muitos e avultadissimos donativos 'I.loluntarios erão discricionariamente impostos ao pobre povo, oppresso e ludibriado ... [\0 districtú diamantino o regimen era o da absoluta clausura, symbolo do despotismo mais sombrio, cujo codigo, o ominoso li'vf'O da capa ve1-de, condensando todas as tyrannias possiveis, constituia constante sobresalto e pavor ao povo da terra, curvado à prepotencia de intendentes cabeça e coração de ferro, e reduzido em suas penosas explorações a uma parte apenas do ganbo proveniente das pequena., pedras apuradas; cabendo os diamantes que excedessem' a certo peso exclusivamente a eI-rei, alli representado por impIacaveis cerberos . Amontoavão-se assim as enormes riquezas para as naos de guerra transportarem a Portugal, nas frotas annuaes, que ainda mais carregadas irião si, em vez dessas riquezas, levassem as lagTimas e os clamores da Capitania escra,isada. Exhaurindo-se progressivamente as minas, a ruina ou decadencia foi invadindo povoações e lares, ameaçadas ele miseria material, além do vilipendio e da oppressão em que gemião. Nem meios havia mais para o pagamento integral dos qMintos, que se accumulavão ... Procurarão então os Mineiros na industrias fabris um recurso efficaz contra o descalabro imminente, e tal energia desenvolverão nesse empenho esclarecido que em pouco tempo se installarão, funccionando com exito animador, centenas de teares e de outras fabricas, refugio elos mineiros desalentados, nucleos de mais efficazes labores e de novas e melhores esperanças da Capitania, nos transes de crise economicn desoladora. Acudiu a metropole em apoio destes emprehendimentos salv~dores ? .. - Responde o infame e estupido alvará régio de de Janeiro de 1785, que ordenou, sob penas barbaras, a completa e immediata destruiçãO das ütbricas e estabelecimentos industriaes creados na colonia, - uma devastação a (erro e fogo - que foi prestes consummada pelos malsins do despotismo dominante, entre o espanto, a consternação e o borrar do povo victimado! Dest arte Portugal scientificava

mais uma vez aos Mineiros que não os queria senão como minei'i'os de ouro e de diamantes, e no interesse exclusivo do governo. As jazidas desapp~recião?- ExpIorassem outras, aprofundassem as antigas, pesq uizassem novos veios e novas camadas, emquanto lhes restasse algum sangue nas veias ou um derradeiro sopro de vitalidade. Quanto aos tecidos e outros artefactos industriaes, bastava que os recebessem do Reino; mesmo ruins, caros e gravados de novos direitos regias, com elles se contentassem, e não havia fugir á decretação de mais este formidavel e torpe monopolio real. Os governadores, orgãos submissos e representantes immediatos da vontade omnipotente - salvas rarissimas excepções - accrescentavão com os proprios actos odiosos' ou vis e os de seus sequitos corrompidos e abrutados o fermento da dissolução toxica, que era apropria essencia do regimen. Alguns daquelles satrapas, relapsos em violencias e devassidões que o governo portuguez via indifferente e inerte, descerão, na rampa das prevltricações, até á ousadia - uma das maiores temeridades naquelles aureos teJ!lpos- de locupletarem-se á custa da real fazenda..... Martinho de Mello e Castro, o notavel ministro de Maria J, denuncia em documento official o famigerado governaçlor de Minas, Luiz da Cunha Menezes, como assqciado aos defraudadores do regio erario; anteriormente, o celebre Marquez de Pombal, com a energia indomavel de seu caracter, forçára o Conde de Valladares, recem-chegado a Lisboa da Capitania de Minas-Geraes! cujo governador fôra, a restituir noventa mil cruzados, aqUI embolsados criminosamente por elle ... A rapacidade, como lição e exemplo, vinha do alto da governança, donde descião tambem para as auctoridades ~e ordens inferiores os modelos dos maiores escandalos, da libertinagem e outros abusos desbragados, como das mais ostentosas e perversas violencias. O povo, o misero povo, vegetava em trevas e oppressãO, immobilisado pelo terror, abafando os proprios gemidos, q~e poderiM expol-o a novas torturas. Mas não perdera, felIZmente, nem a noção da dignidade humana, nem a esperança alentadora nos destinos da Liberdad~. Meditava já no movimento para apropria redempção •••
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Por sua parte, a metropole insaciavel erigia ainda e sempre - ouro! mais ouro! requintando-lhe a voracidade na razão dir cta do exgottamento das minas. E na obcecação dessa avidez medonha, resolveu lançar a derrama sobre os povos de Minas para, debaixo de penas crudelissimas, haver toda importancia dos quintos em atrazo, cerca de 600 arrobas de ouro! A.lem do esbulbo em massa, atroz e devastador, o escarneo á pobreza do pO\'o .... Era a morte que as im se decretava para a Capitania, sob as formas da requisiçãO e do confisco; e para a maior parte de seus habitantes, já extenuados de miseria, significava a mortalha com que serião logo sepultados, E acabrunhava-os menos a desgraça do proprio destino do que a cogitação indizivel sobre a sorte affiictiva de suas desditosas familias, que elles imaginavão já andrajosas e indigentes, a buscar em grutas solitarias um refugio ao menos á viuvez \'irtuo a e á orphandade innocente ... Transbordava a taça das iniquidades. Ião poucas das innumeras victimas assignaladas para o golpe tremendo, na vertig m do desespero, anteciparão-lhe os effeitos, abandonando quanto lhes restava e emigrando para as capitania vi inba. Houve um exodo enorme, desordenado, febril, desolador. Outras, e em maior numero, ficarão, mas se apre tando para a lucta, a colossal e eterna lucta da ju tiça contra a prepotencia do direito contra a força. No horisonte de sua derradeiras esperanças, lobrigavão uma luz de redempção. Almas soffredora e crentes, d'ahi ballrião conforto e alento, nElo cogitando iamai que podesem erescer seus softi.'ünento e que o males que as desolavão fossem apena o preludio de maiores e irreparaveis desgraças ... .- Tal era a triste e lamentavel situação da f:apitania Milletra quando formou-se a conspiração para Iibertal-a de tamanho opprobrio e tamanha desventura. Recordar essa situação era impre cindivel para xplicar-se, á luz dos factos historicos, a Inconfidencia de 17 9. A e1'Plicação, irrecusavel, mais realça com justiça a benemerencia dos patriotas que conscientemente arriscavão, no
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commettim nto egregio, a liberdade e a "ida, e com ellas as alegrias d seus lares, desabrochando á m do, lumino a e pura , como um consolo do céo na oTand noite tormento a de tantas melancholias, ele tanto vilipen lios e de tantas oppressõ

'l'IRADEN'l'ES, predestinado á culminancia no . forço propugnador da Liberdade e tambem à ulminancia no martyrio que agrou-o perpetuamente na Ri toria, foi qu m primeilo manifestou a ideia da ousada revolta. i. iniciativa p rtencelhe como pertence-lhe a parte mais beroica de todo o lrama, E, sa iniciativa, noticiada pela tradição e que 'l1egou até o nossos dias tem prova plena, no proprio lJrocesso da couspiraçào, e no testemunho declarações escripta muito po teriormente por algun dos poucos «in onfidentes» qnc conseguirão voltar ao Brasil, após o longo ele terro Sl1pporlado na frica. Um delle , o conselheiro J03é de Rezende Costa, escreveu em 1839, traduzindo e annot::1.lldo o trecho do historiador R. outl1ey sobr- a conjuração: -« TIRADE 'TES com çou a manifestar se~tS pTincipios no govemo de Luiz da Cunha ieneze em Minas-G raes, que sendo-lhe deu unciados, os le prezou, como se declara no accordão la Alçada, e proseguio com dgo'r 'no anno 1e 178S, principio do gov 1'110 do Visconde de Barbacena, no qual se combinarão o dito TrRADEN'rEJS e o Dr, José Alvares l\1aci 1. » A sent nça (la Alçada confirma e 'sa combinação, meneio nada pelo conse1l1eiro Rezemle Costa, no s u primeiro iJ~ terrogatorio Tiradentes disse cxpr s 'amente que « a primelrn. p 'oa com quem C:11011 proponlo-1he o intento ela 1111evação .. , Loi o Dr. Jo é AI vares Maciel » . O padre Rollim, tambem inconfidente, e conforme e lê n,o seu interrogatorio de 14 ele Janeiro de 1790 (devet SCt do Ew de Janeiro), dis e ao coronel Algar .nga Peix010, fa!lando, de Joaquim Jo é da il\'a Xavier: «Aqu 11e rapaz" um bel'oee não se lhe lá morr r na a Ção, contanto que ella se fa a,» Outro inconfidente o padre Manoel Rodrigue' da 00 ta, que, como Rezend Costa e o padre Ro11im; regre ou ao Bra-

zil após longo e terrivel desterro, declarou ao venerando Mineiro conego Joaquim Camillo de Brito, (lue em 1890 escreveu a respeit na imprensa fluminense: « Que a alma do movimento da Tu onfidencia, e quem preparava esse grande commettimenfo, era o alferes do corpo militar da cavallaria mineira)oaquim José da Silva XaYier propagandista da ideia ll:l 'al)itania e fóra della» - ... o. « O que no TLRADENTES notava, accr scentou o padre Rodrigue da Costa, era a temeridade, lue embalde tentou refrear, ponderando-lhe suas perigo as consequencias: às suas ob ervações re pondia °empre com ar de plena segurança: «Não ha de ser nada; Deus está comnosco. » Podiamos additar outras referencias, decisiva, colhidas no proce o mas nos limik'1.remos, para terminar neste ponto, a reproduzir os dois trecho seguinte : Le-se no depoimento do proprio TIRADENTE, no cluarlo int rrogatorio a qu o sul metterão : - «Declarou que negou tudo DOS tres primeiros interrogatorios por encoiJrir sua culpa e não querer perder a ninguem' porem, á vista da fortis imas instancia com que se ve atacado, a que não pode responder lirectamente sem faltar clara e reconhecidamente á verdade, resolve dizeI-a tal qual é. Di se que com ef1' ito e tramára o levante e que foi elle quem tudo ideou sem que para tal fim nenbuma pessoa o movesse ou influi se em seu animo. Di se mais qu fàra elle quem tinba primeiro fallado a Maciel, e protestava dizer a verdade porquanto só a occultaria para se defender, o que não faz.» Lc-se na sentença que condemnou o conspiradores mineiro ,sentença cuja integra adiante se encontrará: - «íVIostra-se que entre os chefes e cabeças la conj uração o primeiro que S?scitou as ideia da Republica foi o réo Joaquim José da llva Xavier por alcun ha o TIR DENTES, .. o qual ba m uito t'mpo que tinba concebido o abominaveI intento de conduzir o povo d'aquella capitania a uma r bellião, pela qual se ubtrahi sem da justa obediencia cl vida á lHa enhora. A affirmativa da Alçada régia, fundada nos facto , pôe em al~o relevo o valor incomparavel d TIRADE~TES, e - querendo ahás iofamal-o e feril-o mais rijamente pela ua enorm sobranceria e coragem - sagrou-o para o culto perp tuo deyido aos bcnemeritos e aos h róes.

E:tfectivamente, OS factos alludidos, comprovados por con· stante tradição e por documentos irrecusaveis, as ignão a Joaquim José da Sílva Xavier a prioridade na ideia e na acção em favor do movimento mancipador, e immediatamente a elle vem o joven e altivo Dr. José Alyare Maciel, lue acabava de chegar da Europa (1788) onde adquirira solida instrucção o Foi Maciel o primeiro com quem TIRADENTES abriose na expansão de sua irreprimivel e santa aspiração, e que alentou-a, esposando-a de coração e transmittindo a TIRADENTJ!lS, com a esperança na exiquibilidade do ingente commettimento, novos estimulos pela demonstração das riquezas naturaes e outros recursos de Minas-Geraeso

Homens dos mais respeitaveis e dos mais illustres da C<tpitania erão os patriotas que figurarão na Con piração, sonhada por Sílva Xavier desde o governo do capitão-general Luiz da Cunha Meneze , e que teve seo inicio logo após a chegada de Maciel ao Rio de Janeiro, em Setembro de 1788 o Ei o nomes dos principaes implicados no proce. o, havendo motivos para affirmar-se que muitos outro e notaveis Mineiros escaparão felizmente aos golpes e armadilhas das terriveis devasas, nomeadamente o Dr o José de Sá BittencoUl't Accioli (do Caeté), que aliás, por causa da Jnconfidencia, andou foragido e esteve preso muito tempo: DR. CLAUDIO MANOEL DA COSTA - a quem consagramo adiante uma noticia biographica (vejo e1Jhemeride de 4 de Julho de 1789). Era por ventura a cabeça mais instruida de seu tempo em Minas-Geraes. Poeta distincto, respeitado coroo mestre por Gonzaga e Alvarenga, era tambem jurista notavel e cultor emerito da sciencia economica. Morto no carcere. DR. Trroú z ANTONIO GONZAGA - de embargador nomeado para a Relação da Bahia. Veja-se a ephemeridR de 2 d.e Se· tembro de 1744, que e p cialmente é dedicada a este mag1str'ado, illu tre pelas letras e pela honorabilidade, o celebrado Di1"CeU de Marília, cujas lyras melodiosas immortalizarãO-l~e o nom e com e 'te a lembrança melancbolica de seu gelllO malfadado. Morto no desterro.
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DR. IGNACIO JOSE DE, ALVARENGA PEIXOTO -tambem magistrado di tincto e poeta fe tejado, coronel de milicia e propriet.:'1,rio na Campanha, alma enthusiastica no sonho elos grande ideaes, febri itante, quasi, no empenho altissimo e puro pela liberdade como no affecto immenso e santo pela familia Já lhe esboçamos (ephem,edcle do 1. o de Janeiro de 1793) a. vida, tão accidentadas de phantasias, de lutas e de padecimentos consternadore . Expirou no degredo, DR. .lo E' UVARES iVIACillL, - intelligencia culta e vulto ympatbico entre OS que mais o são no memoravel martyrologio, Ka cera em VillaRica m 1761, de familiaabastada. Seu pai e homonymo, capitão-mór em "' illa Rica, dispondo de fortuna e de grande pre tigio, solicito cuidou de sua educaÇão e contava proporcionar-lhe po iÇão saliente entre os conterraneo . Formou-se em sciencias naturaes na Universidade de Coimbra, e depois, para desenvolv r melhor a instrucção adquirida, viajou pela Europa, com grande demora na Inglaterra, ahi aperfeiçoando-se em chimica e estudando theorica e praticamente varios ramos da indu tria manufactureira. Era 'eu intuito habilitar-se por esse modo para erguer pela indu tria sua terra natal, apenas fos e revogada a estupida e barbara legislação vigente qne, sob penas severissimas, impedia absolutamente tal progresso Alvares Maciel era solteiro e contava apenas vinte e sete annos quando, identificando-se com TIRADENTE , começou a prestar o seu concurso para a revolta planeada. No seu degredo, foi o Dr. Alvares Maciel incumbido pelo governo portuguez de levantar em Angola uma fabrica de ferro, Desempenhou-s dessa commissão e pouco depois finouse na Africa. TENENTE-CORONEL FRANCISCO DE PAULA FREIRE DE A1'DRADA - nascido em '1752 no Rio de Janeiro. Homem de fortuna pois aos valiosos bons que possuia anteriormente accre cerão outros não meno consideravei que trouxe-lbe Sua sposa, filha do abastado mineiro .lo é Alvares Maciel (pai (~o Dr. 'Iaciel). Occupay<1. 1l~ Capitania posiçãO officiaI de pnmeira ordem como ten llto-coronel do r gimento de d;'a~ões, o me mo do qual era alferes Joaquim José da Silva XaVIer, qu , auxiliado pelo Dr, Maciel, conseguio attrahir o ~eu C?mmandante para o movimento revolucionario. A influencla pessoal do tenente-coronel Francisco de Paula Freire

d Andrada e o pr stigio e lorça que lhe ad vinhão por ter elle o commando das milicias, derão-lhe posto de realce en~ tre os patriotas conspiradores, Em sua casa, em "' iUa Rica, tomada o entro de conferencia, rcunirão-s eLle-' por y zes, e quando Yingas. e o grandioso proj to, flue os 'ongregal'a, elle estava naturalmente indicado para um posto de grande importancia na oro'ani ação da Rer ublica. lira, no en taulo, descendente de José Antonio Freire de Andrada, '." Conde de BolJadella, que bavia sido governador da Capitania, - Morreu no exilio. SARGlilNTO-;\lÓR LUIZ VAZ DE TOLEDO PIZA - natural de Taubaté, onde nasc u pelos annos de 1740, filho do Timotbeo Correia de Toledo e de D. Ursula Isabel de MelIo. D scendente ela di tincta familia dos - Taledos Pizas, lue t m assentos e menções honro 'as na Nobili l1"chia Paulistana do nOkwel genealogista Pedro Taques de Almeida Pae Leme. Era irmão do Frei Antonio de Santa l r ula Rodovalbo, que foi bispo resignalario de Angola e pregador de grande erudição e eloquencia. Casou- e com D. Gertrudes Maria d Camargos, neta cio coronel Tbomaz Lopes de Camargo.' (um do primeiros pOl'oadores de Minas-Geraes, e fundador ela paro h'a d Camargos) e 10 0 '0 mudou- 'e para S. .João d'El-Rey, onele foi fazendeiro, e depois para S. .lo, é, onde era juiz d- orpbãos, sempre gozando da maior con ideração o stima. - Finou- e nO desterro. PADRE CARLOS COI RB[A DE TOLEDO E 1ELLO- irmãO do Il'ecedente, sacerdote illustrado, obteve m 177 l, achando-se (111 Lisboa, a nomeação de vigario de S. .Tos \ do Pio das :'I101'(CS (hoje cidad de rriradentes), e ali l' ' idia circumdado de muito prestigio quando tramou-se a onspil'a 'ãO, ú qual, como seu irmão, adherio prompta fenoro 'am nte. Na cera pelos annos de 17 O. Morreu no exílio, como adiante lizemo. DR. Dmmwo'"\ IDAL DE BARBOSA L,um - natural de lin:lsGeraes, nascido na freguezia de i'\, . da Conceição do C:1Jl1inl~o do Matto em 1760 ou 1761 e f'ilbo legitimo do 'apitão Anto~l~O "' idal de Barbosa e de D. Maria There a do ,I esus H:u11lIJa de haveres con ielerav is e muito respeitada na Capitania. Formou-se em medicina em França (Borc1 al1x) tendo constituido om José Pereira Ribeiro, igualm nte :Mineiro, P, o' fluminenses José Joaquim da Maia e .lo é IVIaeiano Leal, o g'l'uPO

historico dos estudantes brazileir.os que já ntão (1786 , como sonhayão a inelependen ia e liberdade do Brazil a ponto de, I ar int rmedio rle' Maia, se entenderem a resp ito com o ministro dos Estado Unido' em Pariz, o celebre '1'bomaz Jeff r on, lue apenas pàcle dar-lhes algumas palavras de sympatbia. Domingo Vielal, joven e in truido, regressou ao Brazil em 1'"'88 e, cedendo ao generosos impulso d sua alma, enyolveu-se logo na conspiração, que já encontrou tramada em Mina -Geraes. Finou-se no seu d gl'edo, na ilha de Oabo Verde, oito mezes depois d chegar ali. JOSI~ Dh REZEXDE 00 TA, pai - na cido na freguezia de Prado em 1728, capino de auxiliares, lavrador, residente na pal'ocbia da Lage, municipio de S. Jo é d'El-Rey: homem respeitavel e re peitado por seus costume e caract r. Jo I!J DE REZE~DE 00 TA, fill:lO-,então muito joven, que d .tina\ a-se a estudos superiores quanc10 su citou-se o movimento re\'olucionario e que, apôs longos annos de exilio e crueis padecimentos, veio figurar na primeira Assemblea Oonstituinte do Brazil. Damos de1le uma noticia biographica na ephemeride de 17 de Junho de 1841. CONEGO L IZ VIEIRA DA ILVA - natural da freguezia de OUl'O Bmnco, sac rdote de inteUigencia robusta, pregador eloquente, espirito illustrac10 nas letras sacra e profanas, a ponto de ser inculpado n'um depoimento da' de\ a sas de o considerarem como um do encarregados do preparo da legislaç'To para a plan ada republica. E diz o citado auctor da Historia da Conj'/,wação 11!Jineira que ra elle amai' instruido e o mais eloquent de todos o conjurados, a serto aliá que absolutamente não nos parece j ustillcado. p A.DRJ~ lVL"-~oF.L RODRIG g D."- OOS'rA - nascido cm 1754 no arraial de No . a enhora do Oampo A.legre do Oarijô (actual cidade d Oueluz), e ordemdo em Marianna. Co-partilhando as aspirações patrioticas do movimento elUan ipador, aiH la que com certas cautelas, nvolveu-se, COlllO todos os espirita esclarecidos e genero os da Oapitania, na trama revolucionaria. - Após 13 annos de carceres e de xilio, tornou á patria o venerando padr ManoeI Rodrigue da Oosta. 'l'IRADEmE -

Foi fazendeiro adiantado e industrial emprehendedor no Registro Velho, perto de Barbacena, onde fundou fabrica de tecidos, iniciou e desenvolveu a culturas do trigo, da uva e outras, recebendo em 1817 a visita do sabia aint-Hilaire, que faz lisonjeiras referencias a seu espirito industrio o e emprehendedor. Foi, desde 1821, dos mais ardentes promotores, em MinasGeraes, da independencia nacional. Eleito membro da 'I.s emblea Oonstituinte brazileira (189 3) e da L" Assemblea Legislativa Nacional (1826), teve a sento como legislador no mesmo edificio, outr'ora horrenda cadeia, onde padeceu por longo tempo expiando o crime de seu patriotismo e amor á liberdade. Falleceu a 19 de Janeiro do 1844., em Barbacená, com cerca de 90 annos de idade. Em 1831 havia hospedado em sua fazenda do Regist?"o TTelho ao imperador Pedro I, o neto da rainha alienada em cujo nome a famigerada Alçada de 1792 lavrou a atrocissima sentença. OORONEL FRA CISCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPEs-nascido em 1750 na Borda' do Oampo (Barbacena), fazendeiro importante na Ponta do Morro, termo da então Villa de ,José do Rio das Mortes, e chefe de um regimento de cavallaria auxiliar. Era casado com uma irmã do Dr. Domingos Vidal Barbosa Lage, e durante a trama revolucionaria e ainda depois do terror que sua descoberta suscitou, o coronel Francisco Antonio revelou por vezes seu animo resoluto e sua con tancia corajosa no empenho patriotico. - Morreu no desterro, PADRE JosÉ DA SILVA E OLIVEIRA ROLLIM - natural do Tijuco (Diamantina) e nascido pelos annos de 1747. Era provavelmente o mais rico dos inconfidentes. Sua consideravel fortuna, a intelligencia e actividade de que era dotado, e os numerosos parentes e extensas relações de que dispunha, mormente no norte da Oapitania, davão-lbe grande influencia, facilitando-lhe adhesões para a revolução. E nes e intuito nãO poupou o padre Rollim seus osforços, sabendo-se mais, ta~'de que seu proprio e velho pai, o capitão Jo é da Silva oltVeJra, que felizmente escapou ás malhas da devassa, cauto ma decidido, secundava no Serro a acç'to patriotica do sacerdoteinconfldente. Depois de muitos annos de exilio e soífrimentos, ~ padre Rollim pôde regressar a Minas-Geraes, como adiante dIZemoS.

PADRE JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA - natural da freguezia de assa enhora da Borda do Campo da Igreja Jova (Barbacena) e nascido em 1739. Era capelIão e morador da fazenda de Alberto Dias, na mesma parochia. Morreu reclu o na fortaleza de S. Julião da Barra, em Lisboa, onde padeceu alg'un annos de prisão. Adiante nos referimos ainda a elIe e a outros dos «inconfidentes ~ ecclesiasticos. DO~nNGOS DE ABREU VIEIRA - tenente-coronel da cavallaria auxiliar. Era Portuguez, na cido em 1720, e negociante em Villa Rica, contractador dos dizimos na época da conj uração, tendo anteriormente residido em Minas Novas. Seu martyrio recorda um dos factos mai commoventes e admiraveis na historia da abnegação humana: o sacriiicio vaI untario do preto NrcoLÁo, escravo de Domingos de Abreu Vieira. Condoido da situação desgraçada de seu senhor - preso, septuagenario e alquebrado, - i'\rcOLÁo pedia, rogou e obteve ser mettido com olle no carcere, onde pad eceu durante annos como seu velho senhor, e ainda acompanhou a e te no desterro africano e, como Domingos de Abreu Vieira, no desterro tambem morreu, martyr obscuro de sua dedicação sublime. a paginas da nossa historia-aureola esplendida radiará per nne sobre a fronte desse negro, de alma tão nobre e tão grande como a desventura de sua raça! TrcoLlo merecia realmente figurar entre as victimas da inolvi laveI lnconfidencia, que foi um grandioso empenho do .e~pirito, porém, antes de tudo, um potente e irreprimivel impul o do coração.

Tambem devem ser mencionados aqui outros infelizes perseguidos e condemnado como inconfidentes. Comquanto alguns delles não pudessem de modo algum ser considerados taes senrl0 maldosamen te envolvidos na dovassa por sus~eita vãs ou apparencias illu orias, padecerão muito, e por 1 • o merecem ser lembrados com justiça. Farão ol1es: JOão da Co ta Rodrigue - nascido em Villa Rica no anno ele 1744, estalajadeiro, morador no itio « Yarginba do Lourenço », da antiga fregllezia de Carij6s (Queluz). ctlvado?" de Carvalho do Ama?"al Gurgel - natural do Rio de Jan iro, nascido em 1762, e residente em Villa Rica, onde era praticante de ciru rgia.

Joao Dias cln Molta - nascido no anno de 1744 m Yilla Rica, apitEi de auxiliares, e qu pane so1Jreviyeu ti ua andem nação, morrendo em r1este1'ro, na llb:1 d 'abo YcJ'1e, nove mez . depois do chegar alli m 'ompwhia do Dr. Domino'os "' idal Barbosa Lago do dois Rezend s, pai e filho. Antonio de Oli'Liei1"a Lopes - natural de Portll o 'a1, onde na ceu em 1725, «piloto» rosidente em Itaj nba.. José AY1'es Gomes -nascido em 1734 em S. João d'EIRey, negociante o fazendeiro na antiga fI' guezia de Borda do Campo (Barbacona) e coron 1 da élryallaria auxiliar. Vicente Viei1'ct da Motta - Portuguez, na ·ido cm 1733, capitão de auxiliares e morador em ViUa Hica, onde rra guarda-livros do c lebre ontl'actador João Rodl'igll de 111[\,cedo, o proprietario e constructor da «ca..a dos 'onto », de Ow'o Preto. Victodano Gonçalves TTelloso - nascido no anno de 1738 em Minas-Geraes, alíeres, artista re 'id nte no Sitio do Gritador, termo da villa. de S. José d EI-R y. Ainda outros com certeza xistir'i:O, ma' os mencionados (24) são os que constão da sentença ]a Alçadtl quo pOl' e11a farão condemnados como inconfidentes, p lo moela que aclian te e verá.

Torlas as classes estavão assim represen tadas ontr os mais ar ]entes adeptos uo movimento: bom ns d loUras, militares, sacerdotes. fazendeiro', n o'ociantes, artista pai a causa era 1e todos o TIRADE."J'ES nilo de ançava na ua propaganda, em Minas, no Rio, em tO(1a a parto continuamelll.r., mmrtl'anc1o rlllant o povo pad cia, quanto om cxpl.orado pela mel.ropol e ]e luantos re ursos, entretanto,. d.lspunha o paiz para 'ollsLituir-~e liv!' , ind pendente e f liz. ~Iono o t n ivamonte omlora, os oul.ros con piradores tambem buscay'Lo novo amigo para o 'ommettimonto, e entre o juristas do levante foi tratado o a snmpto da legislaÇilo e mais bases organica da projoctada r publica. Em suas reuniõos ' 1;1' tas, a que s6 os 'onspiradores de maior confian 'a as istião,reuniõ s quo ordinariamente íhzião-s
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em "\ illa Rica na casa do tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada, fi ou assentado que a revolução romperia na Oapitania apena e pu! li 'a se a d "rama para a cobran a lo' quintos em atrazo, cerca ele seiscentas arroba ele ouro, nova e mao'adora extorsão, in omportav -1 no tado d c1ecadencia da minas e qu poria limite á paciencia e hesitação dos mais pruclentes, impellindo á revolta o povo t[o opprimido le impostos, tão sedento de justiça. OonLavão qu o grito de liber Jade de, prendido ~m Villa Ri a e echoando em toda Oapitania, havia de r percutir taml em no Hio d Janeil'o e S, Paulo, onelE; a ;::>Tande ideia ti nha ntllu iasla inconfidentes muitos amigos, bastando a solidariedade das tres Capitania para garantir o exilo do movimento e a egllrar ao I3razil a independencia e a liber lade n,mbicionada debalde de de tanto tempo. Cheio de sperança, oníiant s na vi toria, os patriota mal dissimulavão o enthusinsmo e alegria que lh alentava o e pirito, na perspe tiya duma patria livre e fi liz ! Suggerio TIRADENTES a id ia de uma, bandeira para a nova Republica, para elIa propoz que s adopte'\. 's por armas um triano'ulo, ymloli anelo as tres Pessoa da anti'ima Trinda le. O patriota era tam bem um rente, sincero e fervoroso, do que deu te lemunhos il'l'ecusn,v~is em tocla a ua vida, mai' eloquent na' horas derradeiras lue pasou obre a 1 rra. Claudio Manoel opinou que se pr Ceris m as arma da bandeira norte-am ricana- o g.enio dn, A,mel'ic:a rompendo cadêa , com a legenda Libel'tas Q?qMO piTitus, Oomo Al"l1renga Peixoto não conviesse nis o, dizendo hav r pobreza na ideia, Claudio lembrou então o motto: - A16t libe1'tcLs cml nihil! Tão satisfeito ainda, Alvareno'a P ixoto propoz qu e adoptasse por lemma da bandeirn, o ver iculo <1 Viro'Ui : Libe1·tas qure se1'a tamen! Pre\r;:tle 'eu a lembrn,Ilça de 1varenga, ,como era <1e justiça, ó es a hoje (~ divisn, que fulge no se110 o:ffi.cial elo E tado ele ~Iil1a'. O tenente- oron 1 Frei!' de Anelracla chamou a ,i toda a re ~onsabilidaele quanto à aLtiluc1 e dil'ecçã ela tropa; o YigarLO Carlos Oorreia ele 1'01 elo, o ten nte-coronel Abreu", ieira, Alya,r nga e outros compromett rão-se a ano'ariar a o'enle precISa para o levante, em S.' Jo ., d'El-Rey, na Oampanha, em S, Paulo, te., e a mini traI' polvora outra cou a,
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necessarias. TIRADEl'iTES prosegueria activo no seu esforço de propagandista, pedindo para si (textual) - a acção maior 011 de maior risco na conjuração. E desde logo offereceu-se para ir á Oachoeira do Oampo, onde se achava o governador Visconde de Barbacena, para pl'endel-o. Quando houves e resistencia ou fosse indispensavel, seria morto o capitão-general, cuja cabeça, trazida á Villa Rica, imporia a todos respeito pela nova republica; e no tumulto dos acontecimentos, proclamando a liberdade, TIRADENTES braLlaria ao povo: - Meus amigos, ou vencer ou morrer! - Fingindo oppôr·se, appareceria o tenente coronel Freire de. Andrada á frente de seu reo'imento, inquirindo dos intuitos dos revoltosos, que re ponderião ;- quererem a liberdade. Oou Ol"daria o commandante, declarando justa a aspiraçãO, e em seguida dirigiria uma falla aos soldados nesse sentido e para que o aeompanhassem, ficando a seu lado TIRADENTES para convencer a tropa, ponto que tambem ficou assentado e que mo tra, como muitas outras circumstancias, a confiança e estima que go. ava Joaquim José da Silva Xavier. Simples alferes, fôra elle quem primeiro attrahira para a conspiração o seu tenentecoronel, e para o momento eleci ivo indigitavão-Ihe posto ao lado de te ~ para convencer a tropa. » Prevenida a hypothese do governador capitular na Oachoeira sem effusão de sangue, que a todos os conspiradore' repugnava, suggerirão o alvitre de despedil-o da Oapitania pondo-o abaixo do registro do Parahybuna, ou enviando-o para a Bahia. Cesta discussão, qlagnanimo e original, TIRADENTE8 offereceu uma de suas sesmarias em Minas-Geraes para neIla estabelecer-se o Visconde de Barbacena e sua família, por isso qne, accrescentava e11e,« o capitão-general não quereria voltar para o Reino com tão máo ucces o, e privado do governo, como ficaria, nenhuma influencia mais poderia ter.» Adoptarão, a final, o alvitre de mandal-o pôr f,jra dos limite de Minas-Geraes, devendo a Viscondessa e mais família seguil-o depois. Ao deixarem-n'o, alem do Parahybuna dirião ao Visconde-general« que uzesse boa viagem e dis esse em Portugal que na America já se nã:o precisava de seus generaes. » As urgencias do momento suscitarão aos conspiradores muitas outras medidas sobre as quaes discutirão e delib~rar~o em suas reuniões, especialmente as referente á orgam açao

de forças, preparo de munições, armamento, etc. Ião obtante as multiplas necessidades e preoccupações do presente, já cogitavão tamb m nos reclamos do futuro, em bem do povo, por cuja liberdade e independencia então se devotavão. Triwnphante a revoluçãO, seria, com as cautelas precisas, decretada a emancipação dos escravos; uma ni versidade se fundaria em Villa Rica; cessarião .1e prompto os impostos vexalorios que tanto clamor suscitavão na população; o commercio e a indu trias e exercerião sem pêa ; e muitas outra providencias pelo bem-e tal' e progresso do povo já lhes attI'ahia a olicitude, me mo na situação melindrosa, difficil e agitada em que se achavão. Entre os conspirador s não houve eleição de chefe. Cada um era considerado na medida dos seus meritos e peciaes e do devotamento a prol da ideia anta e grandiosa, que a todo congregava e unia em fraterna I solidariedade. Como era natural, para o preparo da legislação, que parece foi iniciado, erão indigitados os homens da sciencia, particularmente Claudio Manoel e Gonzaga. Em as umpto concernente á indu tria , base do rena cimento da Capitania, o voto de Alvares Maciel preponderaria. Para as questões relativas á força publica, tinhão todos sua confiança no respectivo chefe, o tenente-coronel FI' ire de Andrade, que por sua vez contava com o pre tigio de popularidade dedicação enthu iastica de TIRADENTES. Todos os mai «inconfidentes» fazião fervorosamente quanto podião no empenho commum, cada um em sua e phera de acção, em Villa Rica, centro do movimento, como em diversos logares mais da Capitania, e ainda do Rio de Janeiro. Onde quer que parcialmente se reunissem ou se encontra sem, un para o outros erã o attrahidos pelo sublime ideal da liberdade, que lhe ra a suprema a piração. Aguardando o lançamento da temero a derrama, que lhes daria a melhor opportunidade, não tinhão elles dia prefixado para executar o plano da revolução na sua parte material. Apenas apparecesse, porem, e não podia tardar, a ordem do governador para a cobrança immediata do enorme acervo do quintos em atrazo, romperia a revolta, os patriotas entrarião em acção, fo sem quae fossem os perigos a aífrontar, porque, como dizia TIRADENTES, a cau a era justa e Deus seria com e1leso endo, entretanto, preciso adoptarem um signa1 secreto com a qual mutuament-e se prevenissem para o dia do movi-
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mento, que anciosos e confiantes esperavão, deliberarão que a senha seria esta:- « Tal dia e o baptisado.» Ainda nestas palavras, apparentemente singelas, ha via a uncção de um grande pen amento, de uma altissima i leia, naturalmente nascida em cerebro de poeta, como tantos tão eminentes havia na Inconfidencia. Em verdade, ao regimen colonial, que era em essencia uma tyrannia pagã, succederia a sonhada e planejada repu] lica, sobre a ] ase da liberdade, igualdade e fraternidade, baptismo hristão vangelisado pelo proprio Redemptor e que, dezoito seculos mai tarde, foi trilogia ba iea na declaração elos di1'eitos do homem e o lemma da grande Revolução Franceza. Parecia qu não poderia tardar aque11e dia do bCtptisado, inicio auspicioso da no\ a éra, antecipadamente saudada nos corações dos Inconfidentes, que por e11a tudo sacrificavão e cada um anceava pelo lançamento da derrama, ensejo suspirado para o levante, pois - intimando-lhe a miseria -levaria ao extremo do desespero o povo, já empobrecido nas garras do fisco inexoravel. Em vez, porem, do lançamento da de1"1'ama, resolvido em 01 odiencia a uma ordem r gia, a 23 de Março de 1789 o Visconde de Barbacena, manobrando astutamente, oíficiou ás Camara' da Capitania communicando-Ibes que, attenta as circum tancia , representações e supplicas da população, LI pendia a execução da ele?'rwna, aguardando deliberação final da Rainha, a cujo governo ia de tudo informar ... Porque tão brusca mutação no procedimento do capitãoo'eneral, servo humilde do despotismo reinante, sempre xecutor frio e inflexivel de suas determinaçõe , por mai absurdas e iniquas que fossem? _. _ A 1'e posta é simpl Barba ena já sabia los planos ela conjuraçãO, dissimulára por alguns dias sua sorpresa e sua coIera no intuito de obter novas informações compromettedora de quantos ne11a tomavão parte, e nELo prolono'ára es~e periodo de bypocrisia e secretas syndicancias certo de urglr tomar aquella medida, porque com a suspen ão da der~a ma arrefe eria o ju to -lamor popular contra a metropole 1~ saciavel e d8st arte falharia para a revolução imminente a mal feliz e segura opportunidade. Das ac õe dos inconfidentes o primeiro denunciante a,o governador foi o coronel Joaquim Silverio dos Rei, le 81-
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nistra memoria. Esse homem ültal havia tambem adberido ao movimento libertador esta'-a no egredo dos principaes intuitos do::; qll' o dirigião ou por elle se esfar avão ardenLemente I) qne explica-se, pelo facto de estar J, Silverio em OTande alcance para com a Faz nda Real ( 'crca de :..70:000 000), como responsavel p lo ontracto llo cli?"eitos de entraela na Capitania no triennio anterior, e saber que, triumpbanto a re\"olução. era id ia as,'ent dar-se quitação a qnanto e a h,:t 'em em debito para com o Régio Erario. Pouco depois, poter m ou por lue não acreditas 'e no exito do moyimento, mes 'e o castigo, ou - o que ' mais provavel- quizes 'e sor\"ir inclio'namenLe a todos para ha" r em tempo pl'oprio a paga do lado venc dor, sem ropellir jamais o propo ito dos conjurado, de alo'uns dos quae , como falso amigo, iIlaqueou a credula confiança com hypocrisia monstruo a, Joaquim Sih'efio r solveu denun iar ao gen mI o plano dos inconfidentes. :lesse designio nefando apr senta- o a 1- de Março ( 17 9) na Oacho ira d Oampo e commnnica ao Vi conde de Barl a 'ena o qu sabh e o ln susp itava, denun ia infame que letermiBoua su, pen ão da de?"rama a 23 lo me mo mez e clue sacrificou, a flnal, com o mallogro do grandioso commettimento, tantas vidas immoladas, no patibulo ou no de terro, desgraçando Lambem innuineras familias, Não contente com aqu lle sen iço do perverso lelator, o O'overnador foz de Joa luim Silverio o principal de seu epiãe , incumbido especialmente de seguir e vigiar TIRADEN'rES no Rio de Janeiro, e informal-o e ao \"ice-rei do Estado de todos os seus actos e palavras, para melhor lançar- e opportunamente a rede das perseguições. E oUl'igou-o ainda, algumas semanas ap' a denuncia ver', aI, a daI-a no"amente, por escripto, no qu;;d beija humildemente os 1Je elo gove?"?wdo?" ! . Esse documento, I hotographia do servili mo aI decto e da revoltante maldade cl seu auctor, é textualmente o seguinte: CARTA DE DENUNCIA AO VISCONDE DE BARBACENA

llJm, e Ex 111 , r. Vi conile de Barbaceua. - Meu senhor: - PeLu ~orçosa obrigação que tenllO de ser leal vassalto it nossa augusta so-

erana, ainda apesar de e me tirar a vida como 10 ....0 e me protestou na occasião em que rui convidado para a sublevação que se inlenta, e pl'omptamente passei a pôr na presença de V. Ex. o seguine : - Em o mez de Fevereiro deste presente anno, vindo da re-

vista do meu regimento, encontrei no arraial da Lage o sargentomór Luiz Vaz de Toledo, e fallando-me em que e botavão abaixo os novos regimentos, porque V. Ex. a sim o havia dito, é verdade que eu me mostrei sentido e queixei-me J.e sua magestade, que me tinha enganado, porque, em nome da dita el111ora, se me havia dado uma patente de coronel chefe do meu regimento, e com o qual me tinha desvelado, em o regular e fardar, e grande pal'te a minha custa, e que não podia levar a paciencia ver reduzido a uma inacção todo o fructo de meu desvelo, sem que eu tivesse faltas do real serviço e juntando mais algumas palavras em desafogo da minha paixão. Foi Deus servido que isto acontecesse para se conhecer a falsidade que se fulmina. No mesmo dia viemos dormir á casa do capitão José de Rezende, e, chamando-me a um quarto particular, de noite o dito sargento-mÓi' Luiz Vaz, pensando que o meu animo estava disposto para seguir a nova conjuração, pelo sentimentos das queixas que me tinha ouvido, pas a o dito saIlgento-mór a participar-me, debaixo de todo o segredo, o seguinte: - Que o desembargador Thomaz Antonio Gonr.aga, primeiro cabeça da conjuração, havia acabado o logar de ouvidor dessa comarca, e que, nesse posto, e achava ha muitos mezes nes a villa, sem se recolher a seu logar, na Babia, com o frivolo pretexto de um casamento, que tudo é idéa, porque já se achava fabricando leis para o novo regimen da sublevação, e que se tinha disposto da forma seguinte. Procurou o dito Gonzaga o partido e união do coronel Ignacio Jose de Alvarenga e o Padre José da Silva de Oliveira, e outro~ mais todos filhos dct. America, valendo-se para reduzir a outros do alferes (pago) Joaquim José da Silva Xavier, e que o dito Gonzaga havia disposto da fórma seguinte: e que o dito coronel Alvarenga havia mandar 200 homens, pés rapados, da Campanha, para:gem aonrle mora o dito coronel, e outros 200 o dito padre José da Silva, e que haviam acompanhar a este varios sugeitos, que já passa~ de 60, dos principaes destas minas e que estes pés rapados hayiam VII' armados de espingardas e rouces, e que não haviam vir juntos, por não causar descon fiança, e que estivessem dispersos, porém perto da Villa-Rica, e promptos á primeira voz, e que a senha para o assalto, que haviam ter cartas, dizendo tal dia é o baptisado, e que podiam ir seguros porque o commandante da tropa paga, o ten~nte coronel Francisco de PanJa, estava pela parte do levante e mms ?1guns officiaes ainda que o me_mo sargento-mar me disse, que o dIto Gonzaga e seus parciaes, estavão desgostosos pela frouxidãO que encontravão no dito commandante, que por essa causa se não ~I nha concluido o dito levante; e que a primeira cabeça que se haVIa de cortar era a de V. Ex., e depois, pegando-lhe pelos cabepos, se havia fazer umaJalia ao povo, cuja já estava escripta pelo e:uto GOllzaga, e para socegar o dito povo se haviam levantar os trIbutos, e que logo se passaria a cortar a cabeça ao ouvidor dessa villa Pedro José de Araujo, e ao escrivão da junta Carlos José da Silva, ~ ao ajudante de ordens Antonio Xavi~l" porque estes haviam seguIr, o partido de V. Ex., e que, como o intendente era amigo delie. dito Gonzaga, haviam ver se o reduziam a seguil-os, quando duvld~sse tambem, se lhe cortaria a cabeça. Para este intento me conVidaram, e e me pediu mandasse vir alguns barris de polvora, . e que outro ja tinham mandado vir, e que procuravam o meu partido por saberem qu~ eu devia à S. Magestade qU3:ntia av,ultada, e que esota logo me seria perdoada, e que como eu tmha mUltas fazendas, e ~ o e tantos escravos, me seguravam fazer um dos grandes; e o dIto
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sargento-mór me declarou varias entradas neste levante; e que se eu descobrisse se me haviam tirar a vida, como já tinham feito a certo sujeito da comarca de abará. Passados poucos dias, fui ii. villa de S. José, donde o vigario da mesma, Carlos Correa, me fez certo quauta o dito sargento-mór me havia con~ado) e disse-me mais, que era tão certo, que estando elle dito prompto para seguir para Portugal, para o que já havia feito demissão da sua igreja) e seu irmão, e que o dito Gonzaga lhe embaraçava a jornada, fazendo-lhe certo que com brevidade cá o poderiam fazer feliz, e que por este motivo suspendera a viagem. Dis e-me o dito vigario, que vira já parte das novas leis, fabricadas pelo dito Gonzaga, e que tudo lhe agradava, menos a detel'minação de matarem a, V. Ex., e que elie dito vigario dera o parecer ao dito Gonzaga, que mandasse antes a V. Ex. botai-o do Parybuna abaixo, e mais à senhora viscondessa e seus meninos, porque V. Ex. em nada era culpado, e que se compadecia do desamparo em que licava a dita senhora e seus filhos, com a falta de seu pai) ao que lhe respondeu o dito Gonzaga, que era a primeira cabeça que se havia cortar, porque o bem commum prevalece ao particular, e que os povos que estivessem neutraes, logo que vissem o seu general morto, se unirião ao seu partido. Fez·me certo este vigario, que para esta conjuração trabalbava fortemente o dito alferes, pago, Joaquim José Xavier, e que já naquella comarca tinham unido a seu partido um grande sequito, e que todo ~~via partir para a capital do Rio de Janeiro a dispor alguns suJeitos, pois o seu intento era. tambem cortar a cabeça ao senhor vice rei, e que já na dita cidade tinham bastantes parciaes. Meu senhor, eu encontrei o dito alferes, em dias de Março, em marcha para aqueUa cidade, e pelas palavras que me disse, me fez certo o seu.intento, que levava, e consta-me, por alguns da parcialidade, que o dito nlferes se acha trabalhando, isto pll.rticularmente, e que a demora desta conjuração era em quanto se nilo publicava a derrama; porém, que, quando tarda se, sempre se faria. Ponho todas estas tão importantes particulares na presença de V Ex., pela obrigação que tenho da fidelidade, não purq ue o meu instincto nem vontade eJam de ver a ruina de pessoa alguma, o que espero em Deus, que com o bom discurso de V. Ex. ha de acautelar tudo e dar as providencias sem perdição dos vas allos. O premio que peço tão som.ente a V. Ex. é o rogar-lhe que pelo amor de Deus, se não perca a D1?guem. Meu senhor, mais algumas cousas tenho colhido e vou contmuando na me~ma diligencia, o que tudo farei ver a V. Ex., <tu.ando me determinar. O céo ajude e ampare V. Ex., para o bom eXlto de tudo. Beija os pés de V. Ex. o mais humilde subdito. - JOAQUIM SILVEIRro DOS RErs, coronel da cavallaria das Geraes. Borda de Campo, I de Abril, do 1789. Nota - Escripta na Cachoeira e entregue pessoalmente no dia 19 de Abril.

Dois outros delatores se apresentarão ao governador, <11'Jnando-lbe às graças no desempenho da ignobil tarefa, e ambos Portuguezes,' como Joaquim ilverio: - for'Io elles o tenente-coronel Basilio de Brito Malh~iros e o mestre de
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campo Ignacio Correia Pamplona, mas não conseguirão, m paga da infamia, a mesma liberalidad obtida do g'overno régio pelo primeiro, conforme minuciosamente referimos em outras datas destas Epherne?"icles. Reconhecenc!o-se traido ,quando aliás a denun 'ia não lhes era perfeitamente conhecida ainda, porque da traição os convenciãO a inopinada suspensão da cle?"'rarna e certos boatos de serem e pionados hom ns do mai' importantes da Capitania, os inconfidentes começarão a ser presa de vagos terrores e pr sentiL'ão o proprio sacrificio e o golpe fatal imminente, Mui Los o morecerão e retrahirãO-s; TIH.AD.l!l~'r.1j;S alo'uns outro', entre os quae: figurar'lO o coronrl Dr. Igna 'iü J. ele Alvarenga Peixoto e o (;oronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes, nã se ::l.covardando, quizerão ir por diante e mesmo precipitar os acontecimentos, proclamando ao povo. Foi nessa situaçãO lue TLRADEN'l'F.S partio pela ultima vez para o Rio de Janeiro, crente aiJ~ela na victoria da grande ideia e e peranclo poeler alli, com sua palana inflammaela ele convi Ção, de patriotismo e de coragem temeraria, Llscitar francas adbesõe ao movimento ele Minas-Gera s, de cuja victoria jamai' el uvidou. E ne se proposito agia, como sempre, resoluto e infatigavel. Mas Joaquim iII' rio elos Rei, como o genio elo mal, seguia-lhe o I as os 1)01' toda. a parte, ainela apparentando-Ihe bypocritamont amisaele, e de tuelo in:ormava o vic -rei Luiz el "' asconcello' flue poz-Iho a policia em 'eu encalço. A flnal, verifi anelo que era per eguido, o patriota luscou e achou g nero 'o aSj'lo em casa ele Domingos Fernan les da Cruz (ú rua dos Latoeiros, boje ele Gonçalve Dias), a pedielo ele D. Ignacia Gertrudes, uma pobre viuya a quem 'l'IRADENT.1j;S, s mpre IJoneloso 'cniçal e c'1,rieloso, ele int re, saelamente cLlrára uma filba. D ahi farão arrancaI-o dias rlopois (IOde Maio ele 1789) o birras do vice-rei: a Inconfirlencia estava 111' niataela no eu iniciadol', e primeiro i)rOpaganelista, que era-lhe a energia, o enthu· sia 'mo , a f\ inquciJrantavel ! Em Villa Rica, em '. João e . Jo é d'EI-Rey em outros logar s da Capitania, e no Rio elo Jall iro, d . ncaeleou- e terriv I a ruria da perseguição contra o' conspiradores, seu paren Lcs e eu amjgo, e ainda contra numero as pes ?a ID:1L, ai olntament stl'anha' aos proje tos r volucional'1O . Successi"amont forão presos tambem ClaueJio Ianoel, Al-

varenga Peixoto, 'l'homaz Gonzaga, Maciel,o vigario Toledo e seu irmão sargento-mór Luiz Vaz, o tenente-coronel Francisco de Paula F. de A.. ndrada, Vidal Barbosa, os Rezende Oosta, os Oliveira Lopes, Domingos Abreu Vieira, e os mais que figurão no martyrologio que já deixámos consignado, alem de innumeros innocentes do g1"ande crime, mas suspeitados pelo governo. A quasi todos os 'inconfidentes aguardava o patibulo ou o d gredo, após as ma morras em que todos padecerão: lauclio Manoel da 00 ta, porem, a quem attribuirão suicidio, foi morto na prisão, pouco depois de ser a ella recolhido. (V~. a ephemeride de 4 de Julho de 1789). A Capitania ficou dominada pelo terror; todas as f~mi lias mineiras Yivião em lagrimas e obresaltadas· tristeza immensa e dolorosas apprehensões acabrunhavão o' espiritos, nos povoados como nos campos, nas lide quotidianas como no silencio dos lares, ninguem se reputando isento da de graça ou abrigado contra uma violencia bruk'tl. Com as prisões vierão os sequestros dos bens dos conspiradores, arrolados e arrecadados apressadamente, para o de tino qu ulteriormente tive::'ão, isto é, em proveito do fisco e camara real. .. O governo régio confiscava para si os haveres de uas victimas, cujas familias ficavão as im de chofre reduúdas á penuria e á indigencia. A mi eria r sultante deste confiscos era o complemento legal da perseguição, que enclau urava incommunicaveis os conj urados em horridos ergastulos, e le\ ava o terrOT por toda a parte ... Não poucos farão os carceres e masmorras á pres 'as preparados para guarda e tormento de tantos infelizes sequestrados á liberdade. Em Villa Rica - na cadeia publica, na casa do real contl'acto das entradas e na que s rvia de quartel ao corpo de ~uarnição; - no Rio de Janeiro - nas fortaleza da Tlha da, Cobras, de Villegaignon e da Oonceição, na ca a em que :funccionava a RelaçãO, no hospital da Ordem da Peni~encla, e mesmo no paço do proprio vi 'e-r i (depoi paço llUperial ), ito na actual praça ] 5 de ovembro, apromptal'ão « 'eoTedos» ou solita?'ias lugul r sonde 10rão os réos recolhidos, Ahi mal penetrava o sol' por estreitissima fi'esta e ape~as velha candeia de azeite mantinha penumbra melalJchohca durante a noite, silencio a e triste..... O leito era uma tariml a; os outros moveis erão uma bilha com agua e um

vaso immundo. Recebião por tamina alimentação grosseira e ruim. Nenhuma relação com o mundo, d'onde lhes chegava somente de espaço a espaço o brado da.s sentinellas alerta ou a figura torva do carcereiro que os vigiava. IO maisincommunicabilidade absoluta e pavoroso cogitar nes e qua i sepulchro- em vida, onde triplice angustia dilacerava-lhes as almas: para o passado, a reminiscencia saudosi sima de tempos felizes que não mais tornarião ; para o pre ente, toda as privações em tyram.lica clausura cujo soffrimento ó era inferior aos cuidados cruciantes pela familia, n 1 desolação e na miseria, e de quem nenhuma noticia recebião; para o futuro, o espectro do desterro ou do patibulo, como epilogo derradeiro do longo e acerbo padecer. Oerca de tres longos annos assim viverão os malfadado . De. tempos em tempos, como variante de tormentos, os j uize da Alçada fazião-n'os vir á sua presenca, apparatosamente escoltados, para submettel-os a interrogatorios inquisitoriaes, a acareações affiictivas, nas quaes buscavão contrapôr amigos uns contra outro ,e até o pai contra seu proprio filho, como si a mesma nutureza se não rebellasse ante perversidades taes! Mas não foi só isso. Abertas as terriveis deva sas (uma em Villa Rica e outra no Rio de Janeiro), os mesmos juiz , disputando primazia em implacabilidade, como si a missão delles fosse a de sinistros algozes, de conluio com a gente do governo, cynica e perversamente recorrerão a intitulados ministros da religião para com ultrage desta e de toda a moral, e violando o sigillo do con.fissionario, arrancarem dos 1"éus a confissão de seus delictos e a denuncia contra amigo ,! « Revolta- e o verdadeiro crente, escreveu com razão o Cltado historiador J. Norberto, ao ver como se abusou sacrileg a mente da religiãO para aconsellJar-se aos réus por interinedio de eus cnnfessores I Forão assim levados a dizer os seus delictos, como si a confi são in tituida por Jesus-Obri t?, eg undo as palavras de S. João Evangelista, e tornada obngato ria pelo Ooncilio d Lah'an, tives e por .fim auxili.al' a justiça nas difficulda 1e dos eu interrogatorios j uridICO ! Ião pJ, avão e tes con 11 'ores de frades franciscano, .egundo a missão herdada por elles dos je uita ,a qual can I tia em andarem pelas prisõei;> e cadafalsos exhortando e acan-

selhando. Um dos réus, que mais lutára com a má vontade de seus juizes, e que por veze reclamára pela inver ão dada á uas r spo tas, patenteou claramente aos ministro da devas a a influencia que exercerão sobre ua consciencia os confessores que se in trod uzião na prisões..... E procedia-se as im quando ao me mo tempo apprehendia o fi co a um do presos as sua HO?'as Mcwiannas, unica distracção innocente e salntal' recreio de um miserav 1 sequestrado á ociedade, para entregaI-as ao martclIo da hasta publica!» De t'arte, simultaneamente perseguidos pelo esbirros da policia régia, pelosjuize e mesmo pelos frades, em possuirem mais nada, privados até de noticias de suas familias desoladas, os inconfidentes entião que a vida se lhes tornava dia a dia mais acabrunhadora e attlictiva. Entretanto as devassas accumulavão interrogatorios sobre interrogatorios, a areações sobre acareações, e quantos documentos pôde urdir a astucia de juizes desalmados em odiosos designios, dando ao processo proporções mon truo a como as iniquidades que nelle se consagrarão. () Decorrido' quasi tres annos, que tanto durarão as diligencias da justiça 1"egia, foi finalmente lavrada a sentença, a terrivel sentença, adrede procra tinada para requinte de tormento áquelle que ena tinha de ferir. E' documento :s:ten issimo como o poder arbitrario no regimen que elIe caracterisa, e pesado como a mão ferrea do de poti mo que dictou-o. Até agora poucos o conhecem na ua integra. Convem, portanto, que elIe se divulgue por este livro destinado á leitura popular, já porque ba ahi toda a ombra da pbase colonial m que padecerão no os antepassados, e já porque, de c rto modo, a sentença da Alçada que condemnou c:uel e barbaramente os patriotas mineiros de 1789 a apologia deli s e a hi. toria pr ciosa da Inconfidencia, escripta pelos me mos juizes sem alma que trucidarão aquelIes beróes (*') - Para ajuizar- e do volume i1e tal processo ba ta dizer que a 26 de Janeiro de 1791 furão pnlregue a J f·.I'nceJleL· na Helação do Rio de Janeil\J, eha lião Xavier de Ya concellos COUliUJllI. I'arn. o exame da Alçada, a que elle pertencia, a' duas devassa - de Minas-Geme' e do Hio de .Janeiro - contra o «réu :o da lnconliclencia. lendo a devassa do r!.io de Janeiro dezenuve ap"en.os e a rle ~I inas·Ceraes trinta e no\ e appensos! A novas diligenCIa e lrabalho inqui itoriaes da Alçada ainda auamentarão graudernenie o aceryo ~norme d.os autos. - A devassa de Mina, que foi a primeira, começou por orem do Visconde de Barbacena, em portaria de l2 de Junho de 1189.

EPREMERIDES I1UNEIRAS

Inverta-se na sentença a significação dos epithetos, em louvor ou vituperio, elimine-se uma ou outra pbra e de im erdac1e manifesta no lominio do factos amo a versão do uicidio de Claudio 1'1anoe1 da Co ta - e ter-se-ha ne11a compendiada a hi toria da glorio a Conspiração, que foi:l. aurora sang'u nla da Liberdade e da Independcncia de no sa patria.

A SENTENÇA DA AL'ADA

«Acoedão em Relação os da alçada, &c. Vistos estes autos, que em observancia das ordens da Rninba nossa senhom se fizeram UI11marios aos vinte neve réos pronunciatlos conteúdos na relação a n, 14 vers., devassas, perguntas appensas e defesa allegaela pelo procurador que lhes foi nomeado, ,,·C. 1ostra-se que na capitania de Minas alguns vassallos da Rainha nossa senhora, animados do espirito da pertida, ambição, fOrmal'fl.m um infame plano para se subtrahirem da sujeição e obetIiencia devida á mesma Senhora, pretendendo de membrar e separar do Estado aquella capitania, para formarem uma republica independente por meio ele uma formal rebellião, da qual se erigiram em chefe e cabeças, seduzindo a uns para a:judarem e concorrerem para aquell,a pertida acção, e communicando a outros os atrozes e abominavel intentos, em que todos guardavam maliciosamente o mais inviolavel silencio, para que a conjuração podes e produzir o eIreito que todos mo travam desejar, pelo segl'edo e cautela com que se re. eríavam tIe que cbegasse á noticia tlo governador e mini. tros, porque €: te era o meio de levarem â.vante aq uelle horrendo atten tado, urdIdo pela intidelidade e pertidia. Pelo que não só os cheres cabeça. da conjuração, e os ajudadores da rebellião, se con tituil'am l'éos do crime de lesa-magestade tla primeira cabeça: mas tambem os sabedore e consentidores d'elIa pelo seu silencio, sendo tal a maldado e prevaricação destes réos, que sem l'emorso faltaram à mai recol11mendada obrigação de vassaltos e de catholicos, e sem 1101'1'0[' CO~l trahiram a inramia de traidores, sempre in!le1'ente e annesa a t110 enorme e detestavel delicto. Mostra se que entre os cheres e cabeças da conjuração, o prim, iro que suscitou as ideas da republicr. roi o 1"'0 Joaquim Jose ua SIlva Xavier, por alcunha o l'i1'altanlBS, I1lreres que foi de eavallul'ia pa/(u da capitania de Minas, o qual ha muito tempo que tinba co.ncebldo o abominavel intento de conduzir os povos d',Jquelht caplt<1nl3,;t uma rebell!ão, pela qual se subtrahis em da justa obe liencia deVIda á. dita Senhora, formando para est', fim puhlicamente di cursoS sediciosos, que foram denunciados ao governador' ue Mi nas, an tece sal' do actual, que então em nenhuma l'uzão foram de pI'ezad~s, . como consta a fI. 14,68 v., 127 v."e fi, 2a do Ap. n, 8 da deya" a pl'lnclplada n'esta cidade: e upposto que aquelLes disCUl'SOS nfio pl'OdUZ1S 6!11 n'aquelle tempo outro eft'eito mai do que o escandalo e <tbom~n:J.ça~ que mereciam, com tudo, como o l'éo viu que o tleixavn.~ jorm~[ impunemente aquella criminosas praticas, julgou por occaslão mais

EPHEMERIDES ML.'ffiIRAS

upportuna para continuaI-as com maior efficacia no anno de Jesu Chl'isto de 1788, em que o actual governador de Minas túmou po se do ~overno da capitania e tratava de fazer lançar a derrama para completar o pagamento das cem arrobas rle ouro, que os povos de Minas e obrigaram a pagar annuaJmente pelo ofIerecimento voluntario que fizeraru em 24 de Março de 1734, aceito e confirmado pejo alvará de :1 de Dezembro de 1750, em lugnr da capitação de de Pontão abolida. Porém per. uadindo- e o réo que o lançamento da derrama para completar o computo das cem arrobas de ouro não bastaria para conduzir os POYOS a. rebellião, estando eUes certos em que tinham ofl'erecido voluntariamente aquelle computo como um sobrogado muito favoravel em lugar do quinto do ouro que til assem na' minas, que são um direito real em todas as monarchias, passou a publicar que na derrama competião a cada pessoa a quantias que arbitrou, que seriam capazes de atemori. ar os povos, e a pretender fazer com temerario atrevimento e horrenda falsidade odioso o sua vi simo e iJluminadissimo governo da dita senhorn., e as sabias providencias dos seus ministros de E. tado, publicando que o actual governador de Minn.s tinha trazido ordem para oppril1lir e arruinar os leaes va a11o. da mesma senhora, fazendo rom que nenhum d'e11e pode e ter mais tle dez mil cruzado, o que jura Vicente Vieira da 110tta a 11., e o tenente coronel Basilio de Brito Malheiros a fI.. ter ouvido d'este réo a fI. da devassa tirada por ordem do o'overnador de Minas, e qU'1 o mesmo que ouvira a João da Costa Rodrigues a fI. e ao conego Luiz Vieira a fI. da devassa tirn.da por ordem do vicerei do E..tado. , ~ostra-se que tendo o dito réo Ti?'nclentes publicado aquelJaô borrlvelS e notorias falsidades, como alicerce da infame machina que pretendia esti:Lbelecer, commun icou em Setembro de 1788 as suas pErvel'~as idéas ao réo José Alves Maciel, visitando-o n'esta cidade a tempo que o dito Maciel chegava. de viajar por alguns reino estranO'eiro para se recolher á Vi11a-Rica, de onde era natural, como constn. a fi. do Ap. n. I e n. 2 v. do Ap. n. 12 da devassa principiada nest,a cidade; e tendo o tlito 1'60 Timrlcn/es encontrado no mesmo MaCl el não só approvaç::Lo, mas tam bem novos argumentos que o conlirmaram nos seus execrandos projectos, como e prova a fI. do d.lto Ap. n. 1, e a fI. do Ap. n. 4 da dita devassa, sabiram os referl~os doi:~ réos rl'E'sta cidade para. Vi11a-Rica, capital da capitania de MIDas, aJustados em formarem o partido para rebellião; e com effeito o dito réo 'l'iraclentes foi Jogo de caminbo examinando os animas das pessoas a queQ1 fallava, como foi aos réos José Ayres rOInes, e ao padre Manoel Rodrigues da Costa: chegando á ViJla-Rica, 3.,llrImeil'a pes oa a quem os sobreditos dois réos Timdente e Maclel l'üllaram foi ao réo Franci co de Paula Freire de Andrade, que entã~ era tenente-coronel com mandante da tropa paga da capitania de Mlllas, cunhado do dito Maciel' e supposto que o dito Francisco de Pa~la duvidasse no princi})io conforruar-se com as idéas d'aquelle~ dOIS perfi dos réos, o que conl'essa o dito Timdentes a fi. do dito Ap. n. 1, comtudo, persuadido pelo mesmo 'l'il'adentes com a fa Isa asse~ção de çue n'esta cidade do Rio de Janeiro bavia um grande partIdo de bomens de negocio promptos para ajudarem a sublevação, tant? que e11a se eiTectuasse na capitania de Minas, e pelo réo ~I3clel seu cunhado, com a pllantastica promessa de. que logo que e executasse a ua inrame resolução, teriam soccorros de potencia d~t~angeiras, referindo em confirmação d'isto algumas praticas, que IZla ter por lá ouvido, perdeu o dito réo Francisco de Paula todo

o receio, como consta a fi. 10 v. e fi. 11 do Ap. n. 1, e fi. do Ap. n. 4 da devassa desta cidade, adoptando os perfidos projectos dos ditos dois reos para formarem a infame conjuração de estabelecerem na capitania de Minas uma republica independente. Mostra-se que na mesma conjuração entrára o réo Ignacio Jose de Alvarenga, coronel do primeiro regimento auxiliar tia Campanha do Rio Verde, ou fosse convidado e induzido pelo reo TiTadentes, ou pelo réo Francisco de Paula, como o mesmo Alvaren"a confessa a fi. 10 do Ap. n. 4 da devassa d'esta cidade, e que tambem entrlÍ.ra na mesma conjuração o réo Domingos de Abreu Vieira, tenente-coronel da cavallaria auxiliar de l'vlinas-Novas, convidado e induzido pelo réo Francisco de Paula, como declara o réo Alvarenga a fi 9 do dito Ap. n. 4, ou pelo dito reo Paula, juntamente com o réo Tiradentes e o padre Jose da Silva de Oliveira RoJim, como confessa o mesmo réo Domingos de Abreu a fi. v. da eleva a d'esta cidade: e achandose estes réos conformes uo dete tavel projecto de estabelecerem uma repuhlica n'aquella capitania, como consta a fi. do Ap. n. 1, pa~sa ram a conferir sobre o modo da execuçí1o, ajuntando se em casa do réo Franci<lco de Paula a tratar da sublevação nas infames seósães que tiveram, como consta uniformemente de todas a confissões dos reos chefes da conjuração nos Ap. das perguntas que lhe foram feitas, em cujos conventiculos só não consta que se achasse o réo Domingos de Abreu, ainda que se lhe communicava tudo quanto D'eUes se ajustava, como consta a fi. do Ap. n. 6 da devassa d'esta cidade, e algumas vezes se conferisse em casa do mesmo réo Abreu sobre a mesma materia, entre eUe e os réos Ti1·ademes, Francisco de Paula e o padre José da Silva de Oliveira Rolim, sem embargo de ser o lugar destinado para os ditos conventiculos a casa do dito réo Paula, para os quaes eram chamados estes cabeças da coni uração quando algum tardava, como se vé a íl. v. do Ap. n. 1 da devassa d'esta cidade, e do escripto, a fi. da devassa de Minas, do padre Carlos Correa de Toledo para o réo Alvarenga, dizendo-lhe que fosse logo, que estavam juntos. Mostra-se que sendo pelo principio do anno de 1789, se ajuntaram os reos chefes da conjuração em casa do réo Francisco de Paula, Jogar destinado para os torpes e execrandos conventiculo , e abi depOIS de assentarem uniformemente em que A fizesse a sublevação, e esta na occasião em que se lançasse a derrama, pela qual uppunbam que estaria o povo desgostoso, o que se prova por todas as confissões dos reos nas perguntas constantes no appen o , passaram cada um a proferir o seu voto obre o modo de es.tabeJecerem a ua ideado. republica e revolução: que lançada a derrama se gritaria uma noite pelas ruas de Villa Rica - Viva a Eberdade -, a cujas vozes sem duvida acudiria o povo, que se ac~ava consternado, e o réo Francisco de Paula formaria a tropa, fingindo querer rebater o mot~m, manejando-a com arte e dissimulaçãO, em quanto da Ca<>hoeu'u, aonde assistia o governador general, não cliegava a sua cabeça, que devia ser cortada, ou segundo voto de outros, bastaria que ~ m~s mo general fosse preso, e conduzido fóra do limites da capl.taDla, dizendo-lhe que se fosse embora, e dissesse em Portugal que Já Das Minas se não necessitava de governadores, parecendo por esta f~rmda que o modo de executar esta atrocissima acção ficava ao arbltrlO o infame executor. Prova-se o referido do Ap. n. I fi., Ap. n. 5 fi. v. e lO} pejas testemunhas fi. da devassa d'esta cidade, e a fi. v. da devassa de Minas.

Mostra-se que no caso de ser cortada a cabeça ao general, seria conduzida á presença do povo e da tropa, e se lançaria um bando em nome da republica, para que todos seguissem o partido do novo governo, como consta do Ap. 1. 0 fi. 12, e que seriam mortos aquelles todos que se lhe oppuzessem' que se perdoaria aos deyedores da fazenda real tudo quanto lhe devessem, consta a ti. 84 v. da devassa de Minas, e a fi. l 18 v. da devassa desta cidade' que se aprehenderia todo o dinheiro pertencente á me~ma real fazenda dos cofres reaes, para pagamento da tropa, consta do Ap. n. 6 a fl. 6 v., e testemunhas a fi. 104, 107, dn.· devasa d'esta cidade, fi. 99 v., da deva 'sa de Minas, assentando mais os ditos infames rél)s na fórma da bandeira e armas que devia ter a nova republica, o q ue consta a fi. do Ap. n. 12, a fI. Ap. 1, a :fi. Ap. n. 6 da8 devas8as d'esta cidade' em que se mudaria a capital para S. João d'El·Kei, e que em Villa Rica se fundaria uma universidade j que o ouro e diamantes seriam livres, que se formariam leis para o governo da republica, e que o dia destinado para dar principio a esta execução e execranda rebellião se avisaria ao conjurados com este disfarce - tal dia é o baptizado.- O que tudo se prova das confissões dos rêos, dos Ap . da perguntas, assim como que ultimamente se ajustou nos ditos conventiculos o soccorro e ajuda com que cada um havia de concorrer. ~i1.ostra·se quanto ao réo Joaql1im José da Silva Xavier por alcunha o Tira dentEs , que este monstro de per/Mia, depois de excita.r n'aquellas escandalosas e horl orosas as embléas as utilidades que resultariam do seu infame projecto se encarregou de ir cortar a cabeça do general, como consta a {l. d08 Ap . n. 4, fi. n. 5, :fi. da tleva . a d'esta cio dade, e fi. da deva sa de Minas, e conduzin<lo-a a faria patente ao povo e tropa, que estaria formada na maneira sobredita, não obstante dizer o mesmo réo a:fl. do Ap. n. I, que só se obrigou a ir prender o me mo general, e conduzil-o com sua família fóra dos limites da capitania, dizendo-lbe que e fosse embora j parArendo-lbe talvez que com esta conllssão ficaria sendo menor o seu delicto. Mo tra-se que este abominavel réo ideou a forma da bandeira que d~vi~ ter a republica, que devia con tal' de tres triangulos com atlu.ao as tres pessoas da Santissima Trindade, o que confessa a fI. do Ap. n. I, ainda que contra este voto prevaleceu o do réo A.lvarenga, que se lembrou mais n.llusiva à liberdade, qUI'! foi geralmente approvada pelos conjurados. Tambem se obrigou o dito réo Tir'adentes a conduzir para a sublevaçãO a todas as pe soas que pudesse. Confessa a fI. Ap. n. 1, e atisfez:lO que prometteu íallando em particular a mUI.to , cuja fidelidade pretenueu corromper, principiando a expôr-lhe a rIquezas d'aq uella capitania, que podia ser um im pedo florescente, Como foi a Antonio da A:tron~eca Pestana, a Joaquim José da Rocha, ~ n'~sta cidade fi, Jofio .10 é Nunes Carneiro e a Manoel Luiz Pereira, I~rrlel do regimento de artilheria; consta a fi. e fI. da devassa d'esta CJrl~de:. o, quaes como atalharam a pratica por onde o réo principiava ordma'Jamente a illudir os animos, não pa~sou avante a communicar-Ihes com mais clareza. os seus malvados e perversos intentos j confessa o réo a fi. 10, v., Ap. n. L Mo ~ra- e mais que o reo e animou com sua costumada ou adia ~ convidar exprtl samente para o levante &0 réo Vicente Vieira da lotta, confessa este a fi. 73 Y., e no Ap. n. 20, e o réo a fi. 12 v., Ap. ~. I, e era talo excesso e de~caramento d'este réo, que publicamente ormava discursos sediei o os onde quer que e achava, ainda me mo pe~as tavernas, com o mais escandaloso atrevimento, como se prova pe a testemunha a fi. 71, 73, Ap. n. 8,:fI. 3 da devassa d'esta cidade,

a 11. da devassa de Minas, sendo talvez por esta descomedida ousadia, com que mostrava ter totalmente perdido o temor das justiças e o respeito e fidelidade devida á dita Senhora, reputado por um beroe entre os conjurados, como consta a fi. Ap. 40 . , a ti. da devassa d'e ta cidade. Mostra-se mai que com o mesmo pertido animo e escandalosa ousadia partiu o reo de Villa Rica para esta cidade em Março de 1789, para o intento de publicar, e particularmente com as suas costumadas praticas convidar gent.e para o seu partido, dizendo ao coronel Joaquim Silverio dos Reis, que reputava ser do numero dos conjurados, encontrando-o no caminho perante varias pessoas - cá vou trabal11l1r para todos -, o que juram as testen.unbas a fls. da devassa d'esta cidade; e com e:fieito continuou a desempenbar a pertida commissão de que se tlllha encarregado nos abominaveis conventiculos, fallaudo no caminho a João Dias da Motta para entrar na reI ellião, e descaradamente na estalagem da Varginba perante os reos João da Costa Rodrigues e Antonio de Oliveira Lopes, dizendo a J espeito do levante - que não era levantar, que era restaurar a terra: - ex· pressão infame de que já se tinha usado em casa de João Rodrigues de Macedo, sendo reprebendido de fallar em levante, o que consta a fi. da devassa d'esta cidade, e a fi. da devassa de Minas. lostra-se que n'esta cidade fallou o reo com o mesmo atrevimento e escandalo, em casa de Valentim Lopes ua Cunha, perante varias pessoas, por occasião de se queixar o soldado Manoel Correa Vasques de não poder conseguir a baixa que pretendia, ao que respondeu o reo, como louco furioso, que era muito bem feito que sofl'resse a praça, e que o açoitassem, porque os cariocas americanos eram fracos, vis e de espiritos baixos, porque podiam passar sem o jugo que sO"fl"riam, e viver independentes do reino, e o toleravam; mas que se houvesse algum como elle reo, talyez que fosse· outra cousa. e que elle agora receiava que houvesse levante na capitania de :Minas, em razilO da derrama que se esperava, e que em semelbantes circumstancias seria faci! havei-o; de cujas e:},.'pressões sendo reprebendido pelos que esül.Vam presentes, não declarou mais os seus perversos e horriveis intentos; consta a fi. e fi. da devassa d'esta cidade. E sendo o vice·rei do Estado a este tempo já informado do:> abominaveis projectos do reo, mandou vigiar-lbe o. passos, e averiguar as casas aonde entrava, e de que tendo elle arguma noticia ou aviso, dispôz a sua fugida pelo sertão para a capitania, sem duvida para ainda executar os seus malvados intentos, se pudesse, occultanclo-se para este fim em casa do reo Domingos Fernande., aonde foi preso, achando-se:lh~ as cartas dos reos Manoel Jose de Miranda e Manoel Joaquim de Sa PlIlt.O do Rego Fortes, para o mestre de campo Ignacio de Andrade o aU:\1liar na fugida. Mostra-se, luanto ao reo Jose Alves Maciel, que devendo repreben· der o reo 'Tij'adentes pela primejra pratica sidiciosa que com elle teve n'esta cidade, e denuncial-a ao vice-rei do Estado, ene pel? contrario foi quem lhe approvou a sublevação, e o animou não 80 para trabalhar em form:lr a conjuração, ma tambem se uniu com ene ~D:ra animar e induzir ,) mais reos para a rebellião com praticas artlliCJQsas, fazendo-os capacitar de que feito o levante teriam promptamente soccorros de potencias estrangeiras, d'onde proximament~ .se reco~ lbia, referindo-lbe conversações relativa a este fim que dIZia ter p~l là ouvido, como con. ta a fI. Ap. n. 4, e fl. Ap. D. 1 da dev~ssa d'es a cidade, animando-se ainda mais os conjurados com este reo.por: co n: fiarem cl'elle um grande auxilio para se manterem na rebellJão IOde

penclentes do reino, estabelecendo-lhes fabricas de fazer polvora e das manufactllras que lhes eram necessal'ias; sendo este o concurso que se lhe inCU111 biu no. conventiculos a II ue assi ti u em caSá do reo Franciscl) de Paula, como consta a fi. v. do Ap. n. I, fi. v., do Ap. n. 6 da devas a ü'esta cidade, e do 4.0 Ap. fi, da devas il de Mina, por ser formado em philosophia, e ter viaJado; constituint1o-se por este modo um Jos princip:l.es chefes da conjuraçilo nos conventiculos a que a sistiu e votou, como elle mesmo confessa nas perguntas do Ap. n. 2. , e consta das perguntas feitas aos mesmos re08, e um dos q ue mais se persuadiu e animou aos conjurados para a rebeLIião, e do primeiros que suscitou a especie de estabelecimento da republicn" como se verifica a fi. do Ap. n. 4.° da devasca de Minas, a fi. do Ap. n. I da devassa d'esta cidade. Mostra-se, quanto ao reo Francisco de Paula Freire de Andrade, que communicando-lhe os reo TiTadentes e José Alves Maciel o projecto de estabelecerem n'aquella capitania de Mina uma republica independente, abraçou elle o partido, e a resolução d'este reo Coi que tirou todas as duvidas ao mai reo para formarem a conjuração, como consta a fi. v. do Ap. n. 12, a fI. e fi. v. Ap. n. 1, a fI. Ap. n. 4, a fI. Ap. n. 8 da devassa d'est.a cidade, porq ue sendo eLIe commandante da ropa, da qual o reputavam amado e bemquisto, a sentaram que excitava acção do levante sem risco, pois sendo a tropa de que o general devia valer-se para rebatRr a acceleração e motim, lulgavam que ella seguiria a voz do seu commandante, e que aquelle corpo, que unicamente podia fazer-lhes opposiç:ão, seria amai prompto e seguro soccorro que o ajudasse, o que con ta dos ditos Ap ., e do Ap. n. 26 a n. t\ j e como em obsequio de ser este reo o principal chefe, em cujas forças confiavam, em . ua casa se ajuntavam os mais chefes cabeças da conjuração nos infames conventiculo , em que se a.Justavam a fôrma do estabelecimento da republica, e n'elles se encarreIIOU o reo de pôr a tropa prompta para o levante, como con ta a fi. \'. do Ap. n. 5, o qual devia principiar grit.ando o reo Timclentes com o seus !sequazes uma noite pela ruas de Villa Rica - Viva a liberdade, - consta a fi. 9 V., 9 fi. la Ap. n. 5, da devassa d'esta cidade; que então o reo formaria ao tropa, mostrando ser com o fim de querer reb~ttel' a ~edição e motim, e man~iaria com arte e destreza em quanto o reo Til'adentes não chegava com a cabeça do general, e a vista ü'elIa perguntaria o reo - o que quel'imn -, e l'esponJendo-lhe os coni urados - que queriam liberdade -, então o reo lhes diria - que a demanda el'il tão justa., que não devia oppôr·se -: consta a fi. do Ap. n. 4, e confe,sa o reo a fi. 6 Y. do Ap. D. 6, sendo e. te reo tão empenhado no iJom uccesso da rebellião, que faLIou para entrar n'ella ao padre Jose da Silva Oliveira Rolim, pedindo-Iue segredo, consta a n. Ap. n. 3, em que pedia ao mesmo padl'e que apl'omptasse para. ublevação gente do Serro, e a.o réo Domingo. do Abreu que Djuelasse COlll algumas cartas escrevendo para Minas Novas a alguma pe~soas, con ta a fI. Ap. n. 10, e.fl. Ap. n. 13 ela. deva sa (l'esta cidade, e11carreg~ndo-se ultimamente fazer aviso ao conjurados Jo dia em que se haVia executar o horroro issimo e atrocissimo attentado, com o sigual dia e o baptisado, - consta a fi. 89 Y. da de"i'assa d'esta cidade, a .4 v., Ap. n. 4 ela devassa de Minas . .~lo .tra-se, quanto ao reo Igoa.cio Jose de Al\'arenga, coronel dO prImeiro regimento auxilar da Campanha do Rio Verde, er um dos :iberes da conjuração, a istente em todos os cOllventicnlos que. e zeram em casa do réo Francisco de Paula, nos quaes insi tia em que se cortasse a cabeça do governador de Minas, e se encarregou de
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apromptar para o levante gente da Campanha do Rio Verde; consta a. fls. e fi. 98 v. da deva sa de Mina, e fi. v. Ap. n. 12 e fi. v. Ap. n. 6, fi. Ap. n. 13 da devassa d'esta cidade: e conressou o réo, a fi. 10 v., Ap. n. 4, que quando em um dos conventiculos se lhe encarregou que aprompta se gente da Campanha do Rio Verde, elie recommendava aos mais socios que fos, em bons cavalleiros. Mostra-se mais que tendo o rao conferido com o rao Claudio Manoel da Co ta sobre a fôrma de bandeira e armas que devia ter a nova republica, expôz depois o seu voto em um dos conventiculos dizendo que devia ser um genio quabrando as cadcas, e a letra, libertas qure se1'a tamen: consta a D. Ap. n. 12 v., Ap. n. 1 a fi. 7. Ap. n. 6, e confessa o rao a fi. I, Ap. n. 4; dizendo que elle e todo que alli estavão presentes achavam a letra muito bonita, sendo este rao um dos que mo trava mais empen ho e i ntere,se em que tivesse el~ feito a rebellião, resolvendo as duvidas que se propunham, como fez a Jose Alves Maciel, dizendo-lhe este que havia pouca gente para a defesa da nova republica, respondeu que se desse liberdade aos escravos crioulos e mulatos; e ao conego Luiz Vieira, dizendo-lhe que o le· vanoo não podia subsistir sem aprehen ão do quintos e a união d'esta cidade, respondeu que não era necessario, que bastava metterse em Minas sal, polvora e ferro para dois annus· eon ta a fl. 3, Ap. n. 12, e a fi. 6 v., Ap. n. 8, fomentando o rao a sublevaçãO, .e animando os conjurados pela utilidad'3 que figurava lhes resultarIa do estabelecimento da republica, como declara Jose Ayres Gome, a fi. 6 v. da devassa d'esta cidade, dizendo o reo por formaes palavras -homem, elIe não seria mão que fosse reJ;lublica, e eu na capitania com duzendos escravos e as lavra que la tenho .... -e ncou sem completar a oração, mas no que disse bem explicou o seu animo. Mostra-se, quanto ao réo Domingos de Abreu Vieira, tenente-cor~ nel da cavallaria auxiliar de Minas Novas, que supposto não e tIvesse nos conventiculos que se fizeram em casa do réo Francisco.de Paula, comtudo prova-se concludentemente pelas confissões dos re~s nos appensos das perguntas que lhes foram feita, e pela confi ao d'este mesmo reo no Ap. n. 10, e ,juramento a fi. 102 da deva, a d'esta cidade, que elle como chefe entrava na conjuração, ou fosse convidado pelo réo Francisco de Paula, coroo declara o réo Alvare~ ga a fi. 9 Ap. n. 4, ou pelo dito réo Paula juntamente com o reo TÚ'adentes e o padre Jo é da Silva e Oliveira Roliro, como o mesmo réo confe sa a fi. da devassa d'e ta cidade, sendo certo que .se lbe communicava depois, como socio, tudo quanto se tratava e ajustan entre o mais cabeças da conjuraçno nos conventiculo que e. fizeram em casa do réo Francisco de Paula; repeti ndo-se e contlDuando- e os mesmos conventiculo em ca a. d'e te reo, entl'e ene e os réos TiI'adentes, Francisco de Paula, e o padre Jo é da Silva, como consta a fi. 102 da devassa d'esta cidade, e dos Aps. ns. 1, 6, 10 Mostra-se mais que a avareza foi quem fez cahir este ré~ no absurdo de entrar na infame conjuração, segurando-lhe o. con.Jurado" com quem tratava, que na derrama lhe havia competIr pagar seI mil cruzados, pelo que achou que lhe seria mais commodo e llleno dispendioso entrar na conjuração; e não podendo ajudai' a suble\'ação com as forças da sua. pe oa, por ser velho, prometteu ooncorr,er com algu!:!s barris de polvora, e até se obrigou a conduzir o genrral preso pelo sertão, para que pela Bahia fos e para Portugal, pr~ eo; dendo evitar por este modo que ao mesmo general e lhe cor a,8 a cabeça, acção que se propunlla executar o l'iradentes. Tudo con.ta

do juramento do réo a fi. 102, rectificado no Ap. 10 da devassa d'esta cidade, dizendo o reo com grande sati fação sua, vendo o levante em termos de eiIectuar se, que com algumas pataquinhas que tinba, livres da divida da fazenda real, ficava muito bem: consta a fi. 5 v. Mo~tra-se, quanto ao réo Claudio Manoel da Costa, que suppo to não a istisse nem figurasse nos conventiculos que se fizeram em casa do réo Francisco de Paula, e em casa do réo Domingos de Abreu, comtudo soube e teve individual noticia e certeza de que estava aju tado entre os chefe ela conjuração fazer- e o motim e levante, e tabelecer- e uma republica independente na capitania de Minas, profel'indo o eu voto n'esta materia nas tórpes e execrandas conferencias que teve com o reo Alvarenga e o padre Carlos Corrêa do Toledo, tanto na sua propria casa, como na ca a de Thomaz Antonio Gonzaga: consta a fi. 7 Ap. n. S, e fi. 11, Ap. n. 4 da devassa d'esta cidade e confessa o reo no Ap. n. -! da devassa de Minas, em cujas congt::l'encias se tratava do modo de executar a sedição e levante, e dos meio do e tabelecimento da republica, chegando a ponto do reo votar obre a bandeira e armas de que se devia usar, como con ta do Ap. n. 4 a fi. 11, Ap. !]. 5 a fi. 7 da devassa de Minas, constituindo-se pelas ditas infames conferencias tambem cbefe da conjuI'itção, para quem os mais chefes conjurado dE: tinavam a factura das leis para a nova republica, o que con ta a fi. 2 do Ap. n. 23 e te temuIl!Jas aJj. 98 v. da deya sa ele Mlllas, e tanto e reconlJeceu este reo criminoso de resa-mage tade da primeira cabeça, que borrori ado com o temor do ca tigo que merecia pela qualidade do delicto, que logo depois das primeiras perguntas que lhe foram feUas foi achado morto no cal'cere em que estava, afogado com uma liga. i caÍ! ta do Ap. n. 4 da devassa de Minas. Mo tra-se que, alem dos obreditos reos chefes da conjuração que se ideára e aju tára nos con venticulo::l que fizeram, ainda ha outros que se constituiram criminosos de lesa-magestade e alta traição, ou p~lar ajuda que prometteram communicando-se-lhes o que estava ajustado entre os cheIes e cabeça, ou pelo segredo que guardavam i sabendo especificamente da conj ura 'ão, e de tudo quanto estava trJ.tado e assentado entre os conj urados j e quanto a estas duas classes de réos : Mo tra-se que o padre Carlos Corréa de Toledo, vigario que foi da viUa de S. José, depois de acabadas a infames conferencias que com os mai reos teve em Villa Rica em casa do reo Francisco de Paula, se recolheu á sua casa para dispór o que lhe fosse passiveI para se eITectuar a rebelliãoJ emquanto não chegava o dia destinado para e te horrorosi simo attentado contra a soberania da dita Senhora, e logo convidou para entrar no levante a eu irmão Luiz Vaz de Toledo Piza, sargento mór da cavallaria auxiliar de S. Jo[o d'El-Rey, communicando-lhe tudo quanto se tinha ajustado e assentado entre o cabeça da conjuração, cujo partido o réo abraçou, como confessa no ,juramento a fi. lOS e Ap. n. 11, e o padre Carlos Correa fO Ap. n. 5 da devassa d'esta cidade, destinando-se !iO reo, tanto que os e executada a sublevação e motim, o vir para o caminho que ha d'esta cidade para Villa Rica com gente emboscada para se oppôr a qualquer corpo de tropa, que fosse para sujeitar os rebeldes: consta a fl. 2 Ap. n. 23 da tlevaQsa d'esta cidade. _Mostra-se que este mesmo reo Luiz Vaz de Toledo, com. eu ir~ao o padre Carla Correa, convidára e induzira para entrar na con}uração Francisco Antonio de Oliveira Lopes, coronel de um regi-
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mento auxiliar de S. João d'EI-Rey, communicando-Ihe tudo quanto estava ajustado entre os reos conspirado sobre o levante; conre'sa o réo no Ap. n. 9 o juramento a ti. 88, e consta do Ap. n. II e dos juramentos a fi 186 e ti. 86 da devas a d'esta cidade, e Ap. n. 2 da devassa de Minas; sendo este réo Francisco Antonio de Oliveira Lopes tão interessado na rebellião, que prometteu e se obrigou a entrai' n'elia com cincoenta llOmens, que prometteu apromptar, como jura a testemunha a 11. 98 v. da devassa de Minas; e sabendo que estava descoberta a execranda conjuração, por estar jit. preso nesta cidade o réo 'l'iretclentes, e que se tratava fazer prender aos mais réos, foi 1'allar uma noite ao dito padre Carlos Corréa a um sitio ao pe da serra, e communicando um ao outro as noticias que tinham de estarem descobertos os seus pertidos ajustes, disse o dito padre que determinava fugir, e ainda o réo instava que se ajuntasse gente e se rizesse o levante; confessa o dito padre a fI. 9 v. e Ap. n. 5: e insistindo o dito padre na sua fugida, ficou o dito réo tão persistente e teimoso na sua perlida resolução, que fez expedir um aviso ao réo Francisco de Paula pelo r' o Victoriano Gonçalves Velloso, escripto pelo réo Francisco José de Mello, dizendo-lhe que o negocio estava em perigo ou perdido, que se acautelasse, e que visse o que queria que elle fizesse; jura a testemunha a fi. 131 v., e consta a fI. 109 do Ap. n. 6, e 11. 6 do Ap. n. 1 da devassa de Minas, e ao mesmo Vict.oriano recommendou o réo que dissesse de palavra ao dito Frar.cisco de Paula, que se passasse ao Serro, e que {'aliasse ao padre Jo é da Silva de Oliveira Rolim e ao Beltrão, e quando estes não conviessem no que elIe quizesse, que se apoderasse da tropa que là estava., e fizes e um viva ao povo, que elle réo ficava ás sua ordens: o que declarou o reo Victoriano a fi. 13 do Ap. n. 7, e testemunha a fI. 81 da devassa de Minas. Mostra-se que este réo e de tão pessima conducta e de consciencia tão depravada, que julgando esta.r descoberta a conjuração pelo coronel Joaquim ilverio dos Reis, aconselhou aos réos Luiz Vaz de Toledo e a seu irmão o padre CarIo Corréa para que imputa sem a culpa ao denunciante coronel Joaquim Silverio, dizendo-lhe que .0 asseverassem 11Oiformemente, que o dito coronel Joaquim SilverlO os tinha convidado para o levante, e que sendo ameaçado por elles com a resposta de que haviam de dar conta de tudo ao general, elie respondera que o não deitassem a perder, e que promettia riscltr da imaginaçllo aquelIas idéas, e que por esta causa deixaram de delatar ao general, cUJo conselbo os ditos dois réos abraçaram, e n'.elie persistiram emquanto não foram convencidos da falsidade e obrIgados a confessar a verdade; consta a fi. 2 do Ap. n. 5, e do juramento a fi. 108 da devassa d'esta cidade. Prova-se 11ltimamente a pessima conducta d'este reo por querer negar muitas das mesmas circumstancias que tinba confessado no Ap. n. 2 da devassa de Minas, e no juramento a JI. 88 da dev~ssa d'esta cidade rectificada no Ap. n. 9, tendo a animosidade de dJZer que os ministros e escrivães das devassas tinham viciado e accrer centado algumas cousas das suas respostas, de cuja falsidade sen/ plenamente convencido a [1. 115 do Ap. n. 5, teve o descaramento e dizer a fi. 9 do Ap. n. 9, que quem não mente não e de boa gente. Mostra-se que este reo Francisco Antonio de Oliveira Lo.pes co~ municou todo o projecto da rebelIião ajustada ao réo Dommgos 1daI Barbosa, com todas as circumstancias que estavam assentadas entre os rao cabeça' da conJuração nos conventiculos que fizeram, declarando quem eram os mesmos chefes da conjuração, comO este

reo Domingos Vidal sinceramente depoz nos seus juramentos que prestou nas devassas a fi. 86 e 99 V., e nas respostas que de~ ás perguntas do Ap. n. 17, constituindo-se reo pelo seu silencio e segredo, e deixando de delatar em tempo o que sabia, supposto que . e não prove que désse conselho ou promette e expressadamente ajuda. lastra-se que d'estn, mesma dete tavel I'ebellião ti\'el'am iIHli\'idual noticia e conhccimento estes dois reos Jose de Rezende Co ta pae, e José de Rezende Costa filbo, como elies mesmos conressam nos ,Juramentos fi. ]22 e ]24 da denlssa rle Minas, e 11 , de fi. II? e lIa, e Das perguntas do Ap. n.. 22 e 23 da devas ,L d'e,ta cidade communicando-lhe todas as circumstancias uj ustada entre os réos cbefes da conjuração, e quem eUes eram, e o padre Ca,l'1o ao réo Rezende filho, e ao r' o Luiz Vaz de Toledo, e ao réo Rezende pae, guardando :lmbo um inviolavel segredo, esperando q ue se eLrectua. se o estabelecimento da nova republica para q ue o réo l{e;"elllle filho pode se aprO\'eitn,r- e dos estudos da universidade de Villa Rica, que os conjurados tin bam assentado fundar, desistindo por esta causa o réo Rezende pae de mandar ao dito eu filho para a univer~idade de oimbrlL, como tinba disposto antes que oubesse da conjuração: consta Mostra-se, quanto ao réo Salvador Carvalbo do Amaral GUJ'gel, que o réo Tintdentes lbe comm llnicou o projecto em que andava de suscitar uma sublevação para estabelecer Uilla republica na capitan,ia de Minas, como consta do Ap. n. 1 a fi. 10 v. da devas a d'esta c~dade, Ap. n. 10 da devassa de Minas, ao que re pondeu que não FerIa máo ; e dizendo-Ibe o réo Timclentes que vinlJa a e. ta cidade a convidar gente pal'3, este partido, pediu o réo que lhe désse alguma, cartas para as pessoas que conhece~]'e lllai a adas para entrar n'esta conjUração, as quae. cartas o réo lhe prometteu, como consta a fi. 1::e 19 do Ap. n. 1, e confe a o réo no juramen to a fi 85 v. da devassa d'e ta cidade, vindo por e te modo a constituir·, e approvador e aJudador da refJelJião, e Téo deste abominavel delicto: e suppo. to q~e conste pela confis$rro d'este réo e do réo 'j'i'·Ctclen1es que lhe nrro dera as ditas carta', que lbe tinba promettiuo, corn1.uelo tambem egualmente consta que o réo 1'il'adentes. nunca mais a pedira, porque não tornaram a avistal'-se; selldo d'esta rórma certo que o réo p~ometteu ajuda para o levante, e que em nenhum tempo o negara. Moska-se, quanto ao réo Thomaz Antonio Gonzaga, que por todos os mais réo conhecidos n'estas devassas era geralmente reputado por cbefe dos conjurados, como mais capaz de dirigiJ-a, e de se encarregar do estabelecimento da nova republica, e supposto que esta vo;" geraC que corria entre o conjurados, nas~esse principalmente da. asseverações dos réos Carlos Corréa de oledo e alferes Til'adentes, e ambos' negassem nos Ap. n. 1 e 5 que o ,réo entrasse na conj uração, ou assisti e ~m algum dos cOnv.entlculos que . e fizeram em casa do réo FrauCl. co de Paula e D~mlngos de Abreu, accrescentando o padre Carlos Corréa - que dlz.la aos socios e conjurados que este réo entrava n'e11a para o anImar, sabendo que entrava na acção um homem de luzes talentos capaz de os dirigir -, e O réo 'l'iradente.· qU'3 não negaria o que soubesse .para o eximir da culpa, sendo seu iniJ11igo por cau a ele uma q.uelXa que d'elIe fizéra ao governador Luiz da Cunha e Meneze , e Igual retractação fizesse o réo Ignacio ,Jose de Al.vareuga. na acarea.ção do Ap. n. 7 e II. 14, pois tendo declarado no Ap. ·n. 4, qne este reo estivéra em um dos conventiculos que ~e fizeram em ca a do
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reo Francisco de Paula, e que eUe o encarregára da factura das leis para o governo da nova republica, na dita acareação não sustentou (J que tinha declarado, dizendo que podia enganar se, e todos os mais reos sustentem com firmeza que nunca este reo assistira nem entrára em algum dos ditos abominaveis conventiculos, comtudo não póde o reo considerar-se livre da culpa pelos fortes indicios que contra elIe resultam; por quanto: Mostra-se que sendo a base do levante ajusLado entre os reos o lançamento da derrama, pelo de contentamento que suppunham causaria no povo, este reo foi um acerrissimo perseguidor do intendente procurador da fazenda para que requeresse a dita derrama; parecendo-lhe talvez que não bastaria para inquietar o povo o lançamento pela divida de um anno, instava ao mesmo intendente para que requeresse por toda a divida dos annos atrazados, e ainda que d'esta mesma instancia queria o reo formar a sua principal defesa dizendo que instava ao dito intendente para que requeresse a derrama por toda a divida, porque então seria evidente que ella não poderia pagar-se, e a junta da fazenda daria conta á dita Senhora, como diz no Ap. n. 7 e de fi. 17 em diante, comtudo d'esta mesma razão se conhece a cavilação do animo d'este reo, pois para. se saber que a divida toda era tão avultada, que o povo a não podia pagar, e dai' a junta da fazenda conta á dita Senhora, não era necessario que o intendente requere~se a derrama; porem do requerimento do dito intendente e verosimilmente que esperavam os reos principiasse a Illquietação logo no povo, pelo menos os conjurado., e reputavam as, instancias que o reo fazia para que o intendente requeresse o lanç~ mento da derrama por uma diligencia primordial, que o reo fazia para ter lugar a rebellião. Jura a testemunha a fi. 99 da devassa de Minas. Mostra-se mais dos Aps. n. 4 e 8, que jantando o reo um dia em casa do reo Claudio Manoel da Co ta, com o conego Luiz Vieira, o intendente e o reo Alvarenga, forhll1 todos depois de jantar para uma varanda, excepto o intendente, que ficou pas eiando em uma s~Ia immediata, e prmcipiando na dita varanda entee os reos a pratica sobre a rebellião, advel tiu o reo Alvarenga que se não continuasse a fallar na materia, porque poderia perceber o dito intendente, o q.u e consta a fi. 12, Ap. n. 4 fi. 7 e 9, Ap. n. 8; mas não houve duVida em principiar a pratica, nem tambem havia em continuaI-a, na presença d'este reo, signa1 evidente de que estavam os reos certos de que a pratica não era nova para o reo, nem temiam que elie os denunciasse, assim como se temeram e acautelaram do intendente, tendo o mesmo'reo já dado a mesma prova de que sabia o que estava ajustado entre os conjurados, quando em sua propria ca a" estando presente o reo A1varenga, lhe perguntou o conego Luiz VieI~a pelo levante, e o reo lho rospondeu que a occasião se tinha perdIdo pela suspensão do lançamen to da derrama; e não lhe fazendo novidade que houvesse idea de se fazer levante, deu bem a conhecer na dita res:posta que não só sabia do levante, mas tambem que eHe estava aJustado para a occasião em que se lançasse a derrama; ultimamente: Mostra-se pelo Ap. n. 4 da devassa d'esta cidade, das p,ergunJas feitas ao reo Alvarenga, e pelo Ap. n. 4 da devas a de Minas, as perguntas feita.s ao reo Claudio Manoel da Costa, ainda que n'e ,ta houvesse o defeito de se lhe não dar o juramento pelo que respeita a 3.°, que. muitas vezes faliára com o reo sobre o levante, o que elie se não atreveu negar nas perguntas que se lhe fizeram, Ap. n. 7,
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confessando de fi. 17 em diante, e fi. 19 v., que algumas vezes poderia fallar e ter ouvido fallar a algum dos réos bypotheticamente sobre o levante, sendo incrivel que um bomem letrado e de instrucção tanto deixasse de advertir que o anilllo com que se proferem as palavras a occulto aos bomens, que semelbante pratica não podia deixar de ser criminosa, especialmente na occasião em que o rao suppunha que o povo se desgostaria com a derrama, e que ainda quando o rao falla se bypotheticamente, o que é inaveriguavel, esse seria um dos modos de aconselhar os conjurados, porque dos embaraços ou meios, que o réo bypotbeticamente ponderasse para o levante, poderiam resultar luzes para que elle se executasse por quem tivesse animo, que o réo sabia qne não faltaria em muitos, se lançasse a derrama. Mostra-se, quanto ao 1'130 Victoriano Gonçalves VelIoso, pela sua propria confissão no Ap. 6 da devassa de Minas, que tendo o rao Francisco Antonio de Oliveira Lopes noticia da prisão feita n'esta cidade ao ~éo Til'adentes, .i ulgando por esta causa que estava descoberta a conjuração, mandou cbamar a este réo Victoriano, e lhe entregou um bilhete aberto para o tenente coronel Francisco de Paula, ainda que sem nome de quem era, nem a quem se dirigia, com estas mysteriosas palavras- que o negocio estava em perigo ou perdido, que eUe tenente coronel estava por instantes a expirar, que visse o que que~Ia que se fizesse cuio bilbete foi visto pelo padre José Maria FaJardo de Assis na mão do réo, como jura o dito padre a fi. 131 v. da devassa de Minas, e além do referido bilhete recommendou o dito rao Francisco Antonio de Oliveira Lopes ao 1'éo, que de palavra dissesse ao sol)redito Francisco de Paula que se acautelasse, que por aquelles qua.tro ou cinco dias era preso, que fugisse on se retirasse para o Serro, e fallasse ao padre José da Silva de Oliveira Rolim e ao Beltrão, e que quando o dito Beltrão não estivesse pelo que elle quizesse, que n'este caso se apoderasse da tropa que lá estava, e que fize se um viva ao povo, que elie Francisco Antonio ctt ficava ás suas ordens j recommendando ao mesmo réo fosse a toda a pressa, e que quando não achasse o dito Francisco de Paula em Villa Rica, que o procura se na sua fazenda dos Caldeirões, aonde devia estar; consta do Ap. n. 6 a fi. 13 da devassa de Minas. _ Mostra-se, pela confissão do réo no dito Ap., ter-se encarregado nao só de entregar o bilhete, mas tambem de dar o dito recado de palavra, e quiz partir para Villa Rica com a pressa que se làe tinha recommendado, de que se conheceu bem que o seu animo era de cump:ir com aquelia infame commissão j e supposto que não chegasse á Villa Rica, nem chegasse a fallar ao réo Francisco de Paula, re~rocedendo do caminho, temoroso com a noticia de que se faziam P~lsões em Villa Rica e na de S. José, comtudo é certo que se incumbm de promover com os avisos para o levante, ajuntando com elies ~.q~e se aflf!-utela~se o réo Francisco de Paula, e se execu~asse a selÇ~O e motIm, alUda que não consta que soubeRse dos ajustes dos conJura~os? nem que antecedelltemente tivesse noticia de que se pretendia fazer sublevação. Mostra-se, quanto ao rao Francisco José de Melio, fallecido no carcere em. que estava preso, como consta do exame a fi. 10 do Ap. n. 7 da devassa de Minas, que elle foi que escreveu o sobredito bilhete q~e conduzia o rão Victoriano para o rao Francisco de Paula, sendo dICtado pelo réo Francisco Antonio de Oliveira Lopes, o que confessa o mesmo rão Francisco Josa de MelIo no Ap. 7, e declara o rao ViE. 1\1, - 11 -10
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ctoriano no Ap. n. 6, não havendo contra este 1'130 outra prova que podesse saber da conjuracão. Mostra-se, quanto ao rao João da Costa Rodriaues, que elle soube do intento que tinba o rao Til'aefente" de suscitar o levante, e de estabelecer republica na capitania de Minas, pela conver~ação e pratica que teve G dito réo Til'allentes em casa do réo, e na sua. pre ença, com o outro rao Antonio de Oliveira Lopes, o que con ta a. J1. 109 da devassa de Minas, e ai]. 84 Ap. n. 21 da deva sa d'esta cidade, declarando o dito réo Timdentes, que na dita conver. a ó disséra o modo com que a America se podia fazer republica, como consta afl. 13 V. do Ap. n. 1; e supposto que não se prova que declara se n'aquelia conversação quem eram os conjurados, comtudo jura a testemunha a fi. lOS da devassa de Minas, que o réo lbe disséra que o réo Til'allenle" referira que já tinha 16 ou 18 homens, pessoas grande, para o levante, e um homem de caracter e muito saber que os dirigisse, e que o povo estava resoluto; e sendo estas noticias bastantes para que o réo tivesse obrigação de declaraI-as, elle desculpa o seu reflexionado silencio com a sua a:tl'ectada rusticidade, quando consta ela sua maliciosa cautela, confessando no Ap. 21 a n. 3, que se reservava de dizer a João Dias da Motta o que sabia, sobre o levante, porque sendo capitão desconfiou de que iria tirar d'elle o que bavia n'aquella materia, e com esta lllesma cautela se houye com o tenente coronel Rasilio de Brito Malbeiros, porque querendo contar-lbe o que sabia sobre o levante, cerrou a porta de um quarto em que estava, observando primeiro se havia abi gente que ouvisse, e não vendo pessoa alguma principiou mzendo, que como estavam só podia negar o que ms esse, porque não havia com quem o (lito tenente coronel provasse o que referisse; jura o mesmo tenente-coronel Basilio a fi. 56, e confessou o rao na acareação do Ap. n.21 a fl. 4 v. ela devassa d'esta cidade. Mostra-se, quanto ao 1'130 Antonio de Oliveira Lopes, que eUe com o sobredito réo João da Costa Rodrigues ouviram e tas escandalosas expressões sobre o levante, e o modo com que se podia estabelecer republica que o rao Timdenles proferiu na estalagem da a.rginb~. as quaes o dito Tiradentes repete a fl. 13 v. do Ap. n. I, cUJo projecto mostrou o réo Antonio de Oliveira a prova, dizendo, que em haven~o onze pessoas para o levante, elie faria a duzia, como confessou o reo a fi. 19 v. do Ap. n. 14 da devassa de Mina, e o rao Til'adentes a fi. 13 v. do Ap. n. 1, e o réo João da Costa a fi. 1 v., Ap. n. 27 da deva ~a d'esta cidade, ou esta expressão 1'0 se sincGra por obsequiar ao r~o TÚ'culeMes, como este diz, porque vinba pagando as despezas do reo pelas estalagens, sendo inaveriguavel o seu animo, e depois d1esja pratica bebeu o réo á saude dos novos governadores, sem embargo le que elie nega esta circumstencia no Ap. n. 14, a fi. 5 v., comtuc o convence-se com as declarações do réo João da Costa a fl. 5 v. do Ap. n. 21, e do réo Til'aclente' a fi. 13 v. do Ap. n. 1. Mostra-se quanto ao réo JOã0 Dias da Motta, que parece ter eUe approvado a sedição e levante, respondendo ao rao Tirallentes quando este lbe deu conta do seu proj ecto, que o estabelecimento da republica nUo seria máo, não obstante accrescentar que elle se não mettt n'i so, o que consta a 11. 13 v., e fi. 19 <10 Ap. n. 1, rectIficado pe o 1'ao Til'aclentes na acareaçao do Ap. n. 27 a fi. 7 v. da devassa d'esta cidade, ainda que depois, ouvindo a negativa do rao, mostrando q~e reI' concordar com eUe, dis e que bem podia equivocar-se; porem prova-se que este réo ainda teve mais individual nuticia do levt~te e sciencia da conjuração do que aquella aue confessa ter-lhe paCr 11~ pado o réo Ti1'adentes, pela pratica que teve com o rao João da os

Rodrigues, porque dizendo-lhe este que havia valentões, que queriam levantar-se com a terra, o que tinha ouvido a um semi-clerigo, respondeu o rRo, nlo foi a outro senão ao Til'adentes, mas ha outra pessoa de mais qualidade' si gnal evidente de que estava bem in truido da conjuração, e de quem eram os conjurados; jura o rao João da Costa a fi. 109 da devassa de Minas, e reconhecendo do dito Ap. n. 27 que a noticia que tinha do levante o con. tituia na precisa obrigacão de delatar o que sabia, diz que communicou tudo ao mestre de campo 19nacio Corréa Pamplona, para que o denunciasse ao general; mas alem de não constar das cartas que o dito Pamplona deu ao general, que mostraram ser exactas, que o réo lhe communicasse tudo o que sabia sobre o levante e conjuração, nem que lhe recommendasse que désse conta ao general, o m6smo rao confessa que só :allára ao ditl'l Pamplona depois que se peqmadiu que o general sabia da conjuração, guardando até então um inviolavel silencio, de f6rma que, ainda quando fo se certo que désse a denuncia ao dito Pamplona, e lhe recommendasse que o delatasse ao general, nem por isso estava li' re da culpa pela sua propria confi são, fazendo a denuncia s6 depois que julgou estava descoberta a conjuração, guardando até esse tempo segrlldo, resultando d'este, e dos mais indicios, uma forte presumpção da malícia do reo, com que espC1rava que se e.t1'ectuasse o estabelecimento da repuhlica. Mostra-se, quanto ao réo Vicente Vieira da Motta, que soube e teve toda a certeza de que o réo Timdentes andava fallalldo com publicidade, e sem re erva, no projecto que tinha de eSLabelecer na capitania 'de Minas uma republica independente, suscitando um motim e levante na occasião em que se lanças e a derrama, e que a eUe mesmo na occasião convidál'a expressamente para entrar na sedição e motim, exagerando-lhe a riqueza do paiz, e quanto seria util conseguirem a llldependencia, o que confessam ambos os réos, o Tiraclentes a fi. 12 v., Ap. n. I. e este Vicente Vieira a fi. v. do Ap. n. 20, e jl\ramento a fi. 73 da devassa d'esta Cidade, d fi. 58 v. da devassa de Minas; e conhecendo o réo as excessivas diligencias que fazia o réo Til'adentes, e as desordens e inquietações que confessou no povo, junto tudo com o co~ceito que formava, que todo os nacionaes d'este E tado desejavam a liberdade como a America !ngleza, e que tendo occasião fariam o mesmo, o que jura a testemunha a fi. 54 da devassa de Minas, e coores a o reo no dito Ap. o. 20, vendo o réo a occasião proxima pelo lançamento da del'rama que suspirava, não é criveI que fizesse tão pouco caso, parecendo lhe que o negocio não pedIa alguma providencia do governo,re ultando do ilencio do réo uma justa presumpção contra elie de que com d610 e malicia guardou segredo, deixando de delatar log.o o convite que o réo Tiradentes lhe fez e as mais diligencias que faZIa, tendo eS.e obrigai;'iIo, como o réo Viceote reconheceu na c.onversação que teve com o réo Alvarenga, que este declarou a fi. 12 do Ap. n. 4, e acareação fi. II do Ap. n. 20, dizendo o 1'éo ao dito Alvarenga, que se tinha tido alguma pratica com o réo Til-adentes sobre. a liberdade da America, que a delata se ao general, assim como elie tlOha feito, sendo certo que tal delação não fez, nem dos autos consta. Mostra-se, quanto ao réo José Ayres Gomes, que o réo Tiraclentes, para desempenhar a perfida commi são de que se tinha encarregado nos conventiculos, de conduzir e convidar para a rebellião toda aquellas pe oas que podesse, além dos sobreditos réos a quem fallou, procurou tambem induzir para este fim ao réo José Ayres Gomes, dizendo, que na occasião da derrama podia fazer-se um levante, que o
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paiz de Minas ficaria melhor estabelecendo-se n'elle uma republica e que nas nações estrangeiras se admirayam da quietação d'esta America, vendo o exemplo da America Ingleza, o que consta a tl. 8 v. Ap. n. 1, e o réo se persuadiu tanto que se fazia levante e que vinham SOCCOl'l'OS de potencias e trangeira, o que a sel'tivamente assim declarou o reo Ignacio Jose de Alvarenga, e tando com elle só em casa de Jo[o Rodrigues de Macedo, tendo primeiro a cautela de cerrar a porta do quarto em que estavam, observando primeiro se estava, alguem que ouvisse, e accre-ceJ1tando que tambem esta cidade se rebelluxa, o que declarou o reo Alvul'eng-a a fi. 5 do Ap. n. 4, e sustentou na acareação do Ap. n. 2'1 a fi. !) Y.; ma sem embargo do reo estar per uadido de que havia levante, e devendo ainda per uadir- e mais paI' lhe dizer o padre Manoe1 Rodl'igues da Costa, contando-lhe o reo a pra.tica que tinha tido com o reo Ti1-adentes-que as cousa estavam mais adiantadas, -o que o mesmo reo confessa a fI. 3 v. do Ap. n. 24, cOllltuclo, nem tendo por certo o perigo do Estado. e re olveu a delatar ao general o que abia, para que désse as providencias necessal'ias, conhecendo bem que tinha essa obrigação, tanto que dis. e ao dito Manoel Rodl'igue que ja. tinha dado esta denuncia ao general, como declaJ'ou o dito padt'e a fi. 6 v. do Ap. n.25, e confessa o reo a fl. 3 Y. do Ap. n. 95, de cuja denuncia não consta dos autos, nem da que o reo diz que dMa ao desembargador intendente do Serro, do que resulüt que suppo to o reo não soubesse especificamente dos aj ustes da cOClj uração, e Je quem eram os conjurados, comtudo que maliciosamente occultava o que sabia, para que se nilo embaraçasse <t sublevação, que satisfeito esperava. Mostra-se quanto ao reo Faustino Soares deAraujo, pelo Ap. 11.5, a fi. 20, que o padt'e Carlos CorTéa de Toledo lhe communicára o projecto que tinba de suscitar um motim e levante na acção em que se lança se a denamH, para se formar n'aquella capitania de l\1ina.s uma republica independente, no que poderia entrar o reo Alyarenga e o conego Luiz Vieira da Silva; e supposto que declara o mesmo padre Carlos que a e~te tempo ainda se não tinha ajustado cousa alguma entre os conjurados, nem tratado com formalidade da rebellião, e que s6 diziam por supposição que os ditos Alvarenga e o conego poderiam entrar na conspiração, comtudo pa.rece que o reo não deixou de acreditaI' a noticia. que lbe deu o dito padre Carlos, como se ve a fI. 6 v., Ap. n. I, e em embargo de se não provar que o reo soubesse individualmente da üonjuraç'io, nem d'elJa t.ivesse mais noticia, ou que tives. e mais alguma conversação com algum dos conjurados, sempre se faz suspeita a. sua fidelidade pelo receio que guardou, e pela pertinaz negativa em que persi tiu dos factos recontados, não obstante ser convencitlo nas acareações do Ap. n. 26, a 11.4 v., e 11.5 v., nas qunes o dito conego e o padre Carlos sustentaram o mesmo que tinha declarado, não sendo passivei que estando ambos presos e incommunicaveis adevinha se o dito cone!J'o o que o padre CarIas declal'ou que dissera ao reo, para o repetir, se o reo o não tivesse dito ao mesmo conego. Mostra-se, quanto ao reo fanoe1 ela Costa Capanema, . apateiJ'~.' que elie se fez suspeitoso de ser da parte elos conjurados porque,,'p depoi de feitas algumas pri ões de alguns reos, proferi u as seguIUtes palavras - estes branquinhos do reino que nos querem tomar a terra, cedo os havemos de deitar fóra -, segundo jura a testemunha a fi. 78 ; e ainda que as testemunbas fi. 121, 122, 123 e 124 dn, devassa d'esta cidade declaram que não ouviram as u1fmas palavra - cedo os havemos de deitar fóra -, comtudo, como se referem
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outras que podem ser indicadas do mesmo sentido, e tinham bastante resoluçãO ao projecto de levante, resulte uma talou qual presumpç'ãn de ser o réo d'elle sabedor, ainda que contra o roo nada mais se prova que corrobore e dé mais forl/a a esta presumpção, antes se pMe entender que sendo as ditas palavras proferidas pelo réo depois das prisões de alguns dos réos conspirados, que eUe as não dizia respeito a. conjuração, porque o réo não diria as ditas palavras a tempo que via os conjurados presos e a conj uração desvanecida. Mostra-se, quanto aos reos Alexandre, escl'aVO do padre José da Silv;, de Oliveira Rolim, e João Francisco da Chagas, que tendo sido pre os alguns dos réos cabeças da rebellião, temes e ter igual sorte o dito padre, por estar comprebendido n'aquelle abominave! delicto, por cuja causa se refugiou nos matos, aonde e, teve muitos dias occulto até que foi preso, sendo n'este tempo o dito escravo Alexandre quem assistia ao 1'130 João Francisco das Chagas, quem algumas vezes o visitava, como consta rios Aps. ns. 16, 17, 20 da devassa de Minas, e como a um réo de crime de lesa-magestade da primeira cabeça ninguem deve occultal', encobrir ou concoreer para que escape no castigo que justamente merecer tão enorme e execrando delicto, foram e tes doi r60s presos, ainda que se não prove depois que com eft'eito soube ~e11l que o dito padre era um dos cheCes da conjuração, e qua por a te motivo se refugiava nos matos, tendo o mesmo padre delictos de outra natureza, pelos quaes ja muito d'antes da conjuração vivia como occulto e homisiado, ficando por esta razão desvanecido o indicio, que podia resultar contra os réos, de poderem presumir o verdadeil'o delicto pelo qual o dito padre se escondia nos mato e do mesmo modo se desvanece o indicio que podia resultar contra o dito escravo Alexandre, por ter escripto a carta a fi. 30 da. dovassa de Minas, do padre José da Silva de Oliveira Rolim para o réo Domingo de Abreu, na qual se vê a seguinte oração, de cujas pala.vras se podia inferir que se reCeririam ao levante ajustado entre o diLo padre e o réo l'il'cutentcs - mande-me noticia de seu compadra Joaquim José, a quem não escrevo por pensar que estara. ainda no Rio; sobre a recommendação Jo dito não ha duvida, haverá um grande contentamento e vontade - e que o escravo Alexandre era d'elle sabedor, por se ter confiado d'eUe que a escrevesse, mas sendo as d~ta palavras my teriosas, em que no seu sentido indicastiem precl .amente a rebellião, bem podia o 1'éo Alexandre escrevel-a sem que u,Juizasse que se referiam ii. conjuração, não havendo para o contrario prova ou mais indicio contra o dito 1'130. Mo tra-se quanto acs roos Manoel José de Miranda, Domingos Fernanda e Manoel Joaquim de S{~ Pinto do Rego Fortes fallecido no carcer'e, que estando n'esta cidaúe o réo Ti7"adcntes, e temendo ser pre o pela culpa que se acha plenamente provada n'estas devassas, pretendeu fugir pelo sertão para a capitania de Minas, auxiliando-o para Isto e tes tl'es réos, dando-lhe os ditos Manoel José e Manoel Joa9 UlU1 cartas para o mestre de campo Ignacio Corréa de Andrade, pedlndo-Ibe que o tivesse em sua casa e o ajudasse para que pudes e. escapar-se, cujas cartas foram achadas ao réo Til'adentes quan?O fOI preso em casa do réo Domingos Fernandes, que teve o dito Tl7'adentes tres dias occulto para que não fosse preso e podesse fugir ~om mai~ segurança, e con tituindo-se estes tres réos criminosos por arem él:Juda e favor para que escapasse à justiça o réo Tiradentes, ~aÜ~~ cruninoso de lesa-magestade da primeira cabeça e chefe da raa lao; porém esta prova perde muito da sua força não se mostranJ
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do ele modo algum que os ditos réos fossem sabedores da natureza e qualidade do delicto do dito réo Ti1-adentes, nem haver até aquelle tempo noticia publica da conjuração, antes mostrando-se pelo contrario pelos Aps. !1s.2 e 3 que o réo TÚ'adentes pedira aquellas cartas aos ditos dois réos Manoel José e Manoel Joaquim, dizendo-lhes que queria retirar-se por temer que a vice-rei do Estado o mandasse prender por ter faliado mal d'elle, e que ao réo Domingos Fernandes dissera que o occultasse emsua casa porque temia ser preso por causa de umas bulhas que tinham havido na capitania de Minas, nas quaes julgava que o envolviam, o que consta dos Aps. ns. 28, 29, e n. I a fi. 20 da devassa d'esta cidade. Mostra-se, quanto aos réos Ferr:ando José Ribeiro e José Martins Borges, que supposto a sua culpa seja de ditTerente qualidade da dos mais réos, por não constar que entrassem na conjuração, nem d'ella tivessem a menor noticia, comtudo o seu delicto é proprio d'este processo} e digno de um exemplar castigo, por quanto o dito Fernando José Ribeiro se aproveitou da occasião em que se devassava da conjuração pCLra dar uma denuncia contra João de Almeida e Sousa, na qual ha todos os indicios de falsidade, e n'elia dava a entender que elle era um dos conjurados, ou que ao menos era sabedor da conjuração, induzindo ao réo José Martin' Borges para que jurasse o que lhe ensinou que depozesse por quanto: Prova-se pelo Ap. n. 32 da devassa de Minas, que o réo Francisco José de Mello, por uma carta escripta em seu nome pelo padre João Baptista de Araujo, e por ambos a signada, avisava ao governador da capitania de Minas que o dito João de Almeida Sou a mo trava grande desgosto da prisão do padre José da Silva de Oliveira Rotim, e que, estando assistindo á abertura de um caminho para uma roça sua dissera - prenderam ao Alvarenga, mas não hão de chegar ao fundo, porque a tt'empe é de quarenta - cujas palavras lhe repetira o réo José Martins Borges por estar presente e as ter ouvido, e accrescentou que o dita João de Almeida aífectava UlDa tal auctoridade, que até aftixava editaes em que declarava os dias em que se havia de dignar de dar audiencia ; e como nas delicadas circumstancias de se ter formado a mencionada conjuração se devia averiguar tud<? quanto podesse contribuir para se descobrirem todos os réos conjurados, mandou o governador de Minas proceder na averiguação d'este negocio, jurando o réo Borges que tinha ouvido as palavras ao sobredito João de Almeida, e que com e:fIeito as referira ao réo Fernan.do José Ribeiro; porém tanto a denuncia como o dito juramento tem todos os signaes de falsidade; primeiro, porqp.e estando. naquelle dia e n'aquella occasJão em que se diz o dito João de Alm81da p~ofe rira taes palavra!', não se faliou cousa que re peitasse ás prIsões dos réos conjurados, como consta dos Aps. n. 32 fi. 8 em diante; . egundo, porque sendo o réo Borges o unico que iurou ter OUVIdo aquellas palavras, eUe se retractou do dito juramento dizendo que nem ouvira taes palavras ao dito João de Almeida, nem as referIra ao réo Fernando José} antes este o induzira e ensinara que .Jura se o que depôz, dando-lhe um dia de almoçar ovos fritos e cachaça, E 'n'esta retractação tem pel si;;;tido empre até nas repetidas acarea· ções que se referiram a estes dois réos, e con tam dos Aps. 3~, fls. 25, 26, 47 ; terceiro, porque o mesmo réo Borges, logo depOIS que foi preso, disse perante as mesmas testemunhas, a ~ soldado que o conduzia, o mesmo que depois declarou na retractaçao, e por esta razão se deve reputar sincera e verdadeira; assim o declararam -as testemunhas fi. 8 v. e fi. 9 T. do dito Ap. n. 33; quarto, porque
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se prova que já o mesmo réo Fernando Jose Ribeiro pretendeu induzir ao me mo reo para outro juramento falso, em que depozesse que uma rapariga a quem se tinha deixado um legado era filha do dito Fernando Jo e, o que este não negou na acareação fi. 29 do sobredito Ap. 5.°, porque se prova que o dito Fernando Jose era inimigo do dito João de ALI! eida ; quinto, pela variedade e incerteza com que o dito Fernando Jo e respondeu ás perguntas que lhe foram I'eitas no 'lito Ap., chegando a dizer a fi. 40 v., vendo-se convencido de contl'uvenções na suas re. postas, que devia estar alienado quando dis e o que na dita respo ta contradizia; sexto, porque sendo perguntado pelas demon trações de desgosto que tinha feito o dito João de Almeida por causa dft prisão do padre Jose da Silva de Oliveira Rolim, e pela for'malidade dos editaes e lugar em que o dito João de Almeida os a ITIxava, na fÓl'ma que tinha declarado na sua carta de denuncin., respondeu que de tal não sabia, como consta do me mo Ap. a fi. 45 v. ; e ~endo as denuncias verdadeiras em semelhantes qualidades de delictos dignas de louvor e de premio, assim tambem as falsas e calumniosas são dianas de exemplar castigo pelas perniciosas consequencias . podendo não ó seguir-se ca tigar os innocentes, mas tambem perder os va sa110s fieis, em que consiste a defeza e segurança do Estado, para poderem depois mais livremente e com menos oppres ão obrar o pertidos as suas perversidades. Mostra-se que os infames reos cabeças da conjuração teriam suscitado o levante na occasião da derrama ao meno quanto estava da sua parte, se o coronel Joaquim Silverio dos Reis e e quecesse das obrigações de catholico e de ,as alio, e de desempenhar a honra e fidelidade de portuguez, deixando de delatar a pratica e convite que lhe fizeram o argento-mór Luiz Vaz de Toledo Piza e seu irmão Carlos Corr'a de Toledo, vigario que foi da comarca de S. José, para entrar na conjuração, declarando-lhe tudo quanto estava ajustado e~tre os conjurados, per uadido de que o dito coronel Joaquim Silvaria dos Reis queria ajudar a rebellião para se ver livre da grande divida que devia á fazenda real, sendo um dos artigos da negra conjuração perdoarem-se as dividas a todos os devedores da real fazenda' ma prevalecendo no dito coronel Joaquim Silverio dos Rei a tidelidi1de e lealdade que devia ter, como va, saIlo da dita Senhora, delatou tudo ao governador da capitania de Minas em 15 de Março de 1789, como con ta da atte tação do mesmo governador a n. !77 da continuação da devassa de Minas, com a data de 19 de AbrIl do mesmo anuo; e ainda que houve a lom'avel denuncia do tenente-coronel Basilio de Bl'ito Malheieo e ele [gnacio Correa Pamplona, amba pelas uas datas e ve serem posteriores a aquelia primeira que o dIto coronel Joaquim Silverio dos Reis deu de palavra ao governador, e lhe fizeram tomar a. cautela e dar as providencia que .Julgou neces arias, sendo talvez uma dellas fazer su pender o lauçamento d,t derrama. , Mo .tra-se que com a su pensão da derrama se retardaram os perlid~ aJu tes dos conjurado, a inda que e não e},,'tinguiu nos seus anImas a traição e pel'fldia que t.inham concebido executar, como se prova das repeti Jas diligencias que continuou a fazer o reo Tiraden~es, como confessa a 11. 18, 13 v. Ap. n. I, e ela pmtica que teve o reo Alvarenga com o padre Carlos Correa de Toledo, dizendo-lhe - qu~ eUe tinha cbegado ha pouco de Villa Rica, e que lá ficava esse regoclO em grande frieza (tratavam da conjuração), porque ja se não dançava a derrama, e que tirarIa este tributo, que fazia o desgosto o povo, seria este menos propenso a seguir o partido, mas que já
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agora sempre se devia fazer, porque como se tinba tratado de semelbante materia, poderia vir a saber-se, e serem punidos como se lbe tivesse surtido o seu efi'eito -, n0 que concordaram como declarou o dito padre Carlos Corrêa a fi. 9 do Ap. n. 5; a cuja pratica assistiu tambem o reo Francisco Antonio de Oliveira Lopes, e a refere a fi. 9 v. no juramento que prestou n,l devassa desta cidade. Ultimamente, prova-se a persistencia que os reos tinham nos seus pertidos intentos, ainda depois da suspensão do lançamento da derrama, pela.pratica que teve o reo Francisco Antonio de Oliveira Lopes com o padre Carlos Correa de Toledo, dizendo - que Já agora sempre se bavia de fazer o levante -, cuja pratica foi tendo o dito já tomado a resolução de fugir, por estar já descoberta a conjuração, como eUe declarou a fi. 19 v. do dito Ap. n. 5, e pelo recado já referido, que o mesmo reo Franci~co Antonio de Oliveira Lopes mandou ao reo Francisco de Paula pelo reo Victoriano Gonçalves, o qual consta a fi. 13 v. do Ap. n. 6 da devassa de Minas, estando plenamente provado o crime de lesa-magestade da primeira cabeça, pelas conDssões dos reos, no qual os chefes da conjuração incorreram, ajustando entre si, nos conventiculos a que premeditadamente concorriam, de se subtrabirem da sujeição em que nasceram, e que como vassaUos deviam ter á dita Senhora, para constituirem uma republica independente por meio de uma formal rebellião, pela qual assentaram de assassinar ou depôr o general e ministros a quem a mesma Senhora ~inh.a da~o a jurisdicção .e poder de reger e goYer~ar os povos da capltallla, nao pode um deltcto tão borrendo, revestIdo de circumstancias tão atrozes, e tão concludentemente provado, admittir defesa que mereça a menor attenção; por quanto dizerem alguns dos reos que se não mostra que fizessem preparo algum para executarem a rebeUião, e que tratavão a mater'ia da sublev~ ção bypotheticamente e como uma farça que não havia verIficar-se, são razões que se convencem inuteis, a primeira com as mais solidas razões de direito, segundo as quaes, nesta qualidade de detieto, tanto que eUe sahe da simples e pura cogitação, e chega a exprimir-se a perfida intenção por qualquer modo que seja, que possa perceber-se, ou seja palavra ou obra, tem os reos logo inco~ri.do n? crime de lesa-magestade, da primeira cabeça, ficando sUjeItos a pena; e os reos não só exprimiram os seus intentos pertidos, mas passaram a uma formal associação e conjuração, formando planos, e ajustando o modo de executarem uma infame rebeUião nos seus p~'fl meditados e execrandos conventiculos, e teria sido posta em pra~lCa a sedição e motim se se lançasse a derrama, que era o que UOlcamente os reos conjurados esperavam. A segunda razão convence-se com as mais confissões dos reos, que se explicam dizendo que tratavam com formalidade do le\Tante, e a,justaram e assentaram no modo de executar 11ma semelbante acção, exclue toda a idea de hypothese ou farça, e tanto intentaram os reos cbefes de realisar os seus pertidos ajustes, que cada u~ (los reos chefes se encarregou do occorro e ajuda com que haVIa de concorrer, e o padre Carlos Corrêa de Toledo de istindo de umll viagem que determinava fazer a Portugal, para a qual já tinb.a l~~' gado a igreja em que era parocho na villa de ,José, e obtIdo 1cença do seu prelado, não deixaria de ir aó reino tratar do.s seus negocios e interesses por se lhe propôr uma pratica bypotbet~c~rdou farça que não havia de realisar-se, mas sim porque conhecIa.. os animos dos conjurados uma firme resolução de estabelecerem uma republica, na qual o dito padre esperava tirar maiores avançOs e

interesse do que da viagem do reino. Ultimamente não cuidaram efficazmente os primeiros chefes que deram nos seus animos assenso á infidelidade em induzirem para o mesmo partido os reos Domingos de Abreu, Francisco Antonio de Oliveira Lopes, Luiz Vaz de Toledo, e os mais comprehendidos nas devassas a quem faUou o reo Timdentes, nem teriam as praticas que tiveram para executarem o levante, não obstante ter-se suspendido o lançamento da derrama, sendo ainda mais aggravante o delicto dos réos pela sua abominavel ingratidão, tendo a maior parte delles, principalmente os chefes, conseguido o beneficio e honras nos empregos do real serviço da mesma Senhora. Tanto reconhecem estes reos a certeza e enormidade de seu dellcto,. que a maior defesa a que recorrem é implorar a real piedade da mesma Senhora. Quanto aos réos que não assistiram nos conventiculos, mas que se lhes communicou tudo quanto nelles se tinha ajustado, e approvaram a rebelliãQ, promettendo entrar neUa com ajudas e soccorro, estão igualmente iucursos no mesmo delicto e pena dos reos chefes e ca.beças da conjuração, sendo igualmente concludente a prova que contra 611es resulta pelas suas proprias confissões, como pelas cnllfis 'ões dos mais conjurados, não sendo melhor nem ditl'erente a sua defesa. Quanto aos mais réos que nem assistiram nos conventiculos, nem approvaram expre samente a rebellião, nem prometteram ajuda, mas que s6mente souberam especificada e individualmente dos perfidos ajustes dos chefes e de tudo quanto elles intentavam obrar, e maliciosamente occultaram e calaram, é certo que desse modo prestaram um consentimento e approvação tacita, e um concurso em direito, esperando com satisfação o levante e rebellião, que podiam evitar, se quizessem, denunciando tudo ao governador general, sem que possa servir-lhes de defesa a desculpa, a que recorrem, de que não denunciaram por verem que os réos conjurados não tinham forças nem meios para executarem o que intentavam, e que por consequencia não temiam que o Estado corre. se algum risco; por quanto ainda quando esta razão fosse verdadeira e sincera, ê sem duvida que o valor de não temer o perigo sel'ia desculpavel quando o perigo rosse proprio de cada um, que cuida e tem obrigação de cuidar da su~ conservação e segurança, mas não quando o perigo é do Estado, cUJa conservação e segurança está incumbida '\'S pessoas encarregadas do governo d'elle, a quem compete pesar o ris'o e providenCiar sobre eJle, e aos reos só competia delataI-o. Ultimament9 tambem lhes não pôde servir de defesa, que como o motim e levante estava ajustado para a occa ião do lançamento da d~rrama, vendo que elle estava suspenso julgava.m desvanecidos os aJU tes da conjuração' por quanto nem estes réos tinham a certeza d~ que estivessem des;'ane idos os seus a:justes, como com. j-reito Uao estavam, o que se mostra pelas diligencias que o conJurados continuavam a fazer, nem ainda quando estivessem desvanecidos livrava. aos réos a culpa, por que deviam delatar logo sem demora o qUe sabiam, e entre os ajustes para a rebellião e a suspensão d~ ~errama mediaram muitos dias, além de que a mesma suspensão fOI Já .por effeito da denuncia que deu o coronel Joaquim llverio dos .R:el , pois se guardasse o Ir..esmo segredo como estes réos, executariam os conjurados o motilU e levante entre elles concertado, de forma qUe estes réos, guardando o segredo que guardaram, fizeram o que estava da sua parte para que o levante tivesse a execuç[o que esperavam.

Os mais reos contra os C/uaes se não prova que especificamente soubessem da conjurn.ção e dos ajustes dos conjurados, mas que sómente souberam das diligencias publicas e particul~res que fazia o reo Tiraclentes para induzir geTltes para o levante e estabelecimento da republica, pelas praticas geraes que com elles teve, ou pelos convites que lhes fer. para entrarem na sublevação, suppo'to que não estejam em igual gráo de malicia e culpa, como o obredito reos, comtudo as razões do egredo de que usavam, seqJ embargo de reconhecerem e deverem reconllecer a obrigação que tinham de declarar isso mesmo que sabiam, pela qualidade e importancia do negocio, sempre roi um forte indicio da ua pouca fidelidade, o que empre li ba tante para estes reos ao menos serem apartados d'aquelles lugares aonde se fizer'am uma vez su peitosos, porq',e o socego dos povos e a conservação do Estado pedem todas as segurauças para que a suspeita do contagio da infidelidade de uns não venha a communicar-se e contaminar aos mais, Portanto condemnam o reo Joaquim Jose da Silva Xavier, por alcunha o Tiradentes, alferes que foi da tropa paga da capitania de Minas, a que com baraço e pregão seja conduzido pela~ ruas publicas ao lugar da forca, e n'e11a morra morte natural para empre, e que depois de morto lhe seja cortada a cabeça e levada á Villa Rica, aonde em o lugar mais publico d'ella será pre~;1da em um po te alto até que o tempo a consuma' o seu corpo era divitlido em quatro qua~ tos e pregados em postes pelo caminho de Minas, no sitio da Varg.lnha e de Sebolas, aonde o réo teve as suas infame pratica J e os maIs nos sitios de maiores povoações, ate que o tempo tambem os con uma. Declaram ao réo infame, e infames seus filhos e netos, tendo-os, e seus bens applicam para o fisco e camara real, e a casa em que vivia em VEla Rica será arrasada e algada, e que nunca mais no chão se edi tique, e não sendo propdas, serão avaliada e pag~s a9 seu dono pelos bens confiscados, e no mesmo chão Stl levantara. .um padrão pelo qual se conserve em memoria a infamia d'este abornllla· vel réo. C') Igualmente condemnam aos reos Francisco de Paula Freire de Andrade, teIlente-coronel que foi da. tropa paga da capitarria de Minas, Jose Alves Maciel, 19nacio Jose de Alvarenga, Domingos de Abreu Vieira, C"), Francisco Antonio d'e Oliveira Lopes, e Luiz Vaz de Toled.o Piza, a que com baraço e pregão sejam conduzidos pela ruas publIcas ao lugar da forca, e n'elia morram morte natul"al para sempre, e depois de mortos lhes serão cortadas as suas caheças e prega;das em postes altos ate que o tempo as consuma, as dos reos FranCIsco de Paula Freire de Andrade, Jose Alves Maciel, Domingos de Abreu ('" ) « (foi exactamente cumprido: as casas arrasadas. sall!adas. e levantado o poste, etc. Logo, porém, que se annullcioll o governo constitUCIOnal e.se formou em Villa llica o Governo Proviwrio. o povo, de au toridad.e proprla, com applauso geral, demolia aqllelle espautalllO . m a menor oppo lçao ria parte do governo, e e con truio outro f)rlifi 'ia». - (Notas do inconfidente conselhe~1'O José de Re::ende C(ls~a li 'entenca slJ,pra, fia Revista do lnslttt110

nistot'ico Bmziteu·o). ( ..... 1 - « Na pri ~o dQ tenente coronel Domiogos de Abreu "lelra é lI1"mora

vel a rara fidelidade de UIII .cu e cra\·o. de nonle Nicoláo. 'enllo aquelle a saz adiantado em annos e valetudill3rio, oll"ereceu- e e te, e e lbe concedeu. _acompanbal-o na sua prisiio; o que cumpria em toclo o tem po, .0lTrendo o f1goroao segredo de anno., e acompanhando·o depois ao lugar de tinado para degredo.l Citadas no tas de José de Re.::ende Costa l.
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Vieira, nos lugares defronte da uas habitações, que tinham em Villa Rica, a do réo 19nacio José de Alvareuga, no lugar mais publico ua villa de S. João de EI-Rei, a do réo Luiz Vaz de Tolledo Piza, na Villa de S. José, e a do réo Francisco Autonio de Oliveira Lopes. defroute do lugar da sua habitação, na Ponta do 101'1'0, e declaram estes réos infames e infames seus filhos e netos, tendo-os, e eu bens confiscados para o fisco e a camara real, e as casa em que vivia o réo Franci co de Paula, em Villa Rica, aonde se ajuntavam os reos chefes da coniuração para terem os seus infames ·conventiculos, serão tambem arrasadas e saJgadas, sendo proprias do reo, para que nunca mais no chão se edifique. 19ualmenie condemnam ao reo Salvador Carvalho do Amaral Gurgel, Jose de Rezende Costa, pai, Jose de Rezende Costa, filho, e Domingos Vidal Barbosa, a que com baraço e pregão sejam conduzidos pelas ruas publicas ao lugar da forca, e n'ella morram morte natural para sempre; declaram este. réos infames, seus filhos e netos, tendo·os, e seus bens confiscados para o fisco e camara. ren.l, e para que estas execuções pos am fazer-se mais commodamente, mandam que no campo de S. Domingos s~ levante uma forca mais alta do 01'dinario. Ao reo Claudio Manoel da Costa, que se matou no carcere, declaram infame a sua memoria, e infames seu,s filhos e netos, tendo·os, e os seus bens confiscados para o fisco e camara real. Aos reos, Thomaz Antonio Gonzaga, Vicente Vieira da Motta e José Ayres Gome, João ,la Costa Rodrigues e Antonio de Oliveira Lopes, condemnam em degl'edo por toda a vida para os presidios de Angola. O reo Gonzaga pam as Pedras, o réo Vicente Vieira para Angoche, e o réo José Ayres par" Ambaca, o reo João da Costa Rodrigues para o Novo Redondo, e o reo Antonio de Oliveira Lopes para Caconda . e se voltarem ao Brasil se executará n'elles a pena de morte natural na forca, e applicam os bens todos d'estes réos para o fisco e camara real. Ao 1'130 João Dias da Motta condemuam em dez annos de degredo para Benauela e se voltar a este Estado do Bra. iI, e n'elle f'ór achado, morrerá morte natural na forca, e applicam a terça parte de eus ben para o fisco e camara real. Ao réo Victoriano Gonçahes Velloso condemn'í.o em açoutes pelas ruas publicas, tres voltas á roda da forca, e degredo por toda a vida para a cidade de Angola, e tornando a este Estado do Brasil, e endo n'elle achado, morrerà morte natural na forC<l para sempre, e applicam a metade dos scus bens para o fi co e cam ara real. Ao reo Francisco Jose de Mello, que falleceu no carcere, declaram sem culpa, e que se conserve a sua memoria segundo o estado que tinha. Ao rêos Manoel da Costa Capanema e Faustino oares de Araujo absolvem julgando pelo tempo que tem tido de prisão purgada qualquer presumpção que para elJes podia resultar nas devassas. Igualmente' absolvem aos reos João Francisco das Chagas, Alexandre, escravo do :;:>adre Jose da Silva de Oliveira Rolim, Manoel Jo é de M~randa e Domingos Fernande , por se não provar contra elIe o q~e ~ ba tante para se lhes impôr pena; e ao réo Manoel Joaquim de Sa PlIlto do Rego Fortes, falIecido no carcere, declaram sem culpa e,que se COIl erve a sua memoria segundo o estado que tinba. Aos reos Fernando Jose Ribeiro e Jo'e Martins Borges (*) condemnam o pri-

. ("') - (( l?erlJando .ro é Ribeir(l não teve p~rte na revolução; porem aprovellando-se da occasião em que sol1re ella se devassava, falsamente denunciou
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meiro por toda vida para Benguela e em 200;, para as de pesas da Relação ; e ao reo Jos6 Martins Borge. em açoute pelas ruas publica e 10 annos de O'alés, e paguem os r60s a' custas. Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1792. - Com a rubrica do 111m. e EXJ11. Vice-Rei. - Vasconcellos - Gomes Ribeiro - Cruz Silva - Veiga - Dr. FigueiredoGuerreiro - Monteiro - Gayoso. - E vindo os réos com embargos, se lhes pi'oferiu sobre elles o acordão tio tlleol' .eguinte : - Acordão em Relação os da alçada &c. Sem em burgo dos embargos, que não recebem por sua materia, vistos os 'autos, cumpra-se a sentença elllbargada, e a seu tempo se deferirá a declaração dos reos a respeito dos quaes se ha de suspender a execução, e paguem as custas. Rio ele Janeiro, 20 de Abril de 17\:)2. Com a rubric:l do Illm. e Exm. \'iceRei. - Vasconcellos - Gomes Ribeiro - Cruz Silva - Veiga.-Dr. Figueiredo - Guerreiro -Monteiro - Gayoso -. E tornando a embargar os reos este acordão, sobre os mesmos embargos se proferiu o outro acordão dI) theor e forma seguinte: - Acordão em Relação o da alçada &c. Sem embargo dos embargos, que não recebem por sua materia, vi tos os autos, cumpra-se o acot'Clão embargado, e paO'uem os embargadores as custas. l{,io de Janeiro, 20 de Abril de 1792.Com a rubrica do 111m. e Esm. Vice-Rei. - Vasconcellos - Gome Jtibeiro - Cruz Silva - Veiga - Dr. Figueiredo - Guerreiro - Monteiro - Gayoso -. E logo se via depois do acordão supra incluida e junta aos mesmos autos a ca1.'ta regia cujo theor é o seguinte: « Sebastião Xavier de Yasconcellos Coul.inbo, do meu con elho da minha real fazenda e chanceller nomeado da Relação do Rio de Janeiro. Eu a Rainha vos envio muito saudar. Tendo-vos de(el'minado pela carta regia de 16 de Julbo do presente anno o que devieis praticar na commissã.o de que vos tenho incumbido, a sim com os réos ecclesiasticos, como com os seculares comprebendidos no crime .de que trata a mesma carta, por esta vos ordeno as alterações segmnteso Quanto aos reos ecclesiasticos, que sejam remettidos <) e. ta cÓI'te debaixo de seguro. prisão, com a sentença contra elles proferltla, p:lI':l á vi ta d'ella, eu determinar o que melhor me parecer. Quanto aos outros réos, e entre e11es os reput.ados por clJeres e cabeças da. con piração, havendo algum ou alguns que não só concorressem com os mais chefes nas assembléas e couventiculos, convindo de coml11UJll acordo nos pertidos ajustes que alli se teatavam, nu!' que além d'i~to com discursos, praticas e dectamações sediciosas, a sim em publiCO como em particular, procurassem em tlifrerentes partes, fóeu das ditas a8sembléas, introduzir nu animo de quem os ouvia b ven~no da ua pel'ndia, e dispór' e induzir O' povos por estes e Outl'OS crImInOsos meios;t e apartarem da Udellclade que me devem; não send.o esta q ualidnde de roo ou de reos, pela atrocidade e escandél10s::L publicidade do seu crime, l'eve$tido de tae e tão aggl'avantes CII'CllIll Stancias, dignos de alguma ommiseração ordeno que â sentença, que contra clles fór proforida s gundo a disposição LIa leis, se ele logo a sua devida excCUçtlO. Quanto porem aos outros réos tambem chefes la meSlIla conjura; çllo, que se não acbarem em iguaes circumstancias, querendo USaI a Jo,io fl.~ Almeida e . :Juza. Sf!1l inimi"o. come cnmplicc l1'cI1a, elo qne c5~e se jnstilicon. e p I' i to foi aqucllc condcfTInuflo em lU aooClS rle degredo para PD~ucla. e JO.(Í Martin. Uorgcs. U qncm inrtuzira p:tra le~LenlUl1lla. f.:llsa na 1a lenuncia, em açoites pela ruas pulJlicas e dez al1110S fie g,lIês. UDICO que se /e~ esta pena, e nenhum dos implicados na revolução ». - ( C'ibadas ?lOtas ete os

de Re:::erlCte Costa ).
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com e11es da min ha real clemencia e benignidade, ordeno, pelo que re.speitn. t~o ómente á pena capital em que tiverem incorrido, que esta lhes seja cOll1mutada na immediata de degredo por toda a vida para os presidios de Augola e Benguela, com pena de morte se voltarem para os dominios ela America. Quanto aos ma,is réos que nem foram chefes da referida conjura~ão, nem entraram ou consentiram n 'elIa, nem se acharam nas assembleas e cOllventiculos dos referidos conjUl'aelos, mas que, tendo tão s6111en te noticia ou conhecimento da mesma conjuração, não o declararam nem denunciaram em tempo competente, bei por bem perdoaI' lhes igualmente a pena capitulem que tiverem incorrielo, e que estéL se lhes commute na de rlegredo para os outros dominios dlt Africa, comprebendidos os de Moçambique e Rio de Senna, pelos annos que parecerem convenientes, debaix.o da mesma pena ele morte se em tempo algum voltarem aos tlominios da America, o que assim executareis, ficando tudo o mais na sobretllta carta regia de 16 de Julho em seu inteiro vigor. Escripta no palacio ele Queluz em 15 ele Outubro de 1790. - RAINHA. - PaJ'a Sl3bastião Xavier de Vasconcellos Coutinbo.) - E logo depois apresentada pelo cbanceIler juiz da alçada esta referida carta regia, pelo mesmo e mais ministros adjuntos, presentes o lllm. e Exm. vice-rei como corregedor, foi proferido o acordão do theor e fórma seguinte. Acordão em Relação os ela alçada, &c. Em übservancia da carta regia da dita Senbora, novamente junta, mandam que se execute inteiramente a pena da sentença no infame reo Joaquim José da Silva Xavier, por ser o unico que na forma da dita carta se faz indigno da real piedade da dita Senhora. Quanto aos mais réos a que deve aproveitar a clemencia real, hão por commutada a pena de morte na de degredo perpetuo. O reo Francisco de Paula Freire de Andrade para a Pedras de AngoclJ.e. O reo Jose Alves Maciel para Mas ango. O réo Ignacio José de AlvarenO'<1 para Dande. Luiz Vaz dcl Toledo para Cambaba. O réo Francisco Antonio de Oliveira Lopes para Bibe. O reo Domingos de Abreu Vieira para o presidio de Machimba. O reo 'alvador Carvalbo do Amaral Gurgel para Catalá. O réo Jose de H.ezende C.osta, pai, para Bissáo. O réo .To é de Rezende Costa, filbo, para Cabo "arde. O 1'eO Domingos Vidal Barbosa para a ilha de • Tbiago. Ficando em tudo o ma.is a seutença em seu inteiro vigor, e se voltarem a este dominio da America, se executara em qualquer que tran gredir a ordem da dita Senhora a pena de morte que lhe tinba sido imposta. Declaram que o degredo elos tres réos José de Rezende Costa, pai, José de Rezende Co:::ta, 1Uho, e Domingos Vidal Barbosa, sarão sõmente por tempo de dez annos, fica,nelo tudo o mais que St3 contém n'este acordão a respeito d'estes tl'es réos em observancil1. 1\,10 de Janeiro, 20 de Abril de 1792. Com a rubrica do lllm. e Exm. Vlce-l'ei. - Vasconcellos - Gomes Ribeiro - Crnz Silvn. - VeigaDr. Figueiredo. - Guerreiro - Monteiro- Ga,yoso. - Embar'gando os outros réos que não foram contemplados n'este acordão, sobre os Illesmos embargos se proferiu o acordão do tlJeor seguinte. Acordão em Relação os ela alçada, &c. Antes ele deferir aos em bar/(os declaram nulio o acol'dão fi. 91 na parte somente que declarou Dande para lugar do degredo elo réo Ignacio José de Alvarenga, (*)

(,,) - « ..... tcndo a iIJ(I i cripção de proferi I' que muito lhe valera a ami' sade de alguns miuislTOS da alçada, sen cootemporaoeos. ~a Universidade rle COimbra. pois lhe assignarào para degredo um logar manllrno. d'onde faClI· mente se evadiria j esles, sendo-lhes denunciada esta expressão, em uma se·
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cujo lugar agora declaram dever ser o presidio de Ambaca, não só porque não houve exacta informação do que era o lugar de Dande, que agora consta ser um porto de mar aberto aonde entram navios de todas as nações a fazer as suas aguadas, e não ser este lugar propriopara degredo de semelhante reo, mas tambem por haver equivocação a escrever a sentença, não sendo vencido que o dito réo fosse para o sobredito lugar de Dande, cuja equivocação era facU entre a condemna<,;ão de tantos réos : e deferindo aos embargos, e sem embargos dos embargos, que não querem, cumpra-se o acordão embargado com declaração que reduzem o degredos perpetuos ao réo Tbomaz Antonio Gonzaga, 10 annos para a praça de Moçambique: ao réo Vicente Vieira da Motta, lO annos para o Rio de Senna : ao réo José Ayres Gomes, 8 annos para Inhambana: ao réo João da Costa Rodri· gues, 10 annos para M03sevil : ao réo Antonio de Oliveira Lopes, 10 annos para Macua: ao réo Victoriano Gonçalves Vello o, 10 annos para a Cabeceira grande: -ao rêo Fernando José Ribeiro, 10 annos para Benguela: ao rêo João Dias da Motta mudam o lugar do degredo para Cacheu. Ficando em tudo o mais o acordão fi. 91 v. em seu inteiro vigor, e paguem as custas. Rio de Janeiro 2 de Maio de 1792. Com a rubrica do Illm. e Exm. vice-rei. - Vasconcellos - Gomes RibeiroCruz Silva - Veiga - Dr. Figueiredo - Guerreiro - Monteiro - Gayoso -. E vindo os réos com i"egundoi" embargos, se proferiu contra elles o ultimo acordão do tbeor seguinte: - Acordão em Relação os d:L alçada, &c. Sem embargo dos embargos, que não querem por sua materia, e o mais dos autos, subsista o acordão embargado, e paguem os embargantes as custas. - Rio de Janeiro 9 de Maio de 1792.-: Com a rubrica do Illm. e Exm. VICE-REI. - VasconceUos. - Gomes Rtbeú"o - Cruz e Silva. Gayoso ».

D1". Figueiredo. -

Guerreiro. -

Monteiro. -

Os cinco sacerdotes inconfidentes - conego Luiz Vieira da Silva, vigario Oarlos Oorrea de Toledo, padre Manoel Rodrigues da Oosta, padre Jo é da Silva de Oliveira Rolim e padre Jo é Lopes de Oliveira- deixarão de ser contemplados nesta entença, em observancia á determinação da transcripta carL:'t regia de 15 de Outubro de 1790: «Quanto aos réos ecclesia~ ticos, que sejão remettidos a esta côrte debaixo de segura Pl'lsão, com a sentença contra elles proferida, para, á vista d'ella, eu determinar o que melhor me parecer.» Farão, de feito, igualmente remettidos para Lisboa, e all chegando logo enviados para a fortaleza de S. Julião da Barra. Nunca se publicou a alludida sentença, mas é certo que n'aquella fortaleza estiverão elles detidos quatro annos, só não de Ambaca, onde. mal tratagOtfJ~~ com mandante. viveu pouco tempo. e morreu cbeio de desgostos ll. - ( 1 notas de José de Re=ende Costa).

gu nda ses ão o removerâo para o presidio

completando este prazo o padre José Lopes de Oliveira, a quem a morte libertou antes di so do padecimentos que para os outros muito se prolongarão ainda. Findos os quatro annos, os quatro sacerdotes presos farão transferidos da mencionada fortaleza para varias conventos de Portugal, onde alguns delles soffrerão mais ainda do que em . Julião da Barra, graças á caridade dos frades! O vigario Toledo expirou no convento, ua nova e ultima prisão. TO fim de dez annos obteve soltura o padre Manoel Rodrigues; só ao cabo de onze e meio annos, e por intervenção do celebre marechal Lannes, conseguia liberdade o padre Oliveira I ollim ; e ainda mais tarde é que foi solto o conego Luiz Vieira. Estes tres sacerdotes inconfidentes tornarão ao Brazil, como dissemo em outro lugar desta ephemeride.

ln -xorabilidade igual á que dictou-a - durante dezoito hora , pois tanta gastarão os j uize em elaboral-a - presidio á execução da monstruosa en tença. Nos mezes de Maio e Junho de 1792 zarparão do Rio de Janeiro, como funereos comboios, os navio con ductores dos condemnado ás terras do seu degredo na Africa, longinquas e inbospitas, onde quasi todos não tardarão a achar na morte o termo de eu soifrimentos e desventura. ó um dos condemnados, TIRADENTES, não seguira a rota d'aquelle desterro - porque, para maior gloria sua - e na forma da carta régia de 15 de Outubro de 1790, fÔ1'a o unico que se fez indigno da 1"eal piedade .•. , Vimos já, em anterior ephemeride, que, ao intimar-se a commutação da pena de morte a outros conjurados «no meio de vivos transportes de alegria e de enthll iasmo delles, lhes tirarão o ferros, e só TIRADENTES ficou com algemas que lhe ligavãO as mão e os pés. " e com a certeza da morte sem mai recurso, não o tocando a inveja nem o entristecendo nesse lance de a:ffiicção a sua desgraça.... Sorria-se tristemente, e como se quize se dar a conhecer a alegria que se me clava á sua tristeza, transmittio do lagar em que estava parabens aos commutados, como si não tivesse de si lembrança alguma.... suscitando admiração aos religiosos que

o cercavão e ainda, como um martyr christão, dirigindo brandas palavras repassadas de uncção e de amor do proximo ao padre que o confortava, dizendo lue ia morrer contente, por ser elle o unico destinado ao ultimo supplicio, recordando que nas multiplicadas vezes que fôra á presença dos ministros sempre lhes pedira que delle, somente delle, fizessem a victima da lei. .. » Abnegação sublime as im, n'aquelIa hora suprema, é apanagio dos ,erdadeiros heróes. Pouco depoi , ao de pir-se para v stil' a alva, tirou tambem a camisa, proferindo estas palavras que resumem a pureza e int nsidade de sua fé inabalavel: «O meu Redemptor morreu por mim tambem assim!» Raiara para TIRADEN'l'EJ s, com o sol de 21 de Abril ele 1792, o dia derradeiro de sua vida, accidentada por tantos trabalhos e lutas, amargurada por tantas injustiças, sublimada no sacrificio pela realização do seu puro e rutilo ideala Liberdade e a Independencia da Patria- e, por ultimo, immortalisada e santificada por seu martyrio no patibulo, e se patibulo que fulge em no. sa Ri toria como o seu ponto perpetuamente culminante de gloria. Para as istir a horrenda execuç5:o, a que o despotismo dominante deu apparato e mao'nificencia de festa, sumptuosa, a tropa, precedida de enorme prestito, trajou uniformes de gala. A mesma cavalbada dos commandantes e officiaes dos diversos reaimentos trazia ferraduras de prata, crinas enlaçadas de fitas, e nas caudas laços côr de rosa. Igualmente ele prata erão os arreio s e estribos, e alguns dourados, as gualdrapas e mantas de velIudo ou seda escarlate, com franjas de ouro. Festões de flores ornavão o uniforme da soldadesca... Consummac1o o atrocissimo supplicio ( ), isto é, enforcado, degollado e esquartejado o grande martyr e OTande patriota, sob o terror do novo e sombrio vice-rei (Conde de Rezende~, e 1)01' ordem do senado da camara do Rio de Janeiro, os habl-

(*)- o local da execução de TmADENT)~S, no Rio de Janeiro, não é a praça que tem ali o seu nome, como muita gente suppõe, e nem á rua Viscond~ do lUa Branco, onde se acha a casa n. 36, em que funcciona ou funccionavaal.uda ha pouco a Empresa IIuneraria e onde, em consequencia de erroneas peSqU1z~S do Sr. l\!iguel Lemos, chefe do apostolado positivi ta no Brasil, a IntendeoCl& Fluminense mandou a 21 de Abril de 1892 collocar uma lapida, commemora~do o centenario da morte de Joaquim José da Silva Xavier, e indicativa de ter s.ldO ali que realizou-se o seu supplicio. Pode-se afirmar presentemente. á vlsla

tantes da cidade tiverão de illuminar suas casas durante tres noites successivas, dizendo-se no respectivo edital, entre vituperios a TIRADENTES e ás suas «maximas sediciosas », que não era d esperar« ser necessario punição e pena contra os que o contrario praticassem ... » E um mez depois, ainda o despotismo impunha em Villa Rica identicas e sacrilegas manifestações ao povo da Capitania Mineira, onde a conternação pela desgraça dos Inconfidentes, mais profunda pelo supplicio de Joaquim José da Silva Xavier, abatia todos os espiritos, feria todos os corações e por toda a parte levava o luto, o silencio e a tri teza do grande e commum infortunio, que a todos intimava, na desgraça tremenda, submissão inteira á tyrannia triumpbante ! Tal foi o epilogo funereo da gloriosa conspiração! Tal foi o sacrificio do excelso Mineiro, tão grande na ·ideia como no esforço heroico com que propugnou-a, como no martyrio em que, sereno e firme, por ella padeceu e morreu! TIRADENTES foi a alma de luz que radiou fecunda e fulgurante na noite ca.hotica do nosso pa ado colonial, prenunciando na propria immolaç.ão a victoria lo seu ideal sublime. De todos os espiritos e clarecidos e patrioticos, na contemplação de seu patíbulo, tem irrompido, e hão de brotar sempre, apostrophes vividas de admiração e brados altisonos de reconhecimento immorredouro. Da voz sempre applaudida do Sr. senador Ruy Barbosa, em recente eloqu nti sima oração, emanarão scientillantes as palavras preciosas com que rematamos e te tosco esboço commemorativo, tributo de admiração e de justiça que a memoria veneravel do heróe-martyr deve in pirar a todos os Braileiros e a todos os homens livres do Universo: de ~ tudos erios e investigações pacientes do illu trado Dr. Alvaro Caminha (veJ. Ga=ela de Noticias, numeras de Abril a ~Iaio do 1893), que o demonstra. rao cabal e definitivamente, ter sido a execuçào do grande ber6e mineiro, protomartyr da liberdade nacional, ellectuada na Praça da Republica, antigo Campo de anl'Anna e cuja area pstava comprebendida em 1792 no vasto Campo de • . Dom''Ilg"s, onde, COIlJO é sabido, foi erecta a forca e executado TIRA DENTES. Consta do IJl'Ocp.5so re 'pectivo a segulute cerlid~o do escrivào da alçada, desembarga. d~r Franci~co Luiz Alvares da Bocha :- " CE'rlifir.o que o réo Joaquim José da lha Xal ier [ai lev>ido 'lO lugar da forca levantada no Campo de S. Domingos e uella padeceu l1Iorte natural, e lhe foi cortada a cabeça e o corro divididro em qUatro quartos' e de como assim passou na verdade, lavrei a presente certidão Cd dou minba fé.-lUo de Janeiro 21 de Abril de 1792.- Francisco Lui:: A lvwres a Rocha. »

«Da forca, onde padeceste a morte infamante reservada aos malfeitores, baixou á tua patria o sonho republicano, que outras gerações tinhão de ver consummado. Teu supplicio é um dos crimes da perseguição historicamente fataes aos perseguidores. A posteridade enflorou o teu cadafalso em altar, porque o vilipendio da expiação, que te immolou, fez da tua memoria divinisada a padroeira nacional do direito. Supplidado por uma idéa, deixaste de emblemar a .figura especial della, para te converteres em symbolo universal de inviolabilidade da opinião humana. Morto pela Republica, ó Tiradentes, és a lição immortal, dada á Republic::t, da aversão an sangue e á intol$:lrancia; és, perante a Republica, o advogado geral contra a vingança e a oppressão. Victima de um terror, passaste á posteridade como a condemnação de todos os terrores. Tua historia não afina com os cantos da guerra cruenta, mas com as immaculadas aspirações da liberdade, que florQsce na paz. Si se erigisse um templo á justiça, onde os tribunaes se abrigassem da politica, na frontaria desse templo, ó Tiradentes, seria o lugar para o teu nome.» 1805-0bito, no Rio de Janeiro, do Dr. Antonio da Silva Pontes Leme, filho de José da Silva Pontes e de sua e posa, senhora pertencente á antiga e importante família Paes Leme. Nasceu em meiados do seculo passado na comarca de Marianna, freguezia de N. Senhora do Rosario, segundo diversa indicações biographicas que temos á vi ta. Parece-nos er essa parochia a que é mais conhecid,q, pela denominação de -Sumidouro,- unica das da comarca de Marianna que encontrámos, nos registras consultados, tendo por padroeira N. Senhora do Rosario. Matriculou-se na Universidade de Coimbra (curso de mat1J.ematicas) em 1772, e ali doutorou-se a 24 de Dezembro de 1777. Nomeado astronomo da terceira partida de demarcadores de limites do Brazil, parte de Lisboa nessa commi são a .8 de JaLleiro de 1780, encetando os respectivos trabalbos, com os companheiros que nelles teve, em Outubro daqueIle ,anno pela exploração do Rio Branco e suas cabeceiras (Pará), á qual eguirão-se, passando-se para Matto Grosso, as exploco rações nas cabeceiras do ParaO'uay , Campinas de Cazalvas a-lté as nascentes do Barbados, Paraguay até a Bahia ~egl:a, etc. . Voltando a Cuyabá estudou o Rio Verde e o CaplvaIY,

affi.uentes occidentaes do Guaporé indo depois até as cabeceiras do Sararé, Juraena, Guaporé e Jaurú. De regresso a Portugal, dedicou-se desde logo e com ardor á confecção de uma Ca? ta Geogl'aphica do B?"azil em ponto grande, de projecção e pherica, á qual faz referencia o Vilr conde do Porto-Seguro (vide Revista do Instituto Historico do Bt'azil, tomo XXXVI), que dessa carta viu, em 1841, uma copia no observatorio de Coimbra. Segundo o Dr. D. Pedro Maria de Lacerda, finado bispo do Rio de Janeiro e varão preclarissimo por letras e virtudes, e a carta da America Portugueza, trabalho do distincto Mineiro, mereceu elogios do eminente sabio A. de Humboldt. A 13 de Abril de 1791 o dr. Silva Pontes Leme foi nomeado lente da Academia de Marinha de Lisboa com o posto de capitão de fragata. Em 1798, por influencia de seu amigo o Oonde de Linhares (D. Rodrigo de Sousa Coutinho), foi nomeado goyernador do Capitania do Espirito Santo, cargo do qual só a 29 de Março de 1800 tomou posse, nelle prestando muitos e importantes erviços, mormente com relação á catechese dos inclios do Rio Doce. O Dr. Silva Pontes Leme foi o governador do Espirito Santo que regulou com o de Minas Geraes os limites de ambas essas capitanias, por acto de 1 de Outubro de 1800. Durante a sua administração, que findou a 17 de Dezembro de 1804, pôde ainda recommendar seu nome por outros serviços significativos da solicitude e proficiencia com que se houve no alto cargo confiado á suas diligencias, sabedoria e civismo. Atarefadissirno de continuo, ora com os deveres do magisleria, ora com o desempenho de commissões technicas ou administrativas, o Dr. Sib a Pontes Leme, alem dos importantes (~ia?'ios e ?'elato}'ios de suas penosis una explorações scientificas, tev ainda tempo de laborar diversas «memoria » sobre assumptos matbematicos, cartas geographicas e outros trabalho consideraveis, documentos honrosissimos para seu nome e reputação de mathemetico e de a tronomo, porque provão o vigor de sua intelligencia, genio laborioso e activo e extraordinaria illustração. E s s trabalhos ficarão ineditos, ,endo só publicado em sua vida o livro que traduziu do ing~ez e tem por titu.o: -Const?"uC~ão e analyse das proporçoe geomeLricas e experiencias praticas para servirem de
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fundamento á construcção naval. Foi impres o em Lisboa em 1798, com quatro estampas. Esta noticia biographica, posto que resumida e tosca, bastará, acreditamos, para relembrar-se com a merecida homenagem o nome distincto do Dr. A.ntonio Pires da Silva Pontes Lemes, dignis imo d figurar aa - galeria dos mineiros illustres. 181::i - Nesta data, ordena o principe regente ao governador da capitania que faça com que o Barão de Ech,vege dê as necessarias providencias para lue se não percão os trabalhos por elle feitos na mina do Abaetê em quanto se achar em S. Paulo para onde deve lXl.rtir, afim de coadjuvar a construcção da fabrica de Ferro 1e Ypanema. Echewege expoz que muito perderião os trabalhos concernentes á mina do Abaeté durante sua ausencia em S. Paulo, pelo que, em outro aviso, datado de 31 de Maio seguinte, declarou o principe regente que, a~tendendo as pondero as razões expostas pelo Barão, podia este se demorar o tres ou quatro mezes de sccca para fazer as fundições do mineral extrahido no Abaeté, no intuito de verificar-s se ha realmente as grandes vantagens annunciadas quanto à exploração dessa mina. 1859- O regulamento n. 44, de ta data, relativo ao ensino publico em Mina -Gcraes, divide a provincia em 20 circulas litterarios, 44 agencias e 3 delegacias. 1873-Fallecc na Gidale do Caeté o Dr. Joaquim de Vasconcellos Teixeira da Motta, contando pouco mai de 27 annos, pois nascera a 16 de Agosto de 1845, na fazendaQuinta do Lago- situada naquelle municipio, e propriedade de seu pai, o coronel Joaquim Camillo Teixeira da Motta, de cuja vida demos já noticia neste livro. Nu Acudcmiu Juridica de S. Paulo, onde graduou-se em 1t 68, deixou o Dr. Teixeira (lu Motta honrosissimas recol'dações, pelos dotes peregrinos de seu excellente ooração, como pelo brilho e vigor de sua illtelligencia, festejada como um~ das mais promettedoras ele seu tempo, porque à natural VIvacidade e penetração reunia bom senso e circLUIlspecção rara na juventude e constante pendor para cogita.çõe serias e fructuosos labores litterarios. 1ão desperdiçava tempo em frivolos entretenimentos: o que sobejava-lhe dos estudos
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academicos applicava-o ao ensino particular de humanidades endo proficiente em alguns de seus ramos. Obtido o gráo academico, foi logo nomeado promotor publico da comarca de Sabará e na primeira eleição lue após a sua formatura se eifectuou (1870), o partido conservador, a que elie e sua distincta família pertencião, elegeu-o deputado à Assembléa Provincial Mineira. Nesta corporação como na tribuna juridica, a par de beIlos dotes oratorios, revelou invejayeis aptidãe' para a carreira forense, admini. trativa e politica, que ainda mais se accentuarão, nesta ultima parte, na primeira sessão do segundo biennio legislativo (1872) daquella A sembléa, da qual fora reeleito membro no anno anterior. Era enk"io juiz municipal dos termus reunidos de Sabará e Caeté, cargo que exerceu com louvores gera s, porque á Ílltelligencia culta e lucida para a boa interpretação do textos legaes aliava perfeita integridade na distribuição da justiça e maximo pundonor no cumprimento do dever. Magistrado, politico, cidadão, - respeitado e querido por quantos o conbecião, o Dr. Teixeira da Motta reunia predicados intellectuae e moraes que, com as sympathias de que go ava, o constituião uma das mai 1 ellas esperanças de sua terra natal. Infelizmente, foi eIle mais uma prome a festejada le brilhante e au picioso futuro que cedo svaeceu-se, finan lo-se e te talentoso Mineiro em plena e ridente mocidade, a 21 de \'bril de 1873, antes de completar o 28.anno de existencia. 1881 -O Imperador, a Imperatriz e sua comitiva partem de Ouro Preto para S. João d EI-Rey. 'j 881 - Obito, no Rio de Janeiro, do commendador Francisco de Paula Santos, antigo negociante e capitalista n'aquella cidade e em Ouro Preto, d'onde era natural. Homem laborioso, intelligente, instruido theorica e praticamente ,em as umpt08 admini 'trativos, financeiro e indutria s, dirigio ,arias empreza e por longos annos um estabelecimento bancario em Ouro Preto, tornando- e por isso o centro de importante movimento m rcantil agindo sempre com grande actividade e proficiencia. , Representou Minas-G raes em diversas legis1aturas da antiga Assembléa Provincial e da Camara do Deputados do Imperio, e fez parte de numerosas commissões nomeadas pelo

Governo para o estudo de varios assump"Los, no desempenho das quaes deu constantes provas de . ua capacidade e patriotismo.

1882 - Extraordin arios festejos populares cm Ouro Preto, commemorativos do 90. 0 anniver ario do sUPIJlicio glorioso de TIRADENTES. Alem de sessões litterarias, nas quaes se llzerão ouvir varios oradores, de diversas polyanthécts produzida pela imprensa local com o concurso de talentosos escriptorcs e poetas, de represente'Lção tbeatral em grande galla, orando tambem varios e distinctos cavalbeiros, a commissão popular de festejos organisou na Praça da Independencia, ornada com profusão e gosto, uma esplendorosa illuminação, precedida de magnifico fogo de artificio. N'aquella illuminação, sob todos os aspectos a melhor que se tem visto em Ouro Preto, sobresahião gran les lanternas transparentes, nellas se destacando, de tamanho natural os vultos da Inconfidencia J.vIineira, circumdaclos c1 flore, emblemas, disticos e inscripções analogas, em bellas e expressivas poesias, algumas das quaes erão composiçõe de Claudio ManoeI, Alvarenga e Gonzaga. Aqui, via-se um indio rompendo cadêas, qual figurava-o na projectada bandeira da Inconfldencia o espirito americano de Alvarenga Peixoto;- ali, a data famosa - 1789 assignalando o anno da gloriosa tentativa;- alem, os clislicos offerecidos para a bandeira -« Aut libertas aut nihil » - e -« Libertas cequo spidtus »,- e a inscripção adoptada: -« Libertas q~tce se?"a tamen ». Em outros logares ainda, lião-se :-« Capitanias de Minas-Geraes, Rio de Janeiro e S. Paulo », que se planejára ligar no empenho da emancipação; -« Villa Rica », o scenario historico do grande drama patriotico tornado em Iugubre tragedia; - 1792 - o anno do martyrio de TIRADENTES e do desterro de seus illusll'es companheiros ;-« sentenças de 18 e 20 de abril» de 1792esses documentos em que tão fielmente se photographão o despotismo e crueldade do tempo;- 1822 - o victorioso sol dos livres - cuja aurora ensanguentada fôra a Inconficlencia,- e os nomes das tristes e longinquas paragens para onde forão de terrados os patriotas :-« S. Julião da Barra, Pedra de Angoche, Moçambique, Dande, Ambaca, Benguella, MosI

ango, Oambanda, Rihé, Machimba, Oatalá, Bi:ssáo, Oabo Verde, antiao'o, Inhaubana, Mossovil, Macúa, Oocheu e Oabeceira Grande. » A Provincia ele Minas e outros jornaes do tempo derão minucio a descripções de ta fe ta popular e patriotica, no eu genero a mais enthusiastica e brilhante, talvez, que em Minas se haja realizado. J 88:l - Aos 46 annos de idade fallece em Alienas o Dr.Oandido Jose Mariano Junior, natural da cidade da Oampanha, intelligencia robusta e de solida illustração juridica. Durante 20 annos foi advogado muito notavel e considerado em todo o sul de Minas. Oollaborou em varios jornaes politicas, mineiros e paulistas, tendo militado nas fileiras do partido conservador.

'1887 - Já octogenario, mas ainda relativamante fortefallece no Rio de Janeiro o distincto e venerando Mineiro euador Luiz Oarlos da Fonseca. Formou-se em medicina pela Faculdade do Rio de Janeiro, e pouco annos depois fazia parte do respectivo corpo docente, leccionando por muito tempo ne sa Academia, e mais tarde tambem na de BeIlas .\rtes, cadeira de Physiologia das Paixõe , materia sobre a qual escreveu e publicou um compendia para uso de seus alumnos. Em ambos esses cargos houve- e invariavelmente com o maior zelo e a siduidade no desempenho de eus deveres, dando aos discipulos exemplos do e tudo con tante com que soube illustrar sua intelligencia e do escrupulo consciencio o a que obedecia em todos os actos, procedimento que traduzia fielmente a honorabilidade de seu caracter e cimentou o respeito de quantos delle se approximavão. Dedicadissimo aos justos interesses e aspirações de sua terra natal e dos Mineiros, que nesse distincto conterraneo sompre tiverã o um ,con elh iro circumspecto e experimentado e um amigo sincero infatigavel, o Dr. Luiz Oarlos não se poupa va a trabalhos para servil-.os: Minas-Geraes, terra ·de s u berço, era tambem a de suas fervorosas sympathias. Oorrespon dida estas de modo condigno, desde 1856 os Mineiros re olverão confiar ao Dr. Luiz Oarlos o mandato de eu representante na Assemblea Geral Legislativa, elegendo-o seu deputado nas legislaturas de 1857 - 1860, 1861

- 1863, 1869 - 1°872, 1872 - 1875, e incluindo repetidas vezes seu nome em listas senatoriaes pre entes á Corôa, ate que, por carta imperial de 18 d Junho de 1873, foi nomea~ do senador do Imperio. IO parlamento brasil iro, o Dr. Luiz Carlos da Fons ca continuou a esforçar-se, como d'antes, em bem dos reclamos e melhoramentos de Minas, e, comquanto pertenc se ao partido conservador ujo credo sempre professou lealmente si se tratava de interes es gerae da provincia ou do E tado não tinha co-religionarios ou adversarios; 'ecundava-os e amparava-os igualmente, uma vez que visassem aquelle no~ bre e grandioso objectivo. Collaboro u por vezes, e em largos perio los, na imprensa periodica de Minas, já na qualidade de correspondente le1la no Rio de Janeiro, já em series especiaes de a.rtigos escriptos, em geral, no intuito de dar ori ntação politica prudente e patriotica aos espiritos, revelando como escriptor, aliás despretencioso a ponto de jamai ahir do modesto anonymato, DTande somma de conhecimentos em yarias provin~ cias do saber humano. Homem verdadeiramente probo, o senador Luiz Carlos da Fonseca possuia em alto gráo o espirito de justiça e o sentimento d o dever: a causa do bem e da verdade podia d'antemão contar com o seu valimento e sympathias, em coadjuvaçãO franca, como franco era seu genio, serviçal, sen ivel e caridoso. Tinha um grande coração, e nos habitos qua i p::ttriarchaes que lhe aprazião, na intimidade de sua digna familia, qu idolatrava e de quem era chefe re pitado e querido, encarnava o typo genuino do verdadeiro Mineiro, na pureza dos aífectos domesticas, na sinceridade do civismo, nas expansões do caracter generoso e leal. 1892 - De accordo com o disposto no artigo 11 da Constituição do Estado, reune-se pela segunda vez, em sessão ordinaria, o Congresso Legislativo Mineiro. 1892 - Cerimonia o:tr-icial do assentamento da pedra fundamental destinada ao monumento a '1 iradente ,na. Praça da Independencia de Ouro Preto. Achavão-se presentes o vice-pr sidente do Estado, Dr. Eduardo Ernesto da Gam.a Cerqueira, senadores, depu tados, altos funccionarios e COIl 1deravel concurso popular, orando os Drs. Gama Cerqueira,

Diogo de Vasconcellos, Costa Senna, Yiriato Mascarenhas e professor Eduardo M. de Ca troo Prestou as honras militares o 31.' batalhão de infantaria, tocando por vezes a banda de musica do corpo policial. Do assentamento da pedra fundamental do monumento foi lavrado termo, assignado por muitas das pessoas presentes ao acto. 1892 - E solemnisado na cidade de Tiradentes (antiga S. José d'EI-Rey), o centenario da execução do proto-martyr da liberdade brazileira, Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes, sendo inaugurada, na praça principal, a columna ahi erO'uida á sua memoria gloriosa. Diz sobre ella o illustre escriptor Karl Max (nr. Carlos de Laet), na sua «memoria» sobre S. Jose d>El-Rey, cuja publicação teve principio no Jornal do Comrnercio de 17 de Fevereiro de 1894: « Na ordem dos monumentos este fignra muito, muitissimo a11aixo da columna Trajana, da Antonina e da Vendôme .... E' de pedra plastica na terra da pedra verdadeira. As pedreiras circumjacentes abundão de excellentes materiaes para obras artísticas. Marmor s brancos e de veias azuladas facilmente se deparão nas montanhas. ]'\estas condições a pedra artificial pareceu-nos inrelicissima idéa. A columna, de ordem Composita, assenta sobre pedestal da mesma materia, e este obre tres ou quatro degráos cimentados. Em cima da columna uma urna funeraria. Ladeião o pedestal cluatro pilastrinbas unidas por correntes, e em urna de suas faces lê-se breve inscripção, em latim gentilmente fornecido pelo r. Dr. Ca tI'O Lopes. Diz as im : « Joachino Josepbo A. Rilva Xavíer - Brasilro Libertatis - P 'otomal'tyri - Illi us Civitatis Incolre - Hoc lVlonum ntum Sumptu - Publico - Erigendum - Curaverunt- Die Vige imo Primo Aprilis - A. D. MDCCCXClI - FIos Libertatis Tandem De anguine Gemmat. » O que em dialecto fluminense mais ou menos quer dizer: « A Joaquim Jos'~ da Silva Xavier, proto-martyr da liberdade brasileira e babitante daquella cidade erigio-se, á custa do Estado, este monumento em 21 de Abril de 1892. Finalmente brota do sangue a flor da liberdade.» Relativa mente ao latim só faremos, com a devida venia, uma observação aliás sem peso, porque vem de quasi leigo
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na materia. Queremos fallar do illius. Aprendemos, com o mesmo Sr. Dr. Oa tI'O Lopes e outros mestres, que o ille, illa, illud, correspondendo em portuguez ao demonstrativo aquelle, aquella, aquíllo, envo Iv e referencia a pessoas ou cou as distantes. Ora, estando o monumento na praça principal da cidade, e portanto dentro desta, não comprehendemos o emprego do demonstrativo que indica maior distancia. Erro de copia talvez, mas que alli ficou eternisado, ou, se não tanto, ameaçando ter a duração da pedra plastica. » 1894 - Oom grande concurso de pessoas gradas, installa-se festiva e solemnemente em Juiz ele Fóra o Instüuto

Jurídico Mineiro. 1894 - Apparece na cidade de Araguary o primeiro numero do O A raguary, primeira folha da localidade. 1894 - Inauguração do grande monumento consagrado a TIRADENTES, no centro da Praçá da Independencia de Ouro Preto, que se achava vistosamente ornamentada. Esteve a cerimonia solemne e apparatosa, enelo extraorelinaria a assistencia de familias e cidadãos de todas as classes. Presidio ao acto o Sr. Dr. Affonso Augusto Moreira Penna, presidente do Estado, e foi orador official o Secretario de Estado da Agricultura, Oommercio e Obras Publicas, Sr. Dr. David M. ampista. Seguirão-se outros oradores, cabendo a todos numerosos applausos populares. A' noite, houve magnifica illuminação na praça. Toda a cidade tambem illuminou-se. A pedra fundamental do monumento fôra lançada a 21 de Abril de 1892, como já deixámos consignado, em ephemeride desse dia. O monumento ergue-se com a face principal voltada para o grande edificio da cadêa, outr'ora casa da Oamara, dando costas para o Palacio, antiga residencia dos capitães-generaes do absolutismo portuguez. E' de granito, trazido do morro da Viuva, no Rio de Janeiro, cujas pedreiras fornecerão-lhe 200 metros cu bicos de pedra. Do chão á cabeça da estatua ha a altura de 19 metroS. A base do monumento é de 196 metros quadrados, comprebendendo o passeio, pois cada um dos lados mede 14 metros.

Dão accesso para o primeiro pedestal tres degráos, com o comprimento de nove metros cada um. Partem desse pedestal quatro escadarias, a cujos cantos se levantão aras votivas: chega-se então á base, de architectura dórica, tendo em cada face uma grande placa de bronze, com os disticos e inscripções seguintes: NA FRENTE:

TAMEN

E dentro do triangulo, symbolo da Trindade offerecido por TIRADENTES para distinctivo dá bandeira da Republica, e oure o qual repousa uma palma, os eguintes dizeres: AO PROTO-i\iART1'R DA LIBERDADE

JOAQ 1M JOSÉ DA

ACIONAL

ILVA XAVIER

O 'l'IRADENTES

A DIREITA: AQUI EM POSTE DE IGNO:M.INIA

ESTEVE EXPOSTA - SUA OABEÇA NA PARTE POSTERIOR:

21 DE ABRIL DE 1792 21 de Abril de '1892
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A' ESQUERDA: 7 DE SETEMBRO DE 1822 - 7 DE ABRIL DE 1831 15 DE NOVEMBRO DE 1889

de Jurr}.)ao de '1891

Mandado erigir pelo l' CONGRESSO DO ESTADO DE MlNAS-GERAES Lei numero 3 de 25 elo Setembro de 1891 Sobre a referida ba se assenta um obelisco de granito, com decorações de bronze, e coroado por uma cimalha de estylo jonio, com quatro capiteis tambem de bronze, E' ahi que está. collocada a estatua, Tem esta dois metros e oitenta e cinco centímetros de altura. Foi fundida na Italia, tendo sido as peças decorativas do monumento (24 peças) fundidas em Buenos-Ayres. A estatua representa TIRA DENTES no alto do patibulo. Conforme observou um habil escriptor, ha na face do glorificado heróe e martyr a altivez, o orgulho, a revolta do réo que se julga superior aos seus juizes, tudo isso envolto n'uma expressão de piedade, que diz a pena de TIRADENTES para com aquelles que o sacrificão e que elle olha, indifferente para a morte, como quem sabe que a vida futura, enraizada no coração e na memoria dos homens, vale mais do que a vida miseravel que se arrasta na terra, entre a imbecilidade dos inimigos e as traições dos amigos. A composiçãO geral é harmonica e perfeita, e o monumento é considerado o primeiro talvez do Brazil, no genero, como belleza de cpncepção e sobriedade e perfeição de estylo. Virgilio Cestari, o estatuario de TIRADlJJNTES, é italiano, nascido em Ferrara. Tem diploma de architectura e escultura pelo Regio Jnstituto de Bellas Artes de Florença, e já obteve os primeiros premios das Academias de Milão, Florença e Roma. - Em 1879, reconhecendo a Assemblea Provincial a mesquinhez da colul11na erguida em 1M67 para COl11l11emorar maior acontecimento da historia de Minas, sob proposta do, então, deputado José Pedro Xavier da Veiga, consignou na lei do orçamento verba para erigir-se, com aquelle fim e no

mesmo local, condigno padrão de marmore e granito. Mas ficou sem execução a lei ne sta parte. Em 1891, e ainda por iniciativa do mesmo cidadã o, como senador estadual, o Congresso Mineiro votou a lei n. 3, de 25 de Setembro, determinando a erecção do monumento a TIRADENTES, para isso autorizando a despeza de 200: 000$, que· foi etrectivamente a importancia pela qual o governo do Estado contractou a obra com o estatuario Virgilio Cestari. Tal a origem legal do monumento, nesta data inaugurado e que solve divida de honra dos Mineiros para com o mais glorioso de seus antepassados. J896-Sessão magna, em Ouro Preto, do club- União Republicana, em commemoração ao supplicio inolvidavel de TIRADENTES. Realisou-se a sessão, com enorme concurso da mocidade academica e de todas a. classes populares, no va to salão do Congresso Mineiro, sob a presidencia do secretario el'Estado da Agricultura, Sr. Dr. Francisco Sá. Forão proferidos numerosos e brilhantes discursos, salientando-. e o do Dr. Francisco Sá e do Dr. Augusto Lima, lJ.ue uscitarão vivissimos applausos.

22 de Abril 1830 - Decreto imperial, autorizando a João da Rocha Pinto a organisar em Londres uma companhia para os trabalhos de mineração na provincia. 1830-Posse do presidente marechal José Manoel de Almeida, que administra a provincia até 3 de Fevereiro de

1831 - Toma posse o presidente i1esembargador Manoel Ignacio de Mello e Souza (posteriormente Barão de Pontal). Interrompida a sua administraçãO, de 23 de Março de 1830 a 10 de lbril elo mesmo anno, em consequencia da sedição militar ele Ouro Preto, terminou-a a 4 de Julho de 1833, dia em que começou o governo do novo presidente, José de Araujo Ribeiro. '1835 - Publica-se o regulamento n. 3, da lei mineira n. 13 de 28 de Março anterior, acerca do ensino publico na provincia.
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1850 - Lei mineira. - Concede a João Morgan & O. n privilegio exclusivo por dez annos para fabricar na proviucia louça fina, imitação da estrangeira, determinando mais que findos dois annos, sem que a fabrica comece a funccionar, se considerará abandonado o privilegio. De facto, ficou este prejudicado em virtude dessa condicional. '1 HGO - O vice-presidente Manoel Teixeira de Souza (depois Barão de Camargos), entra no exercicio da administração da provincia. 18'77 - Fallece em Ouro Preto o Dr. Querubim Modesto Pires Camargo, lente da Eschola de Pharmacia e clinico muito conceituado. Formara-se na Faculdade do Rio de Janeiro em 1854, d'ahi regressando para seu torrão natal (Diamantina), onde por muitos annos exerceu a medicina. Em 1875 transferio sua residencia para Ouro Preto, occupando com zelo e proficiencia uma cadeira na referida I(schola. No biennio legislativo de 1862-1863 teve assento na Assemblea Provincial. O Dr. Querubim era estimadissimo pelos excellentes dotes de seu coração e caracter.

23 de Abril 1.745 - Elevação, â categoria de cidade, com a denominação de - Cidade de :\1arianna - da Villa Real do Ribeirão do Carmo, primitivamente - Villa de Albuquerque. Da cartaregia desta data, que assim determinou, deprehende-se como motivo principal do acto ser a Villa do Ribeirão do Oarmo propria para séde de uma das novas cathedraes, cujo territorio seria desmembrado da do Rio de Janeiro. (Vide ephemeride de 8 de Abril de 1711). '1 '797 - Aviso ao governador da Capitania, remettendolhe estampas da arvore da quina do Perú e descripção da mesma planta, a ver si se desenvolve na Capitania, e recommendando-Ihe de novo todos os esforços e o maior desvello no descobrimento da terr propria para se extrahir o salitre. 1817 - D Manoel de Portugal e Castro, que partira com licença de Villa Rica para o Rio de Janeiro a 23 de Janeiro

deste anno (veja-se esta data), reassume o governo da Capitania '1812 - Nascimento, em S. João d'EI-Rey, de Domiciano Leite Ribeiro, posteriormente Visconde do Araxá. (Vide Junho 12). '1879 -Inaugura-se a Estação - D. Euzebia -na Estrada de Ferro Leopoldina. '1880 - Inaugura-se a Estação de Pirapetinga, tambem na Estrada de Ferro Leopoldina. '1881 - Os imperantes do Brazil chegão á Lagôa Dourada, onde o lmperador examina os trabalhos de mineração do ouro. 1887 - Fal1ece em Caxambú o capitão de mar e guerra Carlos ela Silveira Bastos Varella, um dos bravos da guerra contra o Paraguay, que mereceu por seus feitos varias condecorações e med~lhas de campanha. 1895 - Installa-se o Con gresso Legislativo do Estado (primeira sessão da segunda legislatura).

24 de Abril 1795 - Aviso ao governador da Capitania, mandando declarar ás Camaras que têm pedido a extincção do donativo que offerecerão para a reedificação de Lisboa, haver necessidade ele prorogar a dita contribuição por mais dez annos, para a construcção de um palacio para sua magestade e altezas. Dera-se o terremoto quarenta annos antes (l". de Novembro de 1755), e logo após foi reclamado o donativo voluntario por dez annos, para a reedificação de Lisboa, e desse prazo decennal renovado suc cessivamente ainda se impunha prorogação em 1795, e sem p re como donativo voluntario /... 1821 - No empenho insano de reduzir o Brasil ao antigo estado colonial, as côrt es de Lisboa declarão, em lei desta data, independentes do Rio de Janeiro todos os governos provinciaes, ficando elles, desde então, sujeitos a Portugal, exclusiva e directamente, e reduzida a autoridade
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do principe regente D. Pedro á de mero governador da pro~ vincia do Rio de Janeiro. Resultou d'ahi desconhecerem algumas provincias a autoridade de D. Pedro, chegando a Bahia a pedir reforço de tropas ao governo portuguez. Tambem em Minas-Geraes se fez sentir a influencia desses factos, suscitando certa animosidade entre os patriotas e os que, ou por serem Portuguezes, ou por interesses pessoaes, on por má comprehensão da crise de que fatalmente havia de sahir a independencia nacional, mostravãose adictos ás Oôrtes de Lisboa e á continuação ou permanencia de sua suprema direcção nas cousas do Brasil. O governador D. Manoel de Portugal e Oastro, um dos poucos capitães-generaes tolerantes e sizudos que nos mandou Portugal, e que era então presidente da Junta Governativa, soffria o influxo de uma dupla corrente, que ora o solicitava em favor do principe-regente, pela orientação nitida dos acontecimentos, ora o inclinava aos interesses portuguezes, pela força das velhas tradições e pelo natu.ral impulso do proprio sangue. D'ahi a deshal'monia e scisãO no proprio Oon selho do Governo; e como o grupo dos adeptos das Oôrtes, aliás em minoria na provincia, tinha aliados n'aquelle Oonselho e contava além disso, na Oapital, com o concurso do juiz de fóra Oassiano Speridião de Mello Matt~s e do brigadeiro José \1aria Pinto Pei xoto, de notorio prestigio e valimento pessoal, mais difficil e grave se tornava dia a dia a situação. I 'ara obviar as más conse quencias possiveis e acudir a este n ovo perigo nascente, resolveu o principe regente sua primeira viagem . a Minas, corôada de exito felicissimo. (Vide - Março 25 de 1822). Oumpre observar, no interesse da verdade historica, infelizmente bem pouco conhecida, que os adeptos das ~ôrt~s não constituião partido homogeneo, mas dois grupos lllSPlrados por motivos diversissimos. Um, compunha-se dos POl'tuguezes e seus poucos adherentes, que nas Oôrtes viãO e estimavão apenas o predominio da antiga metropole do Brasil e a sujeiçãO permanente deste ao governo d'alemmar; outro, formado de Brasileiros, liberaes adiantados ou mesmo republicanos, que adherião ás Oôrtes exclusivamente pelos principios livres da revolução portuense de 1820 (24
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de Agosto), que aquella assemblea constituinte adoptára e que ingenuamente acreditavão fossem applicados igualmente ao Brasil. Neste orroneo presupposto, preferião que se adiasse a independencia nacional no interesse da liberdade immediata. Em maioria e melhor orientados, agião os Mineiros patriotas no empenho de acelerar-se o movimento emancipador do Brasil, convictos que o primeiro e mais seguro passo para a posse real d'aquella liberdade, por todos fervorosamente ambicionada, era a conquista da independencia. Os factos não tardarão em lhes dar, com a evidencia da razão que os illUmillaya, o mais completo e mel' cido triumpbo. 1330 - Entra em exercicio o vice-presidente conego Joaquim José de Sant'Anna, administrando a provincia até 30 de Dezembro deste anno. 1380 - E J expedido o regulamento n. 89 para a Escola de Pharmacia de Ouro Preto. J 38.J. - Chegada a S. João d'EI-Rey do Imperador, Imperatriz e sua comitiva. Suas magestades são ali recebidas, como nas outras localidades por onde pas arão, com festiva acclamações e muitas outms provas de sympathia popular. 18B3 - Obito do desembargador Pedro de Alcantara Oerqueira Leite, Barão de S. João Nepomuceno. Na fazenda da Rocinha da Neg?'a, á margem do Rio Parabybuna, territorio então pertencente ao muni ipio de Barbacena e boje ao Juiz de Fóra, e sitio que teve muita notoriedade durante o movimento revolucionario de 1842, nasceu a 28 de Junho de 1807 Pedro de A1cantara Cerqueira Leite, e como elle treze irmãos seu , um dos quaes - o conselheiro Francisco de Paula Cerqueira Leite - foi membro do Supremo Tribunal de Ju tiça. Erão todos filhos legitimos 10 aba tado lavrador Jo 'é de CeI' Iueira Leite e de sua digna consode D. Anna Maria da Fonseca, que no anno de 1767 fizerão acquisiçãO d'aquella fazenda, nella se estabelecendo. Pedro de A1cantara Cerqueira Leite formou-se em direito em 1833, e pouco depois foi nomeado juiz municipal de Barbacena. Mais tarde obteve a nomeação de juiz de direito de Sabará., sendo em 1842 d'abi removido pam a comarca
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de Barbacena. Quando nomeado (em 1854) desembargador para a Relação de Pernambuco, deixou a judicatura e pedia aposentadoria sem vencimento , que lhe foi concedida, por não desejar mudar-se de ua provincia natal, conforme lemos em um esboço biographico a seu respeito publicado no J01"nal do Comme?"cio em 1883 pelo illustre e finado senador Christiano Benedicto Ottoni, e no qual colhemos alguma notas para a presente noticia. Militou activamente na politica, filiado ao partido liberal durante a menoridade e reinado do imperador D. Pedro II, e era partidista extremado, mas no mais aceso das lutas, o que é rara virtude, conservou impoIluta sUa toga de juiz, inspirando sempre plena e geral confiança seus sentimento de justiça e a honradez de seu caracter. obre este ponto vem a proposito reproduzir-se aqui um trecho de seu testamento, documento que honra-lhe a memoria: « Declaro que servi como magistrado nesta provincia; que sempre fui extremado partidista em opiniões politicas; mas que não me accusa a consciencia de rue por esse motivo deixasse de administrar justiça imparcialmente; si isto assim não fôra, haveria hoje de menos uma con olação em minha velhice. » Em extremo modesto, tinha todavia mais instrucção do que muitos que soem fazer grande ruido em derredor de si. Alem da sciencia juridica, em que era profissional, adquirio copia de solidos e variados conhecimento, merecendo por isso a nomeação de membro do Instituto Historico e Geographico Bra ileiro. O desembargador Cerqueira Leite fez parte da AssembJea Legi 'lativa Provincial em diversos biennios e fbi deputado pOI: Minas-Geraes á As emblea Geral nas legislaturas de Nomeado em 1864 presidente da provincia, tomou pos o do cargo a 26 de Setembro desse anno e exerceu-o até 18 de Dezembro de 1865, prestando nessa quadra ditficiJ e anormal importantes serviços ao Estado, com assignalado espirito de moderação e patrioti mo. EIle proprio escreveu, e nós aceitamos como "Verdade incontesta;yeis, as seguintes palavras, traços fulgidos d,e s~u beIlo caracter: - « ervi como deputado geral e provIllClal em diversas legislaturas, e ultimamente, em 1864, corno
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presidente, em occasião de grande e extraordinaria lida, por ter- e de nviar forças para' o theatro da guerra do Paraguay. Procurei servir com dedicação, sem olhar a ~a crificio da saude ou da bolsa; usei com muita parcimonia do grande arbitrio, que me permittião as circumstancias; poupei quanto pude o dinheiro da provincia. - ... Enviarão-se cinco a seis mil voluntarios sem gravame dos cofres publicos e sem violencia dos individuos.- ... Presentemente, Ago to de 1868, vivo da minha· lavoura e na leitura dos livros, que ainda não me desgostarão, n'ste sitio da G'ruta. Não corrompi a ninguem, nem pratiquei violencia, naquella época anormal.» Em sua vida privada, a par da invariavel rectidão de proc der, ha esplendores de philantropia e caridade que ficarião ignorados a não ser os depoimentos dos mesmos beneficiados ou dos intermediarios das generosas acções, que elle modestamente occultava, concretisadas em avultaela' e molas, donativo ou pensões para educação de moços, filho de amigos seus cahidos em pobreza, e para auxilio de familias necessitadas. Quem e. creve e tas linhas pode a este respeito depor tam bem, por noticia certa que tem de nIglllls desses actos, a mais duradoura aureola para o nome do ,"onerando Min iro. A con trucção d a estrada de ferro Un'ião Mineira, depois encorporada nas linhas da Empresa Leopoldina, em boa parte é d vida ao auxilio, animação e exemplo do de em bargador erqueira Leite, que por ella desvelou-se com esforço e per' v rança infatiO'aveis, por amor ao progres o da provincia e mais immediatamente da importante zona agricola em que residia. Desde a organisação da compaub.ia até fallecer, senio intellig nte e zelo amente o cargo ?e presidente da directoria, havendo com excepcional deslutere se prescindido dos respectivos honorario . . ~ 't s e outro. serviços relevantes por elle prestados palno.ticamente determinar'io o gov mo imperial a conferir-lhe o titulo de Barão de S. João Nepomuceno, titulo que por certo não o exaltou, mas foi por elle honrado, ao contrario do que era vulgar acontecer na decretação de taes mercês. Plena razão teve, pois, o illustre auctor do men ionado e baço biooTaphico concluindo-o e synthetisando-o com esta. conceituosas palavras:- « As qualidade que caracteri ão um
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homem justo e, no melhor sentido, philosopho, parece-me que são a elevação de sentimentos, a nobreza dos motivos, o imperio sobre as paixões, a brandura e a justiça para com os ad ver sarios, a coragem na' difliculdades, a fidelidade aos deveres e a igua'dade do humor em todas as phases da vida. Tal era o retrato moral de Pedro de Alcautara Cequeira Leite, Barão de S. João Nepomuceno. «E aquelle que em meio da decadencia dos costumes publicas privado", que affiige e assu 'ta a sociedade actual, sabe conservar a innocencia e o culto da justiça, mais merece as benção de seus contemporaneo . « Po sa elle ter muitos imitadores!» 1886 - Em sua fazenda, sita no municipio de Ponte Java, fallec , com pouco mais de sessenta annos de idade, o conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo, senador do Jmperio por Minas-Geraes. Era natural da Parahyba do Norte, mas seu nome, por mais de um titulo, merece ser honrosamente registrado nestas paginas. Pouco depois de formar-se em direito em Pernambuco, o Dr. Silveira Lobo yeio residir em Minas, como juiz municipal de Marianna, onde continuou como advogado, já então ligado á uma listincta familia mineira, pelo seu ca amenta com uma digna filha do, então, senador e conselheiro José Joaquim Fernandes Torres. Eleito, para a legislatura de 1857-1860, deputado á Assemblea Geral Legislativa em 1856, pelo antigo 20." clistl'icto da provincia (sMe Marianna), foi successivamente reeleito pelo 1.0 districto da nova divisão eleitoral, para as legisla: foi escolhido senador por "Minas. Em trinta annos de vida parlamentar adquiria justos creditas de tribuno e de patriota integerrimo, bat::tlhando na vanguarda dos mai' e for~ad? e extremados lidadores do partido liberal, que na provlI1Cla respeitava-o e prezava-o, e do qual se constituio, desde 1865, um dos mais prestigtosos e homados chefes. De 1 66 a 1867 presidio a provincia de Pernambuco e em 1878 a de Minas-Geraes, ten.do anteriormente - de ')7 de Junho de" 1865 a ;) de Agosto de 1866 - occupado. uJll assento nos conselhos da Corôa, como ministro da mal'Jllba do gabinete Olinda, organisado a 12 de Maio de 1865.
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Parlamentar, administrador de provincias, ministro d'E tado, o ..enador Silveira Lobo assignalou-se constantemente por sua probidade austera, energia e independencia de caracter, sinceridade de convicções, intelligencia esclarecida e culta. Franco e leal, preferia demasiar-se em asperezas na enunciação lo pensamento, magoando embora a quem quer que fosse, a cahir nos refolhas da hypocrisia ou de cortezias de conveniencia. Temperamento exaltado, genio expansivo, não raro até 'JS excesso' da violencia na palavra aggressiva vibrante, era no en tanto um coração generoso e grande, nobre como seu caracter sempre pundunoroso e altivo. Até 1878, membro proeminente ou chefe elo partido liberal, o conselheiro ilveira Lobo bateu-se intrepido e ardente na tribuna por este partido, em refregas parlamentares memoravei', nas quaes feria os adver ario implacavelmente, ás yezes com graye injustiça sob o impulso da paixão politica que o dominaya. Daquelle anno em diante, de crente dos antigos co-religionarios, atacou-os com igual sen ão maior virulencia, acabando por conelemnar, em pleno Senado, os dois partidos COIl titucionaes do Brasil e com elles o regimen imperial. Já então o esforçado lidador padecia da penosa enfermidade a que teve de uccumbir sete annos mai tarde. Quaesquer que tenhão ido os erros e excessos do conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo, em sua agitada viela publica; sejão quaes forem as lacunas ou fraquezas de q.ue po sa s r arguida sua mentalidad e,- ninguem com justiça lhe negará os mais bellos predicados do caracter:amor da patria, do direito e da liberdade; sentimento do dever; coragem civica; consciencia escrupulosa e recta; coração bondoso; honradez inflexivel em todas as circumstancias. . Estas palavr as poderião servir de epitaphio no tumu10 do lllustre Brasileiro. 1890 - Decreto do governador do Estado, concedendo á Companhia E trada de Ferro Oeste de Minas permissão para prolongar seus trilhos até a margem esquerda elo rio Par~nahYba, bem como para mudar o traçado elo trecho destmado ao Alto S. Francisco.
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'1894 - Abre-se a quarta 'essão da primeira legislatura do Congresso do Estado.

25 de Abril 1734-Nesta data é expedido em '\ lHa Rica (Ouro Preto) o Regimento da capitação, isto é, da taxas ou imposições sobre o trabalho. Segundo e se fama. o Regimento, todo o morador de 1Ilinas-Geraes devia pagar, sem tralmento, fosse mineiro ou não, por cada escravo que pos 'uisse, duas oitavas e doze vintens de ouro; o mesmo pagavão todos os livres e forros que P01" S'Mas mãos lr'abalhassern exlralzindo ouro, e os oificiaes de oificio; as lojas, y nela, boticas, c6rte de carne, pagavão -eloze oitavas as grand s, oito as medianas e as venelas; quatro os mascales e lojas pequenas. ó erão exceptuados os menores de 14 annos não empregados na mineração ou trabalbos pesados, os e 'l'aVOS empregados nas vendas e lojas, e os elos oificiaes, ministro e ecclesiasticos. A cobrança semeslral elo imposto verificava-se no principio elos mezes ele Janeiro e de Julho ele ada anno. Foi expedido este regimento em virtude da carta régia de 3 de Janeiro de 1703. 1799 -Provisão régia. -Eleva á categoria de viUa a povoação da Campanha do Rio Verde, com a denomiuação crêa na mesma um de Villa da Campanha da Prince.=a logar de juiz de fóra, encarregando destas creações o ba bareI José Joaquim Oarn iro de Miranda e Costa, sendo a Cl'eação da villa debaixo da direcção do governador que, de accardo com o dito bacharel, marcará os seu limites depoi de eleita aCamara. -Outra provisão da mesma data eleva tambem á categoria de villa a povoaçãO de Paracatu, com a d nominação, d,e - Villa de Paracatú do P1"íncípe, e crea nella o lagar cleJu!Z de fóra, encarregando destas creaçõe ' o bacharel José Gregol'lO de Moraes Javarro que, com a Camara que for eleita, demarcará os limites re pectivos, sujeitos estes i approvação ?O governador. Contêm, como a primeira proviSãO, outras di posições de alcance secundaria.
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1860- E nomeando senador do Imperio por esta provincia o commendador Manoel Teixeira de Souza, mais tarde Barão de Camargos. 1 H64 - Com um concurso calculado de duas a tres mil pe soas, chega á cidade Diamantina D. Antonio Ferreira Viçoso, para o fim de sagrar ali o 1.(, bispo dessa diocese, D. João Antonio dos Santos. No 1.0 de Maio effectuou-se solemnem nte a cerimonia ela sagração. ') 876 - Installa-se a Assembléa Legislativa Provincial. (Primeira sess'Io ela 21." legislatura). '1882-Contracto feito pelo governo da provincia com o idadão ;\ rthur F rreira Torres, para collocação de uma barca no Jequitinhonba, no porto ele Santo .l1,ntonio da Itinga. 1883-Inaugura-se o ramal de Muriahé, prolongamento da ferro-via Leopoldina.

26 de Abril 1730-0relem ao governador da Capitania pará. não consentir que se estabeleção nella correios por terra (sic) «attribuiçãO que pertence á sua magestade, que ha de usa; della como julO'ue mais conveniente.» Nem mesmo que os particulares quizessem á sua custa organisar um erviço de correios, não lhes era isso permittido!. " A metropole temia que o correio fosse vehiculo de contrabando. J~ a sim continuou esta nova belleza do regimen colonial até o anno de 1798. (Vide-Janeiro 20 de 1798.) 1760 - Aviso ao mesmo governador, manelando-o informar sobre a representaçã.o dos 0. s da veneravel Orelem de ossa Senhor(L rIo Mon te elo Carmo p,recta na capella ele ant~-Quiteria de " illa Rica, em que pedrITI lbes faça mercê da c1tta capella para a, reedificarem e faz rem egreja capaz para as suas funcções, isentando-a da jurisdicçãO ordinaria e ficando somente debaixo da real protecção. .Era, pois, consagrada á Santa-Quiteria a primitiva egreja, hOJe elo Carmo , de Ouro Preto . Não perdeu'porem " o nome a rua que della desce para a do Pilar, sendo ainda hoje, como outr'ora, de Santa Quiteria.
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179 I - Officio do vice-rei do Estado, Luiz de Vasconcellos, ao governador da Oapitania, capitão-general Barbacena, communicando terem chegado presos ao Rio de Janeiro o c lebre padre José da Silva e Oliyeira Rollim, processado como um dos conspiradores de 1789, e seu escravo e confidente o pardo Alexandre. '.I ,~OJi-Aviso ao governador da Oapitania communicando-lhe e Lar m o habitantes de Moçambi lue «tão familiarisados com a innoculação da bexio'as qu uns aos outros se inoculão, e recommendando que faça ella nesta capitania ser considerada do mesmo modo.» ingularissima recommendação! Ao I l-a, pr mne-se um equivoco, de dizer-se -b xigas- em vez de -vaccina,-l1la certamente tal -quivoco não occorrou. E' ,"crel ado lue a grande descoberta do benemerito Dr. Jenner data le 1776, mas elle só m 1708 tornou-a publica, e o u. o da yaccina ó muito mais tarde se generalisou, me 'mo na culLa Europa. Pode-se, portanto, aífirmar que em 1803 (o aviso extractado é de poucos mezes depois e foi escripto em Li 'boa) os babibitantes le Moçambique não conheci'io ainda o pl'eseI'vativo contra as bexigas descob rto por Jenner, e a mencionada innoculação, como 'creveu o ministro dos neo'oeio ü.1tramarinos ao capitão-general de Minas-Gerae , parece que era da propria variola. Deixamos aos medicos, unicos competente, commentarem o preceito de tal pre enativo, . ,

1&50-Lei mineira, fixando em 474:904"'33':> a despesa da provincia para o exercicio financeiro de 1850-1851. .n 379 - Toma assento no Senado, como representante da provincia de JIinas Geraes, o Sr. conselheiro Affonso Celso de Assis Figueiredo, posteriormente "' isconcle de Ouro Preto, 1 H81 -O imperador, a imperatriz e respecti\ a comitiva partem de . João d'EI-Rey, almo ão em . José d'EI-Rey onde visitão a Matriz e a famosa OTuta - Casa ele pecl?"a,chegando á tarde a Barbacena. Ha nessa gruta como que dois salõe , denominados -Pulpito e Lustre porque, naquelle, as stalactites par cem formar uma tribuna sagrada, e neste uma especie de lustre. Ouriosissima essa gruta, DO parecer de quantos a têm visitado, de lá trazendo originaes e fundas impressões.
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'1 83:l-E' inaugurada a estação de S. Joaquim, da Estrada de Ferro Leopoldina. J 390-Inauguração da fabrica de tecidos de Paulo ~'Iol'eira (hoje Alvinopolis.)

27 de Abril 1322- Portaria::to :royel'110 Provisorio de Minas Geraes: - Manda . A. Real o Principe Regente, pela Secretaria cl'E tado dos Negocios do Reino participar ao Governo ProYisorio da provincia de Minas-Geraes, que sendo-lhe presentes com o seu oflicio de 20 do corrente os diversos quesitos obre que o mesmo governo pede ua real deci ão, para poder dar uma perfeita execução à portaria de 11 tambem do corr nte, bouve por bem, em conselho de ministros, resolver cada um delles da maneira que consta da relação acima a. sümarla pelo \Iini tro e cretario de E tado da referida Repartição. I-'ala 'io do Rio de Janeiro, em 27 de Abril d8 1822.-José Bonifacio de And?"acla e Silva.

RELA 'Ão DOS QUESITOS FEITOS PELO GOVERNO PROVISORIO DA PROVINOlA DE MINAS GERAES, E DAS DECISÕE Q E A CADA U~I DELLES DEU . A. REAL, o PRINCIPE REGENTE, cmlO SE REFEI<E NA PORTARIA DESTA DATA.

1." Si ao Governo compete a autoridade e jurisclicçãO na parte Civil, Economica, Administrati, a e folitica, que se acbavam pelas Leis anterior s a cargo de outras autoridades, etc.? Respo ta: -O GOY rno Provisorio tem a' me mas attribuições, que a Lei concedia ao Governa 101' s Generaes. i pôde o GOY rno continuar a in peccionar alguns artigos ou objectos, Iue pelas ordens anteriores estavam a c~rgo dos Governadores e Capitãe Generaes, como são as Mll1as de prata do Abaeté, a Sociedade Mineralogica e a Coudelarias existentes nos Quarteis e Fazenda da Cachoeira, e outros? Resposta: -Sim.

EPHE fERIDES

MINEIRAS

3.° Si p6c1e o Governo determinar e convocar a Junta das Justiças na Capital, na iorma das ordens xistentes, nomeando para Presidente della algum membro lo Governo em logar do Governador e Capitão G neral, que n'outro t lUpo presidia? Resposta: -Póde, e presida o Presidente do Governo Provisorio ou quem a uas vezes fizer. i póde o Governo pas ar cartas de esmarias reo'ulando-se pelas Leis e Ordens Regia? Respo ta: -Não convem por ora que se dêm mais esmarias, em que haja uma Lei nova que regule geralmente de outro modo uma tão importante materia. 5.° Si pMe o Governo conced r licença o algum dos seus membros até 10 dias para poder ir á sua ca a, endo necessario? Resposta: -PMe pelo tempo necessario, e que não cause detrimento á causa publica. 6.° Si póde o Governo que tinha convencionado com o de S. Paulo um exame e demarcação ele limites entre as duas Provincias, continuar e ultimar a mesma, nomeando Commissarios para isso? Re posta: -Sim. 7." Si p6c1e o Governo regular e dar nova fórma á ecretaria do mesmo, nomeando até 4 officiaes, que ordinariamente são indispensaveis além do Official-Maior, accre centando o seu numero, quando o exigir maior concurrencia de serviço? Re 'po ta: -Quando o exigirem as circumstancias poderão propôr pessoa capaz a S. f\. Real, e no emtanto suppram a falta o Praticantes da Junta da Fazenda Publica, ou algum Ajudante de Milicias, dando- e-lhe alguma pequena gratificação. 8.° Si póde o Governo conceder alguma gratificação ao Secretario além do Ordenado, como Deputado, ou Official Maior 600 000, dous officiaes a 300 000, e os outros dous a 200 '000, cobrando-se todo o rendimento determinado na Leis existentes da ecretaria para a Faz nda Pu blica, e satisfazendo por esta os r feridos ordenados? Re posta: -Além do ordenado, sómente as propinas e tabelecidas por Lei. 9." i póde o Governo considerar a Junta da Fazenda sujeita ao mesmo, determinar-lhe o que exigir o bem do serviço, em Portarias, como até ao presente, ou si em omcios e com que tratamento? Re posta: -Com o tratamento que competir ao Presidente do Governo, que será tambem
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Presidente da Junta, a qual ficará sujeita ao mesmo Governo, como o era aos Governadores e Capitães Generaes. 10. Si pôde o Governo por algum dos seus Membros presidir a Junta de Fazenda? Resposta: - Está decidid o no paragrapbo antecedente. 11. Si pôde o Governo (que para segurança das Rendas publicas deteeminou que todos os Thesoureiros, e Administradores nomeado::> sem responsabilidade dos nomeantes dessem fiança, e que os Ministros a exigissem em prazo certo, e vigiassem a estabilidade das fianças) continuar a exigir o cumprimento de tae determinações? Resposta: -Pôde e é conveniente. . 12. Si pôde o Governo para evitar o extravio do ouro fazer continuar a compra, que determinou d,) mesmo a 1 500 eodo de 22 quilates para cima, attendendo a que a geral e lima lhe tem dado maior valor? Resposta: -Proponha o Governo o fundamentos, que teve, para a altera:ão do preço para . A. Real Mand'lr Consultar ao Conselho da Fazenda, e decidir então. 13. Si pôde o Governo fazer vigorosa a suspensão, que fez do gyro das notas da Caixa Filial do Banco do Brazil, emquallto se não e 'tabelece Caixa de deRcontos para evitar o prejuizo e vexame publico, ou si deve ordenar que gyrem como dantes? Respota: - Informe o Governo o motivo, que teve para esse procedimento para com pleno e cabal conhecimento S. A. Real Decidir então. 14. Si pôde o Governo ratificar a suspensão, que havia ordenado, dos por cento cobrados dos devedores Fiscae , em prejuizo destes e a beneficio dos Empregados que percebam ordenados pela Fazenda publica? Resposta: -Cumpra-se a Lei, e quando houver inconveniente represente. i pôde o Governo continuar a suspensão, que mandou fazer do 100$000 mensaes, que se mandou concorr r para a 'ociedade Mineralogica, ate preencher certo numero ele acções, que serão sempre inuteis e prej udiciaes á Fazenda publica? Resposta: -Informe o Governo sobre o estado, e fim dessa Sociedade para S. A. Real Decidir. 16. Si deve o Governo considerar como subordinado ao me mo o Governador das Armas, em tudo o que respeitar ao Serviço Publico? Resposta: - Fica adiada esta decisão até a installação do novo Governo.
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17. Si pôde o Governo considerar as rdenanças, ou Tropa de 3. Linha sujeita directamente a elle ou ao Governador das Armas? Resposta: -Cumpra-se a Lei á risca. 18. Si pôde o Go\"erno passar Patentes aos Officiaes das Ordenanças, e de Mil icia' não pagos, precedendo a propotas na fôrma das Leis <\.ctuaes, :fi ando rlepenc1 nte de conílrmação? Respo ta: -Pratique o Governo o mesmo que praticavam o. Goyernadore' e Capitães Genera . i pód o GO\-el'llo determinar tudo, quanto fàr conveniente á civilisação elo Indio c segurança dos novo Colonos situados nos logare das S te Divisões, ou C011 ervarse tudo debaixo da Inspecção da Junta particular da 0i,-ilisação? Re 'posta: - Promova o Gçverno a ci vilisação elo Indios, quaneJo lhe for po, sivel, dando as providencias, que entend r, e forem convenientes par<\. tão intere sante fim. 20. Si pôde o Govrrno ii1zer presidir a tlil<\. Junta por algum dos seu Membros em logar do anteriore Governadeve-o fazer. dores e Capitãe Gen ra s? Resposta: -.Sim, 21. Si o GO\'erno p derá em ca não e p ra lo de alguma commoção popular, determinar, ou dar ordens ao Governador las Armas, ou si de\'erá ,6 participar-Ille os ucce 'sos, e encarregar-lhe toda adir cção, e operação das forças? Resposta: -Até a installação do novo Governo seja só por meio de requisiçãO. 22. Si poderá o GO\ erno, em caso urgente de alguma Provincia confinant, qu uppliqne alo'um auxilio, Determinar e pr parar este emquanto dá part a."'. A. Real? Re.posta: -Conforme a urgencia, e endo conveni nte e necesario á tra11quilidade, e egurança geral, e ao bem da uniãO das Provincias do Reino do Brazil. 23. Si o Governo poderá conservar a suspensão, que leterminou, sobre o Physicato Cirurgico? Resposta:- Sim. 2,t 'i loderá o GO\ erno fazer observar o 110' o metbodo, que deu aos Portos de Sapucahy, e Rio Verd , com tanta utilidade do Publico e particular, em prej uizo das rendas Publicas, obrigando-se aCamara, varios proprietarios a segurar o rendime11to actual á Fazenda Publica com dilllimai da contribuição que pagav~1U nuição de tres part s, os povos pela passagem dos ditos Rios? H.esposta: - pode continuar sendo em reconhecido bem do Publico, e sem prejuizo da Fazenda racional.
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25. Si pôde o Governo qu'e ha, ia estabelecido na Villa da Campanha da Princeza uma Commissão para conhecer dos extravios e furtos de direitos e rendimentos da Fazenda Publica, dos \usentes e Camara fazer que a mesma Commissão ultime a diligencia? - Sim, e poderá nomear as que a necessidade publica exigir. 26. Si o Governo, que alterou os Ordenados dos Professore de Grammatica Latina, e Primeiras Lettras em vista dos trabalhos re pectivos aos seus empregos, pi'ovendo este com 200"000, e aquelles com 300, 000, pod rá continuar a proycr da 111 sma forma? Resposta: - Visto ser este objecto muito interessante ao Publico, proponha o Governo o que parecer conveniente para S. A. Real Tomar uma deliberação (I'eral a todas as Proviucias. Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de Abril de 1822.Jose Bonifacio ele Anel?"aela e Silva. ,] 8:.$0 - Decreto imperial autorizando a Fra.ncisco Gomes da Silva a organisar em Londres uma sociedade para os trabalhos de mineração nas provincias de Minas-Geraes e Goyaz. ,] 3~O - Encerra- e a sessão cxtraordinaria da Assembléa Legislativa Provincial, aiJerta a 22 de Março. ] 8;:)1'.-Lei mineira n. 661. - Marca o subsidio de 10.' di::tl'i s c aj mIa de custo de ' " por legua aos deputados á As'emlJlea Lrgislativa Provincial. Este subsidio ajuda de custo só forão altera los quasi vinte e um annos depoi" pela lei n. 20 9, de 31 de Dezembro de 187'1'.u::t::>1--Lei mineira nL 66 . -Autoriza o governo a conccdel' um premio ao primeiro que descobrir na provincia uma mina ele carvão de pedra. 'l~5"'i -Lei mineira n. 66-. -Supprim a villa do Rio Pardo. ,] S~!á: - Crcação da freo'u zia da Leopoldina (e tambem ela Yilla deste nome) no antigo arraial do FeijãO Crú,- e da ü'eguezia do Diama;ltino da Bagagem (Leis mineiras n.OS 666

1 ~54, - Lei mineira n. 668 - Restaura a villa do Carmo de Morrinhos, com a denominação de - ViÍla do Prata,
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1 »71- Entra em exercia o vice-pre. idente da provincia Dr. Francisco Leite da Costa Belem, findando sua administração a 8 de Novembro d st mesmo anno. 18Hl- Seguidos de sua comitiva, partem de Barbacena o Imperador e a Imperatriz. Aceitão em Juiz de Fóra o almoço que lhes ofi' rece o Barão de Cataguazes e proseguindo na viagem, da erraria em deante, p la linha da União N!.inei1·a, cbegão á tarde á cidade de S. João ~epomuceno. Por toda parte os augustos itinerantes recebem festivo acolhimento: 189a - Abre-se o Congresso Mineiro. (Terceira sessão da 1. a legislatura.)

28 de Abril '173~ Celebr ão-se contractos para a percepção dos . rendimentos de pa sagens no Rio das Mortes e no Rio Grande, o primeiro por 42 mil cruzados o s gundo por 11 mil cruzados, endo ambo por tres annos. 1758 - Gomes Freire de Andrada ( Conde de Bobadella), regressando d sua commissão ao sul, rea same o governo da capitania de Minas-Geraes, essando a administração interina de seu irmão coronel José An tonio Freire de Al1drada ( 2." Conde daquelle titulo). Bobadclla achava-se então no Rio de Janeiro, reunindo ao de Minas-Gerae o governo dessa capitania e da de S, Paulo, em cujo exercicio simultaneo falleceu no 1." de Janeiro de 1763. 'J 82a - Aviso do ministro do Imperio, Jo é Bonifacio, ao Gove rno Provi orio de Minas- Geraes, declarando feriado em Ouro-Preloo dia 9 de Abril, anniversario da entrada do principc D. Pedro, depois imperador, na mesma cidade, e auctorizando a Cam ara Municipal para fazer em taes dias cantar Te Deum Laudamus. 'J 826 - A fragata brazileira Imperatriz, de 54 bocas de fogo, repelle gloriosamente na madrugada deste dia, no porto de Montevidéo, o ataque de sete vasos de guerra argentinos montando 116 bocas de fogo. Foi morto no começo d,a acção o commandante da Imperatriz, capitão de fragata LUlZ
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Barro o Pereira, natural de Minas-Geraes. (Vide BARÃO DO RIO BRANCO - E1Jhemerides Brazilei1-as). A Re1)ista Popular, do Hio de Janeiro, publicou a 15 de Fevereiro de 1862 uma extensa noticia biographica de Luiz Barroso Pereira, e ahi colhemos os seguintes trechos relativos ao intrepido e arrojado marinheiro. - _'a ceu no antigo arraial do Tijuco ( Diamantina ) quando seu pai exercia ali as funcçães de intendente dos diamantes. Como Mineiro, Luiz Barroso Pereira era franco quanto podia ser, e dotado de espirito lhano despido de refolhos. Nascera elle na formosa terra, onde o aspecto dessas montanhas titanicas e verde-azuladas desses rios limpidos e magestosos, desses convalles floridos e arvorejados, d'esses campos sempre verd dantes e ferteis, inspira ao homem desde a sua mininice o amor á patria e á liberdade. Barroso era ainda uma criança quando teve de dizer um adeus saudoso ao céo brilhante de sua terra. Deixou Minas e eus montes, seus rios e seus campos... e chegou ao Rio de Janeiro. 'eus olhos se dirigirão ávidos em procura do oceano, e logo que o pôde ver, n elle crava-os contemplando-o com extasis ... Nunca vira elle o mar, e partindo para Lisbôa tal foi o desejo que teve de seguir a carreira nautica que seu pai dedicou-o a ella. Em 1802 concluio elle seus estudo , téndo-se distinguido por um talento extraordinario e por applicação não vulgar. A guerra da peninsula deu occasião a que elie patentea se as suas beilas qualidades de o:ffi.cial habil e intelligente. O nosso joven o:ffi.cial r cebeu o commando de algumas barcas canhoeiras, e mereceu pelo seu zelo e pela sua galhardia os louvores de seus chefes, distinguindo-se sobretudo em Santarem, quando ahi se achava o heroico general francez Massena. Após uma lucta encarniçada, os anglo-hispano-Iusos conseguirão exp llir da peninsula e fazer recuar até Tolosa os exercitos que a occupavão. A 30 de Março de 1816, depois de uma ausencia tão longa pôde elle ver a terra da patria e admirar de novo a formo a bahia do I io de Janeiro, onde pela primeira vez vira o salso elemento. Só dois mezes pôde elie estar abi.
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A 12 de Junho as forças navaes, ao mando de Rodrigo José Ferreira Lobo, singrarâo para o sul, condusindo as tropas do general Lecár, e posto que devessem estas desembarcar em Maldonado, segundo as intenções do governo, não forão estas observadas, sendo o desembarque operado em ~anta-Oatbarilla. A esquadra seguiu para o Prata onde estacionou. No emtanto o general Lecár, depois da victoria de IndiaMuerta, entrou triumpbante em Montevidéo no dia 20 de Março de 1817. Precisava elle enviar a Buenos-A.ues um commissario que tratasse com esse governo de assumptos importantissimos concernentes á guerra na Banda Oriental. Era de mister que o encarregado de tal missão possuisse, a par da babilidade, circumspecção, prudencia e illustração. O almirante Lobo enviou ao general o joven Barroso, dizendo-Ibe que não encontraria elle nem no exercito, nem na esquadr'l official mais intelligpnte, babil e probo que esse. Desem barcou Luiz Barroso Pereira em Montevidéo e apresen tou-se logo ao general Lecár, expoz-Ibe o motivo por que o enviavão a Buenos-Ayres, fazendo-Ibe ver toda a gravidade e importancia da missão que lbe confiavão. e no curto colloquio que com elle teve, pela magnitude de seus pensamentos, facilidade de exprimir-se, amenidade de estylo e s~bre tudo delicadeza do tracto, augurou-Ibe o general um brilhante porvir na carreira a que se dedicara, e congratulouse por ter encontrado para interprete de seus pensamentos em Buenos- \ yres um moço de t anta capacidade e aptidão. O habil Mineiro saltou em Buenos Ayres. Dera já provas de sua bravura como militar e como mannheiro ; ia daI-as de sua habilidade como diplomata e como politico. Sua fronte magestosa, seu andar seguro e firme, seu porte nobre e grandioso como que arrancavão sympatbias DJ todos os que o vião. Seu tracto affavel e sua bella educação rodeavão-o de amigos, e, graças a isso, forão sem numero as amizades que deixou entre os portenbos. Abrirão-se as conferencias, e o governo de Buenos-Ayres fingia estar de accôrdo com o nosso represente'tnte no que dizia respeito á ex p uI são de Artigas, implacavel inimigo do portenhos; mas occultamente lançava elle os alicerces que
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devião servir para a trincbeira da qual pretendia disputarno logo, que se lhe otrerece se occasião azada, a posse da Banda Oriental. I 'ara esse fim tinba emissarios em Montevideo, d'entr os quaes distinguião-se o coronel Vedia, o Dr. Passos e outros, e para que desvanecessem as desconfianças do Visconde da Laguna, protestavão sempre estes a elle e Puyerredon a Barroso « que tal procedimento nada tinha de positiyo, sendo seu unico objecto tranquilizar as províncias do interior, inquietas pela nossa proximidade e pelos continuos triumpbos obtidos pelas nossas armas». Barroso conservou-se em Buenos Ayres por algum tempo, retirando-se depois para o Rio de Janeiro. Estava no Brazil, e, como seus compatriotas, ouviu echoar desde o Amazonas até o Prata o grito magico de Indepenclencia ou morte! A e'perança, que des da puericia tivera de ver um dia sua patria li:vre, esperança que occultara até entào nas muralbas de seu coração, realisava-se a'ftm. Embarcou-se elle na fragata Nicthe}'ov, como seu segundo commandante, e c om o primeiro almirante lord Oochrane, Marquez do Maranhão, partio para a Bahia, entregue então ao exercito do general portuguez Madeira, e á esquadra do almIrante João Felix de Oampos. A 2 de .Julho de 1823 o estandarte auriverde tremulava ufano nas baterias da Batia, e a esquadra imperial perseguia a POl'tugueza, faz endo-lbe continuas presas. A' fragata Nictheroy, ao mando do bravo Joào Taylor, coube a di.fficil tarefa de perseguir a inimiga até a foz do Tejo. A fI' agata cumprio á risca o que lhe fôra determinado, e de volt atocou na Madeira e outras ilhas portugueza , encaminhando-se depois para o Rio de Janeiro, onde entrou acompanhada de muitas presas. Taylor cobrio de elogios seu immediato, e em recompensa dos seus serviços recebeu este do Imperador o officialato do Cruzeiro, endo nomeado para ir tomar o commando da fragata lmperat?"iz, que então se achava no Pará. Na viagem passou por Pernambuco. .Taylor, que então bloqueava o Recife, não quiz deixar inacllvo o seu camarada: encarregou-o de ir assistir a um conselho geral que fez o chefe da rebellião Manoel de Oarvalho Paes de Andrade. E. M. - II -

Barroso Pereil'a deu n'essa occasião provas da sua coragem e sangue frio, defendendo a sós entre o rebeldes os actos do governo e mostl'ando que essa rebellião impossibilitaria a realisação da independencia. Depois dessa cOlllmissão seguio elle para o Pará, onde tomou o commando da Imperatriz, que logo conduzio a côrte. Ahi se achava elle quando o goyerno imperial levantou a luva que lhe atirára o de Buenos-Ayres. Barroso mostrou nessa lucta a mais desm c1ida bravura. Partia alegre para. a guerra como o fazem os verdadeiros militares. Muitas vezes lamentou elle que o seu chefe, o almirante Lôbo, não tivesse energia para dirigir com algum vigor mais as operações. No dia 27 de Abril de 1826 estava a fragata ancorada em frente ao pOI to de Montevideo. Voltára elle de um cruzeiro. De jo-.. ial que era, tornara-se fri o. Alguma cousa havia de extraorc1inario no seu coração. Erão 11 horas da noite. A lucl, que antes apparecera prateanc10 as aguas do rio, c occultando-se de quando em quando atravez das nuvens, c1esapparecera completamente, e a noite ficara escura, cobrindo-se o céo de um negro ma .to. No porto de Montevideo achava-se fundeada a fragata Nielhe1oy, em fabrico, estando Lobo com a esquadra imperial á ancora nas proximidades do mesmo porto. Pouco depois o oillcial de quarto da fragata Imperat?'i% distinauio muitos navios que se dirigião á fragata ingl~za D01"is, estacionada á alguma distancia da nossa e avisou ?I~ so ao commandante. Suspeitando Barroso que fossem 1111migos, preparou-se para qualquer emergenda. A m~ré era de yasio e um brando vento norte fazia balançar a VIStosa fragata lmpe1"atriz. Reinava a bordo silencio sepulchral. Faltava um quarto para a meia noite, quando os navios que o oillcial de quarto vira, passarão pela fragata seguindo por bombordo, e virando na prôa, voltarão por este bordo para a alheta. O maior dos navio que entravão perguntou em inglez: « Que navio é este? » NUa obtendo resposta, esteve parado por alguns instantes e rompeo o fogo. Er<1o os navios in imigos. Entre. dles e tava o Vinte Cinco de ~1cwço em que se achava o almirante William Brown.
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Ao violento fogo dos navios inimigos respondeu a fragata com o maior 'i igor. Já estavão içadas as velas de prôa da fragata, as gayias largas e tudo estava prompto para largar a amarra sobre a boia. Essa manobra não poude ser executada, porque o fogo do inimigo cortou muitos cabos de laborar e crivou as yelas. Escusado é dizer que Luiz Barroso Pereira não desmentia, nas circumstancias criticas em que se achava, a repuk1.ç.ão de bra\o que adquirira. Alguns navios inimigos ficarão nos flancos da fragata, não só por serem eUes muitos, como tambem porque eUa guinava 3 a 4 quartos. . CoUocou-se Barroso Pereira no lugar mais perigoso do navio, contra a vontade de seus officiaes; e com os braços cruzados ahi conservou-se atra'ez de uma nurem de balas. Alcançou-o uma del.las poucos minutos depois do começo da acção. Sem dar um si grito, levou com calma as mãos ao peito: - Não foi nada, camaradas, exclamou elle. Recuou tres pa sos e cahio gritando: « AlI fogo!» Baldadas, frustraneas forão as esperanças dos que suppunhão vel-o tornar a si. Poucos segundos depois expirou. Asjm terminou sua carreira o heroico Mineiro, capik"íO de fragata Luiz Barroso Pereira. Dedicou-se ao serviço da patria : serviu-a com dedicação de um verdadeiro filho: viveu para ella e por eUa morreu. 1844 - D. Antonio Ferreira Viçoso, 8.° bispo de Marianna, toma posse da diocese por procurador. 1343[' - ( s conselheiros Antonio Paulino Limpo de Abreu (posteriormente Visconde de Abaeté) e José Joaquim Fernandes Torres tomão assento no Senado, como repr' sentantes de Minas-Geraes. lR54 - Creação das parochias de Jacury e de Santa Rita do Rio Abaixo. (Leis mineira ns. 6'69 e 672). 185,. - I nstalla-se a Assemblea Provincial (segunda sessão da 11." legislatura). 187 j -O vice-presidente da provincia, Dr. Francisco Leite da Costa Belem, entra em exercicio, continuando até 11 de Julho do mesmo anno.
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1831 - Os imperantes do Brazil partem da cidade de S. João Nepomuceno e proseguindo em sua excur ão hospedãOse na fazenda do Pantano, do Sr. Dr. Santo s Silva (logo depois nomeado Barão de S. Geraldo). 1890 - Decreto do governador do Estado. - Orêa na capital uma exposiçãO permanente, de productos naturaes, agricolas e industriaes. Ficou sem execução o decreto, apezar do fim utili simo que visava.

29 de Abril 1719 - Ordem regia ao governador da Oapitania, na qual se lhe participa que sendo sua magestade informado da omi são do cabido, sede vacante, e bispo de Angola, em não procúrarem que os escravos que embarcão para o Brazil sejão primeiro bapti ados, foi sua mage tade servido encommendar aos bispos de Pernambuco e Rio e arcebispo da Bahia, que tanto que chegarem navios com escravos tratem de que jlãO morrão sem baptismo, e que recommendem ao parocbo examinem si os moradores das suas dioceses o têm por baptisar, fazendo listas e remetendo-as aos I uvidores para procederem contra os senhores, na forma da Ord. 1." 5." tit. 99. Muita solicitude tinha o governo da metropole relativamente á fé dos miseros captivos ... Nunca, porem, revelou nem recommendou jamais caridade para com elles I 1722 - O capita:o-general de S. Paulo, Rodrigo Oesar de Menezes, escreve ao vice-rei do I stado suggerindo-lhe a publicação de um bando comminando pena ue rno1"le a toda e qualquer pessoa que intentar abrir caminho de Minas-Gel'aes para OuyabÁ !! Repres8ntou mais tarde no me mo sentid.o ao rei, que, cinco annos precisos depois desta data, como adIante se verá, ordenou aquella prohibiçãO. (Acha-se a carta de Rodrigo Oesar de Menezes ao vice-rei, integralmente, no vol. XX da Publicação Of!icial do Archivo Publico de S. Paulo). 1727 - Ordem regia ao capitão-general governador da Oapitania, para que, em attenção ao que representou o.governador de S. Paulo, não consinta que se abra cam1Dho algum de Minas-Geraes para as novas descobertas de ouyabá
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e Goyaz. Foi este mais um traço da politica chineza de clausura com que a metropole felicitava os povos de suas Conquistas. " Admira que na ordem não se comminasse pena de morte contra quem tentasse siquer abrir o dito caminho, conforme a 29 de Abril de 1722 suggerira ao vice-rei do I'stado o violento e cruel governador de S. Paulo, Rodrigo Cesal' de Menezes. 1 71ii 6 - Em aviso do ministerio dos negocias ultramarimos, ao governador da Capitania, se determina que a cadeia da cidade de Marianna seja edificada de pedra e cal, destinando- e cada anno quantia certa do rendimento da Camara para ser empregada nessa obra até sua conclusão. 1767 - Aviso ao governador da Capitania, no qual se lhe ordena que - «por constar que alguns jesuitas disfarçados em habitas clericaes e de outras religiões, e ainda nos de eculares, querem passar para estes reinos, munidos de ordens, faculdades e instrucções expedidas em nome do Papa, e dadas pelo eu Geral, e que sendo muito natural que, depai de t r sido e ta infame e abominavel gente desnaturali ada de todos os reinos e dominios ele Hespanha, de Parma e de Placencia, procure introduzir-se na America, para evitar esta introducçãO - mande elle governador cuidadosamente examinaI' pelas Ju tiças, nas entradas, toda e cada uma da pe soas que entrarem na capitania de finas, obriD'ando-a a legitimarem- e, ou pelos passa-portes, que trouxerem dos domínios de Hespanha, ou dos Estado do Brazil, e que oM se legitimando sejão presos e remettidos com todos os papeis que se lhes acharem á Côrte ». E' inutil accrescer que este formidavel aviso teve por auctor o terrível Marquez de Pombal que, rei de facto, governava Portugal e sua colonias em nome de D, Jo é, havendo declarado e fazendo guerra de exterminio aos jesuitas. 1827 - O \11', Ma noel Ferreira da Camara Bithencourt e á toma assento no Senado, como representante de Minas-

Gerae.

,18::>4 - Creação elas parochias ela ltinga e da Contagem. (LeI mineiras ns. 670 e 671). 18::>6 - Toma po se da presielencia da provincia de S. Paulo o Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, natural de Minas-Geraes.

I'1PHEUITIRIDES

MINEIRAS

'ft 858 - Na cidade da Victoria, capital do Espirito Santo, após 75 dias de soffrimentos, snccnm be o presidente dessa, então, provincia, Olympio Carneiro Viri ato Catão. Era natural de Minas-Geraes, que deve-lhe assignalados serviços pretados como cidadão intelligente e illustrado, e em cargos que desempenhou zelosa e proficientemente, entre os quaes os de membro da antiga Assembl a Legislativa Provincial e de secretario do governo mineiro. 1861 - E' nom ado senador do Imperio pela prodncia de 1inas-Geraes o Dr. Firmino Rúdrigues Silva, desembargador aposentado . .] 381 -Partem da fazenda do Pantano o Imperador e a lmperatriz~ visitão Pirapetinga e S. Geraldo, e hegão à noite á fazenda do Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, onde se hospedão. 1. H87 - Fallece no Rio de Janeiro José Luiz Cardoso de Salles, Barão de Irapuá. Era natnral deste E tado, na cido na villa, hoje cidade da Campanha e por longos annos residio como estancieiro no Rio Grande do Sul, onde ajuntou pelo trabalho e intelligente actividade anlltaela fortuna. O Barão ele Irapuá distinguio-se por muitos acto de cayalbei· rismo e philantropia, fazendo em vida importantes donatiyos pecuniarios a diversos estabelecimentos de caridade e beneficiencia. 1889 -O vice-presidente Dr. Antonio Teixeira do ouza Magalhães (2. Barão de Camargos) entra no exercicio da administração da provincia, que a 18 de Junho seguinte transmitte ao novo vice-presi lente, conselheiro conego Sant'Anna.

30 de Abril j Sã6 t3. Luzia.

Lei mineira n. 755. - Restaura a "' illa ele San-

1856 - Lei mineira n. 756. - Auctoriza ao governo a « conceder á Socied'lde de beneficencia d IS Senhoras de SabCt1"á tantas loterias quantas possão dar em resultado o produ to liquido de 3:200 »,
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Parece que para resultado tão mesquinho não valia a pen.a os legisladores provinciaes de 1856 decretarem esta lei extravagante, sinão irrisoria .... 1881 - O imperantes do Brazil visitão as cidades de há e Leopoldina, que lhes fazem recepção festiva, regres-

sando p ara o Rio de Janeiro, onde chegão (S. Christovão) ás 11 boras e 40 minutos da noite. Durou a excursão imperial em Minas-Gemes 36 dias. Legoa percorridas 380, das quaes 250 em estrada de ferro, pelas linhas D. Pedro Ir, Oeste de lv.finas, União Mineira, Leopoldina e Pirapetinga. 1893 - Na cidade do Bomflm é encetada a publicação d' O Pa?"aopeba, primeiro perioclico local.

NUCLEOS COLONIAES E ALDEAMENTO

INDIGE-

Segundo o relatorio nesta data apresentado ao Dr. Secretario da Agricultura, pelo Inspector de terras e colonisação engenheiro Dr. Carlos Leopoldo Prates, os nucleos coloniaes e aldeamento de indigenas do Estado achão-se, resumidamente nas condições e situação seguintes: Nucleo Rodrigo Siha em Barbacena. - Corre pond a 32.803.670. m2 ,20 a respectiva area, dividida em 189 lotes, 143 occupaelos e 46 de occupados. A população compõ -se de 818 pes oas, que se dedicão ao plantio de cereaes, da vinha, etc., e á criação de gado vaccum e cavallar. Tem 2 escolas primarias para ambos os sexos. Foi incorporada ao nucleo a fazenda - Ponte Nova - com a area de 7. 162.421 . m2, subdividida em 81 lotes, 40 urbanos e 41 ruraes. Ficou assim elevada a 39.966.091. m,90 a area total do nllcleo e a 270 o numero de seus lotes.' Nucleo S . João d' El-Rey. - Area total - 2.562 hectares formando 174 lotes. 135 na Varzea do Marçal e 39 na parte denominada - José Theodoro. Estes 39 lotes estão todos occllpa10s, mais 80 dos 13- da Varzea do Marçal. Exi tem 80 casas, 79 feitas pelo governo e uma por um colono, alem de uma fazenda denominada - Carandahy, que servirá para sMe elo nllcleo e resielencia do respectivo admiui trador. População: 594 i ndividuos ( 338 Italianos e 256 Brazileiros), dos quaes 219 são menores de 12 annos. Tem escola primaria. Os colonos occupão-se em trabalhos agriNAS. -
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colas cuia producçãO rendeu, em 1895, a quantia de ... Nucleo Maria Custodia.- Compõe-se de tres fazendas denominadas - Soledade, Bom Destino e Vargem Grande, situadas á margem direita do Rio das Velbas, entre as cidades de Sabará e Santa Luzia. Está dividido em 105 lotes com a area de 22.033.459. mz• Tumero de colonos: 251, sendo 143 estrangeiras e 10 Brazileiros. Colonia do Barrei1"O. - Di põe de diversas machinas agricolas para o serviço da lavoura. População: 53 - pes oas ( Brazileiros, Francezes, Allemães, Austriacos, Sueco, Hespanhoes e Italianos ). Este nucleo está ainda em trabalhos para a definitiva organisação. Acha-se situado nas immediações de Bello Horizonte. Nucleo Ribeirão de S. Paulo.- Vai ser estabelecido no municipio de Theophilo Ottoni, já estando confeccionados os respectivos projecto, orçamento e planta. Conforme esta, a area do nucleo terá 1.315.5677,5 m ?, dividida em 51 lotes. Aldeamento ou colonia indigena do It '1nbacury.- Acbase situado no sobredito municipio a cuja séde liga-se por uma estl'ada de 33 kilometros de exten ão. O aldeamento compõe-se de uma egreja e cerca de 100 casas, quasi todas de Brazileiros civilisado , alem de umas vinte pertencente a Jndios. Os indigenos aldeados orção por 200. Occupao- e da lavoura, havendo alguns com as profissõ de carpinteiro, pedreiro e ferreiro. lia na séde do povoado algumas casas de commercio, pertencentes a nacionaes civilisado. E' abundante a producção de cereaes na colonia, que constitue o ponto principal do municipio para o abastecimento da cidade Theophilo Ottoni. Tem duas escolas de primeiras lettras, regidas pelos indigenas Domingos Ramos Pacô e Romualda Orphã de Meira, com a frequencia média: a 1." de 29 alumnos indigenas e 16 nacionaes; e a 2. de 21 alumnos indigenas, 26 mestiços e 23 nacionaes, que mostrão grande aproveitamento. A colonia é dirigida pelos missionarios capuchinhos Frei Serafim de Gorizia e Frei Angelo de Sassoferrato. Acerca deste aldeamento, pode ser consultado com ut!, Idade o extenso e minucioso relato rio do referido engenbell'o Dr. Carlos Prates, annexo ao do Dr. Secretario de Estado da Agricultura e Obras Publicas, de 1895.
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Nucleo colonial Ferreira Alve . - Deve ser ainda mencionado aqui o nucleo colonial - Ferreira Alves, estabelecido no municipio de . João Tepomuceno, por iniciativa particular e, em grande parte por esforços patriotico do illustre finado Dr, Oarlo:: Ferreira Alves. O gov mo do Estado fez á Associaçãs creadora do nucleo adiantamento de 40:000$000, quantia ae que já foi reembolsado. O nucleo está dividido em 65 lotes todos já occupados e em condições da mais animadora prosperidade. 1897 - E' aberta ao trafego a estação de Alfenas, da Estrada de Ferro Muzambinho. Dista cerca de seis kilometros d'aquella cidade, e 125 da de Tres Oorações do Rio Verde, ponto inicial da linha.

1 de Maio j 842 - Decreto imperial dissolvendo a cam ara dos deputados, que acabava le ser eleita para a legi latura de

Foi referendado o d creta por Oandido Jo é 1 Araujo Vianna (posteriormente \ arquez de Sapu ahy), ministro do Imperio, natural de Minas-Gerae . Foi e ta a prim ira dissolUÇãO da camara temporaria no egundo reinado e a unica prévia, i to é, effectuada antes de começar a legislatura. No reinado de Pedro I nM houve nenhuma dissoluçãO. E 'ta di solUÇãO tem sido con iderada uma da cau as da revoluçãO que logo apó rompeu em . Paulo e ~linas Gerae. Pelo meno servia como um do pretexto eles e movimento que conflagrou amba a proYincias. j 8:'>0 BER.NARDO PEREIRA DE VASCO, CELLO . Ta «galeria miueira» - secçã politi a - este vulto salienta-se na primeira fila, illumina do pelo pre 'tio'io de potente m ntalidacle, de vigoro issima acção no gabinete como na tribuna, e de grandes serviços que seu nome r corda. E pirito pratico e po iti\ro até á insensibilidade, genio e encialmente organizador e previd nte, foi estad i ta talhado para o seu tempo, e os oni m'poraneos, amioos ou adversarios, o respeitavão como a um gigante.
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Sacrificou, é certo, o formosissimo ideal de puras verdades absolutas, orientando-se pelas normas utilitarias de Bentham ou de Malthus e desdenhando generosos estimulos que falã() ao sentimento, quiçá á consciencia christã; mas, por isso mesmo, tornou-se formielav I e quasi sempre invencivel na luta. Preconisava para os problemas sociaes soluções consoantes ao interesse tangivel do Estado. Affirmava convicto que - a civilisação do B1"Ctsil vinha ela Costa d' Af?"ica... E apostolando assim a doutrina materialista do progresso, jamais reçuou na vereela que a ella conduz, perecessem embora altos principios de orelem moral. Não derivava isto de m ra idiosyncrasia que o isolasse na responsabilidade individual; era o roteiro ele uma escola, outr'ora, e hoje ainda, mais seguida do que geralmente se pensa. A ella pertence tambem outro vulto mineiro, estadista na ultima phase ela monarchia, que dogmatisava da sua curul senatorial: - a pol'itica não tem entranhas .....

Bernardo Pereira de Vasconcellos nasceu em Ouro Preto, então Villa Rica, a 27 de Agosto de 1795. Era filho legitimo elo Dr. Diogo P reira Ribeiro de Vasconcellos e de D. Maria do Oarmo Barradas. Seu pae, importante funccionario na Oapitania, que era legista distincto e genro dejuriscoDsulto ( sendo este o progenitor de outro illustre ouro-pretano, F rnando Luiz P reira de Souza Barradas, considerado um dos mais aI alisados togas do Reino), quiz que o filho seguisse a mesma carreira, confiando, e bem, que elle contin uaria as tradições dos antepassados eminentes. Fel-o, poi " partir em 1813 para Portugal, e em 1818 o joven Bernardo ele Vasconcellos graduava-se em <lir ito na Universidade ele Ooimbra. No anno seguinte regressou ao Brasil com a nomeação de juiz de fóra de Guaratinguetá, el'onele pouco tempo delJois recolheu-sp- a Vlinas-Geraes. Mais tarde, muito moço ainda, mas amparado pela protecção d par ntes influentes, foi nomeado desembargador ela Relação do Maranhão. E' tradição que não se distinguira intellectualmente na academt~ e que SÓ alguns anno~ após a sua formatura co-

meçou a revelar o vjaor, o brilho e a argucia. c1e sua intelligencia extraordinaria. Não era, porem, na carl' ira judiciaria que tinha c1 realçar o proprio nome: afasta"a-o mesmo ela magistratura, ilenciosa e serena, sua bossa de combatiyidade, e attrahia-o a politica, com as 'uas agitações, 1'e 'enanc1o-lhe lutas, elesiUu õe , reveze, triumphos, sobretudo triumpho , para ir-lhe em intermitten ia, em progressiva notoriedade, abrindo com da fama. E á proporestrepito o caminho das po 'ições ção que a conquistava, á forÇc't de tra balho, de estudo, de actividade e de enero'ia excepcionaes - avigorava-se-lhe mais e mais a mentalidad , novos e sorprehendcnte, talentos revelava. No gabinete, como na tribuna, tornou-se forte em recnrso', activissimo e e::;trategico na acção, temido cada vez mais pelos ad ver a1'ios e e constitui ndo, para os a.migos, centro de inspieaç;io e de corag m nos pbnos nos ar'ommcttimentos: um lutador valente, que na mesma lide hauria, infatigavel, nova vitalidade. para novos arremessos, e cuja clava poderosa infundia sempre confiança ou t mor, conforme o lado pelo qual elle 1) lejasse. Successiva e, ás vezes, imuItaneamente jornali ta, parlamentar, admini trador, ministro, legislador - deixou em tocla' essas spheras sulcos luminoso de na iniciativa p1'oflciente, de sua vontade inquebrantavel, do r CUl' 'os extra.ol'clinarios ele seu espirito arO'Llto e clarividente. No Oon lho do Governo, e no Oon elbo Geral, d ::.\IlnaGeraes, durante anno ,foi enorme de trabalho e d benemerencia a. a.cç'lo impu!. iva de Bernardo Pereira d Vaconcellos. As actas cl-iarios concernentes áqnellas corporaçãe, e das qua ' não 1'e tão infelizment em nossos devastados ar hivos sinão colle 'ções incompletas e truJ1vadas, são docum n los omprobalorios lo nos o asserto, a.ttcsla.ndo o esforço 'ontinuo e o c pirito ysternatisador e fecundo do preclaro c La.l1is ta. . Nos Oonselhos r feridos e, em seguida, na primeiras 1U0lvidaveis legi,laLur1.s da A emblea Provincial, foi preponcomderante o eu papel. Oom di cernim nto admira.vel petencia. rara, concorreu mais do que qualluer ontro pa.ra estabelecer m-se as ba es seo'uras ela. nos a orga.nização ad• • mllllstrativa, propul ionando ali o proO're so pos iveis - harmonicos com as instituições, o meio e os r cnrso do tempo
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- em assumptos de nino publico, viação, finança " reO'imen policial e j udiciario, e tanto ou Lro' que não ão elemento descurav is em quae qu r paize ivilizaelo. . mbl a Geral do 1111Desde a primeira 19i laLUla da perio - de 1826 a 1c3 na amara do D pulado e em eguida no enado bra ileiro - foi con tantement até fallecer, repres ntante ele Minas-Gerae . e o annae. parlamentare abi e tão como regi tro ofIi ial e vericlico ela ua grande capacidade para o gov mo da p r picacia do eu entendimento, do eu esforço incançav I da vari dad e oli ~ez do seus conbecimento . Como orador, a ua palavra mpre auctorizada e e elarecida- foi muitas v ze v rdael iramenL eloquente. Ouviãon'a com applausos o amigos, com temor O· adv r adas, c invariavelmente, todo., com o re 'p ito 8 a altenção que soem concitar os atbleta da tribuna. an java babilm nte a ironia ubtil e ferina, chegando á vez a er arca Lico e mordaz. Era então implaca lmente cru I com o adyer ario. Outra veze tomava-se terrivel m 'ubita apo lrophe , conden ação da ua coIeras tribunicia. Em tae cil'cumstancia o eu vulto pe ado alt aYa-se (.) omo a pl'opria ia cabir a palavra, qu irrompia inflammac1a e fulminanl, poucos pa os deDe sobre o a Iv r.'ario uc ·umbido. N'uma peroração, Jue conhecemo' P l' trac1iç'1o fidedigna, exclamava elle na Camara, depoi de hav r v rb l'ad um a um os ( • ) - Traca Ido c 1m ll1a~isl!'al Ormrza o r LraLo de Berllal'rl de ra, Ollcrllo', e. creveu John .\l"IlIila"e lia lia Ilelll delineada e COII 'Iellcio'a llisturia do Brasil d' 1'0 a I"~l: « EdllC,ldll elO ClliJllhra, nnnra ai s' rJi,tinj.(lIio pelo sell laleoLo ou ppla sua appliraçfLn. lIu,litllid, á su., patria, 1:l0 Iralnu dp apwl'f'itar e da- pl'QIJeIl,l vanlaW'lls qlle a ua edU"Hçãn lhe lluha lIs~r~lIlarlo: e roi .6 depois (h haver sido 1I001l'a ln d,'pul:lrlo, qllallrlll Fi. rOIlL~'a m~i r1p trillla allllos. ql1l' prllll'l' piou a rlar I'rovlls rlc<'a a"plica~'"o illlpllsa I' d('s. e 1"lenlo lran5('potll'ole, qlle 1111' grallgl·:tl'ftü ii adluiraçM lI,esmo rlus s' II. mais pncarni~:trlM inimigos. A dalar rle,lt' pel'lurlo parece que um uovu IJrillclpi" eOIl PI;OU ii :tulmal' SII" I)X~S' lencia, e noite e rlia rllrfl por I lle eOll, agl'arlo. ao, lurlo da . 'ieucia :rdnllOls· lnlliva. Seus prim .. il'os ensaio, (Imo (1l'adol' narla lilcl'ão de IJl'illlalltc. ii pala vra el';1o lJ1a I COllllC luas. a elocução (I i fliCII, e a acção ~clll c1Ollail' - .. c uma serie dc eur'\rm Idarlt's. alll' I bllid.1 pnl' pus i II i migos ii Ullla vida dissoluta. e pel'l ,;pus amigos aos etTtJilos de um ICI11110 .ulllil, linlâl)·lhp daria a llpla· rPllcia l' P '1'1e rle um ~exa"ellal'lo. A 1)('1\(' l1,urdlilU> ·lhe; os olhos ,,[I1I1r1!rito ",; o cahelln ClII1IU(,:lIU I alv".iar; a Illa,cllil LUI'IlIIU-S" Irclllula, ii !'t'spilal:ilO rlillicil i I' a ol"lestia I'SPIIlI1.1. d., que I'l1lã.. I'l'illrlp;Il\l a pa ,en·r. roi para rlle fonte incxllaurivel de cru"liimo tormcnlo. EIII qu;llIl porem pa... a';~[j0 plJysico por esLe premaluro naurragio, parecia que o inlerno principiO VIVI -

erro e abu o do poder, e com os olhos emerg'ndo, chammejant s d" indio'llação: - « Governo fUllesto! governo exedissipador! Governo craveI! a um t lU po inepto, prepotente execl'êlY 1, aqui perfi itamente representado por e ta trindade maltlita - força, arbitrio e dinheiro!)} E indigitou olemne e lll;ces ivamente o mini tI'O da Guerra, da Ju tiça e da Fazenda, que e achavão pre ente , e empa11idecerão acabrunlJado na ua cadeira. - No gabinete organi ado a 16 de Julho de 1831 pela Regencia permanente eleita a 17 de Junho do mesmo anno, foi confiada a B rnardo de a conce11os a pa ta da Fazenda, cujo serviços regulamentou e dirigio com grande tino e tlicacia. Em 1l:l 7, organi ando o novo Regente do Imperio, enador P dro de Araujo Lima (po teriormente Marquez de Olinda) o eu primeiro mini terio (a 19 de etembro), para Ue chamou Bernardo de", asconce11os, dando-lhe a pa ta da Ju liça e inlerinam nte a do Imperio. Mai ainda do que i o, coub -lhe a alta direcção da nova ituação politica inal1O'urada no paiz e que de de logo caracterizou- e com a creação ou organização deiinitiya do padido con ervador, 'do qual o emin nte Mineiro, por con enso e yoto geraI, foi con tituido o patriar ha e quasi o oraculo - e11 que, anilas ante batalhara vaI nte e no primeiro plano ntre o paladino do liberalismo adeantado. Ma a situação era outra, outra a nece ida I sacia. Entendeu em seu pall'ioti mo 'uperior de ortino politico que, em tae condiçõe r troced r era de facto progredir. Accu ado de ver atilidade pela nova attitude que a umira re pondeu em tergiv r ação e em vexame. Pertence a e e di UI' o o s oo'uint tI' cho a que não falta por certo nem o brilho da eloquencia, nem a elevação do raciocllllO: « Fui liberal; então a liberdade era nova no paiz, estava nas aspirações de todo, mas não nas leis; o poder era cante caminhava n'um progre so corre pondente para o estado de perfeita ma· dureza. O orador dilIuso e sem uexo de L826 Linha·se te roado dOIS annos de· pai ,t,lo eloquent e tão sarca Ueo, e oavia apre enlado um tão grande desenV?II'IITI' nto do tal nto de lli cuUr, que uenhum outro membro lia casa IDe ~o dia er comparado; e quando, leI ado pelo ellthusia roo, ou Incitado pela palxao, dala larga' a ua Hmo~'ões, a sua n~ura decrepita e curvada elevava· e, qual a de um gellio protector, fi 'na maior altura: o olho auim,lvão-se de DaVa com touo o eu pri t,no lustre, e nas feições do eu arrugado e caLlaverico semblante brilha !ia por momentos a mOCidade renovada e a inteUigencia. »

tudo: fui liberal. Hoje, por em, Ó diverso o a pe to da soiedade; o principios d mocrati o tudo ganharão, e muito ompr mottel'ãO; a o i lado, qu ntão corria ri o pelo l)oder, Ol'l' agoj'[\. ri co p la de oro'::tnização pela anarchia. orno ontão quiz, Clu r hoje r\"il-a, qu 1'0 ~alval-a' por i so o u regI' i ta. ~ão "ou transfuga não abandono a 'au a que lf'fen lo no lia de eu pe1'i o'o, de na ü'aclueza; deixo-a no lia em (lue tão O'uro ê o eu triuma ·ollll)romett. Quem abe. i, como pbo lUO ·lté o .xc s hoje defendo o paiz ontra a de organização, d poi de o ha\" r d fi nelido contra o cl spotismo a commi. õe militares, n'1: ter i alo'um dia d elal' l.ltra vez a minha voz ao apoio á defesa da lib rdack? " Os P rio'o' da sociedade \"arÍê1:o; o ,ento da t mp tad s n m s mpr é o mesmo: como ha de politico, cég immutavel, ervir ao eu paiz ?» Foi ainda mini t1'O em 1 ~40, na pa~ ta do Imperio ma de 'ta .-eh apena por .-int o luatro horas (que elie dizia terem sido a' mai O'lo1'ios:1s do sua .-ida), entrando, a 29 de Julho, para o gal ioeto d 18 de Maio daquello anno e assumindo re oluto, com a m brosa oragem , a r pon abilidadc do adiamento das camara, em cujo seio fi rmentava a revolUÇão da ma'io?"'idade do D. P dro segundo. Oabio no dia s guinto com o r sto do mini ·terio, ant a victoria dossa l' volu ção parlamontar, mas cabio altivo, i lentillcando a propria 'arte com a ela Oon tiluiçJ ,iolada, e sobrepondo os principios aos I nefl ios ont..10 att1'il uido ciqu 11e mo"imento. Bernardo de Vascollcellos assignalou-se tambom no Oonselho de Estado como um dos eus mais conspicuo m 111bras, e na primeira phase de sua vida parlamentar ligou glol'Íosomonte o nome ao A clo Addicional o ao codigos criminal e do p?"ocesso, lue são, na opini'IO d juizes competent s, monumentos le abedoria, e dos quaes foi elle o principal co11aborador. - Tantas e tão alta preoccupaçõe, a qu Be dedicava com invejav 1 resultado o inexcediv 1 esforço, não absorvião inteiram nte os recurso. de sua admiraveI actividade. 0bejava-lhe ainda tempo para o certam n da impr n a, ora escrevendo e publicando em liHo (l 2 ) a sua famosa substanciosa - Ca?"ta aos eleito?'es minei?'os, seria estudo das
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que tõe do tempo peculiar ao Brazil e da rota do governo e parlam nto nacional' ora redigindo, em uro Preto, durante la 'C;{) p riodo, O Uni er al, e, no Rio le Janeiro, o ele de A.bril (le 1 3 a I . I e a entine lla, de 1 42 m deante. Jornalisk'L - ra im ultaneamente doutrinario, orientanlo o con i ladclos o con itan lo-os aos comicios eleitorae em 11 me da idéa (' polemi t· pvrtinaz e acerbo não ponpando im- ti,a ao adI" ,'sario , fi l'indo- o me mo com golpes cl'uei no c ração. . . orno publi i ta - doutrinario, proflcuo fOl'[O o eu patrioti O' labore importante duradvul'o o ,eu rvi o . por -m nas polemi a" n um rosa , da e peci acrimonio amente pe~soal, que provocou ou em que '(' en,olveu, nã raro o odio da agOTe são virul nta diminuiu-lhe a tima e apreço no conceito publico ou, pelo meno ,no gremio do. e 'pirito moderado e justo. Yaconcello , cabe a de tanta fulo'ura ões intellectua ,era no emlanto implacav 1 no odios como irrefreado nas ambiçõe fraqueza qu proj ctou-Ihe ma s d uma sombra contristadora Obl'8 a o'loria incontestav I de -stadista emerito parlamental' in i o'ne. E t - eclyp do astro Ô a apologia sem criterio,jamai a hi toeia coo iellcio a, poderit de conhecer. Não ob taut um tal não (e d enõe n1:o i então-se s lnaiore homen em todo o tempo,) o vulto d Bernardo Pereira de \Ta conc II o de taca-se do' inador no cenario nacional, m Gto'itado priodo d lutas m mcravei. Sobretudo no d cenio reg n ial, foi notal ilis imo o papel do illustI' i\'Iineil'o. u ito u muita colera e 'indi ta ás "ezes legitimas e j u ta , á, 'l'ez 0T atuita e maldosa ,ma não lhe Ütllat'ão tambem dedicaçõe e applau o , e d ahi a iufiueneia immensa qu exerceu na politica do paiz, como legi la~or, homem de governo, e chefe pre tigio o de grande partido. ,Em luaelra lle convul ões populares n'to ele m ntiu jal11al a firmeza e e l1ergia do seu t mp ramento. Era um f?l'te. Quan lo irromp u em Ouro Pr to (1 33) a edição mi!tlar p lan ada anti-patrioticamente para auxiliar a manol ra da facç'Io r stau1'adora le I edro l, a attitude de Va conc 1lo foi co1'aJ osa e orrecta. Attrahiu ,obre i, sem be itação, os rancores dos 1'e'l'oltoso , a sumindo o governo como vicepl'e iclel1te, na ausencia do presidente Me110 Souza; e, sem

embargo da grita edicio a, que pedia a ua cabeça, pôde continuar a cumprir o seu dever indo r stabel ceI' em . João d'EI-Rey o gov mo I gal, até li Li' gal-o ao d sem bargador Mell0 e ouza, qu , por muito" dia, dominad p lo terlor da revolta, e homizÜl.l'a m Jlarianna. Não forão por ventura e t r is para a no'-a pba e politica que enc tou em 1 37 as impres oe profunda recebida m 1 33, ante a de ordens anOTenta que tiverão p >1' th atro a sua terra natal. Vira nitidamente l[Ue a ordem publica e a ob rania da lei ão neces idades fundamentaes do oro'ani mo oeial, e d ahi o rumo autorilario 1) lo qual não tardou a nort ar o seu privilegiado e pirito, rumo de qu d então m d ante jamais lesviou-se até o dia da sua morte, oc orrida a 1. de Maio de 1.850 no Rio de Janeiro, onde vi timou-o a fe re amarella, na sua primeira e terrivel manife tação naquella idade. - Bernardo Pereira de Va conc 110 teve, como bem poucos dos s us contemporaneo no Brazil, a bo a da combatividade E sa caracteristica do eu temperam nto ter-lhe-hia em mais de uma circum tancia perturbado a orientação de estad i ta, creando-lhe re ponsabilidad fun ta, si não prevalecesse sempre, a final, o eu genial bom nso, a maior força da sua poderosa mentalidad , que jamai o d samparava, ainda nas borrascas da tl'i b una ou da praça publica. E i no Brazil nunca bouve, talvez, bomem politi o tão constantement em luta, a su citar irrita.ntes contenda , con tituindo-se alvo de vitup rio acerbo, que ou avão ak'l.cal-o até na probidade na moralidade privada, a me ma guerra - sem tI' gua, em indulgencia, e por veze em scrupulos - não significava omente a repre alia ás ua invectiva não menos iniquas e crueis: revelava tam b m o temor e o odio que aos ad v l' ario inspirava o ch efe politico intranSIgente no seu posto, que valia como nm programma de idéas bem accentuadas, como uma legiãO no ataq u ou na resist~n cia, e ainda como uma força enorme na opinião esclarecida do paiz. o dizer de um dos s u biographo (Dr. J. M. de Ma?e~ do), Bernardo Pereira de Va concell0 foi o prinçipal legISlador, o e tadista sem competidor e sem mulo digno de comparação que o Brasil- imperio pode apresentar ao mun~ do desde a época gloriosa da 1ndependencia
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o distincto Sr. Bar3:o do Rio Branco~ por sua", ez, affirma: «Va conce110' foi, no reinado de Pedro I e no periodo da Regencia o yerdadeiro me tre do parlamentarismo no Bmsil. Ningu m combateu com mai constancia do que elle pelo e tabelccimento do governo lh re ». « ua vida, e cr ,eu oulro dos seu biographo '0 illustrado r. Barão Homem de 1\1e11o), abraça um dos mais largos p riodos da hi toria contemporanea brasileira. Sua uparior intelligcncia e grande capacidade d homem de Estado o qllalificão um do yultos mais proeminentes do nos o sy tema repr entati,o ». John Armita o' ,no eu liuo jit citado, denomina-o - o Mirabeau do Bra il, e aprecia em termo os mais lisong iro as ua alta aptidõe como e cnomista orador e homem politico. r;-a"\ rdade exi te fundamento para a comparação do e cripta!' ingl z, tendo- e .~ vista os con eito eguinte com o quaes o e -imio hi toriadol' Cezar Cantu traçou a physionomia politica do Cond de lirabeau, o vulto dominador da Constituinte Franceza de 1789: « A uma aptidão quasi universal a ociava uma actividade prodigiosa: falava, e cr yia, intrigava, dirigia, occupava-. e d todos os a umpto, fazia parte de toda a commi ões da A embléa tratam toda a que tõe e re oh-ia-a , não como utopista, porem como e tadi ta. - ... o' O seu genio, a um tempo ideali ador e po itivo, tinha ainda mai precisão do que audacia. Aguçam a verdade com um ele dem sol erbo e uma ironia mordaz; por baixo da mpha e da palavra con enava a infalibilidade do bom en O' a paixão não lhe perturbavD. a limpidez ela int lligencia, nem a corrupção do co tumes lh 01 tan1. a incorruptibilidad do talento. - . . . .. Cluando a A embléa taya cançada ou alistada, oa lay3. que appare e s na tribuna a U:1 ab-ça mOIl truo a, lU a YOZ formie1n,vel 10 tribuno vibrasse a imsuas nola loquente, para lla e entir~.reanimada pellida para a frente ». Salv:l. alguma D.ttenuanle ou r stricçlío e. Las eloqu nte palavra dã nilidam nt o períll egl'egio ele Bernardo Preira d V con !lo eminente l\lin iro de cujo nom Yem tanta irradiaçõe para :1 hi tori:1 de no . D. patria, no segundo quartel do presente seculo.

1 H54 - Volta ao exercicio da administração de MinasGeraes o vice-presidente da provin cia Dr. José Lopes da Silva Vianna, que permanece no governo até 6 de ovembro do mesmo anno.

1855 - Ceramica mineira - E' analysada na celebre fabrica de Sévres certa quantidade de barro ex.-trabido em S. Caetano, a tI' leguas de Marianna. Foi julgado kaolim e a peça cosida deu boa louça. Pouco tempo ant ,o mesmo barro fóra examinado no Rio de Janeiro pelo naturalista frei Custodio Alves Serrão, sendo mlúto favoravel o r ultado do exame. Da analyse nesta data havida em évres acba- e, ob a epigraphe :- LOUÇA DE PORCELLANA - , noticia d talhada a pagina 37 do relatorio do Dr. Franci co Diogo P. de Vasconcellos ao passar, a 2 de Fevereiro de 1856, a admini tração da provincia ao novo presiden te, conselheiro Herculano Ferreira Penna. 1858 - Os conselheiros José Pedro Dia de Carvalho e Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos tomão a sento no Senado do Imperio, como representantes de Minas-Geraes. 1859 - O vice-presidente da provincia, Dr, Joaquim Delfina Ribeiro d[l, Luz, volta ao exerci io da administraçãO, continuando até 22 de etembro s-guinte. 1 61: - D. João Antonio dos Smllos, 1." bi po de Diamantina, re cebe a sagração na m sma cidade, séde de seu bispado. Foi 'agrante o, então, bispo de Marianna, D. Antonio Ferreira Viçoso, depbis Conde da Conceição. O acto esteve solemnissimo, sendo avultada a concurrencia de pessoas gradas.

1869 - Com [l,ssistcncia dos ministros de EstadQ ela agricultura e da, marinha, e outro altos funccionarios, inaugura-se o assentamento dos primeiros t?"ilhos de via-ferrea em terdtodo mineiro. Foi esse assentamento na Estrada de Ferro D. Pedro II, a partir do limite com o Rio de Janeiro e em direcção á estação de Santa Fé. 1886 - Posse do desembargadc}r Francisco de Faria Lemos, como presidente da provincia. ,
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Ia Capital Federal - pre entes o Exm. o Presidente da Republica, Dr. Prudente de Moraes, o alto funccionali mo, commandante officiaes da e quadra chilena, repre entante de muita corporações e sociedades litterarias, scientificas, etc., e avultadis imo concurso popular - é inauO'urada no Cattete (praça F rreira Vianna) a estatua de José de Alencar, o grande e glorio o vulto da litteratura brasileira, nascido no Ceará no dia 1 de Maio de 1829. Consignamo aqui o facto p r tere m partido de Minas-Geraes a ic1éa e a iniciativa de e O' ne 1'0 o commettimento, galardão devido á memoria d aquelle in igne e criptor, orgulho do Bra iI. \. te -respeito extrahi mos o eguinte trecho do discurso proferido no acto pelo illu tre jornalista Dr. Ferreira c1 Araujo redactor-chefe da Gazeta de Noticias: « Logo depois do fallecimento de José de Alencar, surgia a idéa de perpetuar no bronze o testemunho do apreço em que tiverão o seus contemporaneos o escriptor illustre que tanto brilho deu á lettras patrias. Es a idéa não occorreu nem ao Ceará, que foi seu berço, nem ao Rio de Janeiro, onde elle pas ou os melhores annos de sua vida, e onde lutou e sotfreu, e onde está o tumulo que recolheu o envolucro fragil do seu grande espirita. Não occorreu a idéa ao Ceará, que, mais que todo, com tanta razão se orgulha do filho que lhe pao-ou em gloria e amor a vida que delle recebeu, nem ao Rio de Janeiro, ponto de convergencia e foco de difusão de toda a vida int llectllal bra iIeira. « A idea partio de Mina. -Geraes, da cidade da Campanha, onde era então publicado o Monitor ul-Mineiro. Farão os redactores desse jornal, que abrirão uma subscripção para o pagamento desta divida nacional, mas não foi por acaso que á Minas coub tal gloria. E' que o redactores de e jornal sentião correr-lhes nas v ias o sangue de Evari to da Veiga, ~ ~rande jornali ta do primeiro alvorecer da nossa vida polItICa e litteraria. Lançada a idéa, a família Veiga honrou a redacção da Gazeta de Noticias, de ta Capital, com o encargo de a vulgarisar. » A illustre redacção do Jornal do Cornrnercio do Rio de Jan~iro, publicando os brilhantes discursos proferidos no acto fe tlVO de ta inauguração e noticiando outras demonstraçõe de applauso a essa ju ta glorificaçãO de Alencar, accres· centou:
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« Devemos todos estar contentes por termos saldado a diviela ele gratidão para com aquelle que oube bonrar o Brasil. «Contente dev!TI estar os redactore do Monitor SulMinei?'o, da Campanha, elescendente do grand Evari to da Veiga, por verem transformada em 1ronze a sua generosa e patriotica iniciatiya. « Honra ao POYO (lue as im p rp túa a memoria do eu grande bomen.»

2 de Maio 17~5 -Ordem régia ao governador da Capitania, D. Lourenço de Umeida, determinando-lbe« lue faça ob ervar inviolavelmente a reaes orden que ba sobre a expulsão dos Religiosos das terras de :Minas, não se o con enlindo ne11as, e que o faça vol"k'l.r logo para os eus conv ntos ca o cheguem á mesmas Minas, aonde ceTtamente os não leca o e pá'ito de missionarem, mas de g?'angear'em mMito.' inte1'esses, i endo em ?'eligiao e com muito dist?"aimento em seus costMmes . ... » 173~ - Avi. o ao gov mador da Capitania, mandando daI' provid ncia «para qu os oldado ele dl'agõe nã cjãO opprimidos com um serviço exc siYO ontinuado, p lo abu o de se intl'od uzirem nas Companbias grande num 1'0 d- praças suppo ta : e para que, nas pouca bOl'a d folo'a, não vão jogar na casa ]0 seu t nente, (lue o não deixa sahir em quanto 11ão ganba todos os seu' soldos .. ,. » .B. 746 - Avi'o ao m mo g vernador, d clal'ando que« a nomeação de cirurgibto de partic'lo da Camara de Mal'ianDa deve ficar livre aos officiae ]a me ma Camara, que Ct occupa~ão de capitão-mór se não deve conferir aos adi/Ices, quae. são os cir'uT'giões . ... » E conclue mandando providenciar para lue não se intitule capitão-môr o cirurgião de Marianna, Jo é ele , . Boav ntura Vi ira, ?:isto e1' indecente confer'i?"-se tae 1'0 tos a ar tíflce. ! 1747 -Communicação elo Conselho Ultramarino ao go· vernaelor ela Capitania, de terem ,ido ali arrematados por tres

anno OS direito da entradas para . Paulo e Minas, por cento trez arroba douro livr s para a Fazenda Real. I '7 ... 7 - Alyará de crea ão do bi. pado de i\Iarianna eparado do do Rio de Jan iro na forma da Provi ão de 92 de Abl'il d(' 17r. Foi 'ütbel 'ido . m 4 dignidade', 10 conego , 1 me tI' d c rimonia nomeado entre os capel1 capllã Jãe , 4 moço do cor 1 mestre de capella, 1 sacristão, 1 01'gani ta e 1 porteiro da maça. A ma provi ão regulou a congrua re p 'tiya começand o ven imento a 8 de Dezembro om o ex rcicio do corpo capitular. ité o anno dt) 1810, ontava a diocese Marianense 53 egreja parochiaes e alo'uns uratos. Depoi da r ação de t bispado tem havido os eO'llintes bi pos:

D. Frei Manoel da Cruz, Tomou po se por procurador a 27 de F -vereiro de 174 . Entrou no bispado a 28 de IOV mbro do lito anno e falIeceu a 3 de Janeiro de 2. o _D. Joaquim Borge de Figueirôa. Tomou pos e por prouraclor a 3 d Fev reiro d 1~7'), e de fructou em Portuo'al as renda do bi pado (aonde nunca veio), até ser tra ladad o para o ar ebi pado da Bahia. 3, o - D. Fr i Bartbolomeu l\Ianoel Mendes do Rei. Tomou po e, por procurador, a 1 de Dez mbro de 1775. Proceleu como eu antec s 01' até lue, d pois de sei anno, endo obrigado a vir para a sua dioce e, delIa de istio. 4. o - D. FI' i Domin:;'";os da Encarnação Pontével. Tomou po e a 9 de Ao'osto de 1779 por pro urador. Fez ua ntrada '01 mne na s' de lo bi pado a ')- de Fever iro d- 17 O. FalI- eu em Ouro Pr to a 15 de Junho de a 18 foi puHa lo na é d Marianna. 5. o - D. FI' i ypriano d . Jo é. Tomou posse por procurador a 20 de Ag sto d 1798, fez ua entrada olemne em Marianna a 30 d Outubro de 1799, e ali falceu a 14 de Ago to de 1817. 6. _D. Frei José da Santissima Trindade. Tomou pos e por procurador a 25 de Março de 1820. Fez sua entrada solemne em Marianna a 8 de Agosto desse anno. Falleceu na mesma cidade a 28 de etembro de 1835.
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7. 0 _ D. Oarlos Pereira Freire de Moura. Foi preconisado no consistorio de 17 de Dezembro de I 40. 1;;"(0 tomou posse do bi pado nem foi sagrado, por t r fa11ecido pouco depois da nomeeção, endo sepultado nas catacumbas' do Oarmo, em . João d'EI-Rey. 8. o - D. Antonio Ferreira Viçoso, Oonde da l'onceição. Tomou 'posse a 28 de Abril d 1844 fez sua entrada solemne em Marianna a 12 de Junho do mesmo anno. Falleceu na dita cidade a 7 de Julho de 1875. 9. o - D. Antonio Maria Oorreia d Sá e Benevides. Preconisado em Roma no consi torio de 27 de Junho de 1877 e sagrado no Rio de Janeiro a 9 de Setembro do m smo anno. Fez sua entrada solemne m Marianna a 17 de Jovembro, tambem de 1877, e ali fa11eceu a 15 de Julho de 1896. 10. 0 _ D. Silverio Gomes Pimenta, bi po titular qe Oamaco. Tomou p0sse e fez a sua entrada solemne na séde da diocese a 16 de Maio de 1897.

182G-Theotonio Alvares d Oliveira Maciel, vice-pre idente da provincia, entra no exercicio da administração. 1832 - O documento que ne 'te dia firmou o presidente da provincia, Manoel Ignacio de Me110 e ouza, e cuja integra damos adeante, é complemento 1 outros qu r produzimos nas ephemB?"ides d 9 e 22 de Fevereiro de te anno. E complemento condigno, pela fran lueza dos concei to' e pela orientação politica, por certo a mais sensata, a mai viril a mais patriotica naque11a época da historia nacional. O a11udido documento é a seguinte notav 1pr clamação: «MlNElIRO !-Apenas acabava o vos 'o Pr sid nte de dil'igir-vos a Proclamação datada de 19 do mez pp., referindo-vos os horrores commettidos pelo partido anaechico, que no dia 3 tão insolentemente se insurgira na Oapital d 1m rio, proclaman lo com as armas na mão a queda do Podeee Oonstituidos ql~ando lhe chega a noticia de se haver ali mesmo 'oltado o grito da restauração por um outro partido, que tanto tem de infame quanto de atrevido, e que supposto caminhe para fins diversos, seg~le todavia a mesma estrada los crimes e da perOdi~

:j3)stEl Pi1rtiq.o pois, que se ompõ.e de aristocratas e ~ulJcos desPPJlten~es, . reados do ex-Imparador, e estrangeiros da llltlma

ela e levou a ua audacia a ponto de atacar a Capital por mar e terra, bavendo- e antecipadam nte reunido na Quinta de . Cbri toYão donde abirão armados em numero de 200 a 300, dando licio o viva a D. Pedro L" Imperador absoluto; e exio'indo a queda da. Re o' ncia do Imperio; ma a LJiYina Provid ncia que não ce a d Y lar obre o de tino do Bra il, e que k'l.nta v z o tem alyado do ahy mo, Permittio que o Legitimo Goyerno do Imperador Con titu ional, o Senbor D. Pedro ').", su tentado pela coragem e patrioti mo da Guardas Taeionae , d Municipaes Permanente , e do bravos Militare de mar, e terra que ne t lia e cobrirão de gloria, conseguisse a inteira derrota des e traidore ficando muitos delles mortos, tomada 2 p ça de Artilberia que trazião e presos 5 dos seus con becido' Ch fi 'ohr o quae deve pe ar todo o rigor da Lei. A Patria leplora a perda de um, ou dous dos s us Defenore, qu ne s dia xpirarão, o derramamento de angue de alo'uns outro '. Não erá nece ario :JIineiro que de novo e-yo apre ente o melancolico quadro de um Paiz dominado pelas üwçãe , ond o arbitraria occupa o luO'ar da Lei para que fiquei pouido de todo o horror, que imilhantes crimes excitão em coraçãe patriota e g n 1'0 o . uma tri te experiencia o e tado onvul ivo m qu tem a 'hado a apitaI do Imperio, tão ninando que a liberdade e a segurança desappar c m d de que um partido atêa o facbo da di cordia ou pretend 'uj itar o povo ao jugo d um de poti mo feroz. O Pre idente pois confia no vo o patrioti mo, e de novo vos recomenda a maior vigilancia contra o perfido planos dos incansaveis inimigo do Bra iI: não on intamo que um s6 malvado se atreva a 'altar em nna o edi ioso ecbo da anarquia, ou da reenthrol1i ação d um Principe inimigo, que cahio por unaúirne vontade da NaçãO e tem pelo Constituição perdido todo o direito ao Throno' ejamo' unido, eremo fortes; fieis ao' nos os juramentos façamos can.,'), commum su tentando a Constituição, e oppondo vigoro a r i 'leneia tanto ao partido anarchico como ao r taurador. iva a no sa Santa Religião. Viva a Coo ·tituiÇão Politi a do Imp rio. "' iva o r. D. Pedro ." nico Imperador do Bra iI. "' iva a .-\ mblea G l'al Legi lativa. Viva o Governo L gaI. - Imperial Cidade de Our Preto ') de Maio de 1832. - Manoel Ignacio de lIlello e Souza. »

1 »46 -- E nomeado ministro da ju ti'a o Dr . .lo é Joaquim Fernandes Torre', natural 1 ~lina -G raes, repreentant le ta pr Yincia na amara dos rl putado. ,enio aquelle caro'o at' 17 de Maio de 1 4:7. t 856 - L i mineira levando ú categOl ia cl cidade. a villas rI Baepen 1y, beraba anto \.ntonio de p[l,r~hybuna. A ultima p[l, ou mai tarcl [l, den minar- r Jlliz dr FÚI':L . mo era primitivamCl1t onhc 'itb a 10c::Llic1~de. lH;>6 - Creação da par bia da Bana elo J quitibit; do apé Ubá); de Cocae . do Bom Jardim de S. Yicellte FerI' r, ( \.) uruoca); da Luz do Alt rrado' d . Gonçalo do Parâ; da Capella Nova (municipio de Queluz)' de anta Cruz (Marianna) e do E pirito anto da Mutuca. - (Lei' mineira

3 de Maio 1863 -Avi o ao gol' rnador da Capilania, louvando «o habil e valoroso João do Moo t da FonsE' a prlo fl>liz llcontI'O com o gentio boiucudo m flue matâra a muitos apri ionàra treze e lhe tirára o imm n'o roubo que I \'a\'ão.» Declara que« d'ora em diant lh s d ve fazer O'U na ofl'ensiva, nomeando- e cinco alfere' lU em dÍl l' o lugar o alaquem e destruão, p r eguindo-os na e ta ão c a por enir a mattas até suas habitaçõ s. » 1323- Abertura, em ssão 'olemne I ompo 'a, da Assemblea Constituint do Imp lia do Drazil no Rio de Janeiro. Forão para ella leito tomar'L a n to os seguinte deputados 1e i\Iinas Geraes: l-Bel hior Pinheiro c1 Oliveira. - Padl'r, fi rmado em anone . 2-José Joaquim da Rocba. - Diplomata. 3-0anc1ic10 José de Arauj Vianlla(cl pois Mm'quer. ele Si1pucahy). -Foi senador. 4-Jo é de Rezende Co ta (1). -Oontador do Erario Reg lO • 5-Manoel Rodrigues da Costa (' ).-Padr . (1) - Um dos palriola da 1l1collfi<lencia ue 17~9. fine ofircll degredo na Arrica e padeceu tormenlos cm 1792. na mcsm:L casa lia Asscmhléa Conslll\~lnlc. eotao cadêa, onda esteve preso com Tiradentc e outras viclilllas cio c1e~pollsmo. (2) - Tambem Mineiro patriota e inconfidente de 1789, igualroeole I'ictima do despotismo portllguez.
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6-João Qomes da Silveira Mendonça (depois farquez de abará). -Foi senador nm dos redactores da Contituição Imperial. 7-Antonio Teixeira da Co~ta.-Doutor em medicina. - Manoel Jo ó Yello o oarr. - Bacbarel em canone . 9- Manoel Frrrcira da Camara Bittencourt e 'â. - Bachar I em ciencia naturaes. Foi nador. IO-Tbeol nio Ah'are d Oli\"eira JIaciel. -Bachar l. II-José _ h'ares do Couto arai\"a.-Bacharel em direito. I' -Jo é Custodio Dias (1). - Padre; foi s nador, 13-João Severiano Maciel da Co ta (depois i.\Iarquez de Queluz).-Foi enador e um do redactores da Con tituiÇão Imperial. 14-João Evangelista de Faria Lobato (2).-Foi senador. 13-.\ntonio Gonçalv s Gomid (3.-Medico.-Foi cnador. lG - Lucio oares Trixeira d Gouvea. - Foi senador. 1'7-E tevão Ribeiro de Rezende po tel'iormente l\Iarquez de Valen a).-Foi enador. 18- Antonio da Rocha Franco (.f.). - Padre. 19-Jo é \.ntonio da ilva 1aia. -Foi enador, 20-Jo é T ix ira da Fonseca Va concello (depoi Vi conde de Caeté, -Foi nador. Como é abido, a • mbl a <..'on tituinte de 1823 não pôde terminar ua mi ão: tendo sido crimino a e ,iolentamente di olvida, a 12 d 1\ov mbro jaqu 11e anno, por ordem de D. Pe Iro 1. 1830 - Ia cidade CI)i opal d Mal'ianna começa a publicação da E tTella Val'iannense, primeir periodi o local qu durou até 183':>, Apá o apparecimellto da E ·trellrl Uiwiannense tem ti lo essa 'idad as guintes folha periodi a :- O Homem So iaZ (1831); - Guarda Nacional.Llfa1"iannense (1834) - Sel ctCb Catholica r vista quinz nal re]jgi . a 18'10 - 1 17); - O Roma(1) ubslitnio o ucpuLarlo eJTeclivo. Lucas Anlooio Mooteil'o ue Barro (mais tarde Vi conrle ue Coogoollas e seDa lor). que posLeriormente tomou a -enlo em 4 rle Noyembro. (2) - Tomou as enlo a 23 de elembro, Lendo ido nL•. enLão ub_liluitlo pelo SUpplenLe..108é ele Abreu e Silva. \3} - ut litnio o deputado eJIeclivo, conego Franei co Pereira ele anta·Apo· JaUla, que não tomou a" entoo (4) - 8ubstituio o deputado Jacinlho Furtado ele Mendonça, que tomou a sento pelo Rio de Janeiro.

no (1 51), revi ta religio a, redigida pelo bi po D. Viço o e i1nto, depoi bi po do Ceará; pelo padre Luiz Antonio do - O Bom Lad1"ão (folha relio'i a - 1874) -u Mariannense (1887) ; O Tonsor' (1 9)' - O Caip01'a (J )90 . O Vi aso (folha religio a) cuja publi ação com çou a . 5 de Jan iro de 1330 - Extraordinarios festejo na cidade da Campanha, então Villa, commemorativo da in tallação da nova A embléa Geral Legi lativa elo Brazil. Illuminações brilbant ,f 0'0 de artifi ia pa eiata populare , di cur o bymn patriotico antado em diyer o nhora ,baile, r pre ntaçõe pontos da Villa por li tincta theatra s com as i tencia de mai de' .000 pe as -ta farão, entre outra, a manifi taçõ ,pelo refi rido motivo do reo'osijo do povo campanh n e, manife taçõ 'om çada na ve pera de te dia e que ó findarã na noite do guinte, mpre com a maior cordialidade e enthu ia mo popular. A narração deste ii tejos, seguida de h mnos e de um drama em verso, allegorico ao aconte imento politico da época, foi impres a em folheto no mes mo anuo 1e 1 30, na typographia Gueffie1' & C.a, do Rio de Jan iro. 13:31 -- Installão- e na Villa da ampanba as sociedades Defensora da Liberdade ~ Independencia NrLCional e Phylantropica Cl1.mpanhense, esta com o obej elo d acudir, por todos os meios a eu alcanc , aos preso e d valido, promover a in trucção publica com a cr"ação de nova aula, publicação de escripto ut i, tc. A Sociedade Defenso'ra da Liberdade e Independe ncza Nacional ra e sencialm nte politica c filial como innumeras outras que se cr arão em Minas e na 1emai provincia do Brasil, da celebre associação d igual titulo fundada no Rio de Janeiro por Evari to Ferreira da Veiga e que tão benefica influencia exerceu cm pl'Ol das ideias li b raes e elos sentimentos civicos e de independencia nacional. '1 3:l:J - Obito do coron I João da \1otta Rib iro, fi sua fazenda do Rio de . de João, ontando exa tam nt 60 anDO deidade, pois nascera a 3 d maio d 1775 no termo de Braga, em Portugal. Tronco da estimada e importante família Motta, -de Minas-Geraes ha em sua vida tantos acto xemplal'es, como homem e ~omo cidadão, que um sentimento de respeito
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e de justiça leva-no a fallar delIe aqui, considerando-lhe os merito ,mai reae .e mai utei elo que os de muitos que e têm elevado â eminencia dourada da carreira publica. em haver fi ito e tuna reo-ular , uppria e ta lacuna com ~incllllação á letra, pendor para o e tudo e para as investio-aç5es utei, erYielo por m moria feli 'issima, intelIigencia clara, muita força de vontael ,invariavel bom senso e extraordinaria energia e constancia no trabalho. Genio emprehendedor e progl'e i ta. deve- e-lhe em Mina -Geraes não poucas iniciativa e melhoramento em diver os ramos da lavoura e da inelu tda, tanto mai louvavei quanto erão embaraço o O meio e o tempo em que elle Yiveu para toda a sorte ele emprehendimentos civili adore. E' assim que, como agricultor, montou em condi õe. admiraveis ua fazen la, apontada até hoje, no eu genero, como uma das con trucções mais considera"ei do centl'O ele Mina dotando-a com o mai aperfeiçoados machini mos até então conbecido no Brazil. Jwlto a e a faz nda e tabeleceu uma fabri a de ferro, fazendo vir a materia. prima de leguas de di tap ia, montando tambem officinas de carpinteiro, ferreiro, marcineiro, etc., e tão longe levou ua vi ta indu triaes, não obstante o geral atrazo e pirito rotineiro do tempo que fundou naquella va ta propriedad magnifico filatorio e tecelagem que preparavão pannos mais d licado egundo te temunbos fidedigno, elo que o actualm nte fabricado entre nó ,como ejão fu tão, belbutina e outro, emelbante ao que nos vem do estraDo-eira elo que ainda ba provas em poder de seu honrado descendentes. Mereceu-lhe tambem a mai e clal'ecida attenção o melhoramento de varias raça le animae , e pecialmente a bovina, t ndo ido elle quem primeiro introduzia em Minas-Geraes o boi indio. Occnpou- e igualmente, com r ultados vantajo os, de ex]lloraçõe' auriferas. Organi ou para e e fim -rviço importantes, dos quae mel' ce menção e pecial uma mineração na Habira, que attingiu a um alto grào de pro peridade. Indu trial activo babil, e ou adament empl'ehendedor, o coronel João da Motta Rib iro pude accumular homadamente con ideravel fortunJ. e maior muito maior deixaria par~ seus filho si boa pal'te de eus reudimentos não os destl:qasse elIe â pratica da caridade e actos de devoção fer-
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yorosa, orno 'atholi'o inc 1'0 fid li imo, qu empr foi. Edificou m sua fa;t,en la uma rmida em proporçõ não inferior ás eI muita matriz pa rocbia el. no a terra, Yl?, ele lecoranclo-a com esm r e 0'0. to, omo ainda hoj beIlas imag n,', fini imos 1 urados (' J licaeb pintura e le um oTanfle oro'iro. A11i í~Lzia el br ar con 'tanl mente 1e ta r lio'iosa~, in lu iY a 01 mnielac1 s completa' da mana anta, para o qu ainda boj tem a rmida to la a alfaia o paramento preci o'. A es as festividade cara t ri"'ticas d s u 'l)irito profun. dam nte religioso, que attrahi'i:o a attenção geral e erão oncorrida até por pes oa le Ouro Pr to (16 1 o'ua' di tante), addicionava e11e outras d divertim nto I opular - r pre elltaçã s th atraes, ca te11os, 'avalhada , etc. - , a lUC o levavão eu gosto pelo bc110 e pRl o iabilidade e 1 do de proporcionar aleoTes diver ões à familia, aos parente, ao amiu'o e conterraneos. Onel e ,"eem hoj dest xemplo? Quanto podem de te modo se a iO'nalar ne t tempo d utilitarismo pro 'aico e friamento egoi tico, em que e rebução qua i todos os grande lazcndeir Indiffl r nt at6 às tradi· ções patriarcbaes e vencravei d outl·'Ol'a? .. O coronel João da Motta Ribeiro oube dar a eu filho, a par los mai b Ilos exemplos de 1" relio'io a, honradez e amor ao trabalho, du a '[0 ivil ci lltifi a tão apurada quanto o permittião a circum tan ia d u tempo. ~Ia não e limitou a i 'so: Teou-os lam bem na cola pratica do civismo, não se poupando a acrificio para bem ervir á terra de ua adopção, que amou omo propria lU foi berço de seus .filhos. Abria differente' estrada na incumvi 'inbança tão olidas de sua residen ia e onstruio yaria' pontlue ainda hoje erv m ao publi '0, tndo á sua custa, com o' n 1'0 'idade credora dos maior ncomios. Tomou parte nos mais notav is a onte im ntos politico da sua épo '.J, já por impuls d s ntim ntos pr prio', já pelo papel c1istincto qu- nelles repres ntava eu illu 'tI' O'eDro, o patriota Visconde de Caeté, a quem secundava lib ralmente, em ua esphera de acção mormenL em prol ,]a indepellden· cia nacional, causa que esposou com enthusia mo. Por esses e outros muitos en iças recebeu a patente de coronel de cavallaria de milícias, instituição que representava realmente uma força e uma disciplina gloriosa, sendo tam-

bem condecorado com os habitos das Ordens de Christo e do ruzeiro. Em 1 33 foi per eguido por supposta co-palticipação no moYimenlo re taurador que irrompeu a 29 de Março com a dição militar de Ouro Preto began do a ficar um dia cl haixo de gllarda em sua propria fazenda. :Kesse m 'mo anuo, no emtanto, pOlI 11e lar grande expau ão aos sentimentos genero o (1 ua alma cbri tã, o 'correndo com exh'aordinaria Iii eralidac1e á populaçõo ntão flagellada p la fome em Y1Lria reu:iõ . da pr oY1ncia e par;J. i () abrigou ustentou em U;J. f~zcnda muita gent nec itada e fez numero as reme a em en orme q u;J.lltidad , 1 gencro alimenticio para as povoaçõ s Y1 iuha ' D se gen ros uma parte era yendiela a preço minimo ao que podiãO pagar e outra parte, mai COIl iderayel di tribuida oTatuitamente p los pobre . Por tud isto e outro facto honro i i mo á memoria de te int rrro, util pi do o varão, dão te temunho da verdade e ta pa\;J.Yl'a qu e 1 em no epitaphio merecidamente consagrado ao oron 1João da ~10tt<L Ribeiro: - «Lenis opem

misero panem impe?'tivit egenti; comis in cequcües, utilis et Pctl1'ice. » 1842 - Ab rtura ela L" e 'ão da 4." legislatura da Asrnbléa Leai latiya Proyin 'ial. Em yj. ta porem da ao'itação politica qu ntão la\Taya m ~Iinas soprando mai YiolentamenL d . 1 aulo, foi ;J.diaela a es ão para 9 de Julbo, Por . e t mpo, entretanto, j'\' achaya a proYil1 i;J., em 'ua zona ntral e parte (10 sul, cm plena revolução que~p6 numero o epi odio ncolltro angrento - só findou com o combate d anla Luzia le abará a 20 de Ago to. Em con qucn ia de tae' aconte imento , a \. emblea Pro,incial ó r unio- e de 110' no 1.0 c1 Outubro d 1 42. j 8 't5 r - Sumptuo a [e ta 111 Ouro Pr to pela pacifl a~ Ção elo Ri GrGnde do uI, apó quasi d z anno d- terriv 1 O'u na 'ivi I. \ io le i\Iarianua o bi po dia' ano qu cantou na egl'eja d S. F"an i c de ssi mi a poutiôc;J.l, ahiudo d'ahi, m seO'uida sol mn procis ão com acompanham nto c1 . Ex. ReyllI., do pre id nt da proviu i;J., d muitas pes oas grada e grande concurso l)Opular. Houve a noite illuminação na ciclade e e pectaculo no theatl'o.
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Dias depois (a 11, 12 e 13) ftectuarão-s ca alhadas e outros divertimento . Em outras muitas localidade da provincia houve tambem festas e manifestaçõe nthu ia ticas pelo m mo motivo. 1850 \.bre- e a 1." se são ordinaria da da Assemblea Provincial.

." leO'islatura

1851 - Pela Companhia n:lanufactu1'eíra é e tabelecida uma fabrica de tecido de algodão, no lug r denominado - Cana do Reino, municipio da Conceição do erro. Erão directores da companhia: o Dr. B nto Alv ondim, re idente na Conceição, nes a época Villa' F lici imo Ferreira dos Santos, re idente na fazenda do Cipó, muni ipio do Caeté; e Manoel implicio 10l'eira etto, re idente na fazenda do Matto Grande, municipio da Conceição.

Installação da 2." es ão da 12. a legislatura da A semblea Legislativa Provincial.

'J 860 - O Vice-pre id me, dr. Joaquim D lfino Ribeiro da Luz, entra no ex reicio da admini tração da provincia continuando até 1 de Junho seguinte.

1879 - Inaugura-se a estação 1e Santo Antonio, na Estrada de Ferro Leopoldina. 188a a cidade de Vassouras, E tado do Rio ue Janeiro, fallece o Dr. Franci co Ignacio de Canalha Rezende, natural de S. João d'El-Rey e filho d João IO'nacio de Carvalho e D. Elidia Mafalda de Rezende. Tinha cerca de quarenta e cinco annos de idade. Formou-se em 1 61 na Faculdade Jurídica de . Paulo, ali deixando recordaçõ muito honro a para eu nome, como estudante de talento, criterio, assidua applicação ao estudos e carl' ctissimo procedimento particular. Sem prej uizo de seus estudo juridicos, dedicou-se tambem aos de historia e litteratura, collaborando distinctamente em diversa' revistas academica . ApÓS sua graduação em direito, con a;rou- e aos trabalhos forenses em sua provincia natal, em pouco tornando~ e advogado de nota e realçando-lhe o elevado merito profissIOnal a circumspecção de seu caracter, severamente probo e bonesta.
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Como Recordações de . Paulo reunia e fez editar em volume as poe ia que já havia publicado em seus annos de e tudanle que traduzem bem, com a feição brilhante de sua into11ig ncia o culto de seu e pirito pelo belIo, a eleva ção e pureza d eu entimentos. Na eleição para a 16 a legislatura da A semblea Geral (sy tema indire to e I i do terço), foi representante de Mina -Gerae na Camara do~ Deputado e na primeira experiencia da eleição dir cta,para aI .a legi latura (18 1-1884) foi deputado á m ma amara p lo antigo 6.° di tricto da provincia, não levando ao termo o eu novo mandato por tel-o colhido prematuramente a morte ainda no vigor da idade e de sua e clar cida e ulta int lligen ia. Em amba aq uella legi latura o Dr. Carvalho Rezende corre pond u a quanto e e 'perava da capacidade intellectual e moral que o di tinguia dando novas provas de s u criierio, não yulO'ar i11u tração, patrioti mo, isudez de caracter e escrupulo a fidelidade ao principios do partido conservador, a que pertencia do qual era um do mai bello ornamentos. OCCUPOll tamb m a tribuna nas conferencias da Gloria no Rio de Janeiro di ertando com proficiencia e applallso sobre these de grand inter e social, e ó impul ionado pelo mai desintere ado empenho em prol do no o progre o ocial mov I que igualm nte levou-o a collaborar proficuamente na impren 'a p rio dica da provin ia . . E pirito bem equilibrado, laborio o elucido; in truido e Clrcum pecto' de hon tidade á toda prova, sempre I aI patriota, em o tentação, como r alce lu tre de tanto merecimento ,dotado de O' nio affavel e d mode tia pouco commum, o Dr. Fran isco Io'nacio d arvalho Rezende era typo genuino do Mineiro di tinclo, oube honrar a terra natal, amancIo-a com extremo procurando servil-a sempre com dedicação exemplar. 1890 - Em Juiz de Fora onde ha muito residia, falIeee o Dr. Romualdo Ce ar de 1iranda Ribeiro filho do finado Visconde de Uberaba e nascido em S. João d'El-Rey a 24 de Fevereiro de 1 26. _ Medico distincto, chefi de familia exemplari simo e cidadao que sempre e recommendau pela intelligencia, criterio, patriolismo e int gridade de caracter, o Dr. Ràmualdo soube zelar as tradições honrosas de seus illustres antepassados; e

dar aos herdeiros de seu nome re peitayel exemplo do .cicivismo e das virtude privada que muito o r commendavão. \. boa ociedade de Juiz de Fora, contemporan a cIo digno Mineiro, po]e attestar a vera idade ele no a palanas. 1 H9::> - Em COTIO'onha do ampo, a 4 l' hora da tarde, fallece o padr Hygino FerI' ira Paulill , y neraycl rio'ario da freguezia, ond era imm n amente amado e re peitada. Tinba qua i 'em annos de idade e durante cerca de se 'senta parochioll ono'onha do Cam] o! Foi entidi ima ali a morte do vi rtuo o a 'erdot -, d lU m affirma- e o eO'uinte, assaz para enalt c r-lhe a m moria: « Levava o z lo com que cumpria os deveres de seu mi· nisterio a pon to tal que" Ex, Rvdma. o r. 1i po de Camaca, seu amigo intimo, e que p r lle foi 1apti ado, conhecendo que achava- e elIe já. muito alquebrad ver 'ado ao pe o do anno , ordenou-lhe em sen ben ficio qu c lehra e mi a conventuaes á. 9 hora . Pai 1em : como o co tume faz lei, o vigario Hygino, que ba lono'os annos babituara- e a celebraI-a im"ariavelment da 11 1/9 m diant, não ob tante ordem do seu superior e amigo, oh tinay-a-se a lebra]-a á 11 horas! « E, o que é ainc1a mais admiravel é lU ,não mais podendo montar a cayallo, viajava a p', à listan ia ora de sei, ora de oito kilom tros para ceI bral-as nas ap lla. filia ! E não se julgue que suj itava- elIe a tão pado acrificio movido pela pingu portula, porque com tudo e ontentava, e a que lhe davão nunca excedia de a 10', e isto mesmo succedia quando rezava algum terço. «Verdadeiro ap,)stolo la caridade evangelica virtude e ta que elIe xercia com prodigalidade, sua ca a era com razão appelIidac\a - casa do povo' porq li ra lá onde en onLray[[O ll'anca hO::llJitaliuade varios lJel'e u 'l'illos e 1'0111 iro qu ião alIi para assistir ao j ui ile u, alem de muitas pe soas das CU'cumvisinhanças da freguezi a, qu já de ba muito arroga\'ão tal direito, as quaes ind istinctam nte trataya com o mesIUO agrado franqueava-Ih mpre ua parca m a. «A prova de sua abnegação e de inter . stá rnanife ta em seu t 'lamento, mais do que modesto; porque hayendo elIe parochiado aquelIa freguezia durante 60 annos, appro-

ximadamente, não deixou dinheiro nem objectos de valor, qu· nunca po uio: ma ó e xclusivamente uma ca a velha e já pela maior parte arruinada, e uma pequena chacara, cujo valor maximo tal" z não attinja á quantia de

Oomo se v', o padre Hygino adoptou o ideal do pa1'ocho da aldeia, da formo a narrativa de Alexandre Herculano. i fo sem todos a im ....

4 de Maio 1746 - Lei que declara ser ca o de devassa o delicto de mi turar latã com ouro em pó. IO re pectivo preambulo e diz que no anno de 1721 fOra presente ao rei que « em Mina -Gerae e ia e:1.-perimentando a pernicio a iI1troducção aque derão principio algun negro, de limarem peças de latão, e mi tural-a com ouro em pó nos jornaes de seus senhores ». 1771 vi o do Oon elho Ultramarino ao governador da Oapitania, accusando o r cebimento de sua carta de 15 de ovembro anterior, na qual refere ter mandado prender ao e crivão da Junta da Fazenda, Antonio da Motta Magalhães, e ao meirinho do mesma Manoel Pacheco Ferreira, por haverem occultado uma p dra qu uppu erão ser diamante de con ideraval valor, c ordena que os conserve em segurança e os rem tta para o Rio de Janeiro, onde já estão dadas as providen ia para erem punido . 1826 - Tamão po se de seus cargos os enadores por Mina -Gerae : - Vi conde do Fanado (depois Marquez): Manoel Jacintho Nogueira da Gama (depois Mal'quez de Baependy) . ebastião Luiz Tinoco da ilva; o Barão de Valença (depoi Mal'qu Z), João Evangeli ta de Faria Labato. 1844 - Jo é Oe ario de 1iranda Ribeiro ( posteriormente Vi conde d Uberaba), natural de Mínas-Geraes, toma assento no nado do Imp rio, como representante da provincia de . Paulo. 18ii7 - E' nomeado mini tI'O da j li tiça ( no gabinete ne ta data organisado pelo Marquez de Olinda), o Dr. FranE. 111. - 11 - 15
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cisca Diogo Pereira de Vasconcello , natural de Mina -Gerae e deputado por e ta provincia á Assemblea Geral Legislativa. 18ó9 - Toma posse do cargo de pre idente da provincia do Rio Grande do Sul o conselheiro Joaquim Antão Fernandes Leão, natmal de Mina -Geraes. 1886 - Iustalla-se a As emblea Legi lativa Provincial (primeira se ão da ')6." legi latura). 1892 - Segundo o documento abaixo ( cujo original com a firma reconhecida teye em poder do director d A Folha de BarlJacena, que publicou-o n e e periodi o a 9 de Fevereiro de 1894), occorre ne te dia um facto extraorciinario no arraial da Capella Java, município de Queluz: nada menos do que haver uma menina, ha doi. annos cega, l' cuperado a vista, em circulll ·ta.ncia que dão ao facto apparencias miraculosa , e as im foi considerado. Eis o documento cripta e firmado por sacerdote bem r putado : « Manoel Francisco do Carmo, Pre bitero ecular elo Habito ele . Pedl'o, e Vigario Collado n'esta Frec'uezia de N. . das Dores da Capella Noya, municipio de Queluz e Bispado de Marianna, etc. tc. « Attesto que a menina Maria, de oito para nove annos de idade, :filha legitima de Samuel Antonio da Costa ( já. falleciclo) e de Mariét Jo é <1 J u, meu parochiano, moradore no lugar denominado Ribeirão la' Lol a , completamente cega de 'de 1890, r cuperou a vista perfeitamente, por milagre, no dia 4 ele Maio de 1 92, dia em que celebrava-se n'e ta Matriz a festividade do mez de Maria. Tende in istielo com a mãe. para I "\ al-a li Igreja, afim de poder coroar a Senhora, e cedendo aquella a tanto. rogo, que par cião inspirado pelo poder celeste, ape.::.ar da cefTueil'a, e debilidade da creança, foi estl1. levada pelos paes á Igreja, e depois de offerta~' Ii Santa a sua humilde coroa, re 'uI erou por milagre a pel'd~da vista, a qual conserva perfeita até o dia de hoje. A menllla Maria, rachiLica (' le aspecto doen tio, é de pequena estatura, do tamanho de cr ança de 4 annos. « A mãe, senhora de costume puros, de cerca de 40 anllO S, pauperrima, Yiuva, sobrecarregada de filhos menores, aos quaes sustenta com o seu trabalho manual. E por me ser

este pedido, e de verdade, passei zn {ide Pcwochi.- Oapella Kova da Dore , 26 de Novembro de 1893.- Vigar'io '",[anoel Francisco do (armo.» 1896 ln talla- e em Ouro Preto o Archivo Publico Mineiro.

5 de Maio 1732. - Ordem régia ao governador da Oapitania. E' exten a, mas merece um extracto de envolvido, porque revela em eu ontexto um impulso de j u tiça cou a rarissima na época por parte da metropole para com as capitania coloniaes, mormente d'abi resultando increpação á. integridade de um capitão-general. Em resumo, determina a mencionada carta régia:« Que na residencia (era a indagaçãO oificial que periodicamente s fazia acerca do procedimento do governadores) que se tirar do governador que foi, D. Lourenço de Almeida, e pecialmente se inquira de todos os violentos factos d que o arg io Oustodio Pereira da Oosta, em razão de que, estando e te servindo o oificio de tabellião do judicial e notas da Villa d, S. Jo é com bom procedimento, e tendo no seu cartorio a culpa que se formou a Dionisio da Costa, que se achava preso na cadei a daquella Villa, o dito governador por carta sua e cripta ao coronel Manoel João da Oosta, que servia de juiz ol'dinario na mesma Villa, lhe ordenara remettesse o preso á Sua pre ença, com o pretexto de que o queria castigar; e sendo-Ibe remettido o puzera em liberdade, mandando que o Supplicante lhe entregasse as culpas que tinha em seu poder para as romper; e porque as im o não executou o mandára pr'ender, por cuja causa se ausentára o Supplicante para os malto , onde e tivera por tempo de dois annos, padecendo trabalhos, perdendo o lucro do rendimento do oificio, e ficando a sua casa ao desamparo. E tambem se determina que o dito Oustodio Pereira demande ao me mo D. Lourenço d~ Almeida, e que o governador o meta de posse de seu oifiCIO,. e o segure de todos os de que s temer, obrigando-os a asslgnar termo ». . 18Gl - Morre o tenente-general reformado José Maria Plllto Peixoto qu , por dua veze , tomou parte activa salien-
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te em acontecimento politico la província a primeira em 18 1, por occa'ião de el' 1 iLaa 1. Junta d Gov roo Proa gun la mI" mm nc1a.od a vi orio d Mina; forças legaes em operaçõe ontra a diçã' militar de Ouro Preto. Era um militar intrepido e que pre tau a iernalado erviços ao paiz. O r. Dr. J. Felicio dos anta ( "vlem01'ias do districto diamantino) affirma lor na cido em Minas o general Pinto Peixoto; outro escriptore dizem-n'o natural de Portugal. 1880 - u S litario da Lagõa anta. - . a idade de luasi 80 annos, taJlec na Lao'ôa Snntá. o abio naturalista dinamar 1uez Pedro Guilherme Lund o fundador da paleontologia brazileira, chegado ao Brazil a tI Dezembro d l 'Y e residente desde 1 34 n aquelle pittor c anaial, por i o tornado celebre. «Quando o viajante ch era á Lngõa anta ao pôr do sol, no momento em q li a chapada é banhada por essa luz suave que o olhos podem impunemente admirar quando já ces arão os rumore do dia, o o da noite ainda não c fazem sentir, á vista da erena tranquillidad d'aquelle pequeno arraial, ente- e penetrado o e pirito do de ejo de alli ficar, e de, no meid daquella paz e d'aqu lIa vida facil esquecer para sempre que riste outro mundo ch ia de p na , de adias e de lucta implacavei, para ati fação de nece idades facticias, de ambiçõ s e de vaidade. Lund pôde sati fazer este desejo e ao m mo t mpo pr n bel' a alaria a tarefa que tomou á sua conta ». ão palavra do distincto professor Gorceix, na importante « memoria » solre Lund e suas obras no Brazit. (Annaes da Escola d Mina., n. 3 de 1884), lida na dita Escola ao er ali inaugurado a ' de Dezembro de 1 3 o retrato d'aquello ,abio o solitario ~a Lag8a Santa, cujo nome ficou para mpre vinculado á hlioria dá sciencia em no 's'a terra. Ao Dr. Lund, memoria re peitada entre os scientistas, deve-se a descolJei'ta em cavernas calcar a nas vi inbanças do Rio elas Velha, elé restos humanos ela época quaternaria quando, no dizer de um escriptor, ra ainda lo conhecida ou contestada na Europa a xi toncia do homem pre-historico, O fraI alhos 'cientifico do Dr. Lund farão es riptos em dinamar~ uez, lingua pouco vulgarisacla mesmo nas socieda-
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des mai culLa do ,elho mundo e de todo desconhecida Ó ba pouco anno fez-se em francez uma tr.aentre nós. duCÇão d'aqu nó trabalho, s a me ma não foi aindá'toda publicada. Tudo i. o tem conlribuido para não se conhecer bem a 01 ra cientifica d'aquelle sabia, principalmente no Brasil, theatro da sua longa, pacientes e fructuosa investigaç5e . Com r fi r ncia ao illu tI' Dinamarquez, vem de molde dar aqui o . eguint tre 'ho de um intere ante artigo de Dr. Pire de Alm ida, publicado no J01'nal do Commercio de 26 de Junho d 1 93: « Lund ( P dro Guilherme) na ceu em Copenhague, a 14 de Junho de 1 01. De de os mai tenros anno irresi tiver lJenclor o attl'allín. á' ci ncia naturae e rrincipalmente á geologia. Ao 23 anno já tinha obtido premio pela Univer idade de ua terra naLal como recompensa de dua excellentes memoria. Po '~uidor d ben qu o pUllbão ao abrigo da neCOe idade dotado d e pirito oh ervador acudia-lhe á idéa e tudar, em lima mai ri o, em uma natureza menos desbravada, a ciencia de ua predilecçãO. Depoi de alguma he iLação na e olha, o jOí'en abio decidio- e pelo Brasil, embar ando a ele S L mbr el 1 25 para o Rio de Janeiro onde cheO"ou a 8 de D z mbro do me mo anno. . E sa primeira ta la d Lund no Brazil foi de tre annos, lue empregon no 'tudo da fauna e ila .flora do arrabaldes do Rio de Janeiro, donde ap na ahio para fazer dua pequena xcur õe' : uma, à oya Friburo'o, outra a Campos; e crev nela entã tre memoria : - E tudo elo genero Eunope (ave d pr '"ida de papo) ' - E tudo solwe o in oluc1'o do .ovos de mollusco gast -Topodo., que farão publicadas em r vi tas uropéa, merecendo e pecial att nção a Des.cripção dos costumes da {or1nígas b?"asilei1'a . H gre san lo ao v lho m unc1o, viajou p 'la All manha, AusIria Italia, i iJia Fran a. }]rito membr;o da Acitd mia cien ias d op nbague, embarcou novam nt para o Rio de Jan iro, onde heg u a 19 d Jau iro d 1 33, - de ta vez -para não mai voltar. Partindo d La apitaI em meiado daquelle anno acompanhado do bo"k'l.ni 'o Ried 1 qu ainda conh ci como director. do parque de . Chri tovão, a tenção do dou amigos ra fa-

zer longa e prolongada viagem circular por Minas-Geraes e Goyaz: as circumstancías, porem, não permittirão a execução desse plano. Riedel adoeceu, e - re stabelecido - regressou ao H,io de Jan iro; Lllnd, enthusia mado pela regiãO, que atrave,sava, e seduzido pelos thesouros paleontologicos, que se lhe iescerra\'io ao olho, fez rumo para Lagôa Santa, que converteu, como se diz em lin guag m mineira, no peão de seus importantes trabalhos, e n tI'O de todas a sua explorações e estudo do natural. Ante. de fb:ar sua re 'id ncia na Lao'ôa anta, tinlla Lund explorado vinte' tanta' av ruas, ntr as qllae notão-se a da Lapa Nova' do Maquiné a do Sacco Compl'ido e a do Mosquito. Depois de fixado na Lagoa Santa, mu ltiplicou a' e1.'}llorações, com ellas suas mem,orias, q ue endereçava ás instituições scientificas, e nomeadamente á Acad mia de Sciencia de Copenhague. Até 1 35, Lund tinha vi itado 40 cavernas, que descreveu em longa memoria, e cripta m dinamarquez, intitulada: Cavernas existentes no CalCa1"eO do centro do Brasil, algumas das q1baes ence1"rão oss adas {asseis. Foi esse o primeiro de uma serie de estudo sobre a zoologia e a paleontologia que, ndereçacbs àquella .Academia, constituem a parte mais importante de sua grande obra, Para avaliar a importancia le as investigações e até que ponto foi a perseverança do investi,;ador, basta dizer que elie explorou, ou fez explorar à sua custa, e sob sua direcçãO, mais ele 250 cavem as ; trabalho herculeo, considerado como de um só homem de sciencia, pois o sabio dinamarquez não dispunha por esse tempo de um só auxiliar que tivesse siqueI' as mais simples noções litterarias. Summariando: Lund foi incontestavelmente o fundador da paleontologia brasileira. Graças a ell , o nome de uma d~s bellas regiões da nossa terra tornou-se celebre no mundo SClentifico. POl' mais lastimavel quefosse,já para a sci ncia, já p~ra o Brasil, a inacção dos ultimos annos de sua preciosa e~ls tenda, devemos profundo reconhecimento a esse estrangeu'O,

que - ao lado de grande saber - distinguia- e p la grandeza d alma, p la corr cção e pureza de costume ». Por iniciativa de distin ·to lente da Escola de Minas de Ouro Pr to, trata- de - p r modo util .'L s 'iencia - prestar duradoura. hom naO'em i mem oria ele Lun i, em instituiç'-Co que deverá s r fundada na Lagoa anta, a solitaria oflicina e formo o cenario das inyestiga ões cientificas do illu tre Dinamarquez. E'-no OTato accr c ntar as seo'uinte pala, ras em remate de ta noticia: o abio Lund era bomem de muita caridade e um espirito profundamente religio o, amo e pode verificar n[\, mencionada «memoria» inserta nos Annaes da Escola d nna.. 1881 - Pos e do presidente da provincia, con elheiro João Florentino Meua de Ya concellos. Deixou a admini traÇão aI? de Dez mbra do me mo anno. 1881 - Publíca- e o primeiro fasciculo dos Annaes da Escola de Minas de Ouro Preto - collecção de memorias e noticia sobre a mineralogia, a o'eologia e as explorações das mina no Brasil. Esta importante re' ista sci ntifica, dirigida pelo Dr. R. Gorr,eh:, director e profe ar d;1CJuella E cola, foi redigida por ell e· por di\ er o prof! ar e ex-alumnos des e notavel instituto de ensino uperior. Farão publicados mai tres 'olumes - em 1883, 18 4 e 1 86, sendo lamentavel qne cessasse tão util publicação, tendo ba\ ido alias, para continuaI-a, verba annual no orçamento da Escola de Mina . 1893 - O angre so Mineiro acceita a renuncia que, em officio de 31 cl D zembro de l' 92, fi z o r. Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira, do cargo de vice-presidente do Estado.

6 de Maio J 7~7 -Ayi o ao g y 1'11udor da apilania, ac u ando o go to e 6 de Outubro do recebim· nto d· sua cartas de cl anno anterior, em que participa ter expedido quatrocentos bomens bem municiados para destruir os quilombos, e ter já

~sta força

de truido um pequeno, havendo 1'e ist ncia da parte do quilombolas do qu r uHou fi ar m morto Yinle e tanto, e presos se senta e tanto 0Tand num 1'0 d nOTO.

1 789 - Perseguição secreta aos Inconfidentes. - Officio dirigido pelo governador de Mina -G rae Vi cond d Barbacena, ao governador de S. Paulo, B rnardo José d Lor na (textual):- «mm. Exm. 1'.- minha noticia chegou, que varias Pe oa ne ta Capitania tem e palbado rumor ediciosos, e formado Con elhos e projecto da me ma natmeza e que para elie contão com o auxilio tãobem d a Cappitania ão po o onde se diz (lue tem Carl' pondencia e equito. individuar por ora ujeito algum, mas ó muito n c "ario qu V. Ex.c. e acautelle com todo o gredo o qu proceda desde logo aos exames e av riguaçõe que juigar mai convenientes, não ob tante qualquer appar ncia de invero emelhança ou impos ibilidade. «Disserão-me que na "' illa de Tal oaté rezide, ou e a ha pre entemente, hum F. Claro ou Claro de tal obrinho do Vigario ela Villa de . Jose ela Comarca do Rio da Morte, o qual estando em Villa Ri a ha pouco meze ouvira ou assistira a huma da sobredita sec1icio a conver ações em caza de hum Advogado muito conh cid o laudio ManoeI da Costa, e por isto conv'm muito qu 11 não e p rca de vista, e que 'eja inquirido tão brevement mo V. Exc. julgar a proposito a bem da indagações de V. Ex. e da minhas, e de forma qu se nã romp a s gr 10, ou pos a eDe mesmo communicaIo aos in teressad s. «Espero que . Ex. me rtifiqu d ter recebido oflicio, e me avize tãobem depois ela consequencia re ultado delie. D us Guarde a V. Ex. - Caxoeirá elo Campo 6 de Maio de 17 9.-81'. Bernardo Jo 6 d Lar na.- Vi conde de Barbacena.» - «P. . -0 Vigario da Vílla de . Jazê chama-se Carlos C 1'1' a ] 'rolle lo. )} Este ofli ia, até ha pouco inedicto, foi publicado no vol. li dos Documentos importantes para a lzist01"ia costumes de S. Paulo, publicação oflicial do ARCllIVO DO ESTADO DI;] . PA Lo-1894.

• 81:3 -Segundo um aviso desta data. dirigido pelo governo do regente, depois D. João VI, ao gov rnador ele Mina, o qual se rei' re ás indigações do Barão d Echwege acerca ]e ob-

jectos de hi toria natural e louvando como excellente uma carla petrooTaphica por elle levantada, - vê- e que o mesmo Ecb wege propoz a cr ação m Villa Rica de uma aula de matb matica e principio de ta tica, determinando- e-lhe que apr sentas e a re peito um plano, para ser approvado . .. 871-0bito de Domin'o Jo é de Almeida, o legendario patriota, que e uppõe o'eralmente er Rio-glanden e, tendo aliá na cido em :Mina -G raes (Diamantina), d'ali se au entando aos ;29 annos de idade (1 19) com de tino ao Rio Grande do uI onde lhe estava re ervado papel notabilissimo em O'rand s a ontecim nto . A propo ito do monumento que o republicano de Pelota mandarão er o'ir em 1 6 á memoria de Domingo Jo é de Almeida. o j rnal A Federação publicou um longo artigo, que t mos á vi ta r produzido pelo 17. Districto, periodico de Diamantina n 36, de 30 de Outubro de 1 6). Des e artigo firmado pelo habil jornalista Alvaro ba' e , trasladamo para aqui a parte concernente á biographia do illustre Mineiro, a quem o paiz, particularmente o Rio Grande do ul, deye serviço tão numero o e relevante que Ião a eu nome duradoura aur ola ele benemerencia. «Foi na provincia de Mina Geraes, no districto de Diamantina, qlle nasceu Domingos d Almeida a 9 de Julbo de ontava 2 annl) d idade quando chegou ao Rio Grande do ui, com o fim d omprar uma tropa de O'ado muar e voltar, conduzindo-,a para sua provin ia. lmeida, porem, que muito se aO'radara da plao'a rio-oTanden e de eu habitc'l.nt s, dedi'cou- a permau ceI' e~tre elle , mandou a tropa de mula e c tab I ceu-se om loja de fazenda na fI' guczia de :::l. Franci co de Paula, hoj cidad cl Pelotas. Ojov n 1in iro ntia nthu ia mo irre i tivel pelas idéas liwe , mui to m voga na ua pro vincia, an teriormente de pertadas com a Ind p ndencia. Um anno apô a ua in talJação no Rio Grande, rebenton a revoluÇãO de ':>4 de gosto d 18':>0 na idade do Porto. Domingo d Alm ida promov u ao movimento grand llumero.cl adh sõe , in 'tio'ando a apoiarem-n o cliveI' os cidadão influ nte da pro in ia do J{io. Grande. Em uns incO?1pleto apontam ntos que tenho á vista e criptos p lo propl'lO Almeida, dizia elle :
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«Tomei parte activa na revolução do Porto em ] 20. «Diagno ticando ne' a revolução o cumprimento da in«spil'açôe de Tiradent ,a 'im pr dispuz tudo a m u alcance «para. r alizal-a, r lacionando-me com o di 'tincto patriok't «brigadeiro Manoel Mar lU ie 'ouza, pai do eal'5:o d Porlo «AleOTe, om o mal' 'hal J é d ADr u, t n nte - r nei «B nto Gonçalv da ilva Jo é Rodri;ue Barbo 'a, e com «qua i todo os ffi ia do r g;im DtO 91 de mili ia ». Ne se t ntam n pro o'uiu o joyen paladino la lIberdade, quando pro 'lamou-s a inde p ndencia d Brazil a 7 de etembro de 1 2 . A noti ia bavia apena beO'ado ao Ri Grand e jà Domingos de Almeida, om grand a 'Lividade, omi ianl. a auctoridade' civis e ec I sia ti as da cidade do Rio Grande, de Oangussú, Piratiny e Jao'uarão todo o tal r gim nto 91 de milicias, a compar er m na f1' gu zia d . Franci. co, actual cidade de Pelota , para uma O'rand fe ta. Era a da proclamação. O dedi ad patriota i frente da multidãO, de molou o pavilhão nacional rO'ueu viva, fervoro amente correspondido , á independencia do Bra il á na 'ão Bra iI ira. I to em 15 d Outubro de 1822. Oom aquella olemnidade de pendeua luallLia de 10:3('\], 195, dos quae, 39 . partirão d ub cripção popular aberta ])ara lU tamb m pude em n 01'1' r o portllO'uer.e então no Bra il e O' filho do povo' o re to 9:943 "105 foi fornecido por Almeida. O di tillcto Brasil iro continuou m P lota, n1:.:'1o . Francisco. No archi, o da camara mu nicipal de ta cidade n ontra-se a relação do valio os 'rviços por elle pre tados á localidade. Foi elle quem a fez arruar e demarcar á sua usta, que prefixou o preço das quadras para conter as exorbiLantes exigencias dos proprietarios. Auxiliado por dois amigos, o rganisou uma associação para mandar vir o machinismo e macbinista para o primeiro barco a vapor que nav gou na provincia; para es fim adiantou todo o dinheiro . m premios, 101' mais de dez anuo', para a ultimação da empresa. Fez medir a datas .da Oosta de Pelotas e a far.euda do Monte-Bonito, extremando as sobras que se dizião existir, para destinaI-as a logradouro publico, que é o que boje existe
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devidamente determinado. As despesa destas medições, exclusivamente feita por Domingo ele Almeida, importarão ln ta11ando- e a a sociação pal'a a de obstrncção da foz do rio . Gonçalo, o pre tantis imo cidadão forneceu á ua cu ta, cou a difficil naquell tempo, tres hiates com gente, lancha, abos, mantimentos, etc., para ser examinada a dit<:l. barra levan"k'tr- e o d vida ol~çamento, para o que gratificou ainda com cem mil rei o engenheiro. Por este e outros relevantissimo serviços pode-se avaliar da grande~a d alma e acry olado patrioti mo de Domingo c1 Almeida, do eu aturado apego ao intere se social e ele apego ao particular. Tal . a expre ão do amor patrio, como o concebe Balzac. Entrou a revolução rio-grandense em 1 35. Jà ninguem desconhece o papel importantissimo q u Domingos de Almeida repre entou ne 'e grande drama. Como deputado provincial, pugnava de interes ada e ard ntem IIte pelo mi teres da provincia' as i tiu á installação do governo republicano em Piratiny, «foi vice-presidente da «Republica, pre ident do on elho em di" r a occa iõe, , «mini tro da fazenda durante a maior part do dez anno , «accumulando fI' luentem nté a pasta da justiça, e 'tran«o' iras' director da impren a republicana negociador do «tratado com a r publ'cas ü inha, etc.» Dizia sohr e11 um jornalista da monarchia: «A com r ão lo cofre ffectuada no meio das agitações «de uma 'uerra ci"il com uma rapid z, egurança per«fi ito 'uces o, como o não puder"io con eguir o mais «afamados e tacli ta do imperio lIaq uella poca, outro «padrão de gloria para o ministl'o da fazenda da r publica «de Paratiny.» A distribuiçã razoavel le impostos que ainda hoje podia sen ir de modelo, a animaçãO di pen ad t á indu tria, ainda mo no meio da oO'uerra ivil a recta administração da Justiça, são outros tantos factos historicos que abanão a capacidade administrativa do finado cidadão Almeida. E a e11e, por exemplo, que a província deve a indu tria do fabrico de arreios em nossas colonias, e como estas ha outras muitas medidas tomadas pelo ex-ministro da republi-

ca, CujOS fructos sub istem contribu m hoj poderosamente para o progres o e o desenvolvimento a tua da provincia. Foi elle o fundador da cida I d fl1O'UaJ ana autor do be110 plano com que foi edificada. Em summa, na historia da Revolução Rio-Grandense os feitos de Domigos de Alm ida encherão grand numero de paginas lumino as. Terminada a revolução, o denodado servidor da liberdade veio habitar Pelotas, depois de demorar algum tempo em Piratiny e em outros pontos. Naquella cidade continuou como xarqueador e finalmente como oleiro. A sua impagavel solici tude, a sua dedicação á. cau a publica não cessarão. de m anife tar- e. uando em 1 55 a epidemia do cholera a solou, de modo assustador, esta provincia, Domingos de Almeida praticou beneficios incalculaveis á população de Pelotas e suas immediações. São accordes os contemporaneos do m donbo flagelJo em attestar que foi Almeida quem maiores serviços prestou: elle proprio conduzia á. sepultura, ou medicava os cbolericos, de quem fugia assustada a maior parte dos babitantes. Exerceu por muitos annos diverso' cargos importantes de eleição popular; dirigio com criterio a impren a de Pelatas; prestou optimos serviços á emigração á. fundação de colonias; é, final mente, impos ivel referir n ste e pa'o a manifestação da sua ultima actividad . Depois do anuo de 1861, o dedi ado idadão começou a sofI'rer de ataque epilepticos, que lhe forão nfraquecendo as faculdades mentaes. Em 186b os seus padecimentos aggravarão-se e graves perdurarão até o dia 6 de maio de 1 71, em que falleceu. Eis em incompletos traços o que foi o varão preclaro, cuja memoria os republicanos de Pelotas recommendam aos viandantes. Seja o seu exemplo o guia da juventude actual; po sa o monumento levantado servir como santuario d veneracão á justiça e ao civismo. - ALvAI o CRA VJ;ilS. - P lotas, IOde abril 1878 - O conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo, senador por Minas-Geraes, toma pos e da pl'esiden cia desta provincia, nella se conservando até :26 de ovembro seguinte.
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1885 - E' nomeado ministro da justiça (gabinete Saraiva, organi ado ne ta data e exonerado a 20 de Agosto do me mo anno) o con elheiro Atron o Augu to Moreira Penna, natural de Mina -Gerae e deputado por esta província.


7 de Maio 1753 - Aví o ao governador da Capitania, communicando-Ihe ter e arrematado no Con elho Ultramarino os dizimo de Mina por tre anno, pela quantia de 191:000 000 livre para a Fazenda Real. 1789 - Portaria do vice-rei Luiz de Vasconcellos mandando abrir deva sa « ac rca de algur;nas noticias que recebera e que tornavão mui uspeitoso o procedimento e fidelidade de alo'un va saIlo da capitania de Minas-Geraes, e ainda me mo d aqu Iles que pelo empregos que exercião no real erviço, devião er delle o mai zelo os.» Foi te o prim iro acto official concernente á perseguição elo Mineiro inconfidentes, desde ntão, até serem condemnado m Abril de 1792, ujeitos a longos e reiterados inquerito ,acareaçõe e toda a orte de torturas moraes, alem do que padecião ntre ferros em horrenda masmorra, dos seque tro ,confisco em eu bens e da mi eria e desolação de uas infelizes familias. 1816 olemnes exequia em Marianna pela rainha Maria L", faIlecida no Rio de Janeiro. Coube ao padre Antonio da Rocha Franco proferir a oração funebre, no anno eguinte impre a em folheto no Rio de Janeiro. 1856 - Victimado por uma conge tao pulmonar, faIlece o Viscond de beraba José Cesario de Miranda Ribeiro, com 64 anno de idad , tendo na ido em Ouro Preto (então Villa Rica) em 1792. Forão seus pais Theotonio Mauricio ~le Miranda IRib iro e D. Antonia Luiza de Faria Lobato, Irmã do antigo e illustrado enador mineiro João Evangeli ta de Faria Lobato. Em 1 16 matriculou-o e na Univer idade de Coimbra, e reo"re anlio em 1 21 graduado em direito, recebeu no Rio de Jan iro a noticia de e tal' leito deputado pela provincia de Minas ás côrtes de Lisboa. Bem depressa começavão-lhez
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pois, os testemunho do apreço e da confiança de seus conterraneos, o que era-lhe certamente honro o e animador au picio para a carreira politica, qu eíI' ctivamente foi prospera e feliz para o esperançoso Mineiro. Não tinha, porem, de começar por ella a ua vida publica. Gircumstancia diyersa impedirão qu partissem para Portugal os deputados que Mina elegera à con tituinte portugueza, e doi anno depoi' (1 ')0) o Ir. Miranda Ribeiro era le pachado juiz de fóra de . João d'EI-Rey cargo que exerceu durante tre anno com int llig n ia, honradez u caracter. D ntão e rectid'Io consoante à eleva ção de em diante occupou, alternada 111 nt-, lugar na mao-j tratul'a, no parlamento, na administra Ção, begando até ao conselho d'Estado. - Foi juiz do crime no Rio de Janeiro, lnt ndente dos diamantes em Mina dese mbargador da Relação do Rio, cargo em que se aposento u e mereceu do ln tituto Ri torico e Geographico do Brasil er admittido no gremio de sa distincta associação. Adminstrou duas importantes provincias do lmperio: a de S. Paulo, de 2~ de Novembro de 1 35 a Agosto de 1836, ahi deixando tão grata recorclaçõ s que oito anilo depois derãolhe os Paulistas solemne prova d grande con ideração elegendo-o senador; a de MÍnas-G erae, ua terra natal, de 13 de ~ove111bro de 1837 a 20 de :\1arço de 1,'3 , quaelra melindrosa pela exaltação partidaria elos animo , que pôde acalmar por meio brandos e conciliadore , como pela attitude moderada e justa que guardou em seu o·overno. Fez parte da camara do deputado como repre enk'l,nte de Minas-Geraes na legislatura de 189 6-1829 (a primeira), ultimo anno da legislatura de 1 34-1837 te, e tambem assento na Gamara, como supplente de Evari to Ferreira da Veiga, que acabava ele fallecer. . Não terminou o seu manda to de deputado no perioelo de 1843-1844, por ter sido investido de outro v!talicio, sendo escolhido a 22 de Fevereiro de 1844 senador por S. Paulo, tomando a sento no Senado a 4 de Maio do mesmo anno. Durante tantos annos de vida parlamentar deu constantes provas de sua honorabilidade, intelligencia e patriotism?, mormente na legislatura de 1830-1833, essa luadra tão agi-
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tada e tempe tu@ a, na qual forão por vezes utilissimo os alvitr de sua prudente e e clarecida orientação. Por es es relevantes serviços á causa publica, e outros que ainda pôde pr star-lbe com louvavel dedicação no alto cai'o'o de con elheiro d E tado, recebeu condecorações e foi titulado Yi conde de braba. eus meritos iu tificavão a az a graças imperiae , e como o mais puro e igniflcatií'o galardão con itaí'ão para seu nome o respeito e o reconbecimento do compatriota. O honrado Vi conele de Uberaba, chefe de familia respeitabili ima, foi ca ado, em primeiras nupcia com D. Mal'ia Jo é Monteiro de ::\Iiranda Rib iro, e em egul1das, com D. Anna andicla d Miranda e Lima,-amba enhoras de muitas virtude - dei.-ando descel1dencia que justa,mente venera-lhe a m moria - como a de um antepassado illustre, cujo nome a T rra-::\1ineira con idera, carinhosa, entre o de eus fllho di 'tin to '. :1393 - E' n etada na cidade de Pou o Alto a publicação do periodico O Pouso Altense, elepoi do qual appareceu em Jan ir 1e 1 9- 11 Igualdale. Anteriormente exi tirão ne a cidade a foI ha . eo'uinte : - Ga:6eta de Pouso lUa primeiro periodico local (1 O; A Democrac:a (18 3); A Borboleta (1 6)' o xn Di tricto-que appareceu em 1 87. 1393 - Inauo'uração ela E cola Normal de Barba ena, creac1a pela re pe ti,a camara municipal. n, 933- Manda in k'l.llar proli oriamellt o C nservatorio de Musica em Barbacena.

8 de Maio 1"1 'i '7 - egundo nm docu mento official, cujo autographo acha- no \1' hivo Publico Nacional do Rio de Janeiro, foi nesta data 1'e olvido lue e aGacass um quilombo de mais de mil negro xist nt na comarca d S. João clLEl-Rey. 1826 - Toma po e o senador por Minas-Gerae Dr. Antonio Gonçalves Gomid . 1837 - O dr. Lucio oares Teix ira de Gouveia, naturaL d Minas-Geraes toma a ento no Senado como representante da provincia do Rio de Janeiro.

1 &54 - Posse do pr idente da provincia de Goyaz, commendador A.ntonio Candido da Cruz Ma bado (depoi Vi conde do 1'1'0 Frio), natural de Mina -G ra . 1880 - O conselb iro Cbri tiano B n dicto Ottoni, natural de Minas-Gerae, loma as nto no nado como representante da provincia <10 Espirito- anto. 1 HS:l- Se,'tanejo. - ob e ta epigraphe, l' - e na Revista do Instituto FIistorico Brasileiro, 2." fa ciculo de 18 «No dia 8 de Maio de 1883, na villa de Jatahy, Paraná, falleceu o cidadão Joaquim Franci co Lope , na idade de 7 anno. Era casado em terceiras nupcia deixando viuva e seis filbo de menor idade, endo o mai moço de doi annos, A sua prole eleva-s a ~ filbo. Joaquim Franci5co Lope foi o ertanejo que no tempo do finado Barão de Antonina abria, acompanbado do engenb iro João Henrique Elliot, e te sertão e fez a exploração de t terreno até Matto Grosso. Pre tou durante a vida relevantes erviços á patria. Vivia ultimamente entregue ao eu minguado recur os e e quecido de todos, morrendo em extrema pobreza. Ka ceu a 7 de Setembro de 1805. Era filho do Piumhy, em :Mina Geraes. »

9 de Maio J '''- 4a - OtIicio do Conselho ltramarino ao governador da Capitania accu ando o recebim nto de ua arta de 15 de Setembro do anno anterior, e de 536, 02 oitavas de ouro que ren lerão as Intendencias nas duas matriculas de 1742, e 134,880. oitavas da Provedoria, email :000 em dinbeiro. Em compensação, xactamente doi annos lepoi , veio de Lisboa o seguinte aviso-chinez: 17'45 - Aviso ao governad r üGt Capitania, mandando proml ir o uso do caminho qu abrirão Antonio Gonçalves de Carvalho e outros, moradores na Ayuruoca, com tenção de ahÍrem no Rio de Janeiro e co ta do mar, e proc der contra elles na forma da lei de 27 de Outubro de 17 lia nos archivos outra' ordens semelhantes. No regimen da Capitania, abrir caminhos era um crime gravi siIDo .. , os particulares procuravão fazeI-os á sua custa, e ião para a
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cadeia! Pre entemente o governos despendem sommas enorme. para e se fim, e 'Una voce, todos achão que os caminho ainda ão poucos... Differença de tempos e .... de systernas. 17'83 - Morre em l\1arianna o capitão-mór Pedro Dias Pae Leme, neto do celebre serta nista Fernão Dias Paes Leme e, como te, Paulista. Por seus seniços e de seus antepa ado te"e a pen ão annual de 5,000 cruzados, por carta regia de 20 de Outubro de lT3. Deixou numerosa de cendencia. 1822 - Re oluçãO régia, creaudo a fI' guezia de Santa Oatharina. i8 ~~ 1: - Combate no lugar denominado Jo' Oorreia (a 21 21egua de Ouro Preto), entre os sediciosos e a forças legae. Di tinguirão- e ne ta o com mandante e officiaes de div rsas companhia de guarda nacionaes permanentes, nom adamente o major João Fernande de Oliveira, padre Antonio \1\es da ompanhia de Ouro Pleto), ten nte José Joaquim de Lima tenente Manoel Joaquim de Lemos, alfere Vieira aIfere Francis o Luiz de analho. A palie principal na victo ria da legalidade coube à companhia de Lavra, e ne ta ao arg nto Saturnino Jo é de Padua. (Orden do dia das forças legae publicaçõe do tempo, insertas no UniVe1"Sal, anno de 18' 3). 13 ~ 2 - Portaria do pre ident da p'0vincia adiando até 9 de Julho a es'ão da \s emblea Provincial no corrente anno. i 8 ~ã - Approvação dos e ta.tutos da prim ira ompanhia de trada de ferro (D. Pedro II) destinada a servir cL provincla de Mina, Fio'ur,wão entre seus directore os di tincto Mineiro O. B. Ottoni, aetano Furquim de Almeida e João Bapti ta da Fon eca. Encorporou- com o capital d de juro garantidos p lo 0'01' rno imperial e mais 2 °io adcli ionae pelo governo provincial do Rio d Jan iro. 187'4 - E' nom ado senador por Mina -Geraes o comll1endador ,\ ntonio a ndido da Oruz Machado. 18)' ~ - Obito do Dr. Jos·\ Franklin Massena, natural da cidade da Ayuruoca, engenheiro di tincto e e criptor in truiE. M. - 11 - 16.
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do e correcto, a quem e devem trabalho timado intere ante, ntre os quae pod mo m ncionar o gUllll : - Quad?'os da natuJ'e"'a tropical ou a·,cen ão scientifica ao !tatiaya, ponto mai culminante do Bra ii. - Pan01'ama do ul de Mina, (estudo orooTaphico geo-

loo'ico ,mineralogico

hydrooTaphico, t .

Geologia de ~1ina -Gerae, importante e tudo que a encontra no vol. XLVII (1 4) da Revi ta do ln titulo Ri to-

rico e Geographico do Brazil a ociação ]e que era digno membro. o empenho de deixar aqui, em traço rutilo, o p rfil do talento o e illustradi imo Mineir , que fLnou- e moco ainda, recorr mos ao antig loqu nt orador l'aqu 11e ln tituto irtfelizmente já fallecido lambem - Dr. Joaquim Manoel de .Macedo, que nesse caracler ii z brilhante apr ciação da intelligencia peregrina e outros meritos do mallogrado Dr. Ma sena. Eis as palavra do in pirado orador, tão honro a para o nome do no so illu tre conterraneo : «Tambem o Instituto Ri torico e Geographic do Brazil tem os eus redivivo ,e e ta é a hora em qu elles vão pas ar. «Ahi chega o prestito... lriumphal, ma fun bre. audemol-o Senhores! Este que vem adiante chegou á noite da morte muito ante de ter cheD'ado á noite da vida, qu . a velhice ombria. E te cahio ao tocar o seu meio dia. A 9 de :Maio de cançou, dormindo para não mais ac ordar na terra, no so limado consocio Dr. José Franklin Ma na. «Filho do capitão Jos Antonio da ilva, na ceu na cidade da yuruoca provin ia d l\Iinas-Gerae. eu berço foi embalado pelos ventos nas altura da l\Iantiqu ira, e em sua infancia ficou-lhe na alma a impressão profunda, não da suaves cantigas que fazem adorm ceI' o menino, mas tI aquelle fragor sublime da catarata dos banhos, que se precipita pela magestosa mole de rochedos cavados das agua com oitenta melros de altura, e que echôa n e 'piriL do homem inflammando neHe o sentimento de admiração em fac das maravilhas da natureza. « [ o acreditado Oollegio M lchiacles, em Ayuruoca, fez José Frauklin os seus studo.' ele humanidade com applau o do seu protes ores, e prin ipalm nt se tornon LGio distincto ero latim e em g~ograpn'ia que, durante tr's annos, leccionou c sa materias.
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«Era o homem das alturas quiz ubir acima de seu berço; ubio : em elevado emp nho . cientifico ascendeo ao ltatyaia, chegou á ba e, ao ponlo acces ivel da Agulhas Negr'as, e desthronou o ltacolumy dando o ceptro da culminancia da 01'0grapbia brazil ira - ao J tatiaya! Era o homem das alturas e quiz subir ainda mai . acima, porem, das Agulhas Negras elle vio no immen o hori onte omente o céo, e em toda e sobre toda a natureza e no céo via somente Deus. «Tomou-o então a idêa de aprofundar eus conhecimentos de rn taph ica, de e tudar com ardor a theologia, e de conaa-rar- e ao acerdo io: haYia o que quer que eja de vaidade humana no fundo de a a piração . trazendo-a, porem, para a cidade lo Rio de Janeiro nella em breve abandonou-a, preferindo ir formar-se em mathematica na Europa. « José Franklin entrou para o gremio do nosso Instituto, abrindo a porta deste com a chave da sua Memoria sobre o ltatiaya. « Partio para a Europa, chegou á capital, outr'ora rainha do mundo, e na Univer idade romana tomou o grào de doutor em matbematica e philo ophia, em justo premio de habilitaçõe luzidam nte provada. ias, homem das alturas, 'e11e dedicou- e com predile ção ao tudo da a tronomia, tendo por sabia m tre o celebre padre cchi, a quem S. M. o Imperador muito b nignamente o recommendára. « De volta á patria que m ui to amava, o Dr. Jo é Franklin recolb u- e á ua pro'in ia, foi ne11a empregado como engenh iro trabalhou infalio'av 1 r v lou a riqueza aurífera do vaU d anto ntonio no municipio da A uruoca, traçou habil e con ci ncio o a carta u mappa do ul de Mina ,e e creveu com e forço e rapidez algun trabalho ou esboço sobre a umpto astronomico. « Empr hendera com çára por ultimo grande obra: nada meno 4. ue um T?'atado de Ast?'onomia; abrira as a a a viajar no e paço m vôo de aguia- ciencia, e, maIo ousára, tran. viou-se, transvian 10- e-lhe a razão no meio da multidão dos planetas ! « Mi ra maripo a das luz ublim que a attl'ahiãO, queimou nella ua a a ahio... , O Ho picio de Pedro II recebeu em ua d graça o homem da ultura, que cahira do atro no fundo do abysmo da alienação m ntaI.
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« Corra-se um véo sobre os ultimos mezes de sa vida não vivida; um véo que se componha de dua mortalhas :-a mortalha da razão perdida e a mortalha que envolveu o cadaver. «O Dr. José Franklin Massena era onstant ,laborio i simo e apaixonad cultor da sei ncia. A geographia e a astronomia merecião os seus amores de predilecção' c mo por m, se tivesse no animo a previsão do proximo termo de eus dias, trabalhava rapido, com ardor febril, a faz-r pensar qu dizia a si proprio: «Tenho pressa! » Ha. por i '0, á "lez s, em seus e criptos, passag n em qu as id ia parecem confu a c obrigão estudo mai letido. «Intelligencia robusta c fertil, m na' pr mi sas leb:ava angurar thesouros; - mas a previ ão sinistra, i em verdade elle a tinha, realizon-se. A onda da. morte leyou-o. « O Brazil confia a guarda da memoria de Jose Franklin Massena ao Itatyaia ». '1884 - Pelo presidente da proyincia é expedido o regulamento n. 102 à lei n. 3117 de 17 de Outubro de 1 8 , 'oncemente a conces ão de engenho centraes para o fabrico de a sucar. '1892 - Colhido repentinam n te l)ela febr amarella, falIeee no Rio de Janeiro, poucos dias depoi, d haver ali 'begado d Lavras, o Dr. Francisco Martins ele An lrad ,natural de Minas-Geraes. Contava apenas cerca de trinta anno de ic1ac1 , e gosava de geraes sympatllias de quantos puderão conhecerlhe o exc llent coração. Repre 'entou a provincia nLt respectiva Assemblea L gi lativa,no biennio d 1888-18 9, endo um do intelligentes e es-' forçados membros do O'l'UPO r p ublicano dessa orporação. Era advogado na cidade de Lavras, onde constituira família propria e fundou a impr nsa local, om o Lavrense, cujo 1." numero appal'eceu a 13 de Fev 'l'eiro de 1887. Prematuro passamento, que trouxe o desfolbar de muitas esperanças!

1892 - Foi presente ú Camara dos deputados staduaes o seguinte parecer da respectiva commis "lo de onstituiç'ío, legislaç lO e poderes : - «Parecer. N. 17 -1892. A commi s"to de constituição, legislação e poderes, /L que foi presente a indicaç.o do Sr. d~ putado Luiz Cerqueira e outros, convidando a camarn. 1l111I1J-
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ipal ele Ouro Preto a revogar os seu actos, pelos luaes mandou colio ar o l' trato d finado ex-imperador o Sr. D. Pedro de .Alcantara, na ala de sua s ões, e declara feriado o dia 4 de Dez mbro, data de seu falie 'im nto, considerando: Que a autonomia do muni ipio, -m eus acto peculiares' é a ba ela forma republicana r derativa, reconhecida pela con tituição do Estado e a lei ela organi ação municipal; Que a illterv nção ela Gamara do deputados nos actos das Gamara Muni ipaes importa desre l)eito 'i G011 tituição do Estado sem oTand "alor prati o, por que a Gamara Municipal com idada pode acced r ou d ixar de acceder ao convite da amara dos d putados; Qu erá e te um máo pre edente, àonde poderão provir muito e lamenta'-ei 'abu o , qu certamente trarião, como conequencia, ô xi til' a autonomia do municipio nas leis, e não de facto; Que em nada alJ olutamente offendem á forma republicana federativa apre ença de um retrato do ex-imperador na ala da se sões de uma camara municipal, e o facto de ella declarar feriado o dia de seu fallecimento ; Que tes a to da Gamara Municipal de Ouro Preto indiC<:lO tão oment erta consideração da re pectiva corporação ao cidadão, qu , por muito anno, presidiu ao destino da PaLrla Brazil ira, o que não é ,-eelado pelas con tituiçó s federal e tael ual, que ao olltrario e tabelec rão um regimen liberrimo, digno ele r fielmente xecutado; Que, finalm nte, pelo art. 75, § 1. o n. 1 da on tituição do Este'telo, as delib rações d ci i'ies ou quae qu r outro acto elas Gamara' TI1unicil aos Ó po 1(-'rJ I 81' annnl1ado' 1 lo GonOT s o quando for m manill tam nte c ntrario' ú constituiçãO e ás lei'; , a commissão de 'on tituiç1:o, legi laçã e poderes ele p;otre 01' qu não eja app1'ovada a ref rida indi a ão. ala da commi ões, ao' 9 de Maio de 1892, - A G STO GLE~IE:\'TINO,-ADA.LBEI TO FERR.\.Z », Obteve e te parecer approvação quasi unanime da Gamara dos deputados, o que motiv u um voto de agradecimento da municipalidade de Ouro Preto, communicado áquella Gamara pelo 1'e pectivo presidente e agente executivo, Sr. Dr. Diogo de Vasconcellos,
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10 de Maio 1757 - Um decreto real desta data de membra a villa de Minas ovas do Fanado da Oapitania da Bahia, a que pertencia., encorporando-a á comarca do erro Frio, da Oapitania de Mina -Geraes. A povoação de Minas Novas foi fundada em 1727 por Paulistas, dirigidos por ebastião de Leme Prado, emigrados do Rio Manso onde se achavão estabelecido , em consequencia de uma epidemia mortifera que ali grassava. Teve o titulo de villa em 1730, conferido pelo 4. o ,rice-rei do Brazil, com residencia na Bahia, Vasco Fernancle Oesar de Menezes. 1789 - Effectua-se a prisão de Tirad ntes no Rio de Janeiro, em uma casa sita á rua dos Latoeiros (hoje rua Gonçalves Dias) e que era então residencia de Domingos Fernandes da Oruz, de quem elle obteve homizio. Uma formidavel escolta, industriada pelos espiões do TIce-rei e do Visconde de Barbacena, invadio inopinadamente a casa, dando voz de prisão ao glorioso inconfidente. Tiradentes estava armado, mas sosinho. Entregou-se sem resistir. 1793 - Portaria do governador Visconde de Barbacena, ao tenente commandante do destacamento da Campanha do Rio Verde, donde se vê que nessa localidade, então simples arraial, houve, anteriormente a esta data casa de fundição e intendencia, ordenando-se na dita portaria - « que existindo ainda nesse Julgado (da Campanha) o edificio que antigamente serTIa de casa de fundição e intendencia, po to que bastante deteriorado, se faz preciso que informeis,» etc., etc. 1826 - Toma assento no Senado o padre Marcos Antonio Monteiro de Barros, como representante de Minas-Geraes. 1828 - E' nomeado senador por Minas-Geraes o conselheiro Nicoláo Pereira de Campo Vergueiro. 1865 - Parte de Ouro Preto, em direcção a Matto-Gros so , a primeira brigada mineira, ao mando do coronel Jo é Antonio da Fonseca GaIvão. Compunha-se de tres corpos: o ?e guardas nacionaes, o policial e o 17.0 de vo~untartos da Patna, C0m um total de 1.298 praças.
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Esta força, destinada a operar contra os Paraguayos invasores de Matto Grosso, chegou a Uberaba a 20 de Junho e ali estacionou á espera do coronel Drago, nomeado presidente e com mandante das armas de Matta Grosso, que vinha á frente de outras tropas organizada!? em S. Paulo. A 20 de Julho houve j uncção das forças mineiras e paulistas, mas só a 5 de Setembro seguirão eUas para o ponto de seu destino, onde co-participarão das horriveis provações que em Matto Grosso aguardavão as tropas brazileiras, lá simultaneamente em luta contra os ParaguaJ os, a fome e o cholera-morbus. J 867 - E expedido o regulamento n.56, que organiza a repartição de ln trucção Publica da província..

1888 - Nesta data, cinco dias incompletos depois de haver tomado ass nto no Senado como representante da província de Minas, falIece no Rio de Janeiro, víctima da febre amarel1a, o Barão da Leopoldina, Dr. José de Rezende Monteiro. Esteve no Senado apenas uma hora, no dia de sua po se, dali e retirando já affectado da fatal molestia, para não mais tornar! O Barão de Leopoldina, que se graduára em direito em Pernambuco, era um dos mais considerados e esclarecidos agricultores mineiros, chefe politico dos mais prestigiosos na zona da matta, já por seu merito pessoal, já pela importancia da numerosa e distincta familia a que pertencia, estimada e influente em Minas d sele os tempos coloniaes,havendo muitos de seus dignos membros occupado as mais altas posições - no parlam fito, na magistratura e na administração publica. Em 1881 foi o Barão da Leopoldina eleito deputado á assemblea geral pelo antigo 9.° districto eleitoral de Minas, mandato que lhe foi duas vezes renovado e que exerceu com honra, bom enso e independencia ele caracter até 5 de Maio de 1888, dia em que lhe foi conti.1.,! outro ainda mais importante - o de legislador vitalício. :Juiz, porem, a sorte adversa que essa vitaliciedade corr spondesse apenas a cinco dias, e esses de soffrim ntos terminados pela morte do distincto Mineiro I 1893 - Decreto n. 622. - Oonverte os juros das apolices do Estado, de 6 % para 5 %.

11 de Maio 1813 - Communicaç&:o lo governo lo principe regente ao O'overnador da Capitania relaLiya á vinda n ta data para "' illa Rica de um me tre iabricante de tecidos afim de ensinar e dirigir o' t.'l.belecimento de ta ord 111, pam ::tqu !las pe soas que o luizerem, ,endo pago pela R aI Fazenda, e trazendo o dito me tre varios utensi para o stabelecimento de teares, etc. A 5 ele Junho ele i802 (vide ephemeriele de ta data) uma ord lU réo'ia ao gov rnador de Minas renovava peremptoriamente as determinaçõe anteriore, ontra o fabri o de quaes11 de Maio de 1 13, pela vez quer tecidos na Capitania. primeira, o absolutismo mo tra-se inspirado, no assumpto, pela razão e pela j u tiça. E' que, ne sa data, J). João não eotava em Lisbôa, mas no Rio de Janeiro, e já sem esperança quasi de tornar a Portugal, visto continuar na Europa a preponderancia militar de Napoleão, cau a da samda ás pressas do principe r gente para o Brazil. 1835 - Entra em exer ieio o vic -presidente da provincia, desembargador Mano 1 Io'na io de 1\1e110 e ouza, continuando no gov rno até 1 de Junho do mesmo anno. j 84.8 O Dr. B rnardino Jo é de Qu iroga entra em exercício do cargo le vice-presidente da provincia, administrando-a, ne se caracter, até 22 le Junho segl1int , e depois - como presidente effectiyo - até 4 d )10'- mbro do me mo anno.

18:':>2 - E' nomeado ministro da j u tiça o Dr. José Ildefonso 1e Souza Ramos (mais tard Barão de TI' s Barras e Viscontle ue Jaguary), natural de Mina -Geraes e cl pl1tado por esta provincia á \.ssembléa G ra1.

1 H80 - O conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira toma assento no Senado como representante d Minas-Geraes. 18113 - Inaugura-se a Estação actualmente denominada Cysneiros, da estrada de ferro Leopoldina, no ramal do Mu-

ríaM.
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12 de Maio 1" 4~ - Ordem do Conselho Ultramarino ao governador da Capitania, na qual e declara; « que havendo e visto a conta (lue deu o bispo de J\Iarianna, e tambem o gov rnador, do scan lalo qu tinba dado o Ouvidor de Villa Rica, aetano Furtado de Mendonça, com a suas imprudencias e de att nçõe , contra o respeito devido 3.0 caracter do mesmo bi po, nas cont ndas que tivera com o vigario geral d aquelle di tricto obre as re po tas de um recul'. o, que interpuzera para a Corôa, passando com varios officiaes e pes oas a fazer a edio ao palacio epis opal para tirar 1e11e o seu e crivao a quem uppunba preso ali, dando com este procedimento motivos a concorrer muito povo com grande injuria do bi po ; fora S. Mage tade ervido mandar ao governador que fize e logo prender ao dito ministro e remette-lo com segurança ao Rio d Janeiro, para, da mesma fôrma, ser conduzido á cadeia do Limoeiro ». 1837 - Pas amento de E-vari to FerI' ira da Veiga, no Rio ele Janeiro, não tendo ainda trinta e oito anno de idade, pai na cera n'aquella m ma capital a 8 de Outubro d Foi eleito deputado por ,finas á ,A emll a Geral em diver a, legi latura e quer na tribuna parlamentar, quer na redacção da 1w'ora Fluminense, foi sempre muito sympathico e dedicado aos Mineiros e aos seus 1 gitimos intere~es e aspiraçõe . Sobre Evaristo Ferreira da Veiga ha tanto escriptos, publicado' por Brazileiros e estrangeiros di tinctos, e todos honro i simo à ua. m moria ; 11a d 11 tantas biooTap'hias, elaboradas no justo intuito t1 r gi t1'l11' 811. grn.nd , talentos, uas peregrina virtudes, ua benemerencia xcepcional d~ patriota immaculado, que tae publicaçõe, reunida, dartão não poucos volumes . . Armitage (History of Bi'C(,zil) . Carlo Ribeyrolles (Le B'résü PUlore que); lI'Iocé (D. Pedro Ir)' Ferdinand Deni Le B1"ésil), Innocencio F. da Silva (Diccionario Bibliograpbi o Portuguez), e outros e criptores estrangeiros delle se occuparão com muito louvor em livros importantes.
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Entre os jornalistas, litterato e parlamentare nacionaes, voze da mais auctori ada e brilbante têm pennas igualmente pr stac1 bom nagcn o'lori1Jcadora a Evaristo Ferreira da Veiga, o deputado e redactor da Am'ora Fluminense que tanto fez p la lib rdade e -pela patria, B0-s'a-nos, entre outros, citar os nomes do emerito publicista e chefe republicano Qllintino Bocayuva, em pamphletos politicos e em varias jorna que t m magi tralmente redigido e dirigido; o insigne escriptor e parlamentar, já fallecido, conselheiro F. Octaviano: os illustrado litteratos srs. Barão Homem de Mello ( E baços Biographico), Barão do Rio Branco (Epheme1"ides Brazile'i1"as), Dr. J. A. T. de Mello (Epheme1"ides N acionaes ), e con elheiro J. C. de Souza Ferreira ( Gale1"'ia dos B razilei1"OS lllustres); os laureados poetas Gonçalves de Magalhães ( i conde de Araguaya, Manoel de Araujo Porto Alegre (SUSpi1"OS Poeticos e Canticos Funebr'es, do 1.0; Brazilútnas, do 2.") e Juvenal Galleno (Preludios Poeticos); ó eminente hi toriador Sr. con elbeiro João Manoel Pereira da ilva (Segundo periodo do 1"einado de Pedro I); o tal ntoso erudito litterato Dr. ylvio Romero (Historia do Brazil) ; o notaveis e fallecidos parlamentares, senadores Martinho Oampos e F. de P. da Silveira Lobo, em diversos discursos; José de Alencar - o grande e primoroso litterato e orador (nas suas celebres Cartas Politicas, sob o pseudonymo de E?"as,no, e na tribuna parlamentar); o distincto professor Dr. Muniz Maia (Ri toria do Brazil); ? Dr. Luiz F. da Veiga), no volumo o livro O p?"imeiro ?"etnado, trabalho de assignalada rud ição, quasi todo co))~a grado a Evaristo Ferreira da Veiga; o eximia fecundlssimo escriptor, o finado Dr. J. M. de Macedo (na sua Corographia do B?"azil e em outros livros de ua lav ra); Lery Santos (no seu interessante Pantheon Fluminense), diversos collaboradores do Ostensor Bnzüeiro, da Revista Popula1", da Revista do Instituto Historico e de muitas outras publicações litterarias e politicas do Brazil. Só no anno de seu fallecimento sol) o titulo -Hon'"flS e Saudades á memO?"ia de Eva?"isto' Ferreira da Veiga, forão publicados com retratos seus tres volumes no Rio d ,) aneiro. Estas ;eferencias, que in~licão puras e exuberantes !ontes ele informações, dispensão-nos ele qualquer tentativa bJOgraphica a respeito.
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Seja-nos, entretanto, permittido - mesmo para comprovar a veedado do fi o juizo u peito obr um homem a quem e Lamo vinculado por liame de parentesco proximo - repeoduzir a lui um artigo do illu tre chefe republicano o Sr. Ql1intino Bocayuva, no P.lÍz de 12 de Maio de 1887, artigo que foi um do muito tributo da impren a nacional commemorati o n aqu lla data, do jubileu de Evari to Ferreira da Veiga. Diz a sim : «E para ti, ombra veneravel, que o nossos olhos devem volver- e no dia de hoj , na audo a recordação da tua memoria augu ta. E para ti que d vião convergir nesta data as homenagen re pito a la D'eração pre ente, si elIa possui se na sua alma o depo ito agrado do teu e pirito e a gratidão devida á inceridade do teu c forço e á hone tidade e ao patrioti mo com que t acriJicaste gloriosamente pela causa dos teus compatriota . Tu foste, m ver<ilael o creador do jornali mo brazileiro e a tua Aurora Fluminense foi em verdade, a aurora da impren a politica e combatente, a primeira irradiação do genio nacional illuminando a sombras que envolvião o berço da no. sa nacionalidade o inicio ela no sa organização conlitucional. Ne a obra do futuro, que para ti foi a campanha de toda a tua vida, mpenha t , como um bom e fiel oIdado, todas a enero'ia do teu podero o e pirito e todo o alento da tua existencia No combate, a tua o'entileza foi sempre igual â tua bravura; a e pada, que manej avas desferia c ntelha não gotejava angue' p la virtude do teu caracter, quanto pelo brilho do teu tal nto, tu Ó, p la tua folha, yale te um exercito; era mai do qu um combatente, porque ra uma legião! inguem lentr os t II ontemporan o entio, como tu, rep rcutir no proprio coração a palpitaçõe do coração da pateia. Era por ella que t batia, era por lla qu trabalhava, expondo a sauel a vida, mpre ou ado e intem rato; s mpre firme no po to elo aCl'ificio, s m outro estimulo que não o amor da patria em outra e perança d recompen a, que não fos e a felicidade e a grandeza futura da terra que te ervio de berço.
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Foi á in piraç[o do t u o' nio ao calor da tua virtude, m torno do teu jorfoi p lo exemplo h tua eledicaçet qu nal, como em torno da palria infante e r- unirão, à tua voz ao t u command , os homen qu em 1 '1 alvarão o Bra. zil das garras do d potismo, offi r en i á hi toria o e pectaculo, nunca mai ,i to, <.1a unidade sullim de um poro na dei' a do . eus dir ilo lib rclade. Nes e dia o povo e a tropa frat rui aelos, em outro estimulo mais elo que o umprimento io i v r civico sem outro intuito mal. do lue salvar a patria, inflammados pela eloquenéia elo teu verbo, e .fiei', como tu, ao entimento da nacionalidad 1 razileira, L'undarJ,o yerdacleiram nte a autonomia politica io povo IJrazil iro salvarJ,o, ao menos, o caracter da geração ie s tempo da pe 'ha da covardia. De se ex rcito patriotico foi teu jornal o clarim' e foi ao sol do enthusiasmo que re 'planelecia no t u g nio e no teu coração que luzirão no Campo da Hon1'a a 1ayon ta triumphante dos soldado que, n sa época, erão de facto tinh[o gloria em o ser - o verdadeiros r pr sentante armados da nação brazileira; o deti nsore legitimo da integridade ela patria p rante o strang- iro e da liberdael politica perante a tyrannia. Fossem luae::; fo em a apprehen ã do teu e pirito, SOl preso e vacillante na hora da victoria, ombatido 'imultan amente por pr occupaçã s opp ta, qu ora te impellii.'íO para a liberdade m nome dos t ruo' princípio , ora te arrastay'to para o b r o do imperador inül.llt c mo a o'arantia da unidade nacional; fi ssem (Ina fossem os de maios e a incerteza que não soubest dissipar, afim d as~egurares com a gloria immacula la do t u nome a gloria 11ais inreiav~l ainch" d s re c fundador 1 um Estado yerda<.1 iramente hvru e grand , a b istoria te perdoar 't essa d lJili lacl suprema, pela pur za das tuas intençãe e pela honestidade do teu comportamento leal e franco. Ha cinco nta annos lue repousas no tumulo, e embora não figur em nenhuma lapida e m nenhum 1Jronze o nome de EVARISTO FERREIRA DA VEIGA, elle está gravado nas paginas da historia patria e no coração daq uell s que de ti descenelem, ou pelo sangue ou pelo e pirito. Ai! de ti pôde dizer-se: deixaste herdeiros; mas não deIxaste successores!
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Integro e puro, como patriota e como jornalista, levaste comtigo para a re o'i6e do infinito toda as claridades do t2~1 G::1: , não deixando, para luzir entre as sombras da geração actual, que quasi .te de conhece, mais do que a luz bruxol ante da tua memoria, qua i apao'ada na lembrança liberdade oube 'te bater-te daquelles, por cuja ii licidade como um valente e sa riflear-t como um herá . Ha in o nta annos que dorme no sepulchro e n te dia, que a io'nala o primeir j ubil u da tua ,ida de alem-tumui não t rá c l'tam"nt por homena o' m nem por signo de gratidã do qu te d yem - a unidad da patria e a alração do prin ipio da liberdad da impren a - mais do que o lileneio g lido e indi (fel' nt da geração de te t mpo e mais do que a pr humilde do ultimo do teu di ipulo ! A tua obra, que flCOU incompleta, a sim p rmaneceu até hoje. Dormem eomtio'o no teu epul'hro toda as qualidade ,iris nobres ele que fo,~t , em tua época, a expressão condensada. Felize ainda, si um dia a im como do t u e pirito surgia para a I uta do jornali mo a lw'ora Fluminense, sl1r o'ir do t u tumulo de patriota hone to e gra.ude- a aurora da r g n ração nacional ». 18~O Lei imp rial interpr tando, em geral no sentido 1'e tri to di\' rsa' di po içôe ela 1 i de 12 ele Agosto ele 183-1 (acto adclicional , qu des entrali ou sensiyelment muito serYiços publicos, in umbindo-o ao ] aderes provinciaes. 1.3.i2 - O d sembaro'ador Jo é Lope da ilva"\ ianna, "ice-presidente ele Mi,nas-Gera ,entra no exercicio da aelmini tl'ação, continuan lo até 24 el S tembro elo me mo anno. IH61 - Os selyagen do ~Iucury, continuando os assalto ,correria ele. astadora ferozes aggr 6 om que nos dias anterior- jú havião feito muito - tragos e liv l'sa victima ,mata barbaram nt uma família inteira de colonos P01'tuguezes, r si lentes em Jacupemba, a 23 leguas ele Philadelpbia. 18~7 -l\{orle elo Dr. B nto Alv Gonelim, natural da cida]e da 0011 ei 5:0, li tincto p la intellig-ncia e precio o dotes morae . Formou- e em medicina m Jariz no anno de 1844, foi deputado á Assemblea Legi lativa Mineira e deve- e
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ao seu esclarecido esforço o impulso qu teve em certo periodo a empresa industrial, que mais tal'd mallogrou- ,denominada - Fabrica de tecido da Canna do Reino, l'undada n'aquelie municipio. IS6~ - Entra para o o'abinet , organi ado ne ta data pelo senador Marquez de Olinda, o con elheiro Jos Pedro Dias de Oarvalho, natural de Minas-G raes e enador por sk'L provincia. Ooube-Ihe no novo ministerio a pa ta da fazenda. 1S7'2 - Sob o titulo - O Ita}ubá, apparece na cidade desse nome o 1." n.O do primeiro periodico local. .-\ elie seguirão-se cbronologicamente:- a Gazeta Cornrne?'cial (9 de Julho de 1880) ; - Rio Branco (6 de Jan iro de 1882);- 1 Epoca (14 de Maio de 1885); 11 Ve?"dade (4 de Março de 1 86); A Lyra (litterario), a 6 de Janeiro de 1 9; - Houv mai :- O Se1"elepe e a C?"UZ de Malta, que apparecerão em tempo que não podemos precisar. - No florescente e importante arraial de . Oaetano da Vargem Grande, do mesmo municipio de Itajubá, começou a 15 de Novembro de 1890 a publicação da primeira folha da localidade: O Vargem-Grandense, que ainda ali é edictado.

13 de Maio 17'22 - Ordem régia ao governador da Oapitania, reiterando as anteriores, acerca da expul ão dos estrangeiro e religiosos. Em annos subsequentes forão renovadas, com crescente energia, estas determinações, o que parece indicar que si uns erão expulsos da Oapitania, vinhão outros, impeIlidos pela avidez do ouro, o que trazia em constante preoccLlpação o governo de Lisboa. 1736 - Bando do g verllador Gomes Freire de Andrada (posteriormente Oonde de Boba,della), em additamento ao Regimento dos superintendentes e guardas-môres das minas, expedido do palacio de Villa-Rica. !7'S~ Jascimento de D. Antonio Ferreira Viçoso, Conde da Oonceição, 8.° bispo de Marianna. - (Vide Julho 7). IS02 - Alvará ordenando que se não constrúa no Brazil engenho algum de fazer assucar sem licença dos governado-
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re8, ob pena de erem os ditos engenhos demolidos em qual(luer estado em que e tiverem I ! 1302 - F ta populare e r ligiosas em Villa Nova da Rainha (C et) promovida peja re pectiva Camara, em appJau o ao fau tissimos annos do pTincipe regente nosso senhor, conforme e lê na Relação original, existente no Archivo Publico Min iro. Começarão á noite de 12 os fe tejo que durarão até o dia 15, luando diz aquelle documento: «A noite se ajuntou a gente mai grave de um e outro sexo na casas do guarda-mór procurador da Camara, vistosamente illuminadas, aonele forJo ervido de uma e plendida ceia, depois da qual dansando o reFerido capitão-mór (Felicio ~Joniz Pinto Coelho da unha) o p?'imeiro minuete, (o gripho é nos o), contradanal'âo todo, tocarão- e vario concerto, e cantarão-se alguma letras dirigidas ao \.ugusto Objecto de todo o Festejo, que e condUlo om uma ode feita e repetida pelo Tenente-Coronel Luiz Antonio Pereira da Co ta. « ) céo abençoe os nossos voto , e e t nda a glori<1 de t dia pelos mais dilatados limites da humanidade.» 1303 - Alvará abolindo a circulação do ouro em pó em todas as capitanias onde tem corrido como moeda; mandando h'an ferir para <1 capitania de Min', -Geraes a ca a da moeda do Rio d Janeiro, e para a de Goyaz a da cidade da Bahia; e8tabelecend<.> em todo os di tricto mineiro ca a de permuta para a troca do ouro compra do diamante; reduzindo o real direito do quinto ao decimo' de contando e mandando dividir por data o terreno do di tricto diamantino ; creando uma Junta denominada - J'unta administrativa de mineração e moed gem na capitania de fina -Gerae e um Intendente geral das mina , para faz rem xecutar tudo quanto neste alvará se determina; e dando ao me",mo r speito muita outras providencia . «Esta lei, obs rva o illu trado auctor das Memo?-ias do d~ t?'icto diamantino, eria bem gravo a para o mineiro. O deCl~O, que se devia pagar, dos diamantes extrahidos, era um tl'lbuto bastante pe ado. A mineração diamantina, differente da do ouro, é difficil di p ndio a arriscada, e ao me mo tempo incerta. O erviço mai fac i e tavão quasi todos lavrado pelo antigos de cobridore do tempo da capitação, pelos contractadores, e pela Extracção: restavão os de mais penoso
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lavor. Para extrahir o diamante tem o mineiro de fazer despesas, que só compensão grande lucros. Tem havido ha serviços ricos, que resarcem com sobras todos os trabalhos e dispendias, mas são raros. O mineiro que não é infeliz, em geral, só tirará dez por cento de lucro liquido em sua mineração. Sendo o decimo o imposto da lei, vinha o mineiro a trabalhar ó para a fazenda real, sem poder no fim do anno contar com lucro algum pelo seu trabalho. Demais o commercio dos diamantes ainda ia consenar-se prohibido, e os que o mineiro extrahisse seria obrigado a vendel-o á fazenda real por uma tarifa. Os preços marcados nessa tarifa rão mi eraveis. Uma pedra de dois a tre gl'ãos ria paga na razão d 7 600 o quilate; uma de dois a tres quilates por 60 000; assim a mais na mesma proporção. A fazenda ainda muito lucraria com o monopolio dos diamantes,.e por consequencia perderião os mineiros, não sendo-lhes livre vendeI-os D, quem mais offertasse, e escolher o preço. }) Não 01 stante tantas disposiçõe odiosas e vexatoria do alvará de 13 de Maio de 1 03, perfeitamente assignaladas pelo Dr. J. Felicio dos Santos, foi grande, como elle mesmo refere, o regosijo dos povos da demarcaçãO diamantina quando tiverão noticia do alvará: tal a oppre são medonha em lue viviãc sob o despotismo dos intendentes e dos empregados da admi· nistração, taes as violencias e pel'seguições atrozes que soffrião; vir,timas de despejos, devas as, denuncias, confisco e degredos! A nova lei, porem, não teve execução, continuando por muito tempo o regimen anterior, intol rav l! ... 1303 - Oarta régia. - Manda faz r guerra ofl'ensi\ a aoS indios botucudos; crêa as seis primeiras divisões do Rio Doce, tendo por fim principal ,proteger os colonos e defender suas propriedades das incursões e hostilidades dos indigenas; declara que devem ser considerados como prisioneiro de guerra os indios clue forem tomados com as armas na mão, se?"vi?" ao

official que os prende?" por dez annos, e todo o mais tempo qt~e dtwar sua fe?"ocidade, podendo ser postos a ferros quando assim a segurança o exigir; concede aos commandantes das divisões a jurisdicçãO de dar sesmarias das terras, que tomarem aos mesmos; crêa na capital de Minas-Geraes ajunta de catechese e civilisl/ção dos indios, determinando seus fins. e obrigações, uma das quaes devia ser preparar os meios convenientes para se estabelecer a navegação do Rio Doce.
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Orio'inali imo e t y t ma (e 'ain la ba quem o adopte. , .) de ratechese /' ci ilísação do indig nas, atacando-os a ferro e fogo e, ao' qu ohr vi"iã r duzir ao cativeiro! ... Foi elle, talypz, a 'all"R principal da incur 5e aggre sivas e devastadora' do Bot cudos, que e tornarão frequentes, perigando a população civili ada ou man a; como tambem a de innumeras crueldade ex r ,ida contra o inii lízes selvao'ens. Ei a i nt aTa do r ferido documento: «P dro illaria Xavier de Atabide e Mello, do meu conselho, governador capiFio O'eneral da capitania de :Mina -Geraes. Amigo. En o principe rpo'ente vo envio muito saudar. Sendome prp,ente a QTaVe queixa, que da capitania de Minas-Gerae tem libido á minha real pres n_'a sobre as invasõ s que diariamente e tão praticando o indio Botocudo antropopbago, m diver a e muito di tante parte da me ma capitania, particularmente obre a margen do Rio-Doce e rio que no me, mo cle.aO'uam, e o'ld n'1o ó d va tam todas as fazendas itas n'a luella "i inllanças, tem até forçado muitos proprietario a abandona-la om grav prejuizo eu e da minha real cot'lla, ma pa am a praticar amai horrivei e atroze cena~ ela mai bó,rbara antropophagia, ora a a sinando os Portuguezc e o indio man o por meio de ferida de que sorvem d pai o angu, ora dila erando os corpos e comendo os eu~ tri te re to ,tendo- e verificado na minha real pre ença a inutilidade de todo o meio humanos, pelos quaes tenho mandado qu t nte a ua civili ação e o reduzil-o a aIdear- e e a gozar m do ben p rman nt s de uma sociedade pacifica e doce, d baixo ela ju ta humanas leis que reo'em o até bavendo- e demon trado quam pau o util era o ystema de guerra defensiva, que contra elles tenho mandado s o'uir, vi to qu o pontos de defesa em uma tam grande e exten a linha não podiam ba tal' a cobrir o paiz. « ou servido por t ,e outro ju to motivo, que ora fazem su p nd l' o effi ito de humanidade, que com elles tinha mandado prati ar, ordenar-vos 'em primeiro logar: que de de omomento em qu rec berdo e ta minba carta. régia deveis Con iderar orno prin ipiada contra te indio antropophagos uma gu na ófl' n 'iva, que onLinuar i empre em todo o ~nno nas e taçõe ec a e que não terá fim, sen'Io quando tiver le a felicidad de vo senhareal' elas suas habitaçõen , e

de o capacitar da superiol;idade las minhas reaes armas de man ira tal, que movido do ju to terror da m mas peçam a paz, sujeitando-se ao do e jugo da I i e prom tt ndo viyer na sociedade, po sam vil' a ser vas alIas ut i como ja o são as imm nsas variedad s d indios, :jU 11' stes meus vastos t.:1.do do Brazil s acbam aldeado e gozam da felicidade que é consequencia necessal'ia do estado ·social. Em egundo luo'ar sou servido ordenar-vos, que formeis logo um corpo de soldados pedestres escolhidos, e commandado 'p lo me mo habeis CODlmandantes, que vós em parte propuz te, e qu vão nomeados n'este'1. mesma carta régia, os quae terão o me 'mo (lue o dos soldados infantes, e para (lue não cre 'çam as d spesa, da capitania rdeno-vos, que deis Jogo bai.'a a todo os soldados infante que ora exi tem ne, sa capitania; fi 'ando o officiaes aggl'egados ao regimento de cavaUaria r o'ular dJonrle u ·cessiva· mente pa santa a efi'ectivos logo que haja vao'a, e sendo indios domesticas, poderá. deminuir- e o soldo a quarenla rei, como se fez na guarnição lo pre idios de Barreto, e da sprra de . João. Em terceiro lagar ordello-' os que façai listribuir em seis districtos on partes todo o terreno infestado pelos imlio Botocudo , nomeando seis commandant d' e tes terreno, a quem ficará encarregada pela manelt'a qne lhes parecer mai proficua a guerra offensi, a, qu 'ouv m faz r aos indios Botocudos e estes commandanl s (lue t 1'[0 as patente e soldos de alferes aggr gados ao regimento de cavallaria de MinasGeraes, que logo lhes mandareis passar com vencimentos de soldo d'es a nomeação, s ni por agora Antonio Rodrigues Taborda, ja alferes, João do Monte da F ns ca, Jo 'e Caetano da Fonseca, Lezardo José da Fonseca, Januario Vieira Braga, Arru la, morador na P mba, e se denominal'ão commandantes da primeira, segunda, terceira, quarta, quinta, e se1.ia divisão do Rio Doce. A estes commandantes ficará livre o poderem escolher os soldados, qu julgarem proprio. para ,e ta qualidade le duro e aspero sflrviço, e em numero suffic18nte para formarem liversas bandeiras com que hajam constantemente todos os annos na estação secca de entrarem nos mattos, aj udando-se reciprocamente não só as bandeiras de cada commandante, mas todos os seis ommandautes com as suas respectivas forças, e concertando entr i o plano mais prDficuo para a total reducção de uma semelhante e atroz ra~a antropophaga: os mesmos commal1dantes serão responsave1s
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pelas fune tas consequencia das invasões dos indios Botocudo nos sitio confiado á sua guarda, logo que contra elles se prov 011 mmi ão ou descuido, Oue sejam con 'iderados como pri ioneiro de o'uerra todos os indios Botocudos que e tomarem com a arma na mão em qualquer ataque, e que sejam entr gues para o seniço do r pectivo commandante por dez anHOS e todo o mais tempo em que durar sua ferocidar1c podendo elle mpr o'al-o em seu erviço particular durante s tempo, con l'I'al-o com a devida segurança me mo em forro m quanto n'lo dei'em proya do abandono de ua atro id':l.d o antropopha~'ia, Em quarto lugar ordeno\'0 ,qu a stc commandante e lbes confira annualmente um augm nto de ôldo propor ional ao bom serviço que fizerem, re~'ulado e te pelo I' incipio, qu t rá mais meio ôldo aquelle conllnandante que no de urso de um anno mostrar não :-;0111ent0 flue no eu districto não houve inva ão alguma de indio Bolo 'udo , nem doutro quaesquer indio bravo de que re nUa. morte de Portugnez, on destrui ão de suas plantaçõe ,ma que apri ionou e de truiu ao me mo tempo maior num 1'0 d Cj uo lualquer outro ommandante, conferindo- e ao dcmai nm angm nto de sóldo proporcional ao seniço fI ue fizeram eniHll de ba~o para maxima recompen a o augm nto do m ia sóldo. Em quinto lugar ordeno-vos rlue m ada tr(' m ze COnYOfluei' uma junta, que será por vó pr sidicla, campo ta do coronel do regimento de Li boa, do coronel in. pector do d tacamcnto da capitania, do tenente coron I, do l1lajol', do ouvidor da comarca na qualidade de auditor do r g'imen to, c do cscriv'l deputa]o da j Ullta da lhzcnda, na qual f:-tr'i 'onhecer do 1'0. ultado de tam important niço e m darlÍ. on la pela ' ('relaria ]'e tado de guerra, n gocio ... trano· iro, de tudo o flue tiyer acontecido, e for con em nt a e t objecto,l)anl. <Lu con iga a reducção, c civili a. <Ia llosindios Boto 'ul0. (} passiveI for, e a das outras ra~:l el inelio que muito vos r commendo, podendo tambem aJullta propor-m tudo o (lU jlllo'al' 'om nienLepal'a tam and~\'ei e OTan eles .D11 , parti ularmente tudo o qu tocar á paCIficação 'iyilisaç'i.o ald a ão los imlío ,dec1arando-vo tambem que por t trahallto O me11111'o da junta não terão paga ou y n imento algum, r . nalllo-me a dar-lbe aqll Das demollst1'açõ do meu real agrad e g 11 1'0 idade le que os seus 61'viços demonstrados pelas uas contas e resultado
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favoravel para a capitania os fizerem diO'nos, Propondo-me igualmente por motivo d ta. audav i pt'Oyid ncia ontra o eindios Boto udo pr parar o meio onyeni nt para tabelecer para o futuro a nav gação do Rio-Do 'e qu fará a felicidade d es a capitania, e ele ejando iO'ualm nt procurar com a maior economia da minha r ai {az nel:1 111 ias para tam saudavel empre a: a im como favor c r alue quizerem ir povoar aqueHes pr cio o terreno aurifero abandonados hoje pelo susto que cau ão O' in lia Botocudo : cou servido ordenar-vo u'e ta conformidade qu na junta que vo mando orO'ani ar façai propor xc utal' todo o tl'e meze o meio de l.-ploração do Rio-Doc ja. para o exame das cachoeiras, que imp d m que Ue Úa totalm nte lla\'egavel, seja para fazer mais facil a ua naveO'ação, nelo po.sivel abreviaI-a, e que eguindo t trabalho de um modo fixo e permanente me dei ucce ivam ntu anta do que resultar das mesmas exploraçõe , para flue ell r alva o qu deve seguir-se em tam importante materia. Igualm ate vo ordeno que em todo o terreno do ltio-Doce a tualmente infestados pIos indio Botocudo estabeleçai, de accordo com a junta da fazenda, que o t rreno novamente cultivado, e infestados pelo indios, fi al'ão isemptos por dcz anno de pagarem dizimo a favor d'aquel1 s qu 'for m pôr 111 cultur~, de modo que s possa reputar permanent ; que igualmente fique estabelecida por dez anno a li VI' exportação de to~os os generos de commercio, que e navco'al' lU p lo m - 1110 RI?Doce, seja de cendo para a capitania do E pi rit anta cJa subindo da me ma para a de fina G l'a ,faz ndo coro tudo as competentes declaraçõe , para que se não confundam a fazendas importadas e exportadas p lo Rio-Doce com a que forem para a capitania pela via d terra: qu finalmel1t~.fi que declarado, que concedo a todo os dev dare de 1111Ilha real fazenda, que forem (azer sem lhante e tabel cimento de cultura e de trai alhos aurUoro', a e pecial graça de .ulll a moratoria que haja de durar seis annos ela data cl'esta mlllba carta régia, em ujo p riodo não porlerão er inquietados por dividas que tenham contrahido com a minha r aI faze,nda, e que só ficarão obrigados a pagar no fim do mesmo penod?, «Ordeno-vos finalmentc, que para podere' execut.r tam ,utel objectos sem gravame ela minha r ai faz nda., introdu~aI na administração de tudo que diz respeito â mesma. a maIOr ecO-

ElPHEMERIDES MINEIRAS

nomia, e me proponhai tudo que possa contribuir para o mesmo fim p la r parti (õ competente como será a suppre ;-0 elo po t ele capitão-mór regente da Campanha, e o ere iV0 rdenado <.lo tb oureiro da intendencia de Villa-Rica, de muito, fiei de regi to que não podem ser pagos pelo renclimen to do me, mo regi to . e sobretudo vos ordeno, que de de 10 0 '0 d ixei d prover postos miliciano com soldos, voltando n' t ponto ao qu antiO'amente se praticava na capitania, e as im pr c d r i logo com o que forde propondo, poi com aquellcs que ja tem ôldo, nada mando alterar, ex~epto for m promovido a posto up riare . e igualmente vo orden que façai logo upprimir o pagamento da musica do' r gim ntos miliciano, qu me consta montar ao enorme pc o de muito>; anta de réis o que é um abu o intoleravel, e de qu me d vi i ter propo to a uppre são. «O que a im ter i entendido, fareis executar como n'eIla YO ordeno. Dada no palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Maio de 1 O •- PRIXCIPE com guarda. - Jose Joaquim da Silva

FI'eitas.» lHO - Outra carta régia desta data, dirigida ao mesmo mado]', ordenou qu todo o aIitre extrahido da capitania de j[inas- 'ra ,p'1.rlicularmente na comarca de Sabará, fosse \' nclido para a ül,brica ele pol vora do Rio de Janeiro fixando- e todo. o.' armo o pTeço pelo qual devia ser comp'·ado.... O preço do primeiro anno foi fixado d 6 000 a 7 000 por arroba de alilre na ü1.brica, conforme sua qualidad. 'ão pal'aYão aqui o vexam e a prepoten ia. Havia commi sarios encarregado ela compra elo alitre para o O'overno o quaes pOl' ua vez em proy ito proprio taxavão o preço e elepoi , por sua conta x r enelo o mai e candalo o monopolio, envia~'ão o alitr para a fabri a d polvora do Rio de Janeiro. Mal' tarel porlaria do goveTllador, de 3 de Outubro de 1808) e permiltio, orno granele o liberrima concessão, que os salil1'elros lJUd m v nder livreI :"nt a m tade do alitre que prparas m. O fabrico da polvora ra absolutamente prohibido. gO\

, ,I fi! 8 - E 131 ito bi po d Marianna D. Frei Jo da Sanli 'lma Trindad , 6." prelado da dio e. P rtencia á ordem

~o Menore r Corm·1.dos d . Franci co, da Bahia. Foi confirmado por Pio VII a 27 de Setembro de 1819, saoTado o ,
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cap lIa real a 9 ele "\bril rI 18 O, tend tomado 1)0 de Mar o d· s. alll10 pelo ar diago Dr. l\Iar o Antonio Monteiro de Barros, e fez ua enlrac], olemn 111 Marianna a de Agosto do dito anno. R· stabel u o eminal'io, qu estaya fechado, e finou-se a 2 de etembro cl 18 , endo epultado na S6 de Marianna. 1361 - Toma as ento no enac1o, omo representante de Minas-Geraes, o Dr. Fü'mino Rodrig'ues Silva, desembargador aposentado. 1879 - lnaugurão-se a Estações da erraria, Lobo e Socego, da estrada de ferro Leopoldina.

ilveira

1880 - Obito do Dr. Hygino Alvares de breu e Silva, natural de Pitanguy, neste E tado. Bacharel e doutor em direito, foi membro da Ass mblea Provincial em diversas I gislaturas e da Assemblea Geral Legislativa, como r presenlante de Minas-Gerae , na legislatura de 1878 - I 80. Dotado de vigorosa intelligencia e variada illustraçíIo, por e tas e outras qualidades que o elistinguião e recomm ndavão, gosou sempre ele merecido apreço e consideração. Durante largo periodo, e até seu fallecimento, foi influencia, politica na sua zona, onde a numerosa e distincta familia a que pertencia tem sido, desde os tempos coloniaes, uma elas mai proeminentes e estimadas. 1888 - Lei aurea bl'a~ileira - n.O R353 - que declara extincta a escravidão no Imperio. Os ([ue exisLiãO em MinasGeraes e1'ão cerca de 230,000. I-Iavião sido matri ulados, na. provincia, por força da lei de 28 de Setembro de 1871 que libertou o ventre escravo, - 353,134. At' 1885 tinMo entrado mais 103,435, sabido 97,706 e fallecido 46, 60. No mesmo periodo, as manumissões registrada farão 14,231, d.as quaes 3,436 a titulo oneroso 10,795 a titulo gratuito, eXIStindo em Minas, em 1885, segundo dados oili iaes, 298,2:2. Este algarismo foi decrescendo s nsivelmente todos os dIas, pelo efI'eito das manumis 'õe cada vez mais numerosas (por liberalidade particular e por for'a da citada lei e da de 28 ele Setembro de 1885), e lpla acção da morte. Ainda assim a lei O'randiosa e santa de 13 de 1\1a1O de 1888, complemento indispensavel das de 28 de Setembro (a de 1871·- lei Rio-Branco - e a de 1885), foi fi, redempção

]JPHEMElRIDElS MINEIRA.S

abençoada para 'erca de 230,000 infelize em Mina -Geraes, e para quasi 00,000 no Bra iI. l393 - Lei mineira n." ,12. - Autorisa o governo a conferir premios aos cultivadore do linho e outras plantas texti', bem <;\omo ao viticultores e fabricantes de vinho.

14 de Maio 1333 - Nomeação do Dr. Oandido Jo é d Araujo Vianna (depoi :Marquez de apucah J ), natural de Mina -Geraes e seu repre entante na amara do Deputado, para ministro da ju tiça, servindo interinamente até 4 de Jnnho seguinte. ] 3:{($ Apparece n:1 Villa de Barbacena, hoje cidade, o 1. o numero do PaTa,hybuna (nome da comarca), o prifi iro p riodico publicado na localidade. Redigia-o o padre Ju tiniano da Ounha Pereira e era folha hostil ao Regente Feijó, recebendo in pirações de Bernardo P reira de VasconceHos. A segunda folha des a cidacle foi o Echo da Razão, publicada de I 40 - 1842, e que ce sou por causa da revolução que em 10 de Junho de 1842 rompeu em Barbacena, agitando qua i toda él provincia, r volução em que figurou o redactor elo Echo da Razão Dr. Oamillo Armonde, depois Conde ele Prados. 1848 - O Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão e José Pedro Dia ele Oarvalho, naturaes da provincia de Minas e seu repres ntant s na OmuaTa elo Deputados, ão nomeado. : o 1. o, mini iro la marinlIa; e o . o, ministro da fazenda. j 852 Lei min ira. - Orea um hospital de caridade na viHa do Rio Pardo (a tualmente cidad ). J 358 - Dua' leis min ira desta data levão Tá categoria de cidade a villas - de Pas o , de Santa Luzia e de Santo Antonio da 1'ra de Grão Mogol. J H53 - São transferidas as 'éde:- da freguezia das \.o·uas "' irtuosa da Oampanha para o lugar lenominadoLambary; e da fregu zia de Simão Pel'eira para o lugar denominado - Ran haria, com a denominação de . Pedro de Alcantara.- (Leis mineiras us. 57 e 858).
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reação das paro hia de . Franci co d Paula, no mumclplO do Parahybuna' Bocaina, no muni 'ipio de Ayuruoca; e Oonceição do Oa ca, municipio de Marianna.- (Leis mineiras ns. 865, 866 e 867). 1869 - Toma po se do cargo d pr id nt da pro\'incia o Dr. José Maria 001'1' ia de Sá B nevid . Mantcve- e na administração até lü de Maio do anno eguinL corre 'pondendo a quanto e p rava de ua notayel ilIu tração, patriotismo esclarecido caracter int gerrimo.

15 de Maio 173:l - Oarta réo'ia ao g v rnadol' da Oapitania.Manda devassar de todas a' pc oa que têm fundido ouro ou usado de cunhos falos para marcar a,' barras ou folb tas sem serem quintadas, pronuncial-a ,pr nc1el-a e r mettcl-a para a cadeias de Lisboa. - Outra carta régia des"k'l. data, ao mesmo governador (Conde das Galvêas), mandou -- que se continuas c na cobrança do impo to de capitação pela min ração de diamantes, mas elevando-se o imposto de 20 '000 a 40 'DOO annualmente, por cada escravo, e pao'o no principio do anno. 17:36 - Posse do gov rnador interino da Oapitania, Martinho de Mendonça de Pina e le Proença, por imp· dimento do governador eif'ectivo Gome!> FI' ire de Andrada d poi Oonde de Bobadella). Governou até 25 de Dezembro d 17':=17. Por ser curio o damo aqui o termo do juramento e pos e de Martinho de Mendonça, no qual lambem se cont"ll1 o preito de homenagem, conform o e,lylo la época: ( Eu Martinho de Mendonça de Pina e d Proença faço preito de Omenagem, hua, dua e tre vez s (segundo foro e u ança) pelio Governo da Minas Geraes, e toda sua juri 'dição que recebo da mão de Vo a Ex lencia, que ]11'0 ntregua da parte de S. magestade, e que neUe e em todas as Villas, lugares e terras desta Oappinia, rec bel' i e larei acolhimento áo muito alto, muito poc1 rozo R y e enhor D~SSO Dom João o quinto, e a V. Exc. seu Govel'lladol' OapItão General, de dia, e de noite, sôo e acompanhado, com J11unta
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ou pouca Companhia, tanto em tempo de pax como de Guérra, obrio'ando me a con en a110 rezi til' a força do contrario, e ofl' r todo o trabalho que para o con ervar me po ão acontecer' não o dezemparar no mayor perigo nem o entreO'al', p r promessa amiá sa, ou medo algum, de prizão feridas, tromento , ou morte de minha pessoa, mulher, filhos, ou outra alguma que eu muito ame, e ne11e manterei pax ou farei guerra na maneira que por s. magestade ou "' , Exc. em eu nom me for mandado, e o guardarei bem fielmente, com toda a Lialdáde e vigilancia, para lho entregar no me mo estádo que o recebo sem minguamento algum, (Luando V. Esc. venha, ou pessoa que traga certo recádo, e pod rio d Elrey nósso enhor para o receber em eu nome, e me levantar o preito de Omenao'em que agora 1l.1e faço, o que tudo goardarei sob penna de cahir em cazo rnaror c1 traição e er ca tigado orno quem érra em Ca tello, e f<1lta a Om U'1g m delle e a im o prometo, e juro ao ancto E\'<1ng lb )s, que corporàm nte tóco e de todo o obre ditto faço preit'J e Om nagem na~ mãos de V. Exc., e me abrir)' a qu 'umpro e goard em arte nem minguamenta algum, e p 110 ditto Exm. r. Gom Freire de Anurad a lb toi pr o'untado o prometia a im, e p 110 ditto :\Iartinbo d Mendonça de Pina e d Proença foi re pondido a sim prom t. A quai palavea d preito d (menagem dou minba fi qu di o ditto ~lartinbo de ;\[endonça le Pina c d Proença pon lo 10 0 '0 a mão em bum Li> 1'0 lTIi& ál o ditto Exm. 81', Gome Freir de Andeada lbe ouve por tomado o juram nto cl Om na 'm lhe ntregou o Governo om a subonlinação atra d clarada na carta de . mag tad 'endo t temunha clu prezente ta\'ã ao juramento d 0111 nagem D mingo da ilya Provedor e Inabral Capitão tendent da fazencl<1 r aI e Jaz cl JIora ele Dragoên da Guarniçrio d<1' ;\lina do qu dou minha fi '. Antonio d Sozza Machado 'e r tario de t (..taverna o escrC\ i e as i 'n i. - GOII~es Fi'ei'J'e de lndJ'ada, - nII(}'tinho de Mendonça de Pina e dv Proença.- DOlningo da ilva. - Jo::;é ele llIoJ'ae Cabral.- Antonio de o",;<,a llIachado. » . I 92 - O Gual'CtJ'ú, primeiro per ioclico edictado na nUa de se nom ,começa a er publicado neste dia. No me mo m unicipio L' ln apparecido mais os seguintes perioclicos :- O Diabinho (1892); - O Autonomista (1893);
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- e o Cm'reio de Bicas, na povoa Jo d t nome (a 13 de Abril de 1 03). j 397 E' aberta ao lrafi P:O a (', Laç"Lo- A iolpho OlYI1tl10 - da ESlrada d Ferro Sal ucab~'.

16 de Maio

Provi"ão régia arbitrando em l' . 000 cruzados soldo ou ord nados do cal itão-g neral da capitania cle Minas-Geraes, que, pela ordem d 4 d Julho d 171" rão de . 000 ruzado. O Governador rece1Jia ainda propina, qu e leva\ ão muito ess . y n imento·.

Por xemplo: - Propina pelo contra to da ntrada do dizimos .. elos eliamant » pelo contracto' ele passagen' de rios » na occa iões ele nascimento, ca amento ou falIe 'im nto el pe oas ela familia real. . . . . .

Tote-se que todos o y ncimentos l'ão pago f i moeda forte, ouro, tendo e ·te ap na o valor de 1 500 a oitava. :i 792 - Para as festa ordenadas pelo capitão-gen ral Barbacena, em applauso á execução do glorioso Tirad ntes, e malIogl'o ela Inconfidencia, e das qua s lamos noticia na ephemel"ide d 2:..- d te mez, hou\' ba La publica e arrematação da musica pr ci a, conforme o 'eguinte auto, xtrabielo de livro do .-\rchivo Publico Mineiro e lue damos fielmente reproduzido do respectivo assentamento omcial : « Auto de \remataçao da Muzica para A função elo Tá Deum Laudamus qu no prezenLe nno s ade fazer pello felix suceço de se achar desvanecida a pretendida conj uração nesta Oapitania. «Anno do Tassimento de Nos'o Senhor J sus Obristo de mil sete centos e noventa e dois anno, N sta ViDa Rica de Nossa enhora do Pillar digo annos Aos dezaseis dias do mez de Mayo eleste Anno Nesta Villa Rica ele lossa Senhora do
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Pillar de Ouro Preto nos Paço elo Concelho, e caza da Camara delIa aonde foram vindo o Juis Prezidente Vereadores e pro urador da m sma comigo Tabalião, e sendo ahy deu fe o Porteyro do' Auditorio' da V. Gonçallo de Passos Vieira aver trasido o pr gam na praça publica rIa mesma nos dias da ley, e Estillo a Muzica para a funcção do Té Deum La'udamos que no prezente Anno se avia de fazer pelo feliz suceço de se achar desvanecida a pretendida comjuracão desta Oapitania para se arematar a quem por menos a nse se aprontar, e que o menor lanço que tivera fazia o de dezoito oitavas de ouro qu lan sára Manoel Pereira com as Yozes e ln trom nlo constante do Rol, que s- lhe ntregou e neste A.elo apr sentava, o que sendo vi to e ouvido, por lIe dito Juiz prezidente e " miadores e Precurador mandaram ao referido Porteyro que afronk1.sse e ar matase o qual asim o executou publicando pello meyo da mesma praca de hua por outra parte disendo em vo Alta e Inteligiyel lue desoito oitavas de ouro se achavam pella muzica na ref rida funç'to do Te Deum Laudamus com as voz s e Instromentos onsk'1.ntes do rol que apr enk'Wa e que e a' ia quem menos lançar quisesse se chegasse á elle Porteyro e e recebesse o lanço qu ja se aremataya, e afrontando a pe soa que se a e ta aprezentavam, e as mais IUO o ouviãO, por não haver qu m menos lançar quize se, se begou elle porteyro para o r ferido lançador Manoel P reyra, e metendo na mão 1est bum ramo v rele que na sua trazia lb ouve nesta forma por arematada a dita Muzica para a r ferida função pello mencionado lanço de de oito oita\ as de ouro com as vozes e Instromentos constantes do rol que aprez nta a, e ao diante se registaria, e tanto CJu- logo os dilos Juis Presidenle " reador s e procurador ouveram por bem ieyta a reu rida ar matacão, e l)ar(1 oustar lavro este Auto em que asignão com o Arematant e porteyro, e Eu Marcos Joze Reb 110 Tabalião, que no Impedimento do Atual Escrivam da Camara o Escrevy. - Alvim. - Vasconcelos - Nolasco - Braga - lVI. el Pr." d Olivr."M. \.. Passos N. a ». S gue-se O rol das vozes e instrumento , com o nomes dos respectivos musicos, etc. Disp n a qualquer commentario ...

UH.G - Terminão em Paracatú as solemnes exequias e as manifestações de sentimento publico que ali se effectuarão,

de ordem do govern dor da Oapitania, pelo falle 'imento da raiuha Maria 1. ' 135:> - Lei min ira n, 71 . - Auctoriza o O'overno a de pender até 10:000 000 com a organização da tati lica da provincia. 18::»:> - L i mineira n. 7:31. - El va a villa d Pitano'uy á cateaoria de cidade. Em 1715 - cento e luar nta anno ante - Pitano.u fàra el vada de arraial á villa com a denominação d - Vil:a Nova do Infante, por acto d governador D. Braz BalLbazal' da ilveira. localidade é paro hia d de 1724, cr ada pOl' 'arta 1'6gia de 16 de Fevereiro desse armo.

• 855 - Oreação da parocbia la Lapa, do municipio de abará' de S. Thiao'o muni ipio d . 30. d'E1-Hey' c de anta Antonio de alina, munidpio do Rio Pardo. - (Lei mineiras ns. 725, 727 e 730). 1869 - Decretos Imp riaes n , 4366 e 4367 permittindo' que funccionem no Brazil a companhia ingleza : TaquCLI'il Gold jl![ining Companv Limited, para lavrar ouro outro mineraes nas terra sita no luo'ar - erra do Taqual'ilIDunicipio de abará' - e General B1'(t ilian Mining Company Limited, para lavrar min ra no muni ipio d Habira. 1870 - O vice-pre id nte da provincia, Barão de Camargos, entra no exercicio da administração, qu pa a no dia 26 ao vice-presid nte Dr. AO'ostinho 30 é F lT ira Br·ta . • 897 - 10rre em Diamantina, com a idad- le 74 annos, o prestimoso e respeitavel cidadão ommelldador el'apbim Moreira da Silva. Noticiando o facto, accrescenton o Estado ele Minas, de Ouro Preto: « O commendador S raphim era tronco de uma grande familia e figurou por muito tempo na politica conserva?or.a local. Laborioso e activo, ra um dos mai afamados mm Iras da região diamantina, cujas lavras conhecia, como poncos, e em muitas das quaes x. culou importante s rviços. « Generoso e cavalh iro, ra muito e timad m llial11DJltina e snas cercanias.»

J 897 - Po e do bi po de Marianna (10. o na ordem chronoloo'i'a D. ilverio ame Pimenta, que fez a sua entrada 01 mni iIDa na cathedral da dioce e, com acompanham nto num 1'0 o e ntre a gala de que ne te dia e re"e tio a cidad ' Alem do pre 'idente do E tado, Dr. Bia Forte' us ecretario Dr. Henrique Diniz, Frallci co allo Fran i co .i.' diver o r. de embargadore e outros alto.' func ionario e, taduaes, e tiverão presentes ao acto, d 'de o inicio da proci são na egreja de '. Pedro em Mal'ianna, o R vm. 1'8, D. João Baptista Gu':di, internuncio apo 'tolico ncarreo'ado do negocias da anta Sé no Brazil, e mon nhor Amorim e Brito, lue para esse fim vierão expl' ssam nLe do Rio d Jan ir ; todas as autoridades ecclesia ticas d bi pado e muitos outro sacerdotes (ao todo mai el luar nLa padr ), commi õ s de diver os institutos e corporaçõ mill iras, confraria , ordens terceira , cerca de 200 'eminari tas e enorme concurso popular, não Ó da cidade como de Ouro Preto e outra lo alidade da circumvisinhanç-<:1. :Jlarianna e teve animadi ima e festiva ne te dia. S. Exc. Revm, D, iIveria Gome Pimenta é o primeiro e a enLa no solio epi capaI da egreja prelado min iro qu marianen e. A r peito de ua biographia damos aqui a' nota que seguem: :\a ceu no arraial de Cono'onba do Campo a 12 de Janeiro de 1 40 e começou os eu e tudo no antigo collegio ali e tab 1 cido, continuou-o no eminario de l\1arianna (onde por longo' anno' regeu profi ientemeJite varia cadeira) e a 20 d Sulh de 1862 foi ordenado pre bytero na egreja elas i\Iercê d 'abará. pelo bisp D. An tania Ferreira Viço o, que ali achava em vi ita pa 'toraI, e que de de muitos d stinou, reconhecen. annos o ajudava na carreira a que do nelle vo ação, talentos, virtudes e as idua applicação ás leLTa " P l'lllalPc-eu pUf 1 ngo Lempo orno 1 nte no Seminario, adquirindo inv davel r putação, qu r pela extensão progresiva de s u conhecimento, tan to em as umptos e elesia tico orno no estudo al)l'ofundado de v[I,rias língua morta , quer p la au teridade de eu co tume , quer ainda por eus bon entim nto fUiae fraterno, tendo a eu cargo a manuL nção de sua virtuo a mãi, viuva, e dignas irmã objecto ele sua constante e carinhosa solicitude.
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Ha cerca de vinte e quatro annos fez o c1istincto sacerdote a sua primeira yiag m à Europa tendo a honra d ser bellevolam nte recebido pelo Summo Pontific Pio IX. Finando-se em 187; o santo bispo D. Viço o, o Cabido de :iVlarianna, por unanimidade de lotos eleg u o Rey. padre Silverio vigario capitular, e o novo e digno bisp0 da diocese, D. Antonio Benevid s, tomando po se d· sse alto cargom 1877, o nom ou s u vio'ario geral. Prestou Ue em tal caracter numerosos e relevantes serviços á Egreja, dahi lhe vindo a honrosa nomeação, pela Santa, Sé, le prelado domestico e protonotario apostolico, acceitando tambem por esse tempo a apresentação que de eu nome fez o Cabido para occupar a cadeira de Arcipl' st . Enfermando o v nerando bi po, que loente viveu muitos annos até morrer, impetrou e 01 t ve da anta:-.lê a nemeaÇão de monsenhor Sil,erio para o cargo de bispo auxiliar, caben lo-lhe a maxima parte do b10re do governo ecde iastico. Annos depois foi pr conisado bispo titular de Camaco, e como tal tomou parte nas conferencias do episcopado bra"ileiro; havidas no anno de 1890 em S. Paulo. Em 1895 foi no,amente ú Roma, 111 rec ndo do Santo Padre Leão XlII a mesma attenção que lhe disp nsára o Pontince predecessor. De I oma dirigiu-se a outros pontos da Europa, visitando tambem no Oriente o San to. Luo'ares, cenario augusto do grandioso e sublime drama cbri tão. Escreveu extensa narrativa dessa piedosa xClU's'óio, como anteriormente já havia escripto e publicado a V'ida ele D. Viçoso, livro de grande merito, alem de outro trabalhos que attestão a variedade e solidez de sua illu tração respeitada. Resumimos nesta linhas a carreira util, laboriosa e brilhante do eminente varão e illustre sacerdote, que neste dia tomou posse solemne do bi pado de Marianna, S. Exc. Revm. D. Silverio Gomes Pimenta.

17 de Maio 18'15 ~ Alval'á creando a

omarca do Paracatú. '1821 - Decreto régio, creando ad iras de rhetorica e de pbilosophia na villa de Paracatú do Principe (actual cidade de Paracatú).
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82'.: - ÀYi o do ministerio do imperio auctorizando ao bi po de ::IIarianna para admit1ir annualmente a ordens sacra até 20 e tudante .

13 '2 - O coronel Joaquim OamilIo Teixeira da :.\Iotta entra em exer i io da admini tração da provincia, na qualielad de ü e-pre idente, nelI se consen-ando até 3 de :\0vembro do me mo anno. 863 - A noite, estando Ll'anquillamente â janelIa da ca a de sua resid neia, na cidade d . Paulo do Muriahé, o carrego Honorio Flllgino de ~Iao'all1ães recelJe no peito uma bala, succumbindo in'Lalltaneam ntc. O tiro foi traiçoeiro, conseguindo o as a sino rugir 10 0 '0 protegido pela escuridão. O con 0'0 Bonorio era homem de po ição social sali nte, muito consid rado e estimad. 'he1l politico d grande infi uen 'ia na localidade. i 36;:) - ::1101'1' na cidade da Oampanha o di tincto medico Dr. Antonio Dia' Ferraz da Luz ali nascido a 28 le Dezembro de 1817. Apô brilhante prü'1a academicas, doutorou-se no F io ele Janeiro a °0 de Dezembro de 1 -:I:: • Foi deputado prmincial em livel' a legi laturas, di tinguindo- e muito na di cus ão d qu tões importantes, e deputado o-eral supplente pelo antio'o 14 _o di tricto, uja Me era a ampanha. olIaborou d lU'all te muitos anno em diver o p riodicos I cae , compoz numero a poe ias e par as na columna da mesma folha cre' eu, em 1 :54, uma « memoria» a erca da ne i lade da creação de uma no"a provincia, no uI d Mina, uj a capital devia ser a Oampanha. Em quasi toda as fe k1. e cholal'es de u tempo 1'e itou bellos di cur os, alguns do quae [01"10 reunidos em folheto, e era as iduo, com applausos, na tribuna da Pale tTa Litte?'a1'ia Campanhense, sociedade que dur li alguns auuo o da qual foi um do fundador s. I ar v z s abrilhantou tambem a tril una do j ury . Medi o de oTande r putação e criptor babll, o Dr. F 1'l'az da Luz era oral1or eloqu nt . Apl' ciando-o nesse caracter, ~screv u um eu illustl'e conterran o e amigo, já falI cido 19~almente: « - Porte mais qu· mediano, conhecia-s nell ,á pl'1meira vi ta, o lutador da palavra. obre sua larga fronte
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ondeavão cabellos de um castanho curo, e eu olhos negros, graude , I areciÊi.o sanir da 01'1 itas quando o enthusiasmo dominava seu coração. Os labia ch ias de enbavão graciosamente sua bocca modelada para soltar a p'l1avra- ütCil, elegante, onora. Orgulho d sm surado, tinh::t. ena. em duvida por origem a coas ien ia de quanto valia ua grande intelligen ia. Infelizmente, porem, a seu genio, alo'um tanto indolente, incitava menos a ambição de gloria e de posição que o prazeres da mocidade, dos quaes as veze ra preci o arraneal-o para conduzirem-o a imprensa a tribuna. Tribuna e impren a desta terra devião obrir-se de crepe no dia 17 de i\laio de 186-, m que ua alma 'ubio ao s io de Deus. » J 87~ - Installação da As emblea Legi laLiva Provincial (1 .• sessão da 19.; legi latura). 189. - Com o titulo - O Le te de ]I,!finas, começa em Barbacena a publicação de uma folba periodica, bronologicamente a 9." da mesma cidade. As anteriores farão estas: - O Pa?"ahyb'una (1837 - 1839) ; - O Echo da Razão de Ha1"bacena (1886); - O Minei?"o (Junho 12 de 1886); -a Revolta e o Popula?" (1 89); - e o Bandolim (litterario, 8 de Janeiro de )890). Ao Leste de lvlinas seguirão-se: - 11 Folha (diario), a 15 de Janeiro ]e 1893; - Folha de Ba1"bacena (Janeiro 6 de 1895) e ponco depois denominada simplesmente A Folha; - e O Mensal, revista litteraria illustrada, impressa em Juiz de Fôra (Janeiro de 1897).

18 de Maio 17'15 - Convoca o governador D. Braz Baltbazar da Silveira , lJara iS reunirem elll ViUa Rica , os oiliciaes das camaras, os ministros, os ecclesiastico' e a nobr za da Oapitania, em observancia das cartas regias de 16 de Novembro de 1714, nas quaes se determina a cobrança dos quintos do onro por batêas, e se d clarão os inconvenientes ele outra forma de cobrança, «sendo o maior delles pagarem-se os quintos, que d vião os mineiros do ouro que tiravãO da lavras, pelos direitos das entradas dos necTos, cargas e ga-

do '; gravando- e deste modo o commercio, e impo sihilitando-o para outro ncargo 1u(' fo e necessario impor-se ao me mo ommer 'io, para a udiL' à necessidade publicas.» A ent una Junta 1ue s praticasse a fôrma da cohrança do Cluinto por bateas, P< o'ando-se de cada uma dez oit:wa ele ouro. Ficou, todavia, -em eft! ito este aju. te, porque, !TI 11101' avi ado Cluanto ás suas conveniencias, reolvell no me mo anno o governo da metropole (carta régia d :20 de Outubro d 171-) qu e observasse o anterior ajnste da' trinta arroba annuae para a fazenda real; cm elle o contrario, está entendido, apesar quanto não manda II tal euphemi o ajuste. , .. 1827 - E nomeado ministro da j llstiça E tevão Ribeiro de Rezel1de (depois Maquez ele Valeuça), senador por Mina -Gera . '.I 31.2 - O 011 elheiro Bernardo Jacintbo ela Veio'a ( pela egunda y z toma po se da presidencia da prolin ia, cm cuja admini tração e on· rva até 93 de Março de 1843. .B 313 - Abre- e a seO'unda ses ão da quarta legislatura ela :\ ssem I loa Provincial . .B S:;O Toma po e da pr idencia da proyincia o Dr. Jo é lldcfbn o d ouza Ramo (dopoi Yi conde de Jaguar;} . ,] 8S;:l - Cr ação da parochia d Perdões do municipio , a tiã do Parai o, do municipio de Jacud üli\" ira' by; do Ri do Peix e da Conqui ta, do municipio do Domfim; do Livram nto e da Lagoa, municipio eb AYllruoca; e do Espirita Santo dos Coqueiros, muni ipio de Lan'as.-(Lci· 137 J. - E' nomeado ministro da marinha o Dr. Joaquim D lfino Ribeiro la Luz, natural d Mina -Geraes e senador por esta proün ia. 13'73 - 1nl'\.1]0'ura-,e Rolemne e fi stivR.mente na cidale de Lavra a Associação P?"opagaclo?'Ct ela Inst?'MCção que l11allt ve ali por algum tempo aula no turna para adulto e construio \Ta to ex ellent pr di de, tinado à colas publica primaria. 'J 833 - Obito do Dr. João P dro i\Ioretzsobll, nascido em Ouro Preto em Ago to ele 1856, e graduado em direito em S. Paulo no anno de 1869.

Iniciando 100'0 a ad, ocacia, carl' ira a que mais tarde dedicou-se exclusivamente, teve de deixal-a por alo'uns anno para occupar o cargo de juiz muni ipal d Pyranga, procurador fiscal da the ouraria provincial e insp lar O' ral interino da in trucção publica. Em 1 1 t v a sento na A emblea Legislativa da proyincia, e m 1 78 foi o redactor principal, habil activo dedicado do Constitucional, orgão conservador opposicioni ta, collaborando d poi em outro jornaes. Occupou todas essas posições com zelo, probidade e ÍDtelligencia esclarecida, que muito promettia e certamente havia de corr ponder a quanto della e p rava i a morte não vies e colher joven ainda o digno Min iro, que á ua terra natal votava amor e desvelos de !i1ho v rdadeiramente extremoso. 1896-CHRI TIANO BENEDICTO OTTO -L-A' 10 e lt2hora da noite, no hotel Victoria, onde stava re idindo com ua veneranda espo a, fallece, na Capital Federal, Chri tiano Benedicto Ottoni, um Mineiro do mais minentes, digno representante do seu E tado natal no enado Federal. Comquanto ligeiramente ado ntado e enfraquecido pelo anno , nada predizia o proximo t rmo d seu dia. Ainda na semana ant rior comparecera ao enado. Coube á cidade do :::;erro, então villa, a gloria de er o berço de Christiano Benedicto Oltoni, que ali nasceu a 17 de Maio de 1811. Como Theophilo Ottoni, s u illuslr irmão por larg,o tempo companheiro de luta politica, 11e destinou-se Pl'lmeiramente á vida do mar, fazend o curso da antiga Escola de Marinha do Rio de Janeiro. Mas não perseverou nesse proposito, tendo- e reformado no posto de capitão-tenente da Armada Nacional, e ledicando-se pouco depois ao magisterio, cm Ouro lreto e naquella mesma Escola, lendo ali, até 185-, na cadeira de mathema~ ticas, que era a sciencia da sua predilecção e na qual fOl insigne no juizo dos compelent . Anno depois, encetada a con truc ão da Estrada de F 1'1'0 Pedro II, hoje Central do Bra. il, o o'overno onfiou-lhe a presidencia da resp cliva dir cloria. Era um novo e va' lssimo scenario para a actividade e raros talentos de Christiano Ottoni, então engenheiro-amador,

mas já notavel por 'ua vocação e aptidõe excepcionae nas materia dessa carreira, vocação e aptidões que o estudo constante, a experiencia e a pratica aperfeiçoarão e derão 1,;'1,) vigor que em br ve o distincto Mineiro era con iderado e re peitado como uma da notabilidades da engenharia brazileil'a. E, confirmando para sempre es e conceito, ahi e tão as dua primeira se çõe daquelIa estrada de ferro, mórmente a celebre região dos tunnei , com a suas obra colossaes, de execução difficilima por muitos con, iderada então impos ivel. Tudo i o foi em gran 1e parte ou planejado ou executado com proficiencia maxima por Christiano Ottoni, e permanece e permanecerá como monumentos gloriosos para o seu nome. A capacidade technica reunião- e nelle talentos admini trativo de primeira ord"em, va ta somma de conhecimentos em sciencias politicas e sociaes, uma memoria fideli sima e tenaz, vontade de ferro excepcional perseverança no esforço, por mai arduo que fo e o commettimento a que e lança A presidencia da antiga directoria da E trada Pedro II, que exerceu por longos annos, atte ta a verdade de nosso a serto. esse elevado cargo, no qual por via de regra agio relativamente aos collegas com a acção absorvente que sôe caracteri ar os e pirito superiores, não tinha sómente a pàrte executiva, que era a legal, mas tambem a deliberativa, tal o poder de ua iniciativa fi cunda, tal a confiança de que o Governo do Estado investia-o em bem do intere se publico, entregu - á sua zelo a e proficiente direcção. Como a Theophilo Ottoni de qu m não pos uia os don tribunicios nem o ardor impetuo o para a acção no terreno convulso das paixõe populare, ma a quem era superior pela illu tração e pelas aptidões referida em trabalho cl gabinete, - a politica seduziu e preoccupou o espirito de Christiano Ottoni no melhor de ua lonaa exi tencia. Mesmo pelo motivo xpo to , não tomou parte o t n iva na revoluÇão de 1842, da qual foi aqu Ue seu illu tre irmão um do in piradores e ch.ti ; ma auxiliou-a á ombra, e não foi alheio aos conclaves que urdirão-n a e prepararão-n a.
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Não obstante, Ó no ultimo anno do quinquennio liberal de 1 44 - 1848 appare eu no scenario politico, como d putado por Minas-G rae. O r spectivo mandato 100'0 terminou por força da dissoluç'lo da Gamara dos D putad m 1 48. Voltara ao pod r a opini;i:o con en-ad ra, e Ol1ri tiallo Ottoni era liberal e liberal de Irincipio radi aes. Só doze annos d poi foi-lb dado torilar ao padamento nacior:al, eleito por :Mina para a leo'i latura en etada em qu findou, por outra di olução a 12 de ~Iaio de a elei 'lo deste anno te' e reno'-ado o màndato exercendo-o na leo'islatura de 1864-1866, o qu l' p tiu- e para o periodo leo'i lativo de 1 67-1 6 , sempr p lo antigo .0 districto min iro. Na d 1 78, feita aliás sob o gov -ruo de um mini teria do partido liberal, o nome já laureado e venerando d britiano Ottoni não 100Tou a -ri toria das urna, tendo ido excluido da «chapa)) do me mo partido! Obte,- porem, votação numerosa, procedente não 0 d correlio'ionario 1'eii'actario à pr tensa di ciplina que enyol\-ia dd nte injutiça e grave erro politico, 'omo tambem c1 a l"er ario fi ue vião nelle, ani s d tudo, um Mineiro de capacidade intell~ctual assignalada e heio d serviço à ansa publica. anto, cargo Em 1879 foi eleito ,enador p lo E pirit que exerceu por dez anuo, até a pr cL mação ela Republica. u representante no Em 1892, o Estado de :L\Iina fel-o Senado Federal. E não teve senão motivo de bOlll'a e contentamento pai' essa escolha. Apezat' de octog nado o illu tI' icladão ,foi ali um prestigioso e intemerato deD n 01' lo 1 em publico, desta arte elevando mais uma" z o creditos proprio. c o nome da terra natal. E' sabido pela trc diç:ão c I ela cbl'onic:1 politic:1 <.lo ,'gundo reinado qn não lbe faltarão instant- convites de prestigiosos chefe lil eraes, como os . enadores Paula e Sousa e Francisco .Ios Furtado, para collaborar com Ue omo ministro, nos o'abinet que presidirão, não ob tante- a doutrinas radicaes que profe sava m politica, endo, com? T. Ottoni, um republicano de ideia c sentimento, apenas -?-lIado provisoriamente ao partido liberal. ElIe proprio, na blOgra-

phia daquelle eu illu tre irmão alluele ao primeiro dos relerido$ 'om'ite no eguinte trecho de imprescindivel citação ·:1,CJ.u i: «Paula e ou a era sincero monarchi ta con titucional, convicto da ex elIen ia da doutrina do poder moderador com [l. qual entendia onciliar o governo da nação pela nação. _'\. algu m por 011 onvidado para mini tro disse:- Sei qll eu' ntim nto' fto r publicanos: mas convido-o porqLlB a Te lHo pod r contar com a ua lealda le ao Imperador no ca o de acceitar o cargo. Si me eno'ano seja franco, e retirarei o omite. - [o forão c1midas obre este ponto a cau a de não ter e e alguem recebido a pa ta que já tinha acceitado. Ma ta memoria não é uma auto-biographia.}) A verdade, entretanto, é que Chri tiano Ottoni - uma capacidade - não foi ministro jamai , quan lo tanto mediocre, até alguns nullo têm chegado no Brazil ás eminencia o'overnativa! .... Chri tiano OtLoni, di emo já, não era um tribuno: faltava-lhe mesmo para orador a vivacida le de imaginação e a palavra brilhante flue arrebata e arra ta os auditoria. Foi, todavia, incontestavelmente, um do' vultos mai llotavei do parlam nto brazileiro em toda as leo'i latura a que p I tenceu, es a notoriedade provinha-lhe de ua illu traçã olida e variada, do grande conh cimento que tinha elos ne~' ias publico e lo poder inv da, I de ua dialectica. Os annaes pa?"lamentares do Imperio e ainda os da Republi a, quando elle era já um octogenario, confirmão amplamente o no o a erto, archivando innUc.:J.2ros di cureu, alo'un do quae monumento d abedoria e ele bom s n. o, todo sob algum a pe to in tructi\ os e notavei . Er:1 um argumente'l.dor consummado, temido pelo adver:.U'io e que s:1bia pre tigiar as causas de que e fazia I aladino. ua palavra fria, ma orrecta, feria a questões no amago, lucidando os a llmpto com a clareza e precisão das demonstrações mathematica , a que habituára eu e pirito, em longos annos de magi terio. E no desempenho de commissões parlamentares ou technicas, a sua actividade ~roduziu trabalhos substanciosos, na altura de seu culto a llluminado espirito.
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Publicou, além dos seus estimados Cornpendios de mathernaticas elernenta?"es, relatorios importante concernentes ás altas funcções administrativa que exerceu; um interessante opusculo sobre u futuro das estrcLdas de te?"? o no B?"azil, as Biographias de' Theophilo Ottoni e de D. Pedro II, e muitos outros escriptos sobre questões economicas, politicas e sociaes do tempo. Tambem figurou por vezes na imprensa periodica em controversias famosas. Era um polemista de vigor e sagacidade inexcediveis, firme na resistencia, por vezes implacavel na aggre são, e sempre temivel e habilissimo na luta, que aprazia ao seu temperamento batalhador. Ei, em tosco resumo, a acção fecunda do eminente Mineiro, cujo passamento foi justo motivo de intenso pesar para os seus compatriotas. Justo motivo, na verdade, porque o senador Christiano Ottoni merece ser considerado um dos Brazileiros mais notaveis por seus talento ,assiduidade no trabalho, honradez e patriotismo.

19 de Maio 17'23 - Ordem régia ao governador da Capitania, D. Lourenço de Almeida, «para que faça execut.:,...r inviolavelmente as reaes ordens que ba sobre a expul ão dos Religiosos que andão espalhado nas terras las Minas, em ter nellas conventualidade, usando de negociações tM contrarias ás suas obrigações e ao estado sacerdotal; e da mesma maneira os clerigos, deixando-se ficar aquelle nwnero dos que forem necessarios para as freguezias das me mas terras, por se evitar por este meio o clamor que ha da relaxação, em que estes vivem tão escandalo 'amente ..... » 1723 -Provisão régia, creando mais um loo'ar I omeial na secretaria do governo da Capitania, «visto existir som· nte um e o secretario.» Era essa a unica secretaria então existente em Minas-Geraes, já sendo por esse tempo bastante consideravel o expediente ofticial. 1728 -Provisão régia, tornando extensivo a Minas-Goraes o estylo seguido nas outras capitanias do Brazil, e q~e manda observar - ele, nas occasiões publicas em que ass~s-

tem os gov rnadore com o ministro politico, com o ouvidor, superintendente, tc., não terem os oíficiaes militares as ento diante do 'eu o·overnador. J 831 - E' instituida no Rio de Janeiro a patriotica e celebre Sociedade Defenso?"a da Libe?"dade e Independencia racional, que creou muita a sociaç5es filiaes em MinasGeraes, Rio de Janeiro e . Paulo, pre tando ao Brazil extraordinario servi ·os e cOl1o'regando em seu seio os homens bons, sen atos e de sentimentos livres, n'aquella época difficil.

Referindo- e a esta in tituição, e creveu o Sr. conselheiro Pereira da ilva na sua - Historia do Brasil durante a menoridade de D. P dro II: - « .... , Proclamou Evaristo Ferreira da Yeio'a na Aw'o1'a a n ce sidade de e unirem em uma ociedade todo o homens que quel'iãO paz e liberdade r grada, afim de mutuamente se fortalecerem contra o anal' hi ta. «O bOIl patriolc't, di e e11e, devem trabalhar para que a revoluçãO glorio a de Abril e não perca nos abysmos da di olução social. - O de potismo é sempre de poti mo, qu r exercido por um homem, quer por muitos.» A na oli itaçõ s in, tituio- e a 19 de :Maio ( 1 1) uma a o iação politica com o titulo de - Defensora da Ind pendencia e Liberdade- na qual se inscreverão regentes mini tro , d 'putado enadore. ,commerciante banqueiros, advogado, m dicos, empregado publicos e indu triae. Em eu s io omeçal'ão a ser discutida e apreciadas qu t~e politicas do dia, tomarão-se d liberações relativas ao procedimento do partido na imprensa, dirigi 0- e propao'an la activa I la provincia, e abrirão- e correspondencia om o fim de exercer int1 uxo na sociedade e no proprio governo. » Por ua vez, - crcveu o r. Barão do Rio Branco (Epherne1"ide Hra~ilei?'a): - « .... Evari to da Veiga, que mode tament- guardou para :si o logar de cr tario, foi o verdadeiro promotor a alma ti . a a oci ação, cuja pode1'0 a influ ncia se f '/, s ntir em toda as grandes que tõ s politica do Brazil ato 1 30. A prim ira iniciativa da ociedade Defen ora, p rante os pod re publico, foi a representação do 1. o de Junho de 1 31, pedindo á camara los deputados a cr ação da guarda-nacional. »

133:3 - Pa.stol'a.l do hi po d i\I arianna, D. Frei Jo e da Santis ima. Tl'indarle, oncitando os f1 is d ua diucese ao re 'peiLo ú lei oiJ c1ienda ü. I g itinw, au loric1ac1 , lamontando o 1'1'0 e ti vio <.l'a lU 11 s 'lu ·outra. lia. s' erl"u rão sediciosamente c muI ionanelo 11 provincia. U~a:3 - Os ,edicio o aI andonão a idad de Ouro Preto 11S ediada pelo marecbal .I o, é Maria Pinto Peixoto à frente da gua.rda-nacional e yo!unt<lrio de diver, o munici~ pios da provincia e da do Rio ]e Jan iro.

1877 - Tufc7,o violenti simo e atel'TCldoT. - Na. freo'uezia da idade de Dores da Bo[\, E peran a, m t nas da fa~ zenda Campo do Meio, propri dade d cidadão An tania Rodrigues de Figueiredo, desaba fi donho tufão, como 11l1llCa se vira igual n aqu lia região. Os y ntos desencadeado , impe!lidos por tranbo furor, arremos arão destruidoramente numa ár a ue 400 a 500 metros, sobr a habitação de.Io é Epipbanio ele Fio'ueir do filho de Antonio Rodrio'ue '. Em m ia le horrendo turbilhão de nuvens, o pavoro o c,)'clon arrastava, despedaçava ou derrilJava tudo quanto encontral"a! Anal' ,cercas fortemente onstruié:11s, telbado rn boc' dos solidam -nte, tu lo voou, como leves pennas, nã se linando até me mo creaturas animadas, que tiv rão tamb 111 1 faz r a' ensão 101'çada, arrebatada' pelo furacão. Depois ele ler d scoberto todos os telhados das propriedade -. 'isleute 111i e nas visinhanças, o horrivel tufiro arrel atou uma e cra.ya de 1') annos, que e havia abrigado atraz ele um pran Mo fortemente preso, levando o pranchão e o arreme sando com a dita rapariga a uma distancia d 400 passo, em todavia causar sensivel mal áquella pr ta. Um carro de bois, de enorme pe o, como s'i:o em g ral st s carros, foi arrebata~o no turbilhão, e sua ln sa, lepois d s n ir el- péb à violcncl3, do tu f<.LO , foi reduzida a pequenos ü:agm 11t s, d appal'ecenelo pam sempr [l, e leiral Pormeno~ 110t:'1.\o' I :-Do interior da ha) itaç'i:o a v ntania arrebatou, furio 'a. toda a roupa n rraela em caixa canastra fechadas, deslocando os parafuso d uma ma hina d co tura, ]U rodou, como piorra, por toda a ca a com si um espirito dial olico a fizesse mover! O t0l'1'ivel cy 1011, depois ele ter açoitado, colerico, este lugar, enchendo a todos ele terror, e sem que
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- felizmen te - fize se Yi tuna, o qu 6 ainda extraordil1ario, foi - :1bat ndo floresta, derrubando anores eculares e 'ibilando 0111 horrendo tridor - quebrar ua furia a dua legua' d(' li tan 'i'l onele diyidindo- e, tomou dir c '[o eliH'r (. :1brandando u impeto payoro 'o e d lastador. :\ão ba noticia, n:1 região uI-mineira, de pbenomeno ic1entico tELo violento e aterràdor m sua acção. j sua - Em Icarabr (Ni Lberoy), onde re idia de de algUllS anno , üülece o Dr. Jeronymo 1Iaximo :\"ogueira Penido, natural cl 1ina -G raes. El''1 septuagel1ario. Pertencia ii. primeira gemção dos hacharei íormados m direito na Faculc1ad d· . Paulo, e por lon 0'0 tempo exerceu a advocacia com protlcien ia nas cidades de Ita] ira e Ouro Preto, Occupou diver os argos de nomeação lo O'overno, e entr eHes, por muito annos, o de pro urador fiscal da thesouraria g ral 111 :Mina. 1ilitou activamente na politica, sendo repre entante da proviucia em ei bi nnios da respecti,a A emblea LeO'i latiya (1840 -1 41, 18-14 - 1845, 1846 - 1847, 1862 - 1 (3), e na seguintes leo'i laturas na camar:1 dos deputado :- 18-13 -1844 ( eleiçãO pOl' proyin ia), 1 69 - 1 ~2 (p lo antigo 4." di tt'icto eleitoral), e 1 77 (el iÇão por proyincia), tendo ido na leo'Íslatura d 1 '57 -1 60 o upplent do deputado do 4.° di tricto de e t mpo, T y por vezes num 1'0 a votação para senador peb provin ia, e chegou m mo a entrar em uma li ta triplice enatorial. O Dr. Jeronymo Penido, aI TIl de provecto no direito e juri prudencia, era muito versado em diver os ramos da publica administração. Activo, il1t Higente e notavelmente labOrlo 'o, pr st n bon el'viços:1 pait,. em descurar cl s us deyel' d· dedicado 'heD d familia, de'y ladi simo na clucação d eu' !llhos, quatro do.' ([U:1c" graeluan'to-se m sociaes. ricncias j llridi as ] 807 - De r to n. lOJ7 do pre id0nt <lo Estado dando in trucçõ s para o servi o da Ag ncia Fi aI d Immiont [o para Mina '-G rae est:1belecida no Rio de Janeiro.

20 de Maio 1743 - Nesta data offl.eia o Conselbo U1tramarino ao governador da Capitania, accusando o recebimento ele ua

carta de 3 de Setembro do anno anterior e da reme sa, que acompanhou-a, de 539,396 oitavas de ouro, producto das duas matriculas de 1741, alem de uma folheta de ouro, tendo, por si só, o pe o de 995 oitava ! 1789 - E' preso em . João d'EI-Rey o poe"k'l.-inconficlente Dr. Ignacio José de Alvar nga Peixoto, pelo tenente Antonio José Dias Coell1o, que o conduzio em ferros d ali até o Rio de Janeiro, onde foi recolhido a um do segl'eclos da fortaleza da Ilha das Cobras. A proposito de Alvarenga Peixoto, occorre-nos rectificar aqui um do equivocos ou juizos erroneo do, aliás, illu trado litterato Sr. J. Norberto d Souza e ilva, relativamente aos factos e aos gloriosos martyres da inconfidencia mineira. Em uma das noLas ao capitulo V do seu bello livrinho BRAZILEIRAS CELEBRES, escreveu o r. J. Norberto : - ~ Jgnacio José de Alvarenga nunca foi tra"k'l.do de seus contemporaneos por Alvarenga Peixoto. Parece que hoje o chamamos assim para differençal-o de Silva Alvarenga ( Manuel Ignacio) e de Alvarenga ( Lucas José de )~. Carece de fundamento a asserção do Sr. J. Norberto, e nem se comprehende como, para differençal-o dos outros poetas Alvarengas, e de pur a phantasia de nos o t mpo, o accrescentasse hoje ao nome do Dr. Ignacio Jo é de Alvarenga o appellido - Peixoto. Pos uimos cartas e outros documenLos autographos do indito o e illustre inconfidente sempre com a assignatura - Ignacio Jose de Alva1"enga, até o anno de 1785 ; e, invariavelm nte, com a a signaLura - IgnaGio José de Alvarenga Peixoto - do fins do ann.o de 1785 a 1789, até pouco antes de sua prisão: e no dIversos interrogatorios que offreu durante a famo a devassa da Inconfidencia continuou invariav lmente a a signar- e assim. O porque accrescentou olle o' app llido - Peixoto - ao cognome - Alvarenga -, pelo qual ra certamente mais conhecido, eis o que não podemos explicar. 1322 - Começa em Ouro Preto, na egreja de . Senhora do Carmo, o proce o da eleição dos ete membro da 2.' Junta do Governo Provisorio da provincia, de conformidad.e com a portaria do principe regente D. P dro, de 13 d AbI~l1 do mesmo anno. Os trabalhos da eleição continuarão DOS lOIS

dias seguintes, terminando a 23 - ( Vide ephemeride de 23 de Maio de 1.822). 1859 a villa da Ponte Nova (hoje cidade), fallece o Barão de Pontal (desembargador {anoel Ignacio de Mello e Souza), senador por Minas-Geraes. Nascera na Villa de Val-de-Vez ( Portugal ), em 1781 ou 1782. Bacharelou- e em direito na Universidade de Coimbra, e veio logo para o Brazil, estabelecendo residencia na cidade de Marianna, onde já residia um seu tio e protector. Pouco depois seguio para a capital de Goyaz, nomeado juiz de fóra d ali, cargo que exerceu por alguns annos, até ser promovido ao de Ouvidor da comarca de S. João d'EI-Rey. Em 1821 foi eleito para fazer parte da primeira Junta do Governo Provi orio da provincia, n'aquelle mesmo anno installado em Ouro Preto. Em 18:23, organisados o govemos provinciaes, foi eleito membro do Conselho do de MinasGeraes. Jurada a Constituição do Imperio, a provincia deputou-o á primeira Assemblea Geral Legislativa (1826-1829), sendo por es e tempo removido, por accesso, da ouvidoria de S. João d'EI-Rey para a Casa ela Supplicação do Rio de Janeiro. A 22 de Abril de 1831 tomou posse da presidencia da provincia, por nomeação da Regencia provi oria do Imperio, sendo sob seu governo (lue irrompeu em Ouro Preto a sediÇão militar de 22 de Março d 1833, achando-se e11e ausente da Capital ( em Marianna) ne a occa iãO, e a sumindo a admini traçõo Bemardo de "' a concellos, vice-presidente, que procurou com actividade e energia supplantar o levante. Magistrado probo e illustrado, o desembargador M 110 e Souza era, entretanto, fraco de animo e a cu to acudia ao appello de Vasconcellos, que nos primeiro dias de Abril re taurára o gov rn legal com éde provisoria em . João d'ElRey e reclamára sua presença ali, com mgencia, para voltar ao exercicio de seu alto cargo. Fez parte da primeira assemblea legi lativa mineira (... -1843 ), cabendo-lhe por vezes a presidencia dessa corporaÇão. A 26 de Setembro de 1836 foi, pelo regente Feijó, escolhido senador por Minas-Geraes, tomando assento no enado a 17 de Outubro do me mo anno.

EPHEMERIDES MINEIRA S

Em todos os cargos que honradamente exerceu pôde premuitos c bons serviços ti causa publica. Era condecorado com a commenda de Cbristo, pelos govemo' lo Brazil e d Portugn.l, t nelo si lo, m 1841, agraciado p lo governo il111)erial com o titulo de Barão de Pontal e, mai' tarde, com as honra d gran 'le do Imperio. 1882 - Toma po e da pre 'idcncia da provincia de Goyaz o Dr. Cornelio Pereira d l\lagalhães, natural d :i\'finas-Geraes. 188a O Monte Aleg?'e, primeira folha periodica da cidade do mesmo nom , começa a ua publicação. 189" - Decreto n. 1,03 , promulgando o regulamento das estações de aguas mineraes do Estado. 'ÜU·

de Maio

1"29 - Prm i ão régia ordenando que o novos descobertos de Aras uahy e Fanado (Mina NOla) mandado fa-

zer pelo vice-rei do Brazil, fiquem pertencendo á juri dicção do governo da Babia, e que o Ouvidor do Serro do Frio a tenha tambem, interinamente, no mesmo distri/;to, com subordinação ao vice-r i. 1812 - Alvará concedendo a Antonio de Araujo de ~ze vedo, do C011selho d'E tado, licen a para abril' á sua usta uma estrada do rio Mucury, na co ta da comarca de Porto 'egw'o, para o centro de Minas-Geraes, com um ramal para Lorena de .Tocoyós em Minas-Novas. 1852 - Creação das parochia da 10rada Nova ( Pitanguy), da Joanesia ( Itabira ), S. Paulo do MudaM e Tombos elo Oarangoh. - (Leis mineiras ns. 603,604 e 605). 1&5:J - O COllS lheiro José Ild fonso de ouza Ramos (posteriormente Visconde de Jao'uary), é scolhido senador por Millas-Geraes, d onde é natural. 1861 - No mosteiro de S. Bento, na Bahia, onde desde muito vh ia, expira Frei \ntonio da atividade Moura, monge benedictino, Mineiro, nascido em Sabará a 24 de Maio de 1794.

«Foi um do ornamentos de sua Ordem, diz o Dr. Blake (Diccionario Bib1iographico Braziteiro), tanto por sua granele illu tração como por sua raras virtudes. Foi por diver as vezes prior na Ordem, mestre de diversas doutrinas e o mais incansavel educador dos religiosos admittidos de 1837 em diante. Foi quem realizou no mosteiro da Babia a creação da primeira aula de portu o'uez, latim, francez, e pbilo ophia, regida por monge beneclictino j e fóra da Ordem ex.erceu o caro-o de lente d historia ecclesia tica no Seminario Archiepiscopal e d director do pequeno Seminario ou Collegio de S, "' icente de Paulo a instancia do arcebispo D. Romualdo, seu amio'o, no qual prestou por muito annos relevantes servi os. Depois di to ente o'ou-'e ao mais completo retiro no seu mosteiro, a mortificações e p niten ia , e a sim viveu alguns anno , morrendo como um ju to. Era ocio do ln tituto Ri torico e GeoO'raphico Braúleiroj grande pr gador e e '1' 'reu ermões om que l)oderia encher alo'un ,olume porque muita vezes preo'ava quare mas inteiras. Entretanto ó foi publicada a - OTação funebre recitada na matriz de . P dro da Bahia por o casião das olemnes exequia do Exm. e Revm. Sr. D. Romualdo Antonio de S ixa , ar ebispo, metropolitano e primaz do Brazil (Babia, I 61). - F i o seu ultimo sermão, porque ahio do pulpito para e unir na nda terna ao venerando arcebi po, unica pe soa capaz de arrancaI-o do seu retiro. Existe ainda de ua penna: ~Ianifest Lção ao re peitavel publico pelos mono' benedictino (Rio de Janeiro, 1843 ). eon ta-me qu é taml em d te auctor - ltfemol'ia documentada offel'ecida i\. nação brazileira seus augustos representanl s imI e1'ial o'overno, «por um b1'azilei1'o amigo de na paLria », sobr os melh ram nto. ou reformas da ordens regulares, e em particular da dos benedictinos no Brazil. (Rio de Jan iro, 1834) ». '1831 - D c1' to imperial n. 8117, dividindo a provincia m 20 dist1'i to eleitorae endo a 1'e pectivas . Me as eguintes cidade :

Do 1." districto - Ouro Preto. - Marianna.

Do 3.° districto Do 4.° Do lO." Do lI."

Habira. abará. Pitanguy. João d'EI-Rey. Barbacena. UM.

Leopoldina. Juiz de Fóra. Pouso Alto. Pouso Alegre. Campanha. Formiga. Uberaba. Paracatú. Diamantina. Serro. Minas Novas. Grão Mogol.

Foi com esta divisão districtal que effectuou-se a primeira eleição pelo systema dire to, conforme a lei promovida no parlamento nacional pelo conselheiro Saraiva, então presidente do conselho de ministros.

22 de Maio 1752 - Provisão régia da qual se vê que a cidade de Marianna foi edificada em terras de Antonio Pereira Machado e que, em remuneração, foi dada ao mesmo a propriedade elo o:fficio de escrivão da camara de Marianna. 1772 - Regimento fiscal dos terrenos diamantinos. O respectivo alvará foi referendado pelo Marquez de Pombal. 1773- Posse de Antonio Carlos Furtado de Mendonça, 6: governador effectivo da Capitania, successor do Conde de Valladares. l];ffectuou-se o acto na egreja matriz de Ouro Preto, então Villa Rica. Furtado de Mendonça passou o governo interiname~te ao coronel Pedro Antonio da Gama Freitas, a 13 de JaneIro de

J 739 - Pri.meiro int rrogatorio de Tiradentes, na devasa do Rio de Janeiro. offreu ainda (alem de muitas acareaçõe.) não meno de dez inteITogatorios, longos, torturante, verdad iramente inqui itoriae! a pbrase de um escriptor, o juize I en avão qu , ne 'ses int rrogatorios, armando á traição com seu hlemma forçado ; que, lendo nos olho e e tudando nas phy ionomias de suas victimas, podião arrancar-lhe a confi ão dos delicto, e que com i so ervião á justiça! De toda essa provas sahio- e glorio amente Tiradentes, firme na ua integridad , intemerato, sacrificando-se heroicamente por todo o INCO~FIDE-TTES. J 790 - Interrogatorio (d va sa de Minas-Geraes) do inconfidente padre Jo é Lope le Oliveira. Foi submettido tambem a numerosa acareações, e amai tres interrogatorios: a 17 e 1 de Junho de 17 0, e a 14 de etembro de 1791. ') 792-Commemorando a execução de Tiradentes, um mez antes, no Rio de Janeiro, o governo de Minas faz celebrar festas em Villa Rica, em applau o daquelle funebre acontecimento ... ~esse alto e genei'O 'o intuito foi en ilmente auxiliado pela camara da villa, que de tudo deu conta minuciosa em carta ao mini tI'O de ultramar Martinho de Mello e Ca tro. Durante tres noite ucce i,as, vião-se luminarias em toda as ca as, coberta le ricos dama cos e finas sedas. Até oSantuario foi ornamentado umptllosamente, e nelle entoarão- e canticos e louvores ao Omnipotente, pelo feliz acontecimento de 21 de Abril de 1792 - o supplicio de Joaquim Jo é da Silva Xavier! Oomo orador oíficial da «solemne festividade» ervio o Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Va concello , que fez enthu iastica apologia do de potismo triumphante. o lU z anterior, i to é, immediatamente após a execução de Tiradontes, festas sem lhant se effectuarão no Rio de Janeiro, cuja camara, no edital respectivo, declarou contar certo que todos os moradores da cidade deitarião luminarias por tres dias «pois neto e pel 'ava ser neces a1'io punição e pena contra os que o contra?"io p?"aticassem . ... » Esta phrase, n'aquella época de tyrannia e ele terror, xplica a ubmissão do povo, as luminaria o servilismo dos senado da camaras e as lôa de seus oradores, cortejando a governança e seus sequazes,
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01 a epigraphe - FESTA DO DE POTI 310 acha-se 110 1.° anno da Revista. do Archivo Pul1ico i\lineiro de cripção e apreciação de sa que ora mencionamo aqui celebradas em Villa Rica a 22, 2 24 de Maio d 179'). 1347 - E' nomeado ministro da fazenda o Dr. Jo é Joaquim Fernandes Torre natural de Mina '-Gera ,e deputado por ta provincia á A semblea Geral L gi lativa. '.I 817 - Nicolào Pereira de Campo Y rgueiro ( enadol' por Mina -Geraes) é nomeado mini tro da j u tiça ervindo esse cargo até 1. o d Janeiro de 1 4 . 1 3:>2 - L i mineira fixando em 462:906 "666 a despe a da provincia para o exercicio financeiro d 1 -. -1 54. 12163 - Cerca de 400 garirnpei1"os t ntão invadir viol ntamente a lavra denominada - Duro -, no municipio daDiamantina, propriedade do tenente- oronel Feli berto Ferreira Brant. Havendo sabido de vespera d s e plano, já ali se achava o delegado de poli ia upplente em xerci io, João epomuc no de Aguilar, homem nergico, com 100 praças da guarda nacional, que ás pressas apenára, e muitas pessoa importantes da idade que a elle voluntariamente e aO'gregaTão. Do confticto r sultarão mortes e muitos ferimentos, principalmente entre o garimpeiros, que, a flnal, e debandarão, deixando ainda 12 pl'isioll iro '138"'d· - O yice-I)r sid l1t dD. pl'ovinciD., Dr. Carlo . Honorio Benedicto Ottoni, entra no xel'ci io da admini lração, que deixa no dia 28 de te m mo m z. 1393 - Lei mineira n. 4 . -Autorisa o Ire id nte elo Estado a entregar aos Salesian<>s o proprio estadual exi tente na Cacho ir3 do Campo e dar-lhes 0:000 000 (em dua pre tações), para reedificarem o predio, com a condiç'i d receb r m alumnos aproveitaveis para apr ndizagem de artes, oifi ia c agricultura . 1895 - Sepulta-se no cemiterio ela fl'eguezia da Mãe elos Homen (lo Turvo (municipio do Serro) a YÍllya I idora Carlota de Moura, de côr fula, com 1:..,4 D.nno do idade. Te"e 1. filhos e gosou sempre de excellente saud ; não t l11ava cafe, nem bebiela~ alcoolica', u ando apenas b/L. Cosia, fiava e tecia. m o uso ele ocnlos e morreu com [\,8 faculdacles mentaes inalteradas.
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[897 - Na cidad d Baependy, sua terra natal, faUece victimado por tuber ulose pulmonar o Dr. José Americo de ~[atto, apitão do e tado maior de artilharia do exercito e eno'enb iro militar. a legi latura de 1894-1896 foi deputado pelo uistri lo federal ao Congresso acional. O Dr. Jo é Americo ele :Jlatto , na cido em 1864, assentou praça em 1 ~3 sendo promovido a alferes alumno em 18 9' em 1 90 a 2." e 1.0 t nente, em 189') a capitão. Desempenhou zelo a e denodadamente diver as commis 5es militares durante a reíolk'l. d part da. e quadra contra o governo do marechal Floriano Peixoto. le se periodo historico, e achando-se a bordo de um dos navio da e quadra legal, por occasião do reconhecimento que e ta fez sobre o inimigo, houve-se com tal di tincç,io que o almirante, commandante em chefe da esquadra em ordem do dia mandou especialmente louvai-o «pelo valor d que deu exuberantes provas durante a acção, e o entbu iasmo na hora suprema da luta.» Nesta phrase está o melhor epitaphio que se poderia destinar para o tumulo do joven e di tincto militar sul-mineiro.

23 de Maio J 7'89 -Pri ão em Villa Rica (Ouro Preto) do desembarO'ador Tbomaz An tonio Gonzaga, o cantor melodioso e immortal de 1lIa?'ilia de Di?"ceu, indigitado pelos delatores da inconfidencia ?nineil'a como um dós seus chefes. Ao accordar de manh5:, soube que sua casa estava cercada por uma grande escolta, commandada pelo tenente-coronel Francisco Antonio Rabello, o qual intimou-o, de ordem do governador Vi conde de Ba.rbacena, a acompanhaI-o e eguir pl'l.l'a o Rio de Janeiro, afim de se p?'estar a cel'tas ave?'iguações do se?'viço real. Obedeceu Gonzaga promptamente e partio para seu destino, algemado, po to nUm cavallo que um soldado levava á dextra pelas estrada . , " la tarde anterior, recebera Gonzaga em sua casa ao Dr. Claudio Manoel da Co ta e outros amigos, com quem pale trara até noite adiantada, e, entre os assumptos da conver aE. M. -

ção, fallarão das pri õe então na ordem do dia, sem cogitarem os dois indil0sos e insignes poeta que em pouco serião victimas tambem da. tyranni~ dominante. A' mesma hora e igualmente por er d nunciado como inconfidente, era. lo me mo modo pr o em ua casa em Yilla Rica, o contractador Domingos d Abr u Vieira, já. adiantado em annos, por uma scolta dirigida pelo ten ntecoronel Antonio Xavier ele Rezende. Foi arra taelo a um do . segredos da cadeia, onde ficou in 'ommnnicav I. Immediatamente pro e lerão a s que tI'O no bens d ambos os conj'U1"ados. Entr os d G nzaO'a () not;,. uriosa achou- e o ledal d ouro com que elle I rdava o ve tido de sua noiva, a el brada Nlarilia. EU havia e cripto em uma de uas dulci simas 1 Ta : Arrastem, pois, os antros muito embora Cadêa nas bigornas trabalhadas Com peoado martello : Eu tenho as minha mãos ao carro atadas, Com duros ferros, não, com fios d'ouro, Que são os teus calJellos.

Estimem, pois, os mais a liberdade; Eu prezo o captiveiro : sim, nem chamo A' mãe de amor impia : Bonro a virtude, e oe tens dotes amo; Talllbem o grande AchUes "este a saia, Tambem Alcides lia.

1702 - Com destino a Moçambique e Rio de Sena, partem do Rio cl Janeiro, no navio Wossa enho7'a da Conceição P7'lnreza do Bmsil, os sete inconfidentes deo-radaclos - Dr. Thomaz ntonio Uonzaga, coron 1 Jo Ayres Gome.s, "' icente Vieira da Motta, João da Costa Rodrigu s, AntolllO de Oliveira Lope , "' ictoriano Vclloso e Salvador do Amaral. Em dois outros navios, seguirão para Angola os inconficlen~ tes : Dr. Ignacio José de 'dval'enga Peixoto, Dr. Jo. é .Uvares :Maciel, coronel Fran 'isc Antonio de Oliveira Lopes, o sarg nlo mór Luiz Vaz de Toledo Piza, e outros que ião :flcan-io ("') - Os ]Iens de Gonzaga montarão apenas a 846,$187, inclusive os poucos livros lllle lJDsSnia. O fisco apropriou-se de tudo, tlcando ao poela _soment~ li roupa do corpo e 605000 em prat~, pCt1'Cb ctS despesas dct viagelll, Isto é, o para as masmorras :lo propl'ia cnsta !
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pelo diverso presidio que lhe designara a sentença da famigerada Alçada. J 322-Termina a el ição, cujo processo começára a 20, da 'I." Junta do Governo Provisorio da Provincia, ficando leitos:Pre idente da Junta, o o'overnador D. Manoel de Portugal e Oastroo - ecretario, o sargento-mór Luiz Maria da Sil,a Pinto; -membro : o apitão-mór Oustodio Jose Dias, o coronel RcIDl1aldo Jo ' filont iro de Barro, o Hev chantre Dr. Francisco Pereira d anta Apolonia; o Rev. vio'ario-o'eral Luiz Pereira do .'anto, e o capitão-mM Manoel Teixeira da ilva. Tomo pre ent o termo original da eleição, do qual constão o nome de todo o eleitores que comparecerão, endo fio'urem muitos vindos dos pontos exnotayel flue entre es tremos da provincia, a 100, 120 e 150 leguas da Oapital ! Oada um do membro da Junta foi eleito separadamente, havendo m qua i todas as eleiçõe egundo e crutinio pela dispersão de lotos, indicio da espont.aneidade da escolha e de ainda não e tal' em uso a cabalas e designações prévias, que deturpão o uffragio. lVle mo o governador, D. Manoel de Por" tugaI e Oastro, foi eleito pre idente da Junta em 2.0 e crutinio, obtendo 1- voto contl'a 86 dados ao bi po diocesano, D. Frei Jo 6 ]a anti ilTIa Trindade. Jo 1.0 e crutinio..D. Manoel obtev ap nas 94, endo dado : ao bi po 51, mai 103 a diver os, 1831 - Funda- e na ,illa de Baependy a ociei1acle De-

fen,>o1'c6 da LibeTclacle e Inclependencia N'acional. Neste me mo anno io e tabele ida id nticas associações em Pou o Ale o'l' (onde ji exi tia nma Sociedade PatTiotica) , em . João el'EI-Rey, Pou o Alto e em outras localidades ela provincia. 183:3 -O general Jo e Maria Pinto P ixoto, commandante m ch fi da' for a contra o (licio o ,dirige publica em Ouro Pr to uma pro lamação à guarda nacional, congratulando-se com ella I elo termo da l' volta e exaltando-lhe os brios e sen iço nes a conj unctura. '1848 - Toma pos e da pr . id n ia da provin ia de Paulo o Dr. Domiciano Leite Ribeiro (depoi isconde elo Araxa.), natural elo Minas-Geraos. 1855 - Lei mineira, que fixa em 7 3:667 109 a de pesa da. provincia para o anno financeiro de 1856-1857.
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1880 - Morre repentin~ment no Rio d Jan iro, victimado por uma ong tã pulmonar, o mar chal de campo graduado Pedro Maria Xavier de astro, na iI d d 71 annos. Era natural de Minas-Gerae , t ndo na cido em 1809. Foi honro issima a sua fé de oflicio As entâra praça a 19 de Agosto de 1822, tendo apena 13 anno de idade, ao 15 cingia a divisa de o:fficial, ao 17 a de tenente e ao 21 a de capitão, tendo feito a campanha da Ind -pcndencia. Em 18' 7 teve o po 'to de major, em 1844 foi promovido a tenente-coronel graduado, em 1 ~1 a effectivo coronel, em 1867 a brioadeiro gradl1ad ,e ífectiv m 1 76 e, finalmente, foi em 1 78 levado ao alto posto de marechal de campo graduado. No desempenh d muita e importantes commis ões admini trativa e militare , e na o"uerra contra o governo do Paraguay, prestou tambem relevantis imos erviços ao paiz. Era um general inte11ige:lte e instruido, foi digno membro do Instituto Historico e Geographico do Brasil, e recebeu do governo imperial diversa condecorações, em signal de reconhecimento e apreço aos seu merito e erviço valio o á causa publica durante mais de 60 anno . 1897 -Morre na cidade do Patrocinio o coronel Joaquim Antonio de Souza Rabe110, fazend iro e antigo hefe politico Desse e nos municipios circumvi inho ,onde erão extensa a suas relações e assignalada a sua inf! uencia, provada em muitos pleitos eleitoraes. Era septuagnario natural de Sanla Rita do Ibitipoca, municipio d Barbacena. O coronel Ral e110 fez parte da As emblea Legi lati va Provincial nos seus dois derradeiros biennios (1886-1889), e tendo sido neste ultimo anno agraciado com o titulo de Barão do Patrocinio, pelo gabinete de que foi pre idente o r. Visconde de Ouro Preto, não acceitou a nomeayão.

24 de Maio Trasladação do antissimo acramento, da eg re• ja de o sa Senhora do Rosario para a nova matriz de VillaRica (Ouro Preto), erecta sob a invocação de Nossa 8enhO'J,'a do Pilar.
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Para solemnisar o acto, realizarão-se durante alguns dias fe tas umptuo as e imponentes, verdadeiramente extraordinarias, v tae , em luxo e riqueza, como jamais se virão em Mina -Geraes. A todas a sistio o governador Conde de Galvéas. E sa festividade, religiosas e profanas, assignalão no eu orprehendente esplendo!' a enorme riqueza em ouro e pedraria que havia então na Capitania Mineira, em Villa Rica. particularmente, e effectivamente foi esse o periodo de maior producçãO de suas opulentas e preciosa jazidas aurifera . A descripção das festas, que fazem lembrar a.s phantasias brilhante das Mil e uma noites e outros contos orientae., se contêm inteira e minuciosa no opusc ulo - T1"iumpho EuchaTistico, es ripto por imão Ferreira Machado e publicado pela primeira vez em Lisboa no a.nno de 1734. 1749 - Pracrmatica em 21 capitulas, nos quaes se menciona o trajo permittido ás differentes classes sociaes, côres e condições. Ninguem, por exemplo, podia trazer prata, bordados ou galões em seus vestidos, sob certas e determina.das penas. O cap. 7.· prohibia aos negros e mulatos de qualquer sexo, ainda que se achem forr'os, o trazerem vestidos de prata e ouro ou tecido de lã, hollandas, esguiões, joias, etc., ob pena de açoites e degredo para a ilha de S. Thomé! o cap. 9." vedav::l.-se que nas alfandegas se recebessem de importação objectos de luxo, como carruagens, mesas, bufete, commoda, papeleiras, adeiras, tamboretes 1"emalhados, treinós e meias de seda. No 12.· cap. com minava-se a pena de degredo para Angola aos que trouxessem roupa branca com franjas de ouro ou galões! lO' 13.0 não e permittia o u o de carapuça de rebuços. " e ninguem poderia andar embuçado de capote a ponto de se lhe não ver a cara, sob pena. . .. de perder o capote e a carapuça. No cap. 20 se declarava que não era preciso corpo de delicto para puniçãO dos tran gressore s, sendo bastante a noticia da transgressão. Lei singular, ob erva o illu trado Dr. Teixeira de Meno (no seu livro já citado, onde colhemos e te trecho), lei singular, que registramos pela sua mesma singularidade.

1.797 - UM DIAlIIANTE DO ABAETE'.- O governo ela metr01)01e, em aviso expedido nesta data ao capitão-general de Minas-Geraes, manda premiar com dinheiro e empregos as pessoas que compunhão a partida que descobria nas cabeceiras do rio Abaet' um diamante de pe'o de sete oitanl e tres quartos e que o offe'l"ecer'ao á sua magestade fidelissima. Entre os premiados se achavão quatorze escraroc , pertencentes àquella partida e para cuja libertação foi detinada a quantia de um conto de r is, recebendo mais cada um delles a quantia de 100 000. 'l' em sua historia, e curiosa, esLe famoso diamante. Ecreveu-a em pouca tiras de papel, mas carl' cta e fielmente, o Rev. Dr. José Marciano Gomes Baptista, filbo de Antonio Gomes Baptista, que foi quem achou ou descobria o diamante. O Rev. Dr. José Marciano, collega, na Assemblea Provincial Mineira, de quem escreve estas linhas (biennio de 1874 1875) era homem intelligente, instruido 'e tinha, melbor (lue ninguem no seu tempo, conhecimento dos factos que relatou. Eis a sua singela e interessante narrativa, publicada no Recopilado'l" Mineiro do 1.0 de Agosto de 1872 e reproduzida no Mosaico OU'I"o-P'I"etano de 18 de Janeiro de 1877:

UM DIAMANTE DO ABAETE'

« O alferes Manoel Gomes Baptista, Paulista de origem, e até descendente dos - Oaiapós-, estabeleceo-se em Lavras do Funil, e passando por ahi um outro Paulista, seu parente e amigo, deo-l11e um roteiro, que indicava na malta ela Corda uma jazida tão abundante de ouro, que só em carros se poderia conduzir o metal que ali existia. Guiado por este rateiro o alferes Manoel Gomes nos fins do anno de 1796 dirigia-se àquellas paragens, tendo reunido uma bandeira ~e garimpeiros, levando em sua companbia um padr seu anugo, Anastacio de tal, e um Fuão Xavier. O alEi rc~ Manoel Gomes era homem de coragem e per everan.a panca commum; em1 renhando-se 1)01' aqLlelles sertõe', onde, ta.lvez, o primeiro que o houvesse penetrado fosse aquelle seu parente com escravos que pos uia, descobria a rica mina de galena, explorada e reconhecida de grande riqueza pelo Sr. i\Ionlevade, na presidencia do Visconde de Oaeté. Atravessando em

canoa o rio Abaeté, um da comitiva, pratico ela min ração diamantina, observando o cascalho existente nos barranco', disse ao chefe, que ali devia xistir diamantes, e por accordo com os companheiros r solveu explorar o no, abrindo uma cata, o que ibi de immensa difficulclade por falta de machina ; mas tudo 'venceu o animo resoluto e pertinaz do alferes Baptista. No segundo c1ia da extracção do cascalho, que se foi amontuando á margem do rio, á hora do almoço, tendo-se retirado os trabalhadores para o rancho, sobre Llma grande pedra que ficava no meio do rio, sentou-se o iliho do alferes Manoel Gom s, Antonio Gomes Baptista, moço de 15 ou 16 annos, e como a agua ia-se alimpando, via elle hrilhar no fnndo como um raio elo sol, e como esse raio, por mais que o moço e volta se de um para outro lado, lhe ferisse os olbos no mesmo lugar e cada vez com mais brilho, desceu ao poço, e então Yio que era um crystal clarissimo que o cegava; era da conformação de um ovo; levou-o ao pae, que por sua inex.'Periencia não r conheceu a pedra; mas um pouco de confiado chamou de parte o pratico do Tijuco, como então se chamava a hoj cidade Diamantina, e e te pratico no maior arroubamento exclamou:- é um diamante, que todo o dinheiro do reino não pode pagar!- O alfere Baptista recommendou-Ihe egredo sob a promessa de alta recompensa, e a pretexto de continuar sua viagem para o interior da matta, levantou o serviço, mandando lavar o ca 'calho, que nada produzia. Mas o homem elo Tijuco, ou por e crupulo, ou por ambiçãO, revelou o Se.9.Teelo, communicando ao pa Ire Ana tacio o the ouro le que o Bapti ta era senhor, e o padre, e quecendo os elevere d'amisade e agasn.lho que recebeu, formou uma revolta con tra o Paulista, prom tt ndo grande fortuna ao companheiro., impoz a e te a e. colha - ou da entrega do diamante ou da morte I A coragem e sangue frio de Baptista, e a fidelidade de alguns poucos companheiro , salvarão-no. De espada em punho bradou o Paulista com voz segura:- O que se chegar a mim cahirá aos golpes deste ferro!- O padre recuou, recuarão os conjurado, e Manoel Gomes com o filho, com o fiel Xavier e os poucos que lhe restavão· addictos, passou o rio na canôa, que inutili~ou apenas chegado á margem opposta.

o padre não podendo alcançaI-o, nem sabendo o rumo que levara, dirigio-se a Pitanguy, donde em busca do feliz garimpeiro partio acompanhado de soldados de segunda linha e homens apenados pela autoridades, que pes oalmente forão á cata do Baptista, o qual com effeito encontrarão em um campo, e intimarão-lhe que entregasse a pedra si não queria ser, com seos companheiros, pasto dos corvos. O numero excessivamente maior, a munição que levavão, e, mai do que tudo, o temor das penas com que então erão punidos os contrabandistas (o contrabando de diamantes e ouro em pô era peccado reservado, que deu origem ao estabelecimento do Vinculo do Jaguara), quebrarão o animo d'aquelle, que havia despresado a ferocidade dos tigres, e então bradou elle: VIVA EL-Rm 1- Serenou-se a tempestade, e O' abraços e os vivas pozerão termo ás ameaças de carnificina. Seguirão todos para Pitanguy e emquanto se dispunha a conducção segura do diamante, qu pesava sete oitavas e meia e dous vintens, o padre marchou para Villa Rica, donde amparado dos grandes, e munido de todo os meios, e cheio de protecção, seguio para o Rio de Janeiro, e d'alli para Lisboa. Manoel Gomes Baptista quando chegou á Villa Rica, o que teve lugar muitos dias depois da chegada do seu diamante, soube que uma forte escolta da antiga cavallaria de primeira linha o havia conduzido para o Rio. Marchou immediatamente munido de officios do generalVisconde de Barbacena, lue bem informado de toda as cir, cum tancias recommendava o achador á real munillcencia. A viagem do alferes Baptista foi por demais demorada pela falta de recursos, de sorte que, chegando ao Rio, havia partido a frota com o seu thesouro, que julgou para sempre perdido; pois com elle ia tambem o ambicioso padre. Recorreu á sua nunca desmentida coragem; apenas tinha comsigo uma dobla em prata; foi para a praia, começou uma pequena especulação comprando e revendendo melancias, laranjas, lenha, etc. Esta insignificante mercancia, junta a uma economia que só lhe consentia despender o absolutamente nec ssario para a subsistencia, pol-o em pouco tempo em estado de comprar passagem para Portugal. Ali, baldo de protecção, tendo de lutar contra o poderoso padre, não esmorece.L1 comtlldo; levava officios do general, apresentou-os ao mInistro.

Devo narrar um episodio da entrega dos officios ao ministro do reino, que tem sua graça. - Manoel Gomes Baptista era homem rude, affeito ás lidas dos sertanistas. Quando o ministro pretendeu rasgar a obreia dos oflicios, gritou elle : - Alto lá, Sr. meo, não confio esses papeis de vos a mercê, aqui só a Rainba põe a mão - O ministro encarou-o, mas respondeo-lhe com uma risada. Talvez este modo d sabrido, IDas franco, lhe valesse a amisade com que depois o honrou o ministro. Os officios do general desmascararão o padre Anastacio, o qual foi preso, e depois salvo por aCluelle mesmo a quem atraiçoára e pretendera perder. O Brazileiro (o padre t\ nastacio era Portuguez) dotado de uma alma generosa e compasiva intercedeu por e11e e obteve que fo se solto, e até recompen ado. ~ão gozou porem o padre das mercê que alcançou; quiz ser Bispo de Marianna, a vaga já estava preenchida; foi despachado vigario succe SOl' do que então tinha a freguezia de Nossa enhora da Piedade do Pitangur, o velho Zabelinha, como o chamavão. Este velho tratou muito bem o padre Anastacio, que foi r cebido em sua ca a, e zombando com e11e, disse-Ihe:- Sim, senhor, é vos a reverendissima o meo successor, mas olhe, quando vossa reverendíssima morrer, hei de lhe faz r um enterro muito pomposo. A sim succerleu; o padre Anastacio falleceu, e o Zabelinba cumprio a promessa. O Xavier teve o oflicio de contador e distribuidor da villa de Sabará; o alfere Manoel Gome. Baptista o de thesoureiro das reae casas da fundição da mesma villa, e seu filbo Antonio Gomes Baptista, o d escrivão, e ambo a mercê do habito de Obri to, cousa in illo tempore de subido apreço, mas de que não se servirão aquell s homens, que existindo em tempos em que se dizia - minha cabeça é do rei - tinhão em seos corações os germens do liberalismo, com que ambos baixarão a sepultura.)) I n2~ - Aviso do ministerio do Imperio determinando que, alem da eleição dos Oonselho Gerae da provincia, deve-se fazer a dos Oonselhos das presidencias. 1854 - Orêa um de -reto imperial desta data a Colonia militar do UrucÍ6, situada na confluencia dos ribeirões do Urucú e das Lages, com 793 1/2 alqueires de terras de cultura.

Em 1855 nel1<1 se estabelecerão 28 famílias portuguezas da Ilha da Madeira, demarcando-se a cada família um terreno de 40,000 braças quadradas. Foi esta a primeira tentativa de colonisação official em Minas-Geraes. Creação das parochias de Santo Antonio do Monte e de S. José da Campanha de Toledo. ( Lei mineira

1862 - E' nomeado ministro da fazenda (gabinete· Zacharias, organisado nesta data e cinco dias depois exonerado) o conselheiro José Pedro Dras de Carvalho, natural ele Minas-Geraes e senador por esta provincia. 1864 - Chega a Belem o Dr. José Vieira Couto de Magalhães, ex-presidente le Goyaz e presidente nomeado para Minas-Geraes, onde nasceu. Deixando o governo de Goyaz, o Dr. Couto desceu da Capital até encontrar o Araguya, metteu-se n'um bote, andou cerca de 400 leguas, atravessando cachoeiras, s''tltos, rebojos, correntezas, etc., e veio surgir na capital do Pará, após uma viagem notabilissima, realizada com grande intrepidez e no intuito de verificar as condições de navegabilidade do Araguaya e do baixo Tocantins. 18H3 - O conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, natural de \iinas-Geraes e senador por esta provincia, organisa um ministerio· assim constituido:- conselheiro d'Estado Lafayette Rodrignes Pereira, presidente do conselho ministro ela fazenda; deputado Francisco \.ntunes Maciel, ministro elo imperio; deputado Francisco Prisco de Sousa Paraiso, ministro da justiça; senador Francisco de Carvalho Soares BrandãO, ministro de estrangeiro ; deputado Antonio de Almeiela Oliveira, ministro da marinha; deputado Antonio Joaquim Rodrigues Jllnior, ll1ini'tro ela guerra; Dr. f\ffOllSO Augusto Mar .ira I enna, natural de YIinas-Geraes e deplltado por esta provincia, ministro da agricultura, commercio e obras e publicas. Este gabinete manteve-se no poder até 6 de Julho de

1885 - Inauglll1a-se na Estrada de Ferro Leopoldina a estação de Patrocínio.
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:n 892 - Lei mineira elevando à categoria de cidade toelas <1S actuaes villas séc1es de comar ·as. ,] S96 - Na freguezia da Oaclloeira cio Oaml o, mllni ipio de Ouro Preto, inaugura-se o importante esta.lJele im nl ele ensino, litterario e profissional, denominado - Escolas D. Bosco, dirigido pelos padr salesianos. O acto esteve muito festivo e concorrido por numero considerayel de pessoas gradas, idas de Ouro Preto e outra localidade' visinhas. 1396 - São eleitos senadore e. taduaes o. '1'. Barão ele S. Geraldo (Dr. Joaquim José Alvares dos Santo' Silva) e commendador Manoel Teixeira da Costa, nas vaga abertas pela nomeação de José Pedro Xavier da Veiga para director do Archivo Publico Mineiro, e pelo fallecimento do Dr. Oarlos Ferreira Alves. São eleitos neste mesmo dia deputados estaduaes pela 3," e 6." circumscripções os Sr. Sim eão Stellita Cardo o e Dr. Juscelino Barbosa, em substituição do Dr. Benjamin Guilherm de Macedo, que se incompatibilisou, e do coronel José Felizardo Francíbrt de A. Bicalho, que falleceu.

25 de Maio Ao governador da Capitania ommunica o governo do prin ip regente, no Rio ele Janeiro, lJ.aver COllceelido ao sul.Jdito inglez José Selke' permissão para penetrar no dist?"icto diamantino, a instancias do mini tI'O inglez, não obstante a lei geral que o probib . Como r cu aria o princip l' g nte tão pouca cousa uma e:s.cepção na sua propria lei - ao representante d ..... M. Britanica, si nessa época o o'oyerno portug'llez era nm PllpUlo do da Ino'laterra? .. 1852 - E r stallracla a parochia de Simão P-reira. (Lei min ira TI. :-'76). j 8ii2 - Encerra-se a nona es ão da 2.' legislatura da Assemblea Provincial. 'l3ii3 - Toma assento no senado, como repres ntante de Minas-Geraes, o conselheiro José lld fon o de ouza Ramos (posteriormente Visconde de Jaguary), natural da provinda.

Encerramento da Assemblea Legislativa da provincia (primeira sessão da 10."legislatura). 1876 - Inaugura-se a estação de Santa Isabel, na Es_ trada de Ferro Leopoldina. ] 8~1 - Na cidade de Vassouras (Estado do Rio de Jan eira) falIece o distincto Mineiro - Dr. Lucinda Pereira dos Passos, medico e professor, poeta e, sobretudo, musico notavel e eximia latinista, estimado e respeitado por esses predicados que ilIustrarão-lbe o nome e pelos dotes de seu caracter independente e sincero. Prestou I.a carreira d6 magisterio, de que foi ornamento, serviços importantes ao paiz: muito deve-lhe a causa da instrucção publica entre nós, e não menos de tres gerações de moços recebe rão delIe ensino preciosissirpo e o exemplo de quanto pode um espirito esclarecido e laborioso. Sobre o illustre Dr. Lucinda Passos damos abaixo interessantes notas biograpbicas qu~, por intermedio do nosso prestimoso amigo o distincto poeta brazileiro Snr. Dr. Raymundo Oorreia, obtivemos de sen digno filho e homonymo, continuador de suas gloriosas tradições litterarias, tambem já fallecido; infelizmente. ElIas esboção com nitidez e correcção o pe1"fil daquelle notavel Mineiro. « O Dr. Lucindo Pereira dos Passos nasceu na cidade Marianna aos 7 de Julbo de 1813. Farão seus pae s o advog'ado provisionado capitão Lucinda Pereira d os Passos e D. Joanna Pereira dos Passos. Destinando-o seu pae it caneira ecclesiastica, matricouse no seminario de Marianna, chegando a tomar ordens menores, mas em 1833, vendo que não tinha vocação para o estado, assim o declarou a seu pae, que lhe disse categoricamente que ou elle se ordenaria, ou então se retiraria de sua casa. Lucindo então arranjou um burro emprestado e algum dinheiro, e partio para o Rio de Janeiro, onde, ensinando piano e latim, pôde matricular-se na Faculdade de Medicina Estudou os dois primeiros annos e depois abandonou os estudos. Oomo tocava violão muito bem e era um grande cantador de modinhas, era muito procurado para festas e pagodes.

Apaixonando-se por uma moça do Rio rle Janeiro, pedio-a em casamento, mas o pae declarou-lhe que só lhe daria a mão de sua filha, si ene concluisse os estudos, e se doutorasse em medicina. Por esse motivo matriculou-se de novo em 1840, e formou-se em 1843. No mesmo anno aquella, por cujo amor resolvera concluir os estudos, casou-se com outro. Durante os dez annos que esteve no Rio de Janeiro l:nanteve-se á sua custa, com os magros proventos que lhe dava o magisterio. No fim de 1813, seu pae mandou por intermedio de seu correspondente, no Rio, pôr à sua disposiçãO todo o dinheiro de que tivesse nece sielade para a formatura, e elle respondeu que si até alli tinha vivido à sua custa, naquella occasião menos carecia dos auxilias que seu pae lhe o:tferecia. Não guardou rancor a seu velho pae, tanto que chegando á Marianna em 1844, foi logo lhe beijar a mão. E por essa occasião deu-se um facto que convem relatar. O Dr. Lucinda tinha um irmão que era muito querido de seu velho pae, e com cuja educação gastara muito dinheiro, conseguindo fazel-o ordenar-se. Era elle o padre Oasimiro. Quando o Dr. Luciudo chegou á Marianna, via que o padre Oasimiro não tirava o chapeo a seu pae. Indignou-se e disse ao seu irmão que si elle continuasse a proceder daquella maneira, lhe ensinaria as regras da civilidade e respeito, dizendo-lhe: -Eu, que fui posto fóra de casa nunca faltei com o devido respeito a meu pae; voc" que sempre viveu às sopas delle, tem o desaforo de clesfeiteal-o! D'ahi em diante o padre Oasimiro, que via a attitude energica do irmão, nunca mais deixou de respeitar o velho capitão Lucinda. Em 1846, indo o bispo de Marianna fazer-visita pastoral no norte da provincia, o Dr. Lucinda acompanhou-o como medico, e na Diamantina, tomando-se de amores por D. Maria SaIam é Perpetua, pertencente à distincta família dos Lesas e Queirogas, pediu-a em casamento por intermedio elo Dr. Antonio Augusto de Queiroga, e casou-se em Outubro

Fixando r~sidencia na cidade do Serro, ahi esteve cliuicando até 1853, época em que se mudou para a Diamantina. Jesta ultima cidade dirigiu o Atheneu de S. Vicente ele Paulo em 1859 e em ]860, e foi professor publico de franccz e latim. Em 1861, querendo acompanhar seu filho mais velho que precisava ele concluir os estudos lJrepal'atorios para matricular-se na Faculdade de Medicina, requereu ao O'overno tran ferencia do seu lugar de profe 'SOl' publico de latim de Diamantina para Juiz de Fóra. Foi-lhe despachado que se submettesse a concuro em Ouro Preto. Accluie ceu a isso, e chegando a Ouro Preto, como não havia concurrente á cadeira, mesmo porque ningl1em queria concorrer com elle que go ava da fama de emerito latinista, mandou-s que elle se submettesse a exame. Mas clue exame! Os examinadores nada sabião, e tiverão de abandonar o po to logo ás primeiras pergunta '. Veio para Juiz de Fóra, onde esteve os annos de 1861, 1862 e 1863 como professor no collegio Roussin. Em 1864 foi para o Rio de Janeiro, e nesse mesmo anuo teve de r ger, no collegio de Pedro 2.°, a cadeira de historia do Braál, em ub tituição do cathedratico Dr. Joaquim Manoel de Mac do, que estava com assento na camara dos deputado . Em 1865 entrou em concurso com o Dr. João da Oruz Santos para a cadeira ele latim do mesmo collegio, sendo escolhido e nomeado. Esteve na regencia da cadeira até 1889, em que, tendo tido um insulto cerebral, teve de pedir jubilação. Em 1890 foi para", assouras, onde residia seu filho, o DI'. Lucindo Filho, ahi ül.lleceu no dia 25 de iHaio de 1~91, com 78 annOR de idade. Deixou quatro filhos, aos quaes, si não legou fortuna, deu educação completa: são elles o Dr. Lucindo Filho e DD, Maria alomé, Maria Nazareth e Clotilde Passos. O Dr. Lucindo ra um grande mu ico e compositor. Escreveu muita musica sacra e profana, mas nada publicou, de sorte que as uas composições andão por mãos particulares, e as sacras devem existir na Diamantina, mas é muito diflicil sen '10 impossivel colligil-as.
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Poeta satyrico, tambem escreveu muito, mas nada resta. Era um grande latinista, e traduzio do inglez a excellente grammatica latina dc Olintock, lue adoptou para u o dos seus alumnos no collegio de Pedro II. o Dr. Lucindo era um homem muito erudito e de ullla p1'osa muito agradavel. O sabio natmalista Barão de Tshucli, quando em viag m scientifica esteve na Diamantina, em 1858-18 9, e na ua obra Viagens cí, Ame1'Íca do Sul escreveu o seo'uinte: «Tive o prazer el encontrar HI. (na Diamantina) um mulato muito escuro, o Dr. Lucindo Pereira elos Passos, muito instruielo, em cuja convivencia passei horas agraelal i1issimas. »

26 de Maio UH6 - Pomposas exequias na villa da Campanlla da Princeza pela morte da rainha Maria 1.", celeb1"adas po'l" 01'dem 'l"egia transmittiela á 'amara municipal pelo gov rnador D. Manoel ele Portugal e Ca troo E alem della. -luto obrigatorio em todo termo por um anno, sendo seis m ze rigoroso! ! Acha-se de tudo descripção documentada na Revista d Archivo Publico Mineiro - 1896. '1833 - Definitivamente vencidos os sediciosos de 92 de Março, o governo legal, restaurado a 5 de Abril em S. João d'EI-Rey, reinstalla-se em Ouro Preto, capit:1.l da provincia, ahi chegando neste dia o presidente desembargador Manoel Ignacio de Mello e Souza. Forão ao seu encontro até o Tripuhy o general Pinto P ixoto, muitas pessoas gradas e grande numero de oificiaes da guarda nacional de Our Preto, Marianna e outros municipios vi inho . Formarão as forças reunida' na Capital, em numero de 3.200 s ldado . Ruas praça. ornamentadas, as janellas cheias i senhoras qu lançavão fior s sobre o presidente e o general pacificador. SegLürão-se Te-Deum, com geande concur'o popular, e outras manifestações de regosijo pela restauração da legalidade. Por esta occasião, o mesmo presidente Mello e Souza (posteriormente Barão de Pontal) dirige e publica uma procla-

mação á guarda nacional, agradecendo-lhe o valioso e dedicado concurso prestado intrepidamente a prol da legalidade e exaltando-lhe os brios e "entimentos patrioticos. 1845 - Nomeação, para o cargo de ministro d'estado dos negocios estrangeiros, do deputado por Minas-Geraes Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde de Abaeté ). 1870 - Entra em exercicio o vice-presidente da provincia Dr. Agostinho José Ferreira Brêtas, cuja administração finda a 27 de Outubro deste anno. lU95 - Victima de pertinaz molestia, que trouxe-lhe prolongados padecimentos, succumbe na cidade de Juiz de Fôra o conselheiro Dr. João Ribeiro Mendes, antigo e provecto advogado d'aquelle fôro. Eta maior de 65 annos e natural de Barbacena. Cedo revelou não vulgares talentos e applicação nos estudos de humanidades, e pela energia de sua vocação, não obstante os minguados recursos então ao seu dispor, pôde matricular-se na Faculdade Juridica de S. Paulo, onde conseguio diploma de bacharel, não a poder de empenhos e de protecção - recurso dos incapazes - mas pelos proprios esforços e em premio merecido á sua intelligencia vigorosa, applaudida por condiscipulos e mestres. Em seguida á sua formatura, assim tão honrosamente obtida, conseguio por igual modo e em concurso uma cadeira de philosophia no lyceu de Taubaté, vencendo outros candidatos, alguns dos quaes, alem de incontestaveis habilitações, tinhão ainda sobre o joven Mineiro a vantagem enorme da protecção e, o que mais é, protecção oflicia!. Taes circumstancias caracterisarão o novo triumpho litterario obtido pelo Dr. João Ribeiro. ão tardou, porem, o nosso distincto patricio em regressar á terra natal, abrindo banca de advogado em Barbacena e depois em Juiz de Fora, lraballlauuo no fôro durante longos annos, com exito e reputação invejaveis. Tornou-se notabilidade na sua pro fi ão: importantissimas causas juridiciaria forão-Ihe confiadas; em numerosas questões de jurisprudencia, por elle discutidas com proficiencia rara, revelou o criterio e vastos conhecimentos que illustl'avão-Ihe a inlelligencia; não poucos forão os triumphos que obteve pelas letras juridicas, e que sagrarão-n'o jurisconsulto emerito.
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Pôele tambem, como cidadão, prestar relevantes serviços á causa publica, e .em reconhecimento delles teve em 1881 o

titulo dr conselbo. 1397 - E' concedida ao DI'. Franci co Sá. a exoneração que peelio do cargo ele Secretario ela Agricultura do Estado, que exercia desde o começo do governo do Sr. DI'. Bias Fortes, ele quem foi auxiliar acti, o e illustrado.

27 de Maio 179:i - Ao Visconel de Barbacena, governador da Capitania, é expedida a ordem regia desta data na qual se diz qlle « para prosperar a população, agricultura etc., manela que cesse em toelo o Brasil o monopolio elo sal e que eja fi'anco o seu commercio; permittindo tambem o e tab I cimento de fabricas de ferro, mas determinando igualmente que - rendendo o contracto do sal para o Real Erario 120 mil cruzado, eja propo to, de accordo com as amara, um equivalente para resarcil-o d'aquelle prej uizo, sendo esta medida tambem extensiva ao ferro ». UHI- Aviso elo governo' elo principe r gente, no Rio ele Janeiro, ao governador de Minas-Gerae , communicando-lhe a ,inda a esta capitania do major de engenheiros Barão de Eschewege, em viagem mineralogica. Eschewege elesempenhou diver as cornmi '5e scientifica' em Mina, escreveu. obre assumptos ele miner.::tl gia na Capitania "ario trabalhos apreciado pelos competente fi i quem fundou a fabrica el- f 1'1'0 do I 'rata (di tri to de Conganha do Campo), cuja construcção iniciou a 11 ele o'emb1'o deste mesmo anno e que começou a funccionar a 17 de Dezembro le 1812, ficando conclui l.::t em Junho ele 1813. Compunha-se ele qu.::ttro fOrnos, 'ystema sueco. 1855 - Encerra-se a segunda e são elas 10.3. legislatura ela As emblea Provincial. 1870 - São nomeados "anadores do Imp l'io por ~linas Geraes os conselhejros Joaquim Antão Fernandes Leão e Joaquim Delfino Ri beiro da Luz,
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1874 - Entra em exercicio o vice-presidente da provincia Dr. Francisco Leite da Costa Belem, çontinuando até 26 de Outubro do mesmo anno. 18S2 - Decreto imperial de larando validos em todo o Imperio, verificadas certas condições, os diplomas de pharmaceutico conferidos por escholas ele pharmacia creadas pelas Assembleas Legislativas Pl'ovinciaes (entre as 'quaes a ele Ouro Preto) aos alumnos approvados nas mater,as do curso pharmaceutico.

28 de Maio 1818 - Começão no arraial do Tijuco (actual cidade Diamantina) brilbantes e pomposas festas, em demonstração de regosijo publico, por occasião da acclamação de D. João VI e de posorio do principe D. Pedro. Merecem referencia, porque dão a conhecer os costumos e ideias da epoca. Houve illuminação geral, que durou por seis dias. Havia em cada uma das janellas da casa elo Intendente dos diamantes (o governador da terra) um quadro emblematico representandoo deS1Jotismo, a aristocracia, a mona1"chia, a democracia, a ana1'chia, a justiça, o J'eino unido, o casamento, o ctmor conjugal, a 'fIw1'al publica, e a clemencia. Em cada um desses quadros vião-se disticos em latim, adequados, pelo menos na intenção. ' Houve missa cantada, Te Deum, fogos de artificio, elansas publicas, cavalhadas, representações theatraes ao ar livre. No entre-acto de uma dessas representações (eliz um folheto flue descreve a feslas, impres o cm 1819 na capital da Bahia e citado nas l11emo1'ias do dist1'icto diamantino) dansarão velhos e meninos, de sorte que o publico, constando de sete para oito mil pessoas, se occupou e entreteve com muita satisfaçãO ... Conclue assim o alludido folheto: - «Em todas as noites, em uma barraca expres am nte levantada para esse fim, houve mesa franca, copiosa e ricamente guarnecida para todos quanto figuravão na scena, sendo o primeiro a servir e -obsequiar a todo o on elheiro Intendente, á usta de quem foi feita toda aquella despesa ... O cavaIleiros ainda querião comer, os comicos representar, os ~ansantes, principal-

mente os pretos, querião eternamente dansar - e sempre e costuma embebedar o povo com divertimentos, quando não lhe falta o pão. O Intendente, porem, agradecendo a todos.o que tinhão feito e o que querião fazer, nãG acquiesceu com elle , para a continuação da festa não interromper por mais tempo os trabalhos rusticos e mineraes. Ass gurou a todos, porem, que ua Magestade se daria por muito bem lisonjeado e satisfeito com as d monstraçães que todos havião dado de amor e va salagem. As im terminou uma festa para a qual todos voluntariamente concorrerão, e a que só faltarão e pectador s, porque, por este ou aquelle modo, todos nella representarão, e por isso foi tão pomposa e grandiosa.)) ISGO - Toma assento no Senado, como repre entante de Minas-Geraes, o commendador Mano I Teixeira de Souza, posteriormente Barão de Oamargos. J 866 - De madrugada, é 'completamente destruida por um incendio a cadeia da cidade de Paracatú.

1868 - Abre-se a Assemblea Legislativa Provincial (1." ses ão da 17." legislatura). 1384 - Fallece em Marianna o conselheiro Elias Pinto de Oarvalho, desembargador aposentado, na cido no Ourvello a 20 Julho de 1815. Estudou humanidades no Collegio do Caraça e graduou-se em direito em S. Paulo. Filiado ao partido liberal, tomou parte no movimento revolucionario da provincia em 1 42. Tres annos depois, foi nomeado juiz municipal de Ouro Preto e em seguida de abará, onde completou seu quatriennio. Em 1848 teve as ento na camara temporaria, como supplente de deputado por esta provincia. Dis olvida acamara, fixou residencia em Sabará, com o advogado. A 6 de Outubro de 1 56 ntrou para a magistratura vitalícia, como juiz de direito da comarca do Rio das Velhas, ervindo em interrupção até ser nomeado desembargador para a Relação de Goyaz, e finalmente para a de Ouro Preto, onde de. empenhou dignamente o cargo de procurador da corôa e soberania nacional, s ndo a 17 de No," mbro de 1 80 apo entado com o titulo de conselheiro. O de embar,,;ador Elias, qu foi magi trado inlclligen te, criterioso e honesto, tambem servia em dois curtos periodos
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na administraçãO publica, como vice-presidente da provincia, sendo sempre devidamente considerado. 1884. - O vice-presidente desembargador José Antonio Alves' de Brito entra no exercicio da administração da provincia, servindo até 8 de Junbo seguinte.

29 de Maio 1 77::i - D. Antonio de Joronba, 7." governador effectivo da Capitania, assume o exercicio deste cargo, occupando-o até 21J de Fevereiro de 1780, dia em que foi substituido por D. Rodrigo José de Menezes (depois Canele dt" 'avalleiros) AD. Antonio de Noronba expediu o ministro Martinbo de Mello o Castro, de ordem régia, instrucções particulares para o seu governo, a 24 ele Janeiro de 17/5. Nessas instrucções, que erão especialissimas para a organisação militar da Capitania, de moela a ficar em pé resp itavel, lé-se: « \. Capitania de Minas-Geraes, de _que Sua Mage tade confiou a V. S. o governo, achando-se como no centro de todas as outras, e servindo-lhe por consequencia cada uma de barreira, particul armente a do Rio de Janeiro, é da indispensavel obrigação da primeira, de acudir com todas as suas forças ao soccorro da ultima, logo que ellas lhe forem requeridas pelo vice-rei e capitão-general elo Estado do Brazil, da mesma fórma que ji se tem praticado em outras occasiões. E nesta intelligencia, um dos mai s impork'1,ntes objectos a que V. S. deve applicar o seu maior cuidado e vigilancia, logo que chegar à Villa Rica, é : «Primeiramente de examinar a situação em que se acha a tropa paga ela mesma Capitania, e de a pôr em estado de poder r util. «Em segundo lugar, de ver a forma c m que estão reo'ulado' os arpas auxiliares, e de os por sobre um pé de disciplina que tam em possão ser de serviço. «Em terceiro lugar, dê se instruir do numero ele milícias, e mais babitant s, comprehendic1os os mulato e negros, para elelles poder e colher O' mo ços mais fortes, robustos e de embaraçados, de que forme um corpo de tropa irregular, ou ele paizano armados; a qual, com um official á te ta, é de uma utilidade inc:omparavel em tempo de guerra. })

Seguem-se, solre cada um de t s pontos, instrucções minllciosissimas, precisas e prati as, como as sabia dar o governo da metropole, sempre que o seu intere' e estava em jogo. E em D. \.ntonio ele ~oronba encontrou inexora.v 1 executor de suas ordens, como em lugar destas Epheme1"ides e mostra. '1826 - O conego Dr. Francisco Pereira de Santa Apolonia, vice-presidente ela provincia, entra no exercicio da aelminis~ração, servindo até 6 de Outubro deste anno. 18:'»6 - Creação da parochia do Agua~Pé. - (Lei mineira n. 774). 'J 892 - Na cidad da Palma apparece o Cm"1"eio da Palma, primeiro periodico local, tendo existido anteriormente (1890) no mesmo municipio o Tapirussuano, no di tricto de Tapiru sú. Em seguida ao COr?"eio da Palma vierão : - a Gazeta da Palma (22 de Fevereiro de 1 94) e a Cidade dc~ Palma (28 de Fevereiro de 1897) '. 1892 - Apparece em Baependy o periodico A Justiça. Anteriormente, as folhas periodicas publicadas em Baependy farão as seguintes, em ordem do reS1)ectivo apparecimento . - Amor ao Progresso, primeiro periodico local (Janeiro .de 1876); - A Juventude (1876); - O Baependyano (1877 1889) ; - 1 Estrella (188 O) ;- OBolzemio (18 2); -O Combate ( 1887 ) . - O Caxambú, na localidade àesse nome (1887); - A P1'opaganda, tambem em Caxam1Jú (1888); - A Evolução, revista politi ca e litteraria (1890) ; - e A Sentinella Em 1893 omeçou no mesmo municipio de Baependy a publicação do Co?'reio de Caxc~mbil, na flor scen te localidade desse nome.

30 de Maio 1 "92 - Influenza no seculo passado. - O senado da camara da Villa do Principe (actual cidade do erro) resolve mandar fazer fogueiras pelas ruas,« por causa da grande epidemia de defluxões que quasi todos geralmente padecem .... defluxões perigosas, de que quasi todos ou a maior parte do moradores se achavão tocados e 'e queixão .... »

Oonsta isto detalhadamente a fis. 196 do livro 33 do registro geral d'aquella camara, documento publicado ha pouco na Revista do Archivo Publico Mineiro. 1796 - Fallece em Portugal (cidade de Elvas) o bispo D. Frei Diogo de Jesus Maria Jardim, natural de Sabará, onde nasceQ em 1730. Foi o 11." bispo da diocese de Pernambuco, eleito a 11 de Maio de 1784. Sendo confirmado por Pio Vi e sagrado, tomou posse por procurador a 22 de Agosto de Chegando á diocese no dia 1." de Dezembro deste mesmo anno, começou a administral-a até reg ressaI' para Lisboa a 16 de Maio de 1793 com faculdade régia. Tres dias depois de sua chegada á Lisboa foi eleito successor da mitra ele Elvas, onde falleceu. (Veja-se Pizarro - M erno'rias Historicas, tomo vrn - pago 129 e 130). «Este bispo, observa o general A breu Lima (Synopsis chronologica da Historia dd Brazil), foi bemfazejo, caritativo e generoso. Deu avultadas esmolas aos exposto s e aos lazaros, e fez doações á Sé, á egreja de S. Pedro em Olinda e ao recolhimento de freiras. Havendo na Capitania de Pernambuco uma grande secca no anno de 1792, e pedin do-se a este bispo licença para uma procissãO de penitencia, a negou, dizendo que a verdadeira penitencia consistia na emenda da vida e reforma dos costumes» . Acerca deste prelado encontramos mai s os seguintes dados biographicos na Revista do Instituto Geographico e Historico da Bahia, n.7, de Março de 189 FI. - «Abraçou o Instituto Monastico de S. Jeronymo e professou no mosteiro de Santa Maria de Belem. Seguio a carreira litteraria; foi doutor em theologia na Universidade, e professor da sagrada sciencia na sua congregação; abbade dos mosteiros de Penha Longa e de S. Marcos, e duas vezes geral dos de Portugal.) Segundo a citada Revi, t'J, o bisp D. Frei Diogo Jardim Ialleceu em Lisboa, e não em Elvas, conforme a lição de outros autores em que nos baseámos no começo da presente nota. 1833 - Coadj~tvação ao natw"ahsta Lund. - « Manda a Regencia em nome do Imperador, pela secretaria de Estado dos Jegocios Estrangeiros, a todas as auctoridades civis e militares a quem pos a competir o conhecimento desta Port:~ ria, que não ponhão embaraço, antes coadj uvem, no que esti-
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ver a eu alcance, a viage m scientifica que pelas provincias de S. Paulo, Minas-Geraes e Goyaz vai fazer o doutor Pedro Guilherme Lund, com o fim de recolber productos mineralogicos, e quaesquer outros oujectos que possão adiantar o progre so das scien 'ias naturaes. «Palacio do Rio de Janeiro 30 de Maio de 1 33. - Bento da Silva Lisbôa.» O proprio original desta portaria, devidamente authenticado, acha-se no Arcbivo Publico Mineiro. '1850 - Lei Mineira. -l\Iarca para os deputados á Assemblea Legislativa Provincial o subsidio de 6 000 diarios e a ajnda de custo de 2 000 por legoa. Esta lei reformou a de 14 de Outubro de 1848, que marcára 8$000 e 3$000, respectivamente, para aquellas diarias e ajudas de custo. 1853 - Lei mineira. - Oréc'1. na provincia uma Escola Normal, theorica e pratica, de Agricnltura, auctorisando o governo a determinar-lh o local, estabelecer o programma de ensino, contractar os re pectivo' profe sores e adquirir os preci os instrumentos agrarios, molores, e terrenos ou fazenda com as necessarias proporções. Oomo muitas outras, esta louvavel e esclarecida iniciativa ficou infelizmente sem execução. 1856 - E' elevada á categoria de Villa, por lei mineira desta data, a povoação da Bagagem, cujo rapido desenvolvimento foi determ inado pelo apparecimento de diamantes ali em grande quantidade. ,'1856- Oreação da parochia ele Nossa Senhora do Porto, municipio da Oonceição.-(Lei mineira n. 778).

1864-Installa- e a primeira essão da 1 da A emblea Pro\in ·ia.1.

legislatura

I 392-Heunindo cerca cle48.000 votos-aquasi unanimidade dos apurado', não ir lIdo Lido competidor-é eleito presidente do Estado o r. conselheiro Dr. Aflonso Augusto Moreira Penna, natural de 1\Iinas-Geraes. Pela vez primeira, o povo miD iro elege directamente o chefe de seu governo. O pleito el itoral orreu pacifico, nenhum incidente perturbando a ordem publica em qualqu r localidade.
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Neste mesmo dia são eleitos: senadores estadllaes os Drs. José I edro Drumond e Tbeodomiro Alves Pereira, para preencherem as yagas abertas p la renllncin, do conselheiro Aftonso Pennn, e nomeação do Dr. Antonio A.UgllStO Yelloso para o cargo dejuiz le tlireito da Diamantinaj-e deputados estadllae os 81's: Dr. ,Vencesláo Braz Pereira Gomes, COI11mendador Joaquim Antonio Gomes da Silva, Dr. João Bralllio Moinhos de Vilhena Jllnior, e Dr_Joaquim :ronçalves Ferr-ira, em sllb~ tituição dos Drs. 11defon o Moreira de Faria Alvim c Olj'ntho Ma:x.imo de Magalhães, que renunciarão o mandato j do Dr. Oscavo OO~Têa Netto, que falleceu (16 de Março) e do Dr. Aristides Godofredo Oaldeira, que foi nomeado juiz de direito da comarca do Pará.

31 de Maio 1809 - Em aviso desta data, manda o principe regente, no Rio de Janeiro, communicar ao governador da Oapitania «ter tido muito gosto em ver a india botocuda e seus dois filhos, que forão remettidos desta Oapitania.. » Esta remessa não foi officiosa, mas, sim, em cumprimento de ordem contida no aviso de L" de Agosto do anno anterior, no qual se mandou ao governador «que remettesse para a Oôrte um inclio e uma india botocuda, pela curio~idacle que ha de sp

ver essa raça anthropophaga ». Fique essa curiosidade real registrada tambem ... como curiosidade bistorica. 1812 - Inaugura-se o hospital de ~lisericordia da cidade de 8abarei, cujo compromisso foi approlado a 11 de Outubro de 1832. Deve-se a sua primitiva fundação aos sentimentos pbilantropicos do capitão Antonio de Abreu Gui marães, pelos annos de 1787. Era um reinol que adquirira ol'ande fortuna e se tornára proprietario de vastas possessões no valle uO Rio ela Velhas. Já estava fIe regresso em Portugal quando r solveu essa e outras disposições caridosa , em pal'te pxeclltadas por seu sobrinho o coronel Francisco de ..-\.bl'c'U (i- ti narães, a quem elie incumbira de administrar a fazendas que possuia n'aquella zona mineira.
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1815 - Resolução régia creando a freguezia de Sant' .lnna de Burit, 'S (termo de Paracatú). A respectiva séd f< i transferida para Morrinhos pela I i min ira n, 472, de 1 50. ,] H26 - Toma a ento no Senado, como represent::l.I1te da provincia de S. Paulo, o Visconde de Oongonha do Campo, natural de Minas-Gerae '. 18:39- UM :\{ONTE OHRISTO i\IINEIRo.-Oom a devida venia, tl'clsladamos para estas paginas a interessante noticia que, acerca do extravagantissimo e celebri ado i.Vlineit'o, Bar'io de Catas-Altas (João Baptista Ferreira de ouza outinho ), neste dia fallecido, publi ou o illustrado Sr, Dr. Teixeira de 11'1ell0 em suas excellentes Ephemerides Nácionaes. E' o esboço fiel ele um typo que merece ser recordado. - Barão ele Catas-Altas. - A historia d'este homem é bastante singular. Da sua narração se tirará mais de lill1a liçãO proveitosa, não sendo a de menos ensinamento a do que, por maior que seja uma fortuna, não resiste aos esban~amentos e á dissipação: paI a o perdulario não ba minas Illexhauri veis. « Era sacristão na matriz da ald ia de Oatas \.!tas. Tendo herdado uma parte da mina do Gongo e tendo usurpado o resto da propriedade, tlcára immensamente rico. A pro peridade tornara-o extravagante. Julgando inexgotav I a sua mina, prodigalisava o ouro á medida que o extrahia da terra. A sua mania era maravilhar o mundo inteiro pelas suas riquezas. Nos seus banquetes, a sua felicidade onsistia em quebrar tudo o que havia de fragU na mesa para ter occa ião de ostentar no dia seguinte nova baixella de porceUana e crystaes. Este doudo mandou um dia fazer a~mondegas de uma especie nova; erão avelãs de ouro mass~ço, que distribuia na sobreme a por seus num rosos conVidados. No tempo da prosperidade, além da ca a do Gongo, possuia bellas residencias, que eu vi, em Oaeté, Ouro Preto, abará, Santa Luzia e Brumado. Seus administradores tinhão ordem de conservar me a fl'anca. Faça-se idéa das contas que choverião sobre o barão no tlm do anno! Não viajava inão escoltado de uns quarenta papa-jantare.:; e aduladore , por quem pagava as elesp~sas. Por occasião da viagem do imperador D, Pedro I a Mll1as, fez mimo á sua magestade de uma baixella de ouro
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massiço. A paixão do ,;asto não sufrocou ne11e a da bonras. Pagou muito ouro para ser feito dignitario do Imperio. Tendo sido apresentado ao irnl)erador, este principe perguntoulhe o seu nome: - João Baptista Ferreira de Souza Coutinho, respondeu o ricaço. - Maior é o nome que a pessoa, replicou o imperador, pois o aspirante ás grandezas era de estatura muito baixa. Para consolaI-o d'este dito, D. Pedro nomeou-o Barão de Catas-Altas. Era um sorvedouro de dinheiro este Catas-Altas. O dinheir'o que obteve da renda do Gongo foi bem depressa gasto. Teve ainda a felicidade, si assim se pôde chamar á facilidade de fazer novas loucuras, de restabelecer a sua fortuna, comprando por uma bagatela, ( 13 contos de reis) a rica mina de Macahl!bas, donde extrahiu muito ouro, antes de revendeI-a, por preço muito elevado, a uma companhia ingleza. As suas repetidas extravagan ias acabarão por arruinal-o completam nte. Morreu de paixão no mez de Maio do presente anno (1839), pobre e devorado, por as im dizer, por seus credores. eu filbo unico habita uma herdade em Caeté, que lhe fornece apenas com que subsistir'. A historia do Barão de Catas-Alta é, pouco mais ou menos, a da mór parte dos proprietarios de minas da provincia de Minas-Geraes)} . «Esta noticia, que extrahimos da Revista Nacional e Estrangeira, publicada no Rio de Janeiro em 1 '39 e 1840, vem como nota em um artigo de - Viagem á mina do GongoSocco, dada pelo Jouí'nal des Débats em 1839 e que se dizia escripto por um ministro europeu na côrte do Imperio, que se assigna-M. de L... e que por aque11e tempo percorrera diversas provincia do Brazil. Essa inicial denuncia seguramente o nome do duque de Luxemburg, embaixador de Luiz XVIII na côrte do Brazil. Aproveitando-nos dau indicações contidas no referido artigo, reproduzir mos ainda os seguintes fact os acer a do singular Barão e das famosas minas, que o terião feito um Monte-Ch1'isto americano, si outro fôra o meio m que viveu. Pode um do nossos bomens de lettra urdir com estes dado um romance, que nada ficará a dever ao do fama o Alexandre Duma com a vantagem, além dis o, de ter um fundo hi tOlico e não s r de pura imaginação.
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Gongo-Socco fica a 92 leguas do Rio de Janeiro e pertence a uma companbia ingleza de mineração. Na linguagem dos indigenas, Gongo-Soe c quer litteralmente dizer: caverna de ladrões. O Barão de Catas-Altas desposára successivamente duas filhas do guarda-mór José Alves da Cunha, primitivo proprietario da mina d'aqueUe nome, o qual era ap mesm<) tempo seu cunhado, pois ca ára em segundas nupcias com uma irmã do Barão. Em 181 ,por morte do agro, o Barão, que era administrador ou intendente da referida mina, constituiose unico dono della, sem ter prestado conta alguma aos co-herdeiros. No espaço de oito annos ajuntou sommas immensas, que e podem computar em varias milhões de cruzado. ó durante dous annos extrahio, termo media, 15 libra de ouro por dia, ou 670 lib. st. Julgando-a depois exgottada, vendeu-a pela somma de 90.000 libras sterlinas á companhia ingleza Tmperial Bra:;ilian Mining Assoeialion, companhia que se formára em 1824. [\0 spaço de doze allllOS esta mina extraordinaria rendeu mais de 30,000 libras de ouro, perto de um milhão e duzentas mil libras sterlinas. O governo brazileiro teve por sua parte, d este grande total, perto de 2,000 contos, ou 250,000 libras sterlinas com o direito proveniente do producto da mina, e 1,200 contos, 1-0,000 libras como direito de exportação. Em J826 Gongo-Socco era um miseravel arraial; agora é uma linda aldeia ouropea, que conta mais de mil habitantes ad trictos ao serviço da companhia. Duas igrejas, wna d'ellas catholica e a outra protestante, supprem aos misteres e pirituaes d'e ta população .... Todas as casas do Gongo são de pedra e a mór parte d'ellas rodeiadas de lindos jardin. O hospital é um edificio espaçoso e bem di triblJido, lue em caso d neces idade poderia conter cem camas. . .. A casa do dir ctor (casa g1"ande) é commoda e espaço a; podia estar m ai bem situada; a ho pitalidade que nella recebem os es trangeiros é proverbial na provincia. Um systema de ordem e de regularidade constante preside a todos os ramos da administração, etc. » 18~8 - Os conselheiros José Pedro Dia de Carvalho e Joaquim Antão Fernandes Leão, ambos naturaes de Minas
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Ceraes e deputados por esta l)rovincia á Assemblea Geral Legislativa, são nesta data nomeados: o 1., ministro do Im· Ferio; e o 2.", ministro da marinha. 1 ~$50 - Lei mineira deste dia eleva á categoria de villas as seguintes parochias: - do Desemboque, do Presidio do Rio Preto, de Dores do Indayá, com as mesmas denominações; e a parocbia de Santo Antonio de Juiz de Fóra com a denominação ele - villa ele Santo Antonio do Parahyhuna. - A mesma lei supprimio as villas do Campo Bello, de S. Francisco das Chagas do Campo Grande, do Carmo de \ 01'rinhos, do Patafufo, de Santa Luzia e do Cabo Verde; e transferia a sMe ela villa Januaria para a povoação do Brejo do Salgado. 1350 - A sMe da freguezia elo Desemboque é transferida para a matriz de N. Senhora do Desterro, a da de Burity (termo de Paracatú) para Morrinhas, a de Simão Pereira para a Capella de Juiz de Fóra, e a de S. Francisco elas Chagas do Campo Grande para Santo Antonio elos Patos. 8ão Cl'eadas as parochias de S. Jos6 elas Formigas (municipio ele Pouso Alegre), com a denominação de S. José do Paraiso; e restauradas as parocbias de S. Sebastião (Marianna) , Chal)ada e Bomfim (Montes Claros).-Lei mineira n. 472). 1854 - Lei mineira, fixando na quantia de 895:285· -í86 a despesa da provincia para o anno financeiro de 1855 -1856. 1366 - Longevidade. - E' sepultada na Barra Longa (município de Ivlarianna) Maria Lopes, que fora ali baptisada a 12 de Março de ] 765, tenelo vivido, portanto, mais de 101 annos. O facto foi attestado pelo vigario da referida freguezia,' ReI'. Manoel Justiniano ela Silva, conforme se lê no «noticiaria» do Dicwio de J.l1inas, numero de 6 de Junho de 1666. 189:l - Decreto 11. 626, pelo qual o presidflntfl do Estado approva a elivisão do territorio mineiro em districtos para a tiscalisação do recebimento e collocação de immigrantes estrangeiros. Farão cinco os districtos creaelos, a saber: 1.0 districto - sMe em Juiz de Fôra. 2. districto - sMe na Leopoldina. 8. 0 districto - sMe na parochia da Saude. 4. districto - sMe na Varginha. 5. districto - sMe em Uberaba..,
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1 de Junho José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (mais da provincia, toma posse e entra em exercicio deste cargo. Deixou a admini tração a 19 de Dezembro deste m smo anno. 1842 - Portaria do presi lente da provincia e paçando até 7 de Jovembro o prazo do adiamento da As embléa Provincial que, pela portaria de 9 de Maio, devia terminar a 9 de Julho deste anno. 18iiO - Creação das parochias do Espirito anto da Varginba, do Espirito Santo da Mutuca, de S. Braz de . uassuhy, da Cacho-i a do Brumado, do Abre Campo de S. Gonçalo do Rio .-\ haixo, de S. Francisco de Salles, de ambuhy do Campo Mystico, de Dores do Tun o, do Rio i'\OlO, de No sa enhora d Nazaretb, do Calbào, d No. a Senhora da Gloria (municipio do Pre idio), do ltatiaiu li, da Espera, (Piranga), e de Trahiras. (Lei mineira n°. -71). :I 8:57 - Entra em exercicio o vice-pre idente da provincia Dr. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, co lltinuando na administração até 12 de ove111bro deste anno. 18 ~'3 - Fallecimento do senador Gabriel Mendes dos antos, notavel jurisconsulto mineiro residente em . João dEI-Rey, d'onde era natural, segundo cremos. Foi deputado por Minas à Assembléa G ral na legislatura de 1850-1852, tendo sido nomeado senador pela mesma provincia em Agosto de 185l. Alem de jurista eminente, o senador Gabriel era considerado como philologo e muito adiantado em outros ramos de conhecimentos. Debalde procnràmos outras notas e indicações seguras acerca desLe JistüJcto Mineiro. Sirvão as poucas linhas que ahi ficão de homenagem ao seu nome illustr , credor pCI' certo de maiores e mais assignalados tributos. t 876 ~ 01 ito, em Ouro Preto, do capitão Antonio de As is Martins, natural do municipio de Sabará, antigo arlvoO'ac1o provisionado e funccionario proYincial e geral, e que el~ alguns biennios fez parte da Assemblea Legislativa MineIra., figurando ahi entre os mais prestimosos e activos.

t~rJe Barão de Cocaes), presidente
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A' propria e não vulgar intelligencia e á constante dedicação ao trabalho até o termo de sua vida, que pouco ultrapassou de meio seculo, deveu Antonio de Assis Martins a posiÇãO e creditos que adquirio entre os seus concidadãos. Nos primeiros tempos dedicou-se a artes mecaniCas - a dentaria e de ourives. Em pouco, porem, consagrando locubrações e esforços a estudos litterarios, forenses, administrativos e politicos, revelou notaveis aptidões que abrirão-lhe a carreira publica. Como funccionario perc orreu a escala dos cargos de secretaria até o de chefe, e foi por algum tempo inspector geral da instrucção puLlica da provincia, posto que occupou com distincção, - pois neHe mostrou a um tempo talento, estudo e zelo exemplar, que se traduzirão em muitos e apreciados serviços á provincia. Cnllaborou muitas vezes em varias folhas periodicas, oceupando-se ora de assumptos politicos, na defesa de governos e de principios do partido conservador, a que pertencia, ora de questões administrativas, de que tinha copiosos conhecimentos theoricos e praticos, accumulados em muitos annos de estudo e de experiencia. Como homem de lettras, o seu melhor e mais duradouro titulo é representado pelo Almanack de Minas-Ge1"aeS, que elle fundou em 1864, associado ao capitão José Marques de Oliveira, e continuou em 1865, 1870, 1873 e 1875, nos ultimos annos publicado exclusivamente sob sua direcção e esforços. Não foi esse Almanack mero acervo de nomes proprios~ indicativos de individuos com as profissões, cargos publicos etc. : - ha nas suas paginas numerosas indicações estatisticas e historicas de utilidade geral e duradoura, e com ellas, comprovando-a8 ou esclarece ndo-as, documentos interessantes para a chronica de nossa terra, que Antonio de Assis Martins pôde angariar ou emumar do pó de archivos desmantelados, salvando-os assim de provavel e lamentavel desapparecimento. Ao ter noticia de seu falJecimento, a Assemblea PrOVIDcial (sessão de 2 de Junho de 1876 ), sob indicação fundamentada do deputado Francisco Veiga, fez consignar na respectiva acta um voto de pezar por esse facto, sendo nomeada uma commissão de cinco de seus membros para acompanhar
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o sahimento fuuebre do laborioso e intelligente Mineiro, que pertencera dignamente' áquella corporação e valiosos serviços prestára ã terra natal. 1888 - Installação da Assemblea Legislativa Provincial (primeira sessão da 27." e ultima legislatura). 'J 888 - Ovice-presidente da provincia Dr. Antonio Teixeira de ouza Magalhães entra em exercicio, continuando até 7 de Dezembro deste anno. 1890 - Fallece no arraial da Gouvêa, municipio da Diamantina e sua terra natal, o prestante cidadão l{oberto Alves Ferreira Tayoba, que no biennio de 1876-1877 dignamente representou na Assemblea Provincial a sua circumcripção eleitoral. Singelo e modesto no tratamento e nos costumes, leal e incero como poucos, patriota despretencioso, e dotado de extraordinario bom senso que vivificava-lhe a instrucção limitada, Roberto 'Iayoba era o typo genuino do bom Mineiro antigo. Aos meritos assignalados podemos accrescentar um outro; nós que de perto conhecemos este diamantinense: tinha um coração puro, que a sim manifestava-se na sinceridade de seus affectos como nos impulsos de sua generosidade. 1393 - Antiguidades indigenas existentes em ~Minas. - Sob esta epigraphe na presente data o engenheiro Dr. Jaime Reis dirige ao Instituto Historico e Geographico Brazileiro a seguinte curiosa communicação, que se le no tomo LVI da Revista dessa importante e benemerita associação: « 01' ndo prestar um util senrjço aos que estudão as antiguidade do Brazil, communico ao ln tituto Historico e Gcographico Brazileiro as informações, que ti"c em uma rapida viagem, feita em serviço telegraphico, de Ouro Preto ao sertão de Diamantina. Trata-se de numerosos vestigios de uma grande tribu, que eÃistio no centro ele Minas, ve tigios que attestão um grão de cultura intellectual muito sup rior ao das tribus descriptas pelos nossos antigos chronistas. E' es vestigios con tão de desenho ,alojamento em lapa (caverna') e ao ar livr , fragmentos ceramicos, machad? de pedra, etc., alem de uma fabrica de artefactos de argilla.

EPHEhmRIDES

MINEIRAS

Os desenhos, pelas noticias que tive, occupão pelo menos a região que vai do Itambê da Matta até a cidade de Formiga, em pleno sertão. São em geral de uma bella côr encarnada, fL,-ada com o auxilio de um verniz, que lhe dá um certo brilho, e que permittio-Ihes atravessar impunemente um periodo d tempo de quasi dois seculos, pelo menos, visto como os Portuguezes chegarão ao erro em 1695; em outros lugares são de côr azul, amarella e outras, mas sempre como vernIz. Só tive occazião de observar minuciosamente uma pEdra pintada (nome que lhes é dado em Minas) situada á pouca distancia do arraial do Itambé da Matta (a 5 leguas da cidade de Itabira do Matto Dentro) no lugar chamado Areião. O terreno apresenta ahi uma disposiçãO especial. No tôpo de um campo (do Generoso) o solo bruscamente muda de nivel e continúa depois plano. A altura desta planicie sobre o campo $ de poucos metros. A' beira della e sobranceiros ao campo erguem-se grandes rochedo : n'um dellcs estão os desenhos que examinei. Esse rochedo é de textura sacharina, branco com "\ eios rosados. Estão ahi desenhados: á esquerda, para quem olha, um veado; em seguida tres series de riscos parallelos, convergindo as tres n'um extremo, e prefazendo ao tbc10 210 ri coso Embaixo vê-se uma onça, das pintadas, em altitude de saltar ou de correr. I 'uma outra pedra immediata vê-se um tatu. A pernas do veado, alguns dos traços parallelos e o pescoço e parte posterior do corpo do tatu desapparecerão por ter ido a pedra lascada por alguns raios. O que sobreinodo impressiona, logo á. primeira vista, é a firmeza do traço. Não se nota a menor falba, o menor signal de hesitação: o traço é corrido. Outro motivo ele admiração é a naturalidade das po ições; o veado está em movimento; a onça está pulando com a flexibilidade propria deste felino. Estes animaes são representados de perfil, á similhança dos desenhos egypcios. () outro de enho que vi fOI alem do rio lnhacica, ao lado da picada agora aberta entre a cidades de Diamantina e do Bomfun, n'uma varzea: representava um veado. Tive informações de existirem desenhos nos seguintes lugares:
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Perto do Itambé da Matta nos Milagres, um Indio em. ponto grande; a 4 leguas e a 1 legua d a cidade da Conceição um veado e ln dias; a 6 leguas da cidade do Serro, uma pedra pintada; no Gouveia, a 4 leguas de Diamantina 0 na Begonha ( vertentes da Chapada), indo pelo Rio Pardo abaixo; nos Oaximbos, perto do arraial de Datas (a 5 leguas de Diamantina) ; a lr2 legua do lugar conhecido por Quebra-pé, n'uma serra; na Serra do Veado e no Chico Pinto (no carrego do 1IIulato) onde ha um Indio em grandes proporções: tudo perto do arraial do Inhahi; no arraial de S. João da Chapada, a 3 leguas do lugar conhecido por Pinheiro; a 3 leguas do Morro do Chapéo, no caminho para S. João da Chapada (nos campo de S. Domingos). No Riacho-fundo (fazenda da Caxoeira) entre os arraiaes de Congonhas do Norte e TaquarussLÍ, constou-me existir não só uma pedra coberta de figuras de passaras e animaes a varia côres, como tambem vestigios de habitações e uma gruta ou caverna. No lugar Pinheil'o (a 4 leguas de Diamantina ), em terra do SI'. Thomaz, existem : uma OTuta com pedras dispostas para leitos, uma serie de pedras como trempes para cosinhar, etc. Ahi tem apparecido grande numero de vasos fuTIm'ario (igaçabas), e abi está situada a fabrica de artefactos de argilla. De caminho, e já. que falei em igaçaba, permitta-se-me externar a minha opinião sobre os motivos do seu emprp.go: no meu entender o uso dã igaçaba era devido somente á necessidade de evitar que os tatús devoras em o cadaver, e não como li algures pela crença da resurreição. Segundo as informações, esses desenhos são sempre feitos em pedras lisas, situadas em pontos culminantes, visiveis, pelo menos, do terreno adjacente, quando não o são de bastante longe. Para um estudo proficuo seria necessé\.rio uma machina photogl'aphica tomar as dimensões dos de enhos, notar a orientação e composição das pedm ,etc. Só assim se resolveria o problema de saber si os desenhos erão ou não executados por uma classe determinada, si terião alguma relação bieratica, etc. Os machados de pedra são abundantes na região, mas Ílllizmente soffrem uma guerra desapiedada.
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Para o povo ignorante o machado de pedra é o cm"isco, que cahe, enterra-se 7 braças pela terra dentro, apparece á flor ao fim de 7 annos, e, elevando-se, torna a cahir sob a forma do raio. De sorte que, onde o encontrão, atirão-n'o logo no corrego ou rio mais proximo. O que não deixa de ser curioso é que na Bahia o povo attribuindo virtudes milagro 'as a essas pedras, guarda-as cuidadosamente e só difficilmente as dá. Resta-me agora falar dos 210 riscos existentes na pedra do Areião. Sem a menor duvida era um computo, talvez de caças, por causa dos animaes que rodeião os riscos, talvez de guerreiros, colIocados na occasião no campo em baixo. A circumstancia de convergirem as tres séri s em um ponto terá valor? Só com o tempo e atilamento e intelIigencia que faltão ao ab aixo assignado 6 que se podera elucidar este e outros pontos ». 1894 - Lei mineira n. 83. - Auctoriza' o governo a contractar a construcção de uma estrada de ferro de Uuberaba ao Rio Grande, abaixo da Oachoeira do Maribondo, passando por Oonceição de Alagôas e cidade ele Fructal. 1896 - O Monitor Sul-Mineiro, folha ela cidade da Oampanha, sob a epigraphe - generoso donati11o - refere nesta data que a Sr."" D. Maria Goulart Villela, veneranda e opulenta fazendeira no Oarmo do Rio Claro (municipio deste Estado), acabava de fazer o importante donativo de cem contos de reis, quantia já entregue por intermedio de seu cunhado José Pereira de Oarvalho, tambem fazendeiro abastado n'aquelIe municipio, para o fim de ser ali construido um edificio destinado a um collegio de meninos dirigido pelos padres alesianos. A me ma generosa senhora, alem da somma ref rida, r z doação de todo o terreno necessario para as edificações e dependencias do estabelecimento com que elIa deseja auxiliar a educação da juventude do Oarmo do Rio Claro, estabelecimento que se espera seja em breve fundado e dirigido pelos padre Salesianos, afamados como ex· celIentes educadores da mocidade. 1896 - E' encetada a publicação do Jornal de Ubel'aba, na cidade do mesmo n.ome.
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Damos em seguida, na ordem chronologica do apparecimento, a relação dos periodicos lue têm sido publicados até agora (Setembro de 1897) na cidade de Uberaba:

O Paranahyba (La folha local). . . Echo do Sertão Gazeta de Uberaba.............. O Uberabense O Relampago (Fevereiro 13)..... O Progresso (Março 10)......... Gazeta de Uberaba.'.. . . . . . . . . . . . Correio Uberabense. . . . . . . . . . . . . . Monitor Uberabense............. Tiradentes (Abril 21 ). . . . . . . . . . . A Violeta (Janeiro 8 ). . . . . . . . . .. O Carrapato (Abril 23)......... O Denunciante ( Outubro 29)..... O Paladino (Julho 9)........... O vVagon O Dentista ( Jovembro 9 ). . . . . . .. Gazetinha Mineira. . . . . . . . . . . . . .. Jornal de Uberaba (Maio 19). . . . . O Clarim (Outubro 27)......... O Povo ( Outubro 7 ) Revista Uberabense.. . . . • . . . . • . • •
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A Revista (Fevereiro 20) Gazetinha (Janeiro 15).......... A Procella (Fevereiro 5). . . . . . . • . O rrempo

A Gazetinha ( Março). . . . . . . . . . ..

O Prego (Setembro)............. Cidade de Ube~'aba (Abril).. . . . .. Jornal le Uberaba (Junho 1). . . .. A Gazetinha ( Jovembro)........ O Clarim (Dezembro 6) O Triangulo Mineiro (Março 4 ) .. , Revista Agricola (Agosto 15).....

2 de Junho 1.753 - SEIS OITAVAS DE o RO POR CABEÇA DE EseRA vO AS~. SSlNADo.-Ne ta data, conforme um documento que tivemos

em mão, é dirigido ao senado da camara de Villa Rica, por parte de Simão Martins, um requerimento no qual reclamava, como capitão do matto, o pagamento das seis oitavas de ouro, «a que tinha direito», por ter morto em resistencia a Manoel Gano'uéla, escravo de Manoel Tbomaz da Silva Carmo, exhibindo documento assignado pelo então juiz ordinario, 1anoel Man o da Costa Reis, em que provava ter apresentado ao referido juiz a cabe a de Ganguéla. Naquolle tempo, em consequencia da enorme mineração de ouro nas cercania de Villa Rica, havia grande numer~ de escravo fugi lo que formayão quilombos e atacavão os vIandante ,roul ando-lhe dinheiro, e muitas vezes a vida. Para. obnar as di:ffi.culdade originadas por este facto, o governador d então, Luiz.Diogo Lobo da Silva, por um b()nda, ordenou a monta1"ia de- cravos aquilombados, e que por cada cabeÇ<:'l. de escrai o q ue fosse morto em resistencia e apre-
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sentada ao juiz ordinario, o senado da camara seria obrigado a pagar ao capitão do malto eis oitavas ele ouro, 1J01' tão valorow feito!

D'ahi o requerimento do tal capitão do maUo, imão Martins... O senado la camara, não obstante a atte 'ta ão lo juiz, exigiu ainda informação do escrivão da camara, Franci. co Barreiros de Ijarvalho; do procurador elo s nado, Marco Mendes de Almeida, que affirmarão er ycrdadciro o ali gado, e ainda o juramento do m .mo capitão do matto, imão Martins, que aos 28 dias do mez d Junho do m smo anno jurou que realmente matára o dito negro, com o que então o senado da camara ordenou o pagamento... 18S8 - E' encerrada a primeira sessão da 12." legislatura da Assemblea Provincial. 1.8~9 - Uma lei provincial ele' a, nesta data, a villa de Caldas á categoria de cidade. 18S9 - Creação da parocbia de S. to. Rita da Jl1cutinga, do municipio do Rio Preto. (Lei mineira n." 976). 1.893 - Contracto celebrado entre o governo do E tado e Jacomo N. de Vincenzi & F.o, agentes O'erae das compaRubatino, e Nacional, dc Marnhias de navegação Florio selha, para o transporte de imm igrantes asiaticos e europeu . 1.893 - Decreto federal n.O 1417 - Concede á Escola de Pharmacia de Ouro Preto, na forma do disposto no art. 309 do Codigo das disposições communs ás institniç5es de ensino superior (approvado pelo decreto n.O 1159, de 3 de D zembro de 1892), as vantagens de que gosão os stabelecimentos ongeneres da nião. Este decreto traz as assignaturas do ücc-presidente da Repnblica, marechal Floriano Peixoto, e do ministro do iuterior, Dr. Fernando Lobo.

3 de Junho '1822 - Decreto do principe regente D. Pedro convocando uma Assemblea constituinte e legislativa para o então, reino Ào Braúl. A 19 destl;3 me~rno ~U~p fQfão expedida ~iustru.c~
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ções)} pelo ministro José Bonifacio, marcando o numero de deputados que devia dar cada provin ia, sendo 20 o de Minas Geraes. A 3 de Maio de 1823, já proclamada a Independencia, foi a Assemblea Constituinte aberta solemnemente. (Vide e sa data). 1 8õ9 - Creação da parochia do Espirito Santo do Rio Pomba. - (Lei mineira n." 969). 1859 - Outra lei mineira leste dia eleva á categoria de villa a povoação de Santo Antonio do Monte. 1876 - Creação das parochias do Jequithay, municipio de Montes Claros; Santa Maria de S. Felix, municipio de João Baptista, e de Santo Antonio do Paredão, municipio da Pedra dos Angicos. (Lei mineira n.O 2214). 1 H81 - Pelas quatro horas da manhã- fallece no Rio de Janeiro, onde re idia, o notavel juriscon ulto e distincto Mineiro Dr. Agostinho Marques Perdigão Malheiros, filho legitimo do antigo e respeitavel magistrado conselheiro Agostinho Marques Perdigão Malheiros, e de D. Urbana Candida dos Rei Perdigão, pertenc nte a uma numero a e conceituada familia do sul de Minas. « Aquelle que com o denodo proprio das convicções profundas devia um dia imprimir vigoroso impulso á questão da emancipação' dos escravos no Brazil, e, apostolo devotado, pregar tanto com a palavra como com o exemplo, libertando muito antes da lei do elemento s rvil todos os que possuia, nasceu aos 5 de Junho de 1824 na cidade da Campanha, districto sul da provin .j a de Minas-Geraes. Assim o territorio do Imperio onde primeiro echoarão as vozes de independencia, para logo abafadas do modo como se sabe, \'eio por singular coincidencia a ser o berço do infatigavel propugnador da liberdade de uma cla se, cuja t.rist condiçãO, si in pirava a compaixão de muitos c occupava a attenção de poucos, raros erão aquelles que se affoulavão cm defendeI-a e procurar melhorar a sua situação. »-(Dr. ZEíEDO CASTRO - Estudo bio-bibliographico). Desde a infancia revelou Perdigão :MaIheiros a pujança de suas faculdades intell ctuaes. Fez com grande distinCÇão os seus estudos primaria e ecundarios, bacharelando-se em 1843 no antigo collegio D. Pedro II, hoje Gymnasio Jacional.
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Na academia de S. Paulo, conforme assegura o illustre biographo citado, continuou Perdigão Malheiro os eus triumpho : o estudante do curso juridico não se mostrou inferior ao de preparatorios. Taes forão as provas que manifestou de seus talentos e appli ação, unidos a urna conducta irreprehensivel, que logo no 1. o anno, em seguida a um acto brilhante, cbegou a ser proposto para premio pelo cons lbeiro Brotero, proposta que não teve resultado por não er costume, bavia longos annos, conferil-o a estudante algum. Graduou-se em 1848, e no anno seguinte defendeu tbeses, doutorando-se em dir ito, e pa sou a advogar no Rio de Janeiro, onde por longos annos exerceu a sua profl s'i:o sempre com crescente reputação de capacidade, scientifica e moral. Sem abandonar as lides forenses, a que d dicava-se com grande solicitude pelo trabalho e estudo constantes, quiz ser tambem e tornou-. e em breve escriptor consciencio 'o e habil. O Indice ch?'onologico dos factos mais notaveis da HistO?"ia do B1"azíl desde fi seu descobr),mento (1-00 -1849) foi a sua primeira producçãO. Vierão depois, alem de outros escriptos de menor tomo, o seu substancioso Commentari'J ci lei de 2 de Setemb?'o de 1.847; - o lJi[anual do P?'OCUrad01' dos FeitfJs, considerado por emerito escriptorjuri ta como um monumento de intelligente labor, consciencia e methodo;- e o Repedo?"io da reforma hypotheca?"ia e sobre sociedades de credito ?'eal. Por ultimo (1866) começou a publicação da sua obra de maior vulto - A E C?"avidão no B? azit - ensaio historico, juridico e social-, dividido em tees parte, trabalho importantis imo, a que de algum modo eevira de prologo o notay 1 discur o que proferio a 7 de Setembro de 1863 no Instituto do Advogado, do qual foi pr sic1ente, acerca da illegitimic1ade da propri dado onstituida sobr- o escravo natul' Z' da m sma, abolição da scravidão, e em que termos. «Constitue esse trabalho, no con eito de juiz competente (o r ferido r. Dr. J. A. de Azeve 10 astro), um veidadeiro tratado, o mais completo que e poderia desejar, compreh ndendo tudo quanto a litt ratUl'a antiga e moderna, nacional e esteangeira, oiferece de variado e copioso sobre a materia. Foi um facho enorme acceso por acry olado patrio-
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tismo, que veio illuminar todas a etapas por onde caminhára a abominavel instituiçãO, cuja deformidade ficou a sim patente a todas as vistas, habilitando os homens de boa vontade e sinceramente intere sados no pr ogresso do paiz a tentativas proficuas para a derrocarem. » Este trecho clá a medida da importancia e alcance da obra ao distincto Mineiro, qu todavia não quiz limitar-se as palavras, comquanto esta fo 'sem taes e tantas que valião como clava herculea esmaga lora ela nefanda instituição. Foi alem. Dando a publicidade - A Escravidão no BrCbzil, o mustre Dr. Perdigão Malheiros concedeu liberdade á maior parte dos seus escravos: confirmava assim por nobilíssimo exemplo a doutrina pura que sustentava como escriptor e jurisconsulto. Não se pode, pois, negar ao eminente Mineiro, si não a prioridade de ideia e acção conjuncta na propaganda abolicionista, um dos postos mais culminantes e de maior brilho entre aquelles que pleitearão proficientemente a prol do direito conculcado ou desconhecido dos miseros captivos. Nem invalidará o nos 'o asserto a sua attitude na Gamara dos deputados (para a qual fóra eleito em 1869 pelo 2." distIicto da provincia de Nlinas), perante o projecto do gabinet Rio ,ranco, projecto famoso de que emanou a 1 i do 'entre livre, promulgada a 28 de etembro de 1871; e dizemos que não invalidará, considerando o Dr. Perdigão Malbeiros no ponto de vista da propaganda juridica, na qual os eus ya to conhecimentos e aturados labores tão uteis forão á magna causa da emancipação servil, como sementes para fructos abençoados, exemplo nobre para identic08 esforços e luz para entendimentos presas de obcecação. E' forçoso, entretanto, confessar-se que, n'quella solemnissima conjunctura, o parlamentar e o legislador não estiv rão (no Dr. Perdigão Malheiros) á altura do pbilosopho e do jurista eminente, do presidente-orador do Instituto dos Adv gados na sessão de 7 de Setembro de 1863, do auctor da obra monumental e christã - A ESC1"a'vidão no Bra.dl. Fizera o illustre cidadão durante annos e illuminadamellte o pregão benemerito da reforma das leis obre o estado servil, e quando manifestou-se o inicio dessa reforma, eil-o que trepida, queda-se, apavora-se ante o grandioso tentamell ~ á flnal oppôel'sa a ella com sua ~alavra e seu yoto!

Jenhum motivo inconfessavel transv iara-o da antiga rota fulgurante: o erudito deputado mineiro era um homem de probidade severa; seu caracter foi empre re peitavel e r speitado. Seu espirito, porem, timido em demasia, e assim facilm nte accessivel ás apprehens5es pessim istas vãos terrore' adrede urdidos para obstarem a decretação do projecto .rdoliranco, deixou-se dominar pelo medo las con. equencias que uma tal lei prod uzi ria. \. questão de opportunidade, que envoh ia a financeira. a economica e a social, se 111 afigurava barreira inexpugnavel, e em frent delta curvou- c como que i\ão fez de ycambro, sacrifidoloro amente aniquilado... cando no incendio de seus monumentaes trabalhos as doutrinas impereciveis que propugnára, e adorando theorias liberticidas que out'rora tão valente e tenazm ente combatera: era ainda e sempre um con victo das boas ideias, mas de fallecia-lhe o animo para vel-a realizada~, na per 'pectiva das c:llamidades publicas que então e lh afigura"ão inevirevitavei , uma vez adop tado o projecto. Neste entido, pellindo a pecha de incoherencia que lhe irrogavão, di cursou longamente na camara dos deputado' em ses ão le 1:2 d Julho de 1871. Em outras ses 5es tambem tratou do assumpto, discutindo-o no seu conjuncto e nos seus pormenores, sempre com grande illustração, variada e solida mas obedecendo invariavelmente á preoccupação terrori ta qu o acabrunhava. Foi essa preo ccupação infeliz, ava saludora do seu culto enten limento, que relegou-o para as fileiras elo.' resistentes á sabia medida, germen de 1 i abençoada, entre cujos defensores, aliás, havia um posto de honra de gloria que lhe pertencia por seus estudos profundo, por eu subtanciosos trabalhos, por sua pr pria indole de jurisk'l. pro\Tecto e de philosopho christão. Não fora semelhante fatalidade, fructo de circumstancias funestas, e o Dr. Perdigão Malbeiros, o gen ral da ideia emancipadora, como b m recordarão então no parlamento, mais que nenhum outro Brazileiro attingiria mem orav 1 e glorificadora primazia na pleiade dos benemeritos de 28 de etembro, a quem se deve a lei pela qual, desde então -1únguem mais nasceu escravo no B1'a%íl. Os antecedentes historieos ligados ao seu nome poclião ergueI-o ainda mais do

que B~oi~ Q ~o ~noly~ctayel Vis.cQ~d~ do Rig Branco,
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quiz assim a sua infiel e trena: errou, por exaggero de prudencia, suppondo- e um vidente d calamidades que prenunciava ; errou, buscando protrahir para um futuro indefinido a hora do primeiro e grande golpe na negra instituiçãO, quando era chegado já o momen to da auspiciosa conquista' e esse erro diminuiu-Ibe o prestigio do nome e, magoando-lhe desde logo o nobre coração, certo ferio-lhe mais tarde o amor proprio de homem politico, cujo descortino ficou e m plano inferior ás suas vistas de outr'ora, de philosopho e jurista consummado. Tendo sido a camara dos deputados dissolvida a 22 de Maio de 1872, e pretendendo então retirar-se á vida privada, não foi o Dr. Perdigão Malbeiros candidato na eleição para a subsequente legislatura; mas, cedendo a convites reiterados de am igos prestigiosos e aos estimulos do proprio patriotismo, pleiteou ainda um manIato legislativo, que lhe conferirão os comprovincianos em 1876, po r votação esplendida que collocou-o no primeiro lugar d os eleitos, Nas duas sessões dessa legislatura ( 1877), incompleta por haver em 1878 nova dissoluÇãO, mostrou-se o mesmo homem de estudo, de trabalho e de capacidade, já tão vantajosamente conhecido e apreciado, occupando-se proficientemente de muitas das mais importantes questões sujeitas a debate e decisão no parlamento. Foi esse periodo o ultimo de seus labores parlamentares e politicos. Ia vida publica poderia te r occupado os mais altos cargos de administração, para alguns dos quaes teve honroso e instante convite de governos chefes politicos, escusando-se, ou porqu as circum tancias de occasião assim lh'o aconselhassem ou porque os seus m ritos, ele valor subido, estivessem muiLo alem ele uas ambições. Con iderado o Dr. Agostinho Marques Perdigão Malheiro como advogado - e to lo,' sabem que nessa profissão elle ad luirio uma elas reputações mais invejaveis e brilhantes D.O Brazil - não podemos furtar-nos ao desejo de reproduz~l' aqui o seguinte trecho dos « apontamentos auto-biographlco » que elle proprio deixou e que tão honrosos são para o eu nome: « No exercício da advocacia, durante vinte e cinco annos tenho sempre me esforçado, quanto em mim tem cabido, por

bem preencber os meus deveres, fazendo della uma profissão honrosa e nobre, qual é e deve SÚ, e não uma inclust?"ia ou me?"CancicL. Nunca fiz contracto de especie alguma sobre a minba remuneração; satisfiz-me sempre com honorarios modico " tendo tido alias occasião ('pois defendi causas importantes em si e pelo seu valor pecuniario ) de os exigir elevados e de fazer avultada fortuna. Muito pouco forão genero os para commigo; alguns se mostrarão ingratos; outros forão não só ingratos, ma até me faltarão absolu tamente aos honorarios e mesmo á indemnisação de despesas por mim feitas, sendo digno de nota que o fizessem apesar de ven edores! Nun a promovi demandas para fazer jus a bonorarios; ao contrario, procurei sempre evitaI-as, aconselbando composições, o que por vezes consegui, ainda mesmo depois de sentença, com grJ.nde satisfação minba. Nunca me 'ujeitei a mendigar serviço e mesmo a atrave sal' o dos colle 'as. Em todo o meu procedim nto tive sempre em vi 'ta desempenhar o melhor que pudesse os meus deveres, com honra e probidade, servindo muitas vezes gratuitamente a collegas, parent s e amigos, e até a estranhos. Assim achava o prazer intimo de minba consciencia, e tambem do apreço e estima pnblica, que me desvaneço de haver conseguido. Vale mais isto do que a maior fortuna. O espirito superior sempre á materia. }) Esta pagina auto-biograpbica reflecte bem o caracter de quem traçou-a, realçando para o respeito da po teridade o nome do preclaro Mineiro, tão aliente sob outros aspectos pelos titulos que já mencionámos e que attestão a vastidão de seus conhecimentos, a sinceridade de seu patriotismo, e a pureza dos principio moraes e j uridicos, como dos impulso de cOl'ação, que o guiarão na vida. Consagrar, poi , esta ligeira noticia biograpbica ao Dr. Agostinho Marques Per ligão ~Ialheiro, apenas fazer jusLiça ao merito provado e rev rencia a memoria d um conterraneo illu tl'e, que honrou a patria, amando-a e servindoa com brilho e dedicação exemplar.

4 ele Junho 1787 - Vinculo do Jaguá?"a. - Tratando da antiga e grande fazenda do Jaguára, a dez leguas de Sabará, escreveu

o auctor da memoria histodca sobre Minas-Geraes publicada na Revista do Instituto Historico e Geographico do Brazil, tomo XXIX, de 1866: -« Esta fazenda e suas ann'exas comprehendem terras mineraes, de agricultura, e de criar gados de todas as espe ies, engenhos de canna e cortumes. Tem de mais a mais duas lojas de fazenda secca e de molhados, botica e uma fabrica de manufacturas de algodão grosseiras. Conserva casa na villa ele Sabará para dispôr viveres, e outros productos das fazenda. O numero d seu escravos sobe muito acima ele 5UO. Pertencerão ao capitão Antonio de Abreu Guimarães, o qual ausentando-se para Lisboa deixou a seu sobrinho o coronel Francisco de Abreu Guimarães sua direcção e administração. Por graça de 4 de Junho de 1787, especificada nos alvarás de 97 ele Outubro e de 23 de Novembro do mesmo anno, alcançou o proprietario faculdade régia de vincular a sobreditas fazendas, cujos rendimentos dividio em 5 partes com as seguintes applicações: assumio a si o direito de dispor de uma por sua morte; da segunda fazia deixação ao Recolhimento das convertidas do Rego de Lisboa, e das tres partes dispoz a prol de um seminario ele meninas pobres, e de uma casa de educação de donr.ellas, que devião ser fundadas no Jaguára, e de um hospital para lazarento ,aonde mais accommodado fosse, deduzidos primeiro destas tres parte 800$000 para subsistencia de outro hospital, que ordenava se estabelecesse nas casas que possuia em abará, em que se deverião curar as enfermidades não contagiosas.

« Por bem d'aquelle alvará de 23 de Novembro e::l 3 e 4.", deu o coronel Francisco de Abreu Guimarães ordem ao estabelecimento do vinculo, andando o mez de Abril de 1802, finado já, o iustituidor em o anno atraz de 1801. Creoa, conforme o alvará, a junta de que era director presidente, composta de sete deputados, tre seculares e tres ecclesiastico , de um procurador geral, afóra secretario e guarda-livros. A junta, as im instituida no mez de Maio d aqueDe anno de 1802, continúa o antigo systema de administração á arbitrio do director, que nenhum do~ deputaclos se atre~

yeq. a cop.trartar. ~~
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A citada «memoria », escripta em 1807, accrescenta ainda observações acerca da administração do vinculo e seus recursos, até o anno de 1805. 'o 832 - Installação da primeira camara municipal de Diamantina. . 1838 - Abertura da sessão extraordinaria da Assemblea Legislativa Provincial, convocada pelo presidente ela provincia, conselheiro Bernardo Jacintho da Veiga, afim 1e ser novamente por ella examinado o projecto de 01' amento da receita e fixação ela despeza provincial. Foi encerrada no dia 9, sendo modificado o projecto de lei em algumas de' suas disposições. 1858 - Creaç'10 das parochias do Senhor Bom Jesus do Amparo do Rio de S. João; de Nossa Senhora ela Graça da Capellinba; de S. Francisco do Gloria e de JalJoticatubas. (Leis mineiras ns. 898, 899,904 e 912.) 1859 - Creação da parochia dos Arcos, municipio da Formiga. -( Lei mineira n. 980). 184'i3 - O conselheiro João ChI'ísl)iniano Soares toma posse do cargo de presidente da provincia. Termina sua administração a 2 de Abril de 1864. 1839 - Installa-se a segunda sessão da 27. a e ultima legislatura da Assemblea Provincial. 1890 j1ecreto do governador do Estado elevando a nova villa de Jequitahy á categoria de cidade, com a denominação de - Bocayuva. ],890 - Decreto do mesmo governador - annexando á Escola de minas um laboratorio de analyses de terras.

5 de Junho 1790 - O vice-rei Luiz de Vasconcellos officia ao governador da Capitania, Visconde de Barbacena, communicando-lhe a ch gada ao Rio de Janeiro dos conjurados mineiros . padre JO.:ié Lopes de Oliveira e Dr. Domingos VidaI Barbosa.
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Ordem régia ao governador da Capitania, Pedro Maria Xavier de Atbayde e Me11o, determinando-lhe novamente « que procure evitar que nesta Capitania se faça uso de qualquer manufactura que não seja de Portugal, não consentindo que alguem se lhe apresente sem ser vestido de tecidos manufacturados no Reino, ou em seus dominios da Azia. » (! I) 1833 - O general José Maria Pinto Peixoto, em ordem do dia desta data, despede-se dos Mineiros e mais uma vez com e11es se congratula pela pacificação da provincia, felicitando-os pela sua briosa e patriotica attitude durante a sedição começada a 22 de Março. 18;>8 - Lei mineira n. 869. - Fixa a despeza da provincia para 1859 - 1860 em 1.151:711 943. - A mesma lei dispoz - no § 16 do art. 4.°: que o governo, despendendo para isso a quantia necessaria, mandasse vir machinas agricolas e mestres que ensinassem o methodo de empregaI-as convenientemente, e suggerindo a respeito diversos alvitres; - no § 18 do mesmo art. 4.°: que o governo desde logo mandasse explorar o rio Paracatú;- e no art. 9" que désse immediatas providencias para a introducção de boas raças de animaes, vaccum, cava11ar e lanigero, afim de melhorar e aperfeiçoar a producçãO da provincia, despendendo para esse fim. as quantias necessarias. 1858 - Lei mineira n. 964. - Autoriza o governo a despender não só a quantia necessaria para o quebramento e remoção de uma pedra que obstrue o canal do rio Arassuahy ou para abertura de um c;ana1, como tambem a quantia de 20:000$000 com o melhoramento da navegação do Alto Jequitinhonha, e mais 10:000$000 para abertura de uma estrada que da Graça da Capellinha passe pelas cabeceiras do Rio Doce e vá á cidade de S. Matheus. 1876 - E' elevado á parochia o districto de S. Sebastião do Rio Preto, municipio da Conceição. - (Lei mineira

6 de Junho 1729 - Nascimento de Claudio Manoel da Costa.(Vide ephemeride de 4 de Julho de 1789).
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1326 - Toma assento no Senado o Barão de Caeté (depois Visconde), José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, como representante ele Minas-Geraes, escolhido a :?2 de Janeiro deste anno. 1332 - Decreto imperial mandando crear na provincia de Minas-Geraes um collegio de ed ucação destinado á mocidade indiana. Não nos consta que tivesse siquer começo de execução. j 304 Bulla - Gravissimum Sollicitudinis, de Pio IX, creando o bispado de Diamantina. Essa creação estava auctorizada pela lei imperial n, 693, de 10 de Agosto de O padre Marcos Cardoso de Paiva, primeiro bispo para elle nomeado, renunciou o cargo cinco annos depois, sem tel-o exercido. Foi então nomeado o Rvm.O Sr. D. João Antonio dos Santos.

1353 - As leis mineiras desta data, de ns. 880 e 881, elevão á categoria de cidade as villas da Formiga, do Pomba e de Santa Barbara; e a de n. 882 restaura a villa do Patafufo. - Outra lei desta data autoriza o governo a despender a somma necessaria com os melhoramentos das aguas medicinaes de Baepend'y, Lambary da Campanha e Caldas. - Outra lei, desta mesma data (n. 968), credita o governo na quantia necessaria para o estabelecimento de uma ou mais colonias agricolas na provincia, preferindo para uma dellas as fazendas do VinCLllo do Jaguára. 138 "I - Os Srs. Drs. João da Matta Machado e Candido Luiz Maria de Oliveira, naturaes de Minas-Geraes e seus representantes na Camara dos deputados, são nomeados:o 1.0, ministro dos negocios estrangeiros, e o 2.°, ministro da guerra (gabinete - Dantas, nesta data organisado). 133'7 - Inaugura-se, na Estrada de Ferro Leopoldina, a estação - Faria Lemos. 13H3 - Decreto imperial concedendo a Cicero Pontes, engenheiro Benjamim Franklin de Albuquerque Lima e Francisco Ferreira de Brito privilegio por 10 annos para navegação a vapor do rio das Velhas e do rio de S. Francisco.

Grave conflicto em Ouro Preto, ás 8 horas da noite, entre numerosos estudantes e negociantes e empregados do commercio, havendo muitas pessoas feridas de ambas as partes e um negociante morto por tiro de bala. Originou o conflicto uma manifestação dos estudantes em honra ao Dr. Campos da Paz, contra quem irrompera a animadversão de varias commerciantes em conseq uencia de questões sobre vinhos falsificados.

7 de Junho 1831. - Fallece no Rio de Janeiro o tenente-coronel D. Lucas José de Alvarenga, nascido em Sabará a 19 de Fevereiro de 1768, e um dos poetas reppntistas de que o Brazil se orgulha, na autorisada opinião do Sr. Dr. Teixeira de Mello (Ephemerides N"acionaes). Foi o ultimo governador de Macáo e, como escriptor, alem de um volume de poes'ias, impress 1) no Rio de Janeiro em 1830, conforme indica Innocencio F. da Silva no 1'01. 5.° do seu Dícciona?"io Bibl'og?"al,hico, deixou mais, e consta do 1'01. 13. 0 do mesmo Diccionario (supplemento) uma- Meifloria 5Ob?"e a expedição do governo de Macdo em 1809 e 1810 ao imper-io da China Gontra ',8 In'urgentes pirat IS chineze,·, principiada e concluida em dois mezes pelo governador e capitão-geral d'aquella ci dade, Lucas Jo é de Alvarenga, autorisada em documentos justificativos. Escripta pelo mesmo ..... em Dezembro de 1827. A esse volume, impresso em 1828, ajuntou o auctor um outro de -Ohserra ·ões d Nfemoria e ?"e"~t'i1'tO de sua vida, impresso em 1830 no Ri.o de Janeiro, como o primeiro. O Archivo Publico Mineiro possue copia deste manuscripto, cuja publicação integral será naturalmente, como merece, feita lia r spectiva Revista. Referindo-se a D. Lucas de Alvarenga, diz o citado Sr. Dr. Teixeira de Mello que aos 16 para 17 annos já elle estava prompte> em grammatica portugueza, latina e franceza; em 10gica, metapbysica e etbica ; em rbetorica, poetica e geographia mais do que era então exigido na Universidade de Coimbra, tendo estudado tambem a cbronologia e a geographia e
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formando-se em seguida na mesma Universidade, pr sumidamente na Faculdade de direito. J S3G - Antonio Paulino Limpo d' Abreu (depois Vi cond de Abaeté), deputado por Minas-Geraes, é nomeado ministro do Imperio, cargo que exerce até 29 de Setembro leste anno. J 8-1,'.1 - Posse elo presidente da provincia, desembargador Manoel Machado Nunes, cuja administração, finda a 16 de Julho seguinte - de 39 dias apenas - foi o mais curto periodo administrativo sob o antigo regimen provincial. A presiclencia elo conselheiro José Pedro Dias de Oarvalho, ele 14 ele Março a 10 de Abril de 1848, foi em continuação de sua vice-p r e8idencia., cujo exercicio principiou a 29 de Dezembro de 1847. 18'7!) - E' inaugurada a estação de S. Pedro, na Est.rada ele Ferro Leopoldina. J 8'8G - Lei mineira de ignando o dia l.0 de Julho de cada anno para a installação da Assemblea Legistativa Provincial, 1889 - Organisação ministerial pelo conselheiro d'Estado Sr. Visconde de Ouro Preto, natural de Minas-Gemes e senador por est:,l. provincia. O gabinete ficou assim constituido: - Pr sidente do conselho e ministro da fazenda, Visconde de Oueo Prelo; ministro do Imperio, deputado Barão de Loreta; ministro ela ju tiça, conselheiro Oandido Luiz Maria de Oliv ira, natural ele Minas- Gemes e senador por e ta província' ministro ele estrang'eiros, deputaelo José Francisco Diana; ministro da agricultura, deputado Lourenço Oaíalcanti de Albuquerque' ministro da marinha, chefe de esquadra Barão d Ladario; ministro da guerra, general Visconde de Maracajú. Foi o ultimo gabinete da mOllarchia, governando ai 15 de Jovembro de 1889. 1895 -Lei mineira numero 118. - Di põe o seguinte: «Art. l." Fica revogado o art.l." da 1 i n. 45 de 6 de Junho de 1893, sobre a remoção do juizes de direito de l.a entraucia. Art. 2.° O concurso a que refere-se o art. 67 n. V da OonstituiçãO do Estado será feito annualmente, em Junho,
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e dentre os candidatos que forem classificados o Presidente do Estado fará as nomeações para as comarcas de 1.:0 entrancia lue vagarem. O governo regulará as condições do concurso, que no corrente anno effectuar-se-ha no mez de Setembro. Paragl'apho uni o. Uma vez classificados em qualquer dos oncursos annuaes, os candidato' poderão em todo o tempo ser nomeados para n.s ditas comarcas de 1." entrancia, si o governo reconhecer neIles ;t indispensavel i loneidade moral. »

8 de Junho 18 j 6 - Por deci ão régia, communicada nesta data pelo ministro Marquez de Aguiar ao governador da Oapitania, é concedida uma loteria allllUal de 8:000 000 de fundo, por tempo de seis anno , para auxiliar as obras do hospital de caridade de Villa-Rica. 1851 - Inaugura-se o hospital de caridade da cidade da Oampanha, creado pela lei n. 30 de 20 de Fevereiro de 1358 - Fab1'ica ele louça elo Caeté. - Uma lei mineira desta data auctoriza o gO\rerno provincial a despender até 5:000 '000 em auxilio á fabrica de louça estabelecida na vilIa (actual cidade) do Oaeté. Oerca de oitenta annos antes (de 1777 a 1786, pouco mais ou menos, já o distincto Mineiro Dr. José de Sá Bittencoul't Accioli, formado em sciencias naturaes, fizera algumas obras do precioso barro do Oaeté, como se lê em sua biograpbia inserta no vaI. VI da Revista do Instituto Historico e Oeographico do Brazil. Parece que foi o Dr. Accioli quem primeiro cogitou de fundar em Minas um estabelecimento cera· mico. No começo do presente eculo havia nas proximidades de Ouro Preto uma fabrica de louça, visitada pelos naturalistas lVIa\ye aint-Hilaire, de cujos pareceres sobre aqueIla illdustria damo extractos na elJhemeride de 27 de Agosto de 1809. A prioridade, porem, em explorações desse genero, segundo cremos, foi a tentativa de Bittencourt Accioli.

Falhou, nos resultados que poderia dar, havendo para i so motivos diversos, e um delles politico, pois o Dr. Ac ioli, como é sabido, foi tambem alvo de perseguições por causa da lnconfidencía mineira, tendo vivido por longo tempo errante e fugitivo, comquanto' não fosse colhido, como tantos outros, nas r<~des das famosas devassas de 1789. Mais tarde o Inglez John Morgan organisou companhia para estabelecer no Caeté fabrica de louça, t ntativa que tambem mallogrou-se. Presentemente essa industria acba-se em Caeté numa pbase de pro peridade, que promette muitissimo, graças á iniciativa intelligente e pertinaz do illustrado Sr. Dr. João Pinbeiro da Silva, que ali montou importante estabelecimento ceramico, no qual cada vez mais se aperfeiçoão os processos de fabrico da louça, esperando-se que em breve obtenha verdadeira porcellana, que entre nós não foi ainda preparada. Para isso é abundante excellente a materia prima no Caeté, ha no estabelecimento do Sr. Dr. João Pinheiro artistas peritos e de gosto, e não faltão em seu di tincto pIoprietario os estimulas precisos para, de vez, ligar seu nome a um grande e notavel melhoramento industrial na terra de que é illustre filho. '1858 - Creação das parochias la Abbadia, no municipio elo Prata; da Borda da 1atta, no municipio de Pouso Alegre; da Tapera, no municipio da Conceição; do Patrocinio do Muriahê; da Piedade do Bagre; S. Roque (Plumhy); de Santo Amaro (Queluz ; de Monte Santo (Jacuhy) ; da Catinga (Paracatti); do ucuriú; da Abbadia (Pitanguy); e da Apparecida (Oliveira). - (Leis mineiras ns. 900 a 913).

'1869 - O conselheiro Francisco de Paula da ilveira Lobo toma assento no Senado, como representante de Minas: Geraes. 'lS84 - O pr sidente da provincia, Dr. Antonio Gonçah es Chaves, volta ao exercicio de se cargo, continuando até 4 de Setembro deste anno sua admini tração, interrompida a 22 de Maio precedente. 1886 - Entra em exercicio o vice-presidente da proviacia, Dr. Antonio Teixeira de Souza Magalhães. Foi somente de seis dias esta interinidade, que cessou a 14 do mesmo mez.

9 de Junho 1711- Expulsão de (?'ades e clerigos - Em carta régia desta data se determina ao governador da Capitania, Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, - «por constar que o bispo do Rio do Janeiro não tem execcutado a ordem para não irem ás Minas ecclesiasticos sem emprego ou prestimo de missionarias, antes com mais largueza havia concedido licença sem exceptuação (sic) de sujeitos, sendo muitos delles frades e clerigos de ruins procedimentos, revoltosos e ainda cumplices no levantam nto dos Reinóes com os I'aulistas, e ordenados por se livrarem das justiças, e muitos frades apostatas - que o dito governador não consinta que nas Minas assista frade algum, antes os lance fora a todos por força e por violencia, si por outro modo não quizerem sahir. E que o mesmo execute com aquelles clerigos que não tiverem ministerio de parochos nomeados pelo Ordinario; e que ao bispo se mande estranhar o procedimento que tem tido neste particular. » 1715 -Creação da villa de Pitanguy, por ordem do governador D. Braz Balthazar da Silveira. os registras officiaes do E tado debalde p squizámos o dia certo desta creação que tambem não con ta do respectivo archivo municipal. ltimamente encontrámo indicação segura a este respeito, lendo nos Apontamentos historicos da provincia de S. Paulo, por M. E d Azevedo Marques ( 1.0 vaI. pags. 28 e 29) a carta-patente do mestre de campo Antonio Pires de Avila, cuja parte final reza por e te theor:

«Sendo provido no posto de sargento-mór de auxiliare do districto de Pitanguy a 27 ele Dezembro de 1713 pelo governador e capitão-general D. Braz Balthazar ela Silveira, se houve com notaria satisfação, sendo nomeado para o cargo de superintendente do me mo di tricto; em cujo lagar te:e juri dicÇãO no civel e no crime, devendo-se á sua indu tl'la Q descobr~mento de algumas pa agens de rios, sendo uma a de Paraúpava, que mandou rematar para a Fazenda Real por 910 oitavas de ouro. Em 9 de Junho de 171.5, com

ordem do governador e capitão-general e commissão do ouvidor-geral Luiz Botelho de Queiroz, levantou villa no cUstricto de Pitangul), dando-lhe o nome de - "' illa de ossa Senhora da Piedade. Em 22 do dito mez e anno, na casa da camara da dita villa, em presença dos officiaes della, fez entrega de todos os bens pertencentes à Fazenda Real, dos defuntos e ausentes e quintos do gado que havia enLraclo na. dita villa, tudo om tanta clareza e verdade, como quem mostraya o desinteresse com que servia à ua Magestade, sem tirar, nem levantar emolumentos que pelas suas provi ões lbe pertenciam e com grande despesa de ua fazenda mandou fazer o primeiro tronco que houve na dita villa e depoi a Cadêa, bavendo- e com notoria constancia em alguns levantamentos que bouveram na dita villa, acudindo a elles com grande presteza, 'em reparar no perigo a que se expunha, accommodando sempre a todos, devendo-se ao seu re peito o atalho das desorden. E por esperar delle, etc., o nomeio, como por esta o faço, para o posto de mestre de campo, etc. etc. Dada na cidade ele S. Paulo, aos 21 de Outubro de 1721. Gervasio Leite Rebello, secretario do Governo, a fez.- RODRIGO CESAR DE MENEZES. » (Sec?"etada do Gove?'?w de S. Paulo, liV?"o do Registro de patentes elo anno ele 1721.) 1858 - Uma Resolução da Assemblea Legi lativa Provinde Maio de cada anno para o começo cial designa o dia das respectivas sessões. 'J 858 - Cbegão os primeiros colonos para a colonia D. Pedro lI, sita à margem direita do rio Parahybuna e a tre8 kilometros do Juiz de Fóra. Foi assim installada a colonia, que vinte mezes depois tinha uma populaçãO de 1.112 almas, segundo o relatorio da prosidencia de Minas, de 22 de Abril

'1876 - Ne te dia, conforme noticias da imprensa periodica, sentem- e em Ouro Preto e na cidade Christina tremores de terra, que no dia seguinte se repetem.

188:l - Inaugura-se a estação da Palma, da Estrada de Ferro Leopoldina.

10 de Junho .D 7:33 - Aviso do Conselho Ultramarino ao governador da Capitania, mandando «abolir o ab~6so ele se obdgcw aos alfaiates e sapatei1'Os a aferi1'ern pesos e balanças, que nada tem com taes officios... » 131:2 - REVOLl:ÇÃO. - Na manhã deste dia rompe na cidade de Barbacena o movimento politico lue, durante dois mezes e dez dias, convulsionou grande parte da provincia. Vamos ummariar os factos, indicando previamente as causas principaes do acontecimento. Ao partido liberal, promotor e respol1savel da revoluçãO parbmentar d 23 d Julbo de 1840, que encurtou o prazo constitucional da maioridade de D. Pedro II, coube naturalm ntc o governo do paiz, com a formação do primeiro gabinete do segundo imperador, organisado no dia seguinte ao de sua elevação ao throno. Mas foi tão energica a resistencia que teve de supplante'tr para obter bom exito naquella ousada iniciativa e tão exaltados se achavão os animos dos contendores, que o novo _reinado iniciava-se em alvoroço como os dias mais agitados do expirante periodo regencial. Bernardo de Vasconcellos, nomeado mini 'tro do Imperio do anterior gabinete, na vespera mesmo da crise (:2 de Julho), porque mostrara-se com coragem para aifrontal-a, e etrectivamente referendou logo o decreto do adiamento da Assemblea Geral, dizia que essas poucas horas de goyerno tinhã:o sido as mais gloriosas de sua vida. Isto c1á a medida da ituação extremada dos partidos, que ião agir, aliá, em circumstancias politicas melindrosas para ambo, com todos o rancôres das antigas lutas e todas a' excitações da recente batalba. Effeito logico de causas preexistentes, pol'ventura agg ravadas pela attitude rudemente hostil dos ad v rsarios, GL politica do primeiro ministerio da rncâoddade foi de pal'tid~ rismo intolerante, a ponto de excitar a scisão no propno seio do gabinete. Um de seus membros mais notaveis, Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho (depois", i cond~ de Sepetiba), não só determinou com a sua retirada a diSSOlUÇão ministerial, como tambem, levando mais longe o pro-

testo contra a orienk'tção dos collegas, não h sitou m acceital' a mesma pasta dos n o'ocios estrangeiro, que e11t,,10 occupava, no novo ministerio organisado no seio do partido conservador, a 23 de Março de 1841, ruinist rio que logo cogitou em forta lecer o poder publico contra as facções lue o desmorali savão, e agio nesse sentido resolutamente. Oito mezes, apenas, duràra o gabinete lib ral d 24 de Julho; mas no decurso desse tempo eflectuara-se a eleição geral no Imperio para composiçãO da camara temporaria, eleição vehementemente verberada pela opinião opposta á. politica decahida, o que, em synthese, se conhece pela «exposiÇãO» do novo ministerio propondo á Corôa a di 'soluÇão d'aquella Camara. A essa «exposiçãO» pertencem os seguintes trechos: «A actual camara dos deputados, Senhor, não L m a força moral indispensavel para acreditar seus actos e fortalecer entre nós o systema representativo.- ..... , Ainda não se apagarão da memoria dos Brazileiros as r cordações elas tramas e violencias que, na eleição da actual camara àos deputados, forão commettidas em quasi todos o ponLo do Imperio. O triumpho eleitoral, calcadas m] ora a leis do pudor, foi o obiecto em que puzerão todo o seu d svelo as in:fluencias que, a despeito da vontade nacional, então predominavão, e o resultado coroou seus deploraveis esforço , porque contão na camara dos deputados decidida maioria. « O Brazil inteiro, Senhor, se levantará para atte tal' que em 1840 não houve eleições regulares. ( egue-se 'uma longa enurneração de abusos, fraudes, tropelic~s e violencias exe?'cidas por agentes da publica administração).- Não ba qua i parte alguma do Imperio, Senhor, onde algum ele e attentados contra a liberdade do voto não fo e perpetrado em as eleições da actual camara dos deputados.- ma cam ara legislativa eivada de tantos vicios e crimes, de conceituada na opinião geral dos Brazileiros, que os testemunbarão, jamais poderá conciliar a estima, veneração e prestigio que produzem a força moral, tão neces aria a tae corpos politico e á manutenção do regimen representativo.- .... Contra a camara dos deputados que acaba de constituir-se ergue-se de cada ponto do Imperio uma queixa exprobando á sua origem uma violaçao de lei'; logo no mesmo dia de sua eleiça:o ouvia-se em cada ponto do Imperio um protesto con-

tra ella, e a razão publica a foi condemnando, foi decretando a sua dissoluÇãO; e cada facto que ia depois apparecendo mais a confirmava em sua sentença. Acceitar ou tolerar tal camara, é concorrer para que seja falseado o systema representativo, e impellir a Nação para que seja abysmada na anarcbia ou no despotismo.» Vingou a proposta do gabinete e por decreto de 1 de Maio de 1842 foi dissolvida a camara dos deputados. Esta medida, empregada pela primeira vez depois da Assemblea Oonstituinte (1823), levou ao auge a exasperação do partido liberal, já exacerbado por causa das leis de 3 de Dezembro de 1841 (reforma do Oodigo do Processo Oriminal ) e de 23 de Novembro do mesmo anno (creaçio do Oonselho de Estado.) Um dos recursos a que atirarão-se os libel'aes no seu ardor opposicionista foi a fundação de sociedades ecretas, de fins exclusivamente politicos e agitadores, na Oôrte e no interior, sociedades que não podião deixar de augmentar. com a propaganda que fazião, a vehemencia das pai.\:.ões já açuladas na imprensa e por outros meios. E a este respeito, referindo-se igualmente ao ministerio de 23 de 11arço de 1841, escreveu em Janeiro de 1895 (<<memoria» inserta no Jornal do Commercio) o distincto Dr. J. Dias da Rocha Filho, t<1o prematuramente finado: «Data dos pl'imeiros mezes da existencia do alludido gabinete a instituição, na capital do Imperio, de uma sociedade secreta, que por longo tempo subsistio com a denominação de Club dos pat1'ia1'chas invisíveis. Ha' ião presidido á sua organisação as maximas cautelas e precauções. Fôra confiada a suprema direcção do club a uma junta de cinco membros, cada um do luaes por sua vez era incumbido de crear outra secção com igual numero de a 'sociados. A m ma tarefa era imposta a cada um destes, e assim successivamente: - de maneir':\' que cent ual'es de ·ídG\.dãos ntendião-se entre si por meio das respectiva secções e chefes parciaes s m qu ca ia as o 'iado podesse conbecer outros nome além dos que figuravão na propl'ia secção de que fazia parte, e dos que compuzessem aquelle sub-centro que vies e a instituir. ão só por e te meio ficava muito reduzido o numero dos compromettidos em aso de traição,- e tornava-se e ta sobremodo di:fficil pela solidariedade que devia

reinar entre 0.5 membros de cada uma das secções, ligados todo, como era de prever que o fossem, por laços de parentesco ou estreita amizade,- como o proprio mysterio de que se revestião os conj urados acer 'centava um poderoso encanto para as imaginações ardentes, e amante de quanto fuja ás normas costumeiras. Ramificou-se rapidam nte o Club dos pat?'iw'chas invi iveis, creando afiliados m varias provincias, especialmente nas de S. Paulo e Minas.» Estavão em jogo, certamente questões de principios, comquanto 'de ordem secundaria; havia, sem duvida, um conflicto de id ias, nobre conflicto que exalça o certamen e os lidadores. Mas esses principios e essas ideias, não interessando de nenhum modo ao regimen institucional dominante, só impulsionavão um numero limitado de espiritos superior s e desinteressados. Para a generalidade dos politicos tratava- e simplesmente, ou antes de tudo, de uma luta pelo poder, verdade desconsoladora e applicavel tanto ao' opposicionistas como aos adhesos ao governo, que se r vezavlIo no uso e abuso de pl'ocessos que mais tarde tumbem alternativamente verberavão. ex-deputação de S. Paulo, dirigida pelo ex-ministro e notavel orador Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva, tomou a iniciativa secreta para combinar um movimento armado n'aquella provincia, movimento que só teria, si vingasse, o eifeito de intimidar o joven Imperador obrigando-o assim a revo ar os liberaes ao poder, pois não erguia por bandeil'a nenhum lemma politico antagonico aos dogmas constitucionae vigentes. D'Jhi a ill gitimidade da revolução - e a condemnavel inspiração que de encadeou-a. Deliberados á revolta, buscarão os chefes Paulistas o concur o para igual fim dos deputado de Mina '-Gerae , e para re olverem . obr o 0Tave obj to reunirão-se ecretamente todo, no Rio d Janeiro, logo depoi da dis olução da camara. Ahi (confiou-nos ha annos esta revelação um do ex-deputados liberaes presentes, o di tincto Dr. .Jo é Jorge da üva, .ia fallecido e que foi do mai~ illu tl'ados chefes da revolta de 184;., m )1ina'), ahi, com a eloquencia e arrogancia que lh erão halJituaes, Antonio Carlos, invocando não sabemo que principios de solidariedade, intimou aos Mineiros a secundarem os Paulista na revolução que estes

ião sem demora desencadear contra o gabinete de 23 de Março, r eclamando somente. que, por sua parte, fizessem em Minas um p1"On ~cnciamento on movimento apparente, só para dividir a attenção e os recursos do governo e difficultar-Ihe a acção repressiva da revolta, pois (iue, accrescentava jactancioso, da revolução propriamente se encarregava S. Paulo e elle pelo resultado respondia ... Alguns representantes, Mineiros, ponderarão quanto havia de temerario nesse alvitre extremo, mormente desprovida de meios efficazes, para a luta armada, como se achava a opposição em amba flS l)rovincias. Debateu-se o assumpto, acalorarão-se diversos oradores, Antonio Carlos mais que todos, e á final, menos por impulso espontaneo do patriotismo do que por suggestãi) do pundonor melindrado, convierão os Mineiros, nos termos propostos, em auxiliar a revolução de S. Paulo, fazendo em sua provincia um «movimento» para dest'arte perturbar a acção do governo,· dividindo e enfraquecendo-lhe os recursos. Mas os acontecimentos vierão provar que os menos ousados na temeraria deliberação forão não só os mais tenazes no seu posto como tambem os que souberão ir, intrepidamente, muito alem do que prometterão. Com inteira razão, pois, escreveu o insuspeito Dr. Dias da Rocha Filho na sua alludida «memoria»: « Os Paulistas não levárão o primitivo enthusiasmo até aos campos de batalha; vencidos quasi sem resistencia, apressárão a entrada do general no territorio de Minas. « Os revoltosos desta provincia, ao enve:t, do que succedera naquella, não depuzerão as armas senão ao cabo de sangrentos e repetidos combates, demonstrando assim as mais solidas qualidad s militares. » A 17 de Maio inicia-se a revolta. em S. Paulo, sendo o coronel Haphael Tobias de Aguiar proclamado e;ll Sorocaba presidente in terino da provincia; e após algumas escaramuças e UllL eutOuLro mais sério na Venda Grande, entre as forças legaes os insurgentes, sendo estes completamente desbaratados, já a 20 de Junho o general Caxias dictava a lei na mesma casa do chefe da rebellüto, que na ante-vespera á noite d'ali retirára-se apressadçl.lnente. Estava sup~ plantada a «revoluçãO» paulista....


Agora o «movimento» de Mirias-Gera-s, à cuja ti'ente 01locarão-se, alem do hefe ost nsivo ten nte-coronel Jo é Feliciano Pinto Coelho da Cunha, os ex-deputados Th opbilo B nedicto Ottoni, José Pedro Dias de Carvalho, conego Jo é Antonio Marinho, Dr. José Jorge ela Silva Dr. Camillo 1" rreira Armonde, o ultimo até certo perioelo ela luta, todo. secundados pelo Dr. :Mano 1 de :Me110 Franco e outras n tabilidades do partido liberal mineiro naqueIla época. Quando cheO'ou á Barbacena a noti 'ia do rompimento de orocaba, ali s acbayão os ex-deputados Dias de Carvalho e Marinbo, que para aqueIla cidade havião partido no mpenho de confi renciarem com o tenente-coronel José Feliciano Pinto Coelho da Cunha (posteriormente feito nobre, com o titulo de Barão ele Cocaes), a Inem ia caber, conforme eslava resolvido, a chefia do «movimento» projectado; e logo (4 de Junho) combinarão os tI' S, d accordo c m o coronel Marc Ilino Ferreira AJ'monle, tenente-coronel João Gualberto Teixeira de Carvalho e Dr. Camillo F rreira Armonde (depois Conde de Prados) que o rompim nto se faria no dia 10. «Não havia armam nto, n nhuma munição, nenbum official que pudess dirigir qualquer força, não havia dinheiro, emfim faltava tudo, confessa o mesmo ex-deputado Marinho; mas, accr scenta e11e, parecia urgente que se acudisse aos Paulistas, que, sem o apoio de Mina, poderião outro. » succumbir, e então de 'graçados uns Effectivament , na manhã de 10 de Junho tocarão a r bate em Barbacena os sinos e as cornetas, e um batalbão da guarda-nacional, postado em fI' nte da camara muni ipal, acclamou Jo é Feliciano pre idente interino da provincia. A camara municipal, de que fazião parte quatro ver adores suspensos no anno anterior pelo Ooyerno, r unio- e immediatamente e e~"pedio a Jose Feli 'iano o eo'uinte oiflcio convidando-o a tomar pO' e l'aCJllcll 'R.rgo: « Ill.mo EX. IlIO Sr. - nav nelo a Guo.r ln-Nacional e povo deste municipio se reunido hoj e proclamado a • Ex . presiJente interino de ta provincia, afim ele dirigir os e forços da mesma provincia no empenho de livrar o no. o adorado monarcha da coacção, em que o tem posto a olio'archia hoje dominante, e que atraiçôa em eu interes e o paiz e o throno, destruindo a ConstituiçãO do Estado, que nos cumpre sustentar e defender, como a base a mais solida sobre

que se firma o throno imperial, que juramos e protestamos á face de Deus e dos bomens . ustentar á custa de nossas vidas, a camara municipal desta cidade tem a honra de convidar a V. Exc. para que compareça nos paços da mesma municipalidade, para prestar juramento e tomar posse do dito emprego. - D us-guarde a V. Esc. - Sala das sessões em Barbacena, 10 de Junhe' de 1849 . - m.mo Ex. mo Sr. Jo é Feliciano Pinto Ooelho da Ounba, presidente interino deste1. provincia. - Manoel Ribeiro l\unes.- Camillo Maria Fe1''reirct. - Lino José Fe1'rei'ra l1'rnonde. - F1"ancisco de Paula Camillo A1m~jo.- Pedro Teixeira de Ca1"valho e Azevedo.- Joaquim Rod1"igttes de Ara'Mjo e Ot'ivei1"a.»

Rcspond u o tenente-coronel José Feliciano: «lll.mos rs. - Acabo de receber o afficio de VV. S. pelo qual me convidão a tomar posse de pre idente interino da provincia, para que fui acclamado pela guarda nacional e povo desta muito nobre e leal cidade, com o fim de dirigir o esforço da provincia na sustentação e defe a da Oonstituição do E tado, e do tbrono do nos o adorado monarcha o Sr. D. Pedro II: e reconhecendo eu quanto em verdade urge que nos reunamo em torno do throno imperial para libertarmo o nosso lmperador da influencia perniciosa de uma oligarchia céga de ambição e ele capricho, que opprime o povo e clesdoura o throno; disposto a fazer todos os sacrificios de fortuna e vida na sustentação de nossa OonstitllÍção, obr:1. do immortal fundador do Imperio, na defesa do tbrono imperial, sobre que se assenta a dyna tia augusta do heróe que nos deu patria e liberdade, comparecerei nos paço des3a municipalidade hoje pelas 10 horas para o fim indicado; protestando desde já, e jurando, que meu procedimento é Erigido somente pelo d sejo de ver minha patria gozar de liberdade, o meu monal'cha e amo no pleno, completo e absoluto goso de todos os direitos magestaticos, tanto quanto a Oonstituição e o Acto Addicional o querem. E te, e tou convencido, é o p nsamento da provincia inteira, e é e pecialmente o de 'sa beroica e leal municipalidade e do brioso povo de ta cidade, e o lue constantemente ustentará na presente luta, de istindo immediatamente de todo e qualquer empenho, i em qualluer cir um tancia pudesse appare er (o que não é possiTel) um outro e pirito, outro desejo, que não fosse depor immediatamente as armas no

momento em que o nosso monarcha se faça ouvir, livre como o de ejamos: - então irei eu mesmo aos pés do no so monarcha e meu augusto amo pedir o castigo, si o merecemos, empunhando as armas para melhor o servirmo e su tentarmos seu tb.rono, e sobre elle 'ua imperial dyna tia. 8i os perversos que cercão o monarcha ennodoarem no o comportamento, o nosso ulterior procedimento ju tificara nossa conducta. - Deus-g'uarde os 81's. pre idente e mais vereadores da camara municipal da cidade de Barbacena, ao 10 ele Junho de 1842. - Jose Feliciano Pinto Coelho clct Cunha.» Reproduzimos na integra ambos os oíficios - actos iniciaes escriptos da revolta - pois com elles realção-se a indoI e objectivo do movimento:- s6mente uma maniii staÇão contra a politica do gabinete de 23 de Março, o que explicitamente declarou José Feliciano, boras depois, ao pre tal' o juramento, accrescentando que só dirigiria o movimento em quanto ene se não oppozes e ao sy tema jurado. Não se contentou com tantas declarações protestos José Feliciano. Escreveu extensa e respeitosissima carta au Imperador explanando-se sobre os me mos motivos, e em id ntico sentido obteve que, igualmente ao Imperador, escrevesse o velho e respeitavel padre Manoel I odrigue da Costaoctogenaria reliquia da lnconficlencia, que ainda vivia nas proximidades de Barbacena. Ainda sobre o mesmo thema de seu oíficio á r.amara, fez longo manifesto e proclamação aos Mineiros, procurando j u tificar o acto extremo a que ene e seus amigos e julgavão irresi tivelmente impellido . Pelo oíficio acima trans ripto do presidente intruso, é-s logo convencido de que ao partido legali ta, ou elo governo, nunca seria possivel exprimir- e em linguagem mai accentuadamente imperiali ta do que a usada pelo chefe da revolUção, preoccupadissimo sempre com o poder e magestade do «adorado monarcha», «seu augusto amo)) .... Depois de tomar posse, assistir ao Te-Deum do estylo e receber as continencias da guarda nacional, e creveu e fez expedir Jo é Feliciano, alem do documento referidos, uma circular ás camaras municipaes ordenando-lhes que publicassem por editaes não ser devida nenhuma obediencia ás autoridades creadas em virtude da lei da reforma dos codigos criminal e do processo, determinando-lhes a proposta de no~

vas; nomeou seu secretario (José Pedro Dias de Carvalho); e adoptou diversas providencias, entre as quaes:- substituir por pessoas de sua confiallça politica diversos ofticiaes da guarda nacional; suspender a lei da reforma judiciar:::,"; remover varios juizes de direito e nomear-lhes substitutos; ceear um corpo de guardas municipaes permanentes; autorizar um emprestimo pecuniario, emprestimo que foi elevado mais tarde, por portaria de 13 de Julho. (ol;) No mesmo dia em que a rebellião rompia em Barbacena, o presidente da provincia, conselheiro Bernardo Jacintho da Veiga, attento e vigilante como as circumstancias da época exigião, oillciava nestes termos ao ministro da justiça: «m. mo Ex.mO Sr. - Em outro oillcio desta mesma data, sob n.O 88, parti ipo a V. Exc. que nenhum acontecimento extraordinario tem perturbado a tranquillidade publica desta capital, nem de qualquer outro ponto da provincia. Mas não devo dissimular a V. Exc., que a agitação dos espiritos, promovida pelos acontecimentos de S. Paulo, e muito de proposilo alimentada pela opposiÇãO, por todos os meios que pode sllggerir-lhe o espirita de partido, tem crescido e irá ainda a mais até que se saiba do desfecho da sedição de Sorocaba. «Diariamente recebo denuncias de rompimento em um ou outro ponto da provincia; e posto que muitas dellas não mereção credito, attentas as circumstancias de que são revestidas, dão comtudo razão para se julgar hoje possiv 1 (principalmente si por algum tempo durar a desordem de S. Paulo) um movimento sedi cioso, que tenha principio em Bar(*1 - Apreciando essas providencias de José Feliciano, escreveu o já citado Dr. J. Dias da 1I0clla FillJo : « Presidia assim ao movimento em lI1inas um espirito organisador, que prevenia as llypotlJeses e fazia quanto do esforço proprlo dependia. « Por eu turno, o presidente legal mos trou-se bem superior ao seu collega de S. Paulo. « I,'eita ao Governo Imperial a devida co mmunicação do rompimento.proclamou sem demora aos habitantes da provincia, convidando-os a observarem as pre'icripçõ 'R ordenadas pelas autoridad es, para maior garantia da segurança publica, e alIirmando-llJes que a relJellião seria, promptamente soJIocada. Ordenou ao~ clJeres da guarda. nacional que fiz essem reunir as forças do seu commanc10 plm agirem conforme as instl'llcções (flIe opportunamente lhes fossem dadas, - e designou para dirigir as tropas legues o com mandante elas armas, corouel José ManoeI Carlos de Gusmão j-pro idenciou com relação ás camaras municipaes, no caso de serem tomadas aR renpectivas cidades p, vilJas, afim ele que se reunissem os vereadores em qualquer localidade, 011de com se· gur~nça pudessem funçcionar. »

bacena, onde me consta terem-se reunido alguns ex-deputados da opposição com todos os indicios de que combinão um plano cuja execução possa animar os agita.dores d'aquella provincia, e distrahir ao mesmo tempo as forças do governo, « Confio na grande maioria do Mi.neiros e nos recur 'os de que o ,g:overno pode lançar mão para offocar a de 'ordem com maior ou menor sacl'ificio; ma , não ob tante esta consideração, julguei lo meu dever prevenir a V, Exc, acerca do exposto, asseverando por ultimo, que c ntinúo a mpregar todos os meios que julgo acertados para manter o socego publico - Deus guarde a V. Exc. - Ouro Preto, palacio do governo, 10 de Junho de 1842. - m, 1110 Ex. mo r. Ministro e Secretario d'Estado dos Nego cios da Justiça. Berna?"clo Jacintho da Veiga. » Tres dias depois, o presidente legal officiava d novo ao ministro da justiça communicando-lh o rompimento de Bal'bacena e suggerindo-lhe medidas para del ellal-o, e na m ma data proclamava aos Mineiros com iO'ual intuito. Tambem a 13 de Junho, o commandante das armas da provincia, coronel José Manoel Carlos de Gusmão (que na sediç.g:o militar de 1833 já cooperára no re tabelecimento da ord m publica em Minas) publicou em Ouro Pr to uma ordem do dia noticiando a reyolta. e chamando ás armas a guarda nacional, e officiaes e praça da guarnição da provincia. A 14 e 15 do dito mez, officiou o presidente legal ás camaras municipae ,delegado de policia e chefes da guarda na'i nal participando-lhe os aconte imento e concitan lo-lhe o zelo e patriotismo em 1 em da ordem pullica o do pro tigio da lei, e de novo Ilroclamou aos Mineiros, ontinuando a dar com actividade e energia a providencias que a situação reclamava. ( ) Convencidos os opposicionistas da provincia de que seria formidavel, quiçá victoriosa, a revolta de S. Paulo, e persistindo tenaz a guerra civil que de de 1835 talava a provincia do Rio Grande do Sul, preoccupando em extremo o governo

(""') - Em seu relatorio apresentarIo a II de Janeil'o de 1843 ~ Assemblea Gemi, o ministro da justiça, que el'a o eminente estadista Paulino José oares de Souza (depois Visconde de Uruguay). qualificou de " corajosa e de heroica constancia. a attitude do presidente da provincia.
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geral, alastrou-se o movimento revolucionario por muitos municipios, em alguns do quaes forão logo depo tas ou pre as as autoridades e influencias situacionista orprebendidas; ou, o que mais frequentemente uccedeu, e evadirão, temero as de violencias, até que pudes em reunir elementos de resistencia etn azo Para evitar desenvolvimento incompatível com os limites desta breve noticia historica, apenas summariamos em ordem cbronologica a municipalidades que, após a de Barbaccna, adherirão ao movimento. Forão as seguintes, algumas das quaes fizerão circul"r ás demais camaras da provincia exhortando-as a acompanhaI-as na revolta: - Camara do Pomba, a 11 de Junho;""": camara de Queluz, a 14 de Junho;- camaras de Lavras e da Ayuruoca, a 15 de de Junho;- camara de Santa Barbara, a 16 de Junho; - camaras de S. João e S. José d'EI-Rey, a 18 de Junho; - camara do Bomfim, a 20 de Junho;- camara da Oliveira, a 22 de Junho;- camara do Curvello, a 24 de Junho ;camara de Baependy, a 26 de Junho;- camara elo Caeté, a 7 de Julho;- camara de Sabará, a 8 de Julho; e camara de Paracatú, a 7 de Agosto, isto é, quando a legalidade já estava novamente acatada em quasi todos os municipios mencionados (15). Municípios que não adherirão ao movimento: - Ouro Preto, Marianna, ltabira, Pyranga, Presidio (actualmente Visconde do Rio Branco), S. João Nepomuceno, Campanba, Tre Pontas, Pitanguy, Patrocinio, Montes Claros, Januaria, S. Romão, Minas \ovas, Rio Pardo, Uberaba, Araxá, Tamal1duá, Formiga, Piumhy, Pouso Alegre, Caldas, Jacuhy, Jaguary, Serro, iJiamantina e Conceição. - Total, 27. (Em 1842 dividia-se a provincia em 42 municipios, que constituíão 13 comarcas apenas).

Durante Sete dias permaneceu em Barbacena o presidente intruso, expedindo avisos, nomeações, demissões e ordens. Fez seguir d'ali para S. João d'EI-Rey uma columna de guardas nacionaes sob o commando de Manoel Francisco Pereira de Andrade, que entrou sem resistencia na cidade; e logo depois o proprio José Feliciano passou-se para· S. JoãO
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d'EI-Rey (17 de Junho), onde proclama novamente ao povo. Foi o inicio da constantes marchas e contra-marchas dos chefes revoltosos e da re pectivas forças, que bem cedo comprometterão-lhes a causa, atte tando a absoluta ausencia de orientação segura e unidade de acção, subordinadas a um plano preconcebido e meditadamente concertado por parte dos insurgentes, cujos esforços assim se esterilisavão e lhes tornava dia a dia mais critica a situação. 'ciente das graves occurr ncia da provincia, quando ainda em S. Paulo não estava restabelecida a ordem publica, deu o governo geral promplas e energicas providencias:decretando que nas provincias de S. Paulo e Minas se observassem as lei militar s emquanto nellas existissem forças rebelde ; suspe ndcndo nessas provincias, e tambem na do Rio de Janeiro e municipio neutro, as garantia constitucionaes; chamando ás armas a guarda nacional, inclusivé os guardas da reserva e licenciado ,c destacando part della para Minas, para onde remetteu armamento e alguma força de linha; mandando publicar por editaes nas pr.:;vincias conflagradas o tbcor do art. 27 do codigo crim inal que obrigava os bens dos rebeldes, por terem estes se apoderado de dinheiros publicos pertencentes ás rendas geraes e provinciaes, assim como de edifi 'ios, bens e gen ros proprios da Fazenda. acional e obstado á regular e legal arrecadação dos mesmos bens (avi. o do ministerio da Fazenda de 23 de Junho, aos pre idente d i\linas, S. Paulo e Rio de Janeiro);- e adoptando expeditamente outras medidas que considerou reclamadas pela circum tancias, como a prisão (dia 19 de Junho) dos ex-deputados Limpo de Abreu e alies TorresHomem (po teriormen te Vi condes de Abaeté e de Inhornerim), e de outros cidadãos, que a 3 de Julho seguinte sahirão para Li 'boa a bordo da fragata Pa1'aguassú. e os decretos de 1 de Junho pro cr y ndo da honra do Paço imperial ao vealloI' José F liciano Pinto Coelbo da Cunha, aos gentishomens Antonio Paulino Limpo de Abreu, .\ntonio Carlos Ribeiro ele Andrada, Martim Franci co Ribeiro de Andrada, e outro compromcttidos nas revoluçõe de Paulo c Minas. Foi tambem publicada, e espalhada por todo o paiz, a se.guinte proclamação do Imperador:

li -
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. « Brazileiros! O grito de rebel1ião, que soou em Sorocaba na provincia de S. Paulo, acaba da achar écho em Barbacena na proyincia de Minas-Geraes. Homens cujos principios farão repellidos pelos poderes politicos nacionaes, entendem que os devem fazer prevalecer tentando revolucionar o Imperio. « Não satisfeitos com as rebel1iões que tanto affiigirão a nossa patria, durante a minha menoridade, querem ainda abysmal-a nos horrores da guerra civil. Fiel ao juramento, que prestei, de guardaI' a ConstituiçãO, e conscio dos deveres que ella me impõ , jamais deixarei de fazer executar as leis emanadas da Representação l\ acional, de manter illesas as prerogativas de minha corôa, de promover a felicidade geral e de salvar o Estado. Conto para isso com a efficaz cooperação de meus leaes subdit os de todas as provincias. « Brazileiros, que fostes illudidos! Abandonai os homens que vos têm conduzido ao crime: como pai vos aconselho que despreseis uas pertidas suggestões: poupai-me á dura necessidade de punir-vos. Viva a nossa Santa Religião! Viva a ConstituiçãO do Imperio! Viva a Nação Brasileira I «Palacio do Rio 1e Janeiro 19 de Junho de 1842, vigesimo primeiro da Independencia e do Imperio. - IMPERADOR. » O governo legal da provincia, de sua parte, proseguia vio'ilante inüüi,(l'ayel no cumprimento de 'eu dever, levantando o espirito publico ú altura das circumstancias e reunindo com actividade os precisos elementos para defesa da Capital e repressão da revolta. 'Em officio de 18 de Junho, ao ministro da Justiça, o presidente B. J. da Veiga já communicava a existencia na capital de 500 a 600 praças, inclusive guardas-nacionaes, alem de destacamentos que fazia seguir para o'uarnecer as e tradas e proteger os conductore de mantimento, e vil'w lante ; havendo na cidade de Marianna 200 a 300 praças, ainda con 'ideravel numero dellas em outro pontos dos municipios de Ouro Preto, Marianna e Queluz, computando em cerca de 3,000 homens a totalidade das forças prestes a e reunirem, alem dos nucleos de OU_tra que e formavão em differentes municipios para resistir á invasão imminente dos rebeldes ou para rehaver a pos e de localidades onde elle dominavão.
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Activos e resolutos tambem se mostravão os insurgentes, cujas columnas, organisadas em varios municipios, se ião condensando com o concul' o de numerosos co-religionarios que acudião de diversos pontos ao appello de seus chefe. Mas, já o dissemos, não obedecião a um plano d'ante-mão combinado, só agindo desencontradamente por in piração de momento. esse fluxo e refluxo de acção, m rumo fixo invariavel, não adiantavão a empresa, antes a compromettielo de de a primeira pbase, desalentando prestimosos amigos, protrahindo feitos decisivos, perdendo tempo, isto ,um dos elementos mais preciosos nas revoluções. O presidente intruso, a 17 chegado a . João 1EI-Rey, deixando de lado a capital da provincia - que lhe devera ser o objectivo forçado - a 26 se achava em Queluz, proclamando no dia seguinte às forças que ahi pôde reunir e que confiou ao commando do coronel Antonio Nunes GaIvão, um 'alente e brioso militar, a melhor e perança dos revolto os. Feito i to, regressou José Feliciano, immediatamente, para S. João d'El-Rey, declarando que assim procedia « por er urgente a necessidade de ouvir-se o \ oto dos legisladores mineiros na crise actual, e lue não podendo v rificar-se em Ouro Preto a proxima reunião da Assemblea Provincial convocada (por elle mesmo, em Barbacena) para o 1." de Julho, re olvia transfi ril-a I ara S. João c1'EI-R J' apre ando-se em apresentar-se perante ella. » A retirada lo chefe osten ivo da rebellião, de Queluz para . João d'EI-Rey, foi, na opinião de um de eus corypheus, o conego l\brinho, golpe mortal descarregado obre o moYim nto. Em todos os lugare a qu chega, a a noticia produzia ella geral desanimo, não s6 porqu fazião todo depender a salvação dos insurgent s da tomada da Capilal mas poque era um te temunho de fraqueza da parte delles. A pretendida sessão da \.ssemblea IPl'ovincial em . Joãe d'ElRey não pôde entretanto effectuar-se. ,'\. 17 1 Julho, não havendo nessa idade maioria de d pulado, reunirão-se os 13 presentes, e approvarão a seguinte indicaçãO do onego Marinho, dirigindo tambem uma men agem de fervorosa congratulação e apoio a .lo é Feliciano :- « Indico qne os deputados presente e dirijão em deputaÇãO ao presidente interino da provincia para fazer-lhe ver que não é po ivel a reunião da A embl a Provincial,
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e assegurar-lhe a sua franca, leal e decidida cooperação e approvação a todos os actos que tem praticado e houver de praticar para salvar a Constituição e o Throno. - Paço da Assemblea Provincial de Minas, em S. João d'EI-Rey, 17 ele Julho de 1842.» Convencionarão em seguida que os deputados Theophilo Ottoni e Marinho se dirigissem - aq uelle para Barbacena e este para Baependy para reunir as forças nes es municipios concentradas e encaminhaI-as para Queluz no intuito ele, com um só exercito, atacarem a Capital ou, si i to fosse impossivel, passarem-se para o norte da provincia, augmentando ahi as forças rebeldes e aguardando ensejo fayoravel para agirem. Ver-se-ha em breve que nada disto puderão realizar.

Alludindo ao mallogro da reunião da A semblea, escreveu o conego Marinho na sua Histo1"ia do movimento de 1842: -« O que mais concorre para a quéda da revoluções é, sem duvida, a falta de dedicação e de sincera franqueza em muitos dos que as approvão, mas que desde o principio, como que contando com a derrota, sem que toquem ao grâo de traidores, vão todavia juntando cabedaes para uma futura defesa. » Por esse tempo já, se havião dado, em diversos logares, encontros e tiroteios sangrentos, entre as forças legaes e as revoltosas. O primeiro delles não occorreu no centro ou uI da provincia, lue era entretanto a região mais agitada, ma ao norte, no sitio do Mendanha (Diamantina), a 24 de hvnho. Os in urgente, que debandarão, ahi tíverão um morto e quatro feridos gravemente; os legalistas quatro feridos. Ei, chronologicamente, os que se seguirão at.~ 12 de Agosto, do~. até as vesperas da batalha que poz termo â luta fratl'lcida: - Ias proximidade da villa do Pre idio (actualmente cidade Visconde do Rio Branco), a 25 de Junho, havendo 11 mortos e 12 feridos entre os revoltosos e muitos feridos entre os legali tas. - A l.a columna da forças de linha, commandada pelo coronel José Thomaz Henriques, desaloja a 27 de Junho os

insurgentes das margens do Rio Parahybuna, cuja ponte elles havião incendiado dias antes. De 28 a 30 de Junho houve ainda alguns encontros entre a columna legal e as forças rebeldes, commandadas pelo coronel :'Ilanoel Francisco Pereira de Andrade e estacionada no sitio - Rccinba da Negracom perdas para estas. - 'a villa, hoje cidade, do Oaeté, de 2 a 6 de Julho, dão-se repetidos e mortiferos ataques, a principio sem resultados decisivos, e no ultimo d'aquelles dias com victoria para o in urgentes. .Após energica resistencia as forças legae , compostas de guardas na lOnaes e paizanos, abandonão a villa, que fica em poder dos vencedores. Houve muitos mortos e feridos de ambas as partes, durante os cinco dias de luta. - Em Queluz, a 4 de Julho, igualmente com vantagem para os rebelde, que mantiverão intr pidamente suas po içõ s, trava-se renhido tiroteio, de que resultarão mortes e muitos ferimento nas forças de um e outro lado dos contendores. - No acampamento entrin cheirado da Rocinha da egra, e apôs ligeiro tiroteio, são desalojados os insurgentes a 5 de Julho, pela l.a columna das forças legae . - A' 3 1/2 leO'uas de Tamanduâ, no lugar - Oajú -, as forças leo'aes batem o revolu cionarios a ii de Julho. Ambas as partes tiverão mortos e feridos. - No sitio - Oafezaes - trava-se luta a 12 de Julho entre os insurgenteR, que farão derrotados com perda de 3 mortos e diversos ferido , e a tropas legaes pertencentes á columna acampada na Hocinha da regra, tendo estas um soldado morto e outro ferido.- Neste mesmo dia, 12 de Julho, ha forte tiroteio junto â ponte do rio Baependy, proximo ao arraial da Oonceição. A forças legaes, havendo nellas alguns soldados feridos, des Ix.trat ão os revoltosos que, alem de muitos ferido', tiverão tres mortos. - Junto á ponte lo Rio "' erde, no dito arraial da Oonceição, ha outro encontro, a 16 de Julho, sendo os rebeldes repellidos. -;'\0 alto da serra de Baependy, a 18 de Julho, os rebelde atacão um piquete legalista, mas são rechassados. Houve mortos e feridos de ambas as partes.

- No sitio do - Ribeirão -proximo a Baependy, ha encontro e luta a 19 ele Julho entre legalistas e insurgentes, ficando o resultado duvidoso, pretendendo uns e ontros ter obtido a triumpb.o. - Mortifero ataque na villa, actual cida,de, do Araxá, a 20 de. J~~lho. Os reyolucionarios investem contra a villa, por ter sido repellida a intimação que fizerão ás autoridades 10caes. Dura o combate das 4 horas da tarde até o escurecer. For'i:o de1'ro tados os aggressores, que tiverão 30 mortos e grande numero ]e feridos. Dos legalistas morrerão um offlcial o um soldado, ficando outros feridos. - Em Queluz e a 20 ele Julho, fere-se renhido com bate, sendo atacantes os revoltosos, em numero de 1,300 homens, commandados por GaIvão. Havia na villa uma guarnição de 70J a 800 praças, sob o commando do brigadeiro Mano I Alves de Toledo RilJas. As respectivas partes officiaes discordão profundamente na apreciação do resultado, mas evidentemente foi este uma assignalada vietoria para os insurgentes, a maior que obtiverão dUlante a revolução, pondo elles em debandada as forças legaes e, com os reforços que logo receberão, perseguindo-as até as proximidades da Capital. Perdas dos legalistas - cerca de 50 mortos e feridos e numerosos prisioneiros, uma peça, porção de armamento e viveres. Forão muito menores as perclas dos revoltosos, não havendo dellas indicação precisa na parte official do brigadeiro Ribas. - No sitio- Carrego Sujo -proximo á Santa Luzia de Sabará, e a 2 de A gosto, ha ligeiro tiroteiro entre legalistas e r~beldes, tendo estes, que abandonarão o lugar, um soldado morto e dois prisioneiros. -Perto do arraial da Lagôa Santa fere-se combate a 3 ele Agosto, vencendo completamente as forças legaes sob o commando do coronel da guarda-nacional Manoel Antonio Pacheco, com sacrificio apenas de tres homens mortos e onze feridos. Os rebeldes tiverão numero de mortos computado em mais d 40, alem dos feridos e de 9 prisioneiros. - Depois de repetidas escaramuças e tiroteios com tropas governistas, os revolucionarias atacão e tomão a cidade de Sabará, a 1.2 ele Agosto, d'ali expellindo os legalista '. As forças rebeldes, muito superiores em numero e recursos, compunhão-se de tres columnas, commandadas pelos coroneis An-

tonio Tunes GaIvão, Francisco Jo é de Alvarenga e Manoel Joaquim de Lemos, que pouco depois seguirão para o, então, arraial de Santa Luzia, onde concentrou-se, a final, a grande maioria dos revoltosos, armados para uma 1atalha decisiva.

Antes, porem, de referirmos esse desfecho do movimento revolucionario, tornemos um pouco atraz para considerar a attitude e disposições dos seus respectivos chefes, e a perspectiva das coúsas por parte da legalidade. A victoria de Queluz (26 de Julho), reanimando o espirito das forças rebeldes, de algum modo tornou-se ameaça séria de ataque á Capital; e neste proposito forão vivos e luasi geraes os pronunciamentos entre os revoltosos, que effectivamente chegarão a approximar-se muito de Ouro-Preto. « o dia 31 (Julho), escreveu o conego Marinho, e tavão acampados no Capão do Lana os insugentes, e quando speravão todos que se marcharia directamente sobre Ouro Preto, ordens forão dadas para que tomassem a direcção da Bocaina, ponto que fica na estrada de Sabará. \.0 ser conhecida esta determinação, rebentarão murmurios, e um grave descontentamento presagiava a dispessão total dos insurgentes. Pessoas distinctas do municipio de Barbacena e de outros pontos, que com tanta dedicação e sacrificios acompanhavão a causa da revolução, julgavão-se 1urladas, c clamando altamente contra o desleixo e vacillação com que se conduzião os chefes, flzerão preparativo para se retirarem. Foi então que alguns individuo, e entre esses especialmente Ottoni, que teimavão pelo prompto assalto á Capital, impondo ás suas proprias opiniões, e encarregarão, para r stabelecer- e a nnião e evitar-se tão triste desfecho da conten la, de persuadirem a outros da conveniencia da marcha para a Bocaina, asseverando-lhes que a Capital eria atacada por esse lado e pelo de S.. ebastião. Estas exhortações surtirão para com todos o desejado effeito: o Dr. Camillo, porem, convencido de que tenção não havia de atacar-se o OuroPreto, declarou que se retirava, porque, dizia elle, - os pannos quentes havião de perder a revolução - e com effeito, no Capão do Lana, separou-se do exercito esse alliado, a

quem tanto devia a revolução, levando sobre o coração o triste prognostico dos ulteriores acontecimentos». No acampamento da Bocaina e nos primeiros dias de Agosto, foi de novo debatido o plano urg(~nte de atacar a Oapital. Reprovou-o mai uma· vez, e insistentemente, Jo é Feliciano, sciente do e tado desanimador da re"olta em Paulo, da dispersão da columna que de Oliveira 'marcbaía sobre Tamanduá e de outras força insurgente ao sul de S. João d'EI-Rey, e de não se ter ainda verificado a esperada occupação de Marianna pela columna insurgente de Santa Barbara. O commandante GaIvão igualmente, apezar das instantes exhortações de Ottoni, recusou-se de modo obstinado ao assalto da Oapital, e disse que só o discutiria de novo se chegassem communicações favoraveis das forças de Santa Barbara. Recentes noticias transmittidas de Barbacena ao acampamento dos insurgentes, informando-os da d rrota dos Pauli tas, mais os desalentarãO, suggerindo-lbes a ideia de submi são, solicitada previamente uma amnistia o'eral para o compromettidos. Ooube ao Dr. Manoel de Mello Franco a iniciativa desse alvitre, adiado pela approximação já inesperada da columna de Santa Barbara, quejulgavão perdida e que elevava o exercito insugente a mais de tres mil homens, bem armados, bem municiados e de novo enthusiasmados. Todavia, reunido na tarde de 6 de Agosto um Oonselho (composto de José Feliciano, dos commandantes GaIvão, Alvarenga, Lemos, 'fanoel Thomaz e Joaquim Martins, e a que se associára Ottoni) e sendo-lhe exposto pelo presidente intruso a pacificação de S. Pa ulo, a chegada do general Oaxias á provincia e outras circumstancias, que o convencião que a revolução mineira não devia continuar, GaIvão pel'si tio na recusa de atacar a Oapital e com elle votou a maioria do Oonselho, da qual separarão-se J\Ianoel 1'bomaz e Ottoni. Prevalecia no espirito de Jo. é Feliciano e da m:Lioria dos directores do movimento e commandantes das respectivas forças a intenção de aguardarem proxima opportunidade de deporem as armas com promessa de amnistia. Nessa espectativa, em vez de aminharem para OUl'OPreto, dirigirão-se os revoltosos para Sabará. « A coragem e o enthusiasmo dos soldados, e do' chefes subalterno, escreveu o chronista da revoluçãO, e tava longe de penetrar no conselhos directores!» Indignação e furor lavrão nas fllei-
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ras, e a cu to suffocão-se e ses prodromos de revolta na mesma revolta. Até a idéa de se pl'oclamar beophi 'o Ottoni, ou o Dr. Pedro de Alcan tara Cerqneira Lei te, ou Jo é P dro Dias de Canalho, ou o Dr. Francisco de As i e Almeida ubstituto d José Feliciano, na direcção suprema do movimento, é protrahida, pelo receio de que d'ahi resu1tarião d contentamentos e debandada na colul1ma de anta Barbara. Ao passo que entre os insurgentes, desde o começo sem orientação fixa ou plano e 'trategico, já lavravão discordias precursoras da completa derrota, a organisação da resi tencia e repressão legal de dia para dia se avigorava, com os precisos elementos materiaes e moraes: arma, munições, combatentes, disciplina, direcçãO idonea, concurso de esforços bem combinado obedecendo á indispensavel unidade de vistas e firmeza inflexivel na execução. Successivamente em muitas da localidade occupadas pIos revoltosos, fugitivos ou expellidos e 'tes, se foi re taurando o dominio da lei. A 8 ele Julho a intrusa camara municipal de abará não vacillára em pedir ao pre idente c1a provincia o abandono de seu po to de honra, procedimento em que foi imitada, a 20 do mesmo mez, pela camara do ('urve11o; e a 15 e 16, tambem de Julho, José F liciano ainda se animava a expedir portarias providencie1,ndo para a j un ção de túda as forças rebeleles e sua marcha sobre a (apitaJ. Entretanto, alem dos revolencontros e ataques travados entre a' forças legae tosas, em geral com destroço de ta , já a 28 d Junho o commandante da guarda nacional do Presidio participava ao governo provincial a fuga elo in uro'ente d'acltl 11e municipio' a 7 de Julho o commandanle da .. a colamna da tropa legaes officiava ao mini t rio da u'aerra dando parte de ua ntrada na villa do Pomba, d'onde o reb Ide d bantlarão na madrugada desse dia; a 15, 18, 19, 21 c . 2 do refi rido mez, respe ·tivamente, capitulavão o rebeldes de Baependy, Caeté, Ayaruoca, Oliveira e Lavras ficando firmada nesse' municipios a ordem e restaurada a legalidade; a 18 e 22, lambem de Julho, o commandante da 1. columna legali ta offi iôva ao mini terio da guerra participando-lhe a fuga dos in:ugente de Chapéo d "as e outros ponto visinho, retirada do mesmos de Barbacena, onde no dia seguinte (23) entrou a 1." columna cujo chefe, coronel José Leite Pa-
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checo, proclamou ao l)OVO : e no 1.0 de Agosto entrava em S. João d'EI-He.v, abandonada pelos insurgentes, o coronel José Joaquim de Lima e Silva, á frente de 150 guardas nacionaes do Rio Preto, aos quaes logo se reunirão muitos outros que se achavão nessa cidade. A todos proclamou, llO caracter de commandante superior, aquelle corollel, a quem estava reservada parte importante e efticacissima na batalha que poz termo á revoluç1:o. O general Barão de Oaxias (depois Duque), tendo a 20 de Junho supplantado definitivamente a revolta de S. Paulo, entrando victorioso em Sorocaba, como vimos já, a 10 de Julho foi nomeado commandante em chefe do exercito pacificador de Minas-Geraes. A 23 desse mez chegou elle ao Rio e, após quarenta e oito horas consagradas a aprestos, a 25 partio para a provincia, e já a 30, encontrando no Rio do Peixe as forças do coronel Oid, assumio o commando do exercito, fez seguir para S. João d'El-Rey o 8.° batalhão de caçadores de 1. a linba, e no mesmo dia publicou, do quartelgeneral do Brumado, um ditaI declarando poderem voltar a seus domicilios sem serem inquietados os que, excepto os chefes, tomarão parte na revolta, se apresentando com armamento ; e que o. recalcitrantes seri1:o recrutados par,\ a primeira linba. A 6 de Agosto, à frente da La columna ao mando do coronel Leite Pacheco e composta de 700 praças, fez o general sua entrada em Ouro Preto, depois de haver estado em Barbacena, abi e pelo caminho ordenando tudo activa e energicamente. A 8, tendo assumido tambem o commando elas armas da provincia, fez seguir forças no encalço dos rebelles a caminho ele Sabará, havendo antes efl'ectuado um reconhecimento sol re muitos pelotões delles, a cerca de meia legua de Ouro Preto, que vigiavão attentos e d'onde se puzerão 111 pre ipitada fuga. O xercito insurgente, que a 12 de l).gosto a ampára em Sal ará, nenhum fructo colheu da victoria desse dia, partindo logo no seguinte para Santa Luzia. A 14., desempenballdo-se de missão que lhe fàra incumbida n aquella cidade pelo principal chefe dos revoltosos, o Dr. iVlanoel de Mello Franco, não podendo encontrar-se pessoalmente com o gGl1rral Barão de Oaxias, dirigio-lhe de Santa Rita dois officios pedindo-lhe em nome de José Feliciano para ser o interme-
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cliario a fim do Imperador conced r amnistia geral aos revoltosos, que susp lldiEio a ho tilidades resolução importantissima e da <iual no entanto nEio tiverã conhecimento s demais chefes do movimento! E te facto significava bem que, alem do desaccordo, lavrava a de'collfiança entre José Feliciano e quasi todos os politicos do estado-maior revolucionario, agindo aquelle secretamente em materia grave, que jamais deyeria resolver sem audi ncia franca e leal ao' eu. amigo e principaes su tentaculos. Havia nestes, por exagerado pendonor ou por illusão de esperanças chimerica, o proposito viril de manter a revolta, prolongando quanto 1)0 sivel a luta. No espirito de José Feliciano, ao contrario, havia não . ó o desanimo, com a crença de estar a r volução acabada, mas tambem a intenção persistente ] capitular, mal se lhe proporcionas e m io airoso ou opportunidade para is 'o. Faltou-lhe o ensejo e veremo em pouco que, ainda uma vez, segregou-se dos amigos e, no momento mai solemne da luta, elle - o ch fe acclamado, o principal responsavel da situação - não 11 itou em abandonar às occullas eu posto e seu exercito ! Semelhante fraqueza do presidente intru o tem xplicação que attenúa-a, e honro is 'ima para a probidade d· eu caracter illibado. O mai fervoroso pr pugnador da revolta a todo o transe era Theopbilo Ottoni, cujo temperamento ardente contl'astava com a indole moderada de José Feli iano. Dahi repetidas collisões em que pouco a pouco se accentuou a livergencia entre clle', divergencia aggravada em extremo pela recusa peremptoria que oppoz Jo é Feliciano, em meia 10. de Agosto, a uma proposta de I)Honi, propo ta qu importava a pratica de meios «bem violentos» na phra e do proprio padre Marinho, aliás seu intimo amigo, eu enthu ia La e, quasi s mpre, solidario com elle nos alvitr s e opiniões mais extremadas. Estavão esgotados os recursos dos emprestimos contrab idos pelo' rebeldes em Bal'bacena e S. João d El-I ey, bem como o dinbeiro por elles tomad '1 R c b doria do Pnrabybuna: não hayia yintem nas caixa do exel'cito! «Faça-me V. Exc. Inspector interino e apparecerá dinbeiro », dis e Ottoni a JO,é F liciano.-Porque meios? Ordenando seqnesLros contra o bens dos legalistas, em todos o lugares que s achas em sob o dominio da revoluçãO, a~legando sophisticamente ser isso
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licita represalia ás ordens contidas no aviso de 2:~ de Junho, que já citámos.... Rep 11io José Feli iano a violenta proposta, limitando- e a officiar a diversos cidadãos, capitalistas, 1) dindo-lhes pOl' empl'e timo as som mas de que pudes em dispor, para as de p sa Ul'g nte da r voluÇãO; e dali em diante afastou-se de Ottoni, de quem se mostrava tambem arredio o Ooronel Gaivão, o militar de mai prestigio entre os insurgentes. ~emelbantes occurrencias e a mutua desconfiança com que se olbavão diverso chefes, e quasi todo ao acclamado presidente interino, pr sagiavão-Ihes omequen ias funestas. Foi então lembrada a nomeação de um vice-pr idente, isto é, de um substituto para José Fl-'liciano, não acceitando o lugar nem o Dr. I edro de Alcantara Oerqueü'a Leite (depois Barão de 8. João Jepomuceno), nem o ex-deputado Dias de Oarvalho, o primeiro dos quae acabava de chegar ao acampamento com a má nova da dispersão das forças rebeldes da Lagôa Santa. A 17 de AO'osto o presidente intru o fez sentir a seus companheiros a intenção em que estava de man lar novo emi sario ao Barão de Oaxias com a propo ·ta da deposiçãO das armas mediante amnistia g ral. Ottoni e o Dr. Francisco de r\S is e .\lmeida oppozerão-se nergicamente, pre alecendo em conselbo a opi lÍão qne su tentarão: não obstante, permanecia em segredo mi são identica á anteriormente onnada ao Dr. Mello Franco... r\. resolução final de José Feliciano stava inabalavelmente tomada: não contrariar mais a opinião do amigos que e ob tinavão em pl'oseguir na luta, mas não permanecer pes 'oalmente nella. De d então até a ultima hora nada mais iniciou, limitando-se a inform ar aos companheiro., com sinceridade e minucias, dos elementos de que podiãO dispôr no combate decisivo que se apl'opinquava e dos recursos dos legalistas, confol'l11e as noticias que por varios modos chegavão ao seu conhecimento. 8cient s das circumstancias, aprestavão-se o insurgente para a luta imminente-quan 1 retira-se acauteladamentc do acampamento na noite de 19 de Ago to, hora antes da batalha, o chefe da revolução, que só a algun intimos deu avi o secreto de Slla partida, dizendo-lhe que de coração de'ejava o triumpho do amigos e co-religionarios, mas que o não podia mais acompanhar!
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Jão tardou a espalhar-se, apezar do mysterio, a nova inesperada, que alguns chefes rebeldes, espe ialmente Ottoni energicamente procurarão negar, vendo os effeitos de astrosos que ella começava a produzi r nas forças revolucionarias, morecendo-Ihes os animos até ali alentados pela e 'perança na victoria. .\. influencia moral do estranho facto muito collaborou no resultado do movimen to terminando este pelo clesapparecimento inj ustificavel de seu chefe, mais cedo do que se poderia suppor. Compunha-se de 3.300 hom ns com uma peça de artilharia o exercito rebelde, dividido e collocado em vario ponto em derredor do arraial ele Santa Luzia - quando na manhêi: de 20 de Agosto, a vista elo inimigo, um dos eus pelotões contra elle rompeu o fogo. Desta'arte foi iniciado o ataque decisivo de 20 de Agosto. .-\ s tropas legaes representavão approximadamente 2.500 homens, dos quaes 460 erão guardas nacionaes. Tinhão ao seu disp 'r quatro peças de artilharia. Uma parte con idcl'avel das forças do governo, entretanto-a 3." columna ao mando do 'coronel José Joaquim de Lima e . ilva Sobrinho (depois Viscon-de de 'l'ocantins ) - estava do lado da Lapa, e longe, segregada das tropas dirigidas pelo general Caxias, devendo a respectiva juncção effectuar-se a 21 de Agosto, dia combinado para o combate. Mas tornou-se ele necessid ade antecipal-o, porque os insurgentes o provocarão, exactamente no intuito de ser elle trávado antes d'aquella junção. Os chefes rebeldes Galvão e Alvarenga, resoluta e animadam nte, rompem o fogo que em pouco se generalisa por todas as linhas. Aqui, ali, ora com a artilharia, ora com a infanteria, em algun' ponto com interruptos ou d 3siguaes . esforço , em outros com tenacidade e reciproca intrepidez fere-se e generali a-, e a acção. Jae ta se prolongava por seis horas e parecia decidir-se cm favor elos insurgente', que mostravão jubilo considerando o dia de assignalada victoria, quando as tres horas da tarde approxima-se a 3. columna. Seu commandante Lima e Silva, acampado na ve pera a longa di tancia (e trada da Lapa) para ó a 21 se dirigir para Santa Luzia, desde ~edo COmeyOll a ouvir un como trovões. Collou o ouvido contra a terra e convenceu-se de que era a artilharia que troava, e que seu illu tre irmão, o general Caxi~s, forçado por cousas fortuitas a precipitar a batalha, tal..

vez precisasse de seu immediato e valiosissimo auxilio. Apezar das ordens anteriores, não hesitou um momento ante a inopinada conjunctura: avançou com pre teza maxima e appareceu exactamente á hora em que para os rebeldes o triumpho se antolbava infallivel. Prevendo o Barão de Caxias que a columna do coronel Lima e Silva a custo penetraria no arraial emquanto os rebeldes permanecessem nas alturas dominantes, ond occupavão estrategicamente um teso que lhes servia de padrasto, u ou de babil manobra: imulando fugir, a toque de retirada, attrahio em seu encalço os insurgentes, que per derão aqnella optima posiÇão. O coronel Lima e Silva pôde as im cahir sobre elles, e ontramarchando Caxias, sem perda de t mpo, ficarão os insurgentes mettidos entre dois fogos. Mais meia hora de vivo fogo e de arrojadas cargas à bayoneta, e a batalha foi finalmente decid ida com o completo desbarato das forças revolucionarias, ao cabir da noite de 20 de Agosto. Custou a victoria às tl'opas legaes 6 officiaes entre mortos e feridos, alem dos contusos; 2 cabos e 16 soldados morto e 64 feridos. Os insurgentes, alem de perda do armamento, munições de guerra e bôcca, tiverão 49 mortos, grande numero de feridos e 300 pris ioneiros, inclusive muitos, dos principaes chefes do movimento, a saber: - os ex-deputados Theophilo Benedicto Ottoni e José Pedro Dias de Carvalho, coronel João Gualberto Teixeira de Carvalho, vigal'io Joaquim Camillo de Brito, capitão Pedro Teixeira de Carvalho, Franci co Ferreira Paes e padre Manoel Dias do CouLo Guimarães. De uma parte das forças insurgentes, fugitiva , da noticia o eguinte protesto - declaraçãO, que o principaes chefes militares da revolução fize rão perante o subdelegado do districto de Matto inhos : - «Nós abaixo-assignados, na qualidade de commandantes de Forças, declaramos perante o sr. subdelegado deste lugar que nos dirigimos a no sas casas com mais de 700 homens, depois de ter feito dispersar os que a ellas se achavão unidos, assegurando po itivamente não oífendermos a pessoa alguma, bem como não nos oppôr às leis em vigor, afim de pôr um termo ao derramamento do sangue de nossOS patricios. - Arraial de Mattosinhos, 21 de Agosto de 1842.Antonio Nunes Galvão - Francisco José de Alvarenga ».
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o restante das forças revoltosas, com excepção de numesos cidadãos que às pressas recolherão-se a seus lares, dentro de poucos dias foi alcançado e en tregou-se sem resistencia com armas e munições - sendo 300 homens em Santa Barbara, 316 no Brumado, e muitos outros em diversos lugares mais, de sorte que a 2 de Setembro estavão completamente dispersas as forças insurgentes, excepto as do Claudio e as de Paracatú, que tambem se dissolverão apenas chegou-lhes a noticia do acontecimento de Santa Luzia. Cumpre exarar aqui um facto honrosissimo para a probidade dos revolucionarios de 1842, e que é geralmente attestado pelo testemunho dos co:ltemporaneos: jamais se macularão com depredações, saques e outros actos indecorosos; respeitarão a propriedade mesmo nas localidades que, após combates, cahirão em seu poder, como em Queluz e Sabará. Os collectores nomeados por elles para Barbacena e S. João d'EI-Rey restituirão fielmente os dinheiros que, naquelle caracter, havião recebido; o coronel Marcellino Armonde entrou para os cofres publicos com a somma tomada á recebedoria de Parahybuna para despesas da revolta; os vales que os chefes insurgentes firmarão para fornecimento de generos ás respectivas forças farão todos devidamente resgatados. Não praticando violencias, nem contra a propriedade, nem contra a honra das familias, os rebeldes mostrarão que si as paixões politicas podem levar os espiritos à grandes desatinos e até ao detramamen to do sangue de irmãos, ellas jamais suffocão os sentimentos da honra nos corações bem formados e o impulso do dever nos homens honestos. Por parte das tropas legaes é tradição que houve infelizmente excessos e abusos lamentaveis em Santa Luzia; mas !la explicação, não justificativa, para isso: parte dessas tropas compunha-se de tarimbeirCls sem nenhuma educação, adventicios na terra generosa de Minas-Geraes. E ainda bem que não ficarão impunes suas violencias. Coube todavia a muitos dos partidistas da revoluçãO urna grave responsabilidade, alem da mesma revolução: - a dos meios pouco leaes que empregarão para. fanatisar e illudir a população. A tal respeito, o ministro da justiça do gabinete de 23 de Março pronunciou-se nos seguintes termos em seu relatorio apresentado a 11 de Janeiro de 1843 á Assemblea Geral Legislativa: - «Abusando da boa fé e credulidade de

muitos, fazia-se-lhes acreditar que as leis do Oonselho d'Estado e da reforma do Oodigo do Processo ião acabar com as liberdades publicas, e que era essa a tenção premeditada do Governo. A muitos homens (do interior da provincia, de côr e ignorantes) se dizia que ião ser reduzidos ao captiveiro. A'quelles que tinhão filhos, fazia-se crer que ião ser recrutados em virtude da lei da reforma. Pregava-se ainda, mesmo a mulheres, a homens simples aferrados á Religião, que aquella lei a ia acabar. Padres houve que se servirão do seu santo ministerio para propagar e fazer crer tamanhas indignidades! A outros se referia, e foi essa uma das mais poderosas alavancas da rebellião, que S. M. o Imperador estava coacto, e que era preciso libertaI-o da coacção em que o tinhão o ministerio e seus adherentes. Não faltarão homens que, para reunir guardas-nacionaes e outros cidadãos em prol da revolta, lhes assegurassem que S. M. o Imperador havia nomeado José Feliciano Pinto Ooelho presidente da provincia de Minas, e que o conselheiro Bernardo Jacintho da Veiga recusava entregar-lhe a presidencia preparando-se para resistir. »

Pacificada a provincia, com accorclo quasi unanime entre

saquaremas e luzias (como então se denominavão os partidos), os tribunaes judiciarios não tardarão a assegurar o livramento dos chefes revoltosos, julgando-os com a generosidade caracteristica da indole mineira. Dias de Oarvalho, Ottoni, Antão, Mello Franco, Marinho e outros, que se achavão em prisões, ou occultos, e que vierão submetter-se ao jury, farão successivamente restituidos ao goso pleno da liberdade. Pouco depois, por decreto de 14 de Março de 1844, o Imperador concedeu amnistia geral aos insurgentes, sellando de novo por esse modo a confraternisação dos Mineiros, felicidade immel1 a que - mercê de Deus - perdura até os nossos dias. Forão avultados os estragos e males produzidos pela revolução. Incendios e devastações a que deu lugar, plantações e criação em grande parte perdidas, e muitos outros prejuizos materiaes soffridos por innumeros cidadãos e que reduzirão muita gente á miseria; enormes despesas que OCca.sionou ao Thesouro Nacional; desfalque sensivel que trouxe

ás rendas geraes e provinciaes, e - o que mais vale ainda - as vidas que ceifou; a confiagracão produzida, e que durou por mais de dois mezes de sobr saltos affiictivo' para as familias; e os despeitos e rancores a que deu causa e por longos annos pcrturlmrão a harmonia social na Terra Min ira - taes, em resumo, os lamentaveis cffcitos de tão mal inspirado e triste movimento. () Bem cedo foi a revolução repudiada, tacitamente, m eu motiyos o tpn ivos, pelos chefes do proprio partido liberal, iuc1u ive alguns dos mais notaveis autore do movimento, que logo forão governo no quiquennio de 2 de Fevereiro de 1814 a 29 de Setembro de 1848 e não promoverão - siquerrplormas da 1 is que dizião mOl1stTuosas a ponto de, para de tTuil-as, considerarem recm o legitimo até o elerramamento de angue na provincia! '<Io ía.ltou tambem, ainda por parte d8 libcrac' eminentes, e me mo de cabeças da rel.> llião, a condemnação formal desse movimento funesto. Em sua cir 'ular aos leilor('s min iros em 1 60, e refirindo-se ii, creaç<Io do perioc1ico Itaculurnv cm 1843, e creveu Tbeopbilo Ottoni: «Repara.Yamo, a' im o grande erro que haviamo commettido re 'orrendo à !ll'mas.» E cm trecllO anterior ela mesma circular e, J'evell:« Oreio sinceramente qu mais Lel'Ía ganho o systema con titu 'ional si, apesar de rebell do o governo contra a Oonstituição ....•

(.) - o relalo rio do pre itlenle general Anrlrt!a. apre entado ci As 'em hléa Legi lallva Provincial em 3 de "evereiro de 1844. traz (annexo n. 2 ) a relação nOlllin;i1 dos indlvirluos que forão mortos e ferido, combalendo por parte da legalillade, durallle a rcbellião rle 18..12 em 7Ilinas. e das circllm lancia~ de cada um ••egullrlo a illformaçãe. ofTIriaes alé enlão colhida. Dessa relação o resumo é e~le : J\Jortos em combale l~allecidos em cOllseqllencia de ftH'lmenlos................ Feridos.... . Jndividuos que Hcarilo desamparados em coosequencia da perda dOR chefes das familias........................... Não forão incluidas nessa relação as praças da l.' linha e da gllarl1a nacio· nal, rle rli\'ersos corpos que elllrarão lia provincia ob o commando do general r.axias, fallallllo lambem Jnfol'nJa~'ãe coneerneoles á guarda nacional dos mun.icipios d. Barllaceua, DiaUJautina, Par&.calú, Ara~á. ,Iacuhy, Domam e '. João ~epomucello.

Preenchi las e ta lacunas, a eslalislica upra seria provavelm nle elevada ao triplo. E as perdas do~ l'e\'olncionarios, que não enlrão no computo, não forão com cerleza iuferiores ús das forças legaes.

a oppo ição mineira, em vez do recurso âs armas, de preferencia empregasse contra o governo os meio pacificos que ainda lhe restaYão.» Por ua vez confessou o coneo'o :Marinho: «O qu por em dnvida tenho é que os insurgentes de 1 42 poderão ser ta hados de sofregos por hayerem recorrido as armas em cir'umstancias ainda não desesperadas.» (Revista do Instituto Ristorico Braúleiro, tomo XL"' I - memoria do Dr. Moreira de Azevedo obre o movimento de 1842). O citado escriptor, manifestan lo francamente a prOl)ria opinião, diz: « O grito revolucionaria, levantado em Barbacena, foi acto violento e reprovado, e futeis farão seus pretextos. - O ministerio não conservava o Imperador em coacção, como se dizia. A ficção de libertar os reis tem sido um meio de que se tem servido os partidos em diversos paizes para alcançarem seus fins politico,. Estucle-s a historia de D. João VI de Portugal de D. Fernando VII de Hespanha, ver- 'e-ha es es soberanos apresentados como suc essivamente lib rta los pelo partido 01 postos. - Não se aviltava a proYin ia m obed ceI' a leis re 'peitada em todo o Imperio e, manadas elo podel' compet nte. »

Longe yai essa phase ao'itada e luctuosa de no sa hi 'toria. R ordamol-a com a deyida imparcialida le, reconhecendo as pura intençã de yencedores e vencidos, o 1 rio que a uns e ouiros animarão nas puo'nas cruentas. Felizmente, a tormenta passou de Ir ssa, cicatrisou o tempo innumera (erida abertas pela yiolen ia de paixões exacerl adas, e a " l'enichdo do' espil'itos pouco a pouco reatou a velba cor(lial icl ade de irmaos. Mai" de' meio se 'ulo de paz, estreitando progr ssivamente os vinculas ela fratcrnidacl ntro todos os seus m mbros, ha muito tOl'llon a Familia Min ira o mais bell0 exemplo de inalL mI' I harmonia no seio ela Patria. Das ,"ellJas lu tas os· t )' is, das epbemem dissenções que todo, repudiao, já não r .. tão, para resentimentos, iquer contri tadoras remilliscenia : ba apenas, como lição ii cunda, tradiçãe hi toricas, ql~e não concitão nem retrahimento nem magoa, e im o estimulo o'eneroso e s~'mpathico qu a todos impul iona para a
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união atrectuosa e constante, fundamento inababycl da felidade e da forçn. ,] &;:50 - Entra em x rCl(;lO o Yic -IJresi I nte ]a provincia, coronel Homualdo .lo é ?llunteiro de Barro.' (elepoi Barão do Paraopel a), continuando :Lté 17 de JUll10 deste 'mDO. ,] 3(;;" -ll..o go\" rn (la provincia remelte o id'ldão Dento nomes d Es(;01Jar UlI1'l amo tra de azougue descolJerto na Ihzellrb elo cidadão Custodio José de liyeira, di 'tricto (1 'anta Hita. da Extrema, do municiI io de Jaguary. A amo 'tra, e utra que yeio posteriormente da mesmn proc d ncia, foi ('miada ao ministerio da agricn ltura. ,] an® - Toma pos e do cargo ele pr sidellte da prodncia de S, Paulo o brigadeiro Dr. José Yieira Couto ] Magnlhã , natural de Mina '-Geracs. e 397 - Fall c em Ouro Pr to o :1." annnista d11. Faculdade de Direito, Carlos de Almeida Prado, .io\" n Paulista de 19 annos, que no dia í d t mez fUra inopinadament ag'o,!,_ elido na nm de . .lo é, por um grupo de (\'tudant s de pharmacia, rio-grand nses, qu desfccharão-lh div 1'SO.' liro' d re\yoher. 1 J'ostl"ltlo p los mortaes ferimenlos rec bidos, não 1be v;,.l rão o.' a.,' i(l uos OC orros 111 di ·os que d sd logo lu forão prestado , n lU os extremo de sua c1esolada mãi e irmão , que \'ierão de S. Paulo apena sou b r.to da si lnaÇão elesospcracb do prant ::telo moço. O reyolta.nte aU nlaelo con ternou a I opula ·ão ouro-pr taoa, que na tarJe de 11 de te m -z, representada por millJa1'e de pe 'oas d todas as ela '.'es con onell ao sallimcn to funebre e enterro, DO comiterio elo Carmo, do inditoso ado.' Prado, actos qu estiyerão '·el'CJadiram llle solel1lll s e i 111ponentes, mocionando aos innul11-ro aS i. tenles. Muitas c rt!n., funeraria, lisClll' os etc., nada f~Ül()ll 111 tributo ;t memoria (lo morlo com proteslo ('olll1'a () att lltado brutal qne tJo P01'\'(, I'sa, inef,pOl'acla e pr maIUl'all1t'llte "icti 111 oLI-O.

11 de Junho j 709 - Poss ]e Antonio (1 A llJufluerlllH" 'oelllo de aryalbo, ('I"o\'ernadOL' da capilanias r unida.' de lho d .Ja-
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neiro, . Paulo e Minas-Geraes. Sete dias depois passou a governar exclusivamente as capitanias, então separadas, de S. Paulo e Mina . I S"l 9 - Começão na villa da Campanha o festejo publico e manifestações de alegria, que durarão tre dias, pelo nascimento da princeza da Beira, filba do principe regente, depoi Pedro L A origem desses festejos e manifestações da alegria popular acha- e explicada no seguinte topico do oflicio da Camara da Campanha dirigido a 19 de Junho ao governador D. Manoel de Portugal e Castro: - «Foi V. Exc. servido de honrar a esta Camara, communicando-Ibe por officio de 19 de Abril do corrente a feliz noticia do Faustosissimo !ascimento da Serenissima Princeza da Beira No sa Senhora, e determinando que fizessemos p1"ocede1' na.. demonstrações festi'Ms do lJublico e geral contentamento 1J01' ·tão glorioso motivo E erão estes, por toda a Capitania Mineira, por todo o Brazil-Colonia, os verdadeiros motivos das festa e alegria dos povos em casos semelhantes.... Orden régias, ou dos podero os instrumentos da vonlade régia, representantes armados do ab olutismo dominante: eis a causa e.fficiente e uni a de taco acto. d mon traçães. Submissão áquella vontade soberana, pelo temor do inlaUivcl ca tigo que da elesobediencia resultaria: eis a explicação simplicissima destas e ele innumeras outras festas, muitas elas quae registramo nestas Ephernerides, testa que do moela algum podiãO provir da ini ialtva e spontaneidade do povo. 18:39 - Fallece o senador Sebastião Luiz Tinoco da ilva, e..colhido a 2 d Janeiro de 1826 como represen tante ele Minas-Gemes que tomou as nto no Senado a 4 de Maio daquello anno. Foi magistrado di lincto e occupou por elU<1S vezes pastas em ministerios do Pedro I, sendo: as ela Fazenda e da Justiça no ga.biueLe d' 10 de Novembro lo 1823; c a lia Justiça no gabinete lo 21 de Novembro áo 1825. 18·1,2 - O governo revolucionaria, proclamado em Barbacena, é reconhecido na villa, actual cidade do Pomba, pela respectiva camara municipal, a primeit'a que acudia ao appeno dos in urgentes. J 8~3 - Encerramento da segunda se sUo da 9." legislatura da As embléa Provincial.
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1390 -Decreto do governador do Estado concedendo aoS cidadãos Cu tocho Rodrigues Barroca e Domingos Pinto de Figueiredo, viticultores em Caltas-Alta de Matto Dentro, o premios - (1 ~ 500$000 ao primeiro e de 1:0()0 000 ao segunc10. J 895 - Lei mineira n. 11 Ü: - E pecifica qua! o tempo que deve ser computado na antiguidade los juizes de direito aprov iLados na organizaçrr:o judiciaria do Estado ou nomeado posteriormen te em concurso, e contém outras di posiçõe obre a antiguidade dos d ·embargadores. J897-Longevidade-.'oti ia o Pharol, de Juiz de Fôra, ter fallecido na vespera, ne 'sa cidade, a parda Lina Calixta, na idade de 123 annos.

12 de Junho J 74:~ - Aviso do governo da metropole ao copitão-general d :.vIinas-Geraes, determinando que e não dê licença para se edificar m na Capitania novos engenho de fazer aguardente, «cuja prohibição se olJ ervaria com pena do p 1'(limento do engenho e escravos que na sua erecçio trabalhassem ... ». E ta ordem é renOyação da de 18 de ovembro de 1715 ( vide esta data), e occupando- e do assumpto obi'!erva o cbroui ta Teixeira oelho que, em 1743, foi recommendado ao Ouvidores qu perguntassem nas currAiç,ões si se ü\,zião engenhos de novo, e (lue proced ssem contra o culpado· ... 1789 - Portaria do capitão-general, Vi conele de Barbacena, ordenando a devas a c ntra os inconfidentes. E' do teor e forma seguinte, como e ve á pagina 9 do A?'chi o do Dist?'icto Federal, supplemento de Abril de 1894: «Por ter chegado á' minha noticia que algumas pes oas tinbão formado nesta Cappitania o temerario e abominavel projecto de huma ublevação ('( Mm a Magestade, e I giLima oberania, da Rainha nossa Senhor'l que Deus guarde e da ua Real Corôa conjurando-se entre si, p rtendendo corromper a fidelidade do Povo o da Tropa, e uzando para o mesmo fim de outros preve1'sos e honoro os 'meios: Ordeno ao Dezembargador Ouvidor :reral o Corrou'edor desta Comarca, quo autuadas as denuncias ou Rep1'esentaçõ s, Cartas e mai'
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Papeis cl ue lhe entrego, haj~ rl proceder com toda a ciréunspecção e segr do possiyel á inl'e. tigação r Iuclueriç,ão D 'ya 'a le ·te gravi '"imo Delicto sem det rminado t mpo ou numer de Testemunhas scr I' nela ne11a o Doulor José Caelano Cesar :\I~ni[i Ollvic1or n r~l, Conegeelor Lla oll1an;a (lo ~])arú, qu na con(brmilhtl tla' Ordens c1 '\ ua "JIag 'lade lenho nom ado p~r~ Escrií'ão ele todas as elelligencias, 11'0ceclimonto e Autos jueliciae conc rnentes ao oxam de le im1Jorlant negocio; e confio ela fidelidado, intelligencia., aclivicbc1 zelo pelo Real Servi o, elo hum, o outro :i\lini, lro o com pIoto dezompenho delle, procurando conhecer não somente o Autores e Cumplices ele tão execrando. malc1ad , mas toclo o pernicioso sistema e progresso della, o d~ndo-mo parte ele tudo, para ell oc orror continuadam nte com todo auxilio e providoncias que forom necossarias. - Yilla 1 ica 12 de Junho (lo 1789, - Visconde de Ba?'bacena.» A dovassa de JIinas-G raes (houve oulra no Ri elo Jan Íl'o orclrl1aela pelo vico-rei ) estendeu-se á Villa Rica (Ouro Preto ), Marianna, Lao'àa Dourada, S. João cl'El-l ey, Malta initos, S. .Ia e do Rio da Mortes (cielad Tirmlent s ), fazen las elo Regi tro V lho no caminho de Minas-Geraes para o Rio do Jan iro, Borela elo Campo, Manli lU ira e l\Iathia Barbo a. u~:r,! - Fa11ecim nto de João Telxrim da Fon e 'a Va('oncellos, digno irmã elo Yi canele ele Caele, nascido 111 Sanla Quiteria (Sabará ) a 2 ele Junho de 1778.

Dopoi' de estuelar prol' ito ament portuguez, latim, Ilitoria e ]Jl1il0 op1lia" abandono l por adoentael a calT ira litteraria, dedic:melo- e à lavoura. JVJ ais tarele, con an'l'ando-s parti ubrm nte a e ·tudo medicas, prestou amo pratico muitos serl'iç'o' a seus conterraneos, se)npr com lod o d sintere sr e cal'idad . Ex rcen dignamente muilo' D,rgos elo eleição I opu la l' e de confiança do gov ruo, ntre aqn 11es o d - m mlJro d<:t As'emblea Legislatiya ProvinciaL. Foi um val'ão distincto pele caracter o pelo patriotismo, 'empr8 I\,'P itado e querido cle seu concidadMs.

Entrada solemne na cidade de Marianna de DI

Antonio Ferreira Viço 0, 8 o bi po da ioce -
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J 3Rl - VISCONDE DO ARA..~A', - Em uma 1hz nela sila l1a vi 'inhança la ci<lade de Vassouras, falle'o o Yi c nde do A.raxá, Dr. Domiciano L ite Ribeir, Oontava CIU<1si 70 aDnos de idade, i a sorLe ferio-o cruelment' r poLidas vezes em seu cora 'ão cle pai, I). vida pulli<.:a 'orr u-1h rluasi sempre sarena e propi ia, em jll. Lo 0'alarcl10 a s us merito' inLelle tuaes e mora '. Nas '('u a 23 de Abril rI 181 nl1 ViUl1, hoje 'idad 1 S, João cl'El-Rf'Y, 1\.11i estudou 118 lingu:1. l11Lina e [mn' za, partindo m 1827 pam ,Paulo, onele as. i tio á festiva inl1ugllraçã da Fa 'uldade de Direito berço ci ntifi o ri tanta' capacidad s brazileiras n' lIa matriculando-se em 1829, ahi adquirindo imejayel conceito por sua intelligen ia C'studiosa e recebnndo m 1833 o 0TÚO 1 bacbarel. Doi' factos de sua vida particular nes 'a c1uadl'a da juvenLud , e que traduzem-lhe beIlam nte a nobreza do comção, são traçados por mão de um seu clio'no collegl1 e amio' , nas seguintes singelas linhas de um escripto do Bara d S. JoilO Nepol11uceno consagra 10 á 'UI). memoria: «R 0Tacl0 na' . na: d 'pesas, era generoso, o tirava 'empre de ua mo l1cl11 c rta quota, om qu auxiliou um ompanheiro at' formar-se e [ai de seu primeiro euidados, logo que voltou à proYincia, lil)ertal' () pagem qu o a 'ompanhou durante os . n, c. tnr\os na Academia ,» Depois 1 formado voltou par':\' . João c1'EI-l{ y, no ~a comarca exercendo os cargo de promotor publico, juiz municipal e de orphão' e de1ep.'ado do circulo li tteral'io ' Desd us tempos academicos o Dr" D mi iano Leye pronunciadas temlf'll 'ias para a cl1rreira politica, e na primeim 1eição de membros da A . emblea Logi 1ativa ProYincial, c1 sentralisadora e xc llento 'reação do Acto A ldi 'ional;i Oonstituição do Imperio, oubealhe uma cadeira no seio da nova cOl'lJoraçao, Honrou-a '01'1' pond ndo dignament á 'onfiança do povo mineiro, como um daquell s a lU m elle incumbio le fundar-lhe de facLo a autonomia admini trativa, miss'to gloriosa de que soube d sempenbar-se com I rilho e patriotismo a primeira ino1vidave11egis1atura d'aquella As emblea, no fecundo triennio de 1835-1837. Foi reeleito para o biennio de 1838-1839, continuando a manter a reputação ad~ quirida de deputado intelli ente, patriota o b.one ti. imo.
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Pertencia ao partido liberal, ma foi sempre moderaclo e prudente. Sendo deputado eleito à Assemblea Geral, pam a legi latura que devia começar a 3 de ~Iaio de 1 '42 mas que foi dissolvida no l.0 do dito mez, chegando ao Rio ele Janeiro ouvio com desagrado e orpresa os boatos "obre a revolta projectada em S. Paulo; «e quando nos nossos conciliabulos, escrevcu Lambem o Barão lo S. Jo5:o r Tepomuccno, se tratou de coaclj uval-a por parLe de 110S. a provi ncia, 110 conc1rmnou e sa revoluçãO, e i bem me lembro foi um dos poucos que não e deixarão tomar pelo enthu ia mo dominante a Javor da mesma. ~ão abandonou, porem, os amigos nos perigos su citados pela revolta atêada na provincia, r ceben emprego do O'overno rebelde do qual entretanto não se servia para commetter nenhum desses excessos muito u uaes em tacs occasiões. 1allogracla a revolta, como predissera, e desgo 'toso do estado em que se achava e do soífl"imentos dos amigos, presos alI perseO'uidos, foi obrigado a l'efugiar- e em Ya nça entre os . eu parcnt" e onde se conservou a.lé pod r voltar á provincia pa.ra defender-se do crime de rebellião ». Pa sou a residir succes ivnmente em Ba.rra Ma.nsa, ontra vez em Valença. e MinaI em Vassoura', no exer 'icio da advocacia, profissão na qual muito se di tinguio e pôde angariar numero a e rica ·lientela. Em 1848, governando o minisLerio presidido pelo Visconde de MacaM, aeceitou a nomeação de presidente de .. Paulo (decr to de 1 de Abril) tomando po se do cargo a 23 de Maio. A administração que fez, como se devia sperar de sna illustração e integridade provadas, mereceu gabos de juizes competente , como o Con ..elbeiro NalJuco, vulto dos mais notaveis entre o' antigo' esilldi k'1.S brazileiro . No fim de 1848, em consequencia de mudança na direcção l)oliti a do paiz, pela ase nsão do partirIa C011 ervador ao governo, o Dr. Domiciano voltou aos cus trabalhos de a.clvogado, e em horas vagas e como diversão a eu espirito naturalmente jovial, escrevia para o orO'ão liberal do t mpo na capital do Imperio, o C01"1'eio Mercantil, artigo em pro a e verso, ob o p eudonymo - Poeta Vas o/.wense. Erão cbi to as criticas de costumes ridiculos, atyras contra vicias 0ciaes e contra personagens politicos dominante , e em muitas dessa campo içõe , aliãs de 'preteneiosas, ha naturalidade, graça, e, aqui e ali, o atticismo caustico lue recorda 1'01 ntino

ou Gregorio de Mattos. Mais tarde, jft. no occaso de sua vida, volveu ás recreações litteraria , deixando materia interessante para dois volumes com cerca de 470 paginas, publicação posthuma sob o titulo Reln1'níscencias e Fantazias. A este respeito disse um seu amigo e conterraneo illustre, Dr. Lucinda Filho, no olmsculo - O VISCONDE DE ARA.X.Á - notas biographícas - edi Lado em 1882 na cidade de Vas ouras: «Redigindo nó. o Município em 1877, um dia appareceu-nos o Visconde de Araxá com um manuscl'ipto. Foi para nó uma s rpresa e uma revelação. - Querendo elle um pseudonymo, lhe apresentámo o de Macedonio que era um anagramma de seu nome; acceitou-o e com elle a ignou a serie immensa de folhetins, em que descrevia scenas e typos prin ipalmente de S, João d'EI-Rey, e que forão muito aprciados pelo estylo de lei, graça e chi te com que er<1o ecriptos» . E accrescentou: « Havia em 1862 mandado impL'imir um volume de poe ,ias sob o titulo de Trovas de um quidam, cujos exemplares não distribuio, guardando o maior gredo que foi ó descoberto depoi de sua morte, les e volume ba muita,' peça' de mel' imento, digna do auctor s de m lhores nota, - Tambem publicára no FLbtUI'O, do mallogrado Faustino Xavier de ~ovaes, varias pen amentos ob o titulo - Lembranças q'Lb8 parecem esquecimentos, » Tornemo :lO homem p litico. O Dr, Domiciano Leit Rib ieo foi eleito em 1863 deputado ã As' mblea Geral pelo antigo 4 "elistricto ele Minas-Geraes, e na organi ação elo gabinete lilJeral ele 15 ele Janeiro de .'. 1864. do lual foi presidente o di tincto juriscon uILo e estadi ta senador Zacb.arias de Góes e Va 'concellos, cOllbe-lh a pa ta da agricultura, commercio e obras publica. Aelmini trou com prudencia, criterio e zelo pelos cofres publico, cheo'ando me mo a re i til' com tenacielaue a empenhos de co-r ligi nario' altamente collocaelos para resolver de modo tavoravel a seu protegielo nego ia ele dinheiro pouco ou mal esAp zar desta circum tancia, que é laurea clarecido '" immarcessivel para seu nome de ministro honrado, censurarão-n o acremente pelo despacho que deu a uma reclamaç' o da co mpanhia ingleza ele estrada de ferro de Pernambuco, vulgo - questão Bramah. Mas defendeu- e de modo cabal pela imprensa e no parlamento e entre outras mani-
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ii lações (1 a.preço r"'ccbeu a cguinte do chefe do gal inete t1 que fi z pa.rte: «Exm, a.migo. - Acabo d ler a ua lU 11101'ia r- btiva ii. (lU tllo Bramall, e não posso tleixar de feli 'ital-o p r esse tralJallJo lue a um t mpo reyela não só a intrl1ig('ncia. r pr01Jic1::tc1r d mini lro da.s 01ras publica elo galJinetl' 13 dI' Jltneiro mas o gosto li tt rario ele eu auclor. J\Ia.i rlarrZ!1., mais vigor de raceio inio, menos pr tenção não s. podia. ncontrar -J1l sem lbante folheto, Pela minha partr lhe ag1'é1.deço o :eniço qur preslou com o 'eu 0Iu culo [to nos o illinisterio. - J:'t ['{1. 1l11líLo, e aO'om ainda mais sou - De Y. Exc, - R.migo c col1ega. obrigadis:imo - Z. de Gôes p Fa,'concellos. » Em 1 ü- foi o ! r. Domi iano nomeado presidente do I ia de Janeiro, tomando 1Jos8r do cargo a 7 de Der.embro r drsempenilando-o com {1. correcç.ão propria ele seus hourosos preced lHes. Em 18G6 t ye a nomeação de COH rlheiro c1 Esta.c1o rxtraol'elin[tl'io, I a.s 'anelo a 01'dinar10 em 1878. N 'sa antiga e s lecta orpomçrro na.cional collalJorou proficuamente na alta admini tração publica, lalorando numelOSOS pareceres que são outros tantos documento d sua culta mentalidade e pa1rioti mo imma 'ulado. Foi agraciado em 1872 com o titulo de Visconde (lo Al'axá, com as horn'as de oTandeza, jàmais e orgulhando com e se brazões de fidalguia comencional e caduca, e11 queLinha a. pura. e santa nobreza da intelligencia e do sentim ntos bons . .-\. 12 d Junho le 18 1 n cumlJio, victima de tenaz eIlfermidad , 'endo sepult.ado no cemiterio do Desengano. De sru on oreio com sua prima D, Maria Jacintha Leite Rib iro, (lue pr cedeu-o no tumulo, deixou cinc dio'nos filho, lodo' (1 \'irlamente con i lera.do' na so 'iedade ,a our n e, Durante sua. vi la vio finar- e Tim filho, logo depois de fiH'lU:l lo m direito e r-centemente cac'ado; e m ~eguida nm outro, na idade de 18 1.nnos. E não foi só ste o doloroso tributo de sua alma: vio lambem uma fIlha dilecta, na flor dos annos, perder para sempre o uso da 1'~ zão. Quantas angustias não lhe cruciarião o coração de pai! i\1as o '\ isconde do Araxá so~j'reu resignado todos estes golpes atrozes, que soem flagellar Os eleitos da dor, porque ~ra

um crente. Foi-lhe a Fé a fonte das consolações no

lU-
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fortunios incuraveis. ~Iemoramol-a aqui como o titulo mai puro para exalçar o nome saudo o do illustre Min it'o. B892 - D sastroso descanillw.mento no ramal ferreo de Ouro-Preto ntre as estações de Tripuhy r Rodrigo Silva, morrendo imJ11rcli[tl:cmentr o maclrini..1[t l' o fogui, la c, 110ras tlepoi , o ~judanle d'aquelle, e buwmlo mui::; di" l' as pessoas f rida, ou contusas. _\. J11ucllillu ficou inutilisada os carros, em grand pal'te, ·ü·(1o·ado... O trem levan. gr[tnde numero le passageiros, nlre os CJl1aes di tin tas familias r muila:;, oulras pC's..oas gr.'1.da,. ]H9:t - Lei min ira n. -16. - Con e(l aos contraclan1es da rstrada d fi 1'1'0 cle MonL Claros ao Salto Grande a garantia de juros d G "lo sobre 23:000,5000 por kilometro, o outros favor s. U~~:J: Lei mineira n. 47. - Conceele a garantia ele juros de G 0/" ao [tl1110, durante :w anno.. , ,ol)rc o capital nccessario ate trinta conto.. do reis por ],ilomelro pal'a [t constrncção da estrada ele forro con tmetada ('0111 Jou" Antonio de Almeida do ponto lcrminal (la K F. I araopeba ti, cliYisa de Goym~, na Serra das Al'i.Ll'aH.

13 de Junho 1764 - ~ Aos treze dr Junho dr 1764 passou ~Ianoel "' i ira do' Santos, no arraial ele . ·os"a Senhora da P nha, t· rIDO da Yilla . -ol'a da 1hin ba (Caete), 11 ma procuração a seu irmão Domingo, Thom6 da ('os la, o Ú \'cn l'a\'C'1 Ordem Terceira d S, Fran 'j co, no Hi cl Jalleil'o, autorizando-o esp 'ialm nte para, em 'eu nom, ulstiLuir m ne 'la 'idade meio CÓ1'O de jnu, ica ('ln a Jl'manclade elo Senhor S. PeclTo, pal'a o (ille ll1e.. a]Jplica'w, de esmola a quantia de Q -AR8~T.\. E DOIS lIJJL CltrZADos pw'a CL ciita Ji.manclacle pôr a ,jII1'OS, etc. A 2 de Agoslo de 1704 lavrou-se a compet nt· e -riptnra no 'on, i 'torio (la igreja de S, Pe(11'0.» C'í ej. Dr. J. :\f. DE :\rACIWO - VII. pC! 'seio pelo Rio A instituição do C01'O da Irmandade ele S. Pedro, no Rio de Janeiro, foi a sim devid<t aos sentimento piedosos de MmlOel Vieira elo. Santo' rico mineiro, r sidente n'aquclla
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epoca por trdz do J.1Ior?'o do Rio do Peixe, termo do Sabará, como do citado livro consta. Na sacristia da mencionada egreja figura, por isso, o retrato desse piedoso varão, que morreu cego « mas que do mundo feliz da eternidade, na pbrasc do Dr. Macedo, vê perfeitamente o desenvolvimento da instituição do côro de S. Pedro, que á sua piedade é devida. )) 1790 - O padre Carlos Correia de Toledo, um dos mais notaveis inconfidentes mineiros, é neste dia interrogado pela 5. a vez. 1838 - Encerra-se a sessão extraordinaria da Assemblea Legislativa Provincial, aberta no dia 4 deste mez. 1842 - O presidente da provincia, B~rnardo Jacintho da Veigo, dirige uma proclamação aos Mineiros, concitando-os á defesa da ordem e da legalidade ameaçadas pelos acontecimentos do dia 10 em Barbaceua. - Neste mesmo dia, o coronel José Manoel Carlos de Gu mão, commandante das armas da provincia, dá noticia em ordem do dia do movimento revolucionario d'aquella cidade, e chama ás armas a guarda-nacionol, e os officiaes e praças da guarnição da provincia. - Por seu lado, o governo dos revoltosos expede, de Barbacena, circular la diversas camaras municipaes recommendando-lhes que, por si e pelos juizes de paz, não consintão reuniões de pessoas suspeitas ou de qualquer força armada que tente contra o movimento politico operado na' referida cidade. J 842 - FELISBER1'0 CALDEIRA BRANT PONTES (Marquez de Barbacena). - Politico, financeiro, diplomata e militar o homem cujo nome e titulo acima se leem foi no seu tempo personagem dos mais salientes. (~) A'quellas varias apti(O.) o Brazileiro e l\Hneiro li'eli IJerlo Caldeira I3rant Pontes, l\larquez de Bar· bacena, nada tem ele commum, exr.epto a semelhança do tilnlo, com o Portu· guez Luiz Antonio Furtado de Mendonça, VIsconde de Barbacena, que no pe· riodo colonial foi governador da Capitania de l\linas-Geraes ( 1788-1797)0 Não e tpnlla por all olutamente ociosa a adverlencia, comquanto o pareça, pois no Diccional'io Bibliogmphico Bl'o=ileil'o do illustrado r. r11'. Augusto Victoriano Alves do Sacramento Illake, digno membro do ln Uluto Bis.tol'Ico Brazileiro, 1'01. II, pap;s. 327 e 32i'l, escapou o seguinte extraordinario mislIforlo, que pode induzir em erro leitor desapercebido: - « FELl BERTO CALDElllA BRANT I'ONTES, l\1arquez de Barbacena. nasceu em l\larianna, Minas·Geraes, a 19 de Setembro de 1772 .... » (segnem-se outras noticias exactas sobre sua.
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dões reunio ainda dotes de verdadeira fidalguia natural, apurados pela educação e convivencia em circulos selectos, e que por vezes manifestarão-se espontaneos em actos generosos ou altivos, em rasgos de antigo cavalheirismo, feição das organisações superiores. ma apreciação minuciosa de sua vida, acLivissima e agitada, daria materia para livro, Só nos cabe, e para mai a competencia nos faltára, dar a respeito ligeira noticia, que buscaremos circumscrever aos factos principaes e averiguados. Nasceu este distincto Mineiro a 19 de Setembro de 1772 no arraial de S. Sebastião, dI municipio de Marianna, e era filho legitimo do oronel Gregorio Caldeira Brant e de D. Anna Joaquina de Oliveira Horta, pertencente esta a uma importante familia mineira, e aquelle a uma nobre familia originaria da Hollanda. Estrangeiro illustre, Aug. de Saint-Hilaire, que esteve no Brazil no primeiro quartel deste seculo, diz que F lisb rto Caldeira Dran t «era ttm personagem desde muito famo o entre os Brazilei?'os, e qt~e a pintura de seu ca?'cwter' ofTe?'eceria tall;e~ um typo partícula?' n'um ?'omance de costumes. » Os factos que vamos summariar, mostrando essa face original e brilhante do seu caracter, serão os historicos traços do seu perfil. Estudou diversos preparatorio em Marianna, e submelmido com outros a exame, no Rio de Janeiro, perante o ,vicorei Luiz de Vasconcellos, tão extraordinarias provas deu ele precoce intelligencia e applicação que mereceu - um convite do vice-?'ei pa?'a janta?' com elle, em signat de paJ'tieula1'issimo ap?'eço. Foi este por certo um O'alarelão excepcional, mormente attendenelo- e ao regim 11 politico do tempo, pouco proprio para semelhantes amabilidades dos poderosos. Seguio para Lisboa em 1788 com praça de cadete: lá entrou para o Collegio dos Nob?'es, donde passou-, e para a A 'ademia de Marinha. Pela organisação desta, aos respectivida /' <t . . . . . . Foi o descobridor da conspi1'ação mincim cm 1189, achando·.~e

então no govel'llo dct capitania, e adquirindo por isso muitos inimigos.

- ., ... Escreveu oficio dando conta para a côrte de ba\'erem abortado os pIanos de Tiradentes e sens sacios. Vem na Revista do Instituto, etc. E' datado de ViUa Rica, 11 de jnJbo de 1789.» A confusão é completa.
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vos alumnos premiados cabia o direito a accesso. No fim do curso (que era de cinco almas) tantos farão os premias obtidos pelo joven e talentoso Mineiro que davao-lbe o direito ao posto de capitão de mar e guerra! Contava e11 então cerca de 20 [LImOS apenas, e esta circumstancia privou-o d'aquella alta graduação. Mas foi nomeado major do estado':'maior por baver, como p dia, se transferido para o ex -rcito, s guindo logo para Ango]a em commissao do 0'0v rno e ali muito ..e distinguia lurante 'lia residencia de dous annos. Tornou a Lisbon com escn]a 1Je]a Babia, onde se demotau alguns mezes e para onde regressou pouco depois, nomeado tenen te coronel do 1." regimento dessa capitania. Na Bahia contrnhio casamento riquissimo, o que lbe permittio, sem ren unciar a carreira militar, dedicar-se tambem, com grande actividade e intelligencia, ao commercio e i lavoura, reali:t,nndo importanti' imos melhoramentos nas fazenda. em que era soc:io com seu sogro, inclusive introducÇão de macl1inismos a vapor e abertura de uma estrada na extensão de quarenta leguas I Com afortuna (111e favoneava-o, começarão sells habitas de luxo, tratamenLo apparatoso e ostentação fidalga. Dois factos ocCOl'l'idos em 1803, na Bnbia, o carecteris'lo assaz: os valiosos presentes e grnndes obsequias que ii z ao principe Jeronymo Bonaparte, que ali apartara em esquadra franceza, o lual, por sua ve:t" ofr'ertou-Ihe diversos mimos, entre os quaes uma espacb: e o emprestimo semjul'os, de 97:000$000 em moeda forte, que fez ao almirante PoplJam, conun:1ndante de uma esquadra ingleza, desprovido de recursos da occasião. Recebeu mais tarde por ess motivo vivos agra lecimentos do govel'llo inglez, por intermedio do almirante britanico. Achando- 'c Caldeira Brant em Lisboa cm 1807, veio nesanno com a [l,milia re:11 porLugueza para o Brazil. Na Babia, onde ficou, impul iOl1oU le noyo seus empre~ bendimentos aOTicola. c indus1riaes, sem esquecer-se de promover com igual actiNidade melboramentos e beneficias publicos, introc1uzind então, à propria custa, a vaccina no Brazil e pouco lepois o primeiro 1arco movido a vapor, inaugurado a 4 de. Outubro de 1 10, em navegação até a villa, hoje ciela le, ela Cachoeira.
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Em 1821, tambem na Bahia, presente n'uma reunião promovida para se manife tal' previa adhesão á Oon tituiçãO qu elaboravão a Oôrte portu;uezas, bem comprehendendo que resurgiria d'ahi a recolonisaç"LO do Brazil, oppoz-se áquelle alvitr , lembrando ousaelamente que, em v z di 'so, fize Brazil a sua Oonstituição declarando-se independent E ta attitude patriotica resoluta, que no mom nto attrabio sobre ameaça, reou-lhe entr os PortuO'uezes, ain la si injuria dominadores, inimigos raneoro os, e tendo avi ·os de que pretendião a. sassillal-o, aeautelou-s e pode vir para o Rio le Janeiro. Pouco depois, ainda sitiado por pr v nço Ilosti, inão ameaças, que o eu brazileirismo uscitára, btida licença (10 governo do princille regent, seguia para Ing'lat rra e ·talJelecendo residencia m Londres. Ouando em 1R22 teye noticia de haver prin ipe D. Pedro declarado ficar no Braúl, a de 'péito das orden lo r i, seu pai, e das Oôrte llortuo'ueza, l'ald ira Bran t, m nobre enthusiasmo patriotico, escrey u ao mini tro Jo.. é Bonifacio, offel' cend em auxilio da independencia nacional os s u . 1'viços e 1 ns, e logo confirmou a palayra por a tos magnificos engajando officiacs e marinbeiros e pagando ;\, U:1 custa tocla as d pc. a' pr ci 'as para :1 \,ü1.gcm ao Brazil. 01 tev aincb que muitos negociantes manda sem petrecho. bellico" de que h.'1.via gran I necessidade entre nós e o011feronciou com o . lebre mini tro Oanning, no empenho ii 1'\'0roso de onseguil'-lbe apoio eíficaz para o movimento do nacionaes brazileil'o., cujo objectivo ra a Oonstituição autonoma e gloriosa eh patria. Realizada esta, reOTessou ao Brazil jú leito deputado I ela Bahia à \.... cmbl6a on lituint . H. provando a \'iolcnt.'1. clis oluçã da mc..ma Assemblé<l., o illustre 'ichclão rI' u. ou- e a entrar para o minist rio, ma no anno eO'uinto (1 24), ainda por impu!. o d 10uvR.vel ciVJ. mo p:1rüo para a Uabia almejando 'ontl'ibllil', c flecti mmon to muito fez, para o apaziguamento do animos irrilados c ntr<l. aquelle atten"k'1.do d Pedro r. Foi então titula lo "\ i. canele le Bal'bacena (e doi anno dcpoi.. Mar pi z), partindo pal'::t a Europa com a dupla e importanti ima mi [[o de le\'antar para o governo brazileiro um empre timo em Londres promover o reconhCCin1ento definitivo ela indep ndencia do Brazil.
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Conseguio O distincto Mineiro aquelle primeiro objectivo em condições julgadas vantajosas.; mas, quanto ao segundo, elle e o Visconde de Itabayana, plenipotenciarios brazileiros, não chegarão a accl)rdo com o representante de Portugal, d'ahi resultando a intervenção interessada do governo inglez, a quem representava o diplomata Carlos Stuart, e logo depois o tratado de Pedro I com D. João VI no qual, por deprimente e ominosa clausula secreta, obrigou-se o Brazil pelo pagamento do empre timo que Portugal contrahira em Londres para guerrear a independencia do proprio Na organisação do senado brazileiro (22 de Janeiro de 1826), foi o Marquez de Barbacena (então Visconde) nomeado senador pela provincia das Alagoas, dando-se a circum tancia notaval de haveI sido seu nom8 contemplado simultaneamente em listas apresentadas á escolha imperial: - por aqueila provincia e pela da Bahia e de Minas-Geraes. Por esse tempo irrompeu ao sul do Imperio a guerra entre Brazileiros e Argentinos, por causa da provincia Ci platina, actual Republica Oriental do Uruguay, foi-lhe entregue o commando em chefe do exercito brazileiro reduzido a condições precarias. 1 epellio o inimigo em varios ponto, e com vantagem, e si a batalha de ltuzaingo (20 de Fevereiro de 1827), sem exito completo, não r corda esplendido Lriumpho de no sas armas, eila não significa de modo algum uma derrota como lêm dito cbronistas de má fé. A este respeito escreveu o Dr. J. M. Macedo, em cujo e::studo sobre este notabilissimo Mineiro colhemos alguns dos subsidias para a presente noticia biographica: - « O e tado do exercito era la timo o: faltava tudo ao soldado , e Ludo para o desenvolvimento de um plano de campanha. O Marquez 1e Barbacena assumio o commanclo em chefe em Janeiro de 1827: activo e energico - improvisou recursos, reunia ao exercito a respectiva esquerda que se achava a oitenta leguas do centro, procurou o inimigo e com forças aliás inferiore deu a batalha de Ituzaingo a 20 de Fevereiro. Ião cabe aqui o estudo dessa batalha: depoi de onze horas de fogo, sentindo falta d'agua, o soldados em tormento pelo calor excessivo e pelo fumo proveniente do incendio dos campo circumvisinhos a que recorrera o inimigo, e emfim duvidando do exito da acção, o Marquez de
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Barbacena ordenou a retirada para Cacequy, ponto estrategico a meia legua de distancia. A retirada etfectuou-se regularment , a passo ordinario, e s em a menor perturbação da ordem dos batalhões:: o inimigo n m moveu-se para aproveitaI-a, como o faria, i fo e vencedor per, guindo vencidos, nem uma só vez depois, nem um só dia, procurou incommodar o exercito brazileiro e menos encontrar- e com e11 . E é preci o não esquecer que o Marquez de Darbacena dera a batalha com sei' mil c seisc entos homens contra dez mil cento e quaTenta, E esta a famo i sima victoria de Ituza'ingo, a maior gloria marcial de que se desvanecem os Argentinos, O .\IIal'quez de Bar bacena sofrreu graves c n uras pela ordem (lue dera para a r-tiradD do exercito, parece demonstrado por in\'estigaçõ S posteriores que por pouco mais que dura se a batalha seria inconte tavel e decidida a victoria das armas brazileiras; mas não houve general, offieial serenem ~oldado que não désse testemunho da coragem nidade, com que o Marquez commadára e dirigira a a ção, exposto sempre ao fogo do inimigo e mo 'trando-se imperturbavel do principio ao fim. » Outro notavel escriptor brazileiro; o Sr·. Dr. Eunapio Deiró, elll de envolvido estu lo que publicou recentemente sobre Gt batalha de Ituzaingo (jornal A "0loticia, do Rio de Janeiro Julho de 1896); jnstitlca pi namente e engrandece o i 'conde de Darbacena n'aquella acção militar, em geral erroneamente apr ciada, isto é, apr ciada de accordo com a vel's"i. argentina, provadam nte a menos fiel. De se estudo extrac.tamos o eguintes trecho' que dizem muito: « Da batalha ]e :cO ]e Fevereiro r sulton uma, itua 'ão auomala ntre os doi' xercitos; 'ituação que " explica pela defrciencia de mnnições - qUD.nt ao IJruxileil'o, c quanto ao argentino o facto de sua inac 'ào e fup!.'i'I. ex 'Iue a pr tenÇão ele ter sido o vencedor. l'ma l'apiua compal' Ção e"idenia a r alLdad . O xerci to de Bal'lJacena cumpri u o seu deycr. Não faltoll a um dos ollj ctivos de sua mi s10, isto é - de expellir do territorio rio-grandense as tropas argentinas. "~o contrario, o exercito (le Alvear (inculca]o , ncedor) perdeu a po iE. 1. -

ção. ão se pôde manter no solo invadido. Ficou inteiramente nas condições de vencido. Largou a presa e fugitivo repassou a fronteira. O general argentino não realisou o intento do governo da Republica, isto é, de invadir e occupar o territorio brazileiro parct absorver ahi as forças do imperio e, collocando-o na impossibilidade de emprehender operações no Rio da Prata, dar tempo a consolidar-se a independencia e a união da Banda Oriental ás outras provincias argentinas. O interesse capital da invasão era esse: a victoria o teria sustentado. Barbacena o aniquilou cabalmente em Ituzaingo. Arriscando-se a esta batalha, não sô fez um grande acto de patriotismo, como de hahil estrategico, reduzindo a nada o plano de campanha do contendor. O exercito argentino, tendo penetrado em Bagé, iria por diante. A provincia devastada, sem recurso e meios de resistencia, se submetteria á vontade imperiosa do invasol'. Poderião ser bem fune tas as conseqllencias para a integridade do Imperio. O Rio Grande do Sul quiçá passaria a ser para a Republica Argentina o que Montevideo era para o Brazil-uma annexão ou conquista. Nas condições em que se achava, o Marquez foi pedir á fortuna o que não lhe ministrou a abedoria do governo do seu paiz. A victoria completa teria sido um milagre de heroismo. A victoria I),TDECI A ou a retirada honrosa, habil, e ainda imponente, illustra e de certo não pMe condemnar o nome do general Barbacena perante a posteridade. Esta, que não esposa as paixões da época, attenta peincipalmente no resultados que con eguiu tal batalha calumniada, mas que foi efficacissima para livrar o sôlo sagrado da patria da invasão argentina.

O Marquez não podia fazer surgir, batendo com o pé no alo, legiões guerreiras armadas. I ão podia fazer a guerra com um exercito imaginario, mas sim com um exercito, que o governo imperial não soube apparelhar. Diz uma testemunha: «O que o esforço supremo da coragem, os impetos do patriotismo, a lucidez da 'intelligencia, a firmeza de animo pôdem fazer no tremendo drama da guerra, Barbacena patenteou no campo de batalha, sempre soberbo e
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imperturbavel e esplendido de grand eza moral e heroica energia. » O autor d'este juizo não ra favorav 1 em outra occasiões, em que se declarou prevenidis simo contra o Marquez, cujos actos ob ervou com a curiosidade d'um critico seI' 1'0. O amor era um official prus iano, qu servio no exercito duranLe a campanha do 'uI e combateu m Ituzaingo ao la]o e ás ordens do marechal Barbac na, uja sup rioridad , como guerrei 1'0, lbe mereceu elevadi imo apr ço: ,pois,juizo insuspei to e competente.» Exo nerado do commando do exercito, partio o Marquez de Barl acena para a Europa, incumbido por D. Pedro I de procurar nas principaes Côrtes uma princeza para sua esposa, e estudar de per to o negocios politicos de Portugal, que nUlO, por interesses dyna ticos, prendião- e estr itamente a0S do Brazil. Desempenhou-se habilmente da dupla mi são, ,pouco depois de regressar ao Rio de Janeiro, voltou de novo á Europa, acompanhando, como tutor, a joven rainha D. Maria II, que devia SOl' entregu a seu avô materno, o imperador da Au tria, e levando in. Lrucçõ s e podere para as cerem nias do esponsaes com a princeza D. Amelia de LeuchLemberg, :filha do principe Eug nio de Beauharnais (enteado de Japoleão I), futura segunda imp ratriz do Brazil. Ao chegar á Gibraltar, sou be que D. :Iiguel fôra acclamado rei absoluto de Portugal e que a chamada santa-allianr,.a, em que entrava o imperio austrio.co, favoneava aquella u urpação: não hesitou por isso cm tomar a grande respon abilidade de não seguir para a Austria, conforme as ordens que 1l1e déra Pedro I, a quem de tudo informou, indo para Londres com D. Maria II. Cumprindo novas ordens, porem, tornou para o Rio de Janeiro acompanhando e ta princ za e a segunda imperatriz do Brazil. Em Dezembro de 1829 coube ao Marquez de Barbacena organisar ministerio, no qual encarr gou-se da pasta da fazenda, e conseguio, pela notavel influencia que tinha no animo de Pedro I, realizar importantes salutares reforma não só na publica admini tração, de accordo com a pratica liberae da Inglaterra, da quaes era fervoroso adepto, mas tambem no proprio regimen interno do palacio imperial, tendo alcançado do Imperador que e te tlzes partir para a Europa doi favoritos influentes, seus confidentes, suspeitos e
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accusados de indebita e escandalosa intervenção nos negocios do Estado - o celebre Francisco Gomes da Silva (vulgo Ohalaça) e Rocha Pinto. Era uma grande conquista essa, politica e moralisadora, que feria o poder pessoal e que açaimava a camarilha de S. ObristovãO. Entretanto, - escreve o auctor do Anno biogl"aphico b1YL.zilei1'o,-OU desconfiança inexpli 'avel, ou intriga palaciana, ou o que quer que eja, de subito, inesp radamente , a 5 de Outubro a Gazeta Otficial publicou o decreto que demittia de ministro da fazenda o MarC1l1ez de Barbacena, e, peior que isso, contra os est,ylos até então seguidos, o decreto aggra, ava o acto da demissão, dando a esta fundamentos que não erão honrosos para o ministro, isto é, a conveniencia de liquidar a divida de Portugal contrahida pelo tratado de 29 de Ago to de 18;",5, sendo necessario para esse :fim tomarem-se primeiro as contas da 'aixa de Londres, examinando as grandes despesas iÊlÍt,;,l. pelo lVIarquez de Barbacena, tanto com S. M. Fidelissima, como com os emigrados portuguezes na Inglaterra, e spe 'ialmente com o casamento do Imperador, o que não se podia verificar legal mente, exercendo o lVIarquez o ministerio da fazenda. A origem desta subita e bru ca mutação de Pedro I relativamente ao seu primeiro ministro, até alli cumulado de honraS e distincções, muta.ção que o illu trado autor do Anno biographico as ignala, encontramol-a clara e positiva n'UllJ<l pagina (394) do 2. o vo1. da loyage dan le clistrict des diamans, do já citado Saint-Hilaire, contemporaneo dos personagens de quem no occupamos. Referindo-se i ahida para a Europa dos valido de Pedro I - o Chalar;a e Rocha Pinto, - observa Saint-Hilaire: «Ohegado a Londres, Gomes ahi aproveitou bem o tempo, reunindo quantos documentos pàde obter no intuito de provar que Felisberto (Marquez de Barbac na) nem sempre fora um agente irr prehensivol ; e esses documentos mandou-os elle ao proprio Imperador. O affecto que este votava ao seu ministro transformou-se de subito em iudignação ... }) Vê-se assim (1 ue o diploma la era victima da' manobra do anlig valido, ancio o de vingar- e. Quaesquer que tenbão sido os erros ou faltas do Marquez d Barbacena como representante do Brazil na Europa, duvidamos que elles fossem a cau'a de sua in olita demi são. O motivo desta estava em quem a promovia de Londres, dali denunciando as reaes ou suppostas prevaricações do Mar-
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quez, esse mesmo Chalaçct, antigo favorito e confident c1r quem se recordava saudoso Pedro I, já fatigado, aI 111 liR o, da doutrinação politica liberal do ministro Barbaccna, incolllpativel com seu temperamento voluntario o, lamina lar antagonico á prescripções do regimen consti Lucional, aL' do decoro de uma l110narchia educada. Diante do acto que o feria no caracter e arrebatava-Ibe o poder, o Marquez, justamente indignado, reagio om energia, Respondeu em oflicio extenso, que vulgari ou 111 folh to, defendendo-se vigorosam nte; e, por sua vez, atacou governo pessoal do Imperador, conseguindo, assim, tornar a contenda uma 'verdadeira questão nacional, na tribuna parlamentar e na imprensa, Dest'arte, sem figurar osten 'ivamente nos acontecimentos que logo após trouxerão a revolução de 7 de Abril de 1831, muito contribuio para elles, e para o acto ela abdicação d Pedro I, desfecho logico e inevitay 1 da ri e. No anno de 1836, ob a r gencia de Diogo Feijó, o farluez de Barbacena ainda voltou á Europa em no\ a mi s[(o elo governo brazileiro para, como ministro plenipotenciario, promover a interpretação do tratado ele commer 'io com a Inglaterra, Naela obteve nesse objecto, mas regre ou trazendo duas propostas sobre assumptos de grande alcance: uma d banqueiros ino'lez s, concernente á fundação no Brazil de um banco, que retira se da circulação o papel moeda; ouLra, 1companhia ingleza para construir uma e 'trada de ferro do Rio de Janeiro a Minas-Geraes, o primeiro plano da actual Estrada de Ferro Central do Brazil. De 1831 até pouco antes de seu fallecimenLo, foi o ~lar quez de Barbacena a iduo na tribuna do S nado, abi mostrando-se orador eloquente, e dando rep tida pL'O\'as de sua intelligencia superior, de seus va to conbecim ntos admini trativos e conomicos, de sen 0,. pi I'ito adiantado e liberal, não obstante as exterioridades ari tocraticas, tratam nto luxuoso e habitas de appal'at , quasi principesco', que o a signalavão, como nol-o attesta a tradição registrada, Quasi septuagenario já, mas yigoro o ainda no organismo e na m ntalidade que, em todo o su tido, o caracteri arão como um forte, o iarquez de Barbacena falleceu no Rio de Janeiro a 13 de Junho de i 42, deixando nomeada, que adquirira por talentos Buperiores e applaudido ,por activi~

dade e energia ral'as, por coragem civica e militar admirada, e por acções de verdadeiro patriotismo. Teve o illustre Mineiro pleno direito <i quella nomeada, como um do Brazileiro verdadeiramente minentes que ervirão e glorificarão a patria. O papel importante que na vida publica coube-lh representar deu-lhe excepcional e invejada notar iedade : - figurou não raro com brilho e sempre distinctament e, não ba negar, em muitos dos maiores acontecimento do seu tempo, no Brazil : - pertencem-lhe inconte tavelmente nã pouca paginas da nos a historia politica da no a hi toria diplomatica e da nossa historia militar. Posse do presidente da provincíar conselheiro padre Dr. Vicente Pires da Motta. Sua administração findou a 2 de Outubro de 186l. 186:3 - Lei mineira, designando o dia 20 [de Junho deste mesmo anno para nelle começar a se 110 ordinaria da Assemblea Provincial. 1876 - Lei mineira (n."2221)-elevando á cat goria de villa a freguezia do Senhor Bom .Tesus de Campo Bello e creando o respectivo municipio. 1876 - Creação da freguezia de . enhora do Rozario, município do Muriahé. (Lei miu ira n. 2223). . 1876 - Lei mineira (n. 2224). - Autoriza o pr sid nte da provincia a conceder privil gio por 50 annos ao cidadãos Francisco FerI' ira de Assi Fonseca e Pedro Betim Paes Leme, ou a quem melhores co~ (lições oíferec r, para a construcção de um ramal de e tradc ele ferro lue, partindo da E tação da erraria, vá ter á povoação do Espirito- anto do Mar de H spanha, d'ahi prolongando- 'e at6 . J ão Nepomuc no. A mesma lei autorizou para a 'ou trucção a garantia de juros até 7 % sobre o capital maximo le ... 3,000:000 000, e assignou para a linha ferrea uma zona privilegiada de 20 kilometros para cada lado do re pectivo eixo. 1897 - Longevidade e pTole nurnlwosa. - Com a epigraphe - ma família abençoada - o Jornal de UbeTaba publica neste dia o guinte: « Em 1820 recebêrão-se em matrimonio os jovens Francisco Rodrigues Peixoto e D. Anna Rodrigues de Oliv ira.

Des e con orcio verdadeiramente abençoado na cerão 18 filhos: Francisco Rodrigues é já fallecido ha annos e a veneranda D. Anna é ainda viva e forte, apezar de contar quasi um seculo de idade. D. Anna mora no Bom Jardim, municipio de Araguary; trabalha e conversa perfeitamente como uma pessoa no vigor da idade. Já conta em sua familia o respeitavel numero de 137 netos, 22- bisnetos e 95 tataraneto. E profundamente relio'io a, p ainda vai a Araguary por occasião da principaes festividades dó anno. D. I\nna diz com muita graça e ingenuidade: Minha neta, olha teu neto aqui, fazendo arte. Viva a illustre matriarcha, verdadeira benemerita da patria ! »

14 de Junho 1786 - Provi ão regia ordenando ao governador da Capitania que, pelo rendimento dos dizimas, mande reconstruir a egreja cathedral de :\Iarianna e fazer n'ella os ornamentos preci os, devendo o edificio con ervar sua fôrma antiga. ,] 801- la ce na Dinamarca (Copenhague) o sabia naturalista Pedro Guilherm Lund, o celebre solita?"io da Lag6a anta, onde pa sou a maior parte de sua vida consagrada á ciencia. (Vej. epheme?"ide de - de Maio de 18 O). J 813 - Avi o do governo do principe regente a') governador D. Manoel de Portugal e Ca tro, mandando promover na Capitania o maior numero po ivel de sub criptore para o jornal que sepublica em Londres ob o titulo -O Investigador Portuguez, ma~ insinuando indi?'ectamente, accrescenta o aviso, sem parecer que o faz p01' orclens posit'ivas que te,;e. 1842 - A camara muni ipal de Queluz reconhece o governo revolucionaria. O conego Marinho (Hist. do movimento de 1842) e a taboa synoptica annexa á}li toda da revolução (publicação official) dão o facto como su cedido aI, mas o acto da camara tem a data de 14, conforme con ta da citada publicação official.

'J 853 - E' nomeado mini 'tI'O da justiça o Dr. Luiz Antonio Barl osa, natural de fina '-Geraes 1eputado da proyincia á Asem blea G 1'al Legi lati va.

1856 - Encerra- e a primeira ses ão da 1]." len'islatum ela As emblea PrO' incial.

J 86G - O Dr. Lafay Lto Rodrigues P r ira, natural d Minas-Geraes, toma pO' e da pre idencia da provincia do i\iamnhão.

'1876 - L i min ira n.O 2228 - Orêa instituto. de menor's artífices em Ouro Preto, Pouso Aleo'!'e e Mont Olaros. Esta e clare 'ida providencia legi lativa, como innumeras outras, jamai se executou 1886 - O pro idente da provincia, de embmgador Franci co de Faria Lemos, volta ao exercicio do cargo, int rrOillpido por enfermidade a 8 d 'te m z. Findou sua a 1mini traÇão no 1." de Janeiro de 1887. 1895 - Estando presentes o ministro da Industria e Viação, Dr. Antonio O1yntho dos Santos Pires; o director da E trada de Ferro Oentral, marechal Jeronymo Roelrigue ele Moraes Jardim; o engenheiro chefe, Dr. Las ance da unba, diversos engenheiros mais e outra muitas pe so::\,s gradas, inaugurão-se ás 10 112 bora' da m~nhã, 111 Ouro Pj' to, a bras do prOl0l1O'amento do ramal ferreo, da mesma cida 1e á d :Marianna. Em eguida, com apre ença dos referido cayalbeiros e grande concurso popular, forão inaugurados taml m o 2." e 3." tI' chos elo me mo prolongamento el cretaelo pelo gov rno da Uniã . 1896 - YicLimado pela febre amar lla, fallece no Hio de Janeiro o I Rdr Gustayo Teixeira Senão eleito a ].- 1 No\' 111131'0 de 1 94 d put:=tdo ao Oongr sso Min iro pela G." ircumestudou no eminario da scripção. Era natural da Januaria Diamantina, onde lta cerca de tres anno' r cebera ordens sacras, havendo leccionado diver as li ciplinas n'aquelle in tituto. errão ap nas 2G annos d idade sua Oontava o padr morte, prematura e inesperada, ioi geralm nte sentidn por quantos puderão conhecer os dotes intellectuaes e moraes que o distinguião.
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15 de Junho 1789 - Em auto de ta data, teve começo em Yilla-Rica (Ouro Preto) a deyassa procedida contra os implicados na

inconfidencia mineira. 1789 - Primeiro interrogatorio do coronel Fran i co Antonio de Oliveira Lope (devassa ele :'Iinas-Gerae ), um dos indigitados cabeças ela conspiração patriotica de 1789. Foi ele novo interrogaelo a 21 e 23 de Julbo deste anno. ="Ia devassa do Rio de Janeiro offl'eu taml)em longos interrogatorios a 21 de ! ovemlJro de 178U, e a 13,27 e 2 de Julho ele 1791, alem ele varias acareações. 1793 - FaU ce em Villa-Ric:1 (Ouro Preto), em um palac te que foi do bi pos, D. Frei Domingos da Encarnação Pontevel, 4.° bi po do l!farianna. Na Sé desta ielade foi lIe sepultado a 1 de te mez. J 838 - Lei mineira (n. 113) fixan]o :1 despesa provincial pal'a o ex rci io fin:1nceiro ele 1838-1 \30 na quantia d O :1rt. 3,° da referida lei ont m:1 eguillt curiosa disposiçãO: «O commandantc o oftici:1.s d corpo policial, organisado peb lei n. 8 dovrrJo tcr probid:1cle o intelli;l'encia, aclbe ão e obedioncia:í lei', e p cialmento ú Con tituiçãO e ao Acto addicional ... ,» J 8-í:2 -E' exp diela cir lIbl' do presidente da pro\'inci:1, Bernar]o Jacilltbo da "' eio'a, :10, cheCe ela :::>'ual'da-nacional, ordenando-lhe' a rounião (1.1. 101' a sob eus c mmando para operarem contra o moviment rovolucion:1rio, Ne te mesmo lia o dito pr ,idenl procbma pela 2." vez ao povo minciro oxlJorlando-o Ú deCos:1 (b loo'alidade o ela ord !TI publica. J 81.2 - A call1rtl':1 lllllnicip:11 do Presidio r sponde em termo vehementes ao hefo da r volu ão, Jo 'e Feliciano Pinto Coelho da Cunba, lo 'brando não reconhecer seu governo e repel1il-o com nero'ia. - A amara muni ipal de LaYl'a. :1clh r nthusiasticament ao gpverno re\'oll1 'iOl11:1.rio, e no 'e sontido procbma ao povo. 1\0 mez eguinte (27 do J ulbo), doi dos ve.readOl'es dessa camara - ManoeI João da Costa e Francisco ele
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Paula Diniz -officiarão ao governo legal protestando-lhe sua adhesão, e declarando que a attitude anterior procedera da coacção em que se virão. - Tambem neste dia a camara municipal da Ayuruoca reconhece o governo intruso. 1886 - Lei mineira n. 3384. utoriza a con 'trucção de uma estrada de ferro de bitola de um melro, que, partindo da ferro-via wfinas and Rio, vá terminar nos Poços de Caldas, passando pelas cidade da Christina, ltajubá e Pouso Alegre. Para o dito fim poderá o .pre idente da provincia conceder privilegio por 50 annos, abrangendo a re pectiva zona 30 kilometros de cada lado do eixo da e trada. 'J 889 - E' nomeado presidente da provincia de Goyaz o Dr. Pedro Sanches de Lemos, natural de Minas-Geraes. Não acceitando o cargo, foi para elle nomeado o Dr Eduardo Augusto J\Iontandon, tambem Mineiro. 1891 - PROMULGAÇÃO DA Co S'ITTUl ÃO DE IJ:INAS-GERAES. - Em sessão solemnissima do Congresso Mineiro em Ouro Preto, achando-se presentes 70 de seu membros (23 senadores e 47 deputados), faltando omente um senador (major Joaquim José de liveira Penna) e um deputado (Dr. Oscavo Corrêa Jetto), e promulgada a ConstituiçãO Politica do Estado cujos signatarios, conforme a ordem e forma observadas no r~spectivo autographo, forão os seguintes Srs.:Clwispim Jacques Bia Fortes, pre idente ( enador). Sabino Ba1"1"oso JunioT, 1. 0 ecretario (deputado). Dr. 'arlos Ferreira Alves, 2.° secretario, (senador). João Gomes Rebetlo Hoda (senador). Dr. Atronso Aug~~sto NI01"eira P, nna (senador). Frederico Augusto Alva1"es da Silva (senador). Camillo Augusto Maria de Brito (senador). Virgilio M. de Mello Franco (senador). D1". Francisco 'ilviano de Almeida Brandão (senador). Eduardo Ernesto da Gama Ce1"queira (senador). Dr. Bernardo Cysneiros da Costa Reis (senador). Francisco Ferrei1"a Alves (senador). Carlos Sá (senador). Manoel Ignado Gomes Valladão (senador). José Pedro Xavier da Veiga (senador). Antonio Martins Fe1"reira da Silva (senador).
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Joaquim Candido da Costa Sena (senador). Antonio Augusto Velloso (senador). Dr. Alvaro da J.1fatta Machado (senador). Francisco de Paula Rocha Lagôa (senador). João Roquette Carneiro de Mendonça (senador). Manoel Eus~achio Martins de Andrade (senador). João Nepomuceno Kubitschek (senador). A. C. Ribeiro de Andrada (senador). Octavio Ottoni (deputado). Levindo FeTreira Lopes (deputado). Lindolpho Caetano de Souza e Silva (deputado). Si7não da Cunha Pereira (deputado). CamiUo Philinto Prates (deputado). /~--- Ignacio Carlos Moreira Murta (deputado). Dr. Carlos da Silva Fortes (deputado). José Bento Nog ueira (deputado). Adalberto Dias Ferraz da Luz (deputado). Francisco Antonio de Saltes (deputado). _~_ _.--J Manoel José da Silva (deputado). Eugenio Simplicio de Saltes (deputado). Antonio Leopoldino dos Passos (deputado). Padre Ped?'o Celestino Redrigues Chaves (deputado). Alexandre de Souza Barbosa (deputado) -Olegario Dias Maciel (deputado). Nelson Dario Pimentel Ba?'bosa (deputado). José Tavares de J.lIello (deputado). Augusto Gonçalves de Souza Mm'eira (deputado). Dr. F?"ancisco de Faria Lobato (deputado). Viriato Diniz :Masca?'enhas (deputado). Ben?"igue Augusto de Olivei?'a Diniz (deputado). Dr. Augu to Clernentino da Si?va (deputado). Ma?'ianno Ribeiro ele Abreu (deputado). Dav'id Mm"eth:?;son Campista (deputado). Manoel Teixeira da Costa (deputado). Dr. Olyntho Maximo de Magalhães (deputado). Luiz Barbosa da Gama Ce1"pueira (deputado). Edua?"do Augusto Pimentel Barbosa (deputado). D1'. Ta?"ginio Ottoni de Ca?'valho e Silva (deputado). F?"ancisco Ribeiro de Oliveira ( deputado). Adstides Godofredo Caldeir t (deputado). Dr. Ernesto da Silva Braga (deputado).

Domingos Rodrigues Viotti (deputado). D?", Josino de Paula Bdto (deputado). D?". Abeila?"d Rod1"ignes Pereú"a (deputado), Bernardino lugusto de Lima (deputado), João Luiz de Almeida e onza (deputado). Ildefonso Uorei?"a de Fada Ali im ( leputado Jose Facwulo ele J.l1onte Raso (deputado). Gome F?"eire de 1nd1'ade (depu tado), Carlos MCt7'ques da Sil1)ei?"a (d· putado). COllego Uanoel Alt-es Perei1"a (deputado), A?'tlUti' ltabií"ano de ~1enezes (deputado). Dr EloV do. Reis e Silva (deputado). SeveJ iand Ww~es Ccweloso ele Re::;enele (deputado),

- Acto ontinuo, e m ob rvan ia do art. I." da di posições tran itorias da mesma Con tituição, pro edeu-se á eleição do presidente e vice-pre i lente do Estaelo. Votarão os 70 congressistas I r· sentes, sendo eleitos: - presidente, o Dr. José Cesario elo Faria Alvim, com 68 voto . - vice-presid nte, o dr. Eduardo Ernesto da Gama Ccrclueira, om 49 "otos, Apôs uma clueslão de 01' lem, sobro a po e imm diata do 'vice-presidente, que se a hava pr rnte amo enador e t:'tdual, farão on 'errados os trnballJOs elo Congr so Constituinte elo Esta lo do Mina.-Goraes. Celebrou ( de 7 de \.bri1, dia de ua in tallação, até 1- de Junho) 33 se ões orelinarias e duas xtra relinaria , tendo sido suspensos seus trabalhos ele 10 a 30 de Abril, periodo em quo funccionou a commis 'ã 1eita para elaborar o proj cto de Constituição e qu se c mpunha elo' enadore AfI'oJ]so P nna, Mollo Franco, ysneiro, Gama C rqu ira o Xavier da Veiga, o dos doputaclos Levin 10 Lopes, ~\ lalb rto F rraz, Camillo Prate , \ugusto lem ntino,01Yl1lbo rl Maga1hãc e Ildefonso Alvim. - Pelo art. 122 da referida ConstituiçãO, D i leclarado ele fi sta no E. tado o dia 15 ele Junho. 13~7 FESTA C01DIK\LORATlYA. \. distincta colonia mineira da Capital da Bahia dá nesta dala 01 mn demonstração dos sens sentimentos ivicos e do grande amor que votão seus membros á terra natal, affecto tornado, na ausencia della, por ventura mais intenso e vivaz. Referimo-nos á

brilhante reunião com que o dignos Mineiros residentes na Bahia ali commemorarão o 6. ,. anniv rsario da promulgação da OonstituiçãO elo E tado de Jfinas-Geraes, e ela qual foi lavrada a eguin te aeta: «Aos 15 dias do mez Ie Junho ele 1897, no predio n. 101 da rua Fonte das Pedra, preyiam nto dec.:oraelo presentes toelos o. membros da eolonia mineira residen te nesta OapiLal e grande numero de pes oas grada. ]e todas as ela 'e , realizou- e uma se são solemne para se C0l11111emOrar a data glorio a em que o E tado de Mina -Geraes, por lima OOil tituição democratiea e libernma, ntron em ua yida autonoma, como parte in~cgrante da Hepublica F d ratiya Brazileira. cclamaelo presidente o r. Benjamin Vieira Ooelbo, foram por e t convidado para 1. o e .). o s cretario o SI'S. João "I iann'a Olyntho Abreu, A' uma hora da tarde, oU\'i]o de pé o b.111110 da I epublica, executado pela banda mar 'ial do 1.0 regimento de policia, o sr, lJresidente abriu a fe 'ão, cujo :fins expoz m termo succintos dando cm seguida a palavra ao orador otficial, r. Oa imiro de Souza, que hi torjou a ,ida constitu 'ional de Mina, int rpretan lo brilhantemente o reo'o ijo da colonia 111 ineira m solemnisar a,q n lia data l[ u 1 mbra uma da' mai r s conqni tas -do povo ele " u E tado nat:1.1. T rminaIa esta loquente oração, foi executado o Hymno Nacional. Em 'eguida, o SI', 1.'> S cr tado leu uma al'ta em que o revdm . padr s Franci co el- Paula e Silva e Manoel Ferreira dos ~antos, illustres Min ir ',uatbedraticos elo Seminario \1' l1iepiscopal, de qu é dio'no vice-reitor o primeiro, e justificarão do niXo comparecimento,'L 01 nmidade . carta. e ta que, ..i m umma prima pelo patriotismo lU e anil1l1a no cora'ão elaquelle dois illustr ' a el'elote., xcede em forma á' melhor- p as litte1'aria . Foi lido tam b m um t 1 o-ramllla elo di O'no Mineiro capitiXo Pedro enano, (lue, (lo 1011o'inqu ,ertõe da Bahia, onel se bat p la Repulli a, aelheriu patrioticamente :i f, sta intima que s r ali aya. Dada a palaua aos oradore inscripto, acaelemicos Bernardino do Na' imento .funior, O1yntho de Abreu, Eu taquio ela Ounha P ixoto, Lev)' Ooelho Antonio Nogueira, Prudente Cunha, JoãO Vianna e Benjamin oelho, e t ,na mais ampla expan ão de enthu 'iasmo prenderão a. att0nção do selecto

auditorio, que acolhia a cada um com manifestações de applausos prolongado . Forão ouvidos, depois de cada orador, magnificos trechos de musicas brazileira . Offerecida a palavra ás demai pe oa presentes, o dr. Julio Palma, illu trado profi 01' de bi tologia da Faculdade de Medicina, em excellente allocução, agradeceu m nome da Babia as bonrosas referencias de todos os oradore ao seu Estado, e em nome da terra que guarda o angue do padre Roma, saudou o progresso da terra de Tiradentes. Succedeulhe na tribuna o talento o engenheiro dr. Pedro Co ta, que, em pequ no e eloqnente improviso, pate nteou ua admiração pelo heroico E tado de Minas-Geraes. ão havendo mais quem s 'ervi se da offerta do sr. pre idente, este agradeceu a delica deza com que a P sso?-s presentes corresponderão ao convite da colonia mineira e pediu permissão para ler o telegramma seguinte que, finda a se são, foi transmittido : -« r. Presidente de iinas-Geraes - Ouro Preto. - A colonia mineira, em ão 0lemne, acaba de commemorar a data de hoje, em que raiou para Minas a aurora da liberdade, e congratula-se comvosco, fazendo votos pelo progresso do E tado que tão dignamente dirigis. Trernúla no ediflcio a bandeira da Inconfidencia. Viva a Republica!» Para constar mandou que e lavra se a pr ente acta, que vae firmada pelos Mineiros presen tes e todas a demais pessoas que queirão honral-a com suas assignaturas. (Seguem-se as assignatU1"as).

16 de Junho '1695 - Sebastião de Castro Caldas, governador do Rio de Janeiro, com jurisdicçãO tambem em S. Paulo e MinasGeraes, remette para Portugal, ao rei D. Pedro, as primeira amostras do ouro descoberto nas minas do. Cataguazes (nome primitivo do territorio de Minas-Geraes), por Carlos Pedroso da Silveira e Bartholomeu Bo no de Siqueira, e que as tinhão apresentado pouco antes ao goyernador seu antecessor, Antonio Paes de Sande.

o rei de Portugal (D. Pedro II) mandou escrever, muito contente agradecendo e louvando ao governador, carta datada de ] 6 de Dezembro do dito anno. 1721 - CRIME E S PPLICIO DE UM PAlo - Neste dia é suppliciado na Bahia o coronel Antonio de Oliveira Leitão, em ca tigo do atrocis imo as 'assinato de uma ua filha donzelIa, que elIe commettera em Ouro Preto (Villa Rica), onde exercia então, como juiz ordinario e na falta do proprietario, o lugar de ouvidor geral e corregedor da comarca. Era homem muito con iderado e estimado e foi levado áquelle crime revoltante por cegueira de paixão e n'um imp to de furor, julgando culpada de falta grave a filha, aliás de todo innocente. Pedro Taques ele Almeida Paes Leme, na ua l\obiliarchia Paulistana, diz a e te respeito: -« Da imaginada culpa e nota de impureza e tava inteiramente innocente a infi liz dama, e quiz a Divina Providen ia patentear-lhe a vüiude então e para o futuro, permittindo que o sangue que rubricou a parede do lugar da tyrannia (na violencia do punhal que lhe atraves ou o peito) não e apagasse om o decur o do tempo, e sendo pa sados muito annos ainda se conserva com viva côr para padrão da innoccncia. Arrebatou-se o pai pelos e timulos da paixão do primeiro impul o, e preso o di curso ao grilhão da imprud ncia faltou o exame, e teve lugar a barbaridade. Esta foi o agent para a execução: porque encon trando om a filha à porta da entrada de um quarto que tinha sahidt1 para o quintal das a as, e hav ndo nelIe visto tremular um lenço qu a me ma filha tinha levado para e enxugar ao sol, concebeu que ra enha praticada de algum occulto offensol',· que lhe manchava a honra; e descendo as escadas para examinar no quintal a imaginada enha, encontrou no quarto baixo com a filha, que se recolhia da diligencia de haver posto ao sol aquelle lenço a enxugar: ficou tão cégo da violenta paixão, que o dominava, que, sem mais averiguação nem a senso, sacou de uma faca de ponta, que actualmente trazia na algibeira do calção cingindo-lhe a coxa direita ( inde culpav I adorno no moradores do Brazil, assim nac~onaes como Europeu ), e COlJ;! elIa lhe atravessou o peito, e cahio morta a filha. Esta mancha poz em odio a todos os moradores, que na comarca de Ouro Preto respeitavão com
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applauso e veneração ao coronel Antonio d Oliveira Leitão.» Ao tragico e deplora, el successo spgui u- e ainda um suppli io de sangue. O capitão-g neral Conde de \s llmar e o Dr. Ouvidor da comaI ca remetterilo, preso, para a Babia ao infeliz oronel An- . tonio de Oliv ira Leitão, e ali a Relação cond mnou-o a morte na forca; ma ,pelos privileo'ios que tinha, em segunda sentença foi eU cond mnado a morrer legol1ado' e eifectivamente cortou-se-Ihe a cabe a em p:::.olico e alto cadafalso naquella cidad , a 16 d Junh de 17' L A puuição do coronel Oliveira Leitão, comquanto juridica, n[(o estava nos co tumes elo tempo, e v m a proposito r cordarmos aqui, com a autoridade de emerito publi ista, qual era o direito otlsuetudinario da épo a relativamente à materia a que e vin úla e la ephemedde. , « O facto do bomicidio, qu era comrnllm em l' lação ao escravo, não rara vezes praticava-s em relação ao filho. Nos nossos sertões derão -se acontecimentos notorios de pais, que, por motivos le honra feminil, assassinavão tUbas, ficando o delicto sem punição por parte da autoridade social, 'em grande reparo do vulgo. Si a moça infeliz deixava-se ec1uzir por pessoa considerada de infima condição, tinha morte inla11ivcll)ara vindicar a honra da familia, e i a execução 'e não fazia em praça publica, eifectuav·:t-se de modo que todos o salJião. upprimia- e o objecto da desbonra para restabelecer a fama da familia. Isto eonstituia direi Lo consu tudinario j porqu a opiniilo commum o não reprovava. Julgavão todos, que, quando a acçilo las leis era insu:tficiente para assegurar o pudor da donzel1a e o lJrio ela parentela, devia cada pater-familias achar-se revestido da faculdade de os garantir pela repulsa do vi tuperio, castio'anelo o oifensor. Si em relação as filhas não forECo poucos os caso. do mprego de ,j~~s vito; et necis em nossos sertões, por motivos de pundonor, n3:o leixarão de apparecer caso.' relativos aos filhos por motivos div rsos.» - (Pc~teT-familias no B?"azil nos tempos coloniaes - « m- moria» do Sr. Dr. Tristão ele Alencar Araripe), 1.84:2 - Acto do governo da provincia ordenando que não dev m ser obedecidas as eJ"eterminações das camaras mU~ nicipaes que reconhecerem o governo intruso.

- A camara municipal de Santa-Barbara, por indicaçãó do vereador Francisco Paes Rebello Horta, reconhece e felicita o governo revolucionario. (A 16 e 19 de Agosto seguinte os vereadores Domingos José Teixeira Penna e Francisco Paes Rebello Horta, em o:fficios ao presidente legal, declararão-se hostis ao movimento, ao qual o primeiro disse haver sido coagido para adherir). 1866 as immediações do arraial de Philadelphia, actual cidade Theophilo Ottoni, é assassinado o Dr. Manoel Esteves Ottoni, medico distincto, por João José de Figueiredo. Um e outro erão ali residentes. Dos antecedentes do lamentavel facto e modo porque este se deu no consta a seguinte noticia. Morava João José de Figueiredo nos suburbios da ex-colonia de Pbi ladelpbia e tendo no porto de Santa Clara um depo ito de jacarandás já contractados com um negociante do Rio de Janeiro, chegou áquelle porto um vapor que o Dr. Manoel Esteves Ottoni fretara para fazer-lhe o transporte de certa porção de madeira, que contava poder ali ter preparada. Mas como o vapor não encontrasse carregamento completo e querendo o capitão protestar por perdas de lucros, o Dr. Ottoni completou o carregamento do vapor com os jacarandás pertencentes a Figueiredo, na esperança de com este, com quem tinha relaçõe, e arrumar em bem. ão chegarão, porem, a um accorclo quanto ao pl'eço e modo de indemnisação, e dahi certo resentimento entre ambos. Prevalecel'ão- e disto os intrigantes e dentro em pouco Figueiredo e Ottoni estavão inimigos, e ambos considerandose gravemente injuriados pelos ditos que a um e outro erão attribuidos. Aconteceu que nesta data se encontrassem, quando Figueiredo sahia e o Dr. Ottoni entrava em Philadelphia. Desse encontro, estando ambos a cavallo, re ultou breve mas forte altercação. Parece que Ottoni foi de facto ou julgou-se tão ultrajado pe las palavras de Figueiredo que, não podendo conter a coleI' a, ca tigou-o com o chicote que tinha na mão, ao que Fio'ueiredo respondeu com um tiro de pistola, que trazia em uma das botas. O Dr. Ottoni cahiu morto. Figueiredo esteve por muitos annos homiziado no norte de Minas. Em 1870 foi julgado e absolvido pelo jury de Minas

Jova . Havendo appellação da parte accusadora, fugio da cadeia. Em 1888, na mesma cidade, tratou de justificar a prescripção do crime, mas a Relação do districto annullou o proces ado por incompetencia do juiz que julgou ajustificação procedente: houve nova justificação, regular, ma a Relação de Ouro Preto julgou improcedente a prescripção, e a causa foi parar em 1800 no Supremo Tribunal Federal. Não sabemos qual foi a deci ão final desse processo, que attrabio por muito tempo a attenção publica. 1891 - As camaras do Congresso Mineiro, funccionando separadamente, encetão os trabalhos ordinarios da primeira sessão da L" legislatura. 1891 - Posse, perante o Congresso Mineiro, do vice-presidente do Estado, Dr. Eduardo Ernesto da. Gama Cerqueira, que entra 10 0 '0 em exercicio, passando a administração dois dias depois (18) ao pre idente eit'ectivo, Dr. José Cesario de Faria Alvim. 1896 - Fallece na Capital Federal o intelligente e laborioso Mineiro Francisco Nuu s Netto Leão, notavel compositor de musica acra. Era natural de Datta , municipio da Diamantina.

17 de Junho 17:J l-Em Ctuto de fé, entre muitos inf~lizes condemnado ne te dia pela santCt InquisiçãO, achava-se David Mendes da Silva, solteiro, natural da Villa Nova da Foscoa, bispado de Lamego, o morador no erro-Frio, em Minas-Geraes. Foi condemnado, por judaísmo, a carcere duro e habito perpetuo. t 7:J:j - Aviso do Con 'elho Ultramarino ao governador da Capitania, ordenando-Ibe que « iuforme com todas as cautelas e sogredo sobre o llnmero dos negros forros, e si é neces'al'io dar-so alguma pl'ovid Bcia sobro os mulatos forros. flue gozão 1e excessiva liberdado .... » 1 '785 - O ministro do Reino (Marquez de Angeja) communica à Junta da Real Fazenda em Villa Rica ter sido feita a entrega de um diamante de cincoenta grãos achado no atraial do Rio das Velhas pelo preto JOãO, e cravo de Manoel José da Rosa, facto por este denunciado, na forma da lei vi gente.

o ministro não teve siquer uma palavra de reconhecimento ou louvor para Manoel da Rosa, respeitador escrupuloso da tyrannica di posiÇãO régia, segundo a qual pertencião ao rei todo os diamantes de certo valor para cima. Tanta indiifel' nça e.:-:plica a outra, ainda maio]' iniquidade, para com o misero e cravo achador da preciosa pedra, em proveiLo exclusivo da Oorôa. O facto que regi tramos consta oíficialmente do respectivo - LiV1"o do expediente da Oontadoria da Junta da Real Fazenda de Minas-Geraes, onde o colhemos. 1801 - Uma carta régia desta data crêa no hospital de Villa-Rica (Ouro Preto) uma aula de cirurgia, anatomia e ob. tetricia. "J 815 - Alvará creando e mandando demarcar a comarca de Paracatú do Principe, a quinta Cl'cada na capitania. Erão as outras: de "' illa Rica, do Rio das Velhas, do Rio das Mortes e do erro Frio. 1841 a idade de 76 annos, fallece no Rio de Janeiro o conselheiro José de Rezende Oosta, membro do Instituto HistOl'ico e Geographico BraziJeiro, e veneravel nos fastos da liberdade nacional, da qual elle foi um dos primeiros martyres. Nasceu em 1765 em Minas-Geraes (no arraial da Lage, do municipio de Tiradentes, outr ora S. Jo é d'El-Rey), onde estudou humanidades e dispunha-se a seguir para Coimbra quando a con piração mineira, a que filiou-se muito moço com seu respeitaI' 1 pai e homonJ'mo, o deteve, convicto de que, victo. riosa ella, em breve e fundaria uma niversidade em "' illaRica (Ouro Preto), como e tava positivamente assentado no plano da memoravel e mallograda 'inconfidencia. Em nos a noticia acerca de TÍ1"adentes (vide ephmneríde de 21 de Abril de 1792) já summariàmos os factos principaes do grande drama historico, cujo protogonista elle foi, e que teve infelizmente epilogo tragico e lugubre - as masmorras, o patíbulo, o exilio o confiscos, o pregões de infamia, a miseria e o luto, para tantos Brazileiro benemel'itos e para suas desventur'ada familias. O joven Rezende Oosta Filho teve de p::"l.ssar por longos e inquisitoriaes interrogatorios (a 27 e 30 de JlUlho e 25 de Agosto de 1891), jazendo cerca de tres annos nos carceres da Ilha das Cobras. Oond mnado à mort , e á infamia postlJ,uma, como seu

velho pai e muitos outro inconfidentes, por sentença da Alçada, de 18 de Abril de 1792, foi conduzido em ferros para a cadeia do Rio de Janeiro (em 1823 paço da As emblea Constituinte e em seguida da camara dos deputado , no Imperio e na Republica), e nessa cadeia pa ou no Q?'atO?"io sua noite de agonia, para ser executado no dia eguinte. Ias pela madrugada o desembargador escrivão da Alçada, ali penetrando, leu o accordão da commutação, que acabava de r lavrado, de accardo cqm a carta régia de 15 de Outubro de 1790, my teriosamente occultada pelos juizes, que assim requintarão em crueldade contra sua victimas. Ao heroico Tiradente , unico, não aproveitou a clemencia regia: subia gloriosamente ao patibulo. Degradados por toda a vida - sete; por dez annosdez (entre os quaes Jo é de Rczende Costa Filho, para Cabo Verde, e o capitão Jo é de Rezende Costa Pai, para Bis áo) ; e um por oito annos, alem dos cinco inconfidentes sacerdotes que seguirão para serem detinitivam elite julgados em Portugal. Muitos dos degradados (e Rezende Co ta Pai foi de se numero) não puaerão re istir e cedo finarão-se no exílio africano; mas José de Rezende Costa Filho, moço e vigoroso, pôde affrontal' e vencer os rigores do clima e as amarguras do desterro. Foi-lhe ainda po sivel con eo'uir em curto prazo a benevalencia do governo local, que, de 1793 a 180 ,aproveitou-lhe as aptidões e actividade em diversos empregos cuja importancia ia gradativamenLe cre c ndo, até que em 1 04 obteve 'licença de passar-se á Lisboa, onde servia outro cargos. Em 1809 R zende Costa veio para o Rio de Janeiro, chamado pelo governo do principe regente, que aproveitou-lhe os ' merecimentos e genio laborioso inve tindo-o nos emprego de administrador da fabrica de lapidação, contador geral do Erario e escrivão da Mesa do Thesouro. Em 1827 obteve aposentadoria e com ella o titulo de conselho. Em 1821, tendo a província de Minas-Geraes de eleger deputados ás Côrtes portuguezas, incluio Rez nele Costa entre seus escolhidos: foi a devida homenagem ao patriota martyrisada por tanto annos. Fel-o tambem eu representante na Assemblea Constituinte e na 1." legislatura da camara do deputados do Imperio; a sim, em 1823, na phrase eloquente do Dr. J. l\;I. de Macedo, Jo é de R zende Co ta, com o caracter de deputado á Constituinte do Brazil independente e livre, sentou-se ufanoso na sala da assemblea augusta, no mesmo edi-
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ficio onde, abraçado com seu pai, velára uma noite de agonias no 01'aloi'io, acompanhado de um religio o Franciscano, que o preparava para no dia eguinte morrer na forca por C1"ime que e tornára virtude; p01' infa1'J'?ic~, que estava sendo, e é gloria! ... De te distincto Mineiro, cujo nome merece o preito respeito o de us concidadão ,existem publicado os seguintes e cripto : - Con piração em J11inas-Ge1'aes no anno de 1789 - traducçãO annotada do trecho da Historia do Brazil de R. outhcy obre aquelle acontecimento, publicada na Revista do Instituto Historico do Brazil (1846). - 1femoria hist01"Íca sobre os diamantes, seu descobrimento, contracto e administração, etc.; estabelecimento de fabricas de lapidação, etc. - 1836. Aquclla eOTegia a sociação litteraria, pela palavra de seu orador Dr. Thomaz Jo é Pinto de Cerqueira, honrou a memoria de Rezende Co ta, na se são anniversaria de 30 de novembro de 1841. Eis um excerpto da merecida apoloO'ia: « Quizer';ío infamaI-o, e para isso de companhia com seu pai o :flzerão andar em roda do patibulo. Como não palpitaria es e coração por ver que em vez da ventura da patria só tinha con eguido demoral-a mai ? Tão pela infamia da. pena, que bem sabia elle qu ganhala honra immortal, e que a po teric1ade havia dejulgar entre elle e seus julgadores, e que a deci ão havia de ser m seu favor; sabia que o Brazil havia de ser um dia nação soberana, e que então, si não antes, e se me mo Brazil o havia de hOllrar em sua memoria. E não ba tou tentar contra a parte mais querida de sua propried>lde, a ua honra; talvez porque sabião que lh a deixavão intacta, o mandarão para a Costa d'Africa, reduzindo assim a viver com barbaro o homem da civili ação, com e crav.os o hom !TI na liberc1éule, longe da querida patria o homem que tudo havia arriscado por lla! Es e, sim, foi castigo, que certamente cravou d espinhos . u coração.» 1842 - Jo é Feliciano Pinto Coelho da Cunha proclama aos habitantes de S. João d'EI-Rey, applaudindo-Ihes a attitude favoravel ao movim nto 'evolucionario. 18t) 1 - übito do Dr. Domingos Marinho de Aze:vedo Americano, distincto medico, nascido no municipio de Queluz a
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12 de Fevereiro de 1813, e filho legitimo ele José Marinho de Azevedo e de D. Anna Rosa da Cunha. Doutorou-se na Escola de Medicina do Rio de Janeiro a 20 de Dezembro de 1838. Em Maio de 1839 foi nomeado substituto da secção cirurgica da mesma Faculdade e em 1840 foi á Europa em commissão scientifica. Regre sou em 1844 abrindo logo um curso especial de molestia do peito, do qual publicou diversas lições no A1"chivo Medico B1"azileiro. A 17 de Janeiro de 1851 foi nomeado lente cathedratico de obstetricia. Foi, com a graduação de major, medico do hospital militar do Rio de Janeiro; membro titular da Academia Imperial de Medicina e sodo do Instituto Historico Geographico BraziIeiro. O Dr. Domingos Marinho de Azevedo Am ricano - intelligente, illustrado e trabalhador, deixou disso nU111 rosos documentos em diversas publicações que fez e que attestão tambem a solicitude e amor com que se votava aos e tudos de sua profissão. Além da sua these para o doutoramento, na qual dissertou sobre a phrenologia, escreveu e publicou: - Dissertação inaugural sobre a lithotdcia: tbese de concurso ao lugar de lente substituto da secção cirurgica - a 26 de Abril de 1839. - Memoria sobre o estado actual das instituições medicas na França, na Prussia e na Grã-Bretanha - 1845. -IIistor'ia da escutação, lição publicada em 184 L! no 11"chivo Medico Brazileiro. - Liçoes geographico-meteorologicas - publicadas na reterida revista.. - Relator'io sobre o estado actual do hospital militar, suas precisões e população enferma durante o anno de 1845. - Relatodo annual dos doentes tratados por elle em 184 , - Discurso sobre os diversos systerrias de medicina, recitado a 6 de Novembro de 1848 na Academia Imperial ele Medicina. Medico adiantado, morreu moço o Dr. Domingos Marinho de Azevedo Americano, succumbindo, na freguezia do Paraopeba, á phtisica pulmonar, molestia de cujo tratamento era eUe especialista, como já deixámos indicado. 1853 - Creação das parochias de S. Sebastião dos Affiictos, de S. Francisco das Ohagas do Campo Grande e do Rio Manso, e transferencia da séde da parochia de S. Miguel (Minas

Jovas) para o arraial do Salto

Grande. - (Lei mineira

1H94 - Inaugura-se a estação - Celidonio - na Estrada de Ferro Leopoldina. 1896 - Abertura da segullda ses ão da 2." legi latura do Congresso do Estado.

18 de Junho 1710 - Posse de Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalbo, 1.0 governador das Capitanias reunidas de S. Paulo e Minas-Geraes (creadas por carta régia de 9 de Novembro de 1709). Terminou seu governo a 31 de Agosto de 1713. '1725 - Um aviso do mini 'terio ultramarino ao governador da Capitania, respondendo communicação deste, de 5 de Agosto do anno precedente, approva os actos que praticou (em execução de régias ordens) «expulsando das J.l1inas a todos os ourives q'ue nellas t1'abalhavüo excepto aquelles que, tendo abandonado esse· offlcio, só cuidavão da lavo~wa e do tt'abalho de minerar, e cuja expulsão seria prejudiciat á Fazenda ». Houve no periodo colonial muitas outras perseguições aos ourives da Capitania Mineira. 1725 - Por uma provisão desta dato'l., dirigida ao capitão-general de Minas-Geraes, tem-se noticia de baver ido no anno anterior ( 1724) descoberta uma con piração dos negros contra os brancos da Capitania. . Forão a tempo empregado os meios efficazes para o eu mallogro. Deu causa a se tornar patente a planeada insurreição a divergencia que scindio os negros na escolba do 1'ei de todos, si um de Angola ou si um Mina. 1800 - Aviso do governo de Lisboa ao capitão-general da Capi tania, mandando rep?"ehende?' á Canw1'a de Tamanduá PO?" te?" usado de uma attribuição que nãu lhe compelia, fazendo abrir uma aula de p1"Ímeiras letras . ... (! ) 1842 - As camaras municipaes de S. João e S. José d'El-ReJ adberem ao movimento revolucionario da provineia.
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- Pela municipalidade da Itabira é dirigid ao governoda provincia um protesto de adhesão â legalidade, e no mesmo sentido proclama e11a aos seus municipes. (No decurso do movimento identicos prot esto fazem outras camaras, que tambem proclamarão ao povo ). 1875 - O Dr. Luiz Carlos da Fonseca é nomeado senador do Imperio por Minas-Geraes. 'J 889 - O vice-presidente da provincia, conego Joaquim José de ant'Anna, entra em exerci cio, continuando até 28 deste mesmo mez. 1891 - Posse, perante o Congresso :lVlineiro, do presidente do Estado, Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, que deixou a administração a 9 de Fevereiro de 1892. 1894 - Renuncia o cargo de senador e tadual o Sr. Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, presiden te eleito do Estado. 1895 - Lei mineira n. 120 - \.utorisa o governo a tomar todas as medida necessarias para r gulari ar os serviço de transporte na E trada de Ferro Leopoldina, celebrando o accordo conveniente para es e fim ou fazendo encampação ou acquisiçãO das linbas d'aque11a empresa, pertencentes â rêde mineira. 1897 - Insta11a-se a 3." sessão .da segunda legislatura do Congresso Mineiro, lendo perante ~l1e o Secretario do Interior, Sr. Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz, a « mensagem» do presidente do Estado, r. Dr. Cbrispim Jacques Bias Fortes.

19 de Junho 1831 - E' recolhido á cadeia de Ouro Pl'eto .0 famigerado padre Joaquim Arruda, chefe ela qUGl.urilha de salteadores da Mantiqueira que tantos roubos audaze e as assinatos barbaros ali praticou por longo tempo, cl'eando uma inolvidavel tradição de horrores. 1835 - Decreto imperial de arnnista a t das as pe soas envolvidas em crimes poli ticos commettidos até o fim de 1834 nas provincias de Minas-Ceraes e do Rio de Janeiro, e determinando que os respectivos processos fiquem em perpetuo si-

lencio. Aproveitou aos implicados na sedição militar de Ouro Preto (22 de Março de 1833 ). 1842 - Proclamação do Imperador aos Brazileiros, a proposito do movimento revolucionario de Minas-Geraes. 1850-Lei mineira (n. o 480 )-regulando os casos e a forma porque pode ter lugar a desappropriação por utilidade municipal ou provincial. 1850 - Lei minei ra (n. o 485) - elevando á categoria de villa, com a denomin ação de - Villa Christina - a parochia do Espirita Santo dos Cumquibus. 1872 - Toma posse do cargo de presidente da provincia do Espirito Santo o Dr. Antonio Gabriel de Paula Fonseca, natural de Mina -Geraes. 'I H8 'I - Com o titulo - Estrella do Sul - apparece na cidade da Bagagem o 1." numero do primeiro periodico local, ao qual succeclerão os seguintes - Esperança ( 1 83); - Bagagem (Novembro 1 de 1884); - O Palladio (1886); - O GarimpP.iro (1886); - O Evangetista (1889); - O Canario (1891); - O Vamiliar (1891); - Filho da Luz 1883 - E' expedido pelo presidente da provincia, Dr. Antonio Gonçalves Chaves, novo regulamento para o serviço da instrucção publica. 1889 - O con elheiro Carlos Affonso de As is Figueiredo, natural de Minas-Geraes, toma posse do cargo de presidente da provincia do Rio de Janeiro.

20 de Junho 1842 - Decreto imperial mandando que nas províncias de Minas-Geraes e S. Paulo se observem as leis militares, em quanto nas províncias existirem forças rebeldes. (Este decreto foi revogado por outro, a 30 de Setembro do mesmo anno ). - A camara municipal do Bom:fim reconhece o governo intruso, e o presidente deste agradece, tambem nesta data, ao cidadão Gabriel Francisco Junqueira (depois Barão de Alfenas) e a 900 pessoas reunidas com elle em . Thomé

das Letras, seu concurso e oíferecimentos em prol da revoluÇão. IH53 - Lei mineira - fixando em 625:190 000 a despesa da provincia para o anno financeiro de 1854 - 1855. 1856 - Lei mineira n. 791. - Fixa a despesa da provincia, para o anno fulanceiro de 1857 - 1858 na quantia -A mesmalei, em diversos §§ do seu art. 9.', autorisa o presidente da provincia:-a comprar e manter por conta da provincia uma typographia em que se imprimão as leis provinciaes, regulamentos, relatorios e mais actos officiaes que deverem ser publicados; - a prestar uma subvenção até 3:600 000 por anno a uma companhia, dramatica que se obrigue a levar á scena na apitaI ao menos dua representações por mez, podendo es a subvenção chegar a 8:000"000 i a companhia for lyrico-dramatica; - a mandar prestar a subvenção annual que parecer razoavel a dois jovens Mi .~eiros de reconhecido talento e moralidade, que se proponhão a seguir na Europa o curso de engenharia de pontes e calçadas: e a mandar vir da Europa o numero de colonos que julgar conveniente para fazer um ensaio de coloni ação na provincia, podendo para esse fim despender até a quantia de 50:000 000. 1856 - Lei mineira n. 793. - Autorisa o presidente da provincia a contractar com qualq uer empresario ou companhia a navegação a vapor do Rio das Velhas, desde a cidade de Sabará até a Barra ou coníluencia do mesmo no Rio S. Francisco, podendo para esse fim con eder diversos favores, entre os quaes: privilegio e garantia de juro::> até 5 '/0 sobre quantia não excedente a 1,000:000 000. O art. 4: desta lei tornou extensivos os mesmos favores á navegação do Rio Grande, entre as villas de Lavras e Piumby, guardada a devida proporção. 1880·- Inaugura-se, na Estrada de Ferro União Mineira, depois encorporada á E trada de Ferro Leopoldina, a estação da Roça Grande. 1837 - Ignaugura-se a estação - Ferreira Lage - da Estrada de Ferro Leopoldina, no ramal do Piáo. 1894 - Lei mineira n.' 88. - Concede privilegio e outros favores a quem mais vantagens offerecer para a con-

strucção de uma strada de ferro do Juiz de Fora, passando por S. Fran isco 1e Paul:.1. e cidade do Rio Preto, ao ponto mais onveniente do di tricto d e anta Rita de Jacutinga na e trada de fi 1'1'0 apucahy. 1895 - Ignaugura-se a stação do Im1 uzeiro, da Estrada de FeIro Sapucaby, na linha do Rio Preto.

21 de Junho :J71i4 - No rol dos' condemnandos em Lisboa neste dia, em auto de fe da InquisiçãO, achão-se mais dois moradores de Minas-Geraes;- João de Lemos, 41 annos, alfaiate, natural de Braga, condemnado a açoutes e inca annos de galé , por se casar egunda vez, sendo viva ua primeira mulh r; - e Luiza Pinto, preta forra, 51 ann(\ , solteira, natural da Angola mOI adora na villa de Sabará: condemnada a quatro anno para Ca tro Marim, e a não entrar mais em Sabará,

pOI' culpas de feitiçcLria e p?'es mlJçl10 de te?' pacto com o demonio! ...

J 822 - Avi os do governo do principe regente ao Governo provisorio de Mina -Gerae lli pondo: « Que quando ste gov rno houy r d informar obre a prelenção de alguma pes oa, informe tambem sobre sua aelhesão à causa da união e independencia lesLC reino; e que para os empr-gos e postos militares sejão de preferen ia nom adas aquelle que mostrarem firmes s ntimentos d adbe ão á causa do Brazil. » Esta. linguao'em na altas regi -es officia s já pr ludiava bem o brado do Ypyranga .... 1845 - Na idade de 43 anilo,' 1 dia pai na c ra no Rio de Jan iro a 20 d Junbo c1 180~), Üetllece no Rio de Jan iro o Cllns 1beiro Berna!' lo Ja inLilO da Veiga, membro 10 Instituto Ri tori o e Geographico do Brazil. Era filho legitimo de Franci co Luiz aturnino ela " eio-a de D. Francisca XaYier de Barros iga. Ap na conc1uio o e tudo das lingllas patria, latina e franceza, geographia, historia, pbilosophia e mathematicas elementares, e a aprendizagem da arte de encadernador á qual o submetteu seu pai, sem nunca aliás tel-a exercida, veio ainda muito joven para
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Minas-Geraes, que representou no parlamento, cujo governo dirigio duas vezes, e onde con tituio familia, pa sou a mór parte de sua vida e pôde pre tal' muitos rviços ao paiz, na imprensa, na admini tração e na Assemblea Legi lativa Provincial. Tendo fixado sua resid encia, como negociante, na cidade da Oampanha, então villa, cedo começou, a exemplo d seu irmão Evaristo Ferreira da Veiga (redactor la AU1"01"a Flt~ minense) , a interessar-se vivamente pela cau a publica, e no designio patriotico d bem ervil-a proseguio com esforço continuo em seus e tudos de o'abi nele, ampliando a sim dia a dia a somma dos conhecimentos que o illustravão e erão emoldurados por civismo exemplar e rio'ida probidad . Já occupava na Oampanha cargos de eleição popular quando ali fundou a primeira folha periodica local - a Opinião Campanhense, apparecida a 7 de AI ri! d \ 1832, primeiro anniversario da gloriosa revoluçãO da qual, na phrase do iUustre Sr. Dr. Homem de Me11o, foi personificação viva Evaristo da Veiga, cuja orientação politica, intemerato'1. e 1uminosa, Bernardo Jacintho seguia, secundando-lhe em Minas seus esforços patrioticos e vulgarisando-lile as ideias de bom senso, rectidão e liberdade. Oerca de seis anno foi Bernardo Jacintho da Veiga lidador da imprensa, e á sua attitude correcta e benemerita nessa esphera de actividade deveu especialmente o mandato popular dos Mineiros que o e colb rão para' representaI-o (1835 - 1837) no 111 mOI"avel triennio da primeira legislatura de sua Assemblea Provincial, instituição recem-creada e que insta11ou-se agre miando summidad s em intelligencia, patriotismo e caracter immaculado. Foi-lhe renovado o mandato popular para o biennio de 1838 - 1839 da mesma corporação legislativa. Oonheceu-o ahi bem de perto, de de o começo do referido triennio, o grande estadista mineiro Bernardo Pereira de Vasconcellos, em 18 8 ministro do Regente Araujo Lima quando e. te, por decreto de 26 de Fevereiro desse anno, nomeou Bernardo Jacintho presidente da prcvincia de Minas, cargo que elle exerceu inint rruptamente durante dois annos e cinco meze (de 21 de Março de 1838 a 22 de Agosto de 1840), deixando nos annaes administrativos traços duradouros de seu espirito esclarecido, organisador e severo na observancia da lei.

Occupando esse cargo, fez grande sacrificio, pois d'ahi começou o exgottamento dos limitados recursos pecuniarios de que dispunha. Instou mais de uma vez por sua demissão, mas recusava-Ih'a o Regente aliegando (palavras textuaes) «a difliculdade em dar-lhe sub tituto equivalente.}} A' final, mudada a situação politica do paiz com a revolução parlamentar da 11laioridude, obteve exoneração. Pouco tempo, no entanto, pôde repousar das preoccupaçães administrativas urando dos interesses de sua familia compromettidos pela politica: inopinadamente recebeu na Campanha o decreto de 25 de Abril de 1842 que de novo o nomeava presidente de Minas, quando os mais significativos symptomas já pre agiavão a explosãO politica que não tardou a convulsionar a provincia. Quizera excu ar-se, compenetrado de seus arduos deveres de chefi de familia por quem lhe cumpria velar, já tendo mais do que a forças lhe permittião se dedicado á Patria: não lhe consentirãc o amigo retrabir-se, e seu proprio irmão mais velho, amigo e protector, João Pedro da Veiga, interveio pedindo-lhe que acceitasse. D'ahi reultou que a nova presidencia de Minas em 1842 custas e aos dois irmãos prejuízo superior a essenta contos de reis: quer dizer que Bernardo Jancitho nella perdeu o resto de sua pequena fortuna (já desfalcada na anterior presidencia) porque nunca teve a habilidade de medrp,r na vida publica e nos cargos politicos custeava á propria custa despe a no todo alheias ao eu pe oae intere es, exactamente contrario do que soem fazer o sagazes ... O novo governo do conselheiro Veiga em Minas veio pôr em evidencia, a par dos predic:'l.dos que já o recommendavão, a energia e firmeza excepcionaes de seu caracter: arcou de frente contra a revolução, improvisou, activo, os recurso' para combatel-a e salvar a ordem con titucional gravemente ameaçada, e, por uma serie de providencias bem combinada e resolvidas sem hesitação, preparou em circumstancias difficillimas os elementos que eflicazmente cooperarão para a victorta decisi va do general Oaxias na batalha de anta Luzia. Desencadeada a paixãe que chegarão ao -auge, a ponto de gerarem criminosos de ignios, sua existencia correu perigo muitas vezes, sendo descoberto mais de um trama de a sas inato contra elie urdido; mas sua attitude era cada vez mais energica e resoluta na capital da


provincia, repetidamente ameaçada de assalto por mais de tres mil insurgentes armado , e o ministro la ju tiça (relatorio à Assemblea Geral em 11 ele Janeiro d 1843) affirmou que Ouro Pret mant-ve-se fiel à au a da legalidade graça « à coragem e l1eroica 'ou lancia do presidente, da província. » Todavia, em sua alm a "'e11 1'0 a n'1o guardou odios ou res ntimentos: soffI'ia mesmo pela necessidade ele reagir contra as violencias da revolta, e apenas foi restabelecida a ordem buscou restabelecer tambem a situação normal no mter s e de todos, vencedore, e yencidos, pedindo e obtendo a revogaç'i:o do decreto de 90 ele Junbo de 1 42 que mandàra observar as leis militar s na provincia. Rei' rindo-se à volumosa orrespondencia d Bernardo Jacintl10 da Veiga com o gov mo g ral durant o movimento revolucionario, o Sr. Dr. Sacramento Blake, no l.0 vol. do l;jeu Diccionario Bi.bliograp hico B?'azilei1"o, regi tra as se': guintes palavras do illustre Visconde de Uruguay, ministro da justiça n'aquella época -: « Aqui està a mais fiel e minuciosa narrativa, a mais genuina e opulenta fonte de informações sobre os \'arios acontecimentos e os varios personagens da revolução de Minas de 1 42. São doi' volumes que se completão, e sem o rluaes nino'uem poderà escrever com l)lena sciencia sobre aquella revoluçãO. Constituem o primeiro as longas e minuciosas artas confidenciae que me dirigio, durante aqu lIa cri e, o presidente de Minas; e constituem o segundo as carta qu então tambem dirigi àquelle presidente e que me forão rstituidas pelo Sr. João Pedro da Veiga. » Tendo solicitado e obtido demissão da presidencia, que neste segundo periorlo exerc ra de 18 de Maio de 1 42 a 23 de Março de 11<43, foi tomar assento na Camara dos Deputados (legislatura de 1843 - 1844), como repres ntante da provincia de Minas que, dando-lhe este novo testemunho de apreço, tambem significava sua gratidão pelos recentes e excepcionaes serviços a ella prestados pelo ex-presidente em quadra tão melindrosa, e até com risco da propria vida. Ja condecorado por ant ri01'es 'erviços, recel) LI em Dezembro de 1842 a carta d Cons lho pouco antes a nomeação de director geral dos correios do Imperio. Mas o expesso de trabalhos e de vigilias, mormente no periodo agi-

tadissimo da revoluçãO, depauperara-lhe o organismo; as forças progressivamente o abandonavão; reagindo, dedicava-se aos deveres de seu ultimo cargo e, u'um esforço sobre ::..i mesmo, tomava parte activa nos debates parlamentares, especialmente nas discussões de interesse para a provincia de Minas, á. cuja historia seu nome está perpetuameute ligado. Assim succumbio moço ainda, expirando a 21 de Junho de O Instituto Historico Brazileiro, pelo orgão de seu orador, o distincto poeta Manoel Araujo Porto-Alegre, prestou em eloquente necrologio suas homenagens saudosas ao conselheiro Bernardo Jacintho da Veiga. Kão hesitamo em dizer que elle as merecia, porque si o vinculos do sangue nos creão a suspeição do julgamento, são muitos e de eminentes cidadãos os testemunhos que affirmão-Ihe a benemerencia, como homem de bem, politico sincero e patriota intemerato. 13ri6 - Lei mineira autorisando o pre idente da provincia a despender até 30:000 000 para auxiliar a Exposição Provincial Mineira que o director da Oompanbia União e Indust1"ia se propõe a apresentar no anno de 1 60. 187;:) - Obito no Rio de Janeiro do DI'. José Agostinbo Vieira de Mattos, considerado geralmente como uma das summidades medicas do Brazil. Na ceu no anno de 1800 no fazenda do Ribeirão, então pertencente: ao municipio de Montes Olaros e hoje ao de Bocayuva, sendo filho legitimo de José Vieira de Mattos e de D. Maria Oandida Freire. Fez na Europa a parte mais consideravel de seus estudos, formando-se na Faculdade de Medicina de Pariz: veio pouco depois re idir em Diamantina, abi clinicando por muito tempo. Durante certo periodo militou na politica mineira, como um dos membros mais illu tres do partido conservador, sendo entretanto sempre presado e respeitado por co-religionarios e adversarios, consoante aos seus altos merito '. Eleito deputado por Minas á Assembléa Geral, para a legislatura de 1850-1852, e reeleito para a de 1853-1856, fixou então sua .residencia no Rio çle Janeiro abi continuando com crescente e invejavel reputação a exercer a medicina, na qual tornou-se notabilidade. Ainda perdura a tradição dos seus vastos conhecimentos nessa sciencia, as~

sim como da philantropia e exemplar criterio com que nobilitou sempre a sua profissão, fazendo della verdadeiro sacerdocio. 1893 - Lei mineira n.O 48. - Autorisa o governo a conferir aos expositores mineiros, que forem premiados na ExposiçãO de Chicago, premios de 1:000$000 áquelles que obtiverem-n'os nos exemplares de chá, sêda, fiação, tecelagem e vinho; de 500 000 aos que obtiverem-n'os em ferro, cortume, productos de canna, café, fumo e cera.

22 de Junho '1739 - Ao capitão-general da Capitania manda o governo de Lisboa que advirta ao juiz de fóra de Marianna « que fez mal em não assistir á execução da sentença de morte para que foi nomeado, e ordena que, qnando qualquer ministro for nomeado e não quizer assistir ás execuções proferidas, em virtude da ordem de 31 de Março de 1729, o emprazará o governador a que vá pessoalmente ao Heino dar conta de seu procedimento ». 1758 - Resolução régia, confirmativa do decreto de 19 de Fevereiro de 1752, pelo qual foi concedido aos mineiros que trabalhão com fabricas de 30 ou mais e cravos o privilegio de lhes não serem executadas ou penhoradas as ditas fabricas, «as quaes, sendo muito e cada vez mais dispendiosas, só com este privilegio podem subsistir ». 184:2 - Adhere a camara municipal da Oliveira ao movimento revolucionario iniciado em Barbacena. 1848 - O Dr. Bernardino José de Queiroga toma posse da presidencia da provincia, continuando até 4 de Novembro deste anno a administração que exercia corno vice-presidente desde 11 de Maio ultimo. 1891 - E' encetada a publicação, do COr'1"eio de Passos, folha periodica da cidade desse nome. Anteriormente forão ali publicados os seguintes periodicos, indicados pelos annos do respectivo apparecimento: - A Voz de Passos ( 1875);' - O Imparcial Mlneiro (1878); - O Clarim àe. PassoS (1879); - Gazeta de Passos (1882); -;- A Gazet~'f./,ha de Passos (1883); --:' Sentinella da Lei (1883).
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1891 - Fa11ecimento do distincto Mineiro Dr. Pedro Martins Pereira~ nm do talentos mais notaveis de nossa terra. De seu digno e e peranço o filho, r. Dr. João Baptista Martin , obti,emos a s u respeito as notas biograpbicas seo'uintes fi is na referencia do facto , verdadeiras na apreia iro de seu illustre progenitor, e escriptas tão esmeradamante que seria repr h nsivel qualquer alteração que n e11as fize emo. EH-a , pois, na sua integra: «O Dr. Pedro Martin Pereira nasceu na cidade de Grão Mogol, em 27 de AI)]'il de 1837. eus pais, lavradores de recurso medianos, mas d dicadissimos aos filhos, por cuja educação enfrentavão os maiore sacriflcio, internarão-n'o, em idade ainda muito tenra, no eminario archiepi copal da Bahia. Foi ne e exc 11ente estaI elecimento de instrucção secundaria que e11e fez o curso de humanidades, revelando, de de os seus primeiros pa sos, uma intelligencia vivacissima e uma memoria realmente prodigiosa. Da capital da Bahia eguio o Dr. Pedro Martins para S. Paulo afim de matricular-se na Faculdade de Direito, o que t ve logar no anno de 1 -5. Durante o curso academico, con 'eguio attrahir em r 101' de i, por força das qualidades extl'aordinarias do . eu e piriLo e da nobreza do eus sentimentos, a admiração enthu ia ta e estima profunda dos us collega ,a on ideração e a sympathia dos lentes, o apreço de todo com quem e rela ionava. Já ne e tempo a sua intelligencia pujante procurava affirmar-se irradi.ando nas olumnas de varios periodicos academicos, na di cus ão do direito, nos debates dos clubs politicos, em diver os en aio. litterarios e scientiflcos. Formando- e' em 1 9, lepois de um curso brilhante, demorou- e ain da um anno em S. Paulo, preparando-se para defe a de th se. Approximava- e já. a occasião da provas, quando a publicação de um p queno folheto intitulado - O Pequeno Cinab?"e, - no qual o Dr. P dro Martin atyrisava um do lentes la Faculdade, levantou contra elle uma tremenda indi po iÇãO no seio da Academia. Essa indispo iÇãO, porem, não ob tou a 'lu e11e R apre~ellta e peran te. a Oongregação no dia de ignado para a d f' a ue the e, t:l0 solido era o eu preparo juridico qu , ap zar do exforço mpregado pIos xaminadore para o mbaraçarern e11e co 1",
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eo'uiu a nota de - appro-rado. Foi-lbe, ntr tanto, su pensa a o11ação do gI'eio de doutor p lo prazo le um anno, por [ii ito dessa mesm'l animo idade que]]ã pudera c. magal-o nos xame. Re entido pela inj u liça de que e a r ditava ah'o, r tirouse para esle Estado, e l1l111Ca mais f z extrabir a carta d doutor a qIle o. seus accurado. sludo lhe havião dado dir ito. Voltando a Mina, foi 1'e ic1iI' no n rle do Estado, onde exerceu duran le algum tempo a advocacia, ora na cidade d Grão Mogol, ora na de lVIont Claro.' e m Januaria. Nesta cidade a ou-se, em 1862, c 111 uma filha do tenente-coronel :Jlanoel Caete'u10 d Souza ilva, iuf:lu n ia lih ral lo municipio, ú cuja intervenção, principalmente, d veu r el ito, em 1 64, deputado á Ass· mI Ira Provincial. Inii'n o, por dispo içJ:o natural, á' luta da politica, não ac eitou, mai tard , a reeleição para aquelle carn'o, que vario ch ros do partido liberal 1l1e ofl'erecerão, e passou- 'e para a cidade de Lençóes, no Estado da Bahia, ond permaneceu c1urallt d z annos em continuo exercicio da advocacia, Regre ando da Bahia ao seu Estado nate'1.1, foi estabelecer-se em S. Paulo de Mariabé e, pouco mais tarde, em Santa Luzia do Carangola, de onde, afinal, tran feriu. r sidoncia para a ci bd do Rio Claro, no E tado de S, Paulo, cedendo a instant s 'om ites de um ..eu irmao c.. te'1.lJelecido naquell lagar. Em Rio laro vciu ol11el-o a morl , em plena rolJu tez, quando a familia, illudida I ela' ex 'ellent s appar n 'ias do s Il pbysico, qu a 'cu av'Lo um ':I, sande e um vi0'01' invulneraveis, e 'perava que lIe deY(~' o ainda ü'" r por um IJTand numero de anuo', Sll cumbiu a uma . yncope cardiaca, no dia 22 de Junho de 18D1. O Dr. Pedro Martins, por força de suas qualidades e do seu tracto social amenis imo, soube sempr grangear a estima c o apoio do meio em flue re. ic1is. . De' mI euhou va,rios caro'os de acção c de cOllfían 'a, r veDTande delando, no exer icio d 11es, inexcedivel aptichto vo tamento à cau a pu llica. lO MUl'iahó, servia diver..a' v ze' omo delegado de policia, cargo cm que mostrou extraorclinaria per pica 'ia e energia não commum -, promotor puhlico c .i uiz municipal. podese 'dUrmar, sem hesitação, que clle illumil10ll todo sses postos na sua rapicla passagem por ca la um 1011e. .

Ne. k'1. 'idade ( Oarangola) foi pre idente e vereador da camara durante dois periodos administrativo. Prestou releyantes en-iços ao municipio, que abe honrar devidamente a sua memoria, rodeando o seu nome do mais sincero acatamento. Em 1 87, sendo esk'1. idade flageUada pela variola, o Dr. P. Martins fez I rodigio ' de abnegação e pbilantbropia. ElIe era, por e sa época, o presidente la camara municipal. Permane eu na cidade, durant o periodo mais agudo da epidemia, apezar de sentir- e quasi isolado. m dia, não havendo mai quem qui'l.ess conduzir â epultura o cada'leres das Yictima da yariola, elle ajudou a fazer o tran 'porte, ora carregando-o nos hombro. m redes, ora levando-os em carros e carroças. Expunh a- e temerariamente a todos os perigo , sem attender â circumstancia da familia nem á voz do in tincto conervador. Entretanto, e ·tava muito sujeito a adluirir o mal, por lU nunca o tinha soífrido. - Urna das virtudes mais assignaladas d aqueUa grande alma era a caridade; e, porque ninguem era mais caridoso lo que e11e, morreu em extrema pobreza. Nunca deixou escaparse-lhe a occasião de fazer um beneficio. Patrocinava, como advogado, no civel e no crime, em vi ar nenhum interesse e sem economia de acri.ficios ele nenh uma espe i ,todas as causas em que a sua cons ien 'ia reconh ce se a eyiden 'ia de 1.U11 dir ito e magado sob a pr Elo da YÍolencia, do arbitrio, do odio. Era extremamente e tudio o. Acordaya invariavelm nto p la mad1'L1O'ada e entregaya- e logo ao trabalho. ua cultura era variada proflmda: n direito podia competir com os juri consulto mais auctorizados lo paiz; os collegas que o conhecião tribukwão â uas opiniõe o mais incero acatamento: corno litterato, salientaya- e p la belleza e correc 'ão de eu est)"10, 'empre el ntclo, pela originalida le das ua' producçõ s, por sua va ti ima erudição. Deixou diversos trabalho. sobr direito civil e proce ual, todos, infelizmente, in dito. Seu filho João Bapti ta ~'1artin , tenciona lar à luz pu] li a algun de}]~. :'\otalJili im::t. ra tambem a memoria elo Dr. PedI' Martin ElIa reproduzia ainda m smo o factos mais in iO'niGcant 'que elIe te temunha3 e, e, a clualqu r tempo, om todas a 'ir U1l1tan ias qu os 1'0 lea sem, com a indicação pr ci a da datas

e dos nomes das pe soas ne11e envolvida. Recitava os Luziadas, de principio a fim, qua i toda a obras de Fagundes Vare11a, e uma infinidade de textos da I gi lação romana ». • 893 - Lei mineira n. 49.- AlActoriza o pre idente do Estado a despender, como auxilio ao Lyceu de Arte e Oflicios de Ouro Preto, até a quantia de 5:000 000.

23 de Junho 1800 - Carta régia ao governador "da Capitania ordenando-lhe que estabelece se laboratorio e ofticinas para o se110 do papel. Para i to organisou o gov rnador o Regi-" mento de 30 de Setembro de 1801, creando in pector, administrador, almoxarife, escrivão e seu aj udante, fiel e dois marcadores, fixando-lhe os ordenados. Data o laboratorio, estabelecido em Ouro Preto (Villa Rica) do 1.0 de Outubro de 1801, e o con umo do papel" sellado do 1.0 de Março de 1802, em que teve começo, e continuou até 31 de Dezembro de 1804. Custarão as officinas, armazens, uten ilio ,compras ele pap I arretos e quintos (com os ordenados de tres annos, até O de etembro de 1804) a quantia de 18:995 757, qu o in 'pector do laboratorio houve por emprestimo da Junta da Fazenda. O e110 do papel era de 20 rei por folha, elo ordinario, ou 40 reis, do de Hollanda. Por insufficiencia da renda liquida e ephemera duração do estabelecimento não se realizou o fim de sua creação, que trouxe desde logo um novo imposto, o qual era, por alvitre e assento das Camaras, a formação de recursos pecuniarios com qne os moços pobres ela Capitania fossem estudar em Portugal, na Univer idade de Coimbra ou nas aulas de Marinha de Lisboa, a topograpbia, a hydraulica, a medicina ou a cirurgia, voltando a Mina -Gerae' para aqui exercerem suas profis ões.- (, ide «memoria» in erta na Rev'isía do Instituto Historico, tomo XXIX.) 1857 - Victima da febre amarella, fallece no Rio de Janeiro o conego Antonio Felippe de Araujo, natural de Mi· na.;-Geraes e deputado á Assemblea Geral na legi latura que então começava,

o coneo'o A. Felippe, nascido na cidade da Campanha e vigario d a freguezia, teve assento na Assemblea Provincial em cinco biennios seguidos (de 1848 á 1857) e foi preidente dessa corporação em algumas sessões. Seu nome adquirio certa notoriedade politica pelo facto de haver competido victoria amente na eleição geral de 18-6 com o filho de um antigo e notavel estadista mineiro, cuja can lidatura fora o ten ivamente recommendada em circular firmada por todos o ministros, que governavão ao tempo do pleito. Em verdade, factos similhantes têm sido rari imos em Brazil, e d ahi aquella notoriedade em relação ao conego Antonio Felippe de Araujo. J 875 - Decreto imperial n. 5.952, concedendo, durante 30 anno ,fiança de juros de 4"/0 garantidos por lei mineira, e garantia addicionál de 3 J/ o sobre o capital de 14.000:000 000 destinado á construcção da estráda de ferro do Rio Verde. O refel'ido capital foi elevado a 16.500:000 000" por decreto imperial n. 6.683 de 12 de Setembro de 1877. 1879 - E' barbaramente assassinado, na estrada, a pouca legua de Tamariduá, o Dr. Francisco de A sis Tavares, juiz municipal de se termo. Viajava em diligencia de eu cargo na companhia de diversas pe soas, quando, ao atrave ar uma grota, foi alvo de um tiro traiçoeiro partido do matto e qu matou-o instantaneamente. O Dr. Tavares, juiz probo e homem dotado de excellente coração, pertencia a uma con iderada família do mesmo termo de Tamanduá, sua terra natal, onde o triste acontecimento motivou g ral con ternação. 18H7 - Obito do Dr. Franci co de Paula Alvarenga. (Vej. ephemeride de 7 de Julho de 1801). 1894 - Lei mineira n. 90. - Augmenta os vencimentos elo funccionalí mo do E tado (de 10 a 20"/0) em quanto o cambio estiver a menos de 18 dinheiro terlino por 1 000.

24 de Junho 1744 - O governador Gomes Freire de Andrada ordena que as minas de ouro, no principio deste anno descobertas

em Paracatú I elo guarda-mór José R drio'u s Fróes, sejão distribuidas pelo, re pecti,-o xploradore. 'A noticia 1 ste descoberto a fama de ua riqnezas attrahirão para as mal'°'ens d Paracatú in]) um ros aven tureiros, apezar d exten o ertão que TI ce sitaYão atra"e ar, da fome e de mil outros obstaculos qu tinhão a I'en r, 1e sorte que, em pouco tempo, formarão um grand e populoso arraial para o qual foi nomeado regedor, em 1749, Rapbael da Silva e Souza, tambem incumbido da intendencia da faau entamento fidezenda. E' o que referem testemunhas dignos. Paracatú teve fUro de villa por alvará de 20 de Outubro Paracatú do de 1798, com a denominação de - Villa d Principe; foi elevado á comarca em 1 15, no anno eguinte augmentada com os julgado do Araxá o De emboqu , d smembrados de Goyaz. Teve a categoria de cidade por lei provincial de 27 de Março de 1840 e e boje ode de 0marca, uma das mais extensas do Estado. 1792 - A bordo da fragata Golphinho s gu m do Rio de Janeiro para Lisboa os inconfidentes ecclesiastico - '0nego Luiz '"\ ieira da Silva, vigario Oarlo 001'1' ia de Toledo, padre José da ilva Oliveira Rollim, padre Jo é Lop s de Oliveira e padre Manoel Rodrigues da Oosta, que a Alçada fizera recolber muitos mezes ante á iortaleza d· . Jo ~ da Ilha das Oobras, onde se lbe tornou maís rigoroso duro o carcere. Forão s ntenciados secretamente (s us nomes não figurão no celebre accordão la'Tado na omino'a noite de 18 de A.bril desse anno), ignol ando-se ato hoje o tbeor da sentença lavrada contra elles. (Yide 21 de Ab1'il de 1839~- Em S. João d'El-Rey, oatando aI enas 4') anDO de idade, fallec;e o deputado Baptista Oa- tano de Alm ida, pbilantrOI)O e patriota que soube orientar ua viela pelas H:leias mais nobres pelos mais generoso' sentimento. A cidade de Jaguary, então "illa de Oamall10caya, foi o berço natal leste benemerito Mineiro, que ali na ceu a 3 ele Maio de 1797. A respeito de sua vida exemplar, como homem e como oidadão, pedimos venia para trasladar para 'aqui o que nas
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r. Dr, 'reix ira de Mello, tendo á vi la um trabalho lJioo'!'apbico sobr Bapti, ta Caeta.n deYido ao Dr. Francisco de A.ssis e Alm irla., lrabalho qne xiste na. Hilliothec:1 Nacional, e l.oje laml eIJ1, por CJpia, no Archi"o PlIblico Mineiro. « Filllo legilimo e primoo'enilo do apililo Ma.nocl Furquim de \1mpida, da antiga ü:1.lllilia dos FurqUillS de . Paulo, e do D. Anna Bernarelina ele 1\10110, ele uma familia do Ouro Preto; te\'e mais dez irmãos, além elos que morrerão em baixa edade, Começou a sua viela como negociant cm S. João el'ElRey, na ca a ele " u tio paterno, o capitão Pedro de Alcantara e A 1m ida, pam cuja companhia mm aos J;3 para 14 UlUlO' de clad. ~Jai' tarde formou '0111 um ele seus primo', Francisco de Paula de Almeida Mao'alhães, uma ocidade mercantil, que perdurou até 182 e cujo principal mo\' 1 era ahar a antiga casa d'aque11e seu tio e eus primo. Na g-ren 'ia dos a ca a, que tinba relaçõe commcr'iae com a' provincia de Goyaz e 1\1atto-Gros o, além da d Mina qua i toda, porqu S. João d EI-R Y era a esse tempo nm granel emporio comm 'rcial, soube Baptista. Caetano, pela SlHl. probidade, benevolencia, O' nio serviçal e carido o~ maneira affa"eis e polidas, angaria.r a e lima o'eral e amigo dedi ados, cujas relações cultivou até a morte. Não poude seguir estudos regulares, porque m S, João d EI-I ey apenas havia então uma aula d grammatica latina, e nada mais! Entretanto, pelo eu tn.1ento natural e avidez ele conhecimentos, não só aprendeu :t li ugua france7.ê1, como adquiriu pela 1 itura e u proprio c for 'o uma OTan I somma. el conhe imentos praticas ela ·ou a.s c do. publicas noo'ocios, (111C o crgucl'ão a ·ill1;J. ela maior parle elo,' sem,' contcnancos. Por ío.ll ciment ti cu pai em 1818, Daptista Caetano, apezar de muito mo o prin 'ipianlc c d re, idir 1 ngp la ütmilia, começou a aJ1i\'iCt1' sua mãi do oTanele pso elos fill10 auxiliando-H. ln tudo halll ando a i dou' do i1'mios ao qua edu 011; ca 'ou 1 tau tres irmã, enCaI'regando- e mais tal' 1e da cducaçã completa dos tre, irmãos mail:> moços, os el1's. Franci 'co 1c s, i , Caetano Furquim e Jo é Caetano de Almeida, formados todos em sciencia sociaes e j uriclicas na Faculdade ele S. Paulo; delles cuidou com ex-

tremos de pai. A muito parentes pobres casou, auxiliou

sempre a muitos outros, a estranhos e estrang iro': havia nelle no mais elevado gráo a virtude da aridad e pllilantropia. Pela ju ta influencia de que o'ozava ua cultura de e pirito, não podia deixar de tomar parte no acont cimentos politicos ela. época. Patl'iota liso e puro Baptista Oaetano, acreditando na inceridade la Oôrt con tituint~ de Li ooa, acompanhou o gov rno provi orio da provincia. Logo, porém, que r conheceu que ellas legislavão contra o Brazil, e a patria curava da propria independencia, abraçou esta idéa generosa, a que desde então se consagrou de corpo e alma. Reconhecendo por experiencia pessoal a falta d luzes que em S. João d'EI-Rey se entia e luanto a impr nsa pôde auxiliar o de envolvimento das boas idéa e allumiar o espirito publico, comprou, em 1 :..-7, um prélo, montou uma typographia naquella cidade e com ella fundou e manteve por muitos annos o periodico - Astro de Minas -, que tanto serviu a causa liberal. ressa typographia publicou elle em folheto a celebre Carta aos eteit01"eS minei,'os do velbo Vasconcellos, que era então seu amigo e carl' ligionario. Pelo mesmo tempo fundou a Bibliothe a Publica d . João d'EI-Rey, á sua custa e de amigos d'alli e do Rio de Janeiro: inaugurada na pre idencia do juiz d fóra d'então, Aureliano de ouza e Oliveira Ooutinho, que morreu enador e Visconde de Sepetiba, só por si a ustentou com fornecimentos de novos livros e o ordenado de um bibliothecario e um continuo, até 1 8. Por loente e cançado, ntreO'ou-a nesse anno ao gov rno provincial. Em I 4- o pre iden te da provincia Dr. Quintiliano José da Silva mandou collocar nella o seu retrato. Tomava tanto a peito o benemerito cidadão a instrucção da terra natal, que contractára em I 29 o antigo prof! SOl' de IIistoria e Antiguidades em Ooimbra, o migrado pOl'Luguez Francisco Freire de Oarvalbo, litterato de incontestavel merecimento, e para alli o levou, com o fim não ó de leccionar a seus irmãos, como para abrir um cur o publico de bellas-lettras, o qu de facto e eifectuou por espaço de tres annos e meio, de 1830 a ] 833. A essa proveito a estada do sabio professor em S. João d EI-Rey se refere o éHlctor do Diccionado bibliog1"aphico portuguez (tomo IX).
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Com e tre elementos de progresso: a imprensa e o seu corolario, o periodico; a bibliotheca e o curso publico, coutril uio Bapti ta Caetano poderosamente para a diffusão das luze e o de envolvimento do gosto pela instrucção, de modo que o seu lJcneficos resultados não se fizerão demorar: a differença que de de então até hoje se observa nos habitantes da cidade de S. João d'EI-Rey, quanto á civilisação e notav 1 ultura de espirito, é obra sua: fizera á prol do povo um simple cidadão o que não havia feito governo nenhum. Ainda não é tudo. Pelo mesmo tempo servia Baptista Caetano como membro da mesa administrativa da Misericordia e os serviços valio is imos que nes a qualidade pre tou con tão dos livros da ca a e as administraçõe posteriores os reconhecerão em seus relatorios, ornando com o seu retrato a galeria dos que mais beneficiarão o estab lecimento. Foi dacliva ua, feita á Camara Municipal, o terreno em que depois e edificar 'lo a easa para as suas sessõe , a bibliotbeca e a cadeia, que ora existem. Fôra ver ador pela antiga lei das camaras municipaes e como tal servira muitas veze de juiz pela lei, como então e dizia. Na primeira 1 ição que em . João d'El-Rey e fez para juize de paz, ahiu lle muito livre e e pontaneamente eleito: a sua cultura in tellectual e int ireza de caracter fazião em torno do eu nome uma aureola de e tima e respeito e impunham-n'o á veneração publica. Os seu serviços como chefe do partido liberal e tavão patente e erão palpavei . Proced ndo- e em 1829 á el iÇão para deputados á Assembléa Geral na legi latura de 1830 a 1 33, não podia Bapti ta aetano deixar de ser um dos escolhidos e o foi com a maior spontaneidade de votação que jamais houve no Imperio, e elle, que teve então occasião de avaliar a 'on i leração que merecia do eu concidadão, a quem tudo dava e nada pedira, procurou empre honrar o voto popular e des-mpenbar com zelo c patriotismo o seu mandato. Foi reeleito para a 1 gislatura reformi ta de 1884 a 1837 e ainda l' eleito para a d ~ 183 a 1841. Jesta ultima, porém, já não poude ervir por doente, pois falleceu em meiados de 1839. Na sessão de 1838 dera o seu diploma ao depu-

t::tdo npplente José AI ibiade Cam iro, para enir ~m en logar, e na cl 1 3D a .10 'é AlItonio Marinho ::t quem reommendou em parti ular 111 pude e fazer m heneficio da Misericol'dia e da 'ic1::td de S. João d'EI-Rey, LJu amou como i nella tiye, se l1::ts ido. Na amara dos deputado relacionou-se logo com o principaes chefes do grand partido liberal - Feijó, Paul::t e ouza, Vergueiro, Evaristo, Vasconcellos, Ferreira de M 110, Mello e Souza, Costa Carvalho, Limpo de \.br u, Odorico, Honorio Hermeto, Moura, qu o estimavfLo e con ideravão pelo seu xtr mo patriotismo, firm za d 'ar::tctel', 1om enso pratico, pelos ,erviços qu pre tàra <i cansá liberal, peja sua mel' ic1::t infl uencia na provincia natal. Quasi todas sas amisades o acompanharão 2.té ao umbrae lo tumulo. I ara darmos uma idéa do seu s ntimento de dignidad , transcrev -r -mos dos Apontamentos fidedignos clue temos à vista 'eguinte:- E 'tando no Rio de Janeiro em 1 31, por occ::tsião la celebre baccbanal das ga?'?"afadas, e pas ando pela rua ela Quitanda, castello dos ga?'ra{Lstas, foi insultado por te com dicterios e eh gon a ser ameaçado por um <.l'elle', a qu m elle, levantando o cbapéo de 01, unica arma que trazia, di se com digllidade: «Veja o que faz, eu sou um 1"ep,'eseHtante ela ação! » Foi um do 2-1: deputados que a ignarão a colobro representação ao Impemdor, pedindo-lho demis ão do miw teria e a reparação dos attentados do ga1"?"a{Lstas. Depois da revolução le iJriJ e proclamaç"lo d D. P Iro II, ficou Baptista Caetano ::tc1 triclo ao parlido 0'0' ern::tmental o mo lerado, do qual foi nm llIJ11e su lenta 1110. Tin ba ,tal patriotismo e dedicação que Iuando lhe Cll O'i\,vão aos ouvidos o disturbios promovidos pelos exaltados, no Rio (lo Janeiro om Abril ti 183:2 e em :Mina, cm ]S"3, ap ,zal' le longe das scon::t.' <.lo tumulto, tinba -xacerbações da mal .'lia pu'lmonar <.l qu -slava ::;oftrendo 'desd IS' O, [\'10 era orador, mas trabalhou 'mpre muito m commissõ-s nos 'lubs e comicios do rartido. Uma <.las granel s m didas por que logo na 1." so são pugnou. na Assem blea Geral foi a aboliçao do iniquo imposto do sal, ferro, aço, etc" que se cobrava à entrada da

província de Minas, nos chamados Portos seccos.

Tal foi o honesto patriota, cujo passamento commemoramo, » 1842 - A amara municipal do Curvello reconhec o governo intruso, mas a '1 de Julho e 17 de \.go to eguint dois do verearlores - "JIanoel Ri! eiro de Araujo e major F lici imo de ouza Vianna - protestarão fidelidad ao governo legal, declarando-se illudidos na sua aclhesão ao movimento revolu ionario. o itio - Mendanha - (Diamantina) dá-se um en antro entre forças rebeldes e legaes, ficando d'a lueHas um morto e tres feri los gravement , e destas quatro ferido. O revolto o debandarão. 1849 - J ste anno teve começo o p voam nto do tel'l'itorio do Caratinga, abi cbegando asualmente juntos, vindos de div rsos pontos, João Antonio d Oliveira, João Caeta.no do 'a 'cimento, João da ruz e João Tb()ma~, que farão os prim iro pos eiras das terras, s gundo a lei n. o 601 de 18 de Setembro de 1 -O. Alem da circumstancia de beo'arem juntos tendo partido gunda sem combinação de lngares dift' rentes, d u- e a coincidencia le terem todos quatro o me mo nome - João: d'abi ao que parece, a denominação d S . .Joao dada ao l'ib irão que banha o local ora atrayes a de oéste á lést a idade resultante do I rimitivo povoado, D sde ntão foi ,João con iderado, e ainda o é a tual111 nte, padroeiro ela terra. Esses primeiro po 'seiros, não dispondo de outra alim ]1tação, sustentarão- e por muito tempo le caratingcb, i to é, inhame branco, conforme a etymologia guarany : Ca?Yí tubera) e ting, branco. nnexo ao municipio da Ponte Noya até 1880, e depois ao do "JIanhua ti até 1 90, o Caratinga foi con tituido em 1 6;: di tl'icto poli 'ial e m 1869 frcguezia. Foi elevado à vilJa por decreto do gov ma lar do Estado d 6 1 Fel' r -iro de 1 90, á comarca I la 'lei n." 11 ele 13 de 01' 111\)1'0 d 1891, e teve categoria de cid3.de pela I i n." 3 d . 4 de Maio le 189 ,a im como a tiyerão a outra yilla do Estado que rão tambem 'Me de comar as. 1858 - Obito de João Joaquim da Silva Guimarães, naural de abará, onde nasceu em 1777, e não «pelo anno de
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1798», conforme a indicação do Diccionario Bibliographico ilva e Brito Aranha. Exerceu muitos cargos publicos, alguns de eleição popular e importante, como os de membro do Con clbo do Governo da provincia e deputado a Assemblea Provincial (na 1854 - 1855). Tambem teve assento na As mblea Geral, na primeira legislatnra (1826 -18:...9), como upplente do conego Januario da Cunha Barbosa, que tendo sido eleito pelas provincias de Minas-Geraes e do Rio de Janeiro optou por esta. João Joaquim da ilva Guimarães, pai do festejados poetas Dr. Bernardo Guimarãe e padre Manoel Joaquim da Silva Guimarães, e do conselheiro Joaquim Caetano da Silva Guimarães, todos ia fallecidos, era 'lambem litterato e poeta. Temos a vi ta, transcripta no Dia1'io de 1l1inas de 19 de Fevereiro de 1867, uma commemoração biographica que ahio em 1859 na Actualidade, do I io de Janeiro, por seu filho Dr. Bernardo Guimarães, no primeiro anniversario do passamento do velho e di tincto Mineiro. Dess escripto reproduzimos os trechos abaixo, que tração-Ih b m o perfil: «João Joaquim ela Silva Guimarães nasceu m Mina na cidade de Sabarà em 1777. ão era elle um de ses favoritos da fortuna, que logo ao entrar no mundo encontrão os caminhos da vida ja de antemão preparados e aplainados; o que foi, deveu-o unicament aos recurso le sua inLelligencia, a força e perseverança de ua vontade. «Desde sua infancia achou-se abandona lo a si me mo. Abraçou a carreira militar, não por go 'to, mas porque m suas circmnstan ias ra a unica, que se lhe franquea a. ahindo pois àe Sabara ainda muito moço, dirigiu-se á Villa Rica onde assentou l)raça em um regimento de cavallaria, que ali existia. Em razão de sua habilitações foi de de logo empregado na escripturação; seu talento e penetração, bem . como sua intelligencia e exactidão no cumprimento dos deveres não escaparão ao ajudante de ordens Pedro Atronso, que o tomou debaixo de sua protecção, e o apresentou ao governador da Capitania. Introduzido em palacio, o governador logo o empregou no serviço particular de seu gabinete, e foi de dia em lia cada vez mais se lhe atreiçoando, não só pelas qualidades moraes, que ornavão seu caracter, como mesmo pelos dotes de seu espiL'ito, e sobretudo pelo seu talento para P01'tuguez, de Innocencio F. da

EPllEMERIDES MINEIRAS

a poesia, pela qual o governador ( e cujo nome agora não nos lembramo ), era summamente apaixonado. Eis o começo de sua carreira. « Pouco sati feito com a vida militar, para a qual não sentia vocação alguma foi a pedido seu empr gado na contadoria da Fazenda, onde m pouco tempo ua intiligencia e zelo no erviço o elevavão ao lugar de escrivão da Junta, que corresponde hoje ao de inspector da thesouraria. e se emprego serviu por muitos annos com proficiencia, actividade, e honradez nunca desmentida, até que nelle foi aposentado. Em quanto can agrava seu serviços ao paiz, eo espirito naturalmente curioso e avido de saber procurava enriquecerse los conhecimentos, que lhe faltavão pela absoluta de.ficicencia de educação litteraria. Sem mai mestres que algun livros que naq~lelle tempo erão bem raros e cu toso, con 8guiu comprehender algum tanto o latim, traduzir o francez e adquirir nas sciencias solida e variada instrucção. «Proclamada a independencia, continuou ainda com mais ardor a pre tal' erviço ao paiz. Foi membro do extincto conselho de provincia, e na primeira legislatura tomou assento na Assemblea Geral. «Mas seu aracter não fôra moldado pela natureza para elevar-se pela politica; a ambição -não tinha grande imperio sobre o seu coração. Dotado de alma sen ivel e poetica, de imaginação terna, viva e brilbante, e de um gosto decidido pelas letras, prefi ria a tranquilidade dá. vida serena e estudia a no eio do lar domestico às tormenta e agitaçõe do forum politico. AI m di so eu caracter franco, ingelo, rigido, modelado à antiga, não podia prestar-se às artificiosas inflexões porque a politica obriga a passar todos aquelle que lhe pedem sorri os e favores. Comtudo, posto que em uma po ição a az modesta para a elevação de eu talentos, não ces 011 de pr star erviços ao Estado: eleitor, camarista, collector, procurador-fiscal, juiz municipal substituto, deputado provincial por vezes, escriptor publico, até os ultimas quartei da vida erviu à cau a do paiz com exemplar honradez, intelligencia e actividade. O peso do annos e da faEgas rendem emfim aquella bella organisação, aquelle erbro rico de eiva original, com quem a natureza fOra tão prodiga de eu dons, mas a quem o de tino desde o berço embaraçàra todos os caminhos da gloria.
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«No ultimos annos ele sua exi t'Jncia parecia que já a I edra do tumulo o tinba para sempr eparado dos vivos ... «Quanto a seu talento poetico, inC lizm nte pouco documentos possuimo' para comprovar quanto ra 11 vigoras') e brilhante. Durante ua 1 nga viela prod uzio con ideravel numero de poesias; porém a maior parte des. a poesia, qu outro qualquer teria recolhido conservado com cuidado, e de que teria feito um precio o cabedal, elle, ou por' não ter consciencia do proprio merito, ou porque não viava a gloria de lota, deixou perderem-se no esquecimento, Erão fiores que por desenfado ia spalbando em seus caminhos; mas dellas não esperava fructo algum. «Entretanto, daremos como amostras ]e seu engenho o seguinte soneto feito á S. M. o Imperador, pouco tempo antes de cahir o autor nes e leito de otI'rim ntos, do qual sómente sabio par;:), ir encerrar-se no tumulo. Ahi 1oça elle em um quadro rapido e admiravel de belleza e precisão a principa s épocas ele sua vida, que aLraves ou quaLro r ínados. Eíl-o :

SONETO Vi reinar no Brazil, então colono, oberana Maria grand e Ma; "'\ i seu filho João herdar-lhe a c'roa ; E o olho. ir cerr2r no antigo throno. Pedro, em quem liberdade achou patrono, Que independencia e carta ao Brazil dôa, Vi deixar estas praias, e em Lisboa Passar com nova gloria ao eterno somno. Vejo-te emfim, Senhor, ao throno erguido Sanar em nos o peito a magoa dura De teu saudoso pai em flôr perdido. Vejo doar~te o céo alta ventura:

O imperio respeitado, e enriquecido .... Vivei, que eu desço em paz á sepultura. » '1869 _. Inauo'ura-se a E cola Agrícola Un'ião e Indus-

tria, em Juiz de Fora.
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:J 880 - E' inaugurada a e ta 'ão de S. João Nepomuceno, da Estrada de Feno Leopoldina.

25 de Junho 1728 - Pelo governo de Lisboa é ordenado ne ta drtta ao governador da Capitania « que lenha um espe ial cuida10 m que os eus criados não acceitem as 'es ões d c1lYidas rlue lh s fazem algun redores para fa 'ilitar a 'obrança da mesma " mostrando a experi ncia que por st mei se coI rão executivamente sem que os devedore pOSS'lo ter r I11'SO alo'um ..... » 17'91 - Primeiro inlerrogatorio de José de Rezende Co 'ta Pai, na devassa do Rio de Janeiro pela 'inconfidencia d ~lina -Geraes. Foi ]0 novo intorroo'ado a 30 d sle

mez, 1 H12 - i\as proximidades da ,illa do Pre idio (actual cidade Yis onde do Rio Branco) dá- e um tiroteio entre :loS forças leo'aes e a rebelde, havendo onze morto e tloze ~ rido n tas, e muitos ferido n aquellas. O reb leles deballlarão. Je te me mo dia Drma- o um pa 'lo entre o 'hcfe, rebeldes e 1 gali ta de Ba peneIy, 11 entido ele ponparem r ciprocamente, agua1'dando os acontecimentos, flcanio b o domínio dos prim iro a idade., .. 181.6 - Contando cerca de 8 annos, pois nascera em 17G3, fallece o elesembaro'aelor apo entaelo e en ador do Imperio nomeado a 22 ele Jan iro de 1 26 na orgalli ação do enado, João Evangelista de Faria Lobato, que fOra em 189 3 um dos representan tes da provincia ele ;VIi nas- :tera , sua terra natal, na As emblea Con tituinte do Brazil. Na electct B?Ytziliense, elo ílnael escriptor espirito-sant n 'e J. 1\11. P. d "\ a 'con 0110' ('1'01. 1.") achão-so s guinte apontamentos relativos .'t I iograplJia de te di 'lincto Min iro. «Graduado m direito p la l'niv r idade ele Coimbra, depois d tal' f i Li boa alo'um tempo v ltOLl.'t ua. provincia, nde e entregou ao exercicio ela advocacia.
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ln tado pele Visconde de Barbacena para acceitar o cargo de thesour iro pagador geral das tropa, o ervio com inteireza, resignando-o por occasião de ca 0,1'- e com a filha de José Fernandes Valladar s, propri tario e negociante da villa de Pitanguy. Achando-se Valladares enfer mo, e possuin io valiosi simos diamantes, que comprára a garimpeiros, e qu aliás erão então propriedade exclusiva da Nação, Faria Lobato exhortou seu sogro a restituil-os ao fisco, o que verificou-se, entrando para o Erario um valor importante, de que foi portador para o Rio de Janeiro um filho de Valladare . Por occasião de chegar ao Rio de Janeiro em 180 o Sr. D. João VI, foi Lobato condecorado com a ordem de Ohristo, e despachado Juiz de Fóra de Paracatu. Por muitos annos, no exercicio de lugare da magistratura, seu nome foi bemdito e venerado, administrando recta justiça, e promovendo paternal solicitude em favor do povo. Introduzio no Serro Frio a cultura do inhame (planta desconhecida na provincia, que lhe foi fornecida por seu amigo Visconde de Oaeté), e occorreu com remedio aos apuros do commercio. Servio na comarca do Rio das Mortes, e li i um dos primeiro desembargadores Iue teve a Relação de Pernambuco. Tomou activa parte na grande obra de no a indepcndencia, participando dos segre dos do fundador do Imperio, e indo a S. Paulo buscar o illustre Andrada, de quem semess a quadra gloriosa apresenpre foi o primeiro amigo. tou quatro filhos em idade de pegar em armas, cuja educação aliás havia sido des tinada para carreira differente. Durante o governo da Re gencia foi um dedicado campeão, que poz peito á grande luta contra a anarchia, e as ignalou muitas vezes a sua opiniãO e o seu voto d clarado, como senador, de que deu testemunho nas actas re pectivas. Sérias apprehensões pelo futuro da patria, e cogitações melancolicas sobre a sorte de sua numerosa farriilia, de quem foi amantissimo, e que via sem ter o conveniente arranjo, apressárão o enfraquecimento de suas faculdades, e reduzirão seu corpo ao estado de inteira prostração até o momento de ir gozar em melhor vida do galardãO, que p r· tence aos justos.»

1361 - Inauguração, em Júiz de Fóra, da magnifica estrada macadamisada da companhia União e Iudustria, entre essa cidade e a de Petropolis. A cerimonia respectiva e as ruidosas festas que se seguirão forão assistida pela família imperial, chegada na vespera a: J lUZ de Fóra, com acompanhamento de numerosas pessoa gradas, e que só no dia 27 regressou para o Rio de Janeiro. I U9:3 - Começa na cidade de S. Domingos do Prata a publicação do semanario O Prateano, primeiro e até agora o unico periodico que tem tido a mesma cidade. 139=:> - Macrobios. - Morre, na cidade de Oambuhy, Cypriano Vaz de Lima, que contava 108 annos de edade, conservando até o ultimos momentos todas as suas faculdades mentaes. Na mesma cidade falleceu, poucos dias antes, Ignacio de Lima do antos, com 105 annos, o qual em 1820, aos 30 anno de edade, foi nomeado cabo de esquadra do districto da Capella do Rio Verde, do termo da villa de Santa Maria de Baependy, conforme se vê do seguinte curioso titulo de nomeação que foi enviado á Tribuna Mineira, de S. José do Parai o: «Por se achar vago o posto de cabo de esquadra deste distl'ícto da capella de IO sa S nhora da Conceição do Rio Verde, nomeio Ignacio de Lima dos Santos para exercer e servir o referido posto de C<:1.bo de esquadra do districto da capella do Rio Verde do termo da villa de Santa Maria de Baependy, por achar na pessoa do dito todas as circumstan.. cias necessarias para ser empregado do real serviyo: e havendo por bem o illu tris imo sr. capitão-mór em não man· dar ao contrario e o exm. sr. general. - Manoel Ribeiro da Silva, capitão commandante. «Approvo e prestou jUl'aillento nas mãos da lei. - Vilia de Santa Maria, 27 de ovembro de 1820. - M. Pinto Junior. - Cap. J.l{ór.»

26 de Junho lG~U - Auto lavrado em S. Paulo, attinente ao IIlteioosá descobrimento çlas esmeraldas nos sertões dos indi<Ds TapaE. 1\1.-11-28
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mós do norte de Minas-Geraes, por Fernando Dias Paes Leme e seu adjunto, o capitão-mór Mathias Cardo o de Almeida. Tendo fallecido Fernando Dias Paes Leme, ao hegar ao Rio das Velhas, m seu regresso para S. Paulo, foi portador ela esmeraldas seu filho Garcia Rodrigue Paes. Alem de tas smeraldas, o mesmo Garcia Pae apre entau á Camara em . Paulo, a 11 de Setembro do dito anno de 1681, quarenta e sete pedras grandes e outras pequenas, que toda pesarão 133 1i2 oit,1.vas. (\ ide Pedro Taques NJbilw?"chia Paulistana) .

• "'Iã -LEVAN'rES DO MORRO \ ER~lELHO B DO CAE'rE'Havia o governador D. Braz Balthazar la ilveira, com o usual simulacro de assentimento do povos representados pelos vigarios das varas, procuradores das comarC[LS e «nobreza», resolvido crear novos tributo em ajud[~ do q1.tínto, e a elles deu forma em termos a ignados a 3 ele Fevereiro deste anno na villa do Ribeirão do Carmo, senrlo as nova impo ições as seguintes: - De cada carga secca, entrada na Capitania, oitava e meia de ouro; de cada carga de molhados, meia oitava; de cada cabeça de boi ou vacca, uma oitava. Foi esta a origem dos dÍ?"eitos de ent?"acla que, mesmo sem terem ainda approvação reo'ia, começarão 10gb a ser cobrados, com o mesmo rigor com que erão arrecadado o demai e numerosos tributos. Com este accrescimo de encargos veio coincidir a cobrança do quinto do ouro por bateas, recommendada em tres cartas régia d 16 de ovembro de 1714, processo fiscal vexatorio e absurdo que, mais ainda que as novas taxas estabelecidas por su,ggestão elo governador - que era o poder supremo, hypocrita e sem contraste - sobremodo irritou o povo opprimido. Era geral o descontentamento nas tres C0marcas da Oapitania, cabendO aos habitantes do arraial do Morro Vermelho, pertencente á Villa Nova da Rainha (hoje cidade de Caeté), darem o brado honroso de alarma para a resistencia armaqa, ante a qual intimidou-se o governador D. Braz da Silveira, Faltão documentos fidedignos acerca deste episodio da Hís~ toria Mineira, precursor de mais temerOS[L revolta que cinco annos depois e por causa igual irrompeu em Villa Rica. O unico que nos arcbivos achámos - versão official no ponto de vista do despoti13mo yigente-é a seguinte carta a 26 de Junho

de 17]5 dirigida pelo mesmo governador a D. João V (). lncorreta, confusa, e parcial nos juizos quanto erronea na orientação, e nisto reflectia apena~ o vicio do mesmo regim n d 11linante, ainda assim esse documento dá ideia suffiiente da energica repulsa popular ante a provocação da nova pr po ten 'ia go' ernativa. - « euhor. - Em carla de oito de Junho deste anno dei conta a V. iII. de haver conseguido das camaras e principaes pes oa desta comarca (Vill'l-Rica), que neHa e fizes e a cobrança dos quinto por batêas, e entendendo que este neo'ocio não teria duvida, por me haver assegurado) o Ouvidor Geral do Rio das Velhas Luiz Bot lho de Queiroz., e acamara da Villa Real ( 'aba1Yi) cab ça da comarca que posta as batea nesta nenhuma duvida tinha, a que se praticasse na sua, e mandando as ordens necessarias com o termo do que nesta comarca se tinha assentado, o dito Ouvidor o'eral fez uma junta com a camara e as principaes pessoas de Villa Real assentando em que e des e cumprimento as orden da V. :M. e se praticass o mesmo que eu nas minas-geraes tinha assentado como se vê da copia do termo, que fizerão e lue remetto M. Com e ta noticia e I ,"antarão o moradores de Morro Verm lho, pertencentes á Yilla Nova Rainha (Caeté), e com e ta occa ião se levantarão tam bem os moradores deUa 'onseguintem nte o de Villa Real, pedindo se restituisse o procmador do con elho, que tinha ordenado ao Ouvidor geral m' manda e a e ta ,illa (RibeiTão do Cm"mo) , porque como est não votou em flue se alistasse as batêas na forma das ordens de V. M.; e ser um homem que tinha parciaes n aqu !le povo, o <Juiz eparar delle, porque não machina se alguma sub-Ievação amo o Ouvidor geral m e. creveu receiava que ellc fize: e e no mesmo t-mpo que pr tenderão lhe restituis em o dito procurador, o que con eo'uirão, pr ten leu todo o povo não e tal' pelo ajust- que a camara. tinha feito c1alldo-m o Ouvidor geral noticia do referido me puz logo á cavallo e hegando à Villa Real procurei persuadir aque!les morad.:res a lU as itas em a orden de Y. M. sobre 'e hav r d fazer arrecadaçã dos quintos por batêas, mo::,trandolhe o. oc 0'0 em que ·tavão os mora 10re de ·ta comarca

('c)-HegisLl'ada a r5. n8 elo livro competente da antiga Secretaria do Governo ,da Capitania.
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e S. João d'EI-Rey, Rio das Mortes, os' quaes e tavão pelas reaes ordens de V. M. e que assim esperava d Ue como leaes vassallos, segui sem o exemplo desta dua comarcas, e vendo que não podia persuadil-o e com a noticia dos da Villa da Rainha estarem com as armas na mão, e não tendo na dita comarca com quem obrigal-o á ceder da ua contumacia, pois só o capit:'io-mór Clemente Pereira de Azevedo e me o:ffel'eceu, todas as Tnais pessoas se retirarão para os seus sitios, sem embargo do termo que havião assignado ; avista do que tomei a resolução de retirar-me para a mina -gerae , a segurar os moradores delIa e tomar as medida nece saria para havêr de socegar aCluelle sedicio os, e vindo p rnoitar áo sitio dos Raposos me vierão falIar dois procuradores do povo da Villa Nova da Rainha, dizendo que querião o accomodasse, antes que me recolhesse as minas-geraes, pedindome quizess'e fazer uma junta com a comarca da dita Villa Real e dois procuradores de cada povo, para que tudo se ajustasse, e vendo nelJa a inclinação para todo o bom concerto, resolvi faser a junta que me pedirão, mandando-os ávisar como pretendião; e estando este negocio no termos referidos, na noite seguinte de uma para a dua horas da noite me mandou avisar o desembargador Luiz Botelho de Queiroz que o povo da Villa Nova da Rainha me vinha buscar, e no mesmo tempo que me derio e ta parte, chegou o üuvidÇ)r geral immediatamente e logo chegou o povo armado e em altas vOzes: dizendo - Viva o povo - ; logo abi á rua a falIar-lhe, e perguntando-lhe, o que queria, me responderão, C).ue não querião fazer por batêas por conhecerem a sua ruina, e socegando-o da gritaria que fazia, chegando ào mesmo tempó a camara desta villa me disse mandas e um procurador para com a mesma camára ajustar o que devia fa er; e sem embargo de suas instancia em que se impugnavão as batêas, lho cluviclei sempre instando em lue se desse cumprlmento as ordens de V. M., cletendo-o' até o romper do dia, e vendo a sua obstinação, antepondo a tudo o socego do povo condescendi na sna pretenção para que o pagamento dos quintos fosse na forma do aj li te, do promettimento de Fevereiro deste presente anno, em que aq uelIa Vma se obrigou a dar a V. M. tres arrobas de ouro com o perdão que pedião, e entenden'" do os tinha accomodado - romperão em maior absurdo, disendo que querião, que todas as minas ficassem isentas de

pagar por batêas e que eu deitasse as trinta arrobas de ouro, que os PO\'O tinhão promettido neste presente anno, ao que lhe re pondi que eu não podia acceitar o dito ajuste. por V. M. achar s r um tributo de que V. M. os queria livrar, ao que me responderão que não era tributo o que elles pagavão voluntariamente e lue salvavão todo o escrupu10 que no nome de tributo podia haver, protestando-me ao mesmo tempo pela perda e damnos d t fazenda de V. M. em não acceitar as trinta arrobas, supposto por batêas e não convü pagar sem embargo de estar eu com esta repugnancia 1 entrou o Ouvidor geral disendo-me defferisse, pois o povo e tava em e tado, que receava algum desatino, o que me precisou a convir no que pretendião por me achar sel1\ gente com que reprimir a barbaridade do povo. «Logo que se retirarão :fiz jornada para estas minas-geraes que achei em soceo'o, mas com a noticia da alteração da comarca da Villa Real-começarão a inquietar-se, vacillando neste suqcesso, e me foi preciso para conservar estas minas em socego e na obediencia de V. M. ordenar se praticasse o ajuste de 1.0 ele Fevereiro deste anno, do que dou conta a V. M., porque no ca o que não)eja servido aceitar as trinta arroba, de ouro, e querer que nesta comarca e no Rio da~ Mortos se pratiquem as batêas nellas, não haverá duvida por a sim o terem aceitado, e p la lealdade dos vas allos que n llas existem, e ordenando-me V. M. que obrigue por força a comarca da Villa Real com ordem sua, farei, que não fa el-o 1 go é por não faser uma guerra civil, e sem ordem sua, pois não ó", illa Real e levantou mais os Paulistas de Pitanguy, que a semelhantes insultos sempre estão promptos.» Os imp1acaveis exactores da fazenda Real, que outro nome não merecião o intitulados governadores da Oapitania, tinhM em geral a me ma' manhas, suggeridas pelo instincto da p!'opria con ervação: quanno não podião feril', enforcar, arrastar, esquarteja!' os audazes cujo brios e altivez lhes açulavão o furor, avil10samen t tl'an igiãO com os reclamos do povo indignado, mas com o protesto mental d íamais honrarem a palavra comp!'om tticla.-«..... me p1"ecisou a convir no qU'i 1Jretendião pOI' me acha?" sem gente com que rep?"Ímír a ba'rbarida te do povo.» - «. . . .. ordenando-me V. iW:. que o'Jrígue P01" /ol'ça a comarca de Villa Real, com o1"dem sua o ('a?"ei. » - Eis, entre outras, duas phrases de D. Braz

da ilv ira que photograpb"l o hom m e o reo'imen, e xprim m confis [o u1Jstancialment io'ual :i do onde de A umar, cinco annos depoi', em onjun ·tura id ntica .... Os instrumentos do despotismo colonial erão todo funelidos na me ma forja ignobil, vasados no me mo molde sinistro -malleaveis mi. erav lmente ante a vontad do amo omnipotent ; e, para com os povo submissos, duro e rijos e so por accidente fiexiveis quando aterrava-o a eventualida 1 do perigo ... E ces. ando e te, por terra a mascara cavillosa, r cmdescia inexoravel o fero arbitrio na ancia da iosa iav 1 ubiça! O o'overno da metropole, em taes circum, tan 'ia difficais, dava o exemplo de observar attellto a regra cautclosaamimar a ovelha para m lhor tosquial-a . Por tudo isso, ponde1"anclo sua magestade os inconven'ientes q'/,~e se seguiüo, pondo-se em p1"atÜJa o svstema das batêas, ordenou por carta de 20 d Outubro de 1715 que se tornas e á pratica anterior. Transigia no momento com a vontade do povo demon trada com varonil energia, simulando acataT-lhe os ju tos fundamentos; mas com i so apenas dilatava um pouco a decretação de um novo regimen fiscal ainda mai xigente e oppressivo que o processo vexatorio e irracional da batêas. De feito, já o governa régio atchitectava em mente o omino o estabelecimento das casas de fundiçãú, plano r alisado na lei tyrannica de 11 le Fevereiro de 1719, lue deu causa á memoravel revolta do anno s guinte em "\ ilb I,ica gov mando D. Pedro de Almeida, Conde de As umar. (Yej. epheme1"ide de 28 de Junho de 1720). Fosse por fra lueza de recn rsos, fosse por bem in l)irada prudencia, D. Braz da Silveira nM per eguio os r \loItosos do Morro Vermelho e Caeté, que forão dos primeiro na Capitania a reagir aemados contra a voracidade elo Fisco, que opprimia os Mineiros, e a prepotencia governativa, lue menoscabava-os. Ficou impune a sublevação ousada, germen ii cunelo, no admiravel' exemplo, para outras e mais vasta ~ r sistencias. 17'30 - E' expeelido, pelo governador D. Lourenço de Almeida, o regimento acerca das concessões de datas para a exploração dos diamantes. Impunha para cada trabalhador a capitação de 5 000, successivamente ele\'ada a 20 000
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Era recenti ima a des aberta dos diamantes em MinaGerae. E todavia, já em 1732 havia produzido tanto no Tijuco (Diamantina) que nesse anno a frota sahida do Rio de Janeiro levou para Lisboa 1,146 onças, ou 165,024 quilates de diamante, e a enorme quantidade exposta á venda em 1733 fez descer seu valor a um 'luiz o quilate (cerca de 6t 000, cambio par). (Leião-se a este respeito as nota' do Dr. "' az Pinto ao seu romance historico do tempo colonial - Co'rar;ão ele (en"o, vol. 1.0.) 18Ui - Provi '[o régia - sob r presentação da Camara de Marianna - advertindo ao Ouvidor da Comarca de Villa Rica (OlU'O Preto) «clue mal e houve quando, mandando matricular n'aquella Camal'a um engeitado branco determinou quanto a outro, que era pardo, que se indaga' e ruem era eu pai para se lhe entregar por termo - porque levião ser criadas e matriculadas todas a crianças expostas, sem differença ou attenção á di, ersidade de cõr, porque todas ellas têm direito á real protecção; e que nunca entras na indao'ação dos pais das crianças expostas, porque, alem de se?" indagação 1nwto incohe?"ente e ctbsurela, é

contraria aos fins do estabelecimento da criação dos exposto . » 184,.2 - Prisão do Dr. Antonio Thomaz de Godoy, magi trado mineiro nessa occasião pre idente da As embléa Provincial, como um dos directores ou in tigadores do moviele Julho de 1858). mento revolucionario. (ide :iH-'l2 - A camara muni ipal de Ba pen ly reconhece o governo intruso pr,)clamando nes e entido 'a seu municipe, e, a xemplo ele outra camara , d larando nspensas as leis ela reforma e seus regulamento .

18ã2 - O decreto imp rial n. 641, de ta data, auctorisa o governo a conceder a LIma ou mai' companhias a consLrucção total ou par ial de um caminho de ferro que, partindo do municipio da Côrte (actual capital federal), va terminar nas provin ias ele Minas-Geraes e S. Paulo. E' a origem legal da Estra la de Ferro D. Pedro II, hoje Estrada de Ferro Central do Brazil. 1854 - Morte m anta Luzia do abará (hoje cidade de Santa Luzia do Rio das Velhas) do capitão-mór Quintilia-
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no . Rodrigues da Rocha Franco, 2.° Barão de Santa-Luzia, nascido a 5 de ~arço de 1778. Distinguiu-se muito por seus sen timento r ligio o que o levavão á pratica frequente de acto de beneficencia e caridade. Alem de muito hospitaleiro e e moler, para quantos recorrião a eUe, exercia espontanea e largamente a caridade; a casa de misericordia de Santa-Luzia, da qual foi constante e generoso protector, del'e-Ihe a sua conclusão. Foi eleito membro da As embléa Provincial para o eu segundo periodo legi lativo (1 3 -1 39), ma ab teve- e de tomar assento porque, exageradamente modesto não lhe aprazião as posições saliente. Por i so não o con ultarão quando, em 1847, foi eUe titulado Barão. orprehendido com esta distincção oillcial, que não estimou aliás entendeu dever agradecel-a ao Barão de Bomfun, suppondo ter partido de te notavel capitalista a iniciativa d'aqueUe acto. Mas o Barão do Bomfim apres 011- e em responder-lhe que, comquanto achas e a nomeação muiti imo merecida, deUe não partira a lembrança. Pa sados tempo foi que o honrado e modesto capitão-mór Rocha soube ror<;l.-lhe dado aqueUe titulo por proposta do então presidente de Minas, Dr. Quintiliano José da Silva. No apontamento escripto em que nos foi dada a notICIa disto, accrescentou o no o distincto informante (Dr. Modestino Carlos da Rocha Franco, infelizmente já fallecido tambem): «O' temporal ó mo·res I n aquelle tempo os empregos e graças procuravão os homens I ... » No dia de seu fallecimento foi que o benemerito Barão de Santa Luzia recebeu honra insigne e rara, que, já no mundo dos espiritos, dar-Ihe-hia jubilo indizives -a de ser feito e recitado o seu elogio funebre pelo virtuososi simo Bi po de Marianna, D. Antonio Ferreira Viçoso. Teve a sim uma quasi beatificaçãO pela palavra ven ravel d'aquell 'anto pr lado. 1355 esta data dá O Bom Senso, folha otricial de Ouro Preto, com referencia ao distincto Mineiro conselheiro Francisco de Paula Pereira Duarte, a seguinte noLicia: « Falleceu na Côrte o Sr. conselheiro Franci co de Paula Pereira Duarte, presidente do Supremo '1'ribunal de Justiça, com a idade de 72 annos. «O Sr. Paula Duarte nasceu na cidade de Marianna: tendo concluido os seus estudos preparatorios, seguiu para a
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Univer idade de Coimbra, onde tomou o gráo de bacharel em direito, e, sendo empregado na mgi traLura, ervio c rca de 45 anno sem interrupção, €i quasi sempre na provincia do Maranhão, onde ca ou- e, e adquiria as maiore atfeições por suas boa qualidades e inteireza. Era presidente da Relação do Maranhão quando, por antiguidad , lhe coube entrar para. o Supremo Tribunal de Justtça, e o governo imperial conferia-lhe na forma da lei o lugar de presidente, em que já havia sido reconduzido, quando a morte o roubou á sua familia e amigos numeroso .» 186"- - Ja villa do Piranga, hoje cidade, fallece com 103 anno Manoel Antonio de ouza, que até quatro annos antes era infatigavel caçador de veados! 1869 - Inaugura- e em Juiz de Fora a Escola Agricola, e neste mesmo dia etfectuou-se ali uma exposi ão de animaes e de productos indu triaes. \. ambos os' actos a sistirão o Imperador e a Imperatriz.

27 de Junho 179.t - Na devassa do Rio de J:lneiro proced -se ao .primeiro interrogatorio d Jo é de Rezende Co ta Filho, implicado na con piração mineira. Foi de novo interrogado a 30 de te mez e a 25 de Agosto s guinte. (Vide ephernedde de 1.7 de Junho de 1841 ). J 8:3 J - Refutando inj u tas increpaçõ feitas aos Mineiros pelo jornal O Republico, lembra ne ta data o Unive1'sal, de Ouro Preto os auxilias pecuniarios presta los por Minas Geraes para a. despe a da marinba nacional; a ida do batalhão de caçadores do Caeté para a Babia, em 1 23, afim de comba.ter os inimigos da Indep ndencia, batalbão armado e supprid de todo o neces ario pelo Tbe ouro de Minas; o grande numero de recruta que forne eu para o exer ito em operaçõe no uI do Imperio, para ond seguia tambem á xp nsa do governo mineiro um esquadrão do seu regimento de cavallaria, etc. I 842 O commandante da 1." columna da forças de linha em operações na provincia, coronel Jo é Tbomaz Hen-

riques, participa ao ministro da guerra haver desalojado os rebeld s postados nas margens do Rio Parabybuna e acbarse em territorio mineiro. Dias ant8 , havião os r b ld s clueimado a ponte ali xi.tente. - O commandante do 2.° batalhão da guarda nacional do Pre~idio, tenente-coronel Franci coo de A is Athayde, participa ao governo provincial a fuga dos insurgentes d'aquelle municipio, -Proclamação de .To é Feliciano Pinto Coelho da Cunba ús forças r yoluci.onarias de Queluz, ob o commando do intrepido capitão reformado do exercito Antonio Nune GaIvão, nesse dia levado pelo O'overno intruso a «general em chefe do exercito em operações no ntro da provincia.» ~es a proclamação declara Pinto Coelho que, tendo convocado para o 1.0 de Julbo a A. embléa Provincial (cuja reunião o presidente legal adiára 1)ara 7 de Novembro), resolvera transferir a mesma reunião para S. João d EI-Rey, apre' ando-se em seguir para ali. Segundo o conego Marinho, chronista da revolução (1'01. 1.0 pago 159 de seu livro), essa retirada de Pinto Coelho para S. João d'EI-Rey «foi um golpe mortal de carregado no movimento. - . . . .. De todo os erros, que para o diante e commetterão, nem um fUra tão fatal ... » '1859 - Lei mineira n. 984. - Crêa em todos os municipios da prm incia offi 'io' de depo itarios publico , de promotores de Capellas e Residuos, e bem as im o d curadores geraes do 01'p1Jãos n'aquellcs Termos em qu por lei anteriores não tiverem ainda sido creados.

18õ9 - Creação da parocbia das Dores do Rio do Peixe, municipio de Rarbacena, (Lei mineira n. 991). 1359 - Lei mineira n. 997. - ELeva ri. célLgr.ria d cidade a viUa de Mar de Hespanba. ,] 865 - E' nomeado ministro da marinba o Dr. Francisco de Paula iIveira Lobo, dep\ltado por Minas-Geraes. 1369 - Inaugura-se a E tação do Chiador na estrada de ferro Pedro n, hoje Central do Brazi1.

PRI1IIEIRA ESTRADA DE PERRO mI 1IIIN ~S-GERAE .

- Com assistencia do Imperador, da Imperatriz, do Duque

de ~ax:e o de muita,s outras pe oas grada, realiza-se a inauo'uração das sta 5es da Estrada de Ferro de D. P dro 9.° denominadas - Santa Fé e Cbiador -, no municipio do Mar de He panha. Farão estas as primeira e tações de e trada d ferro e tabelecidas e inauguradas em territorio mineiro, pelo que a data -27 de Junho de 1869 -é notavel na chronica d nos a terra. 1.877 - Em consi, torio desta data, que se celebra em Roma, é preconisado bi po de Marianna o Rev. Dr. Antonio Maria Correia de á e Benevides, cuja sagração celebra-se olemnemente no Rio de Janeiro a 9 de Setembro d ste mesmo anno. 1880 - Inauguração da estação de Barbac na, na estrada de ferro D. Pedro II, hoje Central do Brazil. 1385 - O decreto imperial de ta data dá novo regulamento á E cola de mina de Ouro Preto. 1891 - E inaugurada na Estrada de Ferro Sapucaby a estação - faria da F~ -, 28 kilometros aqu m da cidade de ILaj ubá.

28 de Junho l720 - REYOL1'.1 E:\I YILL.'I.. RICA: - FELIPPE DOS '1\.:\1'OS. - Da' onze boras para 111 ia noite romp um grande motim em T1itla Rica, pOli os anDaS ant s instaUada pelo, eu edificador, o capitão-g n ral Antonio d \.lbuquerque Coelho d Carvalho, qu - uni a 'idade do Brazil em bonra s m lbanteteve um poema para m morar-lhe a fundação omo si á mu a de Claudio Manoel da Costa, nessa ingular bom nagem inspiras 'e a intuição prophetica ele que bavia de see alli 0-10rioso scenari da Inc onfidencia, es a aurora sangrenta da Liberdade Nacional. Explodio ele subito o motim, preludiando ruido am ute formidavel r volta popular. A parte la população, que lb era extranha, de pertou em 'obr salto, orrendo a r forçar os fi_chos de SLLas casa " ou fuo'indo temera a d qualquer ataqu como tanto outros, de IUC ainda r stavão vestigio dolorosos, na r entes trem n la luctas ntre Pauli ta e Emboaba .

Derão começo á acção algun grupos de mascarados de cidos do morro do Ouro] 'ôdre (depoi d nominado da Queimada) com sequito numeroso de preto armado e de populare que se lhes aggregavio. Oaminhavão re olutos e ameaçadores na execução de um plano d'antemão concertado, comquanto {) maior numero apenas agi e inconscient mente, como elemento subalterno ao erviço do «cabeças». Onmeçarão os sublevado' por atacar e arrombar a casa do Ouvidor geral da comarca, Martinho Vieira. Escapando-lhes este, destruirão quanto ahi acharão, inclusive papei forenses, livros de a sentamento dD. Real Fazenda, etc., protestando raivosos matar o Ouvidor, contra quem erão o-eraes os clamores, e bem fundado, poi elle aggravava com despa ho e sentenças arbitrarias ou iniquas a situação já affiictiva dos contribuintes, e contribuintes el'ão todos os homens livres da Oapitania. Não foi a aggressão tentada contra o Dr. Martinho Vieira sinão o meio escolhido pelos revoltosos para, castic'ando os abusos do juiz perseguidor, encaminharem com maior applauso o levantamento do povo em resistencia á recente ordem régia para o estabelecimento das ca as de fundição. E quanto era prepotente, violento e malquisto o Ouvidor, dil-o o insu peito capitão~general Oonde de Assumar (D. Pedro de Almeida), em sua primeira carta a O. João V acerca do levante (3 de Julho de 1720), nella reconhecendo expressamente que a in lignação popular tinha cau a « nas facilidades e imprudencia de Martinho Vieira, porque se per uadio que era despotico ne tacomarcai e mandando-o repetidas veze advertir das queixas que me faz ião da violencia de seu despachos, respondia publicamente qL18 me mettesse com as armas, que elle se m tteria Clom a justiça, isto junto com o desprezo com que tratava a todos, sem distincção d pe 'soa, parecendo-lhe er assim preciso para a administração da justiça, e 1'- petir tão continuadamente com despachos aggravantes irritou por tal forma alguns dos principaes que lh armarão este successo para o matal'. , .» Desenha este autorizado testemunho o caracl: r do juiz e tambem jmitifica assaz o natural rancor dos ublevados que desencadeou-se contra o odioso mao'istrado, no momento preciso em que os «cabeças» do levante mais importante e mais ousado' commettimento planeavão. No entanto, mostrarão os

EPHEl\1ERIDES MíNEIRA.S

factos sub equentes que não menos de pota e violento, e sem duvida mai perver o ainda, era o famigerado goverdador Assumar, não recuando siquet ante a responsabilidade ele um assassinato juridico, crudeli simamente consummado. A tenk'1.tiva c ntra o Ouvidor Martinho Vieira foi somente o epi odio inicial da revolta: o fim principal, já o dis emo', era impedir o funccionamento das omino as casas ele funeliçãO, novo processo fiscal que tendia a aggravar o iá p saelissimo tributo do quinto do ouro, uma elas muita e duras imposições com que o governo ele Lisboa se locupletava á cu ta do illfelize e 0ppL'imido mineiro. Reclama e t ponto a recordação summaria de algun antecedent s historicos.

\..pó as luctas armadas e angrenta de Emboabas e Paulistas qu terminarão ou, pelo menos, modificarão- e muito, logo no começo do governo prudente de Antonio ele Albuqu rque Ooelho de Oarvalho (1709), as desordens e utlevações da capitania mineira começarão a ter invariavelmente por cau a a in aciavel ganancia da metropole: - dizimos, passagens de Tios, direitos de ent"ada e particularmecte o quinto do OU1"O erão, alem ele outros, vexatorios impostos que sugavão o melhor dos rendimentos elo povo laborioso, impo to aliás não legitimado n'um decimo ao meno por beneficio de qualquer especie, pois não havia em Mina -Geraes nem uma e cola publica, nem policia, n m estradas, nem pontes, nem correio, absolntamente nada que intere sas e ao povo contribuinte. O quinto incidia sobre o ouro em pó extrahido elas lavras e que, na eleficiencia de moeda, COrI la como tal pela Oapitania, servindo para toda a orte de transacções, a preço taxado em lei e que foi a principio de 1 200 e depois de 1 500 a oi"tava. Extrema era a vigilancia, temivel a"fiscalisaçao dos agente da Real Faz nela para a percepção everis ima do tributo. Oomtuelo, porção con ideravel de ouro e capava ao imposto, seja por impo sibilielad de exerCéf- e em certas paragen nscali ação absoluta, seja por connivencia vénal de alguns em... pregados incumbido de tal serviço, o de maior preoccupação para o governo.

Emprehendera Ogovernador D. Braz Balthazar da Silveira, de 01' lem régia, mudar a forma da obranca do imposto, no intuito de salvarem-se os interesses lo fisco, isto " do l' i, unico 01 d ctivo ela administração colonial. Foi então resolvido que o «mineiro» I ao'a em annualmente dez oital"a.s de ouro por ada bat" a que trabalha se nas mina,. Era um tributo pesado e aI m ele pe ado, ab urdo e desig'ual, por lue ia recahir- fix.o - não sobre o r ndimento das lauas, ma 01 re o proprio trabalho exercitado em condições variaI' is e mui diver as, conforme a pujança aurifera das minas e o exito das re pectiva explorações. Como era natural, forão un::tnimes as queixas clamor s na Capitania, tomando a iniciativa da r sist ncia qlle d toda a parte se annuncíava o povo do arraial do Morro Vermelho (município do Caeté) , que animosamente rei ellou-se em 1715, echoando a revolta em Villa-Real (Sabará), e ainda com maior e trepito na Villa Nova da Rainba (Caeté , cuja população acudio pre surosa e armada ao brado nero'ico do Morro Vermelho. O governador D. Braz da Silveira, que alli se apresentou sem demora,· intimido u-se 01 servando a attitude re oluta da povo: amnistiou-o e capitulou, sendo suspensa a cobrança do imposto por « batéa». Recuara acovardado o de potismo, inolvídavel triumpbo laureara a causa popular. Ma o governo da Capitania p~s sou desde logo a espreitar ensejo de desforra. Veiu-lh'o proporcionar, quatro annos depois, a lei de 11 de Fevereiro de 1719 sobl~e casas de fundiçãO, pu1licada em iínas-Geraes pelo bando de 18 de Julho do me mo anno e ~ontra a qual (mezes antes da revolta de "' illa Rica de 2 de Junho de 17· O da qual nos occupamos) houve em Pitanguy notaI' 1 sublevação capitaneada pelo famoso Domingos I odrigues lo Prado, sublevação sangrenta cujo mallogro foi tristemente assignalado por supplicios. Devia a lei de 11 de Fevereiro de 1719 começar a vigorar a 93 de Julho de 1720. Impunha ella a prohibição absoluta, sob penas terriveis, de correr o ouro em pô na Capilauia, devendo ser todo fundido e «quintado» nas ca as de fundição. Era uma prohibição tyrannica, mormente n'um paiz vastíssimo, como Minas-Geraes, sem vias de communicação e
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desprovido de moeda reguladora das permutas e adaptavel á c ~~: ~:l~bs e quotidianas relações mercantis. \lem de tyrannico no eu modo de appli ação, o novo regi.m n fiscal agoTavava mais e mais a situação dos infelizes contribuint s; porquanto, aos ')0 "j" do impo to, contribuição em si mesma vexatoria, addi ionavão- e novas porcentagens, já pela fundiç;1o, a pretexto de 1Jlwificação do 0~t1"0, já sob o titulo uggesti vo de alfinetes pa1'a a 1'ainha. E não levamos aqui em conta as gratificações ou «gorgetas» co tumeiras aos empregados das casas de fundição, para lhes estimular a boft vontade e a, im abmYiarem o preci 'o expediente, ,em o que teri;1o os 'ontribuintes 1;10 repetidamente tosquiados, de soff1'er noyo prejLlÍzo, aguardando despacho por longo tempo, au-, s ntes de suas família, aütstados de sua lavras, de seus trabalho ,de eus interesse . Compr hendendo de p1'ompto o que ia ser, e foi eífectiyamente, a execuç;1o da recente lei, os mineiros de todas as quatro comarca a receberão descontenti simo e indignado . O proprio governador ssumar, em carta. de ') de Ago to de 1720 ao vice-rei (então na Bahia), reconhece que « todos os povos ele J.l{inas estavão de acc01'Clo na repulsa às ca<:as de fundição, fOJ"mando nesse sentido «um pa1'lido uni ersal na Capitania». E confe sa em carta de 21 de Julbo daquelle anno, dirigida a D. João V, «o contentamento em q~~e se nch(),vão todos os po os das lvIinas, undo que o Ouro Preto descobria. a Ca? 'a a' 0pp01'-se eis casas de fundição», Tal era o sentimento unanime, a opinião g ral, a attitude conhecida e patente do povo da Capitania cLuando - vinte e cinco dias antes do marcado para iniciar-se a execução da nova e já- execrada lei - rompeu em "' illa Rica o motim de 28 de Junho ele 1720, ruido o começo da revolta popular, revolta natural, que era um b?'ado mineiro, genuino e vivaz, e não simple mente uma trama ele interesse ou reivindica.ção local. Reatemos a resenha dos factos interrompida para relembrarmos suas origens bistoricas.

Erão directore OU « cabeça» do movimento o mestre de campo Paschoal da ilva Guimarãe , ($) pes oa muito infi uente, então o mais opulento «mineiro» de Villa Rica, para cuja fundação, a 8 de .Julho de 1711, contribuira honro amente e onde dispunha de grande clientela, contando num 1'0 os parentes e relações nas outras comarca; - eba tião da Veiga 'abral, homem activo, astuto, que occupára muitos annos antes POSiÇãO o:fficial elevada na Oolonia do Sacramento como seu governador, e que, dizia o Conde-general, mal disfarçava ambições politicas atrevidas, visando altissimo posto no governo mineiro; - o Dr. Manoel Mosqueira Rosa, a quem os insurr ctos acclamarão em seus ajuntamentos e até na praça publica para succeder na ouvidoria a Martinho Vieira; - Frei Vicente Botelho, filho do Dr. Mosqueira; - Frei Francisco de Mont'Alverne ; - João Ferreira Diniz ; Thomé Affonso, sobre quem accrescentaremos adiante algumas palavras, colhidas em carta do Conde Assumar, que chegou a qualificaI-o «a pessoa mais perniciosa de quantas entrarão n:l revolta» ; - e Felippe do antos, tribuno e agitador popular, sem instrucção ma intelligente, infatigavel e ousado, que espo ara, sem nenhuma uspeita de ambição pesoaI, a causa do povo e da ju tiça, identificando-se com ella e as ignalando-se, destemido, mai que todos, ao odio e á vingança, que não falhou, do sombrio e orgulhoso capitão-general. (~)-~'oi a 14 de Janeiro de 1714 nomeado, por D. Braz Balthazar da Silveira, governador provisorio durante a sua ausencia. isto é, até que EI-Hey mand:J. e o ::ontrario. Da carta-patente dessa nomeaç(Ío constão 03 seguinte3 serviços de Pascl10al da Silva: - Por quatro anilas foi sargento-mór de ordenanças em Villa Rica C mestre de campo do Terço de auxiliares. Bo~pedou o governador Antonio lIe Albllquerque com vinte soldados e alguns olficiaes, gastando muito, por espaço le quinze dias, e contribuindo para socegar os animos nas Millas, em fermentação por causa da luta terrivel entre Pauli tas e Emboabas\ auxi· liando assim a mis"ão prinCipal do governador Albuquer([ue. Foi nomeado superintendente geral do districto, havendo·se com muito acerto. Por occasillo do subsidio vat'lbniaria reclamado do povo pejo rei, deu 500 oitavas de ouro. Outros documentos attostão tambem que houve·se com acerto no governo do povo, bemquistando·se com elle sem faltar ao rei. Quando occorreu o ataqne do Rio de Janeiro pelo almirante Duguay-Trouin, não podendo ir por estar no governo, mandou trinta escravos armados à sua custa, e reme tteu muita gente mais. Em attencção a esses e outros serviços teve- a 4 de Maio e 28 de Julho de 1716 - concessã.o de duas sesmarias, de uma leglla de terras em quadra cada uma, a primeira no Capão das Cobras, caminho do Rio das Velhas i e a ~egunda no Taquarussú.

Os conj urados, segundo a tradição, desde muitos dias antes reunião-se em conciliabulos nocturnos no morro do Ouro-Podre, concertando planos e de pachando emis arios para seus amigos das comarcas do Rio das Morte e do Rio das Velhas, afim de disporem os animas e promoverem nellas iguaes pronunciamentos, pois que a todos erão communs os inter sses e os clamores. Do motim da noite de 28 de Junho e de seu resultado, portanto, esperavão ancioamente a noticia naquellas comarcas, sobretudo na do Rio das Velbas, onde os felizes acontecimentos de 1715 ainda trazião os espirita animados e resolutos. Como não encontrassem o Ouvidor' Martinbo Vieira nem em sua casa nem em outras onde o procurarão, porque elle consegLura, protegido pela escuridão, escapar e fugir para a Villa do Carmo abrigando-se alli no proprio palacio do governador - o revolto os caminharão alem. Em bandos cada vez mai numero os e ao brado - vii a o povo! viva o povo! - reuuirão-se e fortificarão-se na praça principal da Villa, em frente á casa da Camara e junto á egreja de Santa Quiteria, local em que hoie assenta o magnifico templo de rossa Senbora do Carmo. Ahi pa sarão o resto da noite como n um acampamento, em attitude ameaçadora e congregando adeptos e auxiliare de toda a ela e e condições com os quae chegarão a formar não menos de 2. 000 homens armados. Excepto Felippe dos Santo , braço forte e guia inseparavel dos sublevados, não se achavão na praça os «cabeças ), provavelmente occupado em diligencias urgentes em outros pontos. Foi por isto que, endo legista o Dr. Mosqueira, um dos corypheu do levante, recorrerão então a um lettrado alheio ao movimento (a chronica não referem-lhe o nome) para minutar alli uma e pecie de «ultimatum) ao Conde de Assumar. Endereçar"Lo logo a ousada intimação ao governador, residente na visinha Villa do Carmo, exigindo-lhe prompto a sentimento aos «artigos) gue lhe impunhão em nome do povo indignado. Constituia materia principal de es «artigo ) a su pensão não só da lei sobre ca as de fundição mas tambem a de outro processos arbitrarias e extorsões fiscaes que vexavão a população.

Exigião por ultimo, con oante ao estylo do tempo, outorga de pleno indulto ao povo pelo meios por que buscara justiça. Não obtendo do Conde de A sumar inão re posta verbaes e evasivas, segunda vez enviarão-lhe parlamentarios, ainda sem nenhum resultado de i ivo. Crescia o exaltamento dos animos com emelhante protelação, interpretada como menospreço, quando inesperado incidente veiu accelerar a marcha dos acontecin1entos, Reunira-se em sessão permanente a Camara de Villa Rica, que manifestou-se contraria ao levante e favorav 1 ao Conde-governador, mas com applauso sómen t de seu apaniguados. Explicavel é a attitude divergente de sa corporação, sinão pelo temor das consequ ncias futura que podião flagellar aos revoltosos, certamf;}nte pela o-participagão notoria da Camara nos abusos que irritavão o povo, colhendo e dilapidando grossa renda em aferições e outro impo tos. Não podia assim adherir a um movimento que estendia a ella suas reclamações e ataque. Apezar disso o procedimento da Camara, como era natural, irritou em' extremo aos revoltosos, que, sem perda de tempo e tendo á sua frente Felippe dos Santos, pren d rão os camaristas e s us as eclas, protestando não oItal-os emquanto não fossem acceitos os artigos de accordo nviados ao capitão-general. Persistia o Conde de Assumar em tergiversações, recorrendo á ultima hora a uma dilatoria, que era ainda um subterfugio para escapar ao perigo do momento: fazer publicar por «bando» que ficava adiado por um anno o estabelecimento das casas de fundição. Comprehenderão facilmente os sublevados a mystiticação que lhes armava o ardiloso governador e logo agitou-os um fremito de colera irrcfreavel. Urgindo o tempo, partirão apressados para a Villa do Carmo, enthusiasticamente fraternizados e dispo tos a tudo affrontarem na defesa dos direitos do povo, affirmando-os com altivez em face do proprio despota que os conculcava. O mais antigo cbronista de quantos do assumpto se têm occupado, o padre jesuita Manoel da Fonseca, na Vi4d do Padre Belchio1" de Pontes, expondo os factos do modo O

mais lisonjeiro para o Conde de Assumar e o menos favoravel relativamente aos revoltosos de Villa Rica, narra asim a marcha destes e ua cbegada ao Ribeirão do Carmo: « TO dia 2 deste mez (J ulbo) marcharão do Ouro-Preto formado ao Ribeirão, trazendo comsigo, e obrigando ao seu seguimento, o que encontravão, fazendo horrorosa a alaridos e vozes de - «viva o ua marcba com grito , povo!» E mandando o conde-o'eneral religiosos e sacerdotes que no alto do Rosario (ermida na entrada do RibeirãO) os detive em com modo urbano e sem estrepito algum de ira, e menos de guerra, para o qu mandou até o Senado da Camara desta villa com o seu pendão arvorado e acompanhado dos homens 1 ons da t rra; não bastou esta brandura e commedimento do conde-general para pôr em razão ao povo. « Chegarão .emfim ao palaGio, e ahi expuzerão publicamente o seu intento, e ás clara manifestarão a razão do motim - que era não quererem acceitar casa de fundição de quintos, como havia um anno que Sua Majestade a mandara erigir por lei nova, e de que estavão o povos noticiados em todo e e tempo de esperar para consumo do ouro em pó, e oomo tinha ido accei"k'tda por um termo, em que se as ignarão todos os homens principaes das Minas; e 'lambem de não acceitarem casa. de moeda, como para allivio do mesmo povo (sic) e por carta da Camara do Ribeirão, e havia pedido a Sua 1ajestade; e á volta destes pontos llrincipae sahirão com outras petições de tão pouco momento, que bem e via que ó o dois, que encontravão as ord ns de Sua 1aje tade era o seu facto todo e o porque se levantavão. «Concedeu-lhes o conde-general o que pedião, por não querer derramar sangue do povo que governava, e lbes mandou publicar perdão em nome de Sua Majestade pelo crime então commettido.» ão derivavão as concessões do Conde de Assumar 1 como' mo trou acreditar o padre j uita Manoel da Fon eca, do entimento humanitario d não querer d ITamar o san~ gue do povo que governava: r sultavão, sim, da fraqueza de sua situação ante a revolta, acov';trdando- e prote tando mentalmente fugir aos compromi os apenas pudes e fa~el-o. Contêm-se inteira a confissão desta aleivosia nas se·

guintes palavras delle, em sua carta de 2 de Agosto de 17.20 ao vice-r i, na Bahia relatando os acontecimentos: « ... me obrigou (o povo r bellado) a conceder-lbe o que me p dia em sua proposta, «ate que o tempo me descob1"isse depois o caminho que devia segui?' para ?'estabelecer o que fica a?'?"u-inado da parte ele Sua lVIajestade. » ( ) Chegando ao Ribeirão do Carmo e a de peito dos soldados ela companhia d «dragões» que cercavão o governador, os revolto os, em numero de qua i 2,000, o a sediarão em seu proprio palacio e persistirão firme em 'uas peremptorias exigenci8s, da qua s alli con tituirão orgão aos membros da Camara de \ illa-Rica, de quem se fizerão acompanhar. Coactos pelo medo, snbmetterão-se e te humildemente ao justo e singular castigo qu lh s infligia o povo: o de serem denunciantes de d smando prevaricaçõe de que erão participes ... E pectaculo notabili 'simo esse de um povo, ainda na infancia da civilisação, ·no esclarecidamente conscio de seu direito, tão resolutamente altivo na sua defesa! Com quanto fosse-lhe scenario uma simples capitania ainda inculta, em reconditas montanhas da America, não recorda; elle a attitude, quinhentos annos antes, da velha e altiva ari tocracia britannica impondo ao rei João a «mao'na charta» das liberdades ingleza ? .. «Era o primeiro acontecimento dessa ordem que appal'ecera no Brazil, escreyeu o distincto l\lineiro Dr, Couto de MagaJbãe', na sua memoria Um episodio da histoTia pat'''ia. (*) -Mais uma prova do carJe.ler desleal e lraiçoeiro do Canele de ASSUlllar encontra·se na ordem abaixo, que a 10 de Julho - oilo dias rlepois da -victoria do povo na \'illa do Ribeirão do Carmo - dirigia eIJe ao Dr, 1I10~queira da [{asa, um dos principaes da revolta;- « Por fiar do gl'ande zelo e capacidade do Dr. Manoel Mosqueira da Hosa e da acceita~ào que lielle lenho IJelo bem que sei'vio a . l\Iagestade, :j,ue Deus guarde, no lugares que occupou, lhe ordeno expres. samente por serviço do dito Senhor assista em Yilla Hica para socegar com o seu re peito toda e qualquer alteração, procul'a.Jdc. que pelas pas. adas fiquem os animas quietos e socegados em virtude do perdão que lhe concedi, « e pQdó pro· metter em meu nome, debaixo de toda a fé plwlica, que nàu tenho lenção de proceder, averiguar, nem castigar pessoa alguma pelos delictos paso adas", e que assim vivão quieto' e socegado sem alteração nenlluma, « para ó que empenho a minha palavra ~, e fiü da prudencia, zelo e amor com que o dilo Dr. 1I1auoel 1I1osgueira da [{osa servio á S. 1I1a a eslade cUII.prirá le sua parle com esle serviço tão illlpol'tante.- VilJa do Carmo, 10 de Julho de 1720.- Conde D. Pedru

de Almeida. »
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Atê então ninguem supporia, já não digo o facto, ma a pos ibilidade delle. O mesmo general era na Capitania uma especie de proconsul romano ou satrapa asiatico, e como tal, não só tinha podel' immenso como era uma e pecie de divindade, a quem os mais ou ados rendião humilde culto». Lavrou-s de tudo um termo bem explicito, por mera formalidade ouvindo antes o governador aos «notaveis» ou auxiliare' que o rodeavão e entre os quaes figurava como principal Eugenio Freire, vindo em cOlnmissão especial do governo de Lisboa a Minas-Geraes, exactamente para o1'ganisar o estabelecimento e dar regimen ás casas de fundição. E' sem duvida aquelle documento pagina das mais extraordinarias e admiraveis, não só da Historia Mineira mas tambem dos fastos coloniaes de todo o Brazil. Fulge como a consagração do civismo de um povo, que ergue-se 'oberano do proprio abatimento e vilipendio; vale como o padrão opprobrioso de um despotismo genufiexo e humilhado dentro mesmo do seu solar; symboli a simultaneament as miseria e oppres ões de uma epoca, e o lampejo Yiviucante da Liberdade e do Direito a orientar espiritos, illuminando consciencias, em tempos rudes de submissão a toda as tyrannias. Ei o te~io do importante documento, eloquente em sua to ca singeleza : «Aos dois dias do mez de Julho de mil setecentos e vinte, nesta villa leal de Nossa enhora do Carmo, e no palacio em que a siste o exm. r. Conde de Assumar D. Pedro de Almeida, governador e capitão-general da capItania de S. Paulo e Mina ,depoi de e ter buscado todos os meio que pareceram convenientes para socegar o tumulto do povo de Villa Rica e seu termo, per i tindo m o mesmo intento durante o tempo de inco dias, e pela m<lis consequencias que dahi se seguiam, e por vir todo o povo sobredito a esta vma do Carmo, com a Gamara l)l'esa e a mais pessoas principaes da ~villa, apresentaram-me a condições seguintes, a saber: 1.0 Que não consentem em casa de fundição,' cunhos e moeda. o que respondeu-se-lhes : - Deferido como pedem. 2.° Que não consentem em contracto novo algum que não esteja em estylo até o presente. - Foram deferidos da mesma fôrma.
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3.° Que não con entem que e pague o reo-i tI'O da Borda do Oampo pelo incommodo que dá, s6 silll tl'UO'am bilhete, cada qual das cargas que trouxer, para della pagar meia oitava por acco, e m ia pataca por mol/lado, uonde cada qual for sua direita descarga, para o que se elegerão cobradores, e levarão recibos para se descarregarem no dito registro; e outrosim e pagará pelos negros novo , á oitava e meia por qada um. - Ao que se lhes deferio na me ma f6rma que pediam. 4.° Querem a egnrar a Sua iao'e tade, a quem D us guard as trinta arroba ,lançando-s 6mente a cada negro oitava e meia, e no ca o que este não chegue, e obrigam a int irar-lh'os, para o que contribuirão lojas e venda conform a folha que houver para a dita cousa, de sorte que pa sem cada uma de cinco oitavas, para cuja coLrança legerão dois homens em cad::\. arraial, ou o que forem neces arios, e querem que toda pessoa que occu ltar e cravo fique confi cado para a Fazenda Real, o que tambem comprehende os quinto. do presente anno. para o que se deve fazer novo lançumento, para nesta forma e cobrarem de quem não tiver pago, repôr aos quejá o pagaram o exce so da dita oitava e meia por cada negro. - E se lhes 1eferio como pediam. 5.° Querem para o serviço de No so enhor, de Sua Magestade, a quem Deus guarde, e conservação da Republica, que nem negro nem negra se arrematem na praça pelo preço tão diminuto como se tem experimentado, mas sim e avaliem por dois louvados de sã onscien ia, e que os credore os tomem por sua avaliução, quando os não hajam arrematantes, o que tambem se observará, em propriedades ou casas.Ao que se lhes deferio na f6rma que pediam. 6.° Querem tambem que se dê regimento para os salario dos escrivães, tabelliães, meirinho e alcaide ,e assignaturas de ministros e agente' maiores e menores este eja pelo da cidade elo Rio de Janeiro, ele sorte que, si lá fôr luatl'o vintens de prata, não duvidam qu cá s~a ele ouro, e os mais a este respeito para ne ta forma e vítarem os exce sos tão exbrbitantes, como experimen tam lodos. -.:. Ao que se lhes deferio na f6rma que pedião. 7.° Não consentem que o aferidor leve p so de ouro por ontI'O cunho de cobre, que como isto sejam condições do senado por ser isto contracto seu, em que o .povo nunca experimen-:

tou conveniencia, que, só afim do contracto ser alto, fazem o regimento aro em prejuizo do povo, como é: de uma balança e marco, só de marcar, oitava e meia; de revista, uma oitava; de tirar o olho á balança, uma oitava, fazendo mai milagre do que Santa Luzia, dando olhos quando querem, fundados no interesse, e a este respeito as mais medidas, para o que se llie dê regimento util para o povo.- O que se deferia como pediam. 8". Não consentem que ao· escrivão da camara se dê oitava e meia por licença, e meia oitava por regimento de aferição, podendo ficar pago com meia oitava, como tambem o orivtto da almotaceria. - Ao que se deferia como pediam. 9°. Não cons ntem levar mais de meia pataca por todos os g neros que qualquer pessõa poso a almotaçar como se observa nesta villa do Carmd, por se evitarem as condemnações que se fazem aos povos. - Ao que se deferia como pediam. 10. Querem qu os senhores do senado moderem as condemnações tão exorbitantes ao povo, que estimam fazer sem regimento nem lei, e que as calçadas das ruas, onde forem necessarias, se façam á cu ta da camara e não do povo, pois lhe não come as rendas, e que outro im os ditos senadores passem por anno as licenças assim dos contractantes do' gados, como do mais nego ia , por 111 s ser muito prej uizo o tirarem todos os mezes. - O qlle se lhes deferiu como pediam. 11. Querem que as companhias de dragões comam á custa de seus soldos, não á custa dos povo . - O que se lhes deferia como pediam. 12. E por final conclusão de tudo querem que v. exc. em nome de Sua Magestsde, que Deus guarde, lhes conceda perdão g ral, seIlado com as armas reaes, registrado na secretaria deste governo, camara e mais. partes necessarias, publicado ao som de caixa pelos lagares publicas, e esta proposta e registre na secr taria deste governo, livros da camal'a. - Ao que se lhes d ferio como pediam. 13. Tambem r querem que os contractadores do dizimas não usem de seu privilegio para cobr,;trem suas dividas executivamente, enão dUI'ante o tempo do contracto, e quando seja necessario mais algum tempo v.' exc, lh'o· concederá ao' seu arbitriQ. - Deferio-se-lhes como pediam.

EPHEMERIDES MINEIRA S

14. Requerem mais que nenhmTI ministro faça vexações ao povo com seus despachos violentos, pr ocedendo a prisão e a fuga sem as circumstancias do direito, e lue ln tudo se observe com elles a lei do Reino. - A.o que se lhes deferio como pediam. 15. Que os officia s ele justiça, quando forem fazer diligencias a var·ias pessoas, repartam as custas, conforme o regimento, por cada uma dellas, e sempre implorem o per ião. E convocadas as pessoas abaixo assignadas, votaram uniformemente se devia conceder ao dito povo tudo que pedia nos artigos acima, assim e da mesma forma que o pediam, do que o dito senhor me mandou fazer e te termo. Domingos da Silva, secretario do governo o fez.- OONDE D. PEDRO DE ALMEIDA (Oonde de Assumar) governador e capitãogeneral das capitanias de S. Paulo e Minas. - SebastiãO ela Veiga Cabral, Domingos Teixei?"a ele Anel?'aele, Antonio Caetano Pinto Coelho, Rafael ela Süva C?"uz, Felix ele Azeveelo CarneÍ?"o e C~tnha, Luiz Teno?"io ele Molina, Sebastião Joaquim ele Varella, Gabriel ela Costa .Pinna, Tobias Barboza da SillJa, Fructuso Teixeira ele Ca?"valho, o viga?"io ela vw"a Pedr'o ele J.1![oura Portugal, 1flanoel ela Costa de Araujo, D?". F?"ancisco da Costa Ramos, D?". João Nunes Vise~', Ped?"o Tei eiTa Ce?"que'ira, j,llanoel Cardoso Cruz, Peelro Gomes Es~eves, Frede?"ico ( o resto do nome está inintelligivel) , iVlanoel da Silva Fer?"ei?"a, (seguese uma assignatura indecifravel), lllanoel ele Atronseca, Manoel Lo~'reiro (o resto está inintelligivel ), Manoel Mendes de Almeiela, (segue-se outra assignatura indecifravel ), Je,cintho Ba?"boza Lopes ». Oompleta, estrepitosa, fôra a victoria do povo. Infelizmente, dois elementos concorrerão logo para ft'llStar-lhe Oti belleilcos efl'eitos: a indole fementida do Oonde de Assumar, estimulada pelo rancor resultante da insolita humilhação soffrida, e os excessos de alguns dos conj llrados, que em bôa fé se enthusiasmarão demais com a victoria obtida mandando ou tolerando que fossem gr osseiramente desacatados em Villa Rica e na Villa do Oarmo diversos individuos que lhes erão ou consideravão hostis, d'ahi provindo lamelltaveis tumultos e desordens em ambas as localidades.

Accre cíão circum tancias ainda mais graves : os boatos de expul ão <.lo governador e do ouYidor, boatos as oalbados publicamente e que enfurecião o ondo de A sumar, espicaçando-Ibe a actividade em providenciar para a ol'ganisação 1e elementos - gente e armas - que solicitou com urgencia de diversos pontos, afim de obter' a suspirada de forra e castigar em misericordia os revoltosos. Tinbão aquelles boatos, não se pode negaI-o, apparencia de verdade. Era o povo em geral extranho a isso e nem cogita,va de qualquer outro emprebendimento, sati feito como e tava com o exito magnifico da gloriosa jO\ nada de 2 de Julbo ; mas nos docum ntos do tempo ba incli ias de que a ambição febril de dominio de orientou a alguns dos «cabeças» domovimento triumphante: Pasclloal da Silva, Mosqueira e ebastião Cabral (1). Affirmava- e que este a pirava a nada menos do que ubtituir ao proprio gov rnador e nes e empenho urdia traças, dizendo er o povo quem queria violental-o para aque1le jim. Asseguravão que o Dr. Mosqu ira cubiçava manb6samente a ouvidoria da comarca, suggerindo as acclamações do povo por intel'medio de seu :filho, Frei Vicente Botelho, e de alguns amigos. Ao me tre de campo Pas 'boal da Silva o mai podero o e influent da r volta, para quem trabalhavão na minas centena de escra, o , não e attribuião pretençães directa ; ma que obt ria certamente tudo, afinal, com a re ponsabilielade de Mosqueira e ebastião Cabral, e correrão vozes que, convencido do completo exito ele um tal plano, já elle distribuia m reserva os cargo pu blicos da apitania, cujo pessoal seria todo renovado. Fallecem dados po 'itivos para um juizo eguro acerca de ta nova face attribuida 'i revolta. Inclinamo-no' a crel' que houv com ffeito no espirito elaquelles corypbeus,' inftammados no entbusiasmo ardent de ua faci1 e rapida victoria, um momento de cogitações ~ esperanças ousadas de predominio pessoal consoante ás uas , r,.-Sebaslião da Yciga Cabra I oCl'upon cm 1703 o cargo CC governador da Coloula do acramcnto, bavelldo· e com muita actividade. energia c "alor na Buerra contra os Castelhanos. Sobre este ponto, a que já lJaviamos alludido pode sel' consultada proveitosamente Q Historia da fllne1'ica P01't1IY'lbe;;a: de Sebastião da Hocha Pi Ua.
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altas ambições; mas não ha disso prova cabal, endo até bem possivel que os boato referidos e alguns inciden tes com elles accorde fossem adrede exaggerados pelo Conde de Assumar e os dQ seu sequito, para aggravarem as im o crime dos revoltosos. E' certo que doze annos ante ao tempo do governador D. Fernando d Alencastro, o legendario Manoel unes Vianna investira-se da auctoridade suprema na Capitania e exerecera-a desassombradamente como si fOra elle o legitimo representante do rei. 1a si esta r. cordação podia aca o incitar alguem para uma nova e identica aventura, para de tal di suadil-o bastára outra recordação de facto ainda mais recente: a prompta submissão de unes Vianna ao successor legal de D. Fernando, o governador Antonio de Albuquerque, pela impossibilidade de resistir-lhe efficazmente, não obstante o grande prestigio e popularidade de que go ava na capitania nascente, por numerosos e extraordinarios serviços prestados ao povo e a intrepidez jamais desmentida de seu caracter varonil. Demais, a respeito de Sebastião Cabral attesta o proprio Conde de A sumar que i elle cogitava em assumi r o governo, era a isso estranha a vontade do povo. « ebastião da Veiga Cab1'al (SãO palavra do Conde de Assumar), geralmente conhecido entre todos como ummamente cavilloso, não tinha sua opinião tão assentada neste gove?"?w que o appetecessem . .. » (Muito curio o e edificante o enunciar-se assim o cavillosis imo capitão-general D. Pedro de Almeida! ... ) Sobre este ponto obscuro da revolta exprime-se tambem duvidosamente chronista in uspeitissimo, Portuguez como o Conde de Assumar, o desembargador J. J. 'l' ixeira Coelho, que por longos annos residio em Villa Rica. Diz elle: « Sem embargo deste perdão (o de 2 de Julho) farão presos e justiçados os cabeças do motim, com o pretexto de que ao depois do mesmo perdão continuarão em sublevar o povo; e assim o declarou o governador pelo ban 10 de 14 de Julho do mesmo anuo: «porem os homens antigos da capitania de Minas affirmão que esta reincidencia fôra fanta tica, e imputada por alguns Paulistas, inimigos irreconciliaveis dos Europeus. ))
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Assaz denuncia este trecho (escripto em 1780) que na roda do governador prevalecião os preconceitos e a influencia dos Paulistas, a quem coube bom quinhão na responsabilidade do.s injustiiicaveis excessos a que se lançou o rancoroso Conde de Assumar. Hesitariamos em acceitar semelhante versão si a não corroborasse autoridade insuspeita como o faz plenamente, e até com jactancia, um Paulista, e Pa1,llista notavel, Pedro Taques de Almeida Paes Leme, na sua Nobiliarchia Paulistana. Ao. tratar da genealogia e feitos de Jeronymo Pedroso él-e Barros, affirma aquelle escriptor :-« Nas mesmas Minas teve grandes estimações do Conde de Assumar D. Pedro de Almeida, que as governava como governador capitão-general que era da cidade de S. Paulo; porque, sendo acommettido em seu proprio palacio de residencia pelo corpo tumultuoso, que formou o partido do regulo Paschoal da Silva, se achou o dito Conde-general com Joronymo Pedroso, alem de outros Paulistas da primeira. nobreza de S. Pâulo, para o defender; e depois de castigados os soberbos e levantados regulos, morto Paschoal da Silva (I) e arrasadas com fogo as grandes casas de sua habitação, ainda ficarão reliquias que fomentavão alguns occultos sequazes da primeira sedição. E temendo o insulto contra a vida de Jeronymo Pedroso, como tinha o posto de coronel, lhe mandou o Conde-general dar uma guarda de dois sargentos pagos, que sempre o acompanbavão sahindo a rua, fazendo-lhe costa os seus escravos mulatos, que os trazia armados contra qualquer violento as 'alto. ». (2)

(1) - Veremos adiante o v:1.lor desta noticia, i~[o é, de [PT sido morto o mestre de campo PascÍJoal da Silva. (2) - Pelo mesmo motívo, recebeu antro notavel Pauli la, Domingo nodriAues da Fonseca Leme, nào menOd calorosos louvores por parte do governador de S. Paulo, Hodrigo Ce ar de Men zes, no preambulo da carta de coronel da oollreza da Capitania, que Joe (ai pasFada a 22 dE Outubro de 1724. Alli recorda aquelle capitão-general, entre (s grandes serviços de I?oúseca I.eme, a prompLidão com que, como fiei va sallo, se houve em todas as sublevações OCCOt'rida nas Minas. particularmente a de 17~U em Villa Bica, concorrendo com grande . numero de JSCra vos, armarlos á sua costa, «em defesa do partido de sua magestade », e occorro do governador D. Pedro de Almeida, Conde de Assumar.- (Vide ,AZEVEDO MARQUES ~ Apontamentos !tisto'ricos ele. sobre a

]J1'ovincia de S. PCVlblo).
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Si ainda havia em Villa Rica grupos agitados por paixões ou interesses indivirluaes, o povo em geral se aquietara satisfeito e em grande parte di persara-se. Mostra isto que o povo, l)l'ompto em acudir intrepidamente á voz dos chefi s do movimento, quando ste alvejava o reclamo o'eral da Oapitania, uma vez obtido o beneficio acreditando na ua manutenção, quedou-se indifferente ante qua quer ambiçõe pe soaes que aca o animas em algun daquelles chefes depois ela victoria, para a qual poderosamente contribuirão os populares. Oonfiante no solemnes compromi sos do Oonde de Assumar, contrahidos no celebre termo de 2 de Julho e que elle sellára com as armas reae , despreoccupadQ e tranquillo se achava tambem F lippe dos anto '. Nenhuma a pi.ração mo trara mai enão a de v r sati feita a vontade do povo e a11iviada a Oapitania das extorsões fiscaes e outros abusos revoltantes. Tão completo de intere se é traço do mais bello:; de seu perfil « Não se encontra sobre este homem' interessante, observa o Sr. Dr. Oouto de Magalhães noticia alguma pela qual se possa dizer qual fosse o logar de seu nascimento, quem seu parentes, quaes os antecl3dentes de sua vida. Pelo que diz o governador e pela punição que depois ell soífreu, vê-se que era um desses homens excepcionaes que Deu envia sempre ao mundo, e que pa ão obscuro nas circumstancias ordinarias; mas que, chegando as cri e , desenhão-se de repente e crescem de um dia para outro como e fos em auxiliados po r uma potencia mysteriosa.» ( ) Passara a cri e e passara auspiciosamente: levia estar contente e calmo o guia do povo, que era tambem seu tribmlO e seu fervoroso defensor. Oom etreito aquietara-se Felippe dos antos, convicto de estar attingido o fim da lucta, em cujos epi odios mais importantes, que reclamavão energia d'animo e vigor na acção, sua figura salientara-se, concitando a confiança e as sympa( . ) - Sa no Archivo Publico Mineiro dois preciosos documentos alliuenles a tamo ele imposto quP. pagou de cinco esc.ravos que possui~, e no ql1~1 está a sua assi!malura autographa ( Felippe dos Santo Freire ) ; e uns oolos de arrematação de bens do seu espol ia. Amhos os docu mentos mostrão qu?, não era elle um aventureiro sem elra nem beira, como já. tem procurado luslnuar escriptores pouco conhecedores de nossa historia ou pouco 8ympathlcos ao herolco e glorioso revolucionaria de Vl1Ia Rica. l"eliprJc rI,'s Santos :- 11m
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thias das multidõe. Era sua quietaçãO indicio seguro da tranquillidade popular. Tão de cuidou- e, entretanto, o Governador de accelcrar o golpe premeditado a fal a fé contra os «cabeças» do movimento e seu mais dedicados auxiliares, aproveitando en ejo daquella calma favoravel. r\lem do apoio dos Pauli ta influentes que o cercavão, obteve na Villa do Carmo e ainda em logares distantes o concurso de pe s'oas aba tadas que lhe ministrarão numerosos escravos. Armados este's e quantos homens mais poude con eguir por suggestõe do llledo ou do inter se, e reforçada a 1.:t companhia de drao'ões com a 2.", até ntão ausente em diligencia e que acabava de regressar ao H.ibeirao do Carmo, apressou-se o capitão-general a agir.' Ancioso por dar pasto a seus instinctos sanguinarios, e dominado pela ideia fixa de esmagar aquelles cujos reclamos pouco antes deferira, embora constrangidamente não o preoccupava de modo algum a lembrança de ua palavra, empenhada em convenção solemnissima. Dizia-se fidalgo e não recuava ante a vilania, que seria simplemente ignobil si tambem não se mostras e feroz, como ja vamos expor.

Na na noite de 13 de J ulhu conseguio go' el'llador prender, na villa do Ribeirão do Carmo, ebastião da "' eiga Cabral, e em demora fel-o partir e coitado para o Rio de Janeiro, por veredas qua i impl'aticavei " temeroso qu o soltas e o povo, si elle seguisse por caminhos fre luentados. Na madrugadn. immediata, inopinadamente, os dragões invadem Villa Rica e ahi prendem tambem aos «cabeças»- o mestre de campo Pascoal da Silva" o Dr. lVIósqueira Rosa, frei Vicente Botelho, fI' i Francisco de lVIonte-Alverne, e outros, conduzindo-os logo para a villa do Carmo, onde entrão as 8 horas da manhã. Escapo ne sa occasião as garras do capitão-general, sentindo renascer-lhe, com a indio'nação, o ardor da lucta que julgara terminada, e lev;;tclo mais uma vez por impul'os genero o , Felippe dos antos corre a Cachoeira do Campo, ahi reune amigo, convoca o povo, concita-lhe os brios em sua
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linguagem rude mas sincera, inflammada e assim eloquente Dando a todos o exemplo da energia indomavel de seu caracter impetuoso, os exhorta a irem com Ue arrebatar s us amigos presos aos dragões do general. Nesse esforço de solidariedade e honra, com que de novo agitava a população da Cachoeira, é de ::;ubito atacado pelas tropas do governa~or. Resiste-lhes com denodo, secundado por um grupo dos seus mais enthusiastas adeptos (); mas, afinal, supplantado pelo numero, Felippe dos Santos cahe por sua vez em poder dos soldados que o perseguião. E um novo motim que irrompeu á noite em Villa Rica, tendo por motivo a dolorosa emoção do povo contra as prisões dos revoltosos, foi prestes su:ffocado a couce d'armas pelos dragões e seus sequazes. Estava assim vencida e esmagada a revolta: reinava por toda a parte o lugubre silencio do terror!

A 16 de julho, não temendo mais qualquer aggressão ou resistencia, o Conde de Assumar, sinistramente alegre e empavonado, entrava em Villa Rica á frente de sua cavallaria de dragões, do mandarinato oíficial e oíficioso, que não o deixava, e de cerca de 1.500 negros escravos, armados de diversos modos e formando seu improvisado exercito de infantaria. Atraz vinhão os presos fortemente escoltados, como trophéo do' ominoso triumpho ... (') - Entre esses adeptos merece menção especial Thomé .4. ffo'nso , compa· nheiro dedicadissirno de Felippe dos Santos, a quem já fizemos ligeira refe· rencia. Tratando delle, em carta de ~8 de Agosto de 1720 ao Ouvidor do Rio das Mortes, escreveu o Conde de Assumar :- «Prendeu-se um homem chamado Thom~ AJ'fonso «a mais perniciosa pessoa dé todas que entrarão na revolta, » Era o promotor principal da revolta e companheiro de FeJlipe dos Santos, Não deixava socegar o povo, apezar das concessões que se Ibe fiz rilo, «não s6 occulta ma8 publica e descaradamente.,. Ha todas as provas contra elle, MaR succede Que Tbom~ AJIonso, incurso em pená de morte, allega que não a pode soJIrer, e apresenta uma carla d'onde consta que possue ordens menores, » E o governador em seguida consulta ao Ouvidor si 'I'ho'mé AlIonso pode ser condemnado á morte, ou si lhe vale o privilegio das ordens, etc. Não encontràmos documento concernente ao destino que derão a Tbomé AlIouso, cuja valentia e audacia na revolta, tornando -o digno com pau bei 1'0 de l~elippe dos Santos, nào precisão seI' encarecidas, senl embargo da senslvel lacuna de factos registrados a seu r.gspeito. Para realce de seu nom'e e feitos l)as· tao as supra-citadas palavras do Conde de Assumar.

Era o prodromo das scenas pavorosas que lao seguir-se. Apenas chegado á Villa Rica, ordenou. o governador que immediatamente se lançasse fogo á vasta casaria do opulento «mineiro» Paschoal da Silva e ás de outros sublevados, em torno da quaes havia extensos arranchamentos, moradas de cerca de quatro mil escravos trabalhadores da minas. Jão tardou a lavrar o barbaro e devastador incendio no morro de Ouro-Podre, onde re idião qU3.si todos os conjurados e que por e a vandalica destruição se ncou chamando Morro da Queimada, servindo os sinistros clarões de proclamação condigna da victoria do despotismo. O illustrado Brazileiro autor da «Memoria» já citada commemora com estas bellas palavras tão selvatica brutalidade do governador Assumar: «O povo, que estava reunido na praça, viu no meio de profundo silencio erguerem-se a principio alguns novellos de fq.maça, que pouco a pouco tornarão-se mais densos e que afinal rodearão toda a montanha. De repente um brilho inistro allumiou com um clarão avermelhado a atmosphera carregada de negrumes. As chammas dominarão aquelles novellos de fumaça, devorarão em pouco tempo a povoação inteirai os tectos desabarão com estrepito, alimentarão por algum tempo o fogo devastador, até que esvaecerão nas cinzas. Só a paredes, que erão de pedra, não farão destruidas. O viajante lue passa pela cidade de Ouro Preto vê ainda hoje essas muralhas ennegr cidas semeada ao longo da montanha. Igno· rando a hi toria do passado aponta para ellas e diz: - Ali i está a obra e tragadora do tempo. - Tão! não foi o tempo quem as produziu, foi o despotismo. E sas ruinas negrejão ahi como as relíquias sagradas do passado, até que o Brazileiro, menos ingrato para com os seus maiores, vá soletrar nessas pedra, fendidas e derrocadas pelo incendio, uma das paginas mais gloriosas de sua historia.» A brutal devastação de tantas propriedades, tI1uitas dellas 1ertencentes a pobres mineradore de todo extranhos ao levante, prenunciava melancolicamente o que iãO padecer os conjurado e seu principae auxiliares ...... no upplício, e nas ma morra de Villa Rica, e do Rio de Janeiro para onde farão remettido muito delles, seguindo depoi alo'uns para Portugal.
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Diz-nos o insuspeito chronista J. J. Teixeira Coelho que «sem embargo do perdão» muito antes concedido aos revoltoso pelo Conde de As umar, em nome d'El-Rey, «forão presos e justiçados os cabeças do motim». Tambem o chronista Pedro Taque' conforme já mostrámos com um extracto da Nobilio,?"clúa Pauli tana, atfirma a morte de Paschoal da Silva. Ma o Conde de Assumar, em sua cartas a D. João V e ao vice-rei, relativamente á revolta, falIa sômente na execucão de Felippe dos antos; e o Dr. Diogo P reira Ribeiro de VasconcelIos, na ua monographia sobre a capitania de lina -Geraes (escripta em 1 07), indica igualmente Felippe dos Santos como a unica victima da pena capital, e assegura até que Paschoal da Silva, remettido preso para Lisboa, alli fàra solto mais tarde e perseguira o Conde de Assumar nos tribunae por inj uria e prejuizo, não logrando colher re ultado de seus esforços. A tradição, que, na hypothese, nenhum docllmento positivo destroe, corrobora nesta parte a communicação do Conde de As umar. Nem este occultaria ao rei outra qualquer execução que ordenasse, mesmo porque tratava- e do «serviço real» e a benemerencia dos vassalIos aferia- e naquelles tempos de submissão e de fetichismo politico, pela inexorabilidade contra os réo de« inconfidencia». E explica-se bem lue a Felippe los ~antos, como a Tiradentes setenta e dois annos depois, coubesse a o'loria de s r a unica victima da pena capital: além de revolto o, fàra elle o braço e a alma do movimento. Em suas cartas a D. João V e ao vice-rei, o governador qualifica-o: «o mai diabolico homem que se pôde imaginaI' (1);-0 agente por quem o povo se movia, e que fez cousas inauditas nos motin .» Fez cousas inauditas nos motins!... Esta phrase re ume bem o e forço e a benemerencia do heróe. E' a apologia delIe feita por seu proprio verdugo. E, por ultimo, ousara ainda Felippe dos Santos mostrar-se impenitente. Em processo summaris imo lue precedeu á execução (2) e que foi a um tempo irrisorio e cruel simulacro (1) - Sendo de tal ol'igcm, redunda o vituperio em honra do ultrajado. Por isso o registramos. (2) - O governador Assumar enviou ao rei, a 21 (le Julho de 1720, cópia do tal summario. Onde parará o oriflinal deste curiG30 documento de n01sa histo· ria? •• Temol·o procurado debalde.

de i lI- tiça, emquanto os outros conj urados desculpavão-se ou fugião aterrados á responsabilidade do proprios actos, elle manteve-se sereno, firme, intrepido! «Confessou de plano to_o dos os seus crimes», disse o mesmo capitão-general na sua carta de 21 de Julho ao rei. Ei porque coube-Ibe o direito de ser o uni o no tremendo supplicio", Horroro. a e atrocissima a execução! Felippe dos Santos, sempre inflexi, el na tortura, foi arrastado pelas rua' ele" illa Rica, preso ás cauelas de quatro ca"allo 1 rayo , e por e ta fôrma morto e e quartejado! ofu'eu e morr u como heróe, que era. (3). He p ito e honra Ú sua memoria glorio a!

1\~rminada a hedionda tragedia, requinte da maldade em delirio, levantar'Io postes no diversos logare em que se havião reunido o oDjurado, e a e e poste prenderão os membros retalhados do patriota-martyr. I ientico e pectaculo ainda offereceu aos Mineiros, em 1792, o despotismo i&!:llobil da metropole, com o corpo em postas do immortal Tiradellte, O nosso l' gimen politico no periodo colonial era a tyrannia, multiforme e empre de mú catadura em uas manifestaçãe', Ca os havia, no entanto, em qu essa mesma t rannia dOi farçava hypocritamente a prepotencia cruel sob appa.renCÍas de 1 o'alidade ou simulacros de justiça. Ia ni so não o b m elo povo, mas o intere se elo r i. Sedento de sangue e de vingança contra que se lhe afigurava attentaL~o horrendo, sem amnistia l)Ossi,el, o Conde 1e As umar ultrapa sou todas as raias do arbítrio e da propria quasi omnipo-

(3) Em carta de 2l de Julho do : ,20 dirigida no rei, e creveu o Coude de Assumar: '<. •• com eJIeiLu, diau le de todo o povo (ai en{rn'cadu e seus ql~artf)s posto' eOI lodos os lognl'es aonde tu/ltnltn01~... 1l -li: em carta de 2 de Agosto do U1 srno anno, ao Yice-rei, disse: - ( l •. ,o mCllldei CIl'ra tal' e esqual'tejal'. » -Esta yer ào, pouco dilIerent e da mesma fonte, nos parece a verdadeira, por· que explica claramente o que a tradição tem perpetuado, Quanto ;i data pre· ci a da execuçào de [i'elippe dos anta. n:l.o encontrámos registro, nem em publicações n?IQ nos velbos rnanuscl'iptos que temos consultado no archivos. Parece ter sielo a 16 de Julho de 1720, no mesmo dia em que o Conde de Assumar fez a sua entrada trillm~/ull emI,Villa·Rica.

tencia: -a execução de Felippe do anlo foi um mon truo o assassinato juriclico, de per si bastante para negr jar a memoria daquelle satrapa ex crando. Elle proprio ta.citamente o anil sa nas "eguinle palavra da sua já refi rida carta de 21 de Julho de 1720 a D. João V: «Eu, Senho?', bem sei que não tinha j~trisdicçao pa?"a proceder tão summariamente, e que não o podia fazer sem convoca?" os minist?"os da coma?"ca; ma U?7Ut cousa, é experimental-o e outra ouvil-o, Po?"q~te o aperto e?"a tão g?"ande que não havia instante que perder . .. »

Armando a ben volencia elo rei, que na conjunctura mai que nunca considerava precisa, o go\'ernador não esqueceuse ele prevenir-lhe o espirito, com evidente macbiavelismo, acerca elas tendencias do povo da Capitania e do .fins ela revolta., attribuindo a esta caracter politico e ao eu promotores e chefes designios de fundarem uma re'publica. Pertencem às sua mencionadas cartas concernentes ao movimento os seguintes trechos insidiosos nos quae , aliás, honra a caracter do povo a qllem busca deprimir: «Ainda não houve motim nas Minas, dos muitos que se tem feito, que, por qualquer motivo que se intentasse, deixasse de levar a clausula de expulsa?" os governadO?"es e minist?"os» - «... na gente das lJl[inas muitos teem por bTÍo o ent?"a?" voluntariamente em motins. »- «... invete?"ado e semp?"e abominavel costume .deste paiz onde se entende que se?" traido?" aos disparates de um povo é muito maior crime que ser traidor cont?"a as leis e resoluçães de vossa ma~ gestade.» - «Descob?"iu-se finalmente o intento no maio?' dos cabeças, que e?"a formar uma '?"epublica neste Gove?"no, expulsando·me delle e a todos os ministros d el-rei, e não torna?" a admitti?" nenhuns out?"OS que se mandassem.» Injustificado e injustificavel, afigura-se-nos este ultimo as~ erto, provavelm nte suggericlo ao capitão-gen ral por duplo motivo de int re e p ssoal: desculpar- e, om a xtraordinaria cri 'e nesse ponlo fantasiada, do as assinato juridico de ;felip,pe dos Santos, e, pelo m smo astucioso processo, fazer
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avultar o serviço que prestara a causa do rei supplantando a revolta. Para melhor explanação de te ponto, que as referencias cavillosas do Conde de A sumar tornarão controverso, convêm recordar que não existião então absolutamente, na sociedade incipiente da Capitania - cuja formação iniciara-se apenas vinte e cinco annos antes -elementos que siquer explicassem quaesquer velleidades de independencia e de republica. Falhavão para is o todos os recursos indispensaveis. Mesmo no diminuto pessoal activo de Minas-Geraes não havia, ao menos, a cohe ão d idéa e de sentimentos, e a solidariedade de interesse ,imprescindivei em commettimento que alvejasse transformar o regimen dominante e entregar o governo da. terra aos eus naturaes. Era muito cedo para tamanha aspiração. Os factores do nacionalismo, n aquella época ainda embrionarios, somente caracterisavão um começo de evolução efticaz. Em Villa Rica (e mais ou menos pelo mesmo modo nas outras tres comarcas da Capitania) a escassa população livre podia dividir-se em tres agremiações distinctas. Duas della , a dos reinós ou Portuguezes, e a dos Paulistas, constantemente rivaes e quasi sempre em lutas terriveis, constituirião grande e incontrastavel maioria si accaso se unissem. Ma não se ligavão, antes vivião quasi permanentemente em hostilidades, e os respectivos elementos erão heterogeneos, por preconceitos ethnicos, e antogonicos por cubiças extremadas e inconciliaveis. O terceiro agrupamento era representado pela nascente Família Mineira, ahi nascida -limitada agremiação con tituida apenas de moços, adolescente ou infantes, cujo pes oal aproveitavel para qualquer emprehendimento politico, na condições suppostas, seria, conseguintemente, diminuto e fraquissimo. Demais, quem crão os «cabeças» ou ch fes revoltosos? Com excepção de Felippe dos Santos, todos - o me tee de campo Paschoal da Silva, Sebastião da Veiga Cabral, o Dr. Manoel Mosqueira da Rosa, Frei Vicente Botelho, Thomé Affonso, Frei Fraúci co de Mont Alverne, João Ferreira Diniz, e outros - erão, sabida ou presumidam nte, nascidos em Portugal. Explica e ta circumstancia, em justifical-o, o dedicadissimo apoio prestado pelos Paulistas ao governador, e
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esse apoio explica por sua vez o porque - curando ao me ,mo tempo do bem geral que envolvia no caso os seus proprios interesse - defendião os Porluguezes na conjunctura revolucionaria, os direitos e as aspiraçõe dos naturaes da Capitania, ntão seus eventuaes alliado. Como factor podero o nessa a lliança accidental entrava ainda o natural despeito dos reino , profundamente res ntidos e enciumados, yendo então officialmente outorgada a primazia ao: Paulistas, seus antagonistas competidores tenazes no dominio e exploração das mina. Resultava a alludida primazia de ordem régia recente (1), a qual dBterminaya 6}:pressamente que no' cargos publico da Capitania de S. Paulo e nLinas-Geraes tives em prefi rencia os Pauli tas aos nascido em Portugal, disposi ão que visava, é claro, cortejar os primeiros, que representavão ne a poca familias das mai influentes e poderosas do Brazil, cuja tradicional fidelidade, culminante no epi odio historico de Amador Boeno no seculo preced nte, muito importava ao governo da metropole assegurar no futuro. ão era nem podia ser, portanto, movimento politico, emancipador e republicano, a revolta mineira de 1720; mas gerou-a um nobr e heroico sentimento da justiça postergada pelo despotismo dominante, uma digna e esclarecida noção do dir ito que a insaciavel ganancia e o incontrastavel arbitrio governamental conculca vão, produzindo oppressão odiosissima sobre o POYO ludibriado. Esta a caracteristica verdadeira e honrosissima do o'eneroso movimento, e ta a justificatiya a gloria do flue o effectuarão e por isso padecerão o exilio, as torturas e a morte atfrontosa.

Sem embargo de assignalar- e a revolta de 1720 pór umá causa efficiente que, em 1789, foi apenas a occasional da grande conspiração patriotica desse anno memoravel, conspiração que proclamava francamente a autonomia e a Republica, ha por certo entre ambos os movimentos muitos pontos de semelhança, que exalção e glorificão os eus martyres no scenario da Historia.

Ordem régia de 27 de Março de 1115,

- Em ambas as tentativas revelou-se igualmente nitida e vivaz a noção confortadora do direito, igualmente fervoroso o sentimento da dignidade humana, admirando que aquella noção e este sentimento tão accentuados e vibrantes se manifestas em em tempos obscurecidos pela ignorancia, n uma sociedade desde o principio ele sua formação acurvada ao peso do despotismo. - Oomo na Inconfidencia de 1789, houve na revolta de 1720 muitas victimas, mettidas em masmorras ou atiradas ao de terro, e, ainda como na Inconfidencia, somente uma execuÇãO de pena capit:,t1, igualmente atrocissima, ccm esquartejamento do padecente e levantamento em postes ignobei do corpo retalhado do martyr. - Felippe dos 'antos e Tiradentes soffrerão firmes, resolutos, e om heroica coragem encararão a morte, cau ando admiração até a seus verdugos' e, ao contrario dos companheiros - em uma e outra conj unctura - jamai procurarão esquivar-se á responsabilidade dos proprios actos, que confessarão altivos com extraordinario denodo, assim attrabindo obre si as maiores coleras dos l despota enfurecidos. -Encarnações vivas da ju ta indignação publica contra a a voracidade e implacavel tyrannia da metropole, Felippe dos Santo e Tiradentes forão igualmente os propagandistas convicto c os principaes promotores da sublevação audaciosa de 1720 e da conspiração arrojada de 17 9, e os unicos, talvez, entre quantos apparecerão nes es inolvidaveis movimentos, de cuja abnegação inteira e de interesse absoluto nunca se duvidou nem se possa suspeitar. - E como mais um traço de grande similbança entre os factos da revolta contra o Oonde de Assumar e os da Inconfidencia, ao papel infame do tres denunciantes destaJoaquim Silverio dos Reis, Basilio de Brito Malbeiro e Ignacio Oorreia Pamplona - parec que correspondeu naquella.a tôrpe e piona,:;em delatora do padre P dro de Moura e Portlwal. A e te re p ito e creveu o general-goyernador, em ua citada carta de 21 d Julho a D. João"\ : -« ..... o me mo agrade imenlo se deye a Mano 1 José, scrivão da Ouvidoria de ta comarca, e ao pad,'e Ped,'o de Mou1'a e Portugal, vigario da vara da Villa do Oarmo, porque não só mostrarão ambos seu zelo e fidelidade neste caso,. mas incessantemente me da~ vão os avi o mai importantes de tudo o que estava succe·

dendo, e o primeiro varias vezes arri cou a sua vida, porque os rebeldes o querião matar por vel-o tão eifectivo no serviço de Vossa Magestade, e com igual desenvoltu I"a andava o sobredito padre, mettendo-se algumas vezes ent, e elles a persuadil-os e a m'Jver-lhes o rr,nimo, ponelo-lhes semp?"e espias para observar os seus movimentos. . . . »

Desde o começo da sublevação o governador .AB umar, não obstante os seus dragões e os homens poderos.os do seu sequito, foi se tornando apprehensivo pelas consequen ias da luta, sentindo o vacuo no seio da população, e d'ahi as medidas progressivamente violentas a que foi recorrendo, improficuos que forão os ardi de sua requintada perfidia. Em officio de 30 de Junho, dois dias após a e:l.-plo ão popular, extranhava elle á Camara de Villa Rica, como exprobação amarga, que nenhum homem p?"incipal da ten"a apparecesse contra os revoltosos, dando assim, nesse mesmo • reparo, documento irrecusavel de que elles estavão todos com o povo, que o movimento interpretava fielmente o pensar e o sentir de quasi toda a collectividade. Pouco depois urdio manobra perversissima, incitando ao crime e para os fins que tinha em vista a cubiça dos habitantes de Villa Rica, entre os quae não faltaria por certo n'aquelle tempo de aventuras desordenadas gente sem e crupulo a quem sorrisse a promessa de ouro do capitão-general da terra. E' o que se contêm clal'amente no bando ele 13 de Julho, publicado em plena revolta, no qual faz saber aos moradores da Villa Rica que «para evitar todo o genel'o de desassocego que têm com os masca1"ados (os «mascarados» erão agente e auxiliares dos revolto os, os proprios revoltosos na realidade) . . .. se ai'irem cont?"a estes e os matem, por serem perturbadores do socego publico ..... e se lbes declara que não ficaráã incuTsos em crime algum os que matarem os ditos mascaTados, ANTES SIM SE LHES DARA' ~I PREMIO DE CEM OIT VA DE OURO A TODO AQUELLE QUE CONSTA.R QUE MATOU ALGUM MASCARADO, que appareça no )Jlo}'?"o

ou na Villa a qualquer hO?"a da noite. » E apezar desse premio promettido, como nefanda instigação ao assassinato, não consta que apparecesse, mesmo nas

classe mais baúas e vi.ciadas da populaçã:O, um homem só qu quizesse por tal preço ganhar as cem oitavas de ouro garantida pelo goveruador ... Exceptuada a génte do seu sequito, sentia-se este em isolamento; malquisto e detestado de quasi todos, e tão vivo e profundo era o adio que geralmente lhe votavão, que persistiríto suas manifestações mesmo depois de supplantada a revolta pelos meios atrozes que vimos. Ha de tudo isso, em registro official, confissão implicita do mesmo Oonde de Assumar. Em carta de 8 de Setembro de 1720 ao Ouvidor do Rio das Mortes escreveu e11e, queixandose do que «tem soft'rido dos rebeldes que continuão a apoquentaI-o, chegando até a perseguil-o com pasquins sediciosos.» E accrescenta textualmente: «A não dar-me Deus tanta paciencia e uma pouca de prudencia bastaria isto a fazer-me louco. - .... Seguro a Vm. ce que o tormento de tratos e galés não tem sido mais rigoroso do que o que ha tres mezes tenho aqui experimentado; e que tendo passado. por mim varias trabalhos perigosos em batalhas e sitias de praças, não é comparavel nada ás fadigas em que me tenho visto nestes tempos.» Seria talvez o remorso que já torturava o proconsul impIa. avel no seu de5poti mo, o algoz desalmado de Felippe des Santo .... Só Deus sab o que se pas ava por esse tempo naqu 11a alma tenebrosa. E' certo no entanto que continuou em todo o re to do seu nefasto e sinistro governo opprimido de apprehensões e pre a de terrores, e só mostrou respirar, como em allivio de desassombro, ao deixar a Oapitania onde nunca supposera achar a r si tencia que com denodo notavel embaraçou-Ih a acção tyral1nica e deprim nte. I to se vê da 'ua carta circular ás Oamaras, expedida da Villa do Oarmo em 11 d Julho de 1721. N 1la despede-se do governo o Oond de Assumar «dando graça' a Deus por se ver livre delle », vi to já. haver chegado entuo ao Rio de Janeiro o successor que El-Rey lhe dCl':l, D. Lourenço de Alm idaque foi o primeiro governador da O::tpitania ind pendente de Min:ls-Geraes.
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Os aconte imentos que, ligeirament mas com fidelidade escrupulosa, acabamos de e boçal', deline'io o caracter repugnante e odioso do Conde ele \ssumar - ora refal 'ado poltrão, premediLando a insidia e r cuando humild em face do perigo, ora violento e máo até o extremo do as as. inio atrocissimo, accommettendo com furor tigrino quando ~omen te Yia homens inermes e algemados para Lerir. O mesmo chronista portuo'uez J. J. T ixeira Coelho, magi traelo rue foi na Capitania, e. crev II n capitulo X da ua « Memoria» jâ citada o trecho segllint , que .. a um tempo, salvo O' preconceitos de sua obsoleta orientação politica, a justificativa plena da r volta e a cond mnação abal do governo e dos juizes d aquella triste 'poca em Minas-Geraes - autores execraveis da xtorsões e violencias que lle r conhece e condemna. Eis o excerpto de T ixeira Coelho, excerpto que diz bastante e ainda muito mais deixa transpareceI': - «Este governador (o Conde de As. umar) teve a infelicidade de não serem e:fficazes as suas providencias para conterem os povos na submi são deyida. E' certo que elies se oppuzerão com as-:- armas á exe ução da sagradas leis de sua mage tade, fazendo-se abominaveis e réos de morte; mas a independencia do que tinbão a u cargo as diver as partes do governo, as extorsões e 1'Íolencias com qne os mesmos povos e1"ão oPP'"imidos, (lze'"ãO que, esquec ndo-se das obrigações da lei natural e divina, e faltos de constancia para o soft'rimento, se p,'ecipitassem a 1'OmpeJ" ele /fIi7o a1"1nada, o jugo da tVTa17 nia que os l' exava . .. , » Em face deste juizo insuspeitis imo e, por moLi\os obvios, attenuado, omisso, excessivo até na sua indulg n 'ia ou mod ração, d6e-nos que um illustre Min iro, o Sr. b1'io'adeiro Dr. Couto de Magalbães, em vez de verberal-o, tenta 'e de algum modo ju tificar o deSlJota sanguinario, xaran 10 as seguintes palavras na ultima I agina da sua, sol outros aspectos, brilbant monographia - Um epi odio da hi.'t01"ia patria: « Jão 'riminemos o general; eUe obrava em yirtude de um principio de que estava comencido. Pela carta em que eUe dá ao rei conta de. tes acontecimentos, ye-se que eUe fez estas cou as (. ic) na per uasão de qn crio o unico remedio que havia contra es e mal mortal la independencia. Julgava eUe que com o incendio e o supplicio llffocava a nascente ideia la revoluçãO: nganou-. ».

o (lue o di tincto escriptor euphemisticamente hama «estas COU Ct» SãO, oníorme ficou sufficientemente demon trado, crueldad e vandalismo sem par entre quantas abominações llegrejão as paginas de no sa bistoria. .. E - como ..i não basta, se essa ingular tolerancia ante a p n-ersidade con ciente e relapsa- qualiOca de mero ngano de apre iação a cau a origi naria de um incenelio -h-atico e de um dos mais horren dos upplicio, medievae, consummado na Terra fineira! 'loca a raia' da insen ibiJidade e do indiíferenti mo para com a Ju tiça tamanha indulgencia di 'pen ada a potentado - verdugos. Preyal esse semelhante doutrina e ab olyidos ílcarião no tribunal da opinião todos os t J ranno ,e os seus desmando e crimes não suscitarião o brado vingador que estygmati a-os perpetuamente na Hi toria, mas apenas um lamento, esteril para a Esperança e desconsolador para a Justiça, ante a fatalidade ineluctavel das cousas. .. Seria ainda tran igir com o de potismo e dilatar-lhe a acção criminosa e devastadora, indultando-o antecipadamente de ua torpezas e de suas atrocidade . 1739 - E' preso em Minas-Geraes o Dr. Jo é Alvare Maciel, um do principae e do mais ympatbicos nlltos da Inconfidencia. (nde epheme?'ide de 21 de Abril de 1792). 1850 - Oreação das parochias do Oarmo do Rio Olaro e do Dores do Aterrado.- (Lei mineira n.497). 1867 - O vice-pre idente da provincia, Dr. Elias Pinto do Oarvalho, entra no x rcicio de eu argo, continu::tndo na administraç<1o até 24 de Outubro do me m anno. j 8'~6 Excursão o'eographica do Barão Homom do MeJJo a pico do Jtatiaia, no sul do Mina. O ponto ulminant , ou I incaro da' Agulhas :YPD'/'as, tom ;:). a.Jtitnelo elo 2994 metros. O illu trado xcur ionista que c..1emoroll- o 1.res dia na a cen <10, ob el'vação ostudo da notabilis ima r o'ião - a mais lontda eh omgrapbia brazileil'a creveu a respeito intere sanL d cripção, in~erta no sllpplem nto ao t mo LI da Revi..ta elo Instituto Historico. O illustre engenheiro Dr. \.ndre Rebouças, que tambem isHoLl a reO'iãO d ltatiaia (1887), extasiando~. e a.ll~e os eus
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panorama e clima eSl)lendido , e 'cr veu:- E' ali o esplendido assento ele uma cidade modelo, de uma HYGill."OPOLI', corno em 1.877 pI'OPO% o D1". Richa1"dson, de Londres. 1889 - Po e do Barão de Ibituruna (logo Vi conde do mesmo titulo), natural de Minas-Geraes, do cargo de presidente da provinda. Foi o seu ultimo administrador sob o regimen do Imperio, entregando o governo a 17 de Tovembro deste anno ao Sr. Dr. Antonio Olyntho do antas Pire, nomeado governador interino, e á vista de ordem que lhe foi transmittida telegraphicamente pelo chefe do Governo Provi orio, mar chal Deodoro da Fon eca. (Vide 17 de Nóvemb?"o ele i 89).

29 de Junho 1817 - Em regozijo pela pacificação de Pernambuco, realizão-se grandes festas na villa da Oampanha da Princeza. 1834 - A um kilometro de di tancia de S. Domingo do Rio do Peixe (municipio (la Oonceição), na fazenda do Gaia, é barbaramente assassinado o padre Luiz José Ferreira (por alcunha - padre Oapanga). Um amigo, prestimoso e fidedigno, mini trou-nos a respeito deste crime a seguinte narração :-« O padre Luiz José Ferreira, natlU"aI da matta do Rio de Janeiro, onde tinha fazenda e escravos, veio a Mina comprar diamantes e, em viagem, foi hospedado pelo coronel Modesto Bapti ta dos Santos, propri tario da fazenda do Gaia, homem de xcpcional malvadez e terror do municipio. O coronel propoz ne;ocio de 'ua fazenda ao padre, ma como e te tive se a sua na matta não se ffectuou logo o. tran 'acção, ultimada pouco d pois, e vindo o padre estabelecer-se no Gaia. Mais tarde arrepende-se Modesto Baptista da venda que fez e moveu demanda ao padre Luiz, ambo ajustando advogado'. O do coronel, r sidente no Serro, obteve - dizem que por suborno - sentença em iiwor de seu constituinte, a qu m logo prevenia que si houve appello.ção a cau a e taria perdida, apoiando a' l)rovas dos auto' a legalidade da transacção e o bom direito do padre Luiz. Assegura-se que o tal ad-
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vogado, accrescentando outras ob ervações, in inuára perver amente o recur o ao crim , dizendo que si desappa'J'eces e o padre Lui::: esta1'ia tm"minada a demanda. "Modesto Bapti ta, que tinha tino e queda para semelhante empre as, não reluctou um momento, mandando logo, logo, matar o padre Luiz. De feito, foi e te atrozmente assassinado dentro mesmo da sala de sua fazenda, na noite de 29 de Junho de 1834, quando festejava S. Pedro, com fogueiras, tiros de pistola, fogos do ar, etc. » Jada accrescenta o nosso obsequioso informante relativamente á puniçào que devia seguir- e a tão barbaro attentado. 18~2 O:fficia de Baependy o juiz de direito iuterino da comarca do Rio Verde, Dr. Honorio Rodrigues de Faria e Oastro, ao chefe da revolução, José Feliciano Pinto Coelho da Ounha, communicando-Ihe que a cidade da Campanba seria infallivelmellte tOlilada, por a edio ou as alto. Falhou a previ ão em ambas a hypotbeses. 1849 - Installação solemne da villa, hoje cidade, de Itajubá, creada por lei provincial n. 355 de 27 de etembro de 1881 a cidade de . José d Alem Parahvba começa a publicação da folha C01Teio de S. Jose, ante' da qual tinhão ali apparecido os periodicos - O OpeTa1"io (a 19 de Maio de 1877) e O Uem Parahybcb (18 1). D pois do Correio ele S. José têm apparecido na referida cidad e seu municipio mais o eguintes p rioc1ico :- Estm"ço Juvenil (1 79)' - O Pirapetinga (em 1 3 no arraial de e nome) ; - O Luctad01' ( m 18134, no me mo arraial) ; - Echo da LaVOU1'a (no arraial de ebastião da Estr lla, em 1 4); - Sete ele Setemb1'0 (em 1 5, no Pirapetinga ) ; - O Jllun'icipio (18 6); - O 02?e1'ario (1 87); - A Nova Phase (no Pirapetinga, em 18 8) ; - O Artista ( 1890); - O Alem PaJ'ahyJ1a (1 90)' - A Estrella (no arraial de S. bn. ,ti5:o, em 1"91 ; - O J.1Io'Gimento ( no m mo arraial, em 189' ). - Co]'}'eio Mnnicipal ( 1 99 ) . - Comewca do PaJ'ahyba (1 93); - 1 Lucta (em 1893, na Volta Grande) ; - O Imparcial (no Pirapetinga, em 189' ); - A Phalena (1894); - O Podo Novo (na localidade desse nome, em 1895); - Gazeta do P01"tO Novo (1896);
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O Independente (1 96)' e O Consti(em S. Sebastião da Estrella, 1896). '1886 - Lei mineira n. 3383 orçando a receita e fixando a de pesa da provincia para o exercicio financeiro dr ... '1897 Ia idade de 64 annos, fallece no municipio da Conceição o resp HaveI e di tincto cidadãO, coronel Mode to Justino de Oliveira, fazend iro estabelecido no clistrictos do Itambé e de Santo Antonio do Rio AI aixo, do mesmo municipio. Era o coronel i\lode to Justino muito el'timado e con id rado por seu caract J' probo, genio benefi ente como exemplar chefe de família. Foi por lono'o annos pre tiO'io. a influencia politica n~ sua zona e no exercicio 1e diversos cargo publicos pre tou valiosos serviços ao p:üz, com intelligencia, honradez e patl'iotico desinteresse.

t~~cional

30 de Junho 1722 - Resolução régia dando aos illustr s Pauli 'tas os irmãos AI xandre de Gusmão e padre Bartbolomeu Lonrenço de Gusmão a pl'opri dade do officio de esCriYão da Ouvidoria de ViIla Rica, 1 '735 - Junta em "' illa Rica, lds procuradores das camaras da Capitania convocados pelo governador Gomes Freire de Andraela (ao depois Conde de Bobadella), na qual e assentou tabelecer, lU substituiçuo do quinto do ouro, a capitação elo escravos e c nso das industl'i::I.s. Pronunciarão- e contra esse alvitre os procuradores elas cam aras de Sabará, Villa Nova da Rainha ( Caeté) e Villa do Principe (Serro), apresentando solidos argumentos d monstrati"ms da inconveniencia da medida. Em conserluencia da deliberação tomada em termo no dia seguinte ficarão estabel cidos os seguint s tribu tos: cada negro, e cravo ou forro, pao'aria quatro oilavas tres quarto' de ouro; cada offlcio, o mesmo; cada loja grande, vinte o

quatr o'tavas; cada 1 ~a medi cre dezesei oitavas; ada loja

EPHE1tffiRIDES

MINEIRAS

inferior, oito oitavas; cada venda, dezeseis oitava, nada pagan1J i)or si as negras captivas que estivessem na ditas vendas. Os negros, negras, mulatos e mulatas, forros, que tivessem escravos, só pagarião pelos mesmos escravos. Somente farão isentados do tributo os crioulos menores de 14 annos, as escravas em geral, e os escravos de serviço dos otriciaes, ministros e eccle iasticos. - (Veja-se a respeito a citada « memoria » de J. J. T ixeira Coelho e a Hzsto1'Ía do B1'./:,il do Vi conde de Porto Seguro.) 1789 - Primeiro interrogalorio (devassa ele :Minas- ]erae ) do 'inconfidente sargento-mór L uiz "' az de Toledo Piza. Foi de no\"o interrogado a 3 e 23 de Julbo deste anno, soifrendo ainda na devas a' do Rio de Janeiro mai tre longo interrogatorio~ a 25 de Outubro de 1~89, 2 ]e Julho e 9 de Setembro de 1791. 1791 - Acareação, na-deva sa do Rio de Janeiro, dos inconfidente José de Rezende Costa e José de Rezende Costa Filho. m pai acareado com seu filho! Foi e te um do muitos meios revoltantes empregados pelos juizes no monstruoso proce so da Inconfidencia Minei1'a. Quem sabe no emtanto, si o transe por que ne te dia pas arão aquelle infelizes não foi uma expiaçãO, cruel embo ra, da lamentavel fraqueza em que justamente doi annos ante havião cabido! - 0. este me mo dia 30 1e Junho, em 1789, o referidos Rezendes - pai e filho - temendo que os nvolve em entre' os conjurados offerecerão- e ao Visconde de Barbacena para depôr ontra o inconfidentes Tolledos o que soubessem, por ter ouvido a elles e a outro conspiradares .. " E' triste mas é a verdade historica, que no cumpre regi traI'.

1819 - No anno financeiro terminado neste dia ( 1.0 de Julho do 1818 a 30 de Junho de 1 19) a importação da provincia foi no valor otricial de 1,727:872, '700, e a exportação Ba a este re peito pormenores nas Memorias Histo?'icas de Pizarro, vol. 9." pago 71. 1835 - Decreto imperial transferindo para José Peixoto de Souza o privilegio exclusivo concedido por dez annoS
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a Guilherme Kopk , para a nayegação por barcos de vapor do Rio das Velhas. 18<12 - Oificio ao ministro da guerra, do commandante d::t 1.'" columna de linh::t em operaçõe na provincia, enviando outro que r ceberado chefe das força rebelde eSk'1.cionadas no sitio Rocinha àa lVegra, coron I Manoel Francisco Pereira de Andrad , no qual pedia su pensão de hostilidade . Do me mo oificio ao ministro da guerra constela alguns encontros entre as duas forças, com perdas para o revoltosos. 1876 - E' creada a parochia do Paulistas, municipio do Serro. (Lei mineira n. 2258). 1876 - Lei mineira n. 2263. - Auctoriza o presidente da província a designar a povoação dos Tre Corações do Rio Verde para ponto terminal da estrada de ferro do Rio Verde, caso o capital garantido não seja sufficiente para levaI-a á Barra do Pontal, ou a garantir nos mesmos termo do capital originaria uma somma não excedente a cinco mil contos para levar a estrada até a barra do Pontal e, si houver sobra, applical-a em ramaes para as aguas do Caxambú e Lambary, dos municipios de Baependy e Campanha. 188fi - Inaugurão-se as estações da Ponte Nova e Piranga, na Estrada de Ferro Leopoldina.

Em Cataguazes é inaugurado o engenho cen-

tral Cabral. 1892 - Procede-se no Estado á eleiç"i:O para preenchimento de uma vaga no senado e quatro vagas na camara dos deputados do Congresso Federal, aquella occasionada pela renuncia do Dr. José Cesario de Faria Alvim, e estas pelas renuncias dos Drs. Feliciano Augusto de Oliveira Penna e Francisco Alvaro Boeno de Paiva, e fal1ecimentos dos Drs. Francisco de Paula Amaral e Astolpho Pio da Silva Pinto. São eleitos: senador, o conselheiro Christiano Benedicto Ottoni; e deputados os Srs. Rodolpho Ernesto de Abreu, Dr. Benedicto Cordeiro de Campos Valladares, Dr. Necesio José Tavares e Visconde de Arantes. 1893 - Lei mineira n. 50. - Auctoriza apre identc do Estado a auxiliar com cincoenta contos de reis, pela verba

- Saúde Publica-, a administl'ação de cada um dos hospitae de alienado de S. João d'EI-Rey e Diamantina, afim de se dar maior capacidade aos respectivos edificios e melhorar ua mobilia.
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